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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO N° 49/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 49/2016 DE 11/04/2016
Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, 
Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. NOVELLI SGANZERLA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n. 160.789.509-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JOÃO FERNANDO SARI, 
microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob N.º 17.975.110/0001-71, com sede na Rua Basílio Cavalet, 178 – Centro, Água Doce, 
SC, neste ato representado pelo Sr. JOÃO FERNANDO SARI, residente e domiciliado no município de Água Doce, inscrito no CPF sob N.º 
030.152.419-07 e portador da Carteira de Identidade N.º 3.538.884, de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços, por hora trabalhada, de mecânica, elétrica, fu-
nilaria e pintura, destinados à manutenção de veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal e dos Fundos especiais, coforme segue:
LOTE 06 – SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - CATEGORIA 2 – VANS/ AMBULÂNCIA / KOMBI/CAMIONETA

8
SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA PARA A CATEGORIA DE 
VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 2 - VANS, AMBU-
LÂNCIA E KOMBI

HRS 320 R$ 30,9375 R$ 9.900,00

Preço Total do Lote: R$ 9.900,00

LOTE 07 – SERVIÇO DE SOLDA - CATEGORIA 2 – VANS/ AMBULÂNCIA / KOMBI/CAMIONETA

9
SERVIÇOS DE SOLDA PARA CATEGORIA DE VEÍCULOS 
CONSTANTES DA CATEGORIA 2 - VANS, AMBULÂNCIA E 
KOMBI

HRS 380 R$ 75,00 R$ 28.500,00

Preço Total do Lote: R$ 28.500,00

LOTE 14 – SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - CATEGORIA 4 - MÁQUINAS PESADAS

18
SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA PARA A CATEGORIA 
DE VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 4 - MÁQUINAS 
PESADAS

HRS 350 R$ 46,4257 R$ 16.249,00

Preço Total do Lote: R$ 16.249,00

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 – O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atender às categorias de veículos descritos nos anexos deste Edital. 

2.2 – Para esta contratação, entende-se por serviços de mecânica especializada, aqueles que envolvem a retífica e montagem de motores, 
caixa e diferencial, bem como, o sistema hidráulico e injeção eletrônica, conforme o caso. 

2.2.1 - Os serviços de mecânica geral e eletricidade, basicamente, consistirão em: 
a) Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico do veículos e máquinas; 
b) Substituição de peças; 
c) Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f) Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas. 

2.2.2 – Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão em: 

a) Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b) Reforma ou substituição de partes; 
c) Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeitas a oxidação; 
f) Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas; 
g) Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas; 
h) Testes de secagem e resistência da pintura; 
i) Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados. 

2.3 – Poderá ocorrer, a critério do Município, alteração nos veículos e máquinas descritos em cada categoria de veículos e máquinas, em 
virtude de renovação ou supressão da frota atual. 
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2.3.1 – Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.

2.3.1.1 – As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do 
contrato.

2.3.2 – Havendo necessidade de substituição de peças, as mesmas serão cobradas em separado, mediante a apresentação de orçamento 
prévio, condicionado à autorização do Município, e obedecidos aos preços de mercado vigentes à época da substituição. 

2.3.2.1 – O Município reserva-se no direito de adquirir de terceiros as peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresen-
tados pela empresa contratada sejam superiores aos cotados pelo Município com, no mínimo, mais 02 (dois) fornecedores. 

2.3.3 – O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos veículos e/ou máquinas no estabelecimen-
to do proponente vencedor, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.

2.3.3.1 – Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a 
empresa contratada deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior a 10 (dez) quilô-
metros do prédio sede da Prefeitura de Água Doce, Praça João Macagnan,322 Centro. 

2.3.3.2 – Por ocasião do recebimento dos veículos e/ou máquinas, a empresa contratada, depois de constatado o problema, deverá fornecer 
a relação e o orçamento das peças, bem como a previsão de horas para a execução dos serviços necessários. 

2.3.3.3 – O Município irá se pronunciar em até 02 dias úteis, quanto à aplicação das peças e a efetiva execução dos serviços. 

2.3.3.4 – Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas contadas da ordem de execução e entregues no período de tempo previsto 
para a sua execução. 

2.3.4 – O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 

2.3.5 – O aceite dos serviços e/ou peças não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos serviços, ou por serviços prestados em desacordo com o estipulado neste Edital, verificados posteriormente. 

2.3.6 – Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

2.3.7 – A empresa contratada deverá fornecer a garantia mínima do fabricante para as peças de reposição e de, no mínimo, 03 meses para 
os serviços executados. 

2.3.8 – A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão re-
cebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

2.3.9 – A empresa contratada deverá fornecer, às suas expensas, as ferramentas e materiais de consumo de pequeno valor, necessários à 
execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/3 – Aplicações Diretas

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SEVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

04 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – DEPARTAMENTOD E AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/43 – Aplicações Diretas

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
2.022 – Manutenção do Transporte Escolar
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3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/64 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.050 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/107 – Aplicações Diretas

13 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
2.038 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
3.3.90.00.00.00.00.000 00.01.0000/117 – Aplicações Diretas

16 – DEFESA CIVIL
01 – DEFESA CIVIL
2.011 – Manutenção do Fundo Mun. de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/125 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/126 – Aplicações Diretas

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.046 – Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/151 – Aplicações Diretas

2.045 – Manutenção do Departamento de Trânsito
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0010/141 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0011/142 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0012/143 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.056 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/4 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/24 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/44 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/45 – Aplicações Diretas

2.052 – Manutenção dos Programas Estaduais e Federais
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0038/19 – Aplicações Diretas

2.054 – Manutenção e Ampliação das Ações de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/32 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/61 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 54.649,00 (Cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta e nove reais) incluindo-se tributos e demais 
custos para e com da empresa contratada. 

5.2 – Os pagamentos serão de acordo com os serviços executados, em até 10 dias após a conclusão e emissão da nota fiscal

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...); 
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II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

7.1 – Dos Prazos de Vigência – o presente contrato tem validade de 12 meses, com base na Ata de Registro de Preços nº. 3/2016. 

7.2 – O município se reserva o direito de utilizar apenas parte dos serviços licitados. Após final do prazo, os saldos restantes serão descon-
siderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços. 

IV – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

V – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

II – Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.

III – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

10.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante 
comunicação por escrito, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor a título de 
indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.
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II – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão para registro de preço nº 16/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos aos 
limites legais permitidos.

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce, SC, 11 de abril de 2016
NOVELLI SGANZERLA   JOÃO FERNANDO SARI
Prefeito Municipal   João Fernando Sari
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB 27419

CONTRATO N° 50/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 50/2016 DE 11/04/2016
Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, 
Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. NOVELLI SGANZERLA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n. 160.789.509-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PAULO SÉRGIO PETERSEN, 
microempreendedor individual, inscrito no CNPJ sob N.º 20.897.007/0001-65, com sede na Rua Frei Dario, 320 – Centro, Água Doce, SC, 
neste ato representado pelo Sr. PAULO SERGIO PETERSEN, residente e domiciliado no município de Água Doce, inscrito no CPF sob N.º 
077.786.749-47 e portador da Carteira de Identidade N.º 5.807.803-9, de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as se-
guintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços, por hora trabalhada, de mecânica, elétrica, fu-
nilaria e pintura, destinados à manutenção de veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal e dos Fundos especiais, coforme segue:
LOTE 02 – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE - CATEGORIA 1 - VEÍCULOS LEVES

3
SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA A 
CATEGORIA DE VEÍCULOS CONSTANTES 
DA CATEGORIA 1 - VEÍCULOS LEVES

HRS 330 R$ 35,00 R$ 11.550,00

Preço Total do Lote: R$ 11.550,00

LOTE 05 – SERVIÇO DE ELETRICIDADE - CATEGORIA 2 – VANS/ AMBULÂNCIA/ KOMBI/CAMIONETA

7
SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA A CATEGORIA DE VEÍCU-
LOS CONSTANTES DA CATEGORIA 2 - VANS, AMBULÂNCIA 
E KOMBI

HRS 510 R$ 40,00 R$ 20.400,00

Preço Total do Lote: R$ 20.400,00

LOTE 09 – SERVIÇO DE ELETRICIDADE – CATEGORIA3 - CAMINHÕES E ÔNIBUS

12
SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA A CATEGORIA DE 
VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 3 - CAMINHÕES E 
ÔNIBUS

HRS 595 R$ 45,00 R$ 26.775,00

Preço Total do Lote: R$ 26.775,00
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CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 – O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atender às categorias de veículos descritos nos anexos deste Edital. 

2.2 – Para esta contratação, entende-se por serviços de mecânica especializada, aqueles que envolvem a retífica e montagem de motores, 
caixa e diferencial, bem como, o sistema hidráulico e injeção eletrônica, conforme o caso. 

2.2.1 - Os serviços de mecânica geral e eletricidade, basicamente, consistirão em: 
a) Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico do veículos e máquinas; 
b) Substituição de peças; 
c) Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f) Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas. 

2.2.2 – Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão em: 

a) Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b) Reforma ou substituição de partes; 
c) Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeitas a oxidação; 
f) Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas; 
g) Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas; 
h) Testes de secagem e resistência da pintura; 
i) Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados. 

2.3 – Poderá ocorrer, a critério do Município, alteração nos veículos e máquinas descritos em cada categoria de veículos e máquinas, em 
virtude de renovação ou supressão da frota atual. 

2.3.1 – Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.

2.3.1.1 – As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do 
contrato.

2.3.2 – Havendo necessidade de substituição de peças, as mesmas serão cobradas em separado, mediante a apresentação de orçamento 
prévio, condicionado à autorização do Município, e obedecidos aos preços de mercado vigentes à época da substituição. 

2.3.2.1 – O Município reserva-se no direito de adquirir de terceiros as peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresen-
tados pela empresa contratada sejam superiores aos cotados pelo Município com, no mínimo, mais 02 (dois) fornecedores. 

2.3.3 – O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos veículos e/ou máquinas no estabelecimen-
to do proponente vencedor, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.

2.3.3.1 – Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a 
empresa contratada deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior a 10 (dez) quilô-
metros do prédio sede da Prefeitura de Água Doce, Praça João Macagnan,322 Centro. 

2.3.3.2 – Por ocasião do recebimento dos veículos e/ou máquinas, a empresa contratada, depois de constatado o problema, deverá fornecer 
a relação e o orçamento das peças, bem como a previsão de horas para a execução dos serviços necessários. 

2.3.3.3 – O Município irá se pronunciar em até 02 dias úteis, quanto à aplicação das peças e a efetiva execução dos serviços. 

2.3.3.4 – Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas contadas da ordem de execução e entregues no período de tempo previsto 
para a sua execução. 

2.3.4 – O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 

2.3.5 – O aceite dos serviços e/ou peças não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos serviços, ou por serviços prestados em desacordo com o estipulado neste Edital, verificados posteriormente. 

2.3.6 – Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

2.3.7 – A empresa contratada deverá fornecer a garantia mínima do fabricante para as peças de reposição e de, no mínimo, 03 meses para 
os serviços executados. 
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2.3.8 – A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão re-
cebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

2.3.9 – A empresa contratada deverá fornecer, às suas expensas, as ferramentas e materiais de consumo de pequeno valor, necessários à 
execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/3 – Aplicações Diretas

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SEVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

04 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – DEPARTAMENTOD E AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/43 – Aplicações Diretas

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
2.022 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/64 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.050 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/107 – Aplicações Diretas

13 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
2.038 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
3.3.90.00.00.00.00.000 00.01.0000/117 – Aplicações Diretas

16 – DEFESA CIVIL
01 – DEFESA CIVIL
2.011 – Manutenção do Fundo Mun. de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/125 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/126 – Aplicações Diretas

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.046 – Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/151 – Aplicações Diretas

2.045 – Manutenção do Departamento de Trânsito
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0010/141 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0011/142 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0012/143 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.056 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/4 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/24 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 10

3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/44 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/45 – Aplicações Diretas

2.052 – Manutenção dos Programas Estaduais e Federais
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0038/19 – Aplicações Diretas

2.054 – Manutenção e Ampliação das Ações de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/32 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/61 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 58.725,00 (Cinquenta e oito mil setecentos e vinte cinco reais) incluindo-se tributos e demais custos 
para e com da empresa contratada. 

5.2 – Os pagamentos serão de acordo com os serviços executados, em até 10 dias após a conclusão e emissão da nota fiscal

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...); 
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

7.1 – Dos Prazos de Vigência – o presente contrato tem validade de 12 meses, com base na Ata de Registro de Preços nº. 3/2016. 

7.2 – O município se reserva o direito de utilizar apenas parte dos serviços licitados. Após final do prazo, os saldos restantes serão descon-
siderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços. 

IV – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

V – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

II – Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

III – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

10.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante 
comunicação por escrito, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor a título de 
indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

II – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão para registro de preço nº 16/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos aos 
limites legais permitidos.

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce, SC, 11 de abril de 2016
NOVELLI SGANZERLA   PAULO SERGIO PETERSEN
Prefeito Municipal   Paulo Sergio Petersen
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB 27419
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CONTRATO N° 51/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 51/2016 DE 11/04/2016
Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, 
Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. NOVELLI SGANZERLA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n. 160.789.509-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RANGEL RAMOS, microem-
preendedor individual, inscrito no CNPJ sob N.º 14.629.713/0001-23, com sede na Rua Anita Garibaldi, 120 – Centro, Água Doce, SC, neste 
ato representado pelo Sr. RANGEL RAMOS, residente e domiciliado no município de Água Doce, inscrito no CPF sob N.º 037.722.789-73 e 
portador da Carteira de Identidade N.º 4.152.960, de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços, por hora trabalhada, de mecânica, elétrica, fu-
nilaria e pintura, destinados à manutenção de veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal e dos Fundos especiais, coforme segue:
LOTE 03 – SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - CATEGORIA 1 - VEÍCULOS LEVES

4
SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA PARA A CATEGORIA 
DE VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 1 - VEÍCULOS 
LEVES

HRS 330 R$ 30,303 R$ 10.000,00

Preço Total do Lote: R$ 10.000,00

LOTE 10 – SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA - CATEGORIA 3 - CAMINHÕES E ÔNIBUS

13
SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA PARA A CATEGORIA DE 
VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 3 - CAMINHÕES E 
ÔNIBUS

HRS 370 R$ 39,1892 R$ 14.500,00

Preço Total do Lote: R$ 14.500,00

LOTE 11 – SERVIÇO DE SOLDA - CATEGORIA 3 - CAMINHÕES E ÔNIBUS

14 SERVIÇOS DE SOLDA PARA CATEGORIA DE VEÍCULOS 
CONSTANTES DA CATEGORIA 3 - CAMINHÕES E ÔNIBUS HRS 530 R$ 70,00 R$ 37.100,00

Preço Total do Lote: R$ 37.100,00

LOTE 12 – MECÂNICA GERAL E ESPECIALIZADA - CATEGORIA 4 - MÁQUINAS PESADAS

15
SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA A CATEGORIA DE 
VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 4 - MÁQUINAS 
PESADAS 

HRS 600 R$ 77,00 R$ 46.200,00

16
SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA A CATEGO-
RIA DE VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 4 - MÁQUI-
NAS PESADAS 

HRS 600 R$ 97,00 R$ 58.200,00

Preço Total do Lote: R$ 104.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 – O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atender às categorias de veículos descritos nos anexos deste Edital. 

2.2 – Para esta contratação, entende-se por serviços de mecânica especializada, aqueles que envolvem a retífica e montagem de motores, 
caixa e diferencial, bem como, o sistema hidráulico e injeção eletrônica, conforme o caso. 

2.2.1 - Os serviços de mecânica geral e eletricidade, basicamente, consistirão em: 
a) Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico do veículos e máquinas; 
b) Substituição de peças; 
c) Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f) Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas. 

2.2.2 – Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão em: 

a) Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b) Reforma ou substituição de partes; 
c) Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeitas a oxidação; 
f) Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas; 
g) Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas; 
h) Testes de secagem e resistência da pintura; 
i) Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados. 

2.3 – Poderá ocorrer, a critério do Município, alteração nos veículos e máquinas descritos em cada categoria de veículos e máquinas, em 
virtude de renovação ou supressão da frota atual. 
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2.3.1 – Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.

2.3.1.1 – As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do 
contrato.

2.3.2 – Havendo necessidade de substituição de peças, as mesmas serão cobradas em separado, mediante a apresentação de orçamento 
prévio, condicionado à autorização do Município, e obedecidos aos preços de mercado vigentes à época da substituição. 

2.3.2.1 – O Município reserva-se no direito de adquirir de terceiros as peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresen-
tados pela empresa contratada sejam superiores aos cotados pelo Município com, no mínimo, mais 02 (dois) fornecedores. 

2.3.3 – O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos veículos e/ou máquinas no estabelecimen-
to do proponente vencedor, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.

2.3.3.1 – Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a 
empresa contratada deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior a 10 (dez) quilô-
metros do prédio sede da Prefeitura de Água Doce, Praça João Macagnan,322 Centro. 

2.3.3.2 – Por ocasião do recebimento dos veículos e/ou máquinas, a empresa contratada, depois de constatado o problema, deverá fornecer 
a relação e o orçamento das peças, bem como a previsão de horas para a execução dos serviços necessários. 

2.3.3.3 – O Município irá se pronunciar em até 02 dias úteis, quanto à aplicação das peças e a efetiva execução dos serviços. 

2.3.3.4 – Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas contadas da ordem de execução e entregues no período de tempo previsto 
para a sua execução. 

2.3.4 – O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 

2.3.5 – O aceite dos serviços e/ou peças não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos serviços, ou por serviços prestados em desacordo com o estipulado neste Edital, verificados posteriormente. 

2.3.6 – Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

2.3.7 – A empresa contratada deverá fornecer a garantia mínima do fabricante para as peças de reposição e de, no mínimo, 03 meses para 
os serviços executados. 

2.3.8 – A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão re-
cebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

2.3.9 – A empresa contratada deverá fornecer, às suas expensas, as ferramentas e materiais de consumo de pequeno valor, necessários à 
execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/3 – Aplicações Diretas

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SEVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

04 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – DEPARTAMENTOD E AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/43 – Aplicações Diretas

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
2.022 – Manutenção do Transporte Escolar
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3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/64 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.050 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/107 – Aplicações Diretas

13 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
2.038 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
3.3.90.00.00.00.00.000 00.01.0000/117 – Aplicações Diretas

16 – DEFESA CIVIL
01 – DEFESA CIVIL
2.011 – Manutenção do Fundo Mun. de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/125 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/126 – Aplicações Diretas

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.046 – Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/151 – Aplicações Diretas

2.045 – Manutenção do Departamento de Trânsito
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0010/141 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0011/142 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0012/143 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.056 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/4 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/24 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/44 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/45 – Aplicações Diretas

2.052 – Manutenção dos Programas Estaduais e Federais
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0038/19 – Aplicações Diretas

2.054 – Manutenção e Ampliação das Ações de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/32 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/61 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 217.000,00 (Duzentos e dezessete mil reais) incluindo-se tributos e demais custos para e com da 
empresa contratada. 

5.2 – Os pagamentos serão de acordo com os serviços executados, em até 10 dias após a conclusão e emissão da nota fiscal

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...); 
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II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

7.1 – Dos Prazos de Vigência – o presente contrato tem validade de 12 meses, com base na Ata de Registro de Preços nº. 3/2016. 

7.2 – O município se reserva o direito de utilizar apenas parte dos serviços licitados. Após final do prazo, os saldos restantes serão descon-
siderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços. 

IV – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

V – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

II – Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.

III – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

10.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante 
comunicação por escrito, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor a título de 
indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.
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II – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão para registro de preço nº 16/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos aos 
limites legais permitidos.

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce, SC, 11 de abril de 2016
NOVELLI SGANZERLA   RANGEL RAMOS
Prefeito Municipal   Rangel Ramos
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB 27419

CONTRATO Nº 47/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 47/2016 DE 11/04/2016

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, 
Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. NOVELLI SGANZERLA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n. 160.789.509-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO MECÂNICA SCHULLER 
LTDA ME, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 06.134.825/0001-85, com sede na Rua Oscar Rodrigues da Nova, 
234 – Centro, Água Doce, SC, neste ato representado pelo Sr. JAIR SCHÜLLER, residente e domiciliado no município de Água Doce, inscrito 
no CPF sob N.º 460.956.599-49 e portador da Carteira de Identidade N.º 1.30.711, de ora em diante denominada de Contratada, tem entre 
si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços, por hora trabalhada, de mecânica, elétrica, fu-
nilaria e pintura, destinados à manutenção de veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal e dos Fundos especiais, coforme segue:

LOTE 01 – MECÂNICA GERAL E ESPECIALIZADA – CATEGORIA 1 – VEÍCULOS LEVES 

Item Especificação UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$

1 SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA A CATEGORIA DE VEÍ-
CULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 1 - VEÍCULOS LEVES HRS 690 R$ 39,2957 R$ 25.542,18 

2
SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA A CATEGO-
RIA DE VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 1 - VEÍCU-
LOS LEVES 

HRS 690 R$ 42,2428 R$ 27.457,82 

Preço Total do Lote: R$ 53.000,00

LOTE 08 – MECÂNICA GERAL E ESPECIALIZADA - CATEGORIA 3 - MÁQUINAS PESADAS

Item Especificação UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$
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10
SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA A CATEGORIA DE 
VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 3 - MÁQUINAS 
PESADAS 

HRS 650 R$ 42,00 R$ 25.620,00

11
SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA A CATEGO-
RIA DE VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 3 - MÁQUI-
NAS PESADAS 

HRS 650 R$ 45,00 R$ 27.450,00

Preço Total do Lote: 53.070,00

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 – O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atender às categorias de veículos descritos nos anexos deste Edital. 

2.2 – Para esta contratação, entende-se por serviços de mecânica especializada, aqueles que envolvem a retífica e montagem de motores, 
caixa e diferencial, bem como, o sistema hidráulico e injeção eletrônica, conforme o caso. 

2.2.1 - Os serviços de mecânica geral e eletricidade, basicamente, consistirão em: 
a) Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico do veículos e máquinas; 
b) Substituição de peças; 
c) Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f) Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas. 

2.2.2 – Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão em: 

a) Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b) Reforma ou substituição de partes; 
c) Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeitas a oxidação; 
f) Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas; 
g) Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas; 
h) Testes de secagem e resistência da pintura; 
i) Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados. 

2.3 – Poderá ocorrer, a critério do Município, alteração nos veículos e máquinas descritos em cada categoria de veículos e máquinas, em 
virtude de renovação ou supressão da frota atual. 

2.3.1 – Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.

2.3.1.1 – As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do 
contrato.

2.3.2 – Havendo necessidade de substituição de peças, as mesmas serão cobradas em separado, mediante a apresentação de orçamento 
prévio, condicionado à autorização do Município, e obedecidos aos preços de mercado vigentes à época da substituição. 

2.3.2.1 – O Município reserva-se no direito de adquirir de terceiros as peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresen-
tados pela empresa contratada sejam superiores aos cotados pelo Município com, no mínimo, mais 02 (dois) fornecedores. 

2.3.3 – O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos veículos e/ou máquinas no estabelecimen-
to do proponente vencedor, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.

2.3.3.1 – Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a 
empresa contratada deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior a 10 (dez) quilô-
metros do prédio sede da Prefeitura de Água Doce, Praça João Macagnan,322 Centro. 

2.3.3.2 – Por ocasião do recebimento dos veículos e/ou máquinas, a empresa contratada, depois de constatado o problema, deverá fornecer 
a relação e o orçamento das peças, bem como a previsão de horas para a execução dos serviços necessários. 

2.3.3.3 – O Município irá se pronunciar em até 02 dias úteis, quanto à aplicação das peças e a efetiva execução dos serviços. 

2.3.3.4 – Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas contadas da ordem de execução e entregues no período de tempo previsto 
para a sua execução. 

2.3.4 – O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 
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2.3.5 – O aceite dos serviços e/ou peças não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos serviços, ou por serviços prestados em desacordo com o estipulado neste Edital, verificados posteriormente. 

2.3.6 – Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

2.3.7 – A empresa contratada deverá fornecer a garantia mínima do fabricante para as peças de reposição e de, no mínimo, 03 meses para 
os serviços executados. 

2.3.8 – A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão re-
cebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

2.3.9 – A empresa contratada deverá fornecer, às suas expensas, as ferramentas e materiais de consumo de pequeno valor, necessários à 
execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/3 – Aplicações Diretas

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SEVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

04 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – DEPARTAMENTOD E AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/43 – Aplicações Diretas

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
2.022 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/64 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.050 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/107 – Aplicações Diretas

13 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
2.038 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
3.3.90.00.00.00.00.000 00.01.0000/117 – Aplicações Diretas

16 – DEFESA CIVIL
01 – DEFESA CIVIL
2.011 – Manutenção do Fundo Mun. de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/125 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/126 – Aplicações Diretas

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.046 – Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/151 – Aplicações Diretas

2.045 – Manutenção do Departamento de Trânsito
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0010/141 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0011/142 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0012/143 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
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01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.056 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/4 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/24 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/44 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/45 – Aplicações Diretas

2.052 – Manutenção dos Programas Estaduais e Federais
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0038/19 – Aplicações Diretas

2.054 – Manutenção e Ampliação das Ações de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/32 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/61 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 106.070,00 (Cento e seis mil e setenta reais) incluindo-se tributos e demais custos para e com da 
empresa contratada. 

5.2 – Os pagamentos serão de acordo com os serviços executados, em até 10 dias após a conclusão e emissão da nota fiscal

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...); 
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

7.1 – Dos Prazos de Vigência – o presente contrato tem validade de 12 meses, com base na Ata de Registro de Preços nº. 3/2016. 

7.2 – O município se reserva o direito de utilizar apenas parte dos serviços licitados. Após final do prazo, os saldos restantes serão descon-
siderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços. 
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IV – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

V – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

II – Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.

III – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

10.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante 
comunicação por escrito, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor a título de 
indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

II – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão para registro de preço nº 16/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos aos 
limites legais permitidos.

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce, SC, 11 de abril de 2016
NOVELLI SGANZERLA   JAIR SCHÜLLER
Prefeito Municipal   Auto Mecânica Schuller Ltda ME
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21 
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Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB 27419

CONTRATO Nº 48/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 48/2016 DE 11/04/2016
Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, 
Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. NOVELLI SGANZERLA, brasileiro, 
casado, portador do CPF n. 160.789.509-91, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INJECAR AUTO MECÂNICA 
LTDA ME, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 13.762.538/0001-85, com sede na Avenida Independência, 1612 
- Térreo – Centro, Água Doce, SC, neste ato representado pela Sra. PRISCILLA SARTORI SARI, residente e domiciliada no município de 
Água Doce, inscrita no CPF sob N.º 026.834.419-16 e portadors da Carteira de Identidade N.º 3.474.032, de ora em diante denominada de 
Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de serviços, por hora trabalhada, de mecânica, elétrica, fu-
nilaria e pintura, destinados à manutenção de veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal e dos Fundos especiais, coforme segue:
LOTE 04 – MECÂNICA GERAL E ESPECIALIZADA - CATEGORIA 2 – VANS/ AMBULÂNCIA /KOMBI/CAMIONETA

Item Especificação UNID QTDE PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$

5
SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA A CATEGORIA DE 
VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 2 - VANS, AMBU-
LÂNCIA E KOMBI

HRS 620 R$ 50,00 R$ 31.000,00

6
SERVIÇO DE MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA A CATEGO-
RIA DE VEÍCULOS CONSTANTES DA CATEGORIA 2 - VANS, 
AMBULÂNCIA E KOMBI 

HRS 620 R$ 60,00 R$ 37.200,00

Preço Total do Lote: R$ 68.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 – O objeto deverá ser executado de forma parcelada e atender às categorias de veículos descritos nos anexos deste Edital. 

2.2 – Para esta contratação, entende-se por serviços de mecânica especializada, aqueles que envolvem a retífica e montagem de motores, 
caixa e diferencial, bem como, o sistema hidráulico e injeção eletrônica, conforme o caso. 

2.2.1 - Os serviços de mecânica geral e eletricidade, basicamente, consistirão em: 
a) Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico do veículos e máquinas; 
b) Substituição de peças; 
c) Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;
f) Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e máquinas. 

2.2.2 – Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão em: 

a) Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;
b) Reforma ou substituição de partes; 
c) Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas; 
d) Testes de funcionamento e segurança; 
e) Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeitas a oxidação; 
f) Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas; 
g) Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas; 
h) Testes de secagem e resistência da pintura; 
i) Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados. 

2.3 – Poderá ocorrer, a critério do Município, alteração nos veículos e máquinas descritos em cada categoria de veículos e máquinas, em 
virtude de renovação ou supressão da frota atual. 

2.3.1 – Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente 
existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.

2.3.1.1 – As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do 
contrato.

2.3.2 – Havendo necessidade de substituição de peças, as mesmas serão cobradas em separado, mediante a apresentação de orçamento 
prévio, condicionado à autorização do Município, e obedecidos aos preços de mercado vigentes à época da substituição. 
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2.3.2.1 – O Município reserva-se no direito de adquirir de terceiros as peças que tiverem de ser substituídas, desde que os preços apresen-
tados pela empresa contratada sejam superiores aos cotados pelo Município com, no mínimo, mais 02 (dois) fornecedores. 

2.3.3 – O Município, por intermédio da secretaria ou órgão requisitante, procederá à entrega dos veículos e/ou máquinas no estabelecimen-
to do proponente vencedor, retirando-os do local logo após a execução dos serviços.

2.3.3.1 – Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o interesse público, a 
empresa contratada deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, oficina localizada a uma distância viária inferior a 10 (dez) quilô-
metros do prédio sede da Prefeitura de Água Doce, Praça João Macagnan,322 Centro. 

2.3.3.2 – Por ocasião do recebimento dos veículos e/ou máquinas, a empresa contratada, depois de constatado o problema, deverá fornecer 
a relação e o orçamento das peças, bem como a previsão de horas para a execução dos serviços necessários. 

2.3.3.3 – O Município irá se pronunciar em até 02 dias úteis, quanto à aplicação das peças e a efetiva execução dos serviços. 

2.3.3.4 – Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas contadas da ordem de execução e entregues no período de tempo previsto 
para a sua execução. 

2.3.4 – O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos produtos e serviços, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 

2.3.5 – O aceite dos serviços e/ou peças não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos serviços, ou por serviços prestados em desacordo com o estipulado neste Edital, verificados posteriormente. 

2.3.6 – Constatado o fornecimento de produtos ou serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

2.3.7 – A empresa contratada deverá fornecer a garantia mínima do fabricante para as peças de reposição e de, no mínimo, 03 meses para 
os serviços executados. 

2.3.8 – A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de peças de forma inadequada, que não atenderem às exigibilidades, não serão re-
cebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

2.3.9 – A empresa contratada deverá fornecer, às suas expensas, as ferramentas e materiais de consumo de pequeno valor, necessários à 
execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
02 – GABINETE DO PREFEITO
01 – GABINETE DO PREFEITO E VICE
2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/3 – Aplicações Diretas

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SEVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

04 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – DEPARTAMENTOD E AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/43 – Aplicações Diretas

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
2.022 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/64 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/65 – Aplicações Diretas

08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.050 – Manutenção da Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/107 – Aplicações Diretas

13 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
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2.038 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
3.3.90.00.00.00.00.000 00.01.0000/117 – Aplicações Diretas

16 – DEFESA CIVIL
01 – DEFESA CIVIL
2.011 – Manutenção do Fundo Mun. de Defesa Civil
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/125 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/126 – Aplicações Diretas

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
2.046 – Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/151 – Aplicações Diretas

2.045 – Manutenção do Departamento de Trânsito
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0010/141 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0011/142 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0012/143 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.056 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/4 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/24 – Aplicações Diretas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/44 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/45 – Aplicações Diretas

2.052 – Manutenção dos Programas Estaduais e Federais
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0038/19 – Aplicações Diretas

2.054 – Manutenção e Ampliação das Ações de Vigilância Sanitária
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/32 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/61 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor total do contrato é de R$ 68.200,00 (Sessenta e oito mil e duzentos reais) incluindo-se tributos e demais custos para e com 
da empresa contratada. 

5.2 – Os pagamentos serão de acordo com os serviços executados, em até 10 dias após a conclusão e emissão da nota fiscal

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...); 
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
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n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

7.1 – Dos Prazos de Vigência – o presente contrato tem validade de 12 meses, com base na Ata de Registro de Preços nº. 3/2016. 

7.2 – O município se reserva o direito de utilizar apenas parte dos serviços licitados. Após final do prazo, os saldos restantes serão descon-
siderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços. 

IV – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

V – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.

II – Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.

III – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

10.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

I – O presente contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante 
comunicação por escrito, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor a título de 
indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

II – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão para registro de preço nº 16/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos aos 
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limites legais permitidos.

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce, SC, 11 de abril de 2016
NOVELLI SGANZERLA    PRISCILLA SARTORI SARI
Prefeito Municipal    Injecar Auto Mecânica Ltda ME
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB 27419

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 33/2016 - INEXIGIBILIDADE Nº. 2/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 33/2016
INEXIGIBILIDADE 2/2016

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento o PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº 33/2016, “INEXIGIBILIDADE nº 2/2016”, destinado a locação, manutenção e suporte de aplicativo de atendimento 
ao servidor público via internet para órgãos da administração pública municipal de Água Doce. Processo julgado em consonância com art. 
25 Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

Água Doce, SC, 12 de abril de 2016
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 26

Antônio Carlos

Prefeitura

89º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 
89º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 13/04/2016 a 
12/05/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 12 de abril de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO
30º HELLEN ZIMMERMANN PAULI 0718

DECRETO N 029/2016
DECRETO Nº 000029/16 de 12 de Abril de 2016 
Abre crédito adicional -suplementar -originário do orçamento geral 
no Orçamento programa de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização con-
tida na Lei Municipal nº  001494/15 de 15 de Dezembro de 2015. 

DE CRE TA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
21.690,40 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04.01.12.365.0004.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 21.690,40 

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Superávit financeiro 21.690,40 

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Abril de 2016 
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 051/2016, 052/2016, 
053/2016, 054/2016 E 055/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. 051/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 021/2016 – Processo Licitatório nº 029/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: CÉ-
LIA REGINA W. SANI - ME; Objeto: Aquisição parcelada de material 
de consumo material de limpeza, material de higiene, gás e água, 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do 
Município de Antônio Carlos S/C. Valor: Empresa vencedora dos 
itens 1,8,9,11,12,14,17,21,24,25,28,31,38,39,40,47 e 49 totalizan-
do o valor de R$ 6.230,85 (Seis Mil e Duzentos e Trinta Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos). Prazo: 11/04/2016 - 11/04/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 052/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 021/2016 – Processo Licitatório nº 029/2016; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
CLEITON DE SOUZA - 07205150922; Objeto: Aquisição parcelada 
de material de consumo material de limpeza, material de higiene, 
gás e água, para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social do Município de Antônio Carlos S/C. Valor: Empresa ven-
cedora dos itens 2, 13, 16, 18, 19,32 e 52 totalizando o valor de R$ 
3.201,50 (Três Mil e Duzentos e um Real e Cinquenta Centavos). 
Prazo: 11/04/2016 - 11/04/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 053/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 021/2016 – Processo Licitatório nº 029/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: JU-
LIANO JAIRO MELO - ME; Objeto: Aquisição parcelada de material 
de consumo material de limpeza, material de higiene, gás e água, 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do 
Município de Antônio Carlos S/C. Valor: Empresa vencedora dos 
itens 4,23,27,29,44 e 46 totalizando o valor de R$ 2.709,00 (Dois 
Mil e Setecentos e Nove Reais). Prazo: 11/04/2016 - 11/04/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 054/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 021/2016 – Processo Licitatório nº 029/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: ELO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME; Objeto: Aquisição parcelada 
de material de consumo material de limpeza, material de higiene, 
gás e água, para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social do Município de Antônio Carlos S/C. Valor: Empresa 
vencedora dos itens 6,7,10,22,26,33,34,35,36,37,42,50 e 51 totali-
zando o valor de R$ 8.999,70 (Quinhentos e Quarenta e Um Reais 
e Vinte Centavos). Prazo: 11/04/2016 - 11/04/2017.

Ata de Registro de Preço nº. 055/2016; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 021/2016 – Processo Licitatório nº 029/2016; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: JLM 
DISTRIBUIDORA BR LTDA – EIRELI; Objeto: Aquisição parcelada 
de material de consumo material de limpeza, material de higiene, 
gás e água, para uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social do Município de Antônio Carlos S/C. Valor: Empresa 
vencedora dos itens 5,15,30,41,43,45 e 48 totalizando o valor de 
R$ 2.044,50 (Dois Mil e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta Cen-
tavos). Prazo: 11/04/2016 - 11/04/2017.

Antônio Carlos, 12 de abril de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 050/2016
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 050/2016; Origem: Processo Licitatório nº 31/2016, 
Dispensa de Licitação nº 03/2016. LOCATARIO: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; LOCADOR: Mariane Goedert Pauli, brasilei-
ra, estudante, inscrito no CPF nº. 082.284.039-17, portadora do 
RG nº. 5915080, residente e domiciliada na Rua João Schmitz, 
48, Centro, Antônio Carlos – SC. Objeto: Constitui como objeto do 
presente contrato a locação de 1 (uma) sala comercial, medindo 
45,76 m² (quarenta e cinco virgula setenta e seis metros quadra-
dos), situado na Rua João Schmitz, nº. 48, sala 02, bairro Centro, 
município de Antônio Carlos/SC – CEP: 88180-000. Prazo: O prazo 
de locação será de 12 meses com início em 04 de abril de 2016 e 
termino em 04 de abril de 2017. Valor: O aluguel será mensal no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando anualmente a 
importância de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

Antônio Carlos, 12 de abril de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 159/2016
PORTARIA Nº 159/2016 
Exonera servidor Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, o servidor REM0 REMOR BORGHE-
ZAN, do Cargo Comissionado de PROCURADOR JURIDICO, a partir 
de 12 de abril de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 12 de abril de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2016. 

PORTARIA N 160/2016
PORTARIA Nº 160/2016 
Exonera servidor Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a servidora AURINEIDE BESEN, do 
cargo Comissionado de DIRETOR DO IPREANCARLOS, a partir de 
11 de abril de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 12 de abril de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2016. 

PORTARIA N 162/2016
PORTARIA Nº 162/2016 
Nomeia cargo Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Exonerar, MELISSA LONDERO RUPP, do cargo Comissio-
nado de SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, e, nome-
ar para o Cargo Comissionado de CHEFE DE GABINETE, a partir de 
13 de abril de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 12 de abril de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2016. 

PORTARIA N 163/2016
PORTARIA Nº 163/2016 
Nomeia cargo Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Nomear, REMO REMOR BORGHEZAN, para o cargo Co-
missionado de SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, a 
partir de 13 de abril de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 12 de abril de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2016. 

PORTARIA N 164/2016
PORTARIA Nº 164/2016 
Nomeia cargo Comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Nomear, ELAINE APARECIDA PETRY CUNRADI, para o 
Cargo Comissionado de DIRETOR DO IPREANCARLOS, a partir de 
13 de abril de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 12 de abril de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria em 13 de abril de 2016. 
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Arabutã

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 001/2016
Recursos recebidos no período de 01/01/2016 à 31/03/2016
Rúbrica

417213301000000

Descrição

PisodeAtençãoBásica-PAB/Fixo

Valor

27.287,01

417213302000000 EstratégiadeSaúdedaFamília-ESF 42.780,00

417213303000000 EstratégiadeSaúdedaFamília-ACS 30.420,00

417213304000000 Trans.-AssistênciaFarmacêutica 5.349,90

417213306000000 Vig.ePromoçãodaSaúde(ex-Vig.
Epidem.) 9.172,90

417213307000000 VigilânciaSanitária 247,18

417213309000000 ProgramadeSaúdeBucal-SB 6.690,00

417213310000000 TrasnfAltaeMédiaComplex-MAC 12.354,76

417213311000000 Prog.MelhoriaAcessoeQualidade-PMAQ 18.000,00

417213406000000 Transf.FNS-IGD/BF 2.860,00

417213408000000 Transf.FBAS-IGD/SUAS 2.000,00

417213501000000 TransferênciasdoSalário-Educação 58.013,47

417213503010000 PNAE-PNAECePNAEPEducaçãoInfantil 5.750,00

417213503020000 PNAE-PNAEF/EnsinoFundamental 4.880,00

417213503030000 FNDE/PNAE-AEE 200,00

417213504010000 PNATE-EducaçãoInfantil 1.679,21

417213504020000 PNATE-EnsinoFundamental 7.434,77

417213504030000 PNATE-EnsinoMédio 2.805,15

Recursos recebidos no períodode 01/01/2016 à 31/03/2016

Rúbrica Descrição Valor

424710500000101 Conv.Min.dasCidades-Infra-Estrutura 73.755,00

Total dos Recursos Recebidos no Período

311.679,35

MaioresinformaçõesarespeitodovalorliberadoeaíntegradosTermos-
supramencionado,podemserobtidasnaDiretoriadeAdministraçãoe-
Fazenda,naPrefeituraMunicipaldeArabutã,situadanaAvenidaLauro-
Muller,210,Centro,oupelotelefone(49)3448.00.48.

Arabutã(SC),em11/04/2016
JacksonLuizPatzlaff
PrefeitodeArabutã

PORTARIA Nº. 120/2016
PORTARIA Nº 120/2016
DESIGNA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, em 
especial, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

RESOLVE:
Art.1º. Designar os servidores abaixo mencionados para acompa-
nhar e fiscalizar a execução das Atas de Registro de Preço nº. 73, 
74, 75, 76 e 77/2016, nas quais o Município de Arabutã é o órgão 
gerenciador:
a) CARINE ALTMANN FEDRIZZI, inscrita no CPF nº. 058.501.229-
66, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Administração 
e Fazenda;
b) LISE MARA AREND, inscrita no CPF nº. 597.548.349-20, ocu-
pante do cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação 
e Cultura;
c) DILMAR TIEMANN, inscrito no CPF-MF sob nº. 018.600.019-71, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente de Adminis-
tração e Finanças;
d) SÍLVIA PETRY KLAUS, inscrita no CPF nº. 019.863.819-19, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Serviços Sociais; e
e) LAIRTON SIDINEY BUENO, inscrito no CPF-MF sob nº 
521.135.150-91, ocupante do cargo de comissão de Secretário 
Municipal de Saúde;
f) NEUDI EINSWEILER, inscrito no CPF sob nº. 567.922.719-34, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Infra-
estrutura e Urbanismo; e
g) SILVANA GUARESE, inscrita no CPF sob nº. 032.897.639-35, 
ocupante do cargo em comissão de Diretora de Agricultura, Indús-
tria, Comércio, Serviço e Meio Ambiente.

Art. 2º. Determinar que os fiscais designados deverão:
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos ter-
mos da lei.
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/fornecimento 
de bens prestados pela(s) contratada(s), em periodicidade ade-
quada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das pena-
lidades legalmente estabelecidas.
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados ou bens fornecidos, antes do enca-
minhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 12 de abril de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito 
Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 
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Arroio Trinta

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2016 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Chamada Pública nº 0001/2016 - CP
Tipo: Menor Preço Unitário.
Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIO-
NAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
Regimento: Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 04/2015.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00m do dia 04/05/2016.
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 04/05/2016.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departa-
mento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@
arroio30.com.br., compras@arroiotrinta.sc.gov.br ou através do 
Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 
26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expe-
diente ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 11 de abril de 2016.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 0015/2016 - MITRA DIOCESANA DE 
CAÇADOR
CONTRATO Nº 0015/2016, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0012/2016, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0005/2016, LOCAÇÃO DO SALÃO PA-
ROQUIAL, SALA PARA O GRUPO DA TERCEIRA IDADE E CLUBE DE 
MÃES E ALUGUEL DE SALAS PARA FUNCIONAMENTO DA POLÍCIA 
MILITAR. 

Contrato de Locação, que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO 
DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com 
sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, doravante 
considerada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob 
nº 518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, resi-
dente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro, Município 
de Arroio Trinta – Santa Catarina, de agora em diante denomina-
da locatário e de outro lado A MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.059.758/0018-70, com endereço a Rua 
Pio XII, s/n, casa, Centro na cidade de Arroio Trinta – SC, neste 
ato devidamente representada pelo Pároco LOURENÇO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF sob nº 838.550.339-00, resi-
dente e domiciliado na Rua Treviso, S/N, no Município de Arroio 
Trinta - SC, de agora em diante denominado locador, tem entre si 
justo e contratado na melhor forma de direito, e pelas Clausulas 
abaixo, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste 
no aluguel pelo Conselho Paroquial da Paróquia Nossa Senhora 
dos Campos de Arroio Trinta, para a Prefeitura Municipal de Arroio 

Trinta – SC UMA SALA DE AULA PARA SER USADA PELA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO PARA FUNCIONAMENTO DO CLUBE 
DE MÃES, PARA REUNIÕES DO CLUBE DA TERCEIRA IDADE E ALU-
GUEL DO SALÃO PAROQUIAL UMA VEZ POR SEMANA PARA EN-
SAIOS E TRABALHOS DO GRUPO DA TERCEIRA IDADE E UMA VEZ 
POR MÊS PARA ATIVIDADES FESTIVAS E RECREATIVAS E DOIS 
EVENTOS ANUAIS MUNICIPAIS DO GRUPO DE IDOSO E ALUGUEL 
3(TRÊS) SALAS E 01(UM) BANHEIRO, NA CASA PAROQUIAL, SITU-
ADOS NA PRAÇA DOS MOTORISTAS, CENTRO, ARROIO TRINTA
-SC, PARA FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA DA POLÍCIA MILI-
TAR instalada no Município de Arroio Trinta - SC. TUDO CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO 0012/2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
0005/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de duração do presente contra-
to é de 09(nove) meses, ou seja, de abril de 2016 a Dezembro 
de 2016, podendo ser renovado se houver interesse de ambas as 
partes, mantidas as mesmas condições do instrumento original. 
O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no 
artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado através de 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – O locatário pagará mensalmente para o lo-
cador, o valor total e anual de R$16.515,00(Dezesseis mil quinhen-
tos e quinze reais), sendo de R$1.145,00(um mil, cento e quarenta 
e cinco reais) mensais, para o item 01 e R$690,00 (seiscentos e 
noventa reais) mensais para o item 02, num total de R$ 1.835,00 
(Um mil, oitocentos e trinta e cinco reais) mensais.

§ 1º – O reajuste será anual com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC).

§ 2º - O reajuste de preço só será efetivado mediante prorrogação 
do presente instrumento, após 31 de Dezembro de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA – O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 5º dia útil do mês subsequente, mediante recibo numerado, 
devidamente apresentado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Arroio Trinta, por parte da Locatária. 

CLÁUSULA QUINTA – A Despesa deste Contrato correrá a conta do 
elemento de despesas do orçamento relativo ao exercício de 2016.

CLÁUSULA SEXTA – São de responsabilidade do Locador:
a) O pagamento de água e luz e demais despesas que possam 
advir da presente locação;
b) Efetuar a manutenção do imóvel às suas exclusivas expensas, 
sobre eventuais danos ou defeitos existentes;
c) Conservação das instalações elétricas e hidráulicas;
d) Constitui obrigação do Locador, e dentro de seu âmbito de com-
petências, propiciar as condições ao bom desempenho da finalida-
de concedida.

CLÁUSULA SÉTIMA - São de responsabilidades do Locatário:
a) Zelar pela conservação do imóvel para os fins propostos no pre-
sente Contrato;
b) Manter o ambiente limpo (salas), bem como higiene do sanitá-
rio (banheiro), com aquisição dos materiais necessários à limpeza, 
deixando em perfeitas condições de uso para as sessões de fisio-
terapia.
c) Comunicar ao Locador, quando houver necessidades de refor-
mas, entre outros;

mailto:compras@arroio30.com.br
mailto:compras@arroio30.com.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
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d) Não modificar a estrutura física do bem;
e) Devolver no término da locação o imóvel na forma que lhe foi 
entregue.

CLÁUSULA OITAVA – O presente contrato poderá ser rescindido a 
qualquer tempo, por iniciativa das partes mediante notificação com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba qualquer espécie 
de indenização.

CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, 
para dirimir as dúvidas que possam advir da presente Contratação, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contrato 
em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas.

Arroio Trinta – SC, 28 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR
CNPJ sob nº 83.059.758/0018-70
LOURENÇO SILVA
CPF: 802.469.239-20
Pároco

TESTEMUNHAS:

RONIVAN BRANDALISE 
CPF: 027.783.989-02

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF – 000.077.349-2

CONTRATO Nº 0015/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0012/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0005/2016
OBJETO: LOCAÇÃO DO SALÃO PAROQUIAL, SALA PARA O GRUPO 
DA TERCEIRA IDADE E CLUBE DE MÃES E ALUGUEL DE SALAS 
PARA FUNCIONAMENTO DA POLÍCIA MILITAR. 
VALOR MENSAL: R$1.835,00

ERRATA Nº 0001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0012/2016 - SEGURO VEÍCULOS E IMÓVEIS
ERRATA Nº 0001 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0012/2016

A Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, com sede na Rua XV de 
Novembro, n° 26, Centro, no Município de Arroio Trinta, inscrita 
no CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, no uso das suas atribuições, 
vem a público RETIFICAR O EDITAL 0012/2016, tendo como ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA REALIZAÇÃO DE SE-
GURO DE VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS DA FRO-
TA DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEGURO DE ALGUNS IMÓVEIS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, PELO PRAZO DE 12 MESES, 
PODENDO SER PRORROGADO, conforme segue: 

Onde se Lê: 1 - DO OBJETO
1.1.1 – Especificação ........
1.1.2 - Valor máximo global dos seguros dos veículos R$ 32.620,00 
(vinte e nove mil, seiscentos e vinte reais).
1.1.3 - Valor máximo global dos imóveis R$ 8.600,00 (oito mil e 
seiscentos reais).
1.1.4 – Valor máximo TOTAL GLOBAL (veículos + imóveis) R$ 
41.220,00 (trinta e oito mil, duzentos e vinte reais). 

Leia-se: 1 - DO OBJETO
1.1.1 – Especificação ........
1.1.2 - Valor máximo global dos seguros dos veículos R$ 32.620,00 
(trinta e dois mil, seiscentos e vinte reais).
1.1.3 - Valor máximo global dos imóveis R$ 8.600,00 (oito mil e 
seiscentos reais).
1.1.4 – Valor máximo TOTAL GLOBAL (veículos + imóveis) R$ 
41.220,00 (quarenta e um mil, duzentos e vinte reais). 

As demais especificações do Edital permanecem inalteradas.

O Edital completo poderá ser obtido através do site: www.arroio-
trinta.sc.gov.br. 

Arroio Trinta (SC), 08 de abril de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal 
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
70/2016
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato nº 70/2016 ref. Pregão Presencial n. 27/2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Wanderlei Ernesto Fagundes & Cia Ltda
Objeto: Fornecimento, montagem e instalação em divisórias em 
painel separador de ambientes para a extensão do Centro de Edu-
cação Professora Onorata Zonta Dalfovo.
Valor total: R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais)
Vigência: até 31/6/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
71/2016
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato nº 71/2016 ref. Pregão Presencial n. 27/2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Infantaria Comercial Eireli ME
Objeto: Fornecimento dos itens 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 do edital 
27/2016, consoante ata do pregão e proposta. Apesar de constar 
na proposta valores quanto ao item 12, o representante legal de-
sistiu deste item antes de adentrar a fase dos lances.
Valor: R$ 7.662,06 (sete mil seiscentos e sessenta e dois reais e 
seis centavos).
Vigência: até 31/6/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 17-
2016 - ALCIDES FISTAROL
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato da chamada pública 17-2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: Alcides Fistarol
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da empreendedor rural 
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados 
nas escolas e creches municipais através de chamada pública.
Valor: total de R$ 6.358,025 (seis mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 17-
2016 - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO VALE DO ITAJAÍ
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato da chamada pública 17-2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Cooperativa da Agricultura Familiar do Vale do Itajaí
CNPJ: 07.125.517/0001-56
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da empreendedor rural 
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados 
nas escolas e creches municipais através de chamada pública.
Valor: total de R$ 3.778,50 (três mil setecentos e setenta e oito 
reais e cinquenta centavos).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 17-
2016 - MARIO LAMIN
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato da chamada pública 17-2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: Mario Lamin
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da empreendedor rural 
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados 
nas escolas e creches municipais através de chamada pública.
Valor: total de R$ 24.946,60 (vinte e quatro mil novecentos e qua-
renta e seis reais e sessenta centavos).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 17-
2016 - MAURO ROWEDER
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato da chamada pública 17-2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: Mauro Roweder
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da empreendedor rural 
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados 
nas escolas e creches municipais através de chamada pública.
Valor: total de R$ 3.403,975 (três mil quatrocentos e três reais e 
noventa e sete centavos).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 17-
2016 - MILITINO CARLOS POFFO
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato da chamada pública 17-2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: Militino Carlos Poffo
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da empreendedor rural 
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados 
nas escolas e creches municipais através de chamada pública.
Valor: total de R$ 7.416,075 (sete mil quatrocentos e dezesseis 
reais e sete centavos).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA 17-
2016 - PAULO BERLANDA
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato da chamada pública 17-2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratado: Paulo Berlanda
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da empreendedor rural 
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados 
nas escolas e creches municipais através de chamada pública.
Valor: total de R$ 8.958,25 (oito mil novecentos e cinquenta e oito 
reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DO CREDENCIAMENTO N. 
7/2016 FMS - CENTRAL MED LTDA
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato do credenciamento n. 7/2016 
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Central Med Ltda
CNPJ: 01.147.588/0001-73
Objeto: Credenciamento de unidade prestadora de serviços de as-
sistência a saúde e/ou profissionais para os procedimentos de con-
sultas médicas em: Consulta Médica em Cardiologia, Consulta Clíni-
ca Médica, Consulta Médica em Cirurgia Geral, Consulta Médica em 
Otorrinolaringologia, Consulta Médica em Endocrinologia, Consutla 
Médica em Ginecologia, Consulta Médica em Neurologia, Consulta 
Médica em Psiquiatria, Consulta Médica em Ortopedia, Consulta 
Médica em Oftamologia, Consulta Média em Dermatologia, Ultra-
som Obstétrico, Ultra-som Transvaginal, Ultra-som de Abdomen 
Superior, Ultra-sim de Abdomen Total, Ultra-som do Aparelho Uni-
tário, Ultra-som de Articulação, Ultra-sim de Bolsa Escrotal, ultra-
som de próstata (via abdominal), ultra-som de tireoide, ultra-som 
de doopler colorido de vasos (até 3) e ultra-som de mamas.
Valor: O valor total mensal ficará determinado pela demanda aten-
dida e apresentada em fatura com as autorizações e a lista com os 
nomes dos atendidos, sendo que o valor a ser praticado na pres-
tação dos serviços, será obtido através da aplicação dos valores 
definidos pelo Conselho de Saúde do Município de Ascurra (Anexo 
I do Edital de Credenciamento n.º 7/2016 FMS).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DO CREDENCIAMENTO N. 
7/2016 FMS - CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
- EPP
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato do credenciamento n. 7/2016 
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Centro de Análises Clínicas LTDA - EPP
CNPJ: 01.221.234/0002-02
Objeto: Credenciamento de unidades prestadoras de serviços de 
assistência a saúde e/ ou profissionais para os procedimentos em 
exames de Laboratório Clinico para as Unidades de Saúde do Muni-
cípio de Ascurra (SC), compreendendo coleta e análise.
Valor: O valor total mensal ficará determinado pela demanda aten-
dida e apresentada em fatura com as autorizações e a lista com 
os nomes dos atendidos, sendo que o valor a ser praticado na 
prestação dos serviços, será obtido através da aplicação dos va-
lores definidos pela Tabela com todos os procedimentos e o valor 
a ser pago por exame (Anexo II do Edital de Credenciamento n.º 
7/2016 FMS).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DO CREDENCIAMENTO N. 
7/2016 FMS - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
IBIRAMA LTDA - EPP
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato do credenciamento n. 7/2016 
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Laboratório de Análises Clínicas Ibirama LTDA – EPP
CNPJ: 81.388.514/0001-68
Objeto: Credenciamento de unidades prestadoras de serviços de 
assistência a saúde e/ ou profissionais para os procedimentos em 
exames de Laboratório Clinico para as Unidades de Saúde do Muni-
cípio de Ascurra (SC), compreendendo coleta e análise.
Valor: O valor total mensal ficará determinado pela demanda aten-
dida e apresentada em fatura com as autorizações e a lista com 
os nomes dos atendidos, sendo que o valor a ser praticado na 
prestação dos serviços, será obtido através da aplicação dos va-
lores definidos pela Tabela com todos os procedimentos e o valor 
a ser pago por exame (Anexo II do Edital de Credenciamento n.º 
7/2016 FMS).
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 13 de abril de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PREGÃO 09/2016 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº010/2016/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016/FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: 1.0. Este instrumento tem por objeto o Registro de Pre-
ço para Aquisição de computadores e acessórios de informática 
para as Unidades Básicas de Saúde, Vigilância em Saúde, NASF, 
CAPS, Pronto Atendimento, Laboratório e Secretaria, não obrigan-
do o ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em 
conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005-
ljm, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) ob-
jetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
MARCELO WEINRICH EPP. - Total do Fornecedor: R$202.300,00 – 
ATA 038/2016
REI DOS REIS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA. - Total do Fornecedor: R$17.550,00 - ATA 
039/2016

Balneário Piçarras(SC), 1º de abrill de 2016.
Ligia Soares 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

ATA PREGÃO 11/2016 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016-FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Aqui-
sição de Soros Fisiológicos para a Assistência Farmacêutica Bási-
ca e Ambulatorial em todas as Unidades de Saúde do Município 
não obrigando o ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal 
nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações específicas para aqui-
sição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições.
Empresas Participantes Habilitadas: 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - Total do For-
necedor: R$22.245,00– ATA 040/2016
CIRURGICA SANTA CRUZ COM. PROD. HOSP. LTDA. - Total do For-
necedor: R$1.200,00 - ATA 041/2016

Balneário Piçarras(SC), 6 de abril de 2016.
Ligia Soares 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016 - FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016– FMS SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016– FMS

Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93e suas altera-
ções. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço 
por item, para aquisição de materiais e equipamentos de odonto-
logia para os serviços de saúde bucal. Recebimento dos Envelopes 
até: 28/04/2016 às 09h. Data da Sessão Pública: 28/04/2016 às 
09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na 
íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balnea-
riopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 12 de abril de 2016. 
Ligia Soares-Secretária Municipal de Saúde.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
BARRA BONITA – SC    RESOLUÇÃO Nº. 03/2016 – 
CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BARRA BONITA – SC
Resolução nº. 03/2016 – CMAS

Dispõe sobre o Plano de Ação e Aplicação do saldo dos recursos fi-
nanceiros do ano de 2015 reprogramados para o exercício de 2016, 
e a serem transferidos no exercício do presente ano, referente ao 
cofinanciamento entre o FNAS e do FEAS ao FMAS do município de 
Barra Bonita - SC.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 017/97, de 17de fevereiro de 
1997, alterada p/ Lei nº 279/01 e Lei 304/02, que institui o Con-
selho Municipal de Assistência Social de Barra Bonita – CMAS, de 
conformidade ao Decreto nº. 751, de 30/04/2015:

Considerando a deliberação da Reunião Plenária Ordinária, realiza-
da no dia 08 de abril de 2016, conforme ata 130/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do saldo dos recur-
sos financeiros do ano de 2015 reprogramados para o exercício 
de 2016, através do cofinanciamento entre o FNAS e o FMAS do 
município de Barra Bonita – SC, referente ao Bloco Proteção Social 
Básica – PSB; Bloco Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
- GSUAS e do Bloco Gestão Bolsa Família – GBF.

Art. 2º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do saldo dos recur-
sos financeiros do ano de 2015 reprogramados para o exercício 
de 2016, através do cofinanciamento entre o FEAS e o FMAS do 
município de Barra Bonita – SC, referente a Proteção Social Básica 
conta custeio e conta investimento.

Art. 3º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos recursos a serem 
transferidos através do cofinanciamento entre o FNAS e o FMAS 
do município de Barra Bonita – SC; no exercício de 2015, referente 
ao Bloco Proteção Social Básica – PSB; e do Bloco Gestão Bolsa 
Família – GBF.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita (SC), 08 de abril de 2016.
NATALINA OLDONI FAVRETTO
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BARRA BONITA – SC

Resolução nº. 04/2016 – CMAS

Dispõe sobre a aprovação de percentual para utilização dos recur-
sos do Piso Básico Físico – PAIF e do PBV SCFV, para pagamento 
de profissional efetivo do CRAS que integram as equipes de refe-
rência, do Município de Barra Bonita - SC e dá outras providências.
.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 017/97, de 17de fevereiro de 
1997, alterada p/ Lei nº 279/01 e Lei 304/02, que institui o Con-
selho Municipal de Assistência Social de Barra Bonita – CMAS, de 
conformidade ao Decreto nº. 751, de 30/04/2015:

Considerando a deliberação da Reunião Plenária Ordinária, realiza-
da no dia 08 de abril de 2016, conforme ata 130/2016;

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a utilização dos recursos do Piso Básico Físico 
– PAIF conforme conta corrente 8.895-1, no valor mensal total de 
até 50% dos referidos Pisos para pagamento de profissional efetivo 
do CRAS que integram as equipes de referência;
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Barra Bonita (SC), 08 de abril de 2016.
NATALINA OLDONI FAVRETTO
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
BARRA BONITA – SC    RESOLUÇÃO Nº. 04/2016 – 
CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BARRA BONITA – SC
Resolução nº. 04/2016 – CMAS

Dispõe sobre a aprovação de percentual para utilização dos recur-
sos do Piso Básico Físico – PAIF e do PBV SCFV, para pagamento 
de profissional efetivo do CRAS que integram as equipes de refe-
rência, do Município de Barra Bonita - SC e dá outras providências.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 017/97, de 17de fevereiro de 
1997, alterada p/ Lei nº 279/01 e Lei 304/02, que institui o Con-
selho Municipal de Assistência Social de Barra Bonita – CMAS, de 
conformidade ao Decreto nº. 751, de 30/04/2015:

Considerando a deliberação da Reunião Plenária Ordinária, realiza-
da no dia 08 de abril de 2016, conforme ata 130/2016;

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a utilização dos recursos do Piso Básico Físico 
– PAIF conforme conta corrente 8.895-1, no valor mensal total de 
até 50% dos referidos Pisos para pagamento de profissional efetivo 
do CRAS que integram as equipes de referência;
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Barra Bonita (SC), 08 de abril de 2016.
NATALINA OLDONI FAVRETTO
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº  06/2016  CONVOCAÇAO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO 
DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE 
BARRA BONITA-SC
 EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº 06/2016
CONVOCAÇAO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE 
PESSOAL DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE BARRA BONITA-SC

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município; 

RESOLVE:
Art.1º. Convocar os aprovados no Concurso Público Edital 001/2014, 
de 30 de julho de 2014, cujo resultado foi homologado pelo decre-
to nº720, de 22 de outubro de 2014, a seguir relacionados:
Técnica em Enfermagem
Iden-
tific. Nome  C.Esp.  Port.  Mat Total  Classif.

267 Juliana Immig 4,20 1,80 0,80 6,80 2º

Art.2º Os convocados deverão apresentar-se no Departamento de 
Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Barra Bonita/
SC, até o dia 10 de maio de 2016, durante o horário de expediente 
munidos da seguinte documentação:

Carteira de Identidade
CPF
Título eleitoral e comprovante da ultima votação
Certidão de Casamento
Certidão de nascimento dos filhos
Nº do PIS, encontrado na Carteira de Trabalho
01 Foto 3x4
Quando em cargos que exigem formações: ( certificados e regis-
tros)
Certificado de reservista ( terceira)
Comprovante de Escolaridade
CNH valida na categoria exigida (cargos específicos)
Alvará de Folha Corrida ( obtida na Distribuição no Fórum)
Declaração de Bens feita junto a Prefeitura Municipal 
Declaração de ter sofrido ou não penalidades
Declaração de Conta bancaria para deposito salarial. ( Sicoob ou 
Banco do Brasil)
Declaração nepotismo
Declaração de não acúmulos de cargos

Art.3º O não comparecimento do candidato, bem como a não apre-
sentação dos documentos exigidos até a data aprazada ou não 
havendo justificativa para tal falta, importara em renuncia tácita do 
candidato a vaga que se classificou.

Barra Bonita-SC em 11 de abril de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº16/2016 FMS
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº 016/2016

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivan-
do a Prestação serviços para exames na área de saúde para atendi-
mento a pacientes do Município de Barra Bonita/SC, em consultório 
ou estabelecimento de saúde, nas correspondentes especialidades. 
Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos 

até as 08:30 horas do dia 27 de abril de 2016. Informações po-
derão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a 
Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no 
Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura.

Barra Bonita, em 08 de abril de 2016.
ALINE FELIPE
Gestor FMS

EDITAL PREGÃO Nº17/2016 FMS
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº 017/2016

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando 
a Contratação de serviços profissionais médicos para atendimento 
aos munícipes nos postos de saúde do município para atuar no 
Programa ESF, bem como realizar pequenos procedimentos cirúr-
gicos ambulatoriais, com carga horária de 40h/semanais, no mes-
mo horário de expediente dos servidores municipais. Os envelopes 
contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 
horas do dia 28 de abril de 2016. Informações poderão ser obtidas 
nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 
600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. 

Barra Bonita, em 08 de abril de 2016.
ALINE FELIPE
Gestor FMS

PORTARIA Nº 096, DE 11 DE ABRIL DE 2016.    
CONCEDE RESTANTE DE FÉRIAS DE SERVIDOR E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 PORTARIA Nº 096, de 11 de abril de 2016. 
Concede restante de férias de servidor e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos 
VI do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município; combinado com o 
que consta no Anexo-I, da Lei nº 009, de 22 de janeiro de 1997, e 
conforme consta no paragrafo 5º do Art.87, da Lei Complementar 
037/2011. 

Resolve.
Art.1º. Fica concedido o gozo do restante de ferias da servidora 
pública municipal Lucimar Menegon, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Matrícula nº 147001, a partir de 11 a 19 de 
abril de 2016, período em que foi interrompido conforme Portaria 
n°057/2016.

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 11 de abril de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável
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Camara muniCiPal

RESOLUÇÃO 07/2016
RESOLUÇÃO n°. 07/2016
REGULAMENTA O SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N°. 717/2014.

JOACIR RALDI, Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições legais, após deliberação da Mesa Diretora e do Plená-
rio, em conformidade com o previsto na Lei Municipal nº 717/2014, de 13 de novembro de 2014, RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Serviço de Informação do Cidadão-SIC, previsto na Lei Municipal n°. 
717/2014.

Art. 2°. O Serviço de Informação do Cidadão-SIC funcionará junto à Secretária da Câmara de Vereadores, sito na Av. Buenos Aires, n°604, 
centro.

Art. 3°. Os pedidos de acesso às informações poderão ser feitos pessoalmente ou através do site http://www.camarabarrabonita.sc.gov.br, 
mediante preenchimento de formulário eletrônico. 
§1º. A solicitação pessoal poderá ser feita através dos formulários constantes nos anexos desta Resolução ou em pedido feito pelo próprio 
solicitante, desde que contenha todos os dados de identificação exigidos.
§ 2º. Todos os pedidos serão registrados e numerados no protocolo geral da Câmara Municipal, do qual será dado conhecimento ao solici-
tante.

Art. 4°. Caberá aos servidor responsável pela Secretária da Câmara Municipal o recebimento, o protocolo e o encaminhamento ao setor 
pertinente dos pedidos de acesso, fornecendo, sempre que possível, a imediata informação ou o esclarecimento das dúvidas suscitadas. 
§1°. Na ausência do servidor responsável pela Secretária, o recebimento dos pedidos de informações serão interinamente protocolados por 
outro servidor de provimento efetivo. 
§2°. Fica atribuída à Mesa Diretora a competência para classificar os dados e documentos sigilosos.
§3°. Os servidores designados para atuar no SIC desempenharão as funções sem prejuízo do cumprimento das atribuições próprias de seus 
cargos de origem.

Art. 5°. No caso de as informações solicitadas estarem disponíveis em publicações oficiais ou locais de acesso público, o solicitante será 
informado e orientado a respeito, cabendo ao servidor responsável pela informação o registro desta orientação no pedido apresentado.

Art. 6°. SIC terá até 20 (vinte) dias para prestar informações que demandem buscas ou reproduções vultosas, podendo ser prorrogado por 
mais 10 (dez) dias.
§1°. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o SIC, observando o prazo de resposta ao pedido, dispo-
nibilizará ao requerente Guia de Recolhimento ou documento equivalente, em favor da Câmara Municipal.

§2°. Não serão cobrados os custos dos serviços e dos materiais desprendidos quando o solicitante declarar-se pobre, nos termos da lei 
7.115/83.

Art. 7°. As funções dos membros do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC compreendem a responsabilidade pela autuação, instrução, 
acompanhamento e diligências relativas aos expedientes de pedidos de acesso à informação, à disponibilização de informações públicas, à 
deliberação sobre os pedidos de acesso em primeira instância, o recebimento, processamento e o encaminhamento à autoridade superior 
dos recursos interpostos das suas decisões, a articulação com outros órgãos administrativos para fins de instrução dos expedientes sob 
a sua responsabilidade e todas as demais tarefas administrativas relativas aos pedidos de acesso à informação formulados no âmbito do 
Poder Legislativo.
Parágrafo único: A inobservância das funções de que trata este artigo ou a prática de quaisquer das condutas ilícitas descritas na Lei 
717/2014 serão consideradas infrações administrativas, sujeitas às regras e penalidades previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

Art.8°. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, o SIC terá como autoridade hierarquicamente superior e autoridade máxima o Vice-presi-
dente e o Presidente da Mesa Diretora em exercício, respectivamente. 

Art. 8°. A tramitação dos pedidos, o fornecimento das informações, as restrições de acesso, os prazos e demais procedimentos obedecerão 
ao disposto na Lei municipal n°. 717, de 13 de novembro de 2014.

Art. 9°. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita/SC, 15 de março de 2016.
JOACIR RALDI
Presidente do Poder Legislativo

http://www.camarabarrabonita.sc.gov.br
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA Nº 711, 12 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 711, 12 DE ABRIL DE 2016 
"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato WANDERSON SILVA WILK para o cargo 
efetivo de Motorista de Ônibus, Nível II - 1, do Anexo VI da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotado com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 12 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PP 001/2016 FMAS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 001/2016 – FMAS - Pregão Presencial 
nº 001/2016-FMAS 

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Li-
citação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por 
Lote, para aquisição de gêneros alimentícios material de limpeza/
higiene, copa/cozinha e cesta básica para Secretaria de Assistência 
Social, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. Recebimento dos Envelopes até: 02/05/2016 às 08:30 
horas. Data da Sessão Pública: 02/05/2016 às 08:45 horas, na Se-
cretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, 
nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Rubia 
Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria de Administração da Prefeitura de Barra 
Velha, no endereço acima citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 12 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

PP 002/2016 FMAS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 002/2016 – FMAS - Pregão Presencial 
nº 002/2016-FMAS 

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Lici-
tação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, 
aquisição de uniformes para os projetos da Secretaria de Assistên-
cia Social, conforme especificações constantes do Anexo I – Ter-
mo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 02/05/2016 às 
14:00 horas. Data da Sessão Pública: 02/05/2016 às 14:15 horas, 
na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso 
Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: 
Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição 
dos interessados na Secretaria de Administração da Prefeitura de 
Barra Velha, no endereço acima citado, horário: das 8:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 12 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

PP 003/2016 FMAS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 003/2016 – FMAS - Pregão Presencial 
nº 003/2016-FMAS 

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Li-
citação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por 
Lote, aquisição de materiais de artesanato para oficinas realiza-
das pela Secretaria de Assistência Social, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos 
Envelopes até: 02/05/2016 às 15:45 horas. Data da Sessão Públi-
ca: 02/05/2016 às 16:00 horas, na Secretaria da Administração, 
situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Ve-
lha/SC. Coordenação do Processo: Rubia Fernanda Alves. O Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
de Administração da Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima 
citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou 
no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 12 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 38

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

150-158/2016
PORTARIA Nº 150/2016, DE 11 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

CONCEDER FÉRIAS
Art. 1º. Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a SIMONE APA-
RECIDA LESSAK MAGALHÃES, efetiva no cargo de Assistente Social 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social referente ao perí-
odo aquisitivo de 2013/2014, a desfrutar no período de 11/04/2016 
à 10/05/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 11 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 151/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

AUTORIZA SERVIDORA

Art. 1º. Fica autorizada a servidora ADRIANA MILCHEVSKY, ocu-
pante do cargo de Pedagoga, a conduzir os veículos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, quando no exercício de suas fun-
ções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponí-
vel, a contar desta data:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORREA
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 152/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

REMOVE
Art. 1º. Remover, por imperioso interesse público, bem como para 
atender necessidade administrativa premente, o servidor ELTON 

RUBENS KARVAT ocupante do cargo de Motorista (40 horas se-
manais) lotado na Secretaria Municipal de Educação para desem-
penhar suas funções junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, sem prejuízos em sua remuneração, em 
conformidade com o Art. 40, § 2º da Lei nº 004 de 27 de janeiro 
de 1997, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 153/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

REMOVE
Art. 1º. Remover, por imperioso interesse público, bem como para 
atender necessidade administrativa premente, a servidora TATIA-
NE APARECIDA FERNANDES CORRÊA KARVAT ocupante do car-
go de Professora de Educação Infantil (20 horas semanais) lotada 
na Secretaria Municipal de Educação na E.M. Paulo Schiessl para 
desempenhar suas funções junto à E.M. José Schimborski, sem 
prejuízos em sua remuneração, em conformidade com o Art. 25, 
III da Lei nº 1.151 de 18 de fevereiro de 2016, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

REMOVE
Art. 1º. Remover, por imperioso interesse público, bem como para 
atender necessidade administrativa premente, a servidora JOSIANE 
FELICIO DE CASTRO SCHIPITOSKI ocupante do cargo de Monitora 
de Creche (40 horas semanais) lotada na Secretaria Municipal de 
Educação no C.E.I. Raios de Sol para desempenhar suas funções 
junto à E.M. Paulo Schiessl, sem prejuízos em sua remuneração, 
em conformidade com o Art. 40, § 2º da Lei nº 004 de 27 de janei-
ro de 1997, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 155/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

REMOVE
Art. 1º. Remover, por imperioso interesse público, bem como para 
atender necessidade administrativa premente, a servidora FER-
NANDA FERNANDES CORRÊA ocupante do cargo de Monitora de 
Creche (40 horas semanais) lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação no C.E.I. Raios de Sol para desempenhar suas funções junto 
ao C.E.I. Professor Delfino Corrêa da Maia, sem prejuízos em sua 
remuneração, em conformidade com o Art. 40, § 2º da Lei nº 004 
de 27 de janeiro de 1997, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 156/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

REMOVE
Art. 1º. Remover, por imperioso interesse público, bem como para 
atender necessidade administrativa premente, a servidora ADILVE-
TE SABATKE ocupante do cargo de Professora de Artes lotada (20 
horas semanais) na Secretaria Municipal de Educação para desem-
penhar suas funções junto ao C.E.I. Professor Delfino Corrêa da 
Maia (10 horas semanais) e no N.E.M. João Batista Pontarolo (10 
horas semanais), sem prejuízos em sua remuneração, em confor-
midade o Art. 25, III da Lei nº 1.151 de 18 de fevereiro de 2016, 
a partir desta data.

Art. 2º. As demais disposições contidas na Portaria nº 340/2014 
permanecem inalteradas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 157/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

RETIFICA PORTARIA

Art. 1º. Fica retificada a Portaria nº 191/2013, ou seja, onde se lê: 
" (...) lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo, (...)", leia-se " (...) lotada na Secretaria Municipal de 
Educação na E.M. José Schimborski.

Art. 2º. As demais disposições contidas na Portaria nº 191/2013 
permanecem inalteradas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORREA
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 158/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

RETIFICA PORTARIA

Art. 1º. Fica retificada a Portaria nº 130/2016, ou seja, onde se lê: 
" (...) Professor de Educação Física (20 horas semanais) lotado na 
Secretaria Municipal de Educação no C.E.I. Profº Delfino Corrêa da 
Maia para desempenhar suas funções junto à E.M. Paulo Schiessl 
e Alóis Schiessl Filho, (...)", leia-se " (...) Professor de Educação 
Física lotado (20 horas semanais) na Secretaria Municipal de Edu-
cação na E.M. Terezinha Corrêa Agostinho para desempenhar suas 
funções junto ao C.E.I. Professor Delfino Corrêa da Maia (20 horas 
semanais).

Art. 2º. De acordo com a Portaria nº 019/2002 a lotação na E.M. 
José Schimborski (20 horas semanais) permanecem inalteradas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORREA
Secretario Municipal de Administração e Fazenda
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - DP 33/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08).
CONTRATADO: IPM INFORMÁTICA LTDA (01.258.027/0001-41).
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOF-
TWARES DE GESTÃO PUBLICA E PROVIMENTO DE DATACENTER 
PARA A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR MENSAL: R$ 11.473,12 (onze mil quatrocentos e setenta e 
três reais e doze centavos)
VALOR TOTAL: R$ 34.419,36 (trinta e quatro mil quatrocentos e 
dezenove reais e trinta e seis centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8666/93.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/04/2016 a 30/06/2016.

Benedito Novo, 01 de abril de 2016.
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 39/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2016
Referente: Processo Licitatório nº 33/2016
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWA-
RES DE GESTÃO PUBLICA E PROVIMENTO DE DATACENTER PARA 
A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Valor Total Contratado: R$ 34.419,36
Vigência: 01/04/2016 a 30/06/2016
Data Assinatura: 01/04/2016

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 40/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 40/2016
Referente: Processo Licitatório nº 70/2015
Contratada: CONSTRUCAO CIVIL MG LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PA-
VIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DA RUA SANTA ROSA, NESTE 
MUNICÍPIO, (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA), NO 
ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 2015TR001459 - FUNDAM, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS
Valor Total Contratado: R$ 1.499.293,09
Vigência: 18/04/2016 a 15/09/2016

Data Assinatura: 05/04/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 41/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2016
Referente: Processo Licitatório nº 23/2016
Contratada: GRANVEL GRANVILLE VEICULOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, RELACIO-
NADO AO PROCESSO Nº 25000.013911/2015-12 E PROPOSTA Nº 
10624.466000/1140-03, FIRMADO COM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BE-
NEDITO NOVO
Valor Total Contratado: R$ 36.000,00
Vigência: 06/04/2016 a 31/12/2016

Data Assinatura: 06/04/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2016-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2016-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE REMASNESCENTE DE MEDICAMENTO PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. 
CUMPRE SALIENTAR QUE ESTA AQUISIÇÃO SE DÁ EM RAZÃO DA RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO N° 10.017/2016, DO PP Nº 08/2016, 
COM FULCRO NO ARTIGO 24, INCISO XI, DA LEI N 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

VALOR: R$ 26.730,00 (vinte e seis mil setecentos e trinta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. É dispensável a licitação: 

(...)XI – na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida 
a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 
devidamente corrigido;

JUSTIFICATIVA: Considerando que esta Administração tentou adquirir o medicamento valproato de sódio, 500 miligramas, item 176, atra-
vés do Pregão Presencial nº 08/2016; Considerando que a empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, a qual foi vencedora através 
de formalização do Contrato 10.017/2016 pediu desistência do item supramencionado, esta Administração opta por convocar o segundo 
colocado através de Dispensa de Licitação, conforme previsto na Lei nº 8.666/93. Portanto, a empresa vencedora entregará o produto pelo 
preço do primeiro colocado. 

Biguaçu, 07 de abril de 2016.
Gabriel Arthur Loeff
Secretário de Saúde
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 19.572/2016
PORTARIA Nº 19.572, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO - CMT.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade 
com o parágrafo único do 
art. 3º, da Lei Complementar nº 174, de 15 de junho de 1998, e 
atendendo aos Ofícios SECTUR n. 067/2016 e 068/2016, ambos de 
01/04/2016, Resolve:
NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições cons-
tantes da Lei Complementar nº 174, de 15 de junho de 1998, e 
alterações posteriores, e no Decreto nº 6.343, de 18 de março de 
1999, para comporem o Conselho Municipal de Turismo, juntamen-
te com os demais:

LUISA HELENA SIQUEIRA BORDA, representante suplente da Se-
cretaria Municipal de Turismo - SECTUR, em substituição a ELSON 
CAMPOS FERREIRA, nomeado pela Portaria nº 17.003, de 24 de 
maio de 2013;
LUIZ CLÁUDIO KOERICH, representante titular da Fundação Pro-
motora de Exposições de Blumenau - PROEB, em substituição a 
IVONE LEMKE, nomeado pela Portaria nº 17.003, de 24 de maio 
de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.587/2016
PORTARIA Nº 19.587, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PAD Nº 014/2015, QUE TRAMITOU PERANTE A 3ª 
CPASD.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o Julgamento prolatado nos autos do PAD n° 014/2015, Resolve:
DETERMINAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.588/2016
PORTARIA N.º 19.588, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 
DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NUMA 
DAS UNIDADES DE SUPORTE BÁSICO DO SERVIÇO DO SAMU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/90, combinado com os artigos 
209 e 210 da Lei Complementar n. 660, de 28/11/07, e conforme 
solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, por meio 

do Memorando SGTS n. 176/2016, de 24/03/2016, Resolve:
DETERMINAR

a abertura de Sindicância Administrativa a ser conduzida pela Ter-
ceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disci-
plinar, designada pelas Portarias n. 15.146, 31/10/2011, n. 15.578, 
de 02/04/2012 e n. 18.495, de 02/03/2015, para apurar supostas 
irregularidades ocorridas numa das Unidades de Suporte Básico 
do Serviço do SAMU, de acordo com o que consta do relato e 
dos documentos acostados ao Memorando SGTS n. 176/2016, de 
24/03/2016, encaminhado pela Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.589/2016
PORTARIA Nº 19.589, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL FABIAN ROPKE PEREIRA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 23, inciso III, combinado com o art. 32 da Lei Complementar 
n. 1.047, de 01 de abril de 2016, e de conformidade com o Memo-
rando SEDEAD nº 432/2016, de 01/04/2016, Resolve:
CONCEDER, gratificação especial pela participação no programa 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, na função de Enfermeiro da 
ESF, ao servidor público municipal FABIAN ROPKE PEREIRA, ma-
trícula nº 71017-6, contratado por prazo determinado sob a égide 
da Lei 7.564/10, para a função de Enfermeiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.590/2016
PORTARIA Nº 19.590, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA THIAGO VEDY DE SIQUEIRA PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS – COMEN.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 18, da 
Lei Complementar nº 856, de 26 de abril de 2012 e Memorando 
GAB SEMUDES nº 57/2016, de 07 de abril de 2016, resolve: 

NOMEAR, sem ônus para o Município e com 
as atribuições previstas na Lei Complementar nº 856, 
de 26 de abril de 2012, para compor o Conselho Municipal de Polí-
ticas Públicas sobre Drogas – COMEN, juntamente com os demais 
membros:

THIAGO VEDY DE SIQUEIRA, representante titular, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, em substituição 
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a WALNER SEBASTIÃO BERNARDES FILHOS, nomeado pela Porta-
ria nº 19.542, de 29/03/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.591/2016
PORTARIA Nº 19.591, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e atendendo ao Memorando 
nº 063/2016, de 07/04/2016, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração – Seleção Pública, Resolve:
NOMEAR, com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, os seguintes candidatos, a 
contar de 07 de abril de 2016:

EDUARDO GUIDINI CHAVES, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº 001/2014;

LILIANA OLIVEIRA PEREIRA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;

BRUNO BANDEIRA BRITTO, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº 001/2014;

ELLEN LIANE CARDOSO, para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, jornada de 
40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento 
A, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;

ELMO FRANCISCO KRAETZER, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº 001/2014;

ANDREIA LUCIANA CISIELSKI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;

GISLEINE CRISTINA GIL, para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Fonoaudiólogo, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista – GE, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, 
aprovada pelo Concurso Público nº 001/2014;

PATRICIA BACKES, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Psicólogo, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executi-
vo, do Grupo Ocupacional Especialista – GE, jornada de 20 horas 

semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, apro-
vada pelo Concurso Público nº 001/2014;
ABIGAIL TAUFENBACH GIUSTI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

ALEXANDRE AGAMENON DE SOUZA, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público 
nº 003/2014;

ADRIA FERNANDA PIERDONA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 094/2016 - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 094/2016
CONTRIBUINTE: IMOBILIARIA ANGULAR LTDA
ENDEREÇO: RUA: AMAZONAS, 1108 – Apto 103 – Bloco A – GARCIA – BLUMENAU - SC
Inscrição no CMC: 96.644 CNPJ: 15.308.509/0001-73
Processo Fiscal: 2016/96
Sócios: HEIL HOSANG e SAMUEL AURELIO DA SILVA

Notifica-se o sujeito passivo, com fundamento nos artigos 70, V e 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados a partir do primeiro dia útil seguinte à ciência desta notificação recolher à Fazenda Municipal o valor referente ao débito do ISSQN 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza a seguir discriminado, facultada a reclamação contra este lançamento nos termos do Art. 
207 da mesma lei e Art. 49 do Decreto 8.664/2008:

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:
Base de Cálculo 3.350,00
Imposto a Recolher 67,00
Atualização Monetária 3,74
Juros de Mora 13,86
Multa p/ infração 35,37
Total Geral 119,98

1 - DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1 - Apurada a emissão de notas fiscais eletronicas, consoante o portal NOTABLU, FOI CONSTATADO A pendencia dos recolhimentos do 
ISSQN. Alem de não atender a intimação 076/2015 de 30/01/2015.
1.2 - Não foi identificado no sistema pagamentos referentes as mesmas notas.
2) DA INCIDÊNCIA DO ISSQN
2.1) Os serviços de AVALIAÇÃO IMOBILIARIA MERCADOLÓGICA, estão sujeitos ao ISSQN conforme Lista de Serviços da LC Federal 116/03 e 
Art. 276 da LC 632/2007, item: 10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 
itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
3) DA INFRAÇÃO
3.1) O sujeito passivo deixou de cumprir a obrigação de recolher o ISSQN apurado nas NFS-e indicadas, infringindo a legislação tributária 
municipal (Art. 295, § 1º da LC 632/2007). 
4) DA COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se dos valores das NFS-e relacionadas no Anexo I desta Notificação Fiscal, emitidas 
pelo próprio sujeito passivo e ISSQN devido pelo prestador sem comprovação de recolhimento.
4.2 O detalhamento mensal e anual da base de cálculo é apresentado nos anexos Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo, que integram 
a presente notificação.
5) DO CÁLCULO DO VALOR A PAGAR
5.1) Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de: 2% conforme Art. 276 LC 632/2007.
5.2) Sobre o valor histórico do imposto incidiram, com fundamento no art. 82 da LC 632/2007: juros de mora de 1% ao mês e atualiza-
ção monetária pelo INPC, com índices fixado nos Decretos nº 8840/2008, nº 9085/2009, nº 9313/2010, nº 9551/2011, nº 9876/2012, 
n°10.223/2013, n° 10.502/2014 e n° 10.820/2015. 
5.3) Sobre o valor atualizado do imposto, foi aplicada multa de 50% (cinqüenta por cento), cfe. Art. 305 da LC 632/2007.
6) Observações:
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada ou parcelada nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 
632/2007.
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terão início os procedimentos de cobrança.
6.3) Esta Notificação Fiscal não implica em homologação, podendo o sujeito passivo sofrer fiscalização relativo ao período a que se referem 
os documentos inclusos nesta Notificação Fiscal.

ROGÉRIO DEGLMANN
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
Matrícula n° 13.067-2

Anexo a Notificação Fiscal n° 094/2016 - IMOBILIARIA ANGULAR LTDA

Exercício 2013 Receita Imposto
Devido Imposto a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Abril 2.000,00 40,00 40,00 42,23 2,23 8,45 50,68
Maio 1.350,00 27,00 27,00 28,51 1,51 5,42 33,92
Totais 3.350,00 67,00 67,00 70,74 3,74 13,86 84,61
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PROCESSOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE/2016
Processo de Dispensa: 08-25/16 
Objeto: AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS - SEMUS 
Artigo: Inciso 24, IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: GERALMED DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA. 
(CNPJ: 118.916.664/0001-04).
VALOR: R$ 2.205,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Dispensa: 08-23/16 
Objeto: AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS - SEMUS 
Artigo: Inciso 24, IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: GNOCCATO & GNOCCATO LTDA. 
(CNPJ:00.521.814/0001-71).
VALOR: R$ 2.928,00
----------------------------------------------------------------------------- 
Processo de Dispensa: 08-24/16 
Objeto: AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS - SEMUS 
Artigo: Inciso 24, IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: PHARMA LOG PROD. FARMACEUTICOS. 
(CNPJ:13.485.130/0001-03).
VALOR: R$ 7.009,35
----------------------------------------------------------------------------- 
Processo de Inexigibilidade: 09-30/16 
Objeto: SERVIÇOS DE MONITORIA- PALESTRA -SEMUS 
Artigo: 25 caput da Lei N 8.666/93 e alterações. 
CONTRATADA: VARIOS CONTRATADOS 
VALOR: R$ 12.750,00 
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Inexigibilidade: 09-26/16 
Objeto: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E INFORMÁTICA - SEGG 
Artigo: 25 I da Lei N 8.666/93 e alterações. 
CONTRATADA: AKER CONSULTORIA E INFORMÁTICA S.A.(CNPJ: 
01.919.316/0001-44) 
VALOR: R$ 65.400,00 
-----------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO CMMA Nº 003/2016 - REPUBLICAÇÃO
Resolução CMMA N.º 003/2016 
Disciplina o processo de Dispensa de Licenciamento Ambiental 
das atividades localizadas no município de Blumenau, e passíveis 
de Declaração de Isenção assim definidas no Decreto Municipal 
10.330/2014, bem como as atividades que não estão previstas 
como potencialmente causadoras de degradação ambiental se-
gundo Resolução CONSEMA Nº 13/2012 e Resolução CMMA Nº 
001/2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
CMMA, por deliberação da maioria dos seus membros, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso V, da Lei Comple-
mentar nº 785, de 15 de dezembro de 2010, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, 
determinando que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”; 

CONSIDERANDO a competência do poder público municipal, pre-
vista nos artigos 23 e 30 da Constituição Federal, bem como o dis-
posto no artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 140, dispondo 
que “constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, no exercício da competência 
comum, proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, promovendo a gestão descentralizada e efi-
ciente”;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação no âmbito do 

Município de Blumenau de procedimento simplificado, auto decla-
ratório, necessário para a obtenção de Declaração de Isenção de 
Licenciamento Ambiental;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente - CMMA, prevista no art. 4º, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 785, de 15 de dezembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º - O procedimento de Declaração de Isenção de Licencia-
mento Ambiental obedecerá às seguintes etapas:

I – Protocolo do requerimento de Declaração de Isenção de Licen-
ciamento Ambiental junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente 
– anexo I, acompanhado dos documentos discriminados no art. 3º 
desta resolução, bem como do comprovante de pagamento da taxa 
para análise e execução dos serviços prestados por esta Fundação;

II – Análise pela FAEMA dos documentos apresentados;

III – Emissão de parecer técnico simplificado conclusivo e, quando 
necessário, parecer jurídico;

IV – Deferimento ou indeferimento do pedido de Declaração de 
Isenção;

Art. 2º - Após o protocolo do requerimento de Declaração de Isen-
ção de Licenciamento Ambiental – DILA junto à Fundação do Meio 
Ambiente – FAEMA, no prazo de 3 (três) dias úteis será emitido 
parecer conclusivo a respeito do deferimento ou indeferimento.

Art. 3º - Para a obtenção da declaração atestando que a atividade 
está isenta do licenciamento ambiental, e das atividades que não 
estão previstas como potencialmente causadoras de degradação 
ambiental segundo Resolução CONSEMA n° 13/2012 e Decreto Mu-
nicipal 10.330/2015, será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos:

I – Requerimento de Declaração de Isenção de Licenciamento Am-
biental gerado pelo FAEMA WEB, impresso, assinado e anexado no 
processo;

II – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) expedida por 
profissional legalmente habilitado ou declaração do próprio reque-
rente com firma reconhecida, declarando a atividade desenvolvida 
e a área ocupada pela atividade;

III – Formulário de Declaração de Isenção de Licenciamento Am-
biental devidamente preenchido, conforme modelo disponível no 
site;

IV – Procuração para representação do interessado junto à FAEMA 
com firma reconhecida, conforme modelo disponível no Anexo I, 
quando for o caso;

V – Registro Geral-RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF do procu-
rador, quando for o caso;

VI – Consulta de viabilidade urbanística e ambiental para estabe-
lecer realizada junto à PMB ou Alvará de Localização e Funciona-
mento;

VII – RG e CPF, para pessoa física e CNPJ, se pessoa jurídica, sem-
pre do requerente;

VIII – Contrato Social consolidado ou similar;

IX – Comprovante de limpeza e manutenção do sistema de fossa e 
filtro emitido por empresa devidamente licenciada, ou se o esgoto 
sanitário for tratado pela Concessionária Pública, apresentar fatura 
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de água/esgoto emitida no máximo nos últimos 60 (sessenta) dias;

X – Licença ou contrato válido dos prestadores de serviços ou for-
necedores terceirizados das atividades consideradas potencialmen-
te causadoras de degradação ambiental ou alvará de localização e 
funcionamento para aquelas atividades não passíveis de licencia-
mento, salvo nos casos onde o empreendimento ainda não está 
operando;

XI – Nas situações onde o empreendimento ainda não estiver ope-
rando, deverá ser apresentada a licença ou cadastro válido dos 
prestadores de serviços ou fornecedores terceirizados das ativi-
dades consideradas potencialmente causadoras de degradação 
ambiental ou alvará de localização e funcionamento para aquelas 
atividades não passíveis de licenciamento quando esta Fundação 
proceder à fiscalização, conforme art. 13º desta resolução;

Art. 4º – O requerente e os profissionais que subscrevem os do-
cumentos necessários aos processos de Declaração de Isenção de 
Licenciamento Ambiental são responsáveis pelas informações apre-
sentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais;

Art. 5º – Quaisquer documentos que venham integrar os docu-
mentos do processo de Declaração de Isenção de Licenciamento 
Ambiental devem ser apresentados em folha formato A4 (210 mm 
x 297 mm), redigidos em português e as unidades adotadas devem 
ser as do Sistema Internacional de Unidades – SI.

Parágrafo único – As determinações especificadas no caput do art. 
5º se aplicam também para os documentos do processo de Decla-
ração de Isenção de Licenciamento Ambiental que forem apresen-
tados por meio informatizado.

Art. 6º – A FAEMA não assume qualquer responsabilidade pelo 
não cumprimento de contratos assinados entre o empreendedor 
e o projetista ou consultor, nem aceita como justificativa qualquer 
problema decorrente desse inter-relacionamento;

Art. 7º – O projeto das instalações de coleta e tratamento de 
efluentes deverá atender as diretrizes e padrões de lançamento de 
efluentes (líquidos, sólidos e gasosos), bem como a determinação 
da eficiência dos sistemas de controle ambiental dar-se-á através 
de laudos laboratoriais dos parâmetros pertinentes a atividade, se-
gundo legislação vigente.

Parágrafo primeiro – As atividades geradoras de efluentes líquidos 
ficam obrigadas a instalar caixa de inspeção.

Art. 8º – O empreendedor deve expor, em local visível no próprio 
empreendimento, a declaração concedida.

Art. 9º – A alteração na titularidade, razão social e/ou logradouro 
do empreendimento deve ser solicitada via processo administrativo 
protocolado junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAE-
MA, com vistas à atualização dessa informação no processo admi-
nistrativo e na Declaração de Isenção de Licenciamento Ambiental 
concedida.

Art. 10º – A elaboração dos projetos e a operacionalização do em-
preendimento devem atender ao disposto nas Normas Brasileiras 
(ABNT) ou as que vierem a substituí-las e demais instruções ou 
resoluções específicas aceitas pela FAEMA;

Art. 11º – O empreendedor, durante a operação do empreendimen-
to, deve comunicar à FAEMA a identificação de impactos ambientais 
não descritos no processo de Declaração de Isenção de Licencia-
mento Ambiental, para as providências que se fizerem necessárias.

Art. 12º - A inobservância das normas previstas nesta Resolução, 

a prática de atividades que acarretarem perigo ou dano à vida, 
ao meio ambiente, à saúde pública ou à propriedade, que forem 
realizadas em desacordo com a documentação apresentada ou em 
desacordo com a Declaração de Isenção de Licenciamento Am-
biental – DILA, ensejarão a aplicação das sanções administrativas 
previstas na Lei Complementar nº 747/2010, responsabilização do 
profissional habilitado junto ao seu respectivo conselho, sem pre-
juízo da adoção de outras medidas legais cabíveis.

Art. 13º – A Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAEMA, 
monitorará e fiscalizará o perfeito cumprimento das informações 
contidas no processo de Declaração de Isenção de Licenciamento 
Ambiental – DILA para as atividades e empreendimentos sob sua 
responsabilidade em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da 
mesma.

Art. 14º – Esta Resolução entra em vigor no prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da data de sua publicação, revogando a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA – IN Nº 011 aprovada pela Portaria nº 452 desta Fun-
dação.

Blumenau(SC), 03 de Março de 2016.
FERNANDO LEITE
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA.

Anexo I – Modelo Procuração

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular o(a) outorgante abaixo qua-
lificado(a), nomeia e constitui seu bastante procurador(a) para 
representá-lo(a) junto à FAEMA - Fundação Municipal do Meio Am-
biente no processo de:

( ) Obtenção de licença ambiental ou ( ) Renovação de licença 
ambiental

Tipo de licença:
( ) Prévia ( ) AuA – Autorização ambiental
( ) Instalação ( ) Declaração de isenção
( ) Operação

Dados do(a) Outorgante:

Nome:

CPF:

Logradouro: Número:

Complemento: Município: CEP:

Bairro: Estado:

Dados do Outorgado(a):

Nome:

CPF:

Logradouro: Número:

Complemento: Bairro: CEP:

Município: Estado:

Dados do Empreendimento:

Razão social/Empreendedor:

CNPJ/CPF:

Logradouro: Número:
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Complemento: Bairro: CEP:

Município: Blumenau Estado: Santa 
Catarina

Assinaturas:
............................................
Outorgante

........................................
Outorgado

Local e data: ......................., ......... de ................... de .............

RESOLUÇÃO CMMA Nº 004/2016 - REPUBLICAÇÃO
Resolução CMMA N.º 004/2016 

Dispõe sobre a análise, compensação e recuperação ambiental, a 
ser estabelecida nos processos de regularização ambiental de áre-
as de preservação permanente existentes nas faixas marginais de 
cursos d’água situados em zona urbana municipal, nos termos do 
Decreto Municipal nº 10.670, de 06 de julho de 2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
CMMA, por deliberação da maioria dos seus membros, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso V, da Lei Comple-
mentar nº 785, de 15 de dezembro de 2010, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, 
determinando que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”; 

CONSIDERANDO a competência do poder público municipal, pre-
vista nos artigos 23 e 30 da Constituição Federal, bem como o dis-
posto no artigo 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 140, dispondo 
que “constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, no exercício da competência 
comum, proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, promovendo a gestão descentralizada e efi-
ciente”;

CONSIDERANDO o conjunto harmônico dos princípios jurídicos que 
regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a 
realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado em relação às questões ambientais;

CONSIDERANDO que a indisponibilidade do interesse coletivo legi-
tima-se, na vigência da Constituição Federal de 1988 (CF/88), com 
a valorização e o respeito dos princípios e objetivos fundamentais, 
constitucionais e infraconstitucionais;

CONSIDERANDO o preceito constitucional por intermédio do qual 
se deve conciliar o direito indisponível de proteção ambiental com 
o desenvolvimento econômico sustentável e os princípios da lega-
lidade, precaução, vedação do retrocesso e da segurança jurídica 
para que as futuras gerações possam também acessar ao meio 
ambiente, quer seja para o exercício das atividades econômicas, 
quer seja para a qualidade de vida (art. 225 da CF/88).

CONSIDERANDO os poderes administrativos como instrumentos 
de trabalho dirigidos à fiel consecução dos interesses públicos e 
para a melhor satisfação das finalidades do órgão administrativo, 
notadamente o poder vinculado, em cuja acepção se inscreve o 
dever objetivo de agir, pelo qual o agente executa, nos contornos 
do poder-dever, a função administrativa previamente descrita, sob 
o pálio dos poderes regulamentar, disciplinar e hierárquico adequa-
dos à realização das tarefas administrativas; 

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 10.670/2015, 
que regulamenta o processo de regularização ambiental de áreas 
de preservação permanente existentes nas faixas marginais dos 
cursos d’água situados em zona urbana municipal, para fins de 
regularização fundiária de interesse específico nos termos do art. 
65, da Lei Federal nº 12.651/2012.

CONSIDERANDO a competência do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente - CMMA, prevista no art. 4º, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 785, de 15 de dezembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Os processos de regularização ambiental das áreas de pre-
servação permanente existentes nas faixas marginais dos cursos 
d’água situados em zona urbana municipal deverão ser instruídos 
com a documentação elencada no art. 5º do Decreto Municipal 
nº 10.670/2015, devendo, também, ser informado o número do 
cadastro de IPTU do imóvel a ser regularizado.
Art. 2º - Fica estabelecido que nas plantas de situação protocola-
das nos processos de regularização ambiental das áreas de preser-
vação, além de constar a faixa e a área de APP nos termos do art. 
3º, do Decreto Municipal nº 10.670/2015, deverá constar, também, 
a faixa e a área de APP nos termos do Art. 4º, da Lei Federal nº 
12.651/2012.
§ 1º - A APP a ser observada nos termos do art. 3º do Decreto 
Municipal nº 10.670/2015 deverá ser objeto de recuperação am-
biental, cuja emissão da Certidão de Regularização Ambiental de 
Área de Preservação Permanente estará condicionada à assinatura 
de Termo de Compromisso para recuperação da APP.
§ 2º - A diferença da área de APP apurada nos termos do art. 4º 
da Lei Federal nº 12.651/2012, deverá ser objeto de compensação 
ambiental.
§ 3º. A compensação será in natura, no mesmo local do dano ou 
em outra área inserida no território deste município com carac-
terísticas ambientais semelhantes, ou será pecuniária, cujo valor 
apurado será destinado ao Fundo Municipal do Meio Ambiente.
§ 4º. A escolha da forma de compensação será definida conside-
rando a disponibilidade de áreas que interessem como objeto de 
compensação, a extensão do dano, a capacidade econômica do 
interessado e o interesse do órgão ambiental municipal.
§ 5º - A compensação ambiental pecuniária será cobrada levan-
do-se em consideração a diferença da área de APP apurada nos 
termos do art. 4º da Lei Federal nº 12.651/2012 multiplicada pelo 
valor de 5,5% (cinco e meio por cento) de uma Unidade Fiscal do 
Município de Blumenau (UFM) por metro quadrado.
§ 6º A emissão da Certidão de Regularização Ambiental fica condi-
cionada ao pagamento da compensação ambiental estabelecida ou 
à comprovação da recuperação in natura.
Art. 3º - Os processos de regularização ambiental das áreas de 
preservação permanente que forem instruídos com a planta de si-
tuação em desacordo com o previsto no art. 5º, inc. IV e suas 
alíneas, do Decreto Municipal nº 10.670/2015 serão indeferidos, 
devendo o Requerente ingressar com novo processo para a devida 
correção da planta.
Art. 4º - A cada processo de regularização ambiental das áreas 
de preservação permanente corresponderá a análise de apenas 
um imóvel, devendo ser requeridos em tantos quantos processos 
forem necessários para a regularização ambiental na hipótese de 
mais de um imóvel. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Blumenau(SC), 18 de março de 2016.
FERNANDO LEITE
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA.
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PORTARIA Nº 5855/2016 - SAMAE
PORTARIA Nº 5855/16
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da Lei 
Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, no-
meado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013: Resolve:
TORNAR SEM EFEITO

De acordo com o Artigo 6, §3º, do Decreto nº 8601, de 01 de fe-
vereiro de 2008, incluído pelo Decreto nº 9291, de 08 de dezembro 
de 2010, por renúncia à nomeação correspondente à classifica-
ção em Concurso, a candidata aprovada no Concurso Público Nº 
001/2014:

GISLAINE DELABENETA, nomeada pela Portaria nº 5849/16, de 
22 de março de 2016, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Agente de Logística, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Grupo 
Ocupacional Funcional, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 76/1603, a 
contar de 31 de março de 2016.

Samae, 04 de abril de 2016.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 5856/2016 - SAMAE
PORTARIA Nº 5856/16
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE: 
NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados no Concurso 
Público Nº 001/2014, a contar desta data: 

TOBIAS ESPINDOLA, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Agente de Logística, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Grupo 
Ocupacional Funcional - GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa 
de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 98/1604;

Samae, 05 de abril de 2016.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 5857/2016 - SAMAE
PORTARIA N° 5857/16
CONCEDE A CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA TO-
TAL AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL RELACIO-
NADO. 

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013, Resolve:
CONCEDER

Licença Prêmio em Pecúnia Total, conforme art. 146 e art. 151, pa-
rágrafos 2º e 3º, da Lei Complementar nº. 660, de 28 de novembro 
de 2007, regulamentado pelo Decreto nº. 8.613, de 1º de fevereiro 
de 2008, em seus artigos 5º e 6º, ao servidor:

JOSE ISMAEL EVARISTO, cadastro nº. 186-4, servidor público au-
tárquico municipal desde 29/03/1976, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado na Diretoria de 
Operações, referente ao decênio 2006/2016, conforme Processo 
Administrativo nº. 75/1603.

Samae, 05 de abril de 2016.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5858/2016 - SAMAE
 PORTARIA N° 5858/16
CONCEDE PRÊMIO ESPECIAL – 25 ANOS, AO SERVIDOR PÚBLICO 
AUTÁRQUICO MUNICIPAL QUE RELACIONA.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013, Resolve:
CONCEDER

Prêmio Especial de 25 anos, conforme Artigo 130, “Caput”, da Lei 
Complementar de nº 660, de 28 de novembro de 2007, à:

Marcelo Ricardo Pacheco, cadastro 1066-9, servidor público au-
tárquico municipal desde 01/12/1991, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico de Laboratório de Análise de Água e 
Esgoto, lotado na Diretoria de Operações, conforme Processo nº. 
36/1602.

Samae, 05 de abril de 2016.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente
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EXTRATO Nº 090/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 090/2016
Dispensa de Licitação n°. 042/2016

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com fundamento 
no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações, para a aquisição de kits para tipagem sanguínea canina, destinados ao 
atendimento das necessidades do Projeto “Prevalência dos antígenos eritrocitários caninos (DEA) em cães domésticos (canis familiaris) no 
município de Blumenau/SC” da Universidade. Contratada: Tecsa Laboratórios LTDA. Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos kits, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de 
uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), atra-
vés de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no 
qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Mensal/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 4.898,01 (quatro mil, oi-
tocentos e noventa e oito reais e um centavo)/01.29.12.364.0076.2029 (Pró Reitoria de Pesq., Pós Grad., Extensão e Cultura)/3.3.90.30.00.

Blumenau, 12 de abril de 2016.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 089/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 089/2016
Inexigibilidade de Licitação n°. 030/2016

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigiu o procedimento em epígrafe com fundamento no 
Artigo 25, I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alterações, para a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
o fornecimento de peças e insumos, dos elevadores ThyssenKrupp de propriedade da Universidade. Contratada: ThyssenKrupp Elevadores 
S.A. Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente, todo 15º dia de cada mês, após a prestação dos serviços de suporte 
de garantia, desde que os mesmos sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) respecti-
va(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da 
CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Mensal/Programa de Trabalho/
Elemento de Despesa: R$ 6.612,75 (seis mil, seiscentos e doze reais e setenta e cinco centavos)/01.09.12.364.0076.2009 (Pró Reitoria de 
Administração)/3.3.90.39.00.

Blumenau, 12 de abril de 2016.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 091/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 091/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e Guilherme da Rosa Vargas.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e produtos químicos para limpeza e tratamento da água das piscinas da 
Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 213/2015 e Ata de Registro de Preços nº. 060/2016 firmada em 04 de abril de 2016.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 1 – Cera líquida incolor

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 649 1.000 Bombona

Cera líquida incolor / embalagem com 5 litros / composição mínima: cera 
de carnaúba, emulsificante, plastificante, aromatizante e água / pH.
Obs.: o produto ofertado deve ter notificação ou registro na ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

Verde-
san 22,15 22.150,00

Preço Total do Lote (em R$, por 
extenso) 22.150,00 (vinte e dois mil cento e cinquenta reais)

Lote 3 – Detergente amoniacado concentrado biodegradável para limpeza pesada
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca

Preço Uni-
tário (em 
R$)

Preço Total 
(em R$)

3 27446 180 Bom-
bona

Detergente amoniacado concentrado biodegradável para limpeza pesada, 
desengordurante e para limpeza de pisos. pH 9,0 a 11,0. Composição 
mínima: Hidróxido de amônio ou amoníaco, aromatizante, sabão de ácidos 
graxos, tripolifosfato de sódio ou ácido fosfórico, tensoativo aniônico, con-
servantes, solubilizantes, corante e água / porcentagem de componentes 
ativos:13,0% mínimo / possuir na sua composição agente anti-redepositan-
te, para impedir que gordura e sujeira depositam-se na superficie limpa / 
para sujidade LEVE, diluição em solução aquosa de 1 parte do produto para 
40 partes de água / para sujidade MÉDIA, diluição em solução aquosa de 1 
parte do produto para 30 partes de água / Embalagem de 5 litros.
Obs.: O produto ofertado deve ter notificação ou registro na ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

Verdasan 38,33 6.900,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)

Lote 6 – Limpa vidros concentrado

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca

Preço Uni-
tário (em 
R$)

Preço Total 
(em R$)

6 707 50 Bombona

Limpa vidros concentrado, biodegradável / indicado também para limpe-
za de superfícies lisas / embalagem de 5 litros / pH 6,0 à 8,0 / com-
posição mínima: butil glicol, tensoativo aniônico, hidróxido de amônia, 
corante e água / porcentagem de componentes ativos: 5,0% mínimo / 
possuir na sua composição agente anti-redepositante, para impedir que 
gordura e sujeira depositam-se na superficie limpa / para sujidade LEVE, 
diluição em solução aquosa de 1 parte do produto para 20 partes de 
água / para sujidade MÉDIA, diluição em solução aquosa de 1 parte do 
produto para 10 partes de água.
Obs.: o produto ofertado deve ter notificação ou registro na ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

Verdasan 14,50 725,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais)

Lote 7 – Sabonete líquido perolizado

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total (em 
R$)

7 658 800 Bom-
bona

Sabonete líquido perolizado, aroma erva doce / biodegradável / pH 
6,5 à 7,5 / composição mínima: cocoamido, emulsificante, glicol, 
sequestrante, preservante, corante, aromatizante e água / pronto uso / 
embalagem de 5 litros.
Obs.: o produto ofertado deve ter notificação ou registro na ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

Verda-
san 15,44 12.350,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta reais)

Lote 9 – Cera impermeabilizante e Selador base de polímeros acrílicos

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

9 28035 60 Bom-
bona

Cera impermeabilizante à base de polímeros acrílicos e ceras sintéti-
cas de alta qualidade, para tratamento de pisos porosos tipo vinilico. 
Antiderrapante, com filme de grande resistência ao tráfego, brilho 
molhado, alto poder de cobertura e proteção, deixando uma película 
lisa, dura e brilhante. Especificações: Polímeros acrílicos/polietileno, 
Teor de sólidos/ativos 20 a 25%, pH 8,0 a 10,0%, Rendimento míni-
mo de 60m² por litro.

Verdesan 116,00 6.960,00

10 705 25 Bom-
bona

Selador base de polímeros acrílicos, para tratamento de pisos poro-
sos, tipo vinilico. Especificações: Polímeros acrílicos, Teor de sólidos/
ativos 13 a 18%, pH 7,0 a 9,0%, Rendimento mínimo de 60m² por 
litro.

Verdesan 112,00 2.800,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 9.760,00 (nove mil setecentos e sessenta reais)

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais/
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produtos, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e 
sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 11/04/2016.

EXTRATO Nº 092/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 092/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Buschle & Lepper S.A.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e produtos químicos para limpeza e tratamento da água das piscinas da 
Universidade

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 213/2015 e Ata de Registro de Preços nº. 060/2016 firmada em 04 de abril de 2016.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 10 – Bicarbonato de sódio (Elevador de Dureza Cálcica)

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

11 27968 500 Quilo

Bicarbonato de sódio (Elevador de Dureza Cálcica). Sinônimo: Bicarbo-
nato de Sódio Extra Fino; Carbonato de Ácido de Sódio; Sal Monossódi-
co do Ácido Carbônico; Hidrogeno Carbonato de Sódio. Fórmula Molecu-
lar: NaHCO3. Composição: Bicarbonato de Sódio 99,00 a 100,00%. pH 
da solução a 1%: 8,3 - 8,6 (25º C). Estado físico: sólido na forma de pó 
cristalino. 

Raudi 3,50 1.750,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 1.750,00 Um mil setecentos e cinquenta reais

Lote 11 – Formaldeído

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

12 35712 990 Quilo

Formaldeído. Formol a 37%, Solução de formaldeído (CH2O), Nome 
Comercial: Formol a 37%. Nome químico: Metanal. Sinônimos: For-
mol, Formalina e aldeído fórmico. Densidade relativa em água: 1,06 a 
1,14 a 25° C pH: 2,5 a 4,0. 

GPC 2,90 2.871,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 1750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais)

Lote 12 – Barrilha (Leve)

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

13 11939 1.200 Quilo
Barrilha (Leve) / Nome químico: Carbonato de Sódio Comercial (Na-
2CO3) Estado Físico: sólido / Forma: pó / Cor: Branca / Odor: inodoro / 
pH: 11,3 para solução de 1 % a 25ºC. / Densidade: 0,47 a 0,57 (leve).

CIECH 2,70 3.240,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais)

Lote 13 – Hipoclorito de Sódio em solução aquosa

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

14 35713 9.900 Quilo

Hipoclorito de Sódio em solução aquosa / Sinônimos: Hipoclorito e água 
sanitária concentrada (NaClO) / Composição: Soda cáustica (NaOH): 1% 
em massa, Cloreto de Sódio (NaCl): 14% em massa, Água: 71 % em 
massa, Hipoclorito de sódio: 14% em massa / Estado físico: líquido / Cor: 
amarela / Odor: pungente, penetrante e irritante / pH: 12 / Densidade: 
1,20 g/cm3 / 10 a 12% de Cloro Ativo. / Embalagem com 30 kg.

UNIPAR 2,50 24.750,00
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Preço Total do Lote (em reais, 
por extenso) 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais)

Lote 14 – Líquido para limpeza de borda da piscina

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

15 27958 16 Litro

Líquido para limpeza de borda da piscina / Nome químico: 
Detergente biodegradável a base de surfactantes aniônicos e não 
iônicos / Estado Físico: Líquido / Forma: viscosa / Cor: azul claro 
/ Odor: inodoro / pH: entre 6,0 a 7,0 / Densidade: 1,025 g/cm3 / 
Embalagem: Frasco de 1 litro.

buschke e 
lepper 13,92 222,72

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 222,72 (duzentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos)

Lote 15 – Pastilha para clorador

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

16 27960 20 Peça

Pastilha para clorador / Nome químico: Ácido tricloro isocianúri-
co (Sinônimos: Tricloro – S-triazina – Triona com 85% de cloro 
ativo; clarificante e algistático) / Estado físico: Sólido / Forma: 
tabletes / Cor: Branca / Odor: característico de cloro / pH: pH: 
3,0 a 1% em solução / Densidade: 1,16 a 1,90 g/cm3 / Embala-
gem: Tablete de 200 gramas.

buschke e 
lepper 7,50 150,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 150,00 (cento e cinquenta reais)

Lote 16 – Clarificante para tratamento de água de piscina

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

17 27965 5 Bom-
bona

Clarificante para tratamento de água de piscina / Nome químico: 
Policroreto de Alumínio (Sinônimos: Hidroxicloreto de Alumínio, 
Cloreto de Alumínio) / Estado físico: líquido / Cor: amarelada / Odor: 
característico de ácido clorídrico / pH: 2,0 / Densidade: 1,28 g/cm3.

buschke e 
lepper 53,00 265,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais)

Lote 18 – Cloro granulado

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

19 28350 7 Pote

Cloro granulado / Composição química: Hipoclorito de cálcio en-
tre 65 a 70%; cloreto de sódio entre 15 a 20%; Clorato de cálcio 
entre 0 a 2%; Hidróxido de cálcio entre 0 a 5%; carbonato de 
cálcio entre 0 a 2% e água entre 4 a 10% / Forma: granulado / 
Cor: Branca / Odor: característico de cloro / pH: 10,4 a 10,8 para 
solução de 1 % a 25ºC / Densidade: 1,90 g/cm3 / Embalagem: 
potes com 4,5 kg a 5kg.

buschke e 
lepper 125,00 875,00

Preço Total do Lote (em reais, por 
extenso) 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais)

Lote 21 – Redutor de pH líquido

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total 
(em R$)

22 27973 18 Bombona

Redutor de pH líquido / Natureza: Mistura de ácido muriático 
e policloreto de alumínio / Nome Químico: ácido clorídrico / 
Estado físico: líquido / Cor: amarelada / Odor: característico de 
ácido clorídrico / pH: 2,0 / Densidade: 1,05 g/cm3 / Concentra-
ção: 8% / Embalagem: bombona de 5 litros.

buschke e 
lepper 39,00 702,00

Preço Total do Lote (em reais, por extenso) 702,00 (setecentos e dois reais)

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais/pro-
dutos, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 11/04/2016.
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EXTRATO Nº 093/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 093/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
ACIPRASC Controle Sanitário Ltda ME.

OBJETO: registro de preços para contratação de serviços de desinsetização, dedetização, desratização e descupinização, com fornecimento 
de materiais para diversos locais da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 171/2015 e Ata de Registro de Preços nº. 59/2016 firmada em 04 de abril de 2016.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitá-

rio (em R$)

Preço Total 
do Item
(em R$)

01 37356 6.643,04 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.

Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.

Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

Primeira aplicação no Campus I, a ser realizada conforme o Cronograma (Anexo 
VIII)

0,99 6.576,57

02 37357 2.697,79 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.

Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.

Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

Primeira aplicação no Campus II, a ser realizada conforme o Cronograma (Anexo 
VIII)

0,69 1.861,47

03 37358 6.759,11 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,50 3.379,55

04 37359 6.643,04 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.

Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

1,00 6.643,04

05 37360 2.697,79 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,69 1.861,47

06 37361 6.759,11 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,50 3.379,55
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07 37362 6.643,04 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.

Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

1,00 6.643,04

08 37363 2.697,79 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,69 1.861,47

09 37364 6.759,11 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,50 3.379,55

10 37365 6.643,04 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

1,00 6.643,04

11 37366 2.697,79 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,70 1.888,45

12 37367 6.759,11 Metro 
Quadrado

Serviço de controle de pragas como dedetização, desintetização, descupinização e 
desratização.
Incluindo todos os materiais necessários para sua realização, bem como, a mão de 
obra especializada para tal.
Todo o serviço deverá estar dentro das normas da Resolução RDC nº 52/2009 da 
ANVISA

0,50 3,379,55

Preço Total Global (em reais, R$)
(somatório da coluna – Preço Total dos 
itens 01 à 12)

47.496,75

Preço Total Global (em reais, por 
extenso)
(somatório da coluna – Preço Total dos 
itens 01 à 12)

Quarenta e sete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a realização da cada serviço, desde que sejam apro-
vados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos 
bancários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 11/04/2016.

EXTRATO Nº 094/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 094/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Ponpel Importação, Comércio e Logística Eirelli EPP

OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras de papel reprográfico tamanho a4 (210x297mm), branco alcalino, gramatura de 75g/
m², destinado a todos os setores da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 11/2016 e Ata de Registro de Preços nº. 54/2016 firmada em 28 de março de 2016.
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PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Valor Unitário 

(R$)

1 233 10.000 Resma

Papel reprográfico, tamanho A4 (210x297mm), com pH alcalino. 
Originário da fibra de celulose de madeira com certificação flores-
tal. Com as seguintes características: Branco alcalino CIE número 
160 (conforme norma ISO 11475), tolerância de +- 4; Grama-
tura de 75 g/m2 (conforme norma ISO 536), tolerância de +- 3; 
Espessura de 97 micras (conforme norma ISO 534), tolerância 
de +- 5; Opacidade de no mínimo 88% (conforme norma ISO 
2471); Alvura de no mínimo 97% (conforme norma ISO 2470); 
Umidade de 3,5%, tolerância +/- 1,0 (conforme norma TAPPI). 
Observação: Cada resma deverá conter 500 folhas.

Prestige Office 10,99

Valor Total (em R$) 109.900,00

Valor Total (em R$ por extenso) Cento e nove mil e novecentos reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a realização da cada serviço, desde que sejam apro-
vados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos 
bancários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 11/04/2016.

EXTRATO Nº 095/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 095/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Hotel Steinhausen Ltda EPP

OBJETO: Registro de Preços para contratações futuras de serviços de hospedagem, com café da manhã e acesso à estrutura existente no 
hotel, para professores, convidados e demais participantes de eventos organizados pela Universidade

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 06/2016 e Ata de Registro de Preços nº. 65/2016 firmada em 06 de abril de 2016.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em 
R$)

2 31064 250 Diária

Hospedagem com café da manhã para convidado. Apartamento single (individuais) 
padrão Econômico. Unidades Habitacionais contendo: 
· Banheiro privativo com água aquecida; 
· Cama confortável com colchão tipo box;
· Travesseiros;
· Televisão com TV a cabo e controle remoto;
· Telefone;
· Frigobar;
· Ar condicionado; 
· Acesso à internet rápido e gratuito;
· Mesa de trabalho com cadeiras, iluminação própria e pontos de energia;
· Armários para guardar roupas e bagagem. 

129,00

Preço Total (em R$) 32.250,00
Preço Total (em reais, por extenso) Trinta e dois mil, duzentos e cinquenta reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado nos dias 10, 20 e 30 de cada mês, desde que a entrega da(s) respectiva(s) Notas Fiscais Eletrô-
nicas (NF-e) seja efetuada com a antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, através de depósitos bancários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 11/04/2016.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

EXTRATO Nº 096/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 096/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e 
Joclamar LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e produtos voltados à manutenção e atualização do sistema de detecção 
e alarme de incêndio da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 05/2016 e Ata de Registro de Preços nº. 67/2016 firmada em 05 de abril de 2016.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 01

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/Mo-
delo

Preço unitá-
rio R$

Valor Total 
(em R$)

1 31958 1000 Barra

Eletroduto PVC s/ rosca na cor vermelha 3/4". Barra de 
3 metros, espessura da parede mínima de 2,1mm. Não 
propagante de chama. Resistentes a intempéries e choques 
térmicos. Atender a norma NBR 15465 nas especificações 
dimensionais e na resistência a ruptura. Estar em confor-
midade com a norma NBR 6493. Suportar ambientes com 
temperatura de -5 à 60ºC. permitir o uso de adesivo para 
PVC ou silicone nas conexões. 

wetzel 13,45 13.450,00

Lote 02

Item Código 
FURB Qtde Und Descrição do Item Marca/Mo-

delo
Preço uni-
tário R$

Valor Total (em 
R$)

2 31959 100 Peça

Curva de eletroduto de 3/4" x 90° / com bolsa / em PVC cor 
vermelha / não propagante de chama. Cor vermelha em con-
formidade com a norma NBR 6493. Resistentes a intempéries 
e choques térmicos. Suportar ambientes com temperatura de 
-5 à 60ºC. permitir o uso de adesivo para PVC ou silicone nas 
conexões. 

wetzel 3,72 372,00

Lote 03

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/Mo-
delo

Preço unito 
R$

Valor Total (em 
R$)

3 31960 1000 Peça

Luva para eletroduto de 3/4" / em PVC cor vermelha / não 
propagante de chama. Cor vermelha em conformidade com 
a norma NBR 6493. Resistentes a intempéries e choques 
térmicos. Suportar ambientes com temperatura de -5 à 60ºC. 
permitir o uso de adesivo para PVC ou silicone nas conexões. 
Produzido de material que permita a reciclagem. 

wetzel 1,75 1.750,00

Lote 04

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/Mo-
delo

Preço unit 
R$ Preço Total R$

4 31961 1700 Peça

Abraçadeira para eletroduto de 3/4" / em PVC cor vermelha 
/ não propagante de chama. Cor vermelha em conformi-
dade com a norma NBR 6493. Resistentes a intempéries e 
choques térmicos. Suportar ambientes com temperatura de 
-5 à 60ºC. Permitir o uso de adesivo para PVC ou silicone 
nas conexões. 

Wetzel 1,36 2.316,00

Lote 5

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço 
unit R$

Preço Total 
R$

5 31962 500 Peça

Tampa cega para condulete de 3/4" / em PVC cor vermelha / tamanho 
92,5 x 50,5 mm (AxL) / fixação por encaixe sem parafusos / não pro-
pagante de chama. Corvermelha em conformidade com a norma NBR 
6493. Resistentes a intempéries e choques térmicos.Suportar mbientes 
com temperatura de -5 à 60ºC. Permitir o uso de adesivo para PVC ou 
silicone nas conexões. 

wetzel 2,03 1.015,00

Lote 6
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço 
unit R$

Preço Total 
R$

6 31963 500 Peça

Caixa de derivação modular de 3/4" com 5 entradas (condulete) / 
em PVC cor vermelha / não propagante de chama. A Cor vermelha 
em conformidade com a norma NBR 6493. Resistentes a intempéries 
e choques térmicos. Suportar ambientes com temperatura de -5 à 
60ºC. Permitir o uso de adesivo para PVC ou silicone nas conexões. 
Produzido de material que permita a reciclagem. 

wetzel 4,54 2.270,00

Lote 7

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço unit 
R$

Preço Total 
R$

7 31964 1200 Peça

Adaptador de 3/4" / para condulete / em PVC cor vermelha / não 
propagante de chama. Cor vermelha em conformidade com a norma 
NBR 6493. Resistentes a intempéries e choques térmicos. Suportar 
ambientes com temperatura de -5 à 60ºC. Permitir o uso de adesivo 
para PVC ou silicone nas conexões. Produzido de material que permita 
a reciclagem. 

wetzel 0,70 840,00

Lote 8

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço 
unit R$

Preço Total 
R$

8 32074 3500 Metro

Cabo blindado para sistema de detecção de incêndio 4 vias (2X0,75 
+ 2X1,50)mm2 / conforme norma NBR 17240 / fabricados de cobre 
eletrolítico / tempera mole / isolados em PVC com classe de isolamen-
to de 600V / cobertura em PVC/E classe 105°C / anti-chama / na cor 
vermelha.

Telecam 3,90 13.650,00

Lote 9

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço 
unitário 
R$

Preço unitá-
rio R$

9 33071 140 Peça

Adaptador 1", para conduletes de PVC, cor vermelha, para mon-
tagem de conduletes de PVC por meio de conexão nas caixas de 
derivação. bitola 1". Cor vermelha em conformidade com a norma 
NBR 6493. Não propagante de chama. Resistentes a intempéries 
e choques térmicos. Suportar ambientes com temperatura de -5 a 
60ºC. Permitir o uso de adesivo para PVC ou silicone nas conexões. 
Produzido de material que permita a reciclagem. 

Wetzel 1,25 175,00

Lote 10

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço unit 
R$

Preço Total 
R$

10 33072 180 Barra

Eletroduto PVC s/ rosca na cor vermelha 1". Barra de 3 metros, 
espessura da parede mínima de 2,1mm. Não propagante de chama. 
Resistentes a intempéries e choques térmicos. Atender a norma NBR 
15465 nas especificações dimensionais e na resistência a ruptura. 
Estar em conformidade com a norma NBR 6493. Suportar ambien-
tes com temperatura de -5 à 60ºC. Permitir o uso de adesivo para 
PVC ou silicone nas conexões. Produzido de material que permita a 
reciclagem. 

Wetzel 15,00 2.700,00

Lote 11

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço unit 
R$

Preço Total 
R$

11 33073 70 Peça

Caixa de derivação modular, Bitola de 1" com 5 entradas (condulete), 
em PVC cor vermelha, em conformidade com a norma NBR 6493. 
Não propagante de chama. Resistentes a intempéries e choques tér-
micos. Suportar ambientes com temperatura de -5 à 60ºC. Permitir 
o uso de adesivo para PVC ou silicone nas conexões. Produzido de 
material que permita a reciclagem. 

Wetzel 7,71 539,70

Lote 12

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço 
unit R$

Preço 
Total R$

12 33074 900 Peça

Abraçadeira para eletroduto de 1", em PVC, cor vermelha. Não propagante 
de chama. Resistentes a intempéries e choques térmicos. Estar em confor-
midade com a norma NBR 6493. Suportar ambientes com temperatura de 
-5 à 60ºC. Produzido de material que permita a reciclagem. 

Wetzel 1,33 1197,00
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Lote 14

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço unit 
R$

Preço 
Total R$

14 33076 70 Peça

Tampa cega para condulete de 1", em PVC, cor vermelha. Tamanho 
92,5 x 50,5 mm (AxL), fixação por encaixe sem parafusos. Não pro-
pagante de chama. Resistentes a intempéries e choques térmicos. 
Estar em conformidade com a norma NBR 6493. Suportar ambien-
tes com temperatura de -5 à 60ºC. 

Wetzel 2,78 194,60

Lote 16

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço unit 
R$

Preço 
Total R$

16 32178 14 Peça

Central de alarme de incêndio endereçável / 4 laços / 32 endereços 
por laço / com baterias internas / tensão de operação CC - 24Vcc / 
Estar em conformidade com a NBR 17240 / Alimentação automática 
de 100 - 240Vac / IP 20 / em topologia classe B 

Intelbras 685,86 9.602,04

17 32179 100 Peça Acionador manual de sobrepor IP 20 / endereçável / para central de 
alarme de incêndio / Estar em conformidade com a NBR 17240 Intelbras 86,06 8.606,00

18 32180 100 Peça Sirene audiovisual IP 20 / endereçável / para central de alarme de 
incêndio / Estar em conformidade com a NBR 17240 Intelbras 62,22 6.222,00

19 32181 200 Peça Detector óptico de fumaça / 24Vcc / endereçável / para central de 
alarme de incêndio / Estar em conformidade com a NBR 17240 Intelbras 132,85 26.570,00

Valor Total (em R$) 51.000,04

Lote 17

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/
Modelo

Preço unit 
R$

Preço 
Total R$

20 17781 2 Peça
Central de Iluminação de Emergência / potência de saída mínima de 
1800W / tensão de saída 24Vcc / Alimentação automática 100 - 240 
Vac / no mínimo 2 circuitos de saída / de acordo com NBR 10898 

Intelbras 535,00 1070,00

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais/pro-
dutos, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 11/04/2016.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PR 14/2016
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA/SC
Processo licitatório: Nº 25/2016.
Modalidade: Pregão presencial 14/2016.
Forma de julgamento: menor preço por lote.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de guincho, conforme descrição do anexo VIII, em atendimento 
a demanda desta municipalidade. O Prefeito municipal torna público que dia 27/04/2016 às 14horas realizará abertura das propostas em 
conformidade com o instrumento convocatório que está disponível no site: www.bomjardimdaserra.sc.gov.br ou na sede do município. Base 
legal Lei 10.520/02 e 8.666/93, LC 123/2006 e suas alterações. 

Bom Jardim da Serra(SC), 12 DE ABRIL DE 2016.
Edelvânio Nunes Topanoti
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 09-16
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE/SC 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 595/2016
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2016

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou a seguinte Ata de Registro de Preços:
Contratado: Romaplan Serviços de Terraplanagem ME

ITEM UNID QUANT ESTIMADA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 Ser 100,00
Terceirização de trator sobre esteiras com peso operacional mí-
nimo de 14.000 kg, potência mínima do motor de 130 HP, ano 
mínimo 2008 com escarificador traseiro e lamina angular.

210,00 21.000,00

Vigência: 07 de Abril de 2016 a 06 de Abril de 2016

 _________________    ___________________ 
AIRTON ANTONIO REIENEHR  JOSÉ ROBERTO MORANDINI 
Prefeito     Pregoeiro 

CONTRATO Nº. 075/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 75/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: GUILHERME GRUDSINSKI.
Licitação: CREDENCIAMENTO Nº. 03/2016
Objeto: Compra de matéria mineral (cascalho) para o exercício de 2016.
Valor: R$ 12,00 a carga adquirida. 
Vigência: 11 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de Abril de 2016. 

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 076/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 76/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: JURANDIR WALTER HEYDT ME.
Licitação: CREDENCIAMENTO Nº. 02/2016.
Objeto: Auxilio para Lentes de Óculos de Grau.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor estimado. 
Vigência: 11 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.

Assinatura: 11 de Abril de 2016 
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº. 077/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 77/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: OTICA IMAGEM SUL BRASIL LTDA ME.
Licitação: CREDENCIAMENTO Nº. 02/2016
Objeto: AUXILIO DE LENTES PARA OCULOS DE GRAU.
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), valor estimado. 
Vigência: 11 de Abril de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de Abril de 2016.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTO Nº. 03/2016   
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA (IPTU), TAXA DE 
VISTORIADO CUMPRIMENTO DE POSTURAS E 
NORMAS URBANISTICAS, TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
SANITÁRIA E ISSQN, RELATIVO AO EXERCÍCIO 
FISCAL DE 2016.
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTO Nº. 03/2016

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU), TAXA 
DE VISTORIADO CUMPRIMENTO DE POSTURAS E NORMAS URBA-
NISTICAS, TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E ISSQN, RELATI-
VO AO EXERCÍCIO FISCAL DE 2016.

O Município de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
localizado na Avenida Nossa Senhora de Fátima, 120, centro, atra-
vés do Prefeito Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº. 
820/11, de 22 de Dezembro de 2011 (Código Tributário Munici-
pal), torna publico e comunica os contribuintes, proprietários e/ou 
possuidores de imóveis situados no perímetro urbano, bem como 
representantes legais dos estabelecimentos comerciais e profissio-
nais autônomos estabelecidos no território do Município de Bom 
Jesus do Oeste/SC, do lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), Taxa de vistoria do cumprimento de posturas e nor-
mas urbanísticas e de Fiscalização Sanitária, bem como do Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), que:

Considerando a obrigação prevista nos artigos 142,144 e 145 do 
Código Tributário Nacional relacionada a notificação do contribuin-
te acerca do lançamento de tributo;

Considerando a impossibilidade financeira e operacional de proce-
der à notificação pessoal de cada um dos contribuintes;

Considerando a ineficácia jurídica de proceder a notificação do lan-
çamento por carta, visto que tão somente o sujeito passivo do 
imposto poderia assiná-la e este, estando ausente, prejudicará a 
legalidade da notificação;

Considerando que o fato gerador dos Impostos e Taxas descritos 
acima ocorre em 1º de janeiro de 2016;

Considerando que já foi determinada a matéria tributável cabível;

A notificação de lançamento será feita através de edital, na forma 
do presente, através do qual ficam comunicados os proprietários 
e/ou possuidores de imóveis situados no perímetro urbano, bem 
como representantes legais dos estabelecimentos comerciais e 

profissionais autônomos estabelecidos no território do Município de 
Bom Jesus do Oeste/SC, serão tributados na forma da Lei Comple-
mentar nº 820/11 (Código Tributário Municipal), pelo que deverão 
seus representantes legais, proprietários, titulares de domínio útil 
ou possuidores de qualquer titulo a RECOLHER O MONTANTE DE-
VIDO, até a data de 31 de maio de 2016.

O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) pago até a data de 
vencimento e em parcela única terá 30% (trinta por cento) de 
desconto sobre o valor do imposto. As taxas não terão desconto e 
serão cobradas integralmente.

Não sendo pago em cota única, o mesmo será dividido em 04 (qua-
tro) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto, vencendo a 
primeira em 31/05/2016, a segunda em 30/06/2016, a terceira em 
31/07/2016 e a quarta em 31/08/2016.

As Taxas de vistoria do cumprimento de posturas e normas urba-
nísticas e de Fiscalização Sanitária deverão ser pagas até a data de 
31/05/2016.

O ISSQN, deverá ser pago mensalmente, no total de 12 parcelas, 
até o dia 15 do mês subsequente a ocorrência do fato gerador no 
caso do imposto homologado, e para o ISSQN Fixo até o ultimo dia 
do mês a que se refere o débito, 
O não pagamento das parcelas nas datas estabelecidas implicará 
na aplicação de multa de mora de 2% (dois por cento) ao mês so-
bre o valor do débito, além de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o valor;

A Secretaria Municipal de Fazenda reserva-se o direito de cobrar as 
dívidas advindas de exercícios anteriores;

O IPTU, ISSQN e as respectivas TAXAS não quitadas dentro do 
prazo legal serão lançados em Divida Ativa e cobrados na forma da 
lei, com acréscimos legais;

O pagamento dos tributos deverá ser realizado na rede bancaria 
credenciados junto ao Município de Bom Jesus do Oeste;

Para fins de direito, considerem-se lançados os Tributos aqui tra-
tados, ficando os contribuintes notificados para impugná-los caso 
queiram, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publica-
ção deste Edital.

Município de Bom Jesus do Oeste, 08 de abril de 2016.

 _________________________   _______________________
AIRTON ANTONIO REINEHR  WALTER NAUJORKS
Prefeito Municipal        Secretario Mun. de Adm. e  Fazenda 

LEI DO LEGISLATIVO Nº 14-16 DE 12 DE ABRIL DE 
2016 DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A 
ACAVERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI DO LEGISLATIVO Nº 14/2016
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ACAVERIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HARI SCHMIDT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Bom Jesus do Oeste- SC, Estado de Santa Catarina no uso das atri-
buições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei do Legislativo Municipal.

Art. 1° - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, autorizado a 
contribuir financeiramente com a ACAVERIOS – Associação das Câ-
maras de Vereadores dos Municípios do Entre Rios, com sede na 
cidade de Maravilha - SC.
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Parágrafo Único – A adesão a ACAVERIOS será firmada em formu-
lário próprio da entidade.

Art. 2º - A contribuição, mencionada no “caput” do artigo 1º, é 
de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), para o exercício de 
2.016, a ser pago em parcela única contando a partir do mês de 
abril de 2016. (Mensalidade correspondente dos meses de abril a 
dezembro de 2016).

Art. 3º - A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
recebidos, apresentando relatório onde comprove a real aplicação, 
bem como, declaração do Presidente e Tesoureiro de que os recur-
sos foram aplicados nos fins aos quais se destinam.
Art. 4º - As despesas decorrentes da realização da presente Lei, 
correrão por conta do orçamento vigente do Município de Bom 
Jesus do Oeste – SC, Projeto Atividade 3.3.50.00.00.00.00, Outras 
instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, con-
dicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 
de setembro de 2013.

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de abril de 2016.
HARI SCHMIDT
Presidente da Câmara

JANIARA KELLER CECCON
1ª Secretária da Mesa
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Bom Retiro

Prefeitura

398.04.16 - P.LIC. MOT. P. FAM. CHIRLEI AP. RUZZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 398/16 de 12.04.16
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, no dia 08 de abril de 2016, a funcionária Chirlei 
Aparecida Ruzza, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo 
Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

399.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ERONETE AP. S. 
SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 399/16 de 12.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2016, a funcionária Eronete Apa-
recida da Silva de Souza ocupante do cargo de Professor I - 3 - Pa-
drão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo 
Municipal Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

400.04.16 - P.LIC. MOT. P. FAM. NAIARA L. DEINANI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 400/16 de 12.04.16
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, no dia 11 de abril de 2016, a funcionária Naiara 
Luci Deinani, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 
horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

401.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE IZABEL MICHELS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 401/16 de 12.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 05 cinco) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
a contar do dia 11 de abril com término no dia 15 de abril de 2016, 
a funcionária Izabel Michels, ocupante do cargo de Professor I - 3 
– Nível 22, 20 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte – Escola de Campo Cambará.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda
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402.04.16 - P.LIC. MOT. P. FAM. JANIA CASTANHEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 402/16 de 12.04.16
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para acompanhar familiar em 
tratamento de saúde, nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2016, a 
funcionária Jania Castanheiro, ocupante do cargo de Professor I 
- 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

403.04.16 - P.LIC. MOT. P. FAM. ELIZETE L. S. 
MAFFIOLETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 403/16 de 12.04.16
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 04 (quatro) dias de licença para acompanhar familiar em 
tratamento de saúde, a contar do dia 12 de abril com término no 
dia 15 de abril de 2016, a funcionária Elizete Luzia da Silva Mafio-
letti, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, do 
quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo Paraiso 
da Serra.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

MINUTA EDITAL PP 11/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM RETIRO
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 (FMS)

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde 
torna público Edital Pregão Presencial 11/2016 para Aquisição de 
pneus novos para os veículos do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Bom Retiro/SC. Os interessados deverão apresen-
tar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefeitura 
Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até 
dia 27/04/16 às 09h30min. Maiores informações podem ser obti-
das na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 
09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: 
www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se 
o presente para que surta efeito legal. 

Bom Retiro, 13 de abril de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito 

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

PL20/2016-PP12/2016-RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº2-MEIO FIO E SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL-2/2016

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público as alterações do Processo Licitatório nº 20/2016, Pregão Presencial nº12/2016.
Objeto: Meio fio e serviços de colocação;
Alteração Anexo I, item 12:
Item Qtde. Unid ESPECIFICAÇÃO ORÇAM.1 ORÇAM.2 ORÇAM.3 Média TOTAL

1 12.500 Und Meio Fio 0,80x0,30x0,10 (prensado)
Base lisa sem pés R$11,00 R$10,00 R$10,90 10,60 132.500,00

2 10.000 M/L Serviço de colocação de meio-fio. 6,30 6,85 5,50 6,20 62.000,00

3 12.500 Und Meio Fio 0,60x0,30x0,10 (prensado)
Base lisa sem pés 6,50 - - 81.250,00

Total R$ 275.750,00

Fica acrescida a descrição nos itens meio fio “ base lisa sem pés”.
Fica alterada a data de entrega dos envelopes e abertura: 25/04/2016 - Até as 14:00 Horas.
Edital completo e informações na Departamento de compras no mesmo endereço, Fone/Fax:(47)3359-1170,site: www.botuvera.sc.gov.br 
,e-mail vilimar@botuvera.sc.gov.br compras@botuvera.sc.gov.br, licitacao@botuvera.sc.gov.br 

Botuverá-SC, 11 de Abril de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2014
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2014
Nº 010/2016
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, adiante por esta sigla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob 83.102.350/0001-96, representa-
da pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, JOSÉ LUIZ COLOMBI e a empresa CONSÓRCIO MÚLTIPLOS CATEDRAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.788.391/0001-04, representada pelo Sr. EVERSON CLEMENTE, portador do RG nº 1.929.077 e inscrito no CPF/MF sob o nº 827.014.749-
49.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2014, na 
forma da lei, segundo Processo Administrativo nº PMB-034/2016, e das cláusulas e condições a seguir enumeradas:

Cláusula 1ª. A Cláusula Quarta, item 2, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2014, assinado em 07 de maio de 2014, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Parágrafo Único:

“2. ...............................

Parágrafo único: Fica prorrogada a vigência deste instrumento até 16/06/2016.

Cláusula 2ª. O prazo de início do presente instrumento passa a valer a partir da assinatura das partes. 

Cláusula 3ª – As demais cláusulas do supracitado contrato permanecem inalteradas.

Cláusula 4ª – As partes elegem o Foro da Comarca de Brusque, Estado de Santa Catarina, renunciando a outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste instrumento. 

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente instrumento, as partes assinam este 
instrumento nas suas 3 (três) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Botuverá/SC, em 12 de abril de 2016.
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:
 _____________________________   ______________________________
Nome:      Nome: 
CPF nº      CPF nº 

http://www.botuvera.sc.gov.br
mailto:vilimar@botuvera.sc.gov.br
mailto:compras@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
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Braço do Trombudo

Prefeitura

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 14/2016 - SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 14/2016 - SRP

O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial nº 14/2016. Processo licitatório 
22/2016. Objeto: Registro de Preços visando à contratação de serviços de Laboratório especializado em análises de água tratada, (em 
conformidade com as especificações da portaria Nº 2914 do Ministério da Saúde de 12/12/2011), sendo que as coletas serão realizadas na 
Estação de tratamento de Água (ETA) Braço Novo e Serril. Após análise e julgamento das propostas, foi declarada vencedor do certame: 
EMPRESA CNPJ LOTE R$ VALOR
FREITAG LABORATÓRIOS LTDA EPP 10.743.183/0001-99 1 90.000,00

 tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de 
Braço do Trombudo. Em 12/04/2016.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2016FMS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04/2016 PMBT
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 066/2015
Extrato de despacho de suspensão do contrato n. 066/2015. Partes: 
Município de Brusque; Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-E-
conômicos(FEPESE). Objeto: serviços de ensino e desenvolvimento 
institucional, com a capacitação e treinamento de Servidores da 
Administração, incluindo a análise de contingências passíveis de 
redução e diagnóstico de gestão de despesas com pessoal. Fun-
damento legal/processual: cumprimento de decisão proferida nos 
autos n. 0900270-64.2016.8.24.0011. Prazo da suspensão: inde-
terminado. Brusque, 21 de março de 2016. Cristiano Bittencourt, 
Secretário de Orçamento e Gestão; Rafael Luiz Pinto, Diretor Geral 
de Licitações e Contratos.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 014/2016 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 014/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 014/2016, na modalidade de Pregão Presencial, tipo Registro de 
Preços, para serviço de manutenção e rebobinagem de conjunto 
motor-bombas com fornecimento de peças, incluindo as operações 
de retirada e re-instalação dos conjuntos motor-bombas nas suas 
respectivas estações elevatórias. A abertura dos envelopes dar-se
-á no dia 03 de abril de 2016, às 08:30 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2016 - 
FME
PREGÃO n° 001/2016 - FME
Processo Licitatório n° 001/2016 - FME

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Fundação Municipal de 
Esportes (FME), com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, 
torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, des-
tinada ao recebimento de propostas para a aquisição de troféus e 
medalhas para a Fundação.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 29/04/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 08/04/2016

DELMAR A. TONDOLO
Superintendente

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2016 - 
FME
PREGÃO n° 002/2016 - FME
Processo Licitatório n° 002/2016 - FME

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Fundação Municipal de 
Esportes (FME), com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, 
torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, desti-
nada ao recebimento de propostas para a aquisição de veículo tipo 
“van” para a Fundação.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 12/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 12/04/2016

DELMAR A. TONDOLO
Superintendente

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2016 - 
FUMMPOM
PREGÃO n° 002/2016 - FUMMPOM
Processo Licitatório n° 002/2016 - FUMMPOM

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Me-
lhoria da Policia Militar (FUMMPOM), torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de 
propostas para a aquisição de veículos (tipo SUV/crossover/camio-
neta/station wagon) e motocicletas (on/off road) para o 18º Bata-
lhão de Polícia Militar.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 13/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 11/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
TOMADA DE PREÇOS n° 001/2016
Processo Licitatório n° 003/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Fundação Ecológica e Zoo-
botânica de Brusque (FEZB), com endereço na Praça das Bandei-
ras, n. 77, Centro, torna público que realizará licitação, na moda-
lidade TOMADA DE PREÇOS (reabertura de prazos), destinada ao 
recebimento de propostas para a execução das obras de reforma e 
ampliação de área restrita aos servidores do Parque Zoobotânico.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 05/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br. 01/04/2016

MARCIANO GIRARDI
Superintendente

http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.samaebru.com.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016 - 
FME
PREGÃO n° 003/2016 - FME
Processo Licitatório n° 003/2016 - FME

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Fundação Municipal de 
Esportes (FME), com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, 
torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, des-
tinada ao recebimento de propostas para a aquisição de materiais 
esportivos (bolas futsal/handebol/futebol/voleibol, mesas/supor-
tes/bolas para tênis de mesa, baralhos canastra/truco, dominó, 
bombas de enchimento, etc) para a Fundação.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 18/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 12/04/2016

DELMAR A. TONDOLO
Superintendente

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2016 
FMS
PREGÃO n° 006/2016 FMS
Processo Licitatório n° 006/2016 FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), torna público que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, destinada ao recebimento de propostas para a prestação de 
serviços de transporte de passageiros, através de veículos do tipo 
“van”, para a Rede Municipal de Saúde.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 28/04/2016, às 14h00min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 08/04/2016

IVONIR ZANATTA WEBSTER
Secretária de Saúde

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2016
PREGÃO n° 019/2016
Processo Licitatório n° 025/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO (reabertura de prazos), destinada ao recebimento de pro-
postas para a aquisição de materiais de sinalização viária (canos 
e chapas galvanizadas, ferragens, madeiras, materiais de pintura, 
materiais de segurança, materiais diversos, tintas, materiais sema-
fóricos, películas refletivas, tachões e colas) para a Administração.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 03/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 12/04/2016

BRUNO KNIHS
Secretário de Trânsito e Mobilidade

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2016
PREGÃO n° 023/2016
Processo Licitatório n° 029/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisi-
ção de materiais gráficos (adesivos, agendas culturais, bandeiras, 
blocos, calendários, cartões, cartazes, cartilhas, convites, chapéis, 
crachás, etiquetas, envelopes, fichas cadastrais, fitas, forders, jor-
nais, leques, marca páginas, panfletos, pastas, sacolas, etc), para 
a Administração.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 17/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 12/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 032/2016
PREGÃO n° 026/2016
Processo Licitatório n° 032/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de alimentos orgânicos (abobrinha, beterraba, cebola, cenoura, 
chuchu, alface, acelga, couve-flor, laranja, tomate, filé de peito e 
sobrecoxa de frango, doce de frutas, massa caseira, etc).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 10/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 11/04/2016

IVANOR DE MENDONÇA
Secretário de Educação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 035/2016
PREGÃO n° 029/2016
Processo Licitatório n° 035/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de cal hidratado e cimento para a Administração.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 04/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 11/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2016
PREGÃO n° 030/2016
Processo Licitatório n° 036/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisi-
ção de genêros alimentícios (açúcar, azeite, arroz, biscoito, condi-
mento, extrato de tomate, margarina, farinha de mandioca, feijão, 
leite, macarrão, óleo de soja, sal, suco, vinagre, bacon, carne suí-
na, linguiça, carne bovina, sobrecoxa de frango, presunto, queijo, 
achocolatado, café, pão, ovos, alface, alho, abacaxi, cebolinha, sal-
sa verde, couve-flor, pimentão, etc), para a Administração e Fun-
dos/Fundações.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 28/04/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 08/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 038/2016
PREGÃO n° 031/2016
Processo Licitatório n° 038/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de grama esmeralda para a Administração.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 11/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 11/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2016
PREGÃO n° 032/2016
Processo Licitatório n° 039/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a locação 
de caminhão com equipamentos para limpeza de bueiros (boca de 
lobo).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 02/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 08/04/2016

RÚBIO SILVA STEINGRABER
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2016
PREGÃO n° 033/2016
Processo Licitatório n° 040/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de alimentos hortifrutigranjeiros (abóbora, alho, aipim, banana, 
batata doce/inglesa, beterraba, brócolis, cebola, cenoura, chuchu, 
couve-flor, laranja lima/pêra, maça, mamão, melância, ovos, pepi-
no, repolho, tangerina, tomate, vagem).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 09/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 11/04/2016

IVANOR DE MENDONÇA
Secretário de Educação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 041/2016
CONCORRÊNCIA n° 001/2016
Processo Licitatório n° 041/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, torna público que realizará licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, destinada ao recebimento de pro-
postas para a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS (MADEIRAS DE EUCA-
LIPTO A SEREM EXTRAÍDAS ATRAVÉS DE SUPRRESSÃO VEGETAL 
COM O TRANSPORTE DE MATERIAIS, ATUALMENTE LOCALIZADAS 
NA RUA ABRAÃO SOUZA E SILVA, ANTIGA RUA DA FAZENDA, NA 
CIDADE DE BRUSQUE).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 16/05/2016, às 08h30min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 11/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2016
PREGÃO n° 034/2016
Processo Licitatório n° 042/2016

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
e recarga/manutenção de extintores de incêndio para a Adminis-
tração.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 29/04/2016, às 14h00min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 11/04/2016

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão
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PORTARIA Nº 565/2016
PORTARIA Nº 565/2016, de 15 de março de 2016.
“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente a 
membro da Comissão Processante nomeada pela portaria nº 
1383/2013 – referente ao Processo Administrativo Exoneração nº 
10/2013 e dá outras providências.”

O Contador da Prefeitura Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições e da delegação prevista no Decreto 7735/2016.
RESOLVE 

Considerando, o feriado ocorrido em 09/02/2016 ( finados ) ;
Considerando, o ponto facultativo ocorrido em 08/02/2016; 
Considerando, a alteração de Prefeito, Vice-Prefeito e ex-Secretá-
rios.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 ( sessenta) dias o procedimento 
da Comissão Processante instaurada contra o servidor RODRIGO 
PEREIRA GOMES ( matricula 68098.2-03), ocupante do cargo de 
Agente de Obras, para apurar os fatos constantes Denuncia enca-
minhado através de ofício nº 15 B datado de 07/06/2013 e datado 
de 23 de abril de 2013, encaminhado pela Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório, bem como mem. nº 326/2013 encaminhado 
pelo Departamento de Recursos Humanos datado de 07 de junho 
de 2013, em desacordo com as disposições do Decreto 6 287/10, 
em seu art. 11, parágrafo 5º e art. 13, letra “b”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 12/03/2016, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de março de 2016.

CRISTIANO BITTENCOURT
Contador c/ base no Decreto 7735/2016 
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.758
DECRETO Nº 6.758, de 11 de abril de 2016.
Nomeia Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para com-
por a Comissão de Trabalho para Criação da Lei Municipal do Siste-
ma Único de Assistência Social de Caçador:

Presidente da Comissão: 
Beatriz Ribeiro dos Santos

Participantes:
I – Isolete Renon Farias;
II – Luciana Marques;
III – Arlete Torrezan;
IV – Marizete Iaczinski;
V – Elizete Farias;
VI – Carlos Antonio Arruda Wagner;
VII – Eunice Linhares Fleck;
VIII – Ana Paula Castilha;
IX – Cleony Lopes Barbosa Figur;
X – Taylor Jonatha Voelz;
XI – Silvia Alves Cardoso Tramontina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.759
DECRETO Nº 6.759, de 11 de abril de 2016. 
Substitui membro nomeado pelo Decreto nº 6.621/2015, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos de Mulher - COMDIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, 

DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o membro da entidade abaixo relacionada, 
nomeado pelo Decreto nº 6.621, de 23 de novembro de 2015, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Duas representantes das entidades e associações
a) Associação dos Psicólogos de Caçador e Região – APSIC
Titular: Simone Casagrande
Suplente: … ............................................ 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de abril de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.761
DECRETO Nº 6.761, de 12 de abril de 2016.
Suplementa dotação orçamentária por conta de remanejamento 
entre despesas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, no Orçamento vigente do Fundo Municipal de As-
sistência Social, na importância de R$ 77.000,00 (setenta e sete 
mil reais):

05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.244.5.2.193–Bloco de Manutenção dos Serviços de Proteção So-
cial Especial de Alta Complexidade
3.3.50.00.0054 - Aplicações Diretas ....................  R$ 70.000,00
8.244.5.2.194 – Bloco de Gestão Manutenção da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social
3.3.90.00.0054 - Aplicações Diretas ..................  R$ 7.000,00
TOTAL… ............................................................. R$ 77.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações especificadas no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes de remanejamento entre 
despesas no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais):

05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.244.5.2.193 – Bloco de Manut. dos Serv. de Proteção Social Es-
pecial de Alta Complexidade
4.4.90.00.0054 - Aplicações Diretas ..................  R$ 35.643,00
3.3.90.00.0054 - Aplicações Diretas ..................  R$ 34.357,00
8.244.5.2.194 – Bloco de Gestão Manutenção da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social
4.4.90.00.0054 - Aplicações Diretas ..................  R$ 7.000,00
TOTAL… ............................................................. R$ 77.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de abril de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024, DE 11 DE ABRIL 
DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024, de 11 de abril de 2016.
Convoca aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:

O cidadão classificado conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015 e Decreto nº 6.556, de 22 de setembro de 2015, de homo-
logação da Listagem Final de Classificação do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Municipal de Esportes, 
Fundação Municipal de Cultura e Fundação Municipal do Meio Am-
biente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS - PMC
CLASS.: DIEGO ALVES DE MOURA

a) O cidadão deverá se apresentar junto ao Departamento de Pes-
soal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perder o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025, DE 12 DE ABRIL 
DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025, de 12 de abril de 2016.
Convoca aprovadas em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, 
de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos 
para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família - ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde - EACS, Programa Equipe Saúde 
Bucal, e dá outras providências

CONVOCA:

As cidadãs classificadas conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: MÉDICO ESF
CL.: ELAINE FERREIRA ALVES FERRÃO
VERA LUCIA DE AZEVEDO
VANESSA RODRIGUES FRANCO 

a) As cidadãs deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 12 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 26.732
PORTARIA Nº 26.732, de 31 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE: 
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados e/ou em exercício nas Secretarias Municipais e na Secretaria 
Municipal da Saúde, o pagamento de serviço extraordinário – HORAS EXTRAS, prestados, respectivamente, no período de 15/02/2016 a 
15/03/2016, e 01/02/2016 a 29/02/2016, especificando código, nomes, quantidade de horas e Secretaria de lotação e/ou exercício:
I - HORAS EXTRAS
Código Nome Nº de Horas Secretaria/Órgão
14100 Acir dos Santos 14hs47min 003 – Infraestrutura
7982 Adriana Bento Grobe 31hs37min  518 – Saúde 
12875 Adriele Belli Carlim Danese 29hs12min 002 – Administração
10788 Aires Roberta da Rosa 37hs25min 512 – Saúde
1836 Aldecir Barp 60hs00min 003 – Infraestrutura
14081 Alessandro Luiz Ribeiro 40hs00min 502 – Saúde
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 44hs25min 501 – Saúde
14125 Alexandre Zotto 20hs50min 003 – Infraestrutura
7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera 40hs00min 512 – Saúde
11784 Aline Mendes Luciano 32hs00min 007 – Agricultura
2512 Altino Inacio Carneiro 35hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
1453 Alvaro Santos de Castro 60hs00min 501 – Saúde
14121 Anderson dos Santos 31hs13min 003 – Infraestrutura
3382 Anderson José de Oliveira 10hs30min 003 – Infraestrutura
14092 Anderson Roberto Goes 47hs00min 003 – Infraestrutura
14079 Andre Leonardo Mazzotti 60hs00min 502 – Saúde
14073 Andressa Quintino da Silva 50hs13min 511 – Saúde
10501 Antonio Carlos Buller 41hs00min 007 – Agricultura
1384 Antonio Vanderlei Pires 4hs50min 003 – Infraestrutura
2634 Argemiro Zotto 37hs25min 003 – Infraestrutura
2494 Bruno Gonçalves dos Santos 43hs00min 032 – Dittesc
10775 Candice Valeida Goltz 36hs15min 042 – Saúde 
14099 Carlos Augusto Zago Ferreira de Almeida 1h32min 003 – Infraestrutura
6833 Cassia Regina Garcia Maciel 35hs27min 512 – Saúde
11809 Clairton Mario Correa 40hs00min 042 – Saúde
831 Clarice Abrao 37hs05min 502 – Saúde
8413 Claudete Maria Bento Corrente 40hs00min 513 – Saúde 
10948 Claudinei Rosa de Oliveira 41hs00min 007 – Agricultura
854 Claudio Antonio Machado 47hs00min 007 – Agricultura
14059 Daniela Susin 26hs07min 520 – Saúde
14089 Daniele Cristiane Ferreira Leites 35hs30min 008 – Assistência Social e Habitação
1206 Davi Ribeiro 24hs00min 032 – Dittesc
364 Delma Leticia Dri Ficagna 39hs42min 512 – Saúde
8481 Dineya Padilha Cordeiro 12hs07min 003 – Infraestrutura
7993 Diogo Borges Barbosa 24hs00min 032 – Dittesc
1240 Dirceu Ferreira da Luz 8hs00min 003 – Infraestrutura
12794 Doraci de Jesus Soares 38hs32min 502 – Saúde
2503 Dorival Gonçalves Soares 43hs00min 032 – Dittesc
2027 Edezio Recalcatti 60hs00min 501 – Saúde
10292 Edgar Aimi 28hs00min 032 – Dittesc
2496 Edilson Joao Massucato 46hs00min 032 – Dittesc
11076 Edina Aparecida Domingues 13hs00min 003 – Infraestrutura
11217 Edineia Aparecida da Silva Batista 33hs18min 042 – Saúde
1301 Edson Iaroch 50hs17min 003 – Infraestrutura
14102 Edson Luiz Silveira 32hs18min 003 – Infraestrutura
7991 Eduardo de Bittencourt 12hs00min 032 – Dittesc
14108 Eliane Maria Furtado Alves Carlin Navroski 21hs12min 517 – Saúde 
11057 Elisa Regina Kruguer Possenti 37hs22min 510 – Saúde
7744 Elizandra Diedrich 28hs42min 523 – Saúde 
8612 Elizeni Batista Amaral 45hs45min 008 – Assistência Social e Habitação
7785 Elizete Farias 26hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
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830 Eloir do Carmo Correia Antunes 28hs13min 502 – Saúde
103 Eltes Francisco Sinhorin 60hs00min 501 – Saúde
3745 Erenilda Americano 48hs17min 512 – Saúde
11139 Eunice Misayo Ueda 38hs30min 008 – Assistência Social e Habitação
1452 Evaldo Maurilio 32hs23min 003 – Infraestrutura
7984 Ezequiel Marcio Colaço 14hs00min 032 – Dittesc
14078 Fabiano Midgniski 60hs00min 502 – Saúde 
14086 Fabio Barbosa de Miranda 51hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
14122 Fabio José Cordeiro 29hs32min 003 – Infraestrutura
4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno 60hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
8336 Fernando Antonio Sinhorin 30hs00min 032 – Dittesc
3278 Frenezi de Oliveira 20hs52min 525 – Saúde
14055 Gardel Geisel Chinato 25hs15min 003 – Infraestrutura
14119 Gilmar Jorge Fernandes de Lara 14hs53min 003 – Infraestrutura
14112 Gustavo Alves da Silva 15hs05min 003 – Infraestrutura
9195 Gustavo Pedrotti Boscari 39hs00min 032 – Dittesc
10485 Helio Luiz Wirschum 40hs00min 503 – Saúde
10486 Hemerson Bach Castilho 8h00min 007 – Agricultura
14077 Henrique Lenardt Junior 60hs00min 502 – Saúde
1517 Iria dos Prazeres de Souza 41hs45min 002– Administração
1899 Itamar Abreu do Nascimento 32hs12min 003 – Infraestrutura
1210 Ivanir Baseggio 60hs00min 030 – Educação
7707 Ivanir Weber 37hs12min 510 – Saúde
14093 Ivo Osmar Machado 27hs15min 003 – Infraestrutura
7742 Ivonete Zollner Lara 18hs32min 513 – Saúde 
14114 Jair de Azeredo 57hs03min 002 – Administração
1833 Jair Ramos 42hs00min 003 – Infraestrutura
2491 Jandir Antunes de Oliveira 48hs00min 002 - Administração
13207 João Berthier Brasil Neto 65hs50min 008 – Assistência Social e Habitação
1347 João Maria Hornburg 60hs00min 003 – Infraestrutura
10823 Jocemara Silva 44hs00min 007 – Agricultura
1311 Joel Monteiro 08hs00min 003 – Infraestrutura
11890 Jorge Jair de Moura Borges 40hs00min 042 – Saúde
2501 José Adelir Soares 14hs23min 003 – Infraestrutura
9201 José Augusto Moreira Prado 32hs00min 032 – Dittesc
888 José Osni Batista 73hs38min 003 – Infraestrutura
1444 José Scheffemacher Ribeiro 36hs00min 032 – Dittesc
881 José Volni Arruda Palhano 37hs40min 003 – Infraestrutura
10942 Josiane Burguer da Silva Criminácio 21hs48min 002 – Administração
10787 Juliana Aparecida Cordeiro 15hs45min 530 – Saúde
3174 Julio Cesar Petrykowski 13hs38min 003 – Infraestrutura
932 Juracema Teodoro 40hs00min 521 – Saúde 
14115 Lais Suellen Nascimento dos Santos 18hs30min 008 – Assistência Social e Habitação
1307 Laura Henrique de Andrade 23hs33min 504 – Saúde
912 Laurindo Rodrigues 46hs00min 032 – Dittesc
7981 Laurita Aparecida Faustino 40hs65min 510 – Saúde
967 Leila Alves Speggiorin 40hs00min 502 – Saúde
11851 Leticia Maria Rostirolla 40hs00min 042 – Saúde
9255 Lilian Aparecida de Oliveira 6hs00min 032 – Dittesc
12590 Loraine Borghetti Rotta 20hs30min 042 – Saúde
11055 Luciana Aparecida Cristaldo 55h15min 530 – Saúde
10217 Luciana Marques 11hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
11032 Luiz Antônio Wanciw 37hs03min 525 – Saúde
10482 Luiz Carlos Teixeira 4hs00min 007 – Agricultura
428 Luiz Gonçalves 15hs20min 003 – Infraestrutura
7824 Maicon Sgarbossa 40hs00min 512 – Saúde
581 Manoel Gonçalves Soares Neto 03hs12min 003 – Infraestrutura
14103 Marcelo Alves da Silva 22hs33min 003 – Infraestrutura
3852 Marcia de Araujo Mattia 36hs67min 505 – Saúde
1033 Marcio Ernani Teles de Oliveira 3hs00min 003 – Infraestrutura
2522 Marcos Cordeiro 29hs47min 003 – Infraestrutura
1725 Maria de Jesus Souza 40hs00min 502 – Saúde
3273 Maria Estela Cavichioli 40hs00min 003 – Infraestrutura
9385 Maria Eva Martins da Silva 36hs28min 502 – Saúde
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9393 Maria Helena Moreira Magalhães 30hs08min 514 – Saúde
10459 Marilena Tibes Kemp 20hs00min 519 – Saúde
3517 Mário da Silva Medeiros 1h12min 003 – Infraestrutura
12893 Marlene Aparecida dos Anjos 26hs03min 525 – Saúde 
10129 Marli Aparecida de Lima Aziliero 60hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
660 Marly Pohlenz Zanin 43hs00min 007 – Agricultura
12602 Mauricio Balduan 30hs00min 032 – Dittesc
8331 Mônica Michele Witiuk 40hs00min 526 – Saúde
6647 Monica Senn 12hs00min 002 – Administração
3767 Nelson Carlin Navroski 46hs00min 032 – Dittesc
9487 Nilso Jose Godinho 2hs43min 003 – Infraestrutura
402 Nilson Donizete Medeiros 60hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
14105 Nilton Goes Junior 10hs03min 003 – Infraestrutura
569 Oracides Pires de Camargo 160hs00min 030 – Educação
780 Oscar Ribeiro Gonçalves 36hs00min 032 – Dittesc
855 Osvaldir Costa Schaphauser 46hs00min 007 – Agricultura
1446 Otacilio de Jesus Amaral 72hs43min 003 – Infraestrutura
1993 Parcival Antonio Pinzigher 60hs00min 030 – Educação
11886 Paula Francielly Zitkievicz 19hs17min 515 – Saúde
10099 Paulo Voleinik 24hs13min 003 – Infraestrutura
14080 Petras dos Santos 60hs00min 502 – Saúde
14098 Rafael Api 31hs08min 003 – Infraestrutura
4606 Regiane Aparecida Resende 24hs00min 008 – Assistência Social e Habitação
8479 Rejane Serafini 35hs28min 516 – Saúde
10102 Rosa Meri Coluzzi 40hs00min 513 – Saúde
14017 Rosilda Cristina Regert 18hs57min 042 – Saúde
14106 Rubens Jofre Goes 39hs33min 003 – Infraestrutura
14104 Rudinei Gregorio 35hs15min 003 – Infraestrutura
2628 Rui Matana 60hs00min 003 – Infraestrutura
10764 Sandra Aparecida Correa 12hs07min 512 – Saúde
1720 Sandro José Neres da Rocha 54hs53min 501 – Saúde
3437 Sayonara Galina 39hs17min 524 – Saúde
14101 Sidnei dos Santos 42hs35min 003 – Infraestrutura
10785 Vagner Gonçalves 37hs40min 512 – Saúde
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 40hs42min 501 – Saúde
749 Valdecir José Pereira da Silva 60hs00min 501 - Saúde
123 Valdemar de Lima Ribeiro 09hs02min 003 – Infraestrutura
1376 Veroni Salete Dalaqua 39hs40min 511 – Saúde 
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 40hs00min 042 – Saúde
14107 Vilmar Antonio Antunes 8hs00min 007 – Agricultura
2497 Vilmar Goes 55hs00min 002 – Administração
1535 Vilmar Miguel Dobner 60hs00min 501 – Saúde
786 Vilmar Moreira dos Santos 32hs25min 003 – Infraestrutura
10296 Viviane Domingos Muller Vosgrau 12hs00min 032 – Dittesc
10790 Wilian Cardoso Ribeiro 60hs00min 042 – Saúde
14076 Wilian Gualberto Werle 60hs00min 502 – Saúde 
12588 Willian Schroder 16hs35min 042 - Saúde

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de março de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 26.744
PORTARIA Nº 26.744, de 31 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal, 

Resolve:
EXONERAR o Servidor Público Municipal TAYLOR FISCHER, do cargo em comissão de Diretor de Serviços Administrativos em Planejamento 
– do “Grupo Ocupacional – Comissão”, referência CC-3, na Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Econômico, 
Matrícula 13765, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com efeitos a partir de 31 de março de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de março de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.749
PORTARIA Nº 26.749, de 01 de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

Resolve:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal CLAIRTON MÁRIO CORRÊA, matrícula 11809, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, cargo de 
Auxiliar de Enfermagem ESF – 40 hs, 05 (cinco) dias de licença paternidade, em razão do nascimento de sua filha Ana Júlia Corrêa, ocorrido 
no dia 28 de março de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 01 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.751
PORTARIA Nº 26.751, de 01 de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal, 

Resolve:
NOMEAR o cidadão LUIZ MICHEL ZANATTA, no cargo em comissão de Secretário Executivo de Assessoria, do “Grupo Ocupacional - Comis-
são”, referência CC-5, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com efeitos a contar de 
01 de abril de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 01 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 289

PORTARIA Nº 26.752
PORTARIA Nº 26.752, de 01 de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal,

Resolve:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, para exercer Função Gratificada – FGR, constante no Anexo II do Quadro de 
Cargos e Provimento em Comissão e das Funções Gratificadas, por desempenhar atividades de maior responsabilidade além das previstas 
no seu cargo efetivo, especificando código, nome, cargo, nomenclatura e porcentagem da função gratificada, com efeitos a contar de 01 
de abril de 2016:
Código Nome Cargo FGR % Função
1143 Aldonir Anciutti Prof. Ensino Fundamental II FGR 2 40%

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 01 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.753
PORTARIA Nº 26.753, de 01 de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal, 

Resolve:
NOMEAR o cidadão TAYLOR FISCHER, no cargo em comissão de Diretor de Habitação, do “Grupo Ocupacional - Comissão”, referência CC-3, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com efeitos a contar de 
01 de abril de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 01 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.760
PORTARIA Nº 26.760, de 11 de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 76, inciso VII, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e nos termos do art. 14, da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

Resolve:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para fins de aposentadoria, do Tempo de Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
da Servidora Pública Municipal NEIDE TERESINHA PAACHEN DA ROSA, matrícula 194, lotada na Secretaria Municipal da Educação, cargo 
de Especialista em Assuntos Educacionais, 40 (quarenta) horas semanais, correspondente a 2.210 dias (dois mil, duzentos e dez dias), ou 
06 (seis) anos, 00 (zero) meses e 20 (vinte) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 20022010.1.00068/15-4, fornecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, datada de 08 de abril de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 11 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 26.761
PORTARIA Nº 26.761, de 11 de abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 76, inciso VII, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e nos termos do art. 14, da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

Resolve:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para fins de aposentadoria, do Tempo de Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, da 
Servidora Pública Municipal JEANE APARECIDA COLDEBELLA CORDEIRO, matrícula 829, lotada na Secretaria Municipal da Educação, cargo 
de Professora do Ensino Fundamental I, 40 (quarenta) horas semanais, correspondente a 396 dias (trezentos e noventa e seis dias), ou 01 
(um) ano(s), 01 (um) mes(es) e 01 (um) dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição nº 20022120.1.00002/16-0, fornecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, datada de 06 de abril de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 11 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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Camboriú

Prefeitura

PR 053/2016 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2016- PMC - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA COM FORNECIMANTO DE PEÇAS, DESTINADOS AO CONSERTO DOS VEÍCULOS: MERCEDINHA 608 
MAP 0213, KIA BONGO MHS 4235, L200 MML 8312, MONTANA MGK 7253 E MGK 7183, GOL MFP 7647 E FOX MEA 3517, PERTENCENTES 
À FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 03 (Três) de Maio de 2016, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Abril de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

PR 15/16 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2016-FMS - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO IMPRESSO, PARA SER UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS DOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações e a Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 26 (Vinte e Seis) de Abril de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 12 de Abril de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 9.725 DE 12 DE ABRIL DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.725 DE 12 DE ABRIL DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.435 de 16 de Dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), na seguinte Dotação do Orçamento Vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de  Saneamento Ambiental

300000.00.766 - Despesas Correntes

330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.766 - Aplicações Diretas

339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Saneamento Ambiental

300000.00.766 - Despesas Correntes

330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas
339030.00.766 - Material de Consumo R$ 10.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 23 de março de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre/SC., 
12 de abril de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/04/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.726 DE 12 DE ABRIL DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.726 DE 12 DE ABRIL DE 2016
CONCEDE BOLSA DE ESTUDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
Decreta:

Art.1º) Fica concedida Bolsa de Estudo a Servidora Pública Munici-
pal, LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDALÊNCIO, Matricula Funcio-
nal sob nº 000078, Registro no Sistema sob nº 37000, ocupante do 
Cargo Público de Fiscal de Tributos, exercendo a Função Gratificada 
de Chefe do Serviço de Tributação e Fiscalização, lotada na Secre-
taria Municipal de Finanças, na proporção de 50% (cincoenta por 
cento) dos valores das mensalidades. 

Parágrafo Único – Os valores integrais das mensalidades do caput 
deste art. referente aos meses de Janeiro a abril do ano de 2016 
= R$ 272,85 (duzentos e setenta e dois reais, oitenta e cinco cen-
tavos) mês; Total do período = R$ 1.091,40 (um mil noventa e um 
reais, quarenta centavos).

Art.2º) O pagamento da Bolsa de Estudo do pedido protocolizado 
em data de 27 de janeiro de 2016, que totalizou o valor de R$ 
545,70 (quinhentos e quarenta e cinco reais, setenta centavos), 
será efetuado em única parcela.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 11 de abril de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de Abril de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 13/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 9.727 DE 12 DE ABRIL DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.727 DE 12 DE ABRIL DE 2016
CONCEDE BOLSA DE ESTUDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e conforme o disposto no Artigo 141 da Lei Com-
plementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, Decreta:

Art.1º) Fica concedida Bolsa de Estudo a Servidora Pública Municipal, MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE, Matriculada Fun-
cional sob nº 366, Registro no Sistema sob nº 705480, ocupante do Cargo Público e exercendo a função de Fiscal de Tributos, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças, na proporção de 50% (cincoenta por cento) dos valores das mensalidades. 

Parágrafo Único – Os valores integrais das mensalidades do caput deste art. referente aos meses de Janeiro a abril do ano de 2016 = R$ 
272,85 (duzentos e setenta e dois reais, oitenta e cinco centavos) mês; Total do período = R$ 1.091,40 (um mil noventa e um reais, qua-
renta centavos).

Art.2º) O pagamento da Bolsa de Estudo do pedido protocolizado em data de 27 de janeiro de 2016, que totalizou o valor de R$ 545,70 
(quinhentos e quarenta e cinco reais, setenta centavos), será efetuado em única parcela.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de abril de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 12 de Abril de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 13/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 15/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2016 FMS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a aquisição de veículo, tipo passeio, para uso no ESF I – Estratégia Saúde da Família da localidade de Bateias 
de Cima no município de Campo Alegre - SC, conforme relação abaixo:
IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO

01 01 UN

Veículo automotor novo, tipo passeio, com 05 lugares. Ano/modelo: 2016. Combustível: Flex (álcool/
gasolina). Cor: branca. 04 portas. Potência mínima: 75cv. Capacidades mínimas: carga útil: 400kg, 
tanque de combustível: 48 litros. Porta-malas: 290 litros. Incluso desembaçador com ar quente e demais 
equipamentos exigidos pelo CBT – Código Brasileiro de Trânsito. Prazo mínimo de garantia: 12 meses.

R$ 31.000,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Data, horário e local para início da realização da sessão pública do pregão: dia 27/04/2016, às 10 horas, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a documentação e propostas: até 09 horas e 45 minutos, do dia 27/04/2016, no 
protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta de dotação orçamentária na seguinte classificação: 
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.01 Manutenção das Atividades Administrativas
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 52 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
Projeto 2.114 Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo. 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 15/2016 FMS”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 13 de abril de 2016.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS 14/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 789/2016
EDITAL DE PREGÃO FMS Nº 14/2016
REGISTRO DE PREÇOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Campo Ere - SC, através de sua Gestora Sra. DALCI M. B. APPIO, no uso de suas atribui-
ções legais, TORNA PÚBLICO que até as 07hs e 45minutos do dia 28 de Abril de 2016, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo 
as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório FMS n° 789/2016, na modalidade de Pregão Presencial FMS Nº 14/2016 
– Ata de Registro de Preços para a Aquisição de forma parcelada de placas de identificação dos programas desenvolvidos pelas Unidades 
Básicas de Saúde, conforme especificado no Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 10.520/2002, suas altera-
ções, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações serão fornecidas pelo Departamento 
de Licitações - Centro Administrativo Municipal, Rua 1º de Maio, 736 - Campo Ere - SC, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30hs. às 
11:30hs e das 13:15 ás 17:15hs. ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br , Campo Ere - SC, 12 de Abril de 2016. Dalci M. B. Appio - 
Gestora do FMS.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 01/2016
CONSÓRCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL - CRESIM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 01/2016
b) Objeto: Contratação emergencial de empresa para a prestação de serviços técnicos profissionais para atendimento das demandas do 
CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) Microrregional.
c) Contratada: LOTTI & DA SILVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ME. 
Valor: R$ 31.074,48 (trinta e um mil setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos);
Publique-se.

Campo Erê, SC, 06 de Abril de 2016. 
RUDIMAR BORCIONI
Presidente do CRESIM 

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO PP 02/2016 - F.H.J.A.
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 26/04/2016 às 14 horas na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, Pregão Presencial do Tipo 
Menor preço por item, tendo como objeto a escolha da proposta 
mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS. PARA 
CONSUMO NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO. O 
Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou no 
Departamento de compras e licitações da Fundação, localizado a 
Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 13:00 às 19:00h diaria-
mente.

Campos Novos, 13 de abril de 2016.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
Leonardo Farias Santos
Administrador

PORTARIA Nº 100/16
PORTARIA Nº 100/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DIO-
NEI MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DIONEI MA-
CHADO referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 a 
serem gozadas no período de 05/01/16 a 03/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/16
PORTARIA Nº 101/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DIE-
GO MARTINS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DIEGO MAR-
TINS referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 a 
serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/16
PORTARIA Nº 102/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DEISE 
CRISTIANE S. SCAPINI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DEISE CRIS-
TIANE S. SCAPINI referente ao período aquisitivo de 01/02/14 a 
31/01/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 19/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/16
PORTARIA Nº 103/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DA-
NIELA CRISTINA G. ZANOTTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DANIELA CRIS-
TINA G. ZANOTTO referente ao período aquisitivo de 06/02/14 a 
05/02/15 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/16
PORTARIA Nº 104/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DAR-
CI DE GODOY

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DARCI DE 
GODOY referente ao período aquisitivo de 12/06/10 a 11/06/11 a 
serem gozadas no período de 15/01/16 a 13/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/16
PORTARIA Nº 105/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DIL-
SANIR LUIS MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DILSANIR LUIS 
MACHADO referente ao período aquisitivo de 01/02/14 a 31/01/15 
a serem gozadas no período de 04/12/16 a 03/02/16

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/16
PORTARIA Nº 106/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DA-
NIELA MENIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DANIELA ME-
NIN referente ao período aquisitivo de 03/10/14 a 02/10/15 a se-
rem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/16
PORTARIA Nº 107/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ELVI-
RA TORMEN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ELVIRA TOR-
MEN referente ao período aquisitivo de 04/07/12 a 03/07/13 a 

serem gozadas no período de 23/12/15 a 22/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/16
PORTARIA Nº 108/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ELE-
NICE AP. DE OLIVEIRA FORNARA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ELENICE AP. 
DE OLIVEIRA FORNARA referente ao período aquisitivo de 16/03/14 
a 15/03/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/16
PORTARIA Nº 109/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ELE-
NITA AP. GRANZOTTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ELENITA 
AP. GRANZOTTO referente ao período aquisitivo de 01/01/13 a 
31/10/14 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/16
PORTARIA Nº 110/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ELIE-
NE P. PEROTONI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ELIENE P. PE-
ROTONI referente ao período aquisitivo de 22/04/13 a 21/04/14 a 
serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/16
PORTARIA Nº 128/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) HE-
LENA LUCIA DEVILA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) HELENA LUCIA 
DEVILA referente ao período aquisitivo de 02/07/13 a 01/07/14 a 
serem gozadas no período de 01/02/16 a 01/03/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/16
PORTARIA Nº 129/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ILDO 
DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ILDO DA SIL-
VA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 a serem 
gozadas no período de 06/01/16 a 04/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/16
PORTARIA Nº 130/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) IVO 
ARNILDO MOREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) IVO ARNILDO 
MOREIRA referente ao período aquisitivo de 20/03/12 a 27/03/13 
a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/16
PORTARIA Nº 131/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ILE-
NICE SCAPIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ILENICE SCA-
PIN referente ao período aquisitivo de 01/01/15 a 31/12/15 a se-
rem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/16
PORTARIA Nº 132/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) IONE 
ZAMBOM ROSA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) IONE ZAM-
BOM ROSA referente ao período aquisitivo de 09/09/14 a 08/09/15 
a serem gozadas no período de 04/01/16 a 03/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/16
PORTARIA Nº 133/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ILIA-
NE DE FATIMA DOS SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ILIANE DE 
FATIMA DOS SANTOS referente ao período aquisitivo de 01/03/14 
a 28/02/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/16
PORTARIA Nº 134/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) IRI-
NEU DOS SANTOS JUNIOR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) IRINEU DOS 
SANTOS JUNIOR referente ao período aquisitivo de 03/05/14 a 
02/05/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 20/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/16
PORTARIA Nº 135/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) IVO-
NE MARIA ZAMBOM

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) IVONE MARIA 
ZAMBOM referente ao período aquisitivo de 02/01/15 a 01/01/16 a 
serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/16
PORTARIA Nº 136/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JEF-
FERSON ISMAEL FRANÇA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JEFFERSON 
ISMAEL FRANÇA referente ao período aquisitivo de 19/03/13 a 
18/03/14 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 03/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/16
PORTARIA Nº 137/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JA-
NETE DE SOUZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JANETE DE 
SOUZA referente ao período aquisitivo de 01/06/14 a 31/05/15 a 
serem gozadas no período de 23/12/15 a 22/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/16
PORTARIA Nº 138/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOA-
REZ TONIELLO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOAREZ TO-
NIELLO referente ao período aquisitivo de 01/03/13 a 28/02/14 a 
serem gozadas no período de 21/12/15 a 20/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/16
PORTARIA Nº 139/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOÃO 
CARLOS CORDEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOÃO CARLOS 
CORDEIRO referente ao período aquisitivo de 07/01/14 a 06/01/15 
a serem gozadas no período de 16/12/15 a 15/01/16. 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 300

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/16
PORTARIA Nº 140/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JANE-
TE PASQUALI AMALCABURIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JANETE PAS-
QUALI AMALCABURIO referente ao período aquisitivo de 18/02/14 
a 17/02/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/16
PORTARIA Nº 141/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOA-
NA MARIA ZANOTTO FAGUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOANA MARIA 
ZANOTTO FAGUNDES referente ao período aquisitivo de 01/01/15 
a 31/12/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 20/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/16
PORTARIA Nº 142/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JU-
LIANA B. ROSSI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JULIANA B. 
ROSSI referente ao período aquisitivo de 02/08/13 a 01/08/14 a 
serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143/16
PORTARIA Nº 143/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JANE 
ALVES DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JANE AL-
VES DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 01/01/15 a 
31/12/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/16
PORTARIA Nº 144/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOSE 
CARLOS MARQUES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOSE CARLOS 
MARQUES referente ao período aquisitivo de 27/03/13 a 26/03/14 
a serem gozadas no período de 15/12/15 a 13/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/16
PORTARIA Nº 145/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JULIO 
CESAR FERREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JULIO CESAR 
FERREIRA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 
a serem gozadas no período de 29/12/15 a 27/01/16. 
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/16
PORTARIA Nº 146/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOAO 
MARIANO DA CRUZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOAO MA-
RIANO DA CRUZ referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/16
PORTARIA Nº 147/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOAO 
CARLOS DE LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOAO CARLOS 
DE LIMA referente ao período aquisitivo de 18/05/13 a 17/05/14 a 
serem gozadas no período de 21/12/15 a 19/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/16
PORTARIA Nº 148/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) KE-
RLLY JUCIANE WALTER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) KERLLY JUCIA-
NE WALTER referente ao período aquisitivo de 13/10/14 a 12/10/15 
a serem gozadas no período de 14/01/16 a 12/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/16
PORTARIA Nº 149/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) LAI-
DES DALAZEN LAIDNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) LAIDES DA-
LAZEN LAIDNES referente ao período aquisitivo de 01/07/14 a 
30/06/15 a serem gozadas no período de 01/02/16/16 a 02/03/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/16
PORTARIA Nº 150/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) LUCI-
LA FOSCARINI RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) LUCILA FOS-
CARINI RIBEIRO referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 03/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/16
PORTARIA Nº 161/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOSÉ 
MARIA GONÇALVES LINS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOSÉ MARIA 
GONÇALVES LINS referente ao período aquisitivo de 10/07/13 a 
09/07/14 a serem gozadas no período de 29/12/15 a 27/01/16. 
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/16
PORTARIA Nº 162/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOÃO 
MARIA DAS CHAGAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOAO MA-
RIA DAS CHAGAS referente ao período aquisitivo de 09/09/12 a 
08/09/13 a serem gozadas no período de 28/12/15 a 26/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/16
PORTARIA Nº 164/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MI-
NEIA CECILIA D. BOFF

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MINEIA CECI-
LIA D. BOFF referente ao período aquisitivo de 04/04/14 a 03/04/15 
a serem gozadas no período de 23/12/15 a 22/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/16
PORTARIA Nº 165/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MER-
CIA REGINA P. SILVESTRIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MERCIA RE-
GINA P. SILVESTRIN referente ao período aquisitivo de 05/03/14 
a 04/03/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/16
PORTARIA Nº 166/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA ANGELICA SOARES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA AN-
GELICA SOARES referente ao período aquisitivo de 07/01/15 a 
07/01/16 a serem gozadas no período de 07/01/16 a 05/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/16
PORTARIA Nº 167/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA HELENA M. SAMPAIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA HE-
LENA M. SAMPAIO referente ao período aquisitivo de 25/07/14 a 
24/07/15 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 168/16
PORTARIA Nº 168/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MAR-
CIA T. F. RIGHES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARCIA T. F. 
RIGHES referente ao período aquisitivo de 03/01/14 a 02/01/15 a 
serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/16
PORTARIA Nº 169/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA JORDETE PEIXOTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA JOR-
DETE PEIXOTO referente ao período aquisitivo de 11/03/12 a 
10/03/13 a serem gozadas no período de 01/12/15 a 31/12/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/16
PORTARIA Nº 170/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA AUXILIADORA ANTUNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA AUXI-
LIADORA ANTUNES referente ao período aquisitivo de 02/07/14 
a 01/07/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/16
PORTARIA Nº 171/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MI-
GUELA A. DE SOUZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MIGUELA A. 
DE SOUZA referente ao período aquisitivo de 01/03/13 a 20/02/14 
a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/16
PORTARIA Nº 172/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA SUELI FRANÇA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA SUELI 
FRANÇA referente ao período aquisitivo de 03/04/14 a 02/04/15 a 
serem gozadas no período de 21/12/15 a 20/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/16
PORTARIA Nº 173/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
GALI CORONA MECABO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MAGALI CO-
RONA MECABO referente ao período aquisitivo de 18/09/14 a 
17/09/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 20/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/16
PORTARIA Nº 174/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MA-
RIA DAS VITORIAS NERI MANTOVANI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MARIA DAS 
VITORIA NERI MANTOVANI referente ao período aquisitivo de 
16/03/14 a 16/03/15 a serem gozadas no período de 22/12/15 a 
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21/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175/16
PORTARIA Nº 175/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MAI-
RI SUZANA RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MAIRI SUZANA 
RIBEIRO referente ao período aquisitivo de 07/03/14 a 06/03/15 a 
serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/16
PORTARIA Nº 176/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) MAU-
RICIO DE CARVALHO BRAGA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MAURICIO DE 
CARVALHO BRAGA referente ao período aquisitivo de 12/03/13 a 
11/03/14 a serem gozadas no período de 04/01/15 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/16
PORTARIA Nº 186/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NAR-
CISO LUIS NERES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) NARCISO LUIS 

NERES referente ao período aquisitivo de 01/04/13 a 31/03/14 a 
serem gozadas no período de 05/01/16 a 04/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/16
PORTARIA Nº 187/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NEU-
SA SALETTE PASQUALI VALDUGA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) NEUSA SA-
LETTE PASQUALI VALDUGA referente ao período aquisitivo de 
01/01/15 a 31/12/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 
17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/16
PORTARIA Nº 188/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NIL-
CIANE AP. TEIXEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) NILCIANE AP. 
TEIXEIRA referente ao período aquisitivo de 01/01/15 a 31/12/15 
a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/16
PORTARIA Nº 189/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NILVA 
DOS SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
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Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) NILVA DOS 
SANTOS referente ao período aquisitivo de 25/02/14 a 24/02/15 a 
serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/16
PORTARIA Nº 190/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) NOE-
MI ALVES VALENTE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) NOEMI ALVES 
VALENTE referente ao período aquisitivo de 24/10/14 a 23/10/15 a 
serem gozadas no período de 10/08/15 a 09/09/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/16
PORTARIA Nº 191/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) OS-
VALDINA ALVES DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) OSVALDINA 
ALVES DA SILVA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/16
PORTARIA Nº 192/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) PAU-
LA BETINA PIRES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) PAULA BETINA 
PIRES referente ao período aquisitivo de 07/04/14 a 06/04/15 a 
serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/16
PORTARIA Nº 193/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) PAU-
LO ROBERTO BARBOSA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) PAULO RO-
BERTO BARBOSA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 19/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/16
PORTARIA Nº 194/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) PAU-
LO CESAR SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) PAULO CESAR 
SANTOS referente ao período aquisitivo de 01/01/15 a 31/12/15 a 
serem gozadas no período de 22/12/15 a 21/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/16
PORTARIA Nº 195/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RO-
SALINA R. DE LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,
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Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ROSALINA R. 
DE LIMA referente ao período aquisitivo de 01/011/15 a 31/12/15 
a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/16
PORTARIA Nº 196/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RO-
SANA CANDIDA DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ROSANA CAN-
DIDA DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 04/01/15 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/16
PORTARIA Nº 198/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RO-
SELI DE F. FAGUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ROSELI DE F. 
FAGUNDES referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 
a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/16
PORTARIA Nº 199/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RO-
SANE LAZZARI MORO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ROSANE LAZA-
RO MORO referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 
a serem gozadas no período de 16/11/15 a 15/12/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/16
PORTARIA Nº 200/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RO-
SANGELA SCHUSTER LUFT

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ROSANGELA 
SCHUSTER LUFT referente ao período aquisitivo de 06/02/14 a 
05/02/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 19/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/16
PORTARIA Nº 201/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RO-
SEMERI DAS GRAÇAS CORDEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ROSEME-
RI DAS GRAÇAS CORDEIRO referente ao período aquisitivo de 
03/12/14 a 02/12/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 
20/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/16
PORTARIA Nº 202/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) RA-
QUEL DA COSTA VIEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
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pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) RAQUEL DA 
COSTA VIEIRA referente ao período aquisitivo de 04/03/14 a 
03/03/15 a serem gozadas no período de 18/01/16 01/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/16
PORTARIA Nº 203/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SO-
LANGE NOHATTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SOLANGE 
NOHATTO referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 01/03/15 
a serem gozadas no período de 11/01/15 10/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/16
PORTARIA Nº 204/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SIN-
CLAIR AP. PISANI ZOTTI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SINCLAIR 
AP. PISANI ZOTTI referente ao período aquisitivo de 07/03/14 a 
06/03/15 a serem gozadas no período de 21/12/15 a 19/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/16
PORTARIA Nº 205/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SOELI 
DUARTE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SOELI DUAR-
TE referente ao período aquisitivo de 02/05/14 a 01/05/15 a serem 
gozadas no período de 14/01/16 a 12/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/16
PORTARIA Nº 206/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SO-
NEIDE DE F. MOREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SONEIDE DE F. 
MOREIRA referente ao período aquisitivo de 01/12/14 a 31/011/15 
a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/16
PORTARIA Nº 207/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SU-
ZANA AP. OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SUZANA AP. 
OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 02/06/14 a 01/06/15 
a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 208/16
PORTARIA Nº 208/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SU-
SANE DIAS DE DEUS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SUSANE DIAS 
DE DEUS referente ao período aquisitivo de 01/06/14 a 01/06/15 a 
serem gozadas no período de 18/01/16 a 16/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/16
PORTARIA Nº 217/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) JOSE 
WALDEMAR CRUZ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) JOSE WALDE-
MAR CRUZ referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 
a serem gozadas no período de 17/12/15 a 16/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/16
PORTARIA Nº 240/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ADE-
LIR JOSE VALDUGA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ADELIR JOSE 
VALDUGA referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 
a serem gozadas no período de 28/12/15 a 26/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/16
PORTARIA Nº 241/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) AVE-
LINO SCOLARO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) AVELINO SCO-
LARO referente ao período aquisitivo de 06/02/14 a 05/02/15 a 
serem gozadas no período de 06/01/16 a 04/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/16
PORTARIA Nº 242/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) AMA-
RILDO MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) AMARILDO 
MACHADO referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 28/02/15 
a serem gozadas no período de 05/01/16 a 03/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/16
PORTARIA Nº 243/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) AN-
TONIA REGINA H. NEUJAHR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ANTONIA RE-
GINA H. NEUJAHR referente ao período aquisitivo de 01/03/14 a 
28/02/15 a serem gozadas no período de 01/11/15 a 01/012/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 244/16
PORTARIA Nº 245/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ADÃO 
CARDOSO DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ADÃO CAR-
DOSO DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 05/02/14 
a 04/02/15 a serem gozadas no período de 17/12/15 a 15/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 77/16
PORTARIA Nº 77/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) ALE-
XANDRA CANANI SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) ALEXAN-
DRA CANANI SILVA referente ao período aquisitivo de 01/01/15 
a 31/12/15 a serem gozadas no período de 22/12/15 a 21/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 96/16
PORTARIA Nº 96/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DA-
NIELE CARABOLANTE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DANIELE 
CARABOLANTE referente ao período aquisitivo de 01/01/15 a 
31/12/15 a serem gozadas no período de 18/12/15 a 17/01/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 97/16
PORTARIA Nº 97/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DIO-
MAR CANUTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DIOMAR 
CANUTO referente ao período aquisitivo de 16/03/14 a 15/03/15 a 
serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 98/16
PORTARIA Nº 98/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DAYA-
NA T. DOS SANTOS RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DAYANA T. 
DOS SANTOS RIBEIRO referente ao período aquisitivo de 04/04/14 
a 03/04/15 a serem gozadas no período de 04/01/16 a 02/02/16. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 99/16
PORTARIA Nº 99/16 de 27/01/16
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) DA-
NIELA DALLAMICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) DANIELA 
DALLAMICO referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 01/03/13 
a serem gozadas no período de 26/10/15 a 24/11/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de janeiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Canoinhas

Prefeitura

EDITAL Nº. 13/2016        CONVOCA CANDIDATO 
APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO 
EDITAL Nº 01/2014/PMC.
EDITAL Nº. 13/2016
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO PRE-
VISTO NO EDITAL Nº 01/2014/PMC.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 01/2014/PMC;
Considerando a necessidade de convocação de candidato aprovado 
para preencher o cargo de INSTRUTOR AGRÍCOLA;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público de INSTRUTOR AGRÍCOLA, o candidato CASSIO WESLEY 
GABRIEL HERZINGER, aprovado no Concurso Público previsto no 
Edital nº 01/2014/PMC, a comparecer no Departamento de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no 
prazo de 30 (trinta) dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas 
e das 13:30 horas às 15:30 horas, para apresentação dos docu-
mentos indicados a seguir (cópia autenticada ou somente cópia, 
conforme especificado), destinados à deflagração do processo pré
-admissional e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fede-
ral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bra-
desco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 

salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do candidato ora convocado no período, 
horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias autenti-
cadas dos documentos supracitados, acarretará sua automática e 
definitiva eliminação do processo, com a consequente perda da 
vaga em questão, independentemente dos argumentos que apre-
sentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de 
sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Fica, o candidato, convocado para a avaliação médica pré-ad-
missional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designa-
dos pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o(a) candidato(a) que não apresentar aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverá o candidato(a) 
concursado(a) apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefei-
tura, munido dos seguintes exames: hemograma, glicemia, crea-
tinina, sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, 
sendo que tais exames poderão ser realizados em qualquer labora-
tório, ficando a cargo do examinado as custas para realização dos 
mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo para realização do 
exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departa-
mento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento e, Departamento Jurídico. 

Canoinhas/SC, 8 de abril de 2016.
DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 365/2016
PORTARIA Nº. 365/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal e o art. 78, da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a par-
tir de Abril/2016, ao servidor BENEDITO THERÉZIO DE CARVALHO, 
efetivo no cargo de Engenheiro Civil, junto à Secretaria Municipal 
de Planejamento, conforme Comunicação Interna Nº 180/DP/2016.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de abril de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 07/04/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 372/2016
PORTARIA Nº. 372/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
MARCELO GONÇALVES PADILHA, comissionado no cargo de Chefe 
de Setor, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao perí-
odo aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 11/04/2016 
a 10/05/2016, conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de abril de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/04/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 373/2016
PORTARIA Nº. 373/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
Resolve:
CONCEDER AUXÍLIO FUNERAL

Art. 1º - Fica concedido auxílio funeral ao servidor JOÃO ALVES 
DOS SANTOS, pelo falecimento de sua esposa Sra. ELVIRA LICÉRIA 
BOSKA DOS SANTOS, servidora pública municipal Inativa, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, ocorrido no dia 01 de abril de 
2016.

Parágrafo Único: O auxílio funeral corresponde à remuneração de 
01 (um) mês, nos casos de falecimento de cônjuge, filhos, ente-
ado ou que mantinha sob a sua guarda e por pais, quando seus 
dependentes. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de abril de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/04/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 374/2016
PORTARIA Nº. 374/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias ao servidor 
EDENILSON DE CASTRO DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de Mo-
torista, junto à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, referente ao período aquisitivo de 2001/2002, a desfrutar 
no período de 11/04/2016 a 30/04/2016, conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de abril de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/04/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 375/2016
PORTARIA Nº 375/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família à servidora ROSANA GROSSEL 
KRAUSS, efetiva no cargo de Professor de Anos Iniciais, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 10/03/2016 a 
19/03/2016, conforme Atestado Médico anexo ao Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de abril de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/04/2016.
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DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 376/2016
PORTARIA Nº. 376/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com a Lei Complementar nº 038/2011, de acordo com a 
Lei nº 4.851/2011 de acordo com a Lei Municipal nº 5.528/2015;
CONSIDERANDO; o Edital de Processo Seletivo nº 007/2015/SME;
CONSIDERANDO; a expansão das instituições de ensino;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, Re-
solve:

CONTRATAR
Art. 1º - Fica contratada a profissional SUSAMAR PAGNONCELLI, 
na função de Professor de Educação Física, MAG II, 10 horas se-
manais, 15% de regência, para atuar no CEI Fernando Pessoa, no 
período de 13/04/2016 a 22/12/2016. Considerando a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de professor para suprir 
demanda decorrente da expansão das instituições municipais, con-
forme Comunicação Interna nº 114/SME/2016.

Art. 2º - Fica contratada a profissional LUCIA MARIA WOSIACK, na 
função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas semanais, 
30% de regência, para atuar na EBM Maria Lovatel Pires, no perí-
odo de 13/04/2016 a 22/12/2016. Considerando a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educa-
ção, conforme Comunicação Interna nº 114/SME/2016.

Art. 3º - Fica contratada a profissional ELIDIANA VIEIRA DOS SAN-
TOS, na função de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 
horas semanais, para atuar no GEM Xeila Elisabete Cornelsen, no 
período de 13/04/2016 a 22/12/2016. Considerando a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da edu-
cação, conforme Comunicação Interna nº 114/SME/2016.

Art. 4º - Fica contratada a profissional ALINE MOREIRA, na função 
de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas semanais, 
para atuar na EBM Severo de Andrade, no período de 13/04/2016 
a 22/12/2016. Considerando a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, 
inciso IV, admissão de profissionais da educação, conforme Comu-
nicação Interna nº 114/SME/2016.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de abril de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 11/04/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇO Nº PMC 05/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 5/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/16
HOMOLOGAÇÃO: 12/04/16
CONTRATADO: ELETRA SERVIÇOS ELETRICOS LTDA - EPP CON-
TRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS RELATIVAS A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PRAÇA LAURO 
MULLER, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MAO DE 
OBRA NECESSÁRIA.
VALOR DA DESPESA: R$ 104.157,96 (cento e quatro mil cento e 
cinqüenta e sete reais e noventa e seis centavos)
DATA: 12/04/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA SUSPENSÃO DE EDITAL DA TOMADA 
DE PREÇO Nº PMC 06/2016
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 39/2016
TOMADA DE PREÇO N.º PMC 06/2016 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, comunica aos interessados que a 
licitação referente a Tomada de Preço n.º PMC 06/2016, objetivan-
do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNICO ESPECIALIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 
DE TRABALHO SOCIAL - PTS - NO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA - PMCMV, NO CONJUNTO HABITACIONAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA I, COM 328 FAMILIAS E NO CONJUNTO HABITACIO-
NAL NOSSA SENHORA APARECIDA II, COM 64 FAMILIAS, NO MU-
NICIPIO DE CANOINHAS, está suspensa em virtude das alegações 
presentes na impugnação apresentada pela empresa PLANA – SER-
VIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS LTDA – ME, apontando 
possíveis inconsistências no edital. O Edital, após análise detalhada 
e alterações, caso haja necessidade, será republicado com uma 
nova data para abertura do certame, através do site http://www.
pmc.sc.gov.br. Informações pelo e-mail: licitacao@pmc.sc.gov.br. 

Luis Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 05/2016
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Capinzal

Prefeitura

portaria 250/2016
PORTARIA Nº 250, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional interesse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alte-
rada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, Resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos termos do 
contrato nº 250/2016, Rafael Fracaro, matrícula nº 180718/04, para exercer as funções do cargo de Professor de Música, nível 232, refe-
rência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de dez (10) horas semanais, na 
Escola Municipal Viver e Conhecer.

Art. 2º O servidor encontra-se em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 16 de fevereiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/19/2016
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/19/2016 
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: AJ COMERCIO DE VIDROS LTDA ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 14.379.665/0001-62
OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/14/2016 PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2016
VIGÊNCIA: 14/04/2016 A 14/05/2016
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0044/2016 - PREGÃO Nº 0033/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0044/2016
PREGÃO Nº 0033/2016

Objeto: Contratação de Transporte Escolar visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Abertura das Propostas: 15h15min, do dia 26 de abril de 2016.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 13 de abril de 2016, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 12 de abril de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO 01/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO N. 01/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolim de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravan-
te denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado o se-
nhor CEZAR MAURICIO MOREIRA, brasileiro, solteiro, Professor de 
Educação Física, residente e domiciliado no município de Caxambu 
do Sul/SC, inscrito no CPF/MF sob n. 057.609.589-33, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATADO, e de acordo com as 
seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços 
de Professor de Educação Física, em caráter temporário, para o 
desempenho de funções públicas sem cargo, vinculadas ao Depar-
tamento de esporte de Caxambu do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data de 
sua assinatura e se encerra no dia 30 de abril de 2016.

1.3. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO:

2.1. A prestação do serviço será acompanhada pelo Diretor do De-
partamento de Esporte e na sua falta pelo Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte;

2.2. O local e horário da prestação do serviço será definido atra-
vés de cronograma apresentado pelo diretor do Departamento de 
Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, o CONTRATADO, fará jus a uma retribuição financeira no 
valor correspondente ao salário do cargo de Professor de Educação 
Física conforme cronograma abaixo:

Salário Mensal: R$ 3.214,91 Vencimento Pagamento: 30/03/2016
Salário Mensal: R$ 3.214,91 Vencimento Pagamento: 30/04/2016

3.2 – O presente contrato não sofrerá nenhum reajuste durante o 
prazo fixado.

3.3 . O Contratado deverá recolher os impostos obrigatórios, como 
INSS, ISS e IRRF.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficiente;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 01 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   CEZAR MAURICIO MOREIRA
Prefeito Municipal  Contratado

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°649.941.989-34   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 02/2016 RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 02/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrito no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolim de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
JOSIANE CAROLINE MACHADO KROTH, brasileira, solteira, Médica, 
residente e domiciliada no município de São Carlos/SC, inscrita no 
CPF/MF sob n. 041.020.449-81, doravante denominada, simples-
mente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei 
Municipal n° 969/2002, c/c as orientações constantes do Prejul-
gado 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e 
de acordo com as seguintes cláusulas contratuais e considerando 
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que não há mais nenhum aprovado na lista de espera do Concurso 
Público n. 001/2013, considerando que os aprovados no Concurso 
Público para o cargo de Médico desistiram de assumir o cargo, 
considerando que a população não pode ficar sem o atendimento 
Médico, considerando que a realização de um Processo Seletivo 
Simplificado levaria em torno de 30 a 40 dias para ser realizado e 
homologado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços 
de Médica, em caráter temporário, para o desempenho de funções 
públicas sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde, 
lotada na Unidade de Saúde de Caxambu do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 07 de junho de 2016, po-
dendo ser prorrogado, desde que haja interesse da Administração 
Municipal;

1.3. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora contra-
tado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no va-
lor correspondente ao salário do cargo de Médico, do Plano Muni-
cipal de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, mais 
os direitos sociais previstos na legislação em vigor, notadamente, 
férias e 13° salário proporcional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 

deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   JOSIANE CAROLINE MACHADO KROTH
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n° 649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO 03/2016 A 25/2016 RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 003/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora DILVETE 
MARANGONI, brasileira, convivente, professora, residente e domi-
ciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/MF sob 
n. 023.563.079-90, doravante denominada, simplesmente, CON-
TRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Municipal n° 
969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 22/02/216 
c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal CEI Criança Feliz em 
Caxambu do Sul – SC. 

0.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professora de Educação Infantil, mais 20% 
de regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do 
Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na 
legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.
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CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   DILVETE MARANGONI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas:
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 004/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora NEUSA 
TERESA DA SILVA, brasileira, viúva, professora, residente e do-
miciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 592.377.670-72, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.1 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em 

Caxambu do Sul – SC, 

0.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data de 
sua assinatura e se encerra no dia 20/12/2016;

0.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.1. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor – Anos Iniciais, mais 20% de regência 
de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
h) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
i) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
j) Realizar procedimentos incorretos;
k) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
l) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
m) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   NEUSA TERESA DA SILVA
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIASCHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 005/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora CAROLI-
NE KLAUCK MENONCIM, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 041.551.199-27, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.2 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.4. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
março de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.5. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.2. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino e 
vespertino, fará jus a uma retribuição financeira no valor corres-
pondente ao salário do cargo de Professor de Anos Iniciais, mais 
20% de regência de classe e mais 4 aulas 20% do Plano Municipal 
de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal, mais os direi-
tos sociais previstos na legislação em vigor, notadamente, férias e 
13° salário proporcional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:
a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
n) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
o) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
p) Realizar procedimentos incorretos;
q) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
r) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
s) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   CAROLINE KLAUCK MENONCIM
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO 06 A 25/2016 RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 006/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora CAROLI-
NE KLAUCK MENONCIM, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 041.551.199-27, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.1 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.2. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.3. A jornada de trabalho é de 10 (dez) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
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2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.1. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Anos Finais, mais 15% de regência 
de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:
a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   CAROLINE KLAUCK MENONCIM
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 007/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora FABIANA 
LUCIA AGOSTINI, brasileira, convivente, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/

MF sob n. 042.307.849-61, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.2 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz - CEI em 
Caxambu do Sul – SC. 

0.4. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.5. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.2. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Educação Infantil, mais 20% de 
regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Ma-
gistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na le-
gislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
h) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
i) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
j) Realizar procedimentos incorretos;
k) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
l) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
m) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
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Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   FABIANA LUCIA AGOSTINI
Prefeito Municipal   Contratada
Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 008/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora MA-
RIA JOCELI MUCELINI, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 019.043.719-73, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.3 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz - CEI em 
Caxambu do Sul – SC. 

0.6. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.7. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.3. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Educação Infantil, mais 20% de 
regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Ma-
gistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na le-
gislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
n) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
o) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
p) Realizar procedimentos incorretos;
q) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
r) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
s) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   MARIA JOCELI MUCELINI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 009/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora VERA 
INES MARCON, brasileira, divorciada, professora, residente e do-
miciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 680.227.270-91, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.4 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
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sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.8. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.9. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.4. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Anos Iniciais, mais 20% de regên-
cia de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
t) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
u) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
v) Realizar procedimentos incorretos;
w) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
x) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
y) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   VERA INES MARCON
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 10/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora IVE-
TE ZILIOTTO SOLIMAN, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 898.710.659-49, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.5 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.10. O período de duração do presente contrato se inicia em 08 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.11. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.5. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Anos Finais, mais 15% de regência 
de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
z) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
aa) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
bb) Realizar procedimentos incorretos;
cc) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
dd) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
ee) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 08 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   IVETE ZILIOTTO SOLIMAN
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 11/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora ADRIEL-
LE DE OLIVEIRA BOAVENTURA, brasileira, casada, professora, re-
sidente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita 
no CPF/MF sob n. 061.727.946-20, doravante denominada, sim-
plesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela 
Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 
do dia 22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de 
acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.6 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.12. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.13. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.6. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino e 
vespertino, fará jus a uma retribuição financeira no valor corres-
pondente ao salário do cargo de Professor de Anos Iniciais, mais 
20% de regência de classe, 4 aulas 20% do Plano Municipal de 
Cargos e Salários do Magistério Público Municipal, mais os direitos 
sociais previstos na legislação em vigor, notadamente, férias e 13° 
salário proporcional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
ff) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
gg) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
hh) Realizar procedimentos incorretos;
ii) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
jj) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
kk) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   ADRIELLE DE OLIVEIRA BOAVENTURA
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 12/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VIL-
MAR FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Angelo Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
ADRIELLE DE OLIVEIRA BOAVENTURA, brasileira, casada, profes-
sora, residente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, 
inscrita no CPF/MF sob n. 061.727.946-20, doravante denominada, 
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simplesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, in-
ciso IX, da Constituição Federal, regulamentado no âmbito muni-
cipal pela Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 
001/2016 do dia 22/02/2016 c/c as orientações constantes do Pre-
julgado 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
e de acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.7 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.14. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.15. A jornada de trabalho é de 10 (dez) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.7. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Anos Finais, mais 15% de regência 
de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
ll) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
mm) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
nn) Realizar procedimentos incorretos;
oo) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
pp) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
qq) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   ADRIELLE DE OLIVEIRA BOAVENTURA
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 13/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Ange-
lo Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante deno-
minado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhorita 
GABRIELA CHIARELLO, brasileira, solteira, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 056.318.809-03, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.8 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança feliz, EJI 
Chapeuzinho Vermelho, PE Pluma Azul em Caxambu do Sul – SC. 

0.16. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.17. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.8. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas de acordo com cronogra-
ma da Secretaria de Educação, fará jus a uma retribuição financeira 
no valor correspondente ao salário do cargo de Professor de Língua 
Estrangeira Inglês, mais 20% de regência de classe, 4 aulas 20% 
do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público Mu-
nicipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, no-
tadamente, férias e 13° salário proporcional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
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4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
rr) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
ss) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
tt) Realizar procedimentos incorretos;
uu) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
vv) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
ww) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   GABRIELA CHIARELLO
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 14/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora NOI-
LI DE ALMEIDA BEDIN, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Planalto Alegre/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 023.806.139-66, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.9 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz, EJI Cha-
peuzinho Vermelho, PE Pluma azul em Caxambu do Sul – SC. 

0.18. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.19. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.9. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas conforme cronograma 
da secretaria de Educação, fará jus a uma retribuição financeira 
no valor correspondente ao salário do cargo de Professor de Arte, 
mais 20% de regência de classe, 4 aulas 20% do Plano Municipal 
de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal, mais os direi-
tos sociais previstos na legislação em vigor, notadamente, férias e 
13° salário proporcional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
xx) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
yy) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
zz) Realizar procedimentos incorretos;
aaa) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
bbb) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
ccc) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   NOILI DE ALMEIDA BEDIN
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 15/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora EDICLEA 
FATIMA CORSO DAMO, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 032.162.609-50, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.10 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de servi-
ços, em caráter temporário, para o desempenho de funções pú-
blicas sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com lotação na PE Pluma azul em Caxambu do 
Sul – SC. 

0.20. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.21. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.10. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Educação Infantil, mais 20% de 
regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Ma-
gistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na le-
gislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
ddd) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
eee) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
fff) Realizar procedimentos incorretos;
ggg) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
hhh) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
iii) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   EDICLEA FATIMA CORSO DAMO
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 16/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora JANAINA 
BEDIN, brasileira, convivente, professora, residente e domiciliada 
no município de Caxambu do sul/SC, inscrita no CPF/MF sob n. 
008.442.499-04, doravante denominada, simplesmente, CONTRA-
TADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Municipal n° 
969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 22/02/2016 
c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.11 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de servi-
ços, em caráter temporário, para o desempenho de funções pú-
blicas sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com lotação na CEI Criança Feliz em Caxambu 
do Sul – SC. 

0.22. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.23. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.11. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora 
contratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Matuti-
no, fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente 
ao salário do cargo de Professor de Educação Infantil, mais 20% 
de regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do 
Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na 
legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
jjj) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
kkk) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
lll) Realizar procedimentos incorretos;
mmm) Não cumprimento de horários e carga horária estabeleci-
dos; 
nnn) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
ooo) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   JANAINA BEDIN
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 17/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhorita MARI-
LETE FATIMA GURALSKI, brasileira, solteira, professora, residente 

e domiciliada no município de Planalto Alegre/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 036.236.519-90, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.12 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de servi-
ços, em caráter temporário, para o desempenho de funções pú-
blicas sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com lotação na CEI Criança Feliz em Caxambu 
do Sul – SC. 

0.24. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.25. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.12. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Educação Infantil, mais 20% de 
regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Ma-
gistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na le-
gislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
ppp) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
qqq) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
rrr) Realizar procedimentos incorretos;
sss) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
ttt) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
uuu) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
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Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   MARILETE FATIMA GURALSKI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 18/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VIL-
MAR FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
Angelo Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senho-
rita ÂNGELA ZAMONER, brasileira, solteira, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 066.377.669-41, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.13 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de servi-
ços, em caráter temporário, para o desempenho de funções pú-
blicas sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena 
em Caxambu do Sul – SC. 

0.26. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.27. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.13. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Anos Iniciais, mais 20% de regên-
cia de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
vvv) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
www) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
xxx) Realizar procedimentos incorretos;
yyy) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
zzz) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
aaaa) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   ANGELA ZAMONER
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 19/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomina-
do, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora ADRIANE 
DE FATIMA DA SILVA, brasileira, divorciada, professora, residente 
e domiciliada no município de Caxambu do sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 987.535.259-49, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/2016 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.14 . O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
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em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.28. O período de duração do presente contrato se inicia em 07 de 
maço de 2016 e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.29. A jornada de trabalho é de 10 (dez) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

2.14. Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período matutino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professor de Anos finais, mais 15% de regência 
de classe, 4 aulas 20% do Plano Municipal de Cargos e Salários do 
Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na 
legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
bbbb) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
cccc) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta 
de Urbanidade;
dddd) Realizar procedimentos incorretos;
eeee) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
ffff) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
gggg) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 07 de Março de 2016.
VILMAR FOPPA   ADRIANE DE FATIMA DA SILVA
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 20/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
IDIANE CLAUDETE PIZZI, brasileira, divorciada, professora, resi-
dente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita 
no CPF/MF sob n. 036.464.579-29, doravante denominada, sim-
plesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela 
Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 
do dia 22/02/216 c/c as orientações constantes do Prejulgado 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de 
acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Escola Municipal Bairro Antena em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora contra-
tado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Matutino, fará 
jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao salário 
do cargo de Professora de Anos Finais, mais 15% de regência de 
classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Pú-
blico Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em 
vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 16 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   IDIANE CLAUDETE PIZZI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 21/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
ROSA DOS SANTOS GIACOMELLI, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscri-
ta no CPF/MF sob n. 036.464.579-29, doravante denominada, sim-
plesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela 
Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 
do dia 22/02/216 c/c as orientações constantes do Prejulgado 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de 
acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.4. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.5. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.6. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.2 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora 

contratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Vesper-
tino, fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente 
ao salário do cargo de Professora Auxiliar – Educação Infantil, mais 
20% de regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários 
do Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos 
na legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário propor-
cional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 16 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   ROSA DOS SANTOS GIACOMELLI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 22/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
ANDREIA SCARPARO VIVAN, brasileira, casada, professora, resi-
dente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita 
no CPF/MF sob n. 048.781.579-33, doravante denominada, sim-
plesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela 
Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 
do dia 22/02/216 c/c as orientações constantes do Prejulgado 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de 
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acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.7. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.8. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.9. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.3 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora contra-
tado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Vespertino, fará 
jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao salá-
rio do cargo de Professora Auxiliar – Educação Infantil, mais 20% 
de regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do 
Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na 
legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 16 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   ANDREIA SCARPARO VIVAN
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 23/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
REJANE DAL MORO BARTOLAMEI, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscri-
ta no CPF/MF sob n. 038.307.879-28, doravante denominada, sim-
plesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela 
Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 
do dia 22/02/216 c/c as orientações constantes do Prejulgado 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de 
acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.10. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.11. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.12. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.4 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Vespertino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professora de Educação Infantil, mais 20% 
de regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do 
Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na 
legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional 
ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.
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4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 16 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   REJANE DAL MORO BARTOLAMEI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 24/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
CRISTIANE ALINE ALVES PIGATTO, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliada no município de Aguas de Chapecó/SC, ins-
crita no CPF/MF sob n. 077.850.759-99, doravante denominada, 
simplesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, in-
ciso IX, da Constituição Federal, regulamentado no âmbito muni-
cipal pela Lei Municipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 
001/2016 do dia 22/02/216 c/c as orientações constantes do Pre-
julgado 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
e de acordo com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.13. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.14. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.15. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.5 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora 

contratado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Matutino, 
fará jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao 
salário do cargo de Professora Auxiliar – Educação Infantil, mais 
20% de regência de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários 
do Magistério Público Municipal, mais os direitos sociais previstos 
na legislação em vigor, notadamente, férias e 13° salário propor-
cional ao período trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 16 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   CRISTIANE ALINE ALVES PIGATTO
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 25/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin de Moura, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante 
denominado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro lado a senhora 
MARIZANE SBEGHEN, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Planalto Alegre/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 075.428.209-07, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme processo seletivo 001/2016 do dia 
22/02/216 c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
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as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

0.16. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, com lotação na Creche Municipal Criança Feliz em Ca-
xambu do Sul – SC. 

0.17. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

0.18. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:
2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;
2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.
2.6 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora contra-
tado, a CONTRATADA, ministrará aulas no período Vespertino, fará 
jus a uma retribuição financeira no valor correspondente ao salário 
do cargo de Professora Educação Infantil, mais 20% de regência 
de classe do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério 
Público Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação 
em vigor, notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período 
trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
h) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
i) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
j) Realizar procedimentos incorretos;
k) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
l) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
m) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;
5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 16 de março de 2016.
VILMAR FOPPA   MARIZANE SBEGHEN
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: ELIAS CHIARELLO   Nome: NILMAR BONAFE
CPF n°649.941.989-34   CPF n°055.279.779-04

CONTRATO 26/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 026/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora MARID-
SA CHIARELLO CAVALI, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 010.220.159-58, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme edital n. 003/2016 de 10 de Março 
de 2016, c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na Escola Municipal Bairro Antena em Caxambu 
do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais;

Período Vespertino/Noturno.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no 
valor correspondente ao salário do cargo de Professora de Língua 
Portuguesa, mais 15% de regência de classe. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
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tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA   MARIDSA CHIARELLO CAVALI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 27/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 027/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolim, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora CLEIDES 
FOIATO, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada 
no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/MF sob n. 
034.464.489-85, doravante denominada, simplesmente, CONTRA-
TADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Municipal n° 
969/2002, conforme edital n. 003/2016 de 10 de Março de 2016, 
c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 

em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na Escola Municipal Bairro Antena em Caxambu 
do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais;

Período Vespertino/Noturno.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no 
valor correspondente ao salário do cargo de Professora de Mate-
mática, mais 15% de regência de classe. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.
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Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA   CLEIDES FOIATO
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 28/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 028/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolim, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante deno-
minado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora ANA 
PAULA TOMASI, brasileira, solteira, professora, residente e domici-
liada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/MF sob 
n.049.125.259-52, doravante denominada, simplesmente, CON-
TRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Municipal n° 
969/2002, conforme edital n. 003/2016 de 10 de Março de 2016, 
c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na Escola Municipal Bairro Antena em Caxambu 
do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais;

Período Vespertino/Noturno.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no 
valor correspondente ao salário do cargo de Professora de Educa-
ção Física. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA   ANA PAULA TOMASI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 29/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 029/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolim, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora FABIANE 
DA SILVA ROSSETO, brasileira, casada, professora, residente e do-
miciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n.008.773.409-51, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme edital n. 003/2016 de 10 de Março 
de 2016, c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na CEI Criança Feliz em Caxambu do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais;

Período Matutino/Vespertino.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no 
valor correspondente ao salário do cargo de Professora de Educa-
ção Física. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e jurí-
dicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA   FABIANE DA SILVA ROSSETO
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 30/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 030/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolim, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora ROSAN-
GELA FURLANETTO DI DOMENICO, brasileira, casada, professora, 
residente e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscri-
ta no CPF/MF sob n. 422.303.579-72, doravante denominada, sim-
plesmente, CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela 
Lei Municipal n° 969/2002, conforme edital n. 003/2016 de 10 de 
Março de 2016, c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo 
com as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na Biblioteca Pública em Caxambu do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais;

Período Matutino/Vespertino.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora con-
tratado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no 
valor correspondente ao salário do cargo de Professora de Língua 
Portuguesa. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
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4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA              ROSANGELA FURLANETTO DI DOMENICO
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 31/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 031/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora ELIS RE-
GINA HOFF MARANGONI, brasileira, casada, professora, residente 
e domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n.032.349.597-67, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Mu-
nicipal n° 969/2002, conforme edital n. 003/2016 de 10 de Março 
de 2016, c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na EJI Chapeuzinho Vermelho-PE Pluma Azul em 
Caxambu do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 20 (vinte) horas semanais.

Período Matutino/Vespertino.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora contra-
tado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no va-
lor correspondente ao salário do cargo de Professora de Educação 
Física, mais 20% de regência de classe. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.
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Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA   ELIS REGINA HOFF MARANGONI
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44

CONTRATO 32/2016 - RH
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O DESEMPENHO DE FUN-
ÇÕES PÚBLICAS SEM CARGO N. 032/2016

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede jurídica na Rua Índio Condá, 55, na cidade que 
lhe empresta o nome, inscrita no CNPJ sob n° 83.021.816/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor VILMAR 
FOPPA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Angelo 
Rolin, Centro, Cidade de Caxambu do Sul/SC, doravante denomi-
nado, simplesmente, MUNICÍPIO, e do outro, a senhora DÉBORA 
CRISTINA FERNANDES, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada no município de Caxambu do Sul/SC, inscrita no CPF/
MF sob n. 042.254.419-11, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATADA, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Consti-
tuição Federal, regulamentado no âmbito municipal pela Lei Muni-
cipal n° 969/2002, conforme edital n. 001/2016 de 22 de Fevereiro 
de 2016, c/c as orientações constantes do Prejulgado 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e de acordo com 
as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços, 
em caráter temporário, para o desempenho de funções públicas 
sem cargo, vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, lotada na Escola Municipal Bairro Antena em Caxambu 
do Sul – SC. 

1.2. O período de duração do presente contrato se inicia na data 
de sua assinatura e se encerra no dia 20 de dezembro de 2016;

1.3. A jornada de trabalho é de 10 (dez) horas semanais;

Período Noturno.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR E PREVIDENCI-
ÁRIO:

2.1. O regime disciplinar é o do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais – Lei 001/2001;

2.2. O Regime Previdenciário será o RGPS - Regime Geral de Pre-
vidência Social do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA.

3.1 Pela realização perfeita, correta e eficaz do trabalho ora contra-
tado, a CONTRATADA, fará jus a uma retribuição financeira no va-
lor correspondente ao salário do cargo de Professora de Ciências, 
mais 15% de regência de classe. 

3.2 do Plano Municipal de Cargos e Salários do Magistério Público 
Municipal, mais os direitos sociais previstos na legislação em vigor, 
notadamente, férias e 13° salário proporcional ao período traba-
lhado.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

4.1. O Município poderá rescindir o presente contrato a qualquer 
tempo, nos seguintes casos:

a) Não apresentar desempenho e produtividade suficientes;
b) Falta de entrosamento com os demais profissionais;
c) Tratar os colegas de trabalho e o público em geral com falta de 
Urbanidade;
d) Realizar procedimentos incorretos;
e) Não cumprimento de horários e carga horária estabelecidos; 
f) Insubordinação nas atividades que lhe forem solicitadas:
g) Demais falhas funcionais previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido também, por acor-
do entre as partes por determinação de lei que assim estabeleça.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:

5.1. No caso de rescisão de contrato antes do vencimento do pre-
sente instrumento, por qualquer uma das razões constantes da 
cláusula anterior, será pago ao contratado somente o valor cor-
respondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais 
previstos na Legislação Municipal, proporcionais ao período traba-
lhado;

5.2. As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
Chapecó/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes 
deste contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e 
jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual forma e teor, juntamente com as testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Caxambu do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
VILMAR FOPPA   DÉBORA CRISTINA FERNANDES 
Prefeito Municipal  Contratada

Testemunhas: 
1) ______________________   2) _____________________  
Nome: IVAN D MUCELINI   Nome: IVAN C BELLEI
CPF n°573.718.579-68   CPF n°030.144.969-44
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Celso Ramos

Prefeitura

PREGAO: 25/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL: 25/2016
PROCESSO: 39/2016

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS, 
4/2016, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO DE APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁRIOS, E QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
OS QUANTITATIVOS E OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS NESTE EDITAL
Entrega da documentação e proposta até as 14 do dia 27/04/2016, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 13 de abril de 2016.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS 
PREFEITA MUNICIPAL
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CONTATO 71/2016
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CONTRATO 21 AO 27/2016 FMS
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 032, DE  12.04.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 032, DE 12.04.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe foram conferidas pelo Art.7º, § 2º, II, da Lei n° 0650, de 
22.12.2015,

DECRETA:
Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recur-
so 115 (transferências de convênios - educação) no valor de R$ 
132.854,28 (cento e trinta e dois mil oitocentos e cinqüenta e qua-
tro reais e vinte e oito centavos), fica aberto um Crédito suplemen-
tar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação 
361– Ensino Fundamental
06 – Educação para Todos 
115 – Transferência de Convênios 
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1030 - Construção Reforma e Ampliação de Escolas, Ginásios e 
Quadras Esportivas .......................................... R$ 132.854,28

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de abril de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 033,  DE  12.04.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 033, DE 12.04.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na 
fonte 112 – Superávit Financeiro – Vigilância em Saúde – Exercício 
Anterior, crédito adicional suplementar de R$ 8.065,68 (oito mil 
sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), na seguinte 
dotação:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
304 – Vigilância Sanitária
09 – Saúde para Todos 
112 – Superávit Financeiro – Vigilância em Saúde – Exercício An-
terior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2024 – Manutenção/ Pessoal do Sistema de Vigilância Sanitária 

............................. R$ 8.065,68

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de abril de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 034,  DE  12.04.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 034, DE 12.04.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na 
fonte 112 – Superávit Financeiro – Vigilância em Saúde – Exercício 
Anterior, crédito adicional suplementar de R$ 26.667,67 (vinte e 
seis mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centa-
vos), na seguinte dotação:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
305 – Vigilância Epidemiológica
09 – Saúde para Todos 
112 – Superávit Financeiro – Vigilância em Saúde – Exercício An-
terior
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2025 – Manutenção/ Pessoal do Sistema de Vigilância Epidemioló-
gica .................. R$ 26.667,68

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de abril de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 036,  DE  12.04.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 036, DE 12.04.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na 
fonte 128 – Recurso Salário Educação – Superávit Financeiro – 
Exercício Anterior, credito adicional suplementar de R$ 88.146,28 
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(oitenta e oito mil cento e quarenta e seis reais e vinte e oito cen-
tavos), na seguinte dotação:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
06 – Educação para Todos 
128 Recurso Salário Educação – Superávit Financeiro – Exercício 
Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2016 - Manutenção/ Pessoal do Ensino Fundamental ...................
.......................... R$ 88.146,28

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de abril de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 037,  DE  12.04.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 037, DE 12.04.2016
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, III, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2016, por conta do Su-
perávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015, na fon-
te 113 – Recurso Farmácia Básica – Superávit Financeiro - Tesouro 
– Exercício Anterior, crédito adicional suplementar de R$ 15.639,53 
(quinze mil seiscentos e trinta e nove reais e cinqüenta e três cen-
tavos ), na seguinte dotação:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos 
113 – Recurso Farmácia Básica – Superávit Financeiro – Tesouro – 
Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2021 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde ..................
........................ R$ 15.639,53 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 12 de abril de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

ERRATA DA PORTARIA 111/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
ERRATA

Na Edição nº 1943 do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, pu-
blicada em 01.03.2016, Portaria nº. 111/2016, 

Onde se lê:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde em favor do 
servidor público ADEMAR PODGAIETSKY, ocupante do cargo de 
Operador de Equipamentos, designado para atuar na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes.

Leia-se:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde em favor do 
servidor público ADEMAR PODGAIETSKY, ocupante do cargo de 
Professor nível III, designado para atuar na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 12 DE 
ABRIL DE 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 40/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 40/2016
DISPENSA P/COMPRAS E SERVIÇOS N° 08/2016 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 13 de maio de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório – Cha-
mada Pública, cujo objeto é aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para meren-
da escolar dos alunos da Rede Pública Municipal em cumprimento 
do estabelecido pela Lei n. 11.947/2009 e Resolução FNDE nº.- 
26/2013 do Ministério da Educação. As informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 
13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@
chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divi-
são de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, 
situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao 
recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 13 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 41/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2016 

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 27 de abril de 2016, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO/MONTAGEM DE MÓVEIS SOB MEDIDA, ELETRO-
ELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS, para atender a demanda 
do Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e 
dos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, confor-
me especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II e 
Projeto/Prospecto - Anexo XI. As informações, o edital na íntegra 
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e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de 
Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada 
à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebi-
mento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 13 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 165/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 165/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art.40, Inciso V e art. 47 da Lei Complementar nº 008 de 
23.12.99, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder adicional de insalubridade em grau médio de 20% 
(vinte por cento) ao funcionário ROGÉRIO CAPISTRANO, ocupante 
do cargo efetivo de Operador de Equipamentos, na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, conforme, Laudo Técnico das Condições Ambien-
tais do Trabalho – LTCAT.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir 15.02.2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 12 de 
abril de 2016.
JOSÉ BRAÚLIO INÁCIO
Prefeito Municipal 
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 32.426, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.426, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 17.364,12m² (dezessete mil e trezentos e sessenta e 
quatro vírgula doze metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 28.359, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Alzir Luis Piran.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.427, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.427, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 2.283,67m² (dois mil e duzentos e oitenta e três vírgula 
sessenta e sete metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 40.153, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Nutrioste Comércio e Representações Ltda.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.428, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.428, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 4.530,84m² (quatro mil e quinhentos e trinta vírgula 
oitenta e quatro metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 83.453, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Agostinho Pedro Faccio.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.429, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.429, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.932,45m² (um mil e novecentos e trinta e dois vírgula 
quarenta e cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 58.870, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Jonas Augusto Coser.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.430, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.430, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 7.796,97m² (sete mil e setecentos e noventa e seis 
vírgula noventa e sete metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 13.516, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Valdir Tressoldi.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.431, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.431, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.021,15m² (sete mil e setecentos e noventa e seis 
vírgula noventa e sete metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 79.915, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Amélia Pastre Bonassi.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.432, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.432, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 24.388,15m² (vinte e quatro mil e trezentos e oitenta e 
oito vírgula quinze metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 10.398, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Ricardo Urbancic.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.433, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.433, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 8.061,60m² (oito mil e sessenta e um vírgula sessenta 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária 
nº. 79.915, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Amélia 
Pastre Bonassi.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.434, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.434, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 15.382,57m² (quinze mil e trezentos e oitenta e dois 
vírgula cinquenta e sete metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 30.861, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Pedro Coser e outros.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.435, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.435, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 19.696,92m² (dezenove mil e seiscentos e noventa e 
seis vírgula noventa e dois metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 28.359, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Alzir Luis Piran.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.436, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.436, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 23.067,60m² (vinte e três mil e sessenta e sete vírgula 
sessenta metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 9.597, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Silvio Alberto Sachet.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.437, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.437, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 16.791,12m² (dezesseis mil e setecentos e noventa e um 
vírgula doze metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 37.048, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Wilson de Césaro.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.438, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.438, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 23.303,10m² (vinte e três mil e trezentos e três vírgula 
dez metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária 
nº. 26.667, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Vilso 
Tauffer e outros.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.439, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.439, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 18.933,71m² (dezoito mil e novecentos e trinta e três vír-
gula setenta e um metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 92.378, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Vila Real Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.440, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.440, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 36.868,73m² (trinta e seis mil e oitocentos e sessenta e 
oito vírgula setenta e três metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 18.953, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Jorge Luiz Tauffer e outros.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.441, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.441, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 25.147,28m² (vinte e cinco mil e cento e quarenta e 
sete vírgula vinte e oito metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 89.020, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Eldir Tauffer.
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.442, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.442, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 41.069,20m² (quarenta e um mil e sessenta e nove 
vírgula vinte metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 3.808, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a BRF 
- Brasil Foods S. A. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.443, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.443, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 12.938,62m² (doze mil e novecentos e trinta e oito 
vírgula sessenta e dois metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita no 
Registro Imobiliário nº. 4.046, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer ao Espólio de Matias Fortes Vieira. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.444, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.444, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 8.052,29m² (oito mil e cinquenta e dois vírgula vinte e 
nove metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vér-
tices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobi-
liária nº. 11.214, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Imobiliária Arival EPP. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.445, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.445, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 3.430,02m² (três mil e quatrocentos e trinta vírgula dois 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
7.807, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Clarice Ponsoni 
Wiginski e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.446, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.446, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 20.150,11m² (vinte mil e cento e cinquenta vírgula onze 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária 
nº. 36.552, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Clarice 
Ponsoni Wiginski e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.447, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.447, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 652,65m² (seiscentos e cinquenta e dois vírgula sessenta 
e cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 71.604, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Marlene Sbeghen. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.448, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.448, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 3.605,26m² (três mil e seiscentos e cinco vírgula vinte e 
seis metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária 
nº. 55.430, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Marli 
Teresinha de Linz. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.449, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.449, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 6.220,14m² (seis mil e duzentos e vinte vírgula quatorze 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
61.050, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Ademir 
Sbeghen. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.450, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.450, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 5.896,90m² (cinco mil e oitocentos e noventa e seis vírgula 
noventa metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 58.583, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Carmen Salette Sbeghen Freitas. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.451, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.451, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 5.882,68m² (cinco mil e oitocentos e oitenta e dois 
vírgula sessenta e oito metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 11.247, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a João Carlos Sbeghen. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.452, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.452, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 25.645,33m² (vinte e cinco mil e seiscentos e quarenta 
e cinco vírgula trinta e três metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 57.034, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Delesio Picoli. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.453, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.453, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 2.616,07m² (dois mil e seiscentos e dezesseis vírgula sete 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
40.320, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Isidoro 
Rovani e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.454, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.454, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 26.318,43m² (vinte e seis mil e trezentos e dezoito 
vírgula quarenta e três metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 69.805, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Luiz Antonio Rosina e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.455, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.455, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 4.696,62m² (vinte e seis mil e trezentos e dezoito vírgula 
quarenta e três metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 69.804, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Neuza Inesz Rosina Sbeghen e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.456, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.456, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 7.374,08m² (sete mil e trezentos e setenta e quatro vírgula 
oito metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária 
nº. 69.508, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Adauto 
Pereira e Andrade e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.457, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.457, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 13.324,17m² (treze mil e trezentos e vinte e quatro vírgula 
dezessete metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 92.478, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Evolução Imóveis Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.458, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.458, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 21.202,59m² (vinte e um mil e duzentos e dois vírgula 
cinquenta e nove metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 22.959, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Danilo de Césaro e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.459, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.459, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 4.696,62m² (quaro mil e seiscentos e noventa e seis 
vírgula sessenta e dois metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 27.374, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Alcides Lorenzetti e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.460, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.460, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 23.909,46m² (vinte e três mil e novecentos e nove 
vírgula quarenta e seis metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 27.374, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Alcides Lorenzetti e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.461, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.461, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 32.274,40m² (trinta e dois mil e duzentos e setenta e 
quatro vírgula quarenta metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 37.052, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Antonio Piva e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.462, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.462, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 7.104,43m² (sete mil e cento e quatro vírgula quarenta e 
três metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
29.320, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Febrônio 
Rodrigues Neto. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.463, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.463, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 16.533,31m² (dezesseis mil e quinhentos e trinta e três 
vírgula trinta e um metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 65.820, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Clair Biffi e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.464, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.464, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 16.148,55m² (dezesseis mil e cento e quarenta e oito 
vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 29.206, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Clair Biffi e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.465, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.465, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 10.378,28m² (dez mil e trezentos e setenta e oito vírgula 
vinte e oito metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 25.608, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Maurício Sassi. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.466, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.466, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 1.171.15m² (um mil e cento e setenta e um vírgula quinze 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
69.149, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Amarildo 
Luiz Rebelatto. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.467, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.467, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 2.169,06m² (dois mil e cento e sessenta e nove vírgula 
seis metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
71.295, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chape-
có, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Beatriz Sassi. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.468, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.468, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 660,64m² (seiscentos e sessenta vírgula sessenta e quatro 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
71.297, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chape-
có, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Beatriz Sassi. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.469, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.469, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 14.435,77m² (quatorze mil e quatrocentos e trinta e 
cinco vírgula setenta e sete metros quadrados), dentro de uma 
área maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descri-
ta na Matrícula Imobiliária nº. 71.296, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que 
consta pertencer a Beatriz Sassi. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.470, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.470, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 4.285,15m² (quatro mil e duzentos e oitenta e cinco 
vírgula quinze metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 76.781, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a João Paulo Correa. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.471, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.471, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 951,52m² (novecentos e cinquenta e um vírgula cinquenta 
e dois metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vér-
tices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobili-
ária nº. 91.842, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Laura 
Fátima Correa e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.472, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.472, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 14.325,80m² (quatorze mile trezentos e vinte e cinco 
vírgula oitenta metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 76.783, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a João Paulo Correa. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.473, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.473, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 6.551,12m² (seis mil e quinhentos e cinquenta e um 
vírgula doze metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 76.651, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Telmo dos Santos. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.474, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.474, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 32.025,33m² (trinta e dois mil e vinte e cinco vírgula 
trinta e três metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 76.650, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Natalino Bortoli. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.475, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.475, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 10.110,55m² (dez mil e cento e dez vírgula cinquenta e 
cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vérti-
ces e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliá-
ria nº. 68.735, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Scala 
Incorporações Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.476, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.476, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 17.292,47m² (dezessete mil e duzentos e noventa e dois 
vírgula quarenta e sete metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 75.201, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Cristina Aiolfi. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.477, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.477, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.055,29m² (um mil e cinquenta e cinco vírgula vinte e 
nove metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vér-
tices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobi-
liária nº. 43.295, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Osvaldo Cella e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.478, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.478, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.733,65m² (um mil e setecentos e trinta e três vírgula 
sessenta e cinco metros quadrados) e uma área de terras com 
13.027,09m² (treze mil e vinte e sete vírgula nove metros quadra-
dos), dentro de uma área maior, com os vértices e coordenadas 
e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 43.295, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, Estado 
de Santa Catarina, que consta pertencer a Osvaldo Cella e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.479, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.479, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.055,29m² (um mil e cinquenta e cinco vírgula vinte e 
nove metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vér-
tices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobi-
liária nº. 64.985, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Angelin Vitório Cella. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.480, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.480, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 927,87m² (novecentos e vinte e sete vírgula oitenta e sete 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
5.4415, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chape-
có, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a José Antonio 
Tessari. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.481, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.481, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 22.240,55m² (vinte e dois mil e duzentos e quarenta 
vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 50.627, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Edelvais S.A. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.482, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.482, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 51.638,81m² (cinquenta e um mil e seiscentos e trinta 
e oito vírgula oitenta e um metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 43.294, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Lino Foleto. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.483, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.483, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.204,08m² (um mil e duzentos e quatro vírgula oito 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
70.954, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Jaime De 
Nez. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.484, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.484, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 1.539,21m² (um mil e quinhentos e trinta e nove vírgula 
vinte e um metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 50.560, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
José Antonio Tessari. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.485, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.485, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 60.310,01m² (sessenta mil e trezentos e dez vírgula um 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
5.441, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a José Antonio 
Tessari. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.486, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.486, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 5.493,62m² (cinco mil e quatrocentos e noventa e três 
vírgula sessenta e dois metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 15.525, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Chapecó Companhia Industrial de Alimentos. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.487, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.487, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.149,71m² (um mil e cento e quarenta e nove vírgula 
setenta e um metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 1.099, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a Alfredo Lang. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.488, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.488, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 1.555,14m² (um mil e quinhentos e cinquenta e cinco 
vírgula quatroze metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 64.482, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a M.D.S. Aluguéis de Imóveis Próprios Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.489, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.489, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 6.276,16m² (seis mil e duzentos e setenta e seis vírgula 
dezesseis metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 19.067, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Wolney Confortin. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.490, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.490, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 20.446,27m² (vinte mil e quatrocentos e quarenta e 
seis vírgula vinte e sete metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 6.508, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Antonio Auilino Marcon. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.491, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.491, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 25.280,20m² (vinte e cinco mil e duzentos e oitenta 
vírgula vinte metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 44.658, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Valdemar Moresco. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.492, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.492, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 194,13m² (cento e noventa e quatro vírgula treze metros 
quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e coorde-
nadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 68.526, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, Esta-
do de Santa Catarina, que consta pertencer a Antonio Artenio Folle. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.493, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.493, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 13.899,05m² (treze mil e oitocentos e noventa e nove 
vírgula cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 18.407, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a Lenoir Chisleni. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.494, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.494, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 8.748,99m² (oito mil e setecentos e quarenta e oito 
vírgula noventa e nove metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 18.408, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Ivo Sfredo. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.495, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.495, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 11.641,43m² (onze mil e seiscentos e quarenta e um 
vírgula quarenta e três metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 18.409, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Lourdes Maria Marcon Ziger. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.496, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.496, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 16.792,69m² (dezesseis mil e setecentos e noventa e dois 
vírgula sessenta e nove metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 3.128, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Olivio Baldissera. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.497, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.497, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 3.944,40m² (três mil e novecentos e quarenta e quatro 
vírgula quarenta metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 79.765, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Neocon Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.498, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.498, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 22.451,96m² (vinte e dois mil e quatrocentos e cinquenta 
e um vírgula noventa e seis metros quadrados), dentro de uma 
área maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descri-
ta na Matrícula Imobiliária nº. 76.006, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que 
consta pertencer a Paulo Pazin. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.499, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.499, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 6.252,77m² (seis mil e duzentos e cinquenta e dois vírgula 
setenta e sete metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 87.788, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a Cooperativa Agroindustrial Alfa. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.500, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.500, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 5.412,75m² (cinco mil e quatrocentos e doze vírgula 
setenta e cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 24.817, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Indústria de Madeiras Monte Alegre Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.501, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.501, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 33.056,55m² (trinta e três mil e cinquenta e seis vírgula 
cinquenta e cinco metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 13.364, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Atilio Giacomin e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.502, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.502, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 381,94m² (trezentos e oitenta e um vírgula noventa 
e quatro metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 20.033, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Leo 
Stulp e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.503, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.503, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 5.182,13m² (cinco mil e cento e oitenta e dois vírgula treze 
metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e 
coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
88.340, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Rosicler 
Zaminan e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.504, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.504, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 1.882,34m² (um mil e oitocentos e oitenta e dois vírgula 
trinta e quatro metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 24.207, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a Ireno osé Matte. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.505, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.505, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 10.636,58m² (dez mil e seiscentos e trinta e seis vírgula 
cinquenta e oito metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 96.589, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Eloi Ferneda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.506, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.506, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 16.741,79m² (dezesseis mil e setecentos e quarenta e 
um vírgula setenta e nove metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 88.705, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Oliveira Imóveis S.A. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.507, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.507, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 6.881,32m² (seis mil e oitocentos e oitenta e um vírgula 
trinta e dois metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 88.340, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Eloi 
Ferneda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.508, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.508, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 6.170,76m² (seis mil e cento e setenta vírgula setenta e 
seis metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 
7.416, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Elpidio Vivian. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.509, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.509, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de ter-
ras com 1.882,34m² (um mil e oitocentos e oitenta e dois vírgula 
trinta e quatro metros quadrados), dentro de uma área maior, com 
os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula 
Imobiliária nº. 3.775, do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta perten-
cer a Ireno José Matte. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.510, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.510, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 6.170,76m² (seis mil e cento e setenta vírgula setenta e 
seis metros quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices 
e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária 
nº. 10.837, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a Amélia 
Joana Badin Vivian. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.511, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.511, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 14.327,77m² (quatorze mil e trezentos e vinte e sete 
vírgula setenta e sete metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 86.781, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Nacleto Piovesan e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.512, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.512, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 14.607,46m² (quatorze mil e seiscentos e sete vírgula 
quarenta e seis metros quadrados), dentro de uma área maior, 
com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Ma-
trícula Imobiliária nº. 66.010, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Sandra Mara Piovesan e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.513, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.513, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 16.049,29m² (dezesseis mil e quarenta e nove vírgula 
vinte e nove metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 9.830, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Arduino Galina & Cia Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 32.514, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.514, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 713,28m² (setecentos e treze vígula vinte e oito metros 
quadrados), dentro de uma área maior, com os vértices e coorde-
nadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imobiliária nº. 71.470, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Chapecó, Es-
tado de Santa Catarina, que consta pertencer a Arduino Galina & 
Cia Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.515, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.515, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 7.127,71m² (sete mil e cento e vinte e sete vírgula se-
tenta e um metros quadrados), dentro de uma área maior, com os 
vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na Matrícula Imo-
biliária nº. 19.841, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta pertencer a 
Dorvalino Henrique de Almeida e outros. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.516, DE 08 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.516, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, como declarado está, 
para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma área de 
terras com 25.732,29m² (vinte e cinco mil e setecentos e trinta e 
dois vírgula vinte e nove metros quadrados), dentro de uma área 
maior, com os vértices e coordenadas e mapa anexos, descrita na 
Matrícula Imobiliária nº. 71.470, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, que consta 
pertencer a Arduíno Galina & Cia Ltda. 
Parágrafo único. O imóvel declarado de utilidade pública será uti-
lizado para fins de desenvolvimento de projeto do Contorno Viário 
Leste.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 08 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 32.517, DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº. 32.517, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre alteração de dispositivo do Decreto nº. 16.048, de 8 
de junho de 2006 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV e XIII, do art. 
77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó, os artigos 5º alínea 
‘‘i’’ e 6º ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41;

DECRETA:
Art. 1º. O § 2º do artigo 28 do Decreto nº. 16.048, de 8 de junho 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 28. ...........................
[...]
§ 2º. O cartão vale transporte é de posse do trabalhador em forma 
de comodato e é vinculado ao contrato de trabalho vigente."

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 11 de abril de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2016
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2016

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO, para contratação sob regime celetista, no res-
pectivo cargo, junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o 
candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2013
 CARGO: AGENTE DO CREAS - DIREITO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
2º 115247 VINICIUS BERNARDON

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 
este perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó, em 06 de abril 2016. 
LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2016
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2016

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, nos respectivos cargos, 
junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos 
abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2015
 CARGO: AUXILIAR DE INSPEÇÃO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
2º 10112 LIA CRISTINA CARDOSO
 CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
87º 2337 IVANETE SIMONETTO
88º 779 NAIANE DOS REIS
89º 5029 MACLEISER GABRIEL
90º 3425 SONIA MARA GOELLNER

91º 8321 NOELI APARECIDA DE FATIMA 
RAMOS PINHEIRO

92º 4231 SALMA SILMARA DA SILVA 
VIEIRA

 CARGO: ENGENHEIRO DE TRÂNSITO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
1º 10625 GUSTAVO PEREIRA DAVILA

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 
este perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 07 de abril de 2016. 
LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2016
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2016

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS, para tomar posse, nos respectivos cargos, 
junto a Gerência de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos 
abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2014
 CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
17º 1397 SANDRA ELIANE DE SOUZA
18º 1226 MARINDIA APARECIDA KOLM
19º 1200 MARCOS ANTONIO GROMOSKI
20º 830 ANA PAULA GIARETTON

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no 
prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 
este perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua 
publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 07 de abril de 2016. 
LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal

RESUMO DE DECRETOS - 13/04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚME-
RO

DATA DO 
ATO ASSUNTO

32403 04/04/2016 Nomeação de SIMONI MARIA DE BARROS

32404 04/04/2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, à servidora pública municipal NELSI 
ZENI

32405 04/04/2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, à servidora pública municipal AUCRE-
LIA ELLI

32406 04/04/2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Especial de Magistério, à servidora 
pública municipal ELIETE TEREZINHA NOTTAR

32407 04/04/2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Especial de Magistério, à servidora 
pública municipal SOLENI BALBINOT CASAROTTO

32408 04/04/2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Especial de Magistério, à servidora 
pública municipal ANGELA MARIA TESSARI FARIAS

32409 04/04/2016
Concede Aposentadoria por Invalidez Permanente, 
ao servidor público municipal NELSON ANTONIO 
DA SILVA

32410 04/04/2016
Concede Aposentadoria voluntária por Idade, ao 
servidor público municipal CLEMENTINO FRANCIS-
CO ALVES

32411 04/04/2016 Nomeação de ADALBERTO LEÃO
32412 04/04/2016 Nomeação de ESTEMARIS ZANCHET
32413 04/04/2016 Nomeação de ADRIANA SALLA
32414 04/04/2016 Nomeação de LUCIMARA DE OLIVEIRA
32415 04/04/2016 Nomeação de JAIR PESCADOR
32416 04/04/2016 Nomeação de DIANA CRISTINA LEMES
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32417 04/04/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
JAISON MARTINELLI

32419 08/04/2016 Revoga Licença Especial, da servidora pública 
municipal MARIA REGINA BERNARDI

32420 08/04/2016

Revoga redução de carga horária com proporcional 
redução do vencimento, vencimentos e remunera-
ção, do servidor público municipal PAULO HENRI-
QUE FACHINELLO

32421 08/04/2016

Concede, a pedido, redução de carga horária com 
proporcional redução do vencimento, vencimen-
tos e remuneração, ao servidor público municipal 
PAULO HENRIQUE FACHINELLO

32422 08/04/2016 Exoneração, a pedido, de KELEN FREITAS DE 
OLIVEIRA

32423 08/04/2016 Nomeação de IVANIA MARIA HERMES

32424 08/04/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
KELI MAGALI DE OLIVEIRA

32425 08/04/2016 Nomeação por aprovação em concurso público de 
ANDRE PREUSS
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 02/FMS/2016
CONTRATO Nº: 02/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: GERMAN SOLAR ENERGY BRASIL FABRICAÇÃO E COMERCIO DE COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/FMS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2016

Objeto: Execução de Sistema completo de geração distribuída de energia fotovoltaica para o prédio da estratégia da família (ESF), no bairro 
Horizonte, no município de Cocal do sul, por meio da proposta n° 1042315100011300, firmado entre o município de Cocal do Sul e a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde. 
Assinatura: 11/04/2016
Vigência: Início: 11/04/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais)
Dotação Orçamentária:

Dotação Cód
Reduzido Descrição da Atividade

11.01.1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 1 Const. Ampliação, Aquis. Veículos e equipamentos
11.01.1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 3 Const. Ampliação, Aquis. Veículos e equipamentos
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS O&S N° 
4/2016-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2016 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço unitário (material e mão de obra) para execução de pavi-
mentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua João Zuchelo/Vitório 
Galeazzi, no Bairro Floresta, neste Município, de acordo com o Me-
morial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” deste Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 09/05/2016, ÀS 10h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 06/05/2016, às 
16h00min.

O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
09/05/2016, às 10h00min.

Abertura: dia 09/05/2016, às 16h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 12 de abril de 2016.

MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 9/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
09/2016 – FMS

Objeto: Contratação de serviço de empresa especializada em es-
truturas metálicas, em regime de empreitada por preços unitários 
(material e mão de obra) para construção/colocação de estrutura 
metálica de cobertura em telhas de aluzinco para corredor de aces-
so ao Posto de Saúde, bem como, cercas e portões de delimitação 
do acesso a escola, conforme especificações constantes nos ane-
xos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 02/05/2016.
Abertura: dia 02/05/2016, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.

br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada 
na Doutor Maruri, 1342, 2º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo te-
lefone (49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 12 de abril de 2016.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N°46/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016 – PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível prestação de serviço 
durante o exercício de 2016, de análises químicas completas de 
amostras de solos, destinados ao Programa de Correção de Solos, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 28/04/2016.
Abertura: dia 28/04/2016 às 09h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 12 de abril de 2016.

LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 12/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA – SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 12/2016 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato da 
senhora Maria Cristina Berta, Diretora de Saúde e Medicina do Tra-
balho, que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso 
IV, do artigo 38 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alte-
rações, homologada em 11 de abril de 2016, para a aquisição de 
equipamento para o paciente Nicolas Paris Sandi, com atendimento 
de médico geral, fisioterápico, cuidados de enfermagem em tempo 
integral, fonoaudiologia e nutrição em casa, em cumprimento à 
decisão proferida nos autos nº0900098-69.2014.8.24.0019 a favor 
da empresa TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMATICA E ESCRI-
TORIOS LTDA EPP no valor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa 
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reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 22/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 22/2016
A Presidente do Serviço Municipal de Assistência à Saúde, torna 
público que ratificou o ato da Senhora Tania Maria Turcatel, En-
carregada do SEMAS, em exercício, Encarregada da Seção, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
01 de abril de 2016, para o credenciamento de empresas para 
prestação de serviços de saúde aos segurados e dependentes de 
acordo com a Lei complementar nº 163 de 26.07.1999 e Decreto 
nº 4.155 de 16.09.1999, a favor das seguintes empresas: PELVE 
& DERMATO FISIOTERAPIA E MULTIPROFISSIONAL LTDA - ME, no 
valor total estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais); NEO DIAG-
NÓSTICO LTDA - EPP, no valor total estimado de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais.

BEATRIZ FATIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 23/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
23/2016
A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratificou 
o ato da Senhora VERA LÚCIA UBERTI PELLIZZARO, Diretora de 
Gabinete, que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput, 
do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 07 de abril de 2016, para a Renovação de assina-
tura do Jornal Diário Catarinense, para a Assessoria de Comunica-
ção e Gabinete do Prefeito, a favor da empresa, RBS - ZERO HORA 
EDITORA JORNALISTICA S.A., no valor total estimado de R$ R$ 
1.927,00 (um mil novecentos e vinte e sete reais).

BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO N° 2/2016
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA
Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 2/2016
Objeto: Processo Seletivo Público de classificação por prova escri-
ta, para o cargo de Auxiliar de Creche, a serem contratados, por 
tempo determinado.
Das inscrições: 15 de abril de 2016 a 16 de maio de 2016, no ho-
rário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, na Central de 
Atendimento ao Cidadão, localizada no Centro Administrativo Mu-
nicipal, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, SC. Das vagas: 
Serão admitidos somente os Auxiliares de Creche necessários para 
o preenchimento das vagas que surgirem no Quadro de Cargos 
do Poder Executivo, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação. A íntegra do presente Edital está publicada 
no mural interno da Prefeitura Municipal, no mural da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores e no sítio www.concordia.sc.gov.br.
Concórdia, SC, 6 de abril de 2016
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 20/2016, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 20/2016, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, de 12 de 
dezembro de 2001 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor EDGAR PEREIRA DE ABREU, para exercer 
o cargo de Responsável de Setor, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Esportes – Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 12 de abril 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e no 
Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 11 de abril de 2016. 

ROSILENE SALVADOR POLINA
Fundação Municipal de Esportes

http://www.concordia.sc.gov.br/
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 247/2016
DECRETO Nº 247/2016

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto 
no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde à servidora Municipal, a Sra. JOSIANE CARNEIRO, ocupante do cargo de 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de Abril de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO RESULTADO FINAL - PPRP 07/2016 - HORA MÁQUINA
Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 
Aviso de Licitação 

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 75/2007, e 
demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 37/2016.
Pregão Presencial para Registro de Preços n.07/2016. 
Tipo: Menor preço por item. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de serviços de hora máquina de trator de esteiras 
e escavadeira hidráulica.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 12/04/2016. 
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 12/04/2016. 
O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias 
úteis, durante o horário de ex pediente. 
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta - SC, 24 Março de 2016. 

ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Coronel Freitas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 26 A 28/2016
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2016
Contratado: TIAGO DE MACEDO 05436556957
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA
Valor: R$ R$ 5.498,88 (cinco mil quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: 31/12/2016
 ________________________________________________________ MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016
Contratado: BIG ARTES LTDA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA
Valor: R$ 28.604,16 (Vinte e oito mil seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos).
Vigência: 31/12/2016
 ________________________________________________________ MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2016
Contratado: MECANICA JONES LTDA ME
Objeto: CONSERTO DO VEÍCULO FORD COURIER PLACA MBB 1861
Valor: R$ 5.055,62 (cinco mil cinqüenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).
Vigência: 31/12/2016
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº. 056 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº. 056 DE 04 DE ABRIL DE 2016.

PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONCURSO PUBLICO N. 001/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município de 28/10/1994,

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade;

Considerando a necessidade de manter a continuidade de eficiência para melhoria da qualidade e desenvolvimento do serviço público mu-
nicipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos (14/04/2018) o prazo de vigência do Concurso Publico n°001/2013, a contar da homologação 
final do certame.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 04 de abril de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

RUDINEI SMANIOTTO
Coordenador do Controle Interno
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Correia Pinto
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO 27/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2015
TOMADA DE PREÇOS

EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato nº 0295/2016
Objeto: REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MUNICIPAL, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DA C.C.O E COBERTURA 
PARA PROTEÇÃO E CIRCULAÇÃO DE CAVALOS E, REFORMA DA PASSARELA PARA CASA DO NARRADOR, CANCHA DE LAÇO, MANGUEIRAS 
E ARQUIBANCADA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 813770/2014, ENTRE A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 15.459.791/0001-90
Processo Licitatório nº 27/2015 – Tomada de Preços
Vigência: 26/03/2016 até 31/05/2016
Correia Pinto/SC 13 de abril de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - PROCESSO 27/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2015
TOMADA DE PREÇOS

EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE VALOR

Instrumento: Contrato nº 0287/2016
Objeto: REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MUNICIPAL, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DA C.C.O E COBERTURA 
PARA PROTEÇÃO E CIRCULAÇÃO DE CAVALOS E, REFORMA DA PASSARELA PARA CASA DO NARRADOR, CANCHA DE LAÇO, MANGUEIRAS 
E ARQUIBANCADA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 813770/2014, ENTRE A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 15.459.791/0001-90
Processo Licitatório nº 27/2015 – Tomada de Preços
Valor do aditivo: 61.303,58
Correia Pinto/SC 13 de abril de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 29/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 29/2015
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO 

Instrumento: Contrato nº 0297/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AVENIDA TANCREDO 
NEVES, CONFORME ANEXOS DO EDITAL.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa RAMALUZ LTDA ME
CNPJ: 08.962.222/0001-05
Valor total da obra: 112.150,04 (Cento e doze mil cento e cinquenta reais e quatro centavos)
Vigência: 31/03/2016 à 27/04/2016
Correia Pinto/SC 13 de abril de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 013/2016 - REGISTRO DE PREÇO
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 013/16
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de EQUIPAMENTOS DE RÁDIO COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS DE INSTA-
LAÇÃO, DESTINADOS AO USO NO VEÍCULO RENAULT KANGOO PLACAS MKA-4516 DA FROTA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09h00min horas do dia 13/04/2016 às 09h00min horas do dia 26/04/2016.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 26/04/2016.
TIPO: Menor Preço no Lote.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br. 
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 13 de Abril de 2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2016 REGISTRO DE PREÇO
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 014/16
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas e caminhões (FORD 
CARGO (PLACAS MCT 9064, MEU 6192, MCT 8484 e LYS-4330)), ESCAVADEIRA LB 110 e RETRO JCB 1002145, e horas de Mão de Obra 
Técnica em Mecânica, para uso da Secretaria de Infraestrutura do Município de CORUPÁ-SC, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09h00min horas do dia 13/04/2016 às 09h00min horas do dia 27/04/2016.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 27/04/2016.
TIPO: Menor Preço por item no lote.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br. 
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 13 de Abril de 2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

http://WWW.corupa.sc.gov.br
http://WWW.corupa.sc.gov.br
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ANULAÇÃO DE TERMO ADITIVO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 7/2016
ANULAÇÃO DE TERMO ADITIVO

O Fundo de Educação de Curitibanos, através de sua autorida-
de competente entende por ANULAR o Termo Aditivo sob Con-
trato nº 75/2016 em nome de Dalmiro Viscay inscrito no CPF nº 
803.395.300-49, Termo Aditivo sob Contrato nº 73/2016 em nome 
de Iândra Gertrudes Campregher inscrita no CPF nº 075.331.849-
04, Termo Aditivo sob Contrato nº 74/2016 em nome de Ivonete 
Campregher inscrita no CPF nº 907.756.359-87, Termo Aditivo sob 
Contrato nº 76/2016 em nome de Rosane Alves Paes inscrita no 
CPF nº 811.603.309-30, Dispensa de Licitação nº 7/2016, tendo 
em vista o equívoco administrativo, pois a margem permitida para 
adição e/ou supressão é de somente 25% conforme artigo 65 in-
ciso II §1º.
Curitibanos, 07 de Abril de 2016.
De acordo,
Amaury Silva
Presidente do Fundo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICPIO 
A presente recisão cumpre com as exigências legais, estando em 
acordo com a Lei Federal No. 8.666/93, pelo que, de acordo com 
o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.

Curitibanos, 07 de Abril de 2016.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 
28/04/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curi-
tibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada 
qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 29/04/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 
Curitibanos, 04 março de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para AQUISIÇÃO DE SEMENTES, ADUBOS E MUDAS DE 
FLORES PARA USO NO HORTO FLORESTAL MUNICIPAL E NO PAR-
QUE POUSO DO TROPEIRO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 26/04/2016, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 26/042016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 
Curitibanos, 07 de Abril de 2016.
José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE ARCO PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESTUFA PARA O HORTO FLORESTAL, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 27/04/2016, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 18:00 horas do dia 27/042016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 
Curitibanos, 11 de Abril de 2016.
José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal 

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 56/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
56/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei complemen-
tar 123/2006, Decretos Municipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela 
Lei Federal nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a 
espécie, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS E AS SECRE-
TARIAS CORRESPONDENTES, CONFORME ANEXOS DO EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 28/04/2016, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 28/04/2016, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 15 de Março de 2016.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell 
Prefeito Municipal  Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 023, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 023, de 11 de abril de 2016.
Dispõe sobre a Nomeação dos Membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 10 da Lei N° 380, de 03 de abril de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente:

I - três conselheiros titulares, com respectivos suplentes, indicados pelos órgãos governamentais do Município:

a) Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social;
Titular Suplente:
Marta Pezente Elenir Barbosa de Oliveira Ferreira 
b) Secretaria Municipal de Educação;
Titular Suplente:
Cínara Mateus Réus Clemes Giane Pires Leonardo 

c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular Suplente:
Cássio Andrei Fontana Simão Kátia Aparecida Pereira

II - Três conselheiros titulares com respectivos suplentes, representantes de entidades não governamentais, sediadas no Município.
Titular Suplente:
Eires Simão Claudinei Acordi
Marialva Simão Rovaris Acordi Adilson Daminelli
José Fernandes Leandro Figueiredo Fernandes

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

Art. 3º A participação dos conselheiros se dará a título gratuito, sendo considerado serviço relevante.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 065, de 21 de dezembro de 2015.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

Erval Velho
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EXTRATO DE EDITAL DE FESTIVAL DA CANÇÃO
EDITAL Nº 003/2016, de 12 de abril de 2016.
Abre inscrições e estabelece normas para inscrições do 3° Canto Novo – Festival de Interpretação da Canção - ERVAL VELHO 53 ANOS.

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu Pre-
feito Municipal, Sr. Walter Kleber Kucher Junior, no uso de suas atribuições legais,

Abre inscrições e estabelece normas para a realização do Festival de Interpretação da Canção de Erval Velho – 53 Anos.

As inscrições serão gratuitas e deverão serem efetuadas através do e-mail: culturaervalvelho@hotmail.com ou educacao@ervalvelho.sc.gov.
br Informações: (49) 9935-0759 Juliano de Oliveira – Diretor de Cultura ou (49) 3542-1184, no período de 13 de abril á 13 de maio de 2016.

Erval Velho, SC, 12 de abril de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal 

mailto:culturaervalvelho@hotmail.com
mailto:educacao@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:educacao@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 00012016 PAVIMENTAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preço nº 0001/2016
Processo licitatório nº: 0024/2016
Objeto: Contratação de empresa para realizar obras de pavimentação, drenagem pluvial e sinalização viária das ruas no município de Faxinal 
dos Guedes, incluindo materiais e mão de obra.
Data do recebimento: 05/05/2016 as 09h00minh. 
Data da Abertura: 05/05/2016 as 09h15min. 
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do Município 
de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 50 – Centro – fone (49) 3436 – 4300. 
Amparo legal: Leis 8.666/93 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de abril de 2016. 

GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL 
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Flor do Sertão
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 506/2016
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 506/2016
MODALIDADE: Dispensa por justificativa nº. 488/2016
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Técnica

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a SERVIÇO DE CONSULTORIA DESTINADO ÁS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DO MUNICÍ-
PIO DE FLOR DO SERTÃO.

CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO ÁS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE-SC

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada ao artigo 24, XIII, da Lei Federal n º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.

VALOR TOTAL: R$ 14.994,00 (quatorze mil e novecentos e noventa e quatro reais).

DOTAÇÔES ORÇAMENTARIAS:

041220004.2.004000 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE ADM. GERAL DO MUNICÍPIO. 

3.3.90.39.99.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

Flor do Sertão – SC, aos 07 dias do mês de abril de 2016.

ROGERIO PERIN DIOGO DE BEM
CPF: 024.900.719-39 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO OFICIAL

CONTRATO Nº. 30/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS nº. 30/2016
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO CNPJ: 01.566.621/0001-08
ENDEREÇO: AVENIDA FLOR DO SERTÃO, Nº. 696, CENTRO, CEP: 89878-000
REPRESENTANTE LEGAL:
NOME: ROGERIO PERIN CARGO: PREFEITO MUNICIPAL
NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: CASADO TELEFONE: (49) 36681000
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 3.456.574 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF: 024.900.719-39
RESIDÊNCIA: AVENIDA FLOR DO SERTÃO – Centro MUNICÍPIO: FLOR DO SERTÃO - SC

CONTRATADO

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC
CNPJ: 82.515.859/0001-06 INSC. ESTADUAL : ISENTO
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 611 – CENTRO MUNICÍPIO: FLORIANÓPOLIS - SC 
CEP: 88015-203 FONE/FAX : (048) 221-0800
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
NOME: CARLOS GUILHERME ZIGELLI CARGO: DIRETOR SUPERINTENDENTE
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADVOGADO
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 6577 ÓRGÃO EMISSOR:OAB/SC CPF/MF:564 875 689-53
NOME: ANACLETO ÂNGELO ORTIGARA CARGO: DIRETOR
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ADMINISTRADOR
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 13/R 820.207 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF: 384.480.689-04
NOME: SÉRGIO FERNANDES CARDOSO CARGO: DIRETOR
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: ENGENHEIRO
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1/R 428.448 ÓRGÃO EMISSOR: SSP/SC CPF/MF: 298.599.309-10
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CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento está amparado no artigo 24, XIII, da Lei n.º 8.666/93, conforme Processo Licitatório nº. 506/2016 na modalidade 
Dispensa por Justificativa nº. 488/2016, e se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

Constitui-se objeto deste instrumento a execução de HORAS DE CONSULTORIA DESTINADAS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MU-
NICÍPIO pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, conforme características, objetivos e metodologia discutidos e aprovados de comum acordo 
entre as partes.

§ 1°. O PROGRAMA DE CONSULTORIA foi desenvolvido pelo CONTRATADO, detentor da metodologia e sua aplicação, configurando-se como 
única sociedade civil habilitada a desenvolvê-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODO DE EXECUÇÃO

Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO prestará 150 (cento e cinquenta) horas de consultoria durante o 
prazo estabelecido na cláusula Quarta deste instrumento.

§ 1º. O CONTRATANTE, por sua vez, à sua expensa, colocará à disposição do CONTRATADO, 01 (um) técnico selecionado no município, 
através de processo seletivo realizado pelo CONTRATADO, a fim de acompanhar e absorver a metodologia do projeto, ficando o mesmo 
responsável pela implantação das ações ao término do presente instrumento.

§ 2º. O repasse da metodologia implica a conseqüente assimilação da mesma pelo técnico do CONTRATANTE, tornando-se, portanto, co
-responsável pela realização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços objeto deste instrumento terá a duração prevista de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR AJUSTADO E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de R$ 14.994,00 (quatorze mil e novecentos e noventa e quatro reais), a ser pago 
da seguinte forma:
Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE desembolsará o valor total em 09 (nove) parcelas iguais e consecutivas de R$ 1.666,00 (Hum mil 
e seiscentos e sessenta e seis reais), conforme cronograma de desembolso abaixo, perfazendo um total de R$ 14.994,00 (quatorze mil e 
novecentos e noventa e quatro reais).
Parágrafo segundo: No caso de não pagamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a paralisação automática dos serviços 
contratados. 

Número de parcelas Valor em reais R$ Datas Pagamentos
01 1.666,00 30/04/2016
02 1.666,00 30/05/2016
03 1.666,00 30/06/2016
04 1.666,00 30/07/2016
05 1.666,00 30/08/2016
06 1.666,00 30/09/2016
07 1.666,00 30/10/2016
08 1.666,00 30/11/2016
09 1.666,00 30/12/2016
Total 14.994,00

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) pelo CONTRATANTE, a qualquer momento, desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da resci-
são, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade; e

b) pelo CONTRATADO, se o CONTRATANTE não cumprir o disposto na cláusula quinta deste instrumento, cuja execução só terá continuidade 
após o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento é ate 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – FORO
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Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas da execução deste contrato.

E por estarem de acordo, firmam o presente contrato em quatro (04) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, 
para que produza os seus efeitos legais.

Flor do Sertão/SC, 07 de abril de 2016.
CONTRATANTE:
ROGERIO PERIN
Prefeito do Município de Flor do Sertão

CONTRATADO:
CARLOS GUILHERME ZIGELLI
Diretor Superintendente do SEBRAE/SC

ANACLETO ÂNGELO ORTIGARA SÉRGIO FERNANDES CARDOSO
Diretor do SEBRAE/SC Diretor do SEBRAE/SC

Testemunhas:
Nome: UDO MARTIN TRENNEPOHL Nome: BERNARDO MASSOCCO GAIKOSKI
CPF : 646.655.699-91 CPF : 052.358.259-50

DECRETO Nº. 031/2016
DECRETO nº. 31/2016

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 506/2016, e dá outras providências. 
ROGERIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 152/2015, sobre o processo de 
licitação nº. 506/2016, que tem por objeto a SERVIÇO DE CONSULTORIA DESTINADO ÁS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DO MUNICIPIO 
DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

SEBRAE-SC R$ 14.994,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 07 dias do mês de abril de 2016.
ROGERIO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

PORTARIA Nº 112/2016
PORTARIA Nº 112/2016
DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Ficam pela presente portaria, designados os servidores municipais LEANDRO NEUHAUS, SINANDRO JOSÉ DE BARBA, SIDNEI JOSÉ 
WILLINGHOFER e VANDERLEI KUHN, para desempenhar serviços junto ao Detran/Ciretran de Santa Catarina, relativas a emplacamento, 
licenciamento e demais serviços relacionados aos veículos pertencentes à Administração Municipal de Flor do Sertão.

Art. 2º - Os serviços referidos no Art. 1º serão desempenhados por tempo indeterminado, e sem remuneração. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº 118/2014.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 dias do mês de Abril de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal 

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

DECRETO Nº 078, DE 1º DE ABRIL DE 2016. ( 
REPUBLICADO)
DECRETO Nº 078, DE 1º DE ABRIL DE 2016.

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE LIRIANE DE CASTRO, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto 069, de 22 de março 2016 nomeou 
LIRIANE DE CASTRO para exercer o cargo de Professor de Ensino 
Fundamental;

CONSIDERANDO que LIRIANE DE CASTRO apresentou termo de 
desistência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de LIRIANE DE CASTRO para 
exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de abril de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1º de abril de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 084, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 084, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA, POR CONCURSO, GABRIELA ELIAS BORTOLOTTO, PARA 
EXERCER O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Técnico em Enfermagem;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, GABRIELA ELIAS BORTOLOT-
TO para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, classifica-
da em 17º lugar, no Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de 
agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º. A servidora nomeada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
tomar posse.

§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, nº. 3400, Centro, Forquilhinha/SC.
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 04 de abril de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 04 de abril de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

NOTA DE REVOGAÇÃO Nº. 08/PMF/2016
NOTA DE REVOGAÇÃO Nº. 08/PMF/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/PMF/2016

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO 
para fornecimento de materiais para ampliação de rede de ilumina-
ção pública, para uso nos diversos espaços públicos do Município 
de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

MOTIVO: Abertos os trabalhos pela pregoeira, a Sra. Érika de Luca 
Tiscoski, no dia doze do mês de abril de dois mil e dezesseis, às 
nove horas, a mesma certificou-se de que nenhuma empresa apre-
sentou proposta para participar do pregão presencial. Desta forma, 
a comissão decide por revogar o processo de pregão presencial nº. 
42/2016 em função da participação deserta.

Forquilhinha/SC, 12 de abril de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
58/PMF/2016
RETIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/PMF/2016

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribui-
ções legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o Edital 
de Pregão Presencial Nº. 58/PMF/2016 que tem por objetivo a con-
tratação de empresa especializada para prestar serviços de adap-
tação e reforma geral do Centro Comunitário José Brolesi, Bairro 
Ouro Negro, no Município de Forquilhinha/SC, conforme Ofícios GP 
nº. 541 e 542/2015 dirigidos ao Governo de Santa Catarina.
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A retificação do Edital se dá em seu preâmbulo com alteração da 
data de abertura e protocolo, de acordo com a publicação do pro-
cesso, como se segue:
ONDE SE LÊ: 
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA [...] receberá 
as propostas para o objeto da presente Edital de Licitação até as 
08:45 horas do dia 14 de abril de 2016...
a) Quinze minutos após o horário fixado para entrega dos envelo-
pes da "Documentação" e "Propostas de Preços", ou seja as 09:00 
horas do dia 14 de abril de 2016...
LEIA-SE: 
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA [...] receberá 
as propostas para o objeto da presente Edital de Licitação até as 
08:45 horas do dia 15 de abril de 2016...
a) Quinze minutos após o horário fixado para entrega dos envelo-
pes da "Documentação" e "Propostas de Preços", ou seja as 09:00 
horas do dia 15 de abril de 2016...
Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins legais 
e de direito, na forma da lei vigente.

Forquilhinha, 12 de abril de 2016.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de licitação

TOMADA DE PREÇO Nº. 68/PMF/2016
NOTA DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 68/PMF/2016

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, tornar sem 
efeitos a publicação feita neste veículo de comunicação no dia 
12/04/2016 edição nº 1974, página 161, da Tomada de Preço Nº. 
68/PMF/2016, que tem por objetivo a contratação de empresa es-
pecializada para prestar serviços de adaptação e reforma geral de 
380,43 m² do Pronto Atendimento Central, na Rua Professor Arlin-
do Junkes, Centro, Município de Forquilhinha/SC, conforme Ofício 
GP nº. 467/2015 dirigidos ao Governo de Santa Catarina.

Forquilhinha/SC, 12 de abril de 2016.
VALDECIR TISCOSKI 
Presidente da Comissão de Licitação
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020_2016-SF- 
RP 0012
Aviso do Pregão Presencial nº 0020/2016– SF
Registro de Preços nº 0012/2016
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratação 
futura de produto químico para uso no tratamento dos resíduos 
armazenados na Estação de Tratamento de Efluentes – ETE, lo-
calizada no bairro Jardim América. Julgamento: Menor Preço POR 
ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 
02.05.2016, junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, loca-
lizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Fraiburgo, SC. Credenciamento: Até às 09:15 horas do mesmo dia, 
junto ao Setor de Compras e Licitação. ABERTURA DO CERTAME: 
no mesmo dia às 09:15. Informações e/ou cópia na íntegra deste 
Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ra-
mais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 12 de abril de 2016. 
Eloi Regalin – Presidente da SANEFRAI

CONVOCAÇÃO EDITAL 002-2016 13º LUGAR
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Fraiburgo 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Sr.(a) 
DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 
Inscrição Nº: 11 Telefone: Celular: (49)9938-4070 

Cargo: 1 -Monitor Social 

Classificação 13 º Lugar 

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA AD-
MISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO -ACT N° 0002 DE 12 DE JANEIRO DE 2016 e seu 
resultado homologado pelo 
Decreto n.º 0000/2016 convocamos-lhe à comparecer na Departa-
mento de Gestão de Pessoal, 
localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para exercer as 
funções de Monitor Social na vaga 
onde o município de Fraiburgo tenha necessidade temporária de 
atendimento. 

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Con-
vocação implicará em Renúncia 
Tácita e a não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as 
atividades de Monitor Social ao qual 
foi convocado implicará em Renúncia Explícita. 

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documen-
tos abaixo relacionados para contrataçã 

Entrega da copia dos mesmos setor RH : 
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional; 
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar; 
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO); 

d) CPF ; n) Endereço Completo (fatura de água,luz ou 

e) Identidade; telefone); 
f) Título de eleitor e comprovante da última o) Comprovante de 
Imunização; 
votação ou certidão da Justiça Eleitoral; 
g) Certificado de Reservista (somente para 
homens); 
h) Registro Civil de Nascimento ou 
Casamento; 
i) Registro dos Filhos menores de 14 anos; 
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 
anos; 

Fraiburgo, SC, 05/04/2016 

Responsável pela Convocação 

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação 
 ______ /______/ ______  

DAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 

DECRETO Nº 095-2016
DECRETO Nº 095, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2324 de 09 
de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo, crédi-
to adicional suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias.

10.00 – Secretaria de Infraestrutura

10.02 – Segurança Pública

06.181.0019.2.043 – Manutenção da Segurança Pública
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0201 (129) R$ 12.000,00

TOTAL R$ 12.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura

10.02 – Segurança Pública

06.181.0019.2.043 – Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0201 (123) R$ 12.000,00

TOTAL R$ 12.000,00

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 12 DE ABRIL DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0737/2016
 PORTARIA Nº 0737, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0024 de 08 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LINDAMAR BARBOSA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.563.869-64, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 13 de abril de 2016 até 13 
de junho de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0738/2016
 PORTARIA Nº 0738, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
003 de 12 de janeiro de 2016, e Contrato Administrativo; e em con-
formidade com a comunicação interna nº 020/2016 da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FRANCINALDA RO-
DRIGUES CIRINO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
033.367.929-67, na função de INSTRUTOR DE TRABALHOS MANU-
AIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
abril de 2016 até 13 de junho de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO N.º 808/2016 DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DO DECRETO N.º 706/2015 QUE NOMEIA OS 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CMS) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
DECRETO N.º 808/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO N.º 706/2015 QUE 
NOMEIA OS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CMS) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as decisões do Conselho Municipal de Saúde de 
Frei Rogério:

DECRETA:
Art. 1.º - Alterar a partir desta data os efeitos do decreto nº 
706/2015, alterando um representante do Conselho Municipal de 
Saúde:

I – Representantes do Governo: 
Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social: Roseni Alves Bor-
ges Ribeiro para José Massanori Alexandre da Silva.
Suplente: Tatiane da Silva para Rita de Souza

II – Representantes dos Prestadores de Serviço
Suplente: Nancy Chaves para Nayara Guimarães Silva Cordova

III – Representante dos Usuários:
1-Representante da Comunidade do Núcleo Triticola:
Titular: Luiz Carlos Vezaro para Adilson Feltrim
Suplente: Regina Farias Zager de Lorenzi para Alex Vezaro 

2- Representante da Comunidade do Nucleo Celso Ramos
Titular: Ivone Froner Ferreira para Maria Aparecida Scheffer Al-
meida 

3- Representante da Comunidade de Frei Rogério 
Suplente: Nayara Guimrães Silva Cordova para Adriana da Veiga 
Motter

4 – Representante da Comunidade Sede São José
Titular: Leonilda de Lima Ribeiro para Paulo Guetten Scheffer

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, sendo revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 12 de abril de 2016
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

RESUMO EDITAL PROC,10/2016 = PREFEITURA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016 

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC TORNA PÚBLICO AOS IN-
TERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE TOMADA DE PREÇO, REGIDA PELA LEI 8.666/93 E ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, SOB O REGIME DE EMPREITADA PELO ME-
NOR PREÇO GLOBAL, (MATERIAL E MÃO DE OBRAS), TENDO POR 
OBJETIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA MORTUÁRIA NA RUA 
JOAQUIM PALHANO, S/N NESTE MUNICÍPIO. 
LOCAL, DATA E HORÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL, RUA ADOLFO 
SOLETI, Nº 750, DIA 02 DE MAIO DE 2016, AS 14h00min. 
INFORMAÇÕES E EDITAL PODERÃO SER OBTIDOS ATRAVÉS DO 
SITE: www.freirogerio.sc.gov.br OU NO SETOR DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL PELO FONE (49) 3257-0000, E-MAIL: 
compras@freirogerio.sc.gov.br e ou licitacao@freirogerio.sc.gov.br 

FREI ROGÉRIO (SC), 12 DE ABRIL DE 2016 

OSNY BATISTA ALBERTON
PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.freirogerio.sc.gov.br/
mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
mailto:licitacao@freirogerio.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR013/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2016

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de 
empresa especializada para prestar os serviços e consultoria na 
área de Tecnologia da Informação e serviço de implantação de 
solução de gestão de telefonia IP, com fornecimento de software. 
Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes 
nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser pro-
tocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, 
sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, 
até as 13h55min do dia 27/04/2016.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 27/04/2016, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br 

Garopaba - SC, 12 de abril de 2016.
Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 051/2016
DECRETO N.º 051, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 22, DE 08 DE ABRIL DE 2016, DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA: 

Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 22, de 08 de abril de 
2016, do Conselho Municipal de Saúde, que "Dispõe sobre o pa-
recer favorável e aprovação da prestação de contas referente ao 
exercício de 2015 da Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba 
- Fundo Municipal de Saúde", conforme anexo único do presente 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de abril de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/04/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração 

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
LEI MUNICIPAL Nº 1.690 DE 28/12/2012

Resolução nº 22, de 08 de abril de 2016.
Dispõe sobre o parecer favorável e aprovação da prestação de con-
tas referente ao exercício de 2015 da Secretaria Municipal de Saú-
de de Garopaba - Fundo Municipal de Saúde.

O Conselho Municipal de Saúde de Garopaba/SC, órgão colegiado, 
com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, criado pela 
Lei Municipal nº 1.690/2012, em reunião ordinária do dia 08 de 
abril de 2016, no uso de suas atribuições: 

Resolve emitir parecer favorável e aprovar a prestação de contas 
referente ao exercício de 2015 da Secretaria Municipal de Saúde de 
Garopaba - Fundo Municipal de Saúde.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 08 de abril de 2016.
ELSITA THORSTENBERG DE ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DECRETO Nº 052/2016
DECRETO N.º 052, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 23, DE 08 DE ABRIL DE 2016, DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA: 

Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 23, de 08 de abril de 
2016, do Conselho Municipal de Saúde, que "Dispõe sobre a apro-
vação de repasse de subvenção no valor de R$ 16.025,00(dezes-
seis mil e vinte e cinco reais) a Rede Feminina de Combate ao 
Câncer de Garopaba, CNPJ 03733676/0001-82", conforme anexo 
único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de abril de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/04/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração 

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
LEI MUNICIPAL Nº 1.690 DE 28/12/2012

Resolução nº 23, de 08 de abril de 2016.
Dispõe sobre a aprovação de repasse de subvenção no valor de R$ 

http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
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16.025,00(dezesseis mil e vinte e cinco reais) a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Garopaba, CNPJ 03733676/0001-82.

O Conselho Municipal de Saúde de Garopaba/SC, órgão colegiado, 
com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, criado pela 
Lei Municipal nº 1.690/2012, em reunião ordinária do dia 08 de 
abril de 2016, no uso de suas atribuições:

Resolve aprovar o repasse de subvenção no valor de R$ 16.025,00 
(dezesseis mil e vinte e cinco reais) a Rede Feminina de Combate 
ao Câncer de Garopaba, CNPJ 03733676/0001-82.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 08 de abril de 2016.
ELSITA THORSTENBERG DE ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

DECRETO Nº 053/2016
DECRETO N.º 053, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
68.611,12 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
68.611,12 (sessenta e oito mil, seiscentos e onze reais e doze cen-
tavos) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 48.611,12
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 48.611,12
4.4.90.0.3.22.001011 - Aplicações Diretas 48.611,12
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00
10301251.074 - Construção, Ampliação, Reforma e Apar. 
De Unidades de Saúde 20.000,00

4.4.90.0.6.23.001054 - Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 68.611,12 (sessenta e oito mil, seiscentos e onze reais e doze 
centavos), correrão por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 12 de abril de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 13/04/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

EXTRATO DE TERMO  ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 002/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 002/2016; Processo n°. 160/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Con-
tratado: SILVEIRA MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA EPP. CNPJ: 
13.565.760/0001-98. Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto acrescentar ao contrato nº 002/2016 o valor de R$ 4.141,45 
(Quatro mil cento e quarenta e um reais e quarenta e cinco cen-
tavos) referente alterações promovidas no projeto, conforme pla-
nilha e justificativa em anexo a este documento, devidamente au-
torizadas pela fiscalização e unidade gestora; Data da Assinatura: 
12/04/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 62/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 62/2013; Processo n°. 184/2013; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: PUBLICABR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME. CNPJ: 
95.867.065/0001-45. Objeto: O presente aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 62/2013 por 24 (vin-
te e quatro) meses, à partir de 01/01/2014; Data da Assinatura: 
11/12/2013.

RESOLUÇÃO Nº 22/2016 CMS
Resolução nº 22, de 08 de abril de 2016.
Dispõe sobre o parecer favorável e aprovação da prestação de con-
tas referente ao exercício de 2015 da Secretaria Municipal de Saú-
de de Garopaba - Fundo Municipal de Saúde.

O Conselho Municipal de Saúde de Garopaba/SC, órgão colegiado, 
com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, criado pela 
Lei Municipal nº 1.690/2012, em reunião ordinária do dia 08 de 
abril de 2016, no uso de suas atribuições: 

Resolve emitir parecer favorável e aprovar a prestação de contas 
referente ao exercício de 2015 da Secretaria Municipal de Saúde de 
Garopaba - Fundo Municipal de Saúde.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 08 de abril de 2016.
ELSITA THORSTENBERG DE ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 13/04/2016, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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RESOLUÇÃO Nº 23/2016 CMS
Resolução nº 23, de 08 de abril de 2016.
Dispõe sobre a aprovação de repasse de subvenção no valor de R$ 
16.025,00(dezesseis mil e vinte e cinco reais) a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Garopaba, CNPJ 03733676/0001-82.

O Conselho Municipal de Saúde de Garopaba/SC, órgão colegiado, 
com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de 
composição paritária entre governo e sociedade civil, criado pela 
Lei Municipal nº 1.690/2012, em reunião ordinária do dia 08 de 
abril de 2016, no uso de suas atribuições:

Resolve aprovar o repasse de subvenção no valor de R$ 16.025,00 
(dezesseis mil e vinte e cinco reais) a Rede Feminina de Combate 
ao Câncer de Garopaba, CNPJ 03733676/0001-82.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 08 de abril de 2016.
ELSITA THORSTENBERG DE ANDRADE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 13/04/2016, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 46/2016
DECRETO N° 46 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 
6°, inciso II, da Lei nº 1917, de 09/12/2015.
DECRETA:
Art. 1o – A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 900,00 (novecentos reais), no orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.10.302.1021.2050 Man. do Pronto Atendimento 24 horas 4490 01.02.00 R$ 900,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

14.001.10.302.1021.2050 Man. do Pronto Atendimento 24 horas 3390 01.02.00 R$ 900,00

Art. 3o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 47/2016
DECRETO Nº 47 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“DECLARA O NÍVEL DE COMPLEXIDADE EM QUE O MUNICÍPIO DE GARUVA FARÁ O LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Garuva, e de acordo com o que rege a Resolução CONSEMA nº 14/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido como nível de complexidade para o licenciamento ambiental do Município de Garuva, o NÍVEL III, conforme Reso-
lução do CONSEMA nº 14/2012, que “Aprova a Listagem das Atividades Consideradas Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental 
de impacto local para fins do exercício da competência do licenciamento ambiental municipal e dispõe da possibilidade dos Conselhos Mu-
nicipais do Meio Ambiente definirem outras atividades de impacto local não previstas nas Resoluções do CONSEMA”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 85 de 28 
de fevereiro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

ERRATA RESOLUÇÃO Nº 1/2016 CONCIGA
ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 01/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Convocar a 7ª Conferência Municipal da Cidade, que se constitui em Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Estadual e 
Nacional das Cidades, a realizar-se no dia 25 de junho de 2016, de 8:30 as 18: 00 hora, nas dependências do Salão de Idosos de Garuva, 
na cidade de Garuva, sob a coordenação do Conselho Municipal da Cidade.

LEIA-SE:
Art. 1º Convocar a 7ª Conferência Municipal da Cidade, que se constitui em Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Estadual e 
Nacional das Cidades, a realizar-se no dia 14 de maio de 2016, das 8: 00 às 18: 00 horas, nas dependências do Salão de Idosos de Garuva, 
na cidade de Garuva, sob a coordenação do Conselho Municipal da Cidade.

Waldemar Arndt
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Garuva

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9637270/art-1-do-decreto-4157-09-ararangua
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9637242/art-3-do-decreto-4157-09-ararangua
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PORTARIA Nº 37/2016
PORTARIA Nº. 037, de 11 de abril de 2016

“DISPÕE SOBRE O RETORNO DE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO, Processo nº. 1316/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder o retorno ao cargo ao servidor público municipal MARCIO RICARDO HERPICH, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 11 de abril de 2016.
José Chaves
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.922, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 6.922, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto artigo 10, inciso I e o artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, de 9 de outubro de 1991, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o candidato habilitado em Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2014, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue: 

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
ADRIANA DESCHAMPS BACCA TECNICO EM HIGIENE DENTAL PMG 40 7º SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de abril de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

DECRETO Nº 6.924, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 
DECRETO Nº 6.924, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

REINTEGRA A SERVIDORA MARIA LUCIA RODRIGUES DE MAGALHÃES SILVA AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE GASPAR, NO CARGO 
DE PROFESSORA DOC III. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 72 
da Lei Orgânica do Município; e

Considerando a decisão proferida por sentença e confirmada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, em Ação de Anulação de 
Ato Jurídico cumulada com pedido de reintegração ao cargo, registrada sob o n° 025.09.001029-3, ajuizada por Maria Lúcia Rodrigues de 
Magalhães Silva, que determinou a reintegração da autora em sua lotação funcional pelo Município de Gaspar,

DECRETA,

Art. 1º Fica reintegrada ao serviço público municipal de Gaspar a servidora MARIA LUCIA RODRIGUES DE MAGALHÃES SILVA, no cargo em 
provimento efetivo de Professora DOC III, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 12/04/2016, a qual foi nomeada pelo Decreto nº 
040/94.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de abril de 2016. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito.

DECRETO Nº 6921, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 6921, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA DE TERRA LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no art. 72, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 
1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação ou aquisição, uma área de terras que faz parte de uma gleba matricu-
lada sob o n° 22.588, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar, pertencente a Mauri Francisco Wan-Dall, inscrito 
no CPF n° 222.919.039-34, Ivonete Wan-Dall, inscrita no CPF 817.115.909-59 e Anita Angela Wan-Dall, inscrita no CPF nº 437.958.629-49, 
contendo as seguintes características:
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I - Um terreno, de forma irregular, situado no Município de Gaspar, no Bairro Sete de Setembro, com área de 1.278,66m2, fazendo frente 
em 11,66 metros com azimute no vértice V1 sentido V2 em 58˚7’54” com o lado par da Rua Itajaí; o lado direito em 05 linhas, sendo a pri-
meira linha em 1,78 metros com azimute no vértice V2 sentido V3 em 146˚53’00” com terras da MUNDIAL GRANITOS LTDA EPP (Matrícula 
no 13.439); a segunda linha em 93,28 metros com azimute no vértice V3 sentido V4 em 168˚9’4”; a terceira linha em 44,37 metros com 
azimute no vértice V4 sentido V5 em 168˚5’40”, a quarta linha em 4,91 metros com azimute no vértice V5 sentido V6 em 96˚51’14” e a 
quinta linha em 16,25 metros com azimute no vértice V6 sentido V7 em 168˚25’15”, todos confrontando com a Área “B”; fundos em 15,97 
metros com azimute no vértice V7 sentido V8 em 276˚16’37”, confrontando com a Área “B”, lado esquerdo em 05 linhas, sendo a primeira 
linha em 16,33 metros com azimute no vértice V8 sentido V9 em 348˚25’15”; a segunda linha em 3,19 metros com azimute no vértice 
V9 sentido V10 em 96˚33’45”; a terceira linha em 41,90 metros com azimute no vértice V10 sentido V11 em 348˚5’40”, a quarta linha em 
88,31 metros com azimute no vértice V11 sentido V12 em 348˚9’4” e a quinta linha em 5,59 metros com uma curva de concordância no 
vértice V12 sentido V1, todos confrontando com a Área “B”. O imóvel descrito com a área 1.278,66 m2 (mil duzentos e setenta e oito metros 
e sessenta e seis decímetros quadrados), foi avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), conforme laudo de avaliação que faz parte 
integrante deste Decreto.

Parágrafo único: A área descrita no inciso I, deste artigo, tem como finalidade a formalização da transferência de propriedade ao Município 
de Gaspar, a qual foi utilizada para a abertura da Rua Eurico Felício Wan-Dall, nominada pela Lei n° 3.371, de 11 de novembro de 2011.

Art. 2° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima descrito correrão por conta da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 11 de abril de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2016
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 02/2016. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina - CBMSC e o Município de Gaspar. OBJETO: Cessão de uma ferramenta hidráulica Weber, composta de 01 (um) Moto Gerador 
Hidráulico com duas saídas, Modelo V 50 ECO, Marca Weber; 01 (uma) Ferramenta Combinada, Modelo SPS 400, Marca Weber; 01 (uma) 
Ferramenta de Corte de Pedal, Modelo S 50 14, Marca Weber; 01 (um) Cilindro Telescópico, Modelo RZT 2 1500, Marca Weber; 01 (uma) 
Mangueira Dupla para desencarcerador de 10 metros cor amarela; 01 (uma) Mangueira Dupla para desencarcerador de 10 metros cor 
vermelha e 01 (um) Suporte Carretel para mangueira dupla de 10 metros. VIGÊNCIA: 10 (dez) anos a contar da data de assinatura. DATA: 
Gaspar, 11 de abril de 2016. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e Pedro Celso Zuchi, pelo Município.

PORTARIA Nº 3.993, DE 11 DE ABRIL DE 2016.
 PORTARIA Nº 3.993, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

ESTABELECE LOTAÇÃO DE SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no 
art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei 1.305/1991,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora abaixo, da Secretaria de Educação, fica lotada no seguinte órgão:

Servidor Cargo C/H Lotação

ELIANE HOEPERS ALVES COORDENADORA PEDAGÓGICA 40 EEB ANGÉLICA S. COSTA

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 11 de abril de 2016. 

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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PORTARIA Nº 3.994, DE 12 DE ABRIL DE 2016
 PORTARIA Nº 3.994, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

PRORROGA O PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PARA APURAR A LEGALIDADE 
DO DECRETO Nº 6.365, DE 15 DE ABRIL DE 2015, QUE CONCEDE 
GRATUITAMENTE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA EM 
FAVOR DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA M. S. E. M. e da possível 
revogação do ato administrativo. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
72 da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no artigo 
4º da Portaria nº 3.960, de 16 de fevereiro de 2016, e atendendo 
ao pedido formulado pela Comissão Especial,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 15 de 
abril de 2016, o prazo da Comissão Especial designada através da 
Portaria nº 3.960, de 16 de fevereiro de 2016, para a conclusão 
do processo administrativo que apura a legalidade do Decreto n. 
6.365, de 15 de abril de 2015, que concede gratuitamente direito 
real de uso de área pública em favor da sociedade empresária M. 
S. E. M. e da possível revogação do ato administrativo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de abril de 2016. 

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.995 DE 12 DE ABRIL DE 2016
 PORTARIA Nº 3.995 DE 12 DE ABRIL DE 2016.

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município e aos artigos 173 
e seguintes da Lei n. 1.305/1991, e considerando o boletim de 
Ocorrência n° n° 00035-2016-02080, de 08/04/2016, registrado 
na Delegacia de Polícia Civil de Gaspar e remetido pela Secretaria 
Municipal de Educação, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar contra o 
servidor K.H.J.R.B.B. ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Professor, lotado na Secretaria de Educação, em decor-
rência dos fatos delineados no Boletim de Ocorrência n° 00035-
2016-02080, de 08/04/2016, registrado na Delegacia de Polícia 
Civil de Gaspar, pela Servente/Merendeira E.R., no qual comunicou 
que no dia mencionado, às 13:00, o servidor K.H.J.R.B.B, em tese, 
teria praticado abuso sexual contra uma criança, no interior do 
Centro de Educação Infantil Cachinho de Ouro.
Art. 2º O processo administrativo disciplinar será conduzido pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelas servidoras Dulcinéia Santos, Mari Jane-
te Voigt Paim da Silva e Maraisa Zimmermann, sob a presidência 
da primeira.

Art. 3º Fica afastado cautelarmente o servidor K.H.J.R.B.B, a fim de 
não interferir na apuração da denúncia, pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, sem prejuízo da remuneração, nos termos do artigo 177 da 
Lei n° 1.305/1991.

Art. 4° Caso comprovada a ocorrência do fato denunciado, es-
tará a servidor sujeito à penalização, com fundamento no artigo 
146, incisos III e IX e 162, incisos IV, V e VII da Lei Municipal n° 
1.305/1991. 

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de abril de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 095/2016
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 095/2016
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Brinquedos 
Diversos. A ENTREGA dos envelopes, contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços, deverá ocorrer até as 9h do 
dia 27/04/2016, no Depto. de Compras do Paço Municipal, sito 
a Rua Cel. Aristiliano Ramos, nº 435, Centro. A ABERTURA será 
dia 27/04/2016 a partir das 9hs, no mesmo local. Os interessados 
poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras ou através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 12/04/2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 096/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Aviso de Pregão Presencial Nº 096/2016
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Equipa-
mentos para academia ao ar livre. ENVELOPES: até às 13h30min 
do dia 28/04/2016, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ra-
mos, 435, Centro. ABERTURA: a partir das 13h30min. A íntegra 
do Edital encontra-se disponível no Depto. de Compras ou no site 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 12 de abril de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito
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Câmara muniCiPal

ATA DE REUNIÃO = EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2016
ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – RESOLUÇÃO Nº 11/2016
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2016

No dia 12/04/2016, às 14h, na Sala de Reuniões da Câmara de Ve-
readores de Gaspar, deu-se início a sessão pública da Comissão de 
Licitação instituída pela Resolução nº 11/2016, destinada à análise 
e julgamento do requerimento de credenciamento e da documen-
tação apresentada pela empresa Gráfica e Editora Metas Ltda. ME, 
protocolado no dia 07/04/2016. Ausente a membro da comissão, 
a senhora Scheila Seberino da Silva, por estar gozando de férias, 
consoante a Resolução n° 16/2016. Dando inicio aos trabalhos, o 
requerimento e documentos apresentados pela empresa Gráfica e 
Editora Metas Ltda. ME foram lidos, examinados e rubricados pelos 
membros da Comissão de Licitação e o representante legal do Jor-
nal Metas, o senhor Jose Roberto Deschamps, inscrito no CPF sob 
nº 632.407.779-91. Após a analise constatou-se que a documen-
tação apresentada encontra-se de acordo com as exigências apre-
sentadas no edital. Por fim, foi declarado habilitado e credenciado a 
executar o objeto descrito do edital de Inexigibilidade n° 01/2016. 
O representante legal do Jornal Metas pediu a palavra e fez as 
seguintes considerações: Que entende que o valor proposto pela 
Câmara de Vereadores de Gaspar está abaixo do praticado no mer-
cado e que irá executar o objeto do edital, mas, no entanto, tem a 
intenção de apresentar solicitação para abertura de procedimento 
para avaliar o equilíbrio do futuro contrato, bem como questionar 
os valores propostos neste procedimento e a correção monetária 
utilizado anualmente para realizar o reajuste. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão de Licitação deu por encerrada a sessão pública, 
tendo sido lavrada esta ata que, lida e achada conforme, segue 
assinada pelos presentes à sessão pública, a qual deverá ser publi-
cada no DOM – Diário Municipal dos Municípios. 

Jorge Luiz Matos de Oliveira 
Presidente da Comissão de Licitação

Marcelo Peterson Pereira
Membro da Comissão 

Dimas Freitas de Carvalho
Membro da Comissão

Jose Roberto Deschamps
Repr/ do Jornal Metas

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Vistos, etc.

Pelo exposto, havendo empresa habilitada e qualificada, afi-
gurando-me que o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
001/2016, Edital de Credenciamento nº 001/2016, encontra-se 
regularmente desenvolvido e, restando ainda o interesse na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, nos ter-
mos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/1993, HOMO-
LOGO a decisão da Comissão de Licitação, realizada na reunião 
datada de 12/04/2016. 
Por conseguinte, ADJUDICO em favor da empresa Gráfica e Edi-
tora Metas Ltda. – ME, CNPJ nº 04.598.394/0001-82, proprie-
tária do Jornal Metas, o objeto do credenciamento (divulgação 
dos atos e ações do Legislativo local conforme Projeto Básico 
constante do Anexo I do respectivo Edital) pelo valor de R$ 
11,00 (onze reais) por centímetro por coluna publicado, eis que 
o citado Jornal enquadra-se nas exigências do Edital de Creden-
ciamento nº 001/2016, Processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 001/2016.

Sigam-se os ulteriores termos.

Publique-se.

Câmara Municipal de Gaspar, em 12 de abril de 2016.
Giovano Borges
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar 
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Governador Celso Ramos

Samae - gov. CelSo ramoS

PORTARIA Nº 049/2016
PORTARIA Nº 49/2016

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e Decreto 
Municipal nº 013/2007.
RESOLVE:
Constituir a equipe responsável para realização de Pregão Presencial, de acordo com o art. 3º inciso I da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 
no Samae de Governador Celso Ramos.
Art.1º - Fica designado como Pregoeiro: 
Ailson Jadir Porto, ocupante de cargo em comissão.
Art 2º - Ficam designados para compor as equipes de apoio ao Pregoeiro os servidores:
Avanir Rosa Alves Sagas, ocupante de cargo efetivo; e
Kleber Kair, ocupante de cargo em comissão.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 12 de Abril 2016.
KLEBER LEITE
Diretor Geral do Samae

PORTARIA Nº 050/2016
PORTARIA Nº 50/2016 

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Constituir a CPL – Comissão Permanente de Licitação de Acordo com o art. 51 parágrafo 4. da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, que a 
partir desta data passará a ter a seguinte composição.

KLEBER KAIR PRESIDENTE
AVANIR ROSA ALVES SAGAS SECRETARIA
AILSON JADIR PORTO MEMBRO

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições contrárias.

Governador Celso Ramos, 12 de Abril de 2016.
KLEBER LEITE
Diretor do SAMAE
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Grão Pará

Prefeitura

PR 17/2016 COMBUSTÍVEL
 Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 43/2016
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 17/2016-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O EXERCÍCIO DE 2016. Data e Horário de Abertura: 29/04/2016, às 14 h. Local: Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A 
íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou 
pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. Grão-Pará/ SC, 08 de abril de 2016.

AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal 
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DECRETO DF 014/2016 - ORÇAMENTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA REABERTURA DE PRAZO PROCESSO 71.2016 
PMGBA
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA/SC
CNPJ: 82.821.216/0001-82
RUA ADEMAR DE BARROS, 85
C.E.P.: 89920-000 - Guaraciaba - SC
Número da ATA: 76/2016 (Sequência: 1)
PREGÃO PRESENCIAL 60/2016
Processo Administrativo: 71/2016
Processo de Licitação: 71/2016
Data do Processo: 30/03/2016
OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS (KIT VEDAÇÃO, PLACA DISTRI., PISTÃO, 
EIXO BOMBA. CUBO, ENTRE OUTROS) E SERVIÇOS, PARA CON-
SERTO DA BOMBA HIDRAULICA E SISTEMA DO TAMBOR DE VI-
BRAÇÃO DO ROLO COMPACTADOR MULLER VAP55. AS PEÇAS 
EXISTENTES NO SISTEMA ESTÃO DANIFICADAS OCASIONANDO 
O NÃO ACIONAMENTO DA VIBRAÇÃO DO ROLO.
Às 09:00 horas do dia 12 (doze) de abril de dois mil e dezesseis, 
horário marcado para julgamento do Processo Licitatório 71/2016, 
Pregão Presencial 60/2016 do Município de Guaraciaba/SC o Pre-
goeiro reuniu-se com a comissão de apoio para receber as propos-
tas e documentação do Processo em epígrafe. No horário marcado 
nenhuma empresa apresentou envelopes contendo proposta e do-
cumentação, diante disso o Pregoeiro juntamente com a comissão 
de apoio resolve REABRIR o prazo para as empresas interessadas 
na apresentação de novas propostas e documentação conforme 
previsto no Artigo 48 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, fi-
cando o novo prazo previsto para o dia 27/04/2016, às 09:00 horas 
no mesmo local, descrito no edital. 
Publique-se.
COMISSÃO:

Guaraciaba, 12 de abril de 2016 
ALDO JUSTINI SALVI - PREGOEIRO
TALITA GUERINI - EQUIPE DE APOIO
ANDRIO DALL AGNOL – EQUIPE DE APOIO/SUPLENTE

JUSTIFICATIVA QUEBRA DE CRONOGRAMA DE 
PAGAMENTOS
QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 22/2016
JUSTIFICATIVA À QUEBRA 
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

Nos termos do artigo 5º, §3 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que (Elci Prestes Eireli ME) 
possui valores em haver do município de Guaraciaba/SC, em restos 
a pagar, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cro-
nológica, consoante adiante descrito: 

Fornecedor: Elci Prestes Eireli ME

Empenho: 686, valor : R$ 10.000,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento. 

Guaraciaba/SC, aos 12 de abril de 2016. 
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 65.16 CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRAFICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº65/2016.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 79/16, Edital de Pregão Presencial Nº 65/16. Objeto: 
Confecção de Material Gráfico; recebimento de propostas até às 10 
horas do dia 27/04/16; a abertura do Edital será às 10 horas do dia 
27/04/16, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de 
Compras, das 07:00h às 13:00h e no site www.guaraciaba.sc.gov.
br 

Guaraciaba em 13 de abril de 2016.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 05.16 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
REPERFILAGEM
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC, EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇO Nº05/2016.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 78/16, Edital de Tomada de Preço Nº 05/16, Objeto: 
contratação de empresa para executar Pavimentação asfáltica e 
Reperfilagem em ruas do Perímetro Urbano; recebimento de pro-
postas até às 09:00 horas do dia 29/04/16; a abertura do Edital 
será às 09:00 horas do dia 29/04/16, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de 
Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e 
das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 12 de abril de 2016.
Roque Luiz Meneghini
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO  RETIFICAÇÃO LICITCAO  23 2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO
NOVA DATA E LOCAL
DE ABERTURA 

Edital: Pregão Presencial – Registro de Preço 23/2016
Tipo : Menor Preço - por itens.

Objeto : SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR PARA 
AS UNIDADES ESCOLARES.
Entrega dos Envelopes: 28/04/2016 às 14:00 h
Abertura dos Envelopes: 28/04/2016 às 14:15 h
Local : Prefeitura Municipal de Guaramirim, Rua 28 de Agosto, 2042 , 
Centro, Guaramirim SC. 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua 28 de Agosto, 2042, Centro, Guaramirim SC, nos dias úteis 
de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00 – 13:00 ás 17:00, ou pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
GUARAMIRIM (SC), 11/04/2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO  
Nº 011/2016 - PMG 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2016- PMG. 

A Prefeitura Municipal de Guaramirim,(SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital do Pregão 
nº 11/2016 - PMG, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE HORAS 
MÁQUINAS (RETROESCAVADEIRA 4X4, ESCAVADEIRA HIDRÁULI-
CA, CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA, CAMINHÃO TRUQUE TANQUE, 
CAMINHÃO 8X4 CAÇAMBA E TRATOR ESTEIRA) PARA EXECUÇÃO 
DE OBRAS E OUTROS SERVIÇOS PERTINENTES AO SETOR DE IN-
FRAESTRUTURA DE GUARAMIRIM.

1. ALTERAÇÃO DATA: 

A data de abertura fica marcada para o dia 28 de abril de 2016 às 
09h00min.

A alteração constante no Edital e esclarecimentos poderão ser obti-
do no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, na se-
gunda-feira a sexta-feira, das, das 08h00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h pelo fone (47) 3373-0247, ou via internet no endereço 
www.guaramirim.sc.gov.br.

GUARAMIRIM (SC), 12 de abril de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 637/2016
DECRETO N°. 637/2016
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 24.265,65 (vinte e 
quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
24.265,65 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais 
e sessenta e cinco centavos) constante do orçamento Municipal, 
a saber:

20 – Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim
20.01
2160 – Ações de Controle e Bem estar animal
222900000000000
30000 ....................................................  R$ 24.265,65

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém do superávit financeiro apurado no exercício anterior, no 
valor de R$ 24.265,65 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 12 de abril de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

file:///I:\IPM\GECOMP\ARQ\LAYOUT\www.guaramirim.sc.gov.br


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004A/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004A/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 12 de abril de 2017, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos doze dias do mês de abril de 2016 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de combustíveis para uso nos veículos, máquinas e equipamentos da Frota do município e do Corpo 
de Bombeiros de Herval d’Oeste pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval 
d’Oeste, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor Nelson Guindani , Prefeito Municipal e a empresa 
POSTO ESTRELA LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.617.750/0001-02 em decorrência do Processo Licitatório nº020/2016 , modalidade Pregão 
Presencial nº 008/2016, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Gilmar José Dri, nomeada para este fim através da 
Portaria nº 1009/2015, nos termos da IN CCI Nº 001/2015
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
Item Descrição Unidade Marca Quantidade

Estimada  Valor unitário Valor total

01 Gasolina Comum Litro GP 45.000 3,99 179.550,00
02 Óleo diesel comum Litro GP 100.000 3,15 315.000,00

 Valor Total da Ata R$ 494.550,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil quinhentos e cinquenta reais), divididos nos itens conforme docu-
mento em anexo.

Herval d’Oeste, 12 de abril de 2016.

Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Mauro Antonio Dall`Orsoletta
Sócio Administrador
CPF: 509.673.719-53
Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004B/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004B/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 12 de abril de 2017, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos doze dias do mês de abril de 2016 na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para o eventual fornecimento de combustíveis para uso nos veículos, máquinas e equipamentos da Frota do município e do Corpo 
de Bombeiros de Herval d’Oeste pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval 
d’Oeste, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor Nelson Guindani , Prefeito Municipal e a empresa 
POSTO VILA RICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.590.124/0001-64 em decorrência do Processo Licitatório nº020/2016 , modalidade Pregão 
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Presencial nº 008/2016, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão 
expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de 
sua transcrição
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Gilmar José Dri, nomeada para este fim através da 
Portaria nº 1009/2015, nos termos da IN CCI Nº 001/2015
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 
Item Descrição Unidade Marca Quantidade

Estimada  Valor unitário Valor total

03 Óleo Diesel S – 10/S-50 Litro GP 50.000 3,20 160.000,00

 Valor Total da Ata R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), divididos nos itens conforme documento em anexo.

Herval d’Oeste, 12 de abril de 2016.

Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Mauro Antonio Dall`Orsoletta
Sócio Administrador
CPF: 509.673.719-53
Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

 

PORTARIA Nº 489/2016
PORTARIA Nº 489/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor LUAN PATRIC MELERE SOBRINHO (Matr. 4300), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, turnos matutino e vespertino, Disciplina de Educação Física, junto ao CME 
Pequeno Príncipe, sendo 20 horas em substituição à servidora Marilene de Lurdes Alves, e 10 horas em substituição à servidora Simone 
Minks, a partir de 12 de abril de 2016 até o término do ano letivo de 2016, ou retorno das servidoras efetivas, aprovado e classificado em 
6º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Abril de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490/2016
PORTARIA Nº 490/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 

CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhora MIRIAN PISSAIA (Matr. 4301), para exercer a função de Médico, Nível – 14, 
Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para atuar 
no ESF São Jorge, a partir de 12 de abril de 2016 por até 06 (seis) meses, de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 
174/2005. Sendo que seu Contrato de Trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Abril de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 013/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Empresa: Andrade Construções Ltda.
CNPJ/MF Nº 03.377.072/0001-40
Rua Antonio Bevilaqua nº 30
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 013/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016
Pelo presente instrumento de contrato, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa Andrade Construções Ltda. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Antônio Bevilaqua, 30, Centro, 
Herval D’ Oeste CNPJ n. 03.377.072/0001-40, neste ato representado por seu Sócio, Senhor Simar José Rosa, brasileiro, Sócio-Administra-
dor, portador do CPF nº 437.061.009-59 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 010/2015, que tem por objeto a execução de sistema de esgotamento sanitário no município de Herval d'Oeste, com fornecimento de 
material e mão de obra em decorrência do Processo Licitatório Nº 0086/2014, na Modalidade de Concorrência Pública para Obras e Serviços 
de Engenharia Nº 003/2014, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato em epígrafe pelo período de 240 dias contados 
da publicação do presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, parágrafo 1º incisos II e IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presente, per-
manecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 06 de abril de 2016.
Nelson Guindani    Simar José Rosa
Prefeito     Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72   CPF: 437.061.009-59
Contratante    Contratada 

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia  Mariana Colusso Fabrin
CPF: 687.857.399-87   CPF: 052.051.949-36
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TERMO ADITIVO Nº 014/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Empresa: Andrade Construções Ltda.
CNPJ/MF Nº 03.377.072/0001-40
Rua Antonio Bevilaqua nº 30
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 014/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016
Pelo presente instrumento de contrato, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa Andrade Construções Ltda. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Antônio Bevilaqua, 30, Centro, 
Herval D’ Oeste CNPJ n. 03.377.072/0001-40, neste ato representado por seu Sócio, Senhor Simar José Rosa, brasileiro, Sócio-Administra-
dor, portador do CPF nº 437.061.009-59 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 031/2015, que tem por objeto a complementação da execução da primeira etapa do sistema de esgotamento sanitário no município de 
Herval d'Oeste, com fornecimento de material e mão de obra em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2015, na Modalidade 
de Concorrência Pública para Obras e Serviços de Engenharia Nº 001/2015, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as 
seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Do Objeto

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato em epígrafe pelo período de 120 dias contados 
da publicação do presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, parágrafo 1º incisos II e IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presente, per-
manecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 06 de abril de 2016.
Nelson Guindani    Simar José Rosa
Prefeito    Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72   CPF: 437.061.009-59
Contratante    Contratada 

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia   Mariana Colusso Fabrin
CPF: 687.857.399-87   CPF: 052.051.949-36

TERMO DE REAJUSTE Nº 003/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidades Gestora: Prefeitura Municipal de Herval D’ Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Empresa: TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
CNPJ/MF Nº 72.332.778/0001-09
Endereço: Av. 7 de setembro, Nº 211, Sala 106.
Contratada



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 421

TERMO DE REAJUSTE Nº 003/2016 DE 01 DE ABRIL DE 2016
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, esta-
belecida na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval d’Oeste - SC, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e a empresa T.O.S Obras e Serviços Ambientais Ltda. estabelecida na Av. 7 de setembro, Nº 211, Sala 106, inscrita no CNPJ sob 
nº 72.332.778/0001-09, neste ato representado por sua Sócia, Senhora Juleide Inês D’Agostini, brasileira,casada, portadora do CPF nº 
589.785.859-49 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Reajuste ao Contrato nº024/2012, de co-
mum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 atualizada, Lei Orgânica Municipal e Licitação na Modalidade de Edital de Tomada de Preço 
Nº. 07/2012, Processo Licitatório nº 032/2012, pelas seguintes cláusulas que seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto

O presente termo tem por objeto o reajuste de valor do contrato, conforme IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) no percentual de 
11,56%, passando o valor contratual mensal de R$ 49.128,37 (quarenta e nove mil cento e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), para 
R$ 54.807,60(Cinquenta e quatro mil oitocentos e sete reais e sessenta centavos) o que corresponde a um acréscimo mensal de R$ 5.679,23 
(cinco mil seiscentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos).

Parágrafo único: O reajuste se aplica a partir da publicação do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 65, incisos II §8º da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar, bem como da cláusula 2ª do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Finais
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o presente, per-
manecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 01 de abril de 2016.

Nelson Guindani
Prefeito 
CPF: 501.589.459-72
Contratante 

Juleide Inês D’Agostini 
Administradora 
CPF: 437.061.009-59
Contratada

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

TERMO DE REAJUSTE Nº 006/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro 
CONTRATANTE

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ESTEIO
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A
CNPJ/MF Nº 02.351.006/0003-09
Rua Bento Gonçalves nº 1850
CONTRATADA

TERMO de reajuste Nº 006/2016 DE 12 DE ABRIL DE 2016
Pelo presente instrumento,a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, nº 389 Centro, Município de Herval d’ Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38 neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida na Rua Bento 
Gonçalves nº 1850, – Centro – Município de Esteio - Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 02.351.006/0003-09, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Reajuste a ata de Registro de Preços nº 026/2015, que tem por objeto o 
fornecimento aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RM–1C, para utilização da Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos do município 
pelo período de 12 meses, em decorrência do Processo Licitatório nº 071/2015, na Modalidade de Pregão Presencial nº 037/2015 e suas 
alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:
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Cláusula Primeira – Do Objeto

O Presente termo tem por objeto a revisão dos valores contratados para o fornecimento de Emulsão Asfáltica no importe de + 12%, em 
virtude da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, o qual foi devidamente comprovado e justificado no processo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES

Considerando que a Contratada comprova documentalmente no pedido que o produto citado efetivamente sofreu alteração de preço, será 
concedido reajuste conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA VALOR
ATUAL

VALOR
COM REAJUSTE

01 EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RM-1C Tonelada GRECA R$ 1.902,00 R$ 2.130,24

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 40 inciso XI e no artigo 65, inciso II, alínea d da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA QUARTA – Das Disposições Finais

Este reajuste passa a vigorar após a assinatura e publicação deste Termo.

Todos os demais itens e cláusulas da ARP Nº 026/2015, que não foram modificados por força deste Termo DE REAJUSTE, permanecem em 
pleno vigor sendo o presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 12 de abril de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
CPF: 501.589.459-72

Testemunhas:

Rubens Antonio Correia
CPF: 687.857.399-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 2907/2016
DECRETO Nº 2907 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece o Calendário de Eventos do Município de IBIAM para o 
ano de 2016.

O Senhor GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal em Exercício de 
IBIAM, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:

Art.1º Fica estabelecido o Calendário de Eventos Culturais, Espor-
tivos, Turísticos e das demais áreas do Município de Ibiam para o 
ano de 2016.
§1ºOs eventos a serem realizados no Município de Ibiam ocorrerão 
conforme os incisos a seguir e terão o apoio da Prefeitura Munici-
pal:
I – Janeiro:
II – Fevereiro:
a) Audiência Pública (Acompanhamento e Avaliação das Metas Fis-
cais do Terceiro Quadrimestre de 2015); 
b) Audiência Pública da Saúde Referente Terceiro Quadrimestre 
2015 (LC 141/2012); 
c) 04/02 –Encontro Idosos;
d) 06/02 –Baile Regional dos Idosos – Caçador;
e) 15/02 – Reunião da Comissão Regional dos Idosos – Caçador;
f) 18/02 –Encontro Idosos;
g) 19/02– Encontro do PAIF – Oficina BPC;
h) 25/02/16 Reunião do JASTI ;

III – Março:
a) Mês da Mulher – Dia Internacional da Mulher;
b) 22/03/2015 – Dia mundial da água “O MUNDO TEM CEDE DE 
INICIATIVAS”;
c) 03/03 –Encontro Idosos;
d)12/03 – Palestra Show -Salto Veloso – Idosos;
e) 12/03 – Evento dia da Mulher – Ação comunitária ;
f) 17/03 – Encontro dos Idosos - Páscoa - Ação Comunitária;
g) 17 e 18/03 - Curso de massas para congelamento – Senar/
CRAS;
h) 18/03 – Encontro do PAIF- Oficina BPC;
i) 23/03 – Encontro do PAIF – Oficina Bolsa Família;
j) 31/03 –Encontro Idosos;
k) 15/03/16 reunião de dirigentes municipais de esportes/escolas ;
l) 18/03/16 reunião com os representantes do Clube de Idosos ;
m) 28/03/16 prazo final de inscrição de termo de compromisso 
para os eventos da FESPORTE .

IV – Abril:
a) Festividades da Páscoa ;
b) Festa de Páscoa nas Escolas Municipais - Secretaria de Educa-
ção;
c) 04/04 – Reunião da Comissão Regional dos Idosos – Ibiam;
d) 14/04 –Encontro dos Idosos;
e)15/04 –Encontro do PAIF – Oficina BPC;
f) 16/04 –Baile Regional dos Idosos – Lebon Regis;
g) 27/04 - Etapa Microrregional dos Jogos da 3ª Idade – Vargem ;
h) 28/04 –Encontro dos Idosos - Dia das mães – Ação Comunitária;
i) 29/04 –Encontro do PAIF - Oficina Bolsa Família ;
j) 30/04 –Baile Regional dos Idosos – Pinheiro Preto;
k) *Sem data – Oficina Cultivando a Família(Cerro Azul)e Oficina 
Ser e Conviver(CRAS);
l) 06/04/16 congresso técnico Treze Tílias sobre o Campeonato 

Regional De FUTSAL Treze Tílias 2016;
m) 08/04/16 Reunião com os Pais de alunos de Ibiam a respeito 
dos Jogos e Treinamentos Escolares 2016;
n) Inicio do Projeto do Campo /Estádio Municipal (fase de Projeto)
o) 12/04/16 Inicio dos Jogos e Treinamentos Escolares de Ibiam ;
p) 15/04/16 Jogos da Terceira Idade (Etapa Regional) em Vargem 
SC;
q) De 20 a 23/04/16 Joguinhos Abertos de Santa Catarina Micror-
regional em Abdom Batista ;
r) 25 a 29/04/16 Divulgação do Campeonato municipal de Voleibol 
e Futsal do Município de Ibiam ;
s) 15/04/2016 JAST- Jogos da 3ª Idade em Vargem – Etapa re-
gional.
t) Lançamento do Programa “NOTA PREMIADA VOCÊ É QUEM GA-
NHA”;

V – Maio:

a) Dia do trabalhador;
b) Mês das Mães;
c) Dia das mães nas Escolas Municipais – Secretaria da Educação;
d) 26/05/16- Corpus Christi;
e) Audiência Pública (Acompanhamento e Avaliação das Metas Fis-
cais do Primeiro Quadrimestre de 2016); 
f) Audiência Pública da Saúde Referente Primeiro Quadrimestre 
2016 (LC 141/2012); 
g) Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
h) Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde;
i) 06/05 –Dia das mães –Ação Comunitária;
j) 12/05 –Encontro Idosos;
k) 13/05 –Encontro do PAIF –Oficina BPC;
l) 16, 17 e 18 – Curso de Tecelagem - Confecção de Tapetes – SE-
NAR;
m) 18/05 –Campanha Contra Abuso Sexual Infanto-Juvenil / Pan-
fletagem;
n) 20/05 –Encontro do PAIF –Oficina Bolsa Família;
o) 21/05 - Festival de Talentos – Videira – Idosos;
p) 25/05(quarta-feira) – Encontro dos Idosos;
q) 28/05 – Baile Regional dos Idosos – Arroio Trinta;
r) *Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul) e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
s) Jogos e Treinamentos no decorrer do mês com os alunos do 
município/CME;
t) 02/05/16 Previsão de Inicio de Aulas de Treinamento e Ludici-
dades para 
3ª Idade ;
u) De 09 a 13/05/16 JESC na 8ª ADR Microrregional ;
v) 05/16 Atletismo JESC na 8ª ADR Microrregional.

VI – Junho:
a) *Curso de Dança Sênior- Idosos;
b) Campanha do Agasalho;
c) Festa de Santo Antônio ( Paróquia de Tangará);
d) Festa Junina ( Apoio das APPS);
e) Festa Junina das escolas da Rede Municipal - Secretaria de Edu-
cação;
f) Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
g) Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde; 
h) Prevenção de Uso de Drogas;
i) Audiência Pública para Revisão do PPA e Definição de Metas para 
Elaboração da LDO e LOA 2017;
j) 01/06 – Semana do Meio Ambiente CRAS;
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k) 01 a 05/06 /2016 – JAST -Etapa Estadual dos Jogos da 3ª Idade 
em Itajaí;
l) 06/06 - Reunião da Comissão Regional dos Idosos – Videira;
m) 09 e 10/06 – Curso de Educação Ambiental – SENAR / Cras;
n) 09/06 – Encontro Idosos;
o) 09/06 –Festa Junina –Idosos - Ação Comunitária;
p) 17/06 –Encontro do PAIF –Oficina BPC;
q) 18/06 –Baile Regional dos Idosos – Rio das Antas;
r) 23/06 –Encontro Idosos;
s) 24/06 –Encontro do PAIF –Oficina Bolsa Família;
t) 25/06 – Bingo da APAE – Idosos – Arroio Trinta;
u) *Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul) e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
v) Jogos e Treinamentos no decorrer do mês com os alunos do 
município/CME;
w) 15 a 19/06/16 JESC Etapa Regional Porto União SC;
y) 18/06/16 Inicio do Campeonato de Futsal e Voleibol de Ibiam.

VII – Julho:
a) Campeonato Aberto de Quatrilho de Ibiam; 
b) 13/07/2016 26 anos do ECA ( Estatuto da Criança e do Adoles-
cente);
c) Festividades do Aniversário do Município de Ibiam;
d) Missa de Ação de Graças do Aniversário do Município;
e) Dia do Colono e Motorista;
f) Jogos e treinamentos no decorrer do mês com os alunos ;
g) Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
h) Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde; 
i) Feira Municipal da Matemática escolas do município;
j) *Prevenção do uso de Drogas (sem data definida) –Pais- Cras;
k) 02/07 –Baile Regional dos Idosos- Iomerê;
l) 07/07 –Encontro Idosos;
m) 13, 14 e 15/07 – Curso de Produção caseira de pão e biscoitos 
– SENAR/Cras;
n) 13/07 – Festa Julina dos idosos – Rio das Antas;
o) 15/07 –Encontro do PAIF –Oficina BPC;
p) 18/07 – Festa Julina dos Idosos – Tangará;
q) 21/07 –Comemoração dia dos avós –Idosos-Ação Comunitária;
r) 21/07 –Encontro Idosos;
s) 22/07 –Encontro do PAIF –Oficina Bolsa Família;
t) *Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul)e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
u) 01 a 06/07/16 29º Etapa Regional ,Joguinhos Abertos de SC 
Lontras ;
v) 23 a 30/07/16 Etapa Estadual 29º Joguinhos Abertos de SC 
Caça.

VIII – Agosto:

a) Semana Mundial da Amamentação;
b) Mês dos Pais;
c) Dia dos Pais nas Escolas Municipais - Secretaria da Educação;
d) Evento em comemoração a Sanção da Lei nº 11.340/06 (Lei 
Maria da Penha) ;
e)Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
f)Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde;
g) 01/08 - Reunião da Comissão Regional dos Idosos – Salto Ve-
loso;
h) 11/08 –Encontro Idosos;
i) 19/08 –Encontro do PAIF –Oficina BPC;
j) 20/08 –Baile Regional dos Idosos – Ibiam;
k) 25/08 –Encontro Idosos;
l) 26/08 – Encontro do PAIF – Oficina Bolsa Família;
m) *Viagem Coordenadores dos Idosos;
n) *Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul)e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
o) Jogos e treinamentos do decorrer do mês com os alunos do 
município/CME;
p) 02 a 04/08/16JESC 15 a 17 anos Microrregional 8º ADR / Abdon 

Batista ;
q) 17 a 21/08/16 OLESC Microrregional ;
r) 24 a 28/08/16 8º JESC Etapa Regional .

IX – Setembro:
a) Festividades comemorativas a Independência do Brasil;
b) Audiência Pública (Acompanhamento e Avaliação das Metas Fis-
cais do Segundo Quadrimestre de 2016);
c) Audiência Pública da Saúde Referente Segundo Quadrimestre 
2016 (LC 141/2012);
d) Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
e) Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde;
f) Combate ao Mosquito da Dengue;
g) 21/09/2016 – Dia nacional de luta da Pessoa Portadora de De-
ficiência;
h) 25/09/2016 – Dia mundial do coração “Setembro Vermelho”;
i) 03/09 –Baile Regional dos Idosos – Salto Veloso;
j) 08/09 –Encontro Idosos;
k) 16/09 –Encontro do PAIF –Oficina BPC;
l) 17/09 –Baile Regional dos Idosos – Calmon;
m) 22/09 –Encontro Idosos;
n) 23/09 –Encontro do PAIF – Oficina Bolsa Família;
o)* Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul)e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
p) Jogos e treinamentos do decorrer do mês com os alunos do 
município/CME;
q) 08 a 11/08/168º JESC Estadual Joaçaba ;
r) 18/08/16 Abertura do Campeonato municipal Futebol Suíço Mas-
culino ;
s) Feira Regional da Matemática.

X – Outubro:
a) Semana do Idoso;
b) Festa das Crianças nas Escolas Municipais – Secretaria da Edu-
cação; 
c) Semana da Criança ;
d) Campanha Outubro rosa ;
e) 11/10/2016 - Dia de Nossa Senhora Mãe do Salvador;
f) Festa de Nossa Senhora Aparecida;
g) 17/10/2016 – Dia nacional da Vacinação;
h) 28/10/2016 – Dia do Funcionário Público;
i)Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
j)Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde;
k) 03/10 - Reunião da Comissão Regional dos Idosos – Arroio Trin-
ta;
l) 06/10 –Semana dos Idosos –Gincana;
m) 06/10 –Encontro Idosos;
n) 14/10 –Encontro do PAIF – Oficina BPC;
o)15/10 –Baile Regional dos Idosos – Tangará;
p) 20 e 21/10 – Curso de Confeitaria - SENAR/Cras;
q) 20/10 –Encontro Idosos;
r) 21/10 –Encontro do PAIF –Oficina Bolsa Família;
s) 22/10 –Jogos Idosos –Arroio Trinta;
t) *Dia da Criança;
u)*Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul)e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
v) Jogos e treinamentos do decorrer do mês com os alunos do 
município/CME;
w) 08 a 12/10/16 OLESC Rio do Sul ;
y) 15/10/16 Passeio Ciclístico ;
z) 22 a 29/10/16 OLESC Concórdia .

XI – Novembro:
a) Acender das Luzes;
b) Campanha Novembro Azul;
c) 25/11/2016 – Dia internacional da Não Violência contra a Mu-
lher;
d) 25/11/2016 – Dia internacional do Doador de Sangue;
e) Formatura do PROERD;
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f) Dia da Consciência Negra;
g) Encontro do Grupo de Gestantes – Secretaria da Saúde;
h) Encontro do Grupo de Hiperdia – Secretaria da Saúde;
i) 03/11 –Encontro Idosos;
j) 12/11 –Baile Regional dos Idosos– Macieira;
k) 16, 17, 18, 23 e 24/11 – Curso de Artesanato - Crochê e tricô - 
SENAR/Cras;
l) 17/11 – Encontro Idosos;
m) 18/11 –Encontro do PAIF - Oficina BPC;
n) 25/11 –Encontro do PAIF - Oficina Bolsa Família;
o) 26/11 – Baile Solidário dos Idosos – Lebon Régis ;
p) *Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul)e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS);
q) Jogos e Treinamentos no decorrer do mês com os alunos do 
município/CME; 
r) 03 a 06/11/16 Moleque Bom de Bola Ipira ;
s) 24 a 27 /11/16 Moleque bom de Bola São Ludgero .

XII – Dezembro:
a) 01/12/2016 - Dia mundial da luta contra a AIDS;
b) 08/12/2016- Dia da Família;
c) 16/12/2016 – Formatura do Pré Escolar; 
d) Programação Cultural Natalina;
e) Festa de Natal nas Escolas Municipais – Secretaria da Educação;
f) 01/12 – Encontro Idosos
g) 05/12 - Reunião da Comissão Regional dos Idosos – Sitio Joa-
çaba 
h) 10/12 – Confraternização Idosos – Rio das Antas 
i) 15/15 – Encontro Idosos
j) *Passeio de encerramento Oficinas PAIF
k) *Formatura Proerd
l) *Sem data – Oficina Cultivando a Família (Cerro Azul) e Oficina 
Ser e Conviver (CRAS)
m) Preparação das Atividades 2017 

§2º O Município de Ibiamparticipará de eventos que forem orga-
nizados pela AMARP., eventos a serem organizados pela SDR de 
Campos Novos, e ainda de eventos dos Encontros Regionais da 
Terceira Idade, durante o ano de 2016.
§3º Compete a todas as Secretarias e Fundos Municipais do Mu-
nicípio de Ibiam, fazer as atividades que contemplam ações, cam-
panhas e divulgação na época própria do evento previsto neste 
calendário.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 01 de FEVEREIRO de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
GILMAR FONTANA

Registrado e Publicado:

PREGÃO PRESENCIAL 013/2016
MUNICÍPIO DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016

O Município de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial para contratação de seguros para 
a frota de veículos e máquinas e caminhões, da Prefeitura, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Mu-
nicípio de Ibiam. Entrega dos envelopes: até o dia 28/04/2016 até 
às 13h30min. Abertura dos envelopes: 28/04/2016 às 13h45min. 
Tipo de Avaliação: Menor Preço por Lote. Base legal: lei 10.520/02, 
Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06, com a nova redação 
dada pela LC 0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.
ibiam.sc.gov.br ou Fone (0**49)534-0044. Ibiam, 12 de Abril de 

2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal em exercício 

TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 045/2015
TERMO ADITIVO Nº 001/2016

CONTRATO Nº 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2015

Considerando, as informações repassadas pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação –FNDE, acerca dos prazos contra-
tuais;
Considerando, que a obra ainda está em fase de construção, e que 
o período de chuvas impossibilitou o andamento da obra conforme 
cronograma, PACTUAM AS PARTES:

Termo aditivo ao contrato público administrativo 045/2015, que 
celebram MUNICÍPIO DE IBIAM - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 01.612.745/0001-74, represen-
tado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Gilmar Fontana, CPF nº 
422.402.559-00, residente e domiciliado em Ibiam – SC, e de outro 
lado a empresa DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 12.323.692/0001-98, 
com sede na BR 470, Km 102, nº 460, Ribeirão Basílio, Apiúna 
– SC, CEP nº 89.135-000, neste ato representada por seu Admi-
nistrador Fábio Barni, CPF nº 003.980.379-14, pactuam o presente 
termo aditivo, com fulcro na cláusula décima primeira do contrato 
e art. 65 da lei 9.666/93, pelas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar 
o item 2.1 da Cláusula Segunda do instrumento principal da aven-
ça, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA
2.1 – O objeto deste contrato deve ser entregue no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da expedição da Autoriza-
ção de Fornecimento (AF). Devendo ser dado inicio a construção 
da obra em no máximo 2 (dois) dias após o envio da Autorização 
de Fornecimento pelo setor de compras no e-mail indicado pela 
empresa vencedora, conforme esta tenha indicado em sua propos-
ta. Para cada dia de atraso na execução de cada parcela da obra, 
poderá o Município cobrar multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
por dia de atraso. Combinado com as demais sanções constantes 
neste contrato e respectivo edital.”

Cláusula Segunda: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 
por 180 (cento e oitenta) dias.

Cláusula Terceira: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condi-
ções constantes no acordo originário, não modificadas no todo ou 
em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o pre-
sente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Ibiam – SC, 11 de março de 2016.
MUNICIPIO DE IBIAM
GILMAR FONTANA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP
CNPJ nº 12.323.692/0001-98
Fábio Barni

Testemunhas:
Rosinei Ceron   Fátima Fontana Gonzatto
CPF nº 004.918.899-25  CPF nº 304.863.359-68

http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 009 - 2016 PMI - REGISTRO 
DE PREÇO - CAMINHÃO PIPA
PROCESSO N°. 78/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2016 – PMI
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO PIPA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 MIL LITROS, 
COM E SEM MOTORISTA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IRRIGAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, conforme Anexo I 
do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 28/04/16 às 09:30 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/04/16 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 8.538/2015 e 
subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações. 
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:30h às 
17:30h. 

 
DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 13 de abril de 2016. 

AVISO LICITAÇÃO TP 003 - 2016 PMI - RUA ARACI 
THOME
PROCESSO N°. 73/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2016
Prefeitura Municipal de Ilhota
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL 

OBJE-
TO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO VASSOURADO DA RUA ARACI 
THOMÉ DO BAIRRO ILHOTINHA, conforme Edital e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 29/04/16 às 09:30 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 29/04/16 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsi-
diariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 13 de abril de 2016.

PORTARIA Nº 348/2016
PORTARIA Nº 348/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, o Sr. JEDIELSON LESSA, do cargo de TÉCNICO ADMI-
NISTRATIVO FINANCEIRO, em caráter temporário, no regime ju-
rídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 01 de abril de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 349/2016
PORTARIA Nº 349/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª DAIANE JAQUES CANDIDO MOTTA, do cargo de 
PROFESSOR NH, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a 
partir de 16 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 350/2016
PORTARIA Nº 350/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª ESTER ROSELAINE CORRÊA DE LIMA, do cargo de 
PROFESSOR ll, em caráter temporário, no regime jurídico estatu-
tário e regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a 
partir de 16 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 351/2016
PORTARIA Nº 351/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

ADMITIR, a Srª DENISE PEIRÃO FERNANDES, no cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em caráter temporário, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 05 de abril de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 352/2016
PORTARIA Nº 352/2016

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas 
atribuições Legais, e na forma da Lei:

RESOLVE

EXONERAR, o Sr JOÃO ROBERTO VIEIRA, do cargo de ASSESSOR 
DE PLANEJAMENTO, em caráter em comissão, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 01 de abril de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353/2016
PORTARIA Nº 353/2016

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas 
atribuições Legais, e na forma da Lei:

RESOLVE

NOMEAR, o Sr. JEDIELSON LESSA, no cargo de SUPERINTENDEN-
TE DA FUNDAÇÃO CULTURAL, em caráter em comissão, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 04 de abril de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 354/2016
PORTARIA Nº 354/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

EXONERAR, o Sr. LEONARDO YOSHIURA SOARES, do cargo de 
DENTISTA, em caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e re-
gime previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 75 horas mês, a 
partir de 01 de abril de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 11 de abril de 2016. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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RESOLUÇÃO 001 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015
RESOLUÇÃO 001 de 06 de novembro de 2015 CAE-IMARUÍ-SC

Dispõe sobre o armazenamento , 
distribuição e acondicionamento dos
produtos alimentícios da alimentação 
escolar da rede municipal de ensino 
no município de Imaruí-SC.

O plenário do Conselho de Alimentação Escolar –CAE – em reunião 
ordinária do dia 06 de novembro de 2015 no uso das suas atribui-
ções que lhe confere a Resolução CD/FNDE nº 26 de 17/06/2013, 
lei Federal 11.947 de 16/06/2009, lei municipal 815 de 11/05/2001, 
modificada pela lei municipal 1.483 de 15/10/2010 e, 

Considerando A falta de regulamentação quanto ao estocamento 
dos alimentos destinados aos educandos da rede municipal de en-
sino; 

Considerando que a qualidade final dos alimentos fornecidos de-
pendem do controle já na recepção e distribuição destes produtos;

Considerando que o controle social realizado através do CAE está 
limitado pela falta de legislação, resolve

Art. 1º - Todos os produtos destinadas a alimentação escolar fi-
nanciados pelo FNDE e pelo Município de Imaruí deverão ter es-
tocamento apropriado que promova a conservação dos produtos 
perecíveis e não perecíveis.

Parágrafo único – Estes alimentos deverão estar dispostos em lo-
cal próprio (prédio) e distinto dos alimentos destinados das outras 
secretarias. 

Art. 2º - O município deverá promover o controle de pragas no 
local que abriga os produtos alimentícios que deverá ser desinfe-
tado periodicamente a cada (3) três meses ou conforme legislação 
pertinente. 

Parágrafo único – A comprovação de desinfecção dar-se- á através 
de certificado ou comprovante de execução de serviço assinado 
pelo responsável técnico conforme estabelecerá no contrato. 

Art. 3º - O transporte dos alimentos na distribuição não poderá ser 
feitos por veículos abertos. 

Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogando todas as disposições em contrário. 

Edjalma Ferreira Fernandes
Presidente 

RESOLUÇÃO 002 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2015
RESOLUÇÃO 002 de 06 de novembro de 2015 CAE-IMARUÍ-SC
Dispõe sobre a disseminação da cultura da alimentação saudável 
aos alunos da rede municipal de ensino no município de Imaruí-SC.

O plenário do Conselho de Alimentação Escolar –CAE – em reunião 
ordinária do dia 06 de novembro de 2015 no uso das suas atribui-
ções que lhe confere a Resolução CD/FNDE nº 26 de 17/06/2013, 

lei Federal 11.947 de 16/06/2009, lei municipal 815 de 11/05/2001, 
modificada pela lei municipal 1.483 de 15/10/2010 e, 

Considerando que a alimentação saldável depende da práticas de 
novos hábitos alimentares; 

Considerando que o ambiente escolar é o principal disseminador de 
novos hábitos alimentares;

Considerando o Decreto Federal 8.552 de 3 de novembro de 2015 
que pretende disseminar a cultura e a prática da alimentação sau-
dável no pais;

Considerando que a escola deve ser orientador desta disseminação 
e dos novos hábitos alimentares, resolve 

Art. 1º - A administração escolar com apoio da EE (Entidade Execu-
tora) deverá promover a segurança alimentar dos seus educandos 
de modo que não se permita a promoção de festas de aniversário 
de alunos e/ou professores com alimentos que não sejam saldá-
veis. 

Parágrafo Único – Para cumprimento deste artigo o(a) RT (respon-
sável técnico) do município deverá elaborar cardápio alternativo 
para estas esporádicas festas, de modo que atenda a cultura de 
comemoração sem comprometer a prática e a disseminação da 
alimentação saldável.

Art. 2º - Exceto nas festividades culturais das escolas da rede mu-
nicipal de ensino nenhuma escola poderá comercializar alimentos 
dentro do ambiente escolar, seja por produção própria ou tercei-
rizada. 

Parágrafo Único – Nas festividades culturais e datas comemorati-
vas, o fornecimento, a comercialização ou a distribuição gratuita 
de alimentos dentro de qualquer unidade escolar deverá propiciar 
unicamente a oferta de alimentos típicos da festa e/ou da come-
moração.

Art. 3º. Para disseminação proposta nesta resolução a EE (Entidade 
Executora) deverá promover a inclusão na grade curricular da rede 
municipal de ensino temas transversais com foco na alimentação 
saldável. 

Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogando todas as disposições em contrário. 

Edjalma Ferreira Fernandes
Presidente
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EDITAL SEAGP Nº 043/2016
EDITAL SEAGP Nº 043/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 14/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 14/2015, 
divulgado através do Edital nº 14/2015, de 30 de outubro de 2015, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
14/2015, de 15 de Janeiro de 2016, que homologou os resultados 
do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 14/2015, para comparecer a Gerencia de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 13 de Abril a 12 de Maio de 
2016, no horário das 08h às 13h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica 
pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 12 de abril de 2016.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 043/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Cuidador/Educador Residente
Beatriz Ramos Bittencort

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº. 35/2016 (PM)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 49/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016
A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 08:00 horas, 
do dia 27 de Abril de 2016, licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo MAIOR DES-
CONTO POR LOTE, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, 
pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a pos-
sível “contratação de empresa para prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças 
genuínas, acessórios e mão de obra, para serviços de radiador e 
bomba d’água para os veículos oficiais da secretaria municipal de 
educação do município de Imbituba/SC”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 7:00 às 
13:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 13 de Abril de 2016.
Juliana da Silva Ignacio 
Secretária Municipal da SEAPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 36/2016 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 50/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2016
A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 09:00 horas, 
do dia 27 de Abril de 2016, licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por lote, regido pelo disposto na Lei 
n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 
6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alte-
rações, a possível “aquisição de sementes, mudas de hortaliças e 
acessórios para as hortas escolares”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 7:00 às 
13:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 13 de Abril de 2016.
Daniel Vinício Arantes Neto 
Secretário interino Municipal de Educação

EXTRATO DE REVOGAÇÃO PROCESSO Nº 42/2016 
(SEFAZ)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 42/2016, na modalidade de Pregão Presen-
cial de nº 30/2016, pois o processo foi caracterizado como deserto.
Imbituba, 13 de abril de 2016.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 040/2016
PORTARIA CMI Nº 040/2016

“Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos de Carreira no âmbito do 
Poder Legislativo, e dá outras providências.”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 1.145, de 15 de maio de 2001, que Dispõe sobre a reestruturação administrativa e funcional da 
Câmara de Vereadores do Município de Imbituba e estabelece o Regime Único e o Plano de carreira dos servidores, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, nos termos do Art. 13 da Lei Complementar n° 1.145, de 15 de maio de 2001, em especial do seu § 4°, os seguintes 
membros para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho no âmbito do Poder Legislativo Municipal:
I – Vereador Dorlin Nunes Junior, que a presidirá;
II – Vereador Luiz Claudio Carvalho de Souza; e
III– Maria Júlia Martins do Nascimento, matrícula nº 006, Técnica de Contabilidade lotada no Departamento Financeiro.

Art. 2° A Comissão de Avaliação de Desempenho do Poder Legislativo deverá avaliar os Servidores Públicos de Carreira do Poder Legislativo, 
de modo a conceder a promoção por merecimento aos servidores, observando os critérios de avaliação previstas no § 2° do Art. 13 da LC 
n° 1.145, de 15 de maio de 1991.

Art. 3º Após o recebimento, a Comissão de Avaliação terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre o pedido, de acordo 
com § 5º do Art. 1º da Resolução nº 001, de 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de abril de 2016.
Guilherme Santos Souza   Rogberto de Farias Pires
Presidente    Vice-presidente

Zeli Pires
Primeiro Secretário

Rosália Maria de Souza Sgrott
Segunda Secretária

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 11/04/2016.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1821/16
. DECRETO Nº 1821/16
. De 12 de abril de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2016 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Superávit Fi-
nanceiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5261 de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:

Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0302  ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
 30.001.0010.0302.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0302.0030.2445  MANUT CONV/CONTRATOS SERV.ESPECIAL EM SAÚDE
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03381701  MAC União E.A.

 Valor: ( 100.000,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, 12 de abril de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1822/16
. DECRETO Nº 1822/16
. De 12 de abril de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2016 no FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Superávit Fi-
nanceiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5261 de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:

Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
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 30.001.0010.0301.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0301.0030.2466  MANUT ATIVIDADES DO CAPS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03385700  CAPS - E.A.

 Valor: ( 30.000,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, 12 de abril de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 041/2016
Pregão Presencial nº 014/2016-10430
Com Registro de Preços
Objeto: Aquisição de cargas de gás P13 e P45..
Entrega dos envelopes: 29/04/2016 as 08:45h.
Abertura das propostas: 29/04/2016 as 09:00h 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br
Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 042/2016
Pregão Presencial nº 015/2016-10430
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática em geraL.
Entrega dos envelopes: 29/04/2016 as 13:45h.
Abertura das propostas: 29/04/2016 as 14:00h 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br
Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Inst. De Aposent. E Pensões dos Servidores Públicos do Município de Indaial
Processo Licitatório nº 043/2016
Tomada de Preços nº 001/2016-38280
Objeto: Contratação de consultoria e assessoria de mercado financeiro para diagnóstico da carreira de investimentos.
Entrega dos envelopes: 16/05/2016 as 08:45h.
Abertura das propostas: 16/05/2016 as 09:00h 
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br
Salvador Bastos
Diretor-Presidente

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

ATA ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO 08/2016 - PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.
DATA: 12/04/2016
HORÁRIO: 10h15MIN.
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016 – TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAIS DE LIMPEZA ENTRE OUTROS, conforme especificações constantes no edital de Pregão Nº 1/2016 
Processo Licitatório nº 08/2016.

No dia e hora supramencionados, na sala do plenário da sede da Câmara Municipal de Indaial, realizou-se sessão pública para o recebi-
mento de propostas dos licitantes participantes para a licitação epigrafada, com a presença do Pregoeiro e Equipe de Apoio designada 
(Comissão Permanente de Licitação – Portaria 05/2016). Aberta a sessão, procedeu-se ao credenciamento, identificação dos representantes 
e recolhimento dos envelopes de proposta comercial e de habilitação das empresas Máxima Distribuidora Eireli, CNPJ: 85.260.164/0001-00, 
credenciado o senhor Willian Patrick Heinecke, CPF: 068.685.309-19, RG: 5420951; Tayu Química Eireli-EPP, CNPJ: 97.493.407/0001-30,cre-
denciado o senhor Klaus Elias Budag, CPF: 702.829.279-72, RG: 2.486.460; JP de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda EPP, CNPJ: 
05.785.417/0001-20, credenciada a senhora Andreia Simone Waldmann, CPF: 821.754.119-15, RG: 00002983911; e, Blunac Distribuidora 
Eireli ME, CNPJ: 14.534.916/0001-36, credenciado o senhor Hilton Delgado dos Santos, CPF: 004.492.999-45, RG: 5.132.173-4. Ato contí-
nuo, foram recebidas as Declarações dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidas no Edital e os 
envelopes contendo propostas e os documentos de habilitação estabelecidos no edital, respectivamente. Verificou-se que as empresas esta-
vam de acordo com as exigências do edital, e, portanto, abertos o Envelope de n° 1 (Proposta de Preços) das empresas participantes e com 
a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento, 
verificando-se os vencedores, sendo que o relatório completo dos lances encontra-se anexo a esta ata: 
RESUMO DE VENCEDORES
Vencedores

Fornecedor / Representante
Itens
Valor Total

KLAUS ELIAS BUDAG

TAYU QUIMICA EIRELI EPP

1, 8
4.900,00

WILLIAN PATRICK HEINECKE

MAXIMA PAPELARIA EIRELI

2, 6, 7, 9
4.075,00

ANDREIA SIMONE WALDMANN

J.P. DE LIMA COMERCIO

3, 4, 10
4.334,99

HILTON DELGADO DOS SANTOS

BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME

5
4.629,00

Encerrada a etapa de lance, o pregoeiro procedeu com a abertura dos envelopes de habilitação. Os documentos ali contidos foram ve-
rificados pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes presentes. Após análise e conferência dos documentos, a comissão declarou 
CLASSIFICADAS as propostas. Desta forma, a Comissão declarou VENCEDORAS as licitantes TAYU QUIMICA EIRELI EPP, para os lotes 1 e 8; 
MAXIMA PAPELARIA EIRELI, para os lotes 2, 6, 7 e 9; J.P. DE LIMA COMERCIO, para os lotes 3, 4 e 10; e BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI 
ME para o lote 5. Questionados os representantes presentes, os mesmos declinaram do direito de interposição de recurso. Não havendo 
qualquer objeção, e nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes 
presentes, para produza efeitos legais.
Câmara Municipal de Indaial, em 12 de abril de 2016.
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Jefferson José Carlini
Pregoeiro

 _________________________    __________________________
Jeniffer Viviani de Souza e Silva   Rafael Nagel
Membro da Equipe de Apoio   Membro da Equipe de Apoio

Representante Empresas:

Máxima Distribuidora Eireli
Willian Patrick Heinecke

Tayu Química Eireli-EPP 
Klaus Elias Budag

JP de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda EPP 
Andreia Simone Waldmann

Blunac Distribuidora Eireli ME 
Hilton Delgado dos Santos
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2016,INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2016/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2016 

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE torna público para conhecimento dos interessados que está realizan-
do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento 
legal o inciso CAPUT, cujo objeto é: estabelecimento de um sistema de cooperação técnico-financeira entre o Município de Ipumirim e o 
Hospital São Francisco, objetivando o atendimento de urgência e emergência aos habitantes do Município, no Pronto Socorro do Hospital 
São Francisco, através de escala de sobreaviso, para o exercício de 2016. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Se-
cretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou 
(49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 12/04/2016

JACIR LIRIO BONISSONI -
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 11, IL 2-2016/FMS
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Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2016 - FMS
CONTRATO Nº 12/2016

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 30/2015, PARA CONTRATAÇÃO DO TIPO CONSULTA, NA ESPECIALIDADE DE 
OFTALMOLOGIA, A SER PRESTADO NO CONSULTÓRIO DO CREDENCIADO, CONFORME CRONOGRAMA DA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL, 
EM CONFORMIDADE COM DECRETO Nº 2.854/2015, PROMOVIDO POR ESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, com sede à Avenida 22 de Julho, 1080, na 
Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ nº 06.089.125/0001-16, neste ato representada pela Senhora Giseli 
Kempinski, no exercício de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado à Avenida 22 de Julho, no centro do Município 
de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 037.800.599-59, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa Centro Oftalmológico Carvalho Ltda, estabelecida na Rua Frei Menandro Kamps, nº 353, sala 3, centro do Município de Canoinhas, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000, CNPJ nº 13.369.472/0001-68, pela sua representante, Sr. Fernando Endler Carvalho , CPF sob 
n° 026.401.839-74 e RG 9ªC 3.118.881/ SSP SC, doravante designado(a) simplesmente “CONTRATADO(A), têm justo e avençado o pre-
sente contrato de credenciamento para prestação de serviços de hora/maquina, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal nº 8.666/93 
suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação nº. 11/2015, modalidade Credenciamento 
n.º 02/2015, e Inexigibilidade nº 04/2015 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, tem justo e aditado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da razão social, endereço e administrador, passando de Fisiomed 
– Serviços Médicos e de Fisioterapia Ltda, para Centro Oftalmológico Carvalho Ltda, estabelecida na Rua Frei Menandro Kamps, nº 353, sala 
3, centro do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000, administrador Fernando Endler Carvalho.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04(quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 01 de abril de 2016.
GISELI KEMPINSKI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
Contratante

FERNANDO ENDLER CARVALHO
CENTRO OFTALMOLÓGICO CARVALHO LTDA
Contratada/o

Testemunhas 
Nome: Valdir Marafigo Nome: Gessica Greschechen
CPF: 017.851.289-30 CPF: 072.218.599-57
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Itá

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 37 E 38
Contrato Nº..: 37/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: AIDA TERESINHA SARTORETTO MEI
Valor ............ : 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 08/04/2016 Término: 16/04/2019
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2016
Objeto .......... : Outorga de permissão de uso das instalações do Ginásio de
Esportes Hermes Pierozan, com área de 1.222m², situado na Praça Doutor
Aldo Ivo Stumpf, n. 188, nesta cidade de Itá, SC, para fins de direito de
exploração de horários para práticas desportivas.
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 38/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: MARIA SALETE DEON
Valor ............ : 1.050,00 (um mil e cinquenta reais)
Vigência ........ : Início: 08/04/2016 Término: 30/06/2016
Objeto .......... : Locação de imóvel constituído de uma residência localizada
na Rua 51, Lote 7C, quadra 36A, no Bairro Floresta, para abrigar a família
da Senhora Marlene Terezinha da Costa, considerando que sua residência
encontra-se em área de risco ocasionado pelas chuvas ocorridas no
Município, conforme Decreto Federal 6.307/2007 e Decreto Municipal nº
067 de 27 de junho de 2014.
Contratada...: MARIA SALETE DEON
Vigência ....... : Início: 08/04/2016 Término: 30/06/2016
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Recisão Contrato Nº..: 136/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ADOLAR ANTUNES
Objeto .......... : Locação de imóvel constituído de uma residência localizada
na Rua 60, Lote 71, quadra 104, no Bairro São João, para abrigar a família
da Senhora Marlene Terezinha da Costa, considerando que sua residência
encontra-se em área de risco ocasionado pelas chuvas ocorridas no
Município, conforme Decreto Federal 6.307/2007 e Decreto Municipal nº
067 de 27 de junho de 2014.
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 30/06/2016
Data da Recisão: 08/04/2016
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL
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Itapema

Prefeitura

REABERTURA - PROCESSO Nº 043 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.024.2016
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
REABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 043 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.024.2016
Objeto: Aquisição de Carpetes para uso na modalidade Ginástica Rítmica. 
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 02/05/2016
Abertura do Pregão: 02/05/2016 às 14:00(quatorze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações e contratos” ou pesso-
almente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 12 de abril de 2016
Everaldo Darós
Diretor de Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 39, DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 39, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

Altera membros do Conselho Municipal de Saúde (CMS) De Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a manifestação da Associa-
ção dos Empresários do Município de Itapiranga – ASSEMIT;

D e c r e t a : 

Art. 1° O Decreto n° 46, de 23 de março de 2015, que nomeia o Conselho Municipal de Saúde (CMS), passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 1º ......

IV. .......

g. ASSOCIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA – ASSEMIT

Titular Deise Kreuzberg
Suplente Daniela Heissler

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 41 DE 12/04/2016
DECRETO Nº 41 DE 12 DE ABRIL DE 2016
HOMOLOGA O RESULTADO PRELIMINAR CLASSIFICATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ITAPIRANGA/SC, REFERENTE AO 
EDITAL 04/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, Sr. Milton Simon, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e alterações e da Lei Complementar nº 39/2011;
RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado para conhecimentos dos candidatos o Resultado Preliminar Classificatório referente o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2016, destinado ao provimento das funções, conforme segue:

SERVENTE

CANDIDATO ESCOLARIDADE DATA NASCIMENTO IDADE CLASSIF.

Deise Aline Schneider Wuitschik Pós graduada em Educação Infantil e 
Anos Iniciais 17/09/1983 32 anos 1º

Ivonete Moura de Jesus Kroetz Ensino médio completo 20/02/1970 46 anos 2º
Ana Cristina C. Barth Ensino médio completo 29/11/1970 45 anos 3º
Calir Ines Urnau Ensino médio completo 09/03/1972 44 anos 4º
Márcia Becker Sohn Ensino médio completo 18/12/1975 40 anos 5º
Liane Berghahn Schaefer Ensino médio completo 28/03/1981 35 anos 6º
Eleninha Lusia Monteiro Ensino médio completo 01/08/1983 32 anos 7º
Silene Royer Siqueira Ensino médio completo 11/10/1985 30 anos 8º
Raquel Farias Ensino médio completo 05/05/1987 28 anos 9º
Liane R. Flach Kuhn Ensino médio completo 10/04/1989 27anos 10º
Cleidiane Gomes Mariano Ensino médio completo 18/09/1990 25 anos 11º
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Marlise Hammes Ensino médio completo 11/01/1994 21 anos 12º
Kelin S. Vogt de Oliveira Ensino médio completo 22/08/1995 20 anos 13º
Taís Preis Ensino médio completo 24/05/1996 19 anos 14º
Alessandra Regina Deters Ensino médio completo 03/08/1996 19 anos 15º
Zita Rohden Schmitz Ensino fundamental completo 07/05/1965 50 anos 16º
Reni Maria N. Weschenfelder Ensino fundamental completo 09/11/1966 49 anos 17º
Mirtes Klein Ensino fundamental completo 28/03/1978 38 anos 18º
Lismara Gomes Peirot Ensino fundamental completo 31/08/1992 23 anos 19º
Ivete Werle Vivan Ensino fundamental incompleto 29/08/1960 55 anos 20º
Maria Lucia N. Bloemer Ensino fundamental incompleto 27/01/1973 42 anos 21º
Salete Bourscheidt Ensino fundamental incompleto 04/09/1991 24 anos 22º
Tatieli Camargo Gassen Ensino fundamental incompleto 26/05/1997 18 anos 23º

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA – SC, 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
Artemio Antonio Scalon
Secretário Municipal de Administração. 

EDITAL Nº 04/2016
EDITAL Nº 04/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE SELEÇÃO PARA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVENTE, PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA. 

O Prefeito Municipal de Itapiranga SC, Sr. Milton Simon, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos dispositivos da lei Orgânica do 
Município, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, em conformidade com a Lei complementar n° 39/2011, artigos 184 
e 185, e demais dispositivos legais vigentes, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para seleção de Servente, 
para compor cadastro de reserva. 

1 DA JUSTIFICATIVA

O presente processo seletivo simplificado, em respeito aos princípios aplicáveis à administração pública, bem como pelo interesse público, 
justifica-se em razão da urgente necessidade de reposição de Servente, em virtude do afastamento de servidoras efetivas que se encontram 
ou que se encontrarão em auxílio doença, 

2 DAS INSCRIÇÕES

2.1 A inscrição no processo se dará através de preenchimento de ficha de inscrição em local, data e horário conforme especificado: 

Data: de 31 de março a 8 de abril de 2016. 
Local: Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, sito a Praça das Bandeiras, 200 Centro, Município de 
Itapiranga SC. 
Horário: Manhã, das 08:00 horas às 11:00 horas. Tarde, das 13:30 horas às 16 horas e 30 minutos. 

a) Serão aceitas inscrições de candidatos, brasileiros natos ou naturalizados, que possuam a formação exigida para o cargo e que cumpram 
as disposições deste edital. 
b) As Inscrições serão apenas de forma presencial, sendo aceitas inscrições realizadas por terceiros, mediante apresentação de procuração 
com reconhecimento de firma em cartório. 
c) As inscrições serão gratuitas. 

3 DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA

VAGAS FUNÇÃO REMUNERAÇÃO CARGA HORÁRIA REQUISITO MÍNIMO
CR Servente R$ 906,66 40 4ª série do ensino fundamental

4 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 O candidato, para efetuar sua inscrição, deverá apresentar e entregar os seguintes documentos:

a) Original e Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF;
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b) Original e Fotocópia do Diploma ou comprovante de conclusão da 4ª série do Ensino Fundamental;

4.2 Os documentos originais podem ser substituídos por cópia autenticada em cartório. 

5 DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1 Para a função de Servente serão adotados o(s) seguinte(s) critério(s); 

a) Maior Escolaridade, independentemente do número de certificações, sendo considerado como critérios; ensino fundamental completo, 
nível médio completo, graduação completa, pós-graduação completa, mestrado completo e doutorado completo; 

5.2 Para comprovação dos títulos, os candidatos deverão apresentar, exclusivamente no momento da inscrição, a documentação pertinente 
em cópias autenticadas em cartório ou acompanhadas do original para verificação. 

5.3 Não serão considerados na pontuação, protocolos de documentos posterior a inscrição, documentos ilegíveis ou incompletos ou que 
que não atendam às exigências legais. 

5.4 Todos os candidatos que atendam as condições mínimas para inscrição serão classificados, tendo os critérios função classificatória. 

5.5 Ocorrendo empate na pontuação final serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios:

a) Maior Escolaridade; 
b) Maior idade; 
c) Sorteio;

6 DO RESULTADO 

6.1 A divulgação da lista de classificação preliminar será publicada no dia 12 de abril de 2016, no Diário Oficial dos Municípios e na página 
www.itapiranga.sc.gov.br.

6.2 A divulgação da lista de classificação final será publicada no dia 15 de abril de 2016, no Mural Público da Prefeitura Municipal de Itapi-
ranga, Diário Oficial dos Municípios e na página www.itapiranga.sc.gov.br.

6.3 O candidato poderá apresentar recurso da classificação preliminar até o dia 14/4/2016 e recurso da classificação final até dois dias úteis 
após a publicação do resultado da classificação final, ambos mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, protocolado na Sede 
Administrativa da Prefeitura e entregue até às 17 horas do dia.

6.4 Além da publicação no Diário Oficial do Município, todos os atos referentes ao presente Processo Seletivos, terão ampla divulgação local, 
através de Rádio, jornais e páginas institucionais do Município.

7 DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, quando convocado, observado a ordem de classificação, será contratado me-
diante instrumento contratual próprio. 

7.2 A aprovação neste processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ser contratado, mas apenas a expectativa de ser convocado, 
de acordo com a ordem de classificação e conforme a necessidade da municipalidade. 

7.3 No ato de contratação o candidato convocado deve apresentar todos os documentos previstos pela legislação municipal e possuir idade 
mínima de 18 anos completos. 

7.4 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos pelo regime jurídico Estatutário e regime geral de previdência social.

7.5 Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 ano a partir da data de divulgação da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

7.6 Os recursos e impugnações serão resolvidos de acordo com as previsões do Edital e da Legislação em vigor, sendo analisados pela Se-
cretaria Executiva, Departamento de Recursos Humanos e Procuradoria Jurídica do Município de Itapiranga/SC. 

Itapiranga – SC, 30 de março de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Enivaldo Barros
Procurador Jurídico do Município de Itapiranga 
OAB/SC n°. 40.253

ANEXO I– ATRIBUIÇÕES DO CARGO
SERVENTE

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
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• Responsável pela execução do cardápio das escolas;
• Confecção da merenda e distribuição para os alunos preocupando-se com a formação de bons hábitos alimentares;
• Manter higiene e limpeza dos materiais e equipamentos da cozinha;
• Zelar pelo armazenamento e controle da merenda escolar (qualidade, quantidade, data de fabricação e prazo de validade);
• Efetuar a limpeza da escola e seus equipamentos;
• Auxiliar na limpeza e conservação de pátios, jardins e hortas escolares.

EXTRATO DOS CONTRATOS 040 A 044/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
CONTRATOS – PREFEITURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Kaizen Consultoria E Treinamento Ltda - Me
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 56/2016
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar Palestras para beneficiários dos programas bolsa Família, Cesta Básica e voluntários dos 
grupos de idosos do município.
VALOR: R$ 3.800,00
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2017
Itapiranga – SC. 29 de março de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Empresa Aparecida De Transporte Coletivo Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial nº 05/2015
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 20/2015 cujo objeto é a prestação de serviços de transporte escolar para alunos deste município.
VIGÊNCIA: 31 de março de 2016.
Itapiranga – SC. 31 de março de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Maxcopy Equipamentos E Suprimentos Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 49/2015
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de toners para atender as diversas secretarias desta municipali-
dade.
VALOR: R$ 36.520,80
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
Itapiranga – SC. 01 de abril de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina – SEBRAE/SC
ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 058/2016.
OBJETO: Execução de horas de consultoria destinadas às micro e pequenas empresas do município.
VALOR: R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
Itapiranga – SC. 01 de abril de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Alfa Inseminação Artificial Ltda 
ORIGEM: Tomada de Preços para Compras e Serviços nº 47/2016.
OBJETO: Aquisição de materiais destinados para manutenção de Programa de Melhoramento Genético da Secretaria da Agricultura.
VALOR: R$ 17.600,00
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
Itapiranga – SC. 04 de abril de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL N° 3.027, DE 12 DE ABRIL DE 2016
LEI MUNICIPAL N° 3.027, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio e ceder ou colocar a disposição servidor público efetivo para a Companhia Integra-
da de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC, para dar suporte à execução das ações de inspeção de produtos de origem 
animal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio entre o município de Itapiranga - SC e a Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC e ceder ou colocar a disposição servidor público municipal efetivo, numa carga horária 
de até 30 horas semanais, para fins de atender o serviço de inspeção de produtos de origem animal, no âmbito do Município.

Parágrafo único. A cedência ou disposição de servidor será com ônus para o Município, cujas despesas correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento municipal.

Art. 2º As condições, prazos, objetivos, metas, direitos e deveres serão definidos no Termo de Convênio a ser firmado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga – SC., 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

LEI MUNICIPAL N° 3.028, DE 12 DE ABRIL DE 2016
LEI MUNICIPAL N° 3.028, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênios com a Associação de Cultura, Esporte e Turismo de Itapiranga – ACETI, objeti-
vando a cooperação conjunta das partes para realização da Oktoberfest/2016.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio de Cooperação Técnica com a Associação de Cultura, Esporte e 
Turismo de Itapiranga – ACETI, objetivando a operação conjunta das partes para realização da OKTOBERFEST, no exercício de 2016, com 
repasse de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 2º O convênio imporá ao Município às obrigações de: 

I – disponibilizar toda a infraestrutura do complexo da OKTOBERFEST, composta pelos pavilhões com a estrutura de copa e cozinha devi-
damente montada;

II – disponibilizar os funcionários da Prefeitura Municipal no período de sessenta dias anteriores ao evento e quinze dias após, com a finali-
dade de preparar o complexo, trabalhando na montagem e desmontagem do aparelhamento necessário ao evento;

III – disponibilizar veículos leves para o transporte das pessoas que integram a Comissão Central Organizadora na organização e divulgação 
da festa, bem como na desmobilização;

IV – disponibilizar os equipamentos necessários para os serviços de organização do complexo, bem como na desmontagem;

V – disponibilizar o policiamento nos dias de evento;

VI – arcar com despesas não previstas como obrigação da ACETI.

Art. 3° O convênio imporá à ACETI às obrigações de:

I – executar todos os trabalhos inerentes à organização, administração e realização do evento, podendo buscar patrocínio, administrar 
o uso do complexo pelos expositores, bares, lanchonetes e similares, vender ingressos, bebidas e similares, receber os valores e efetuar 
pagamentos;
II – contratar e pagar com recursos da festa as bandas de animação, bem como shows e demais serviços e materiais necessários para a 
realização do evento; 

III – possuir conta corrente específica para aplicação dos recursos;
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IV – efetuar os pagamentos por ordem bancária ou transferência eletrônica de numerários.

Art. 4° O Município e a ACETI constituirão a Comissão Central Organizadora – CCO do evento.

§ 1º No prazo máximo de 60 (sessenta) dias da realização do evento, a ACETI e a CCO deverão prestar contas ao Município dos recursos 
arrecadados, conforme exigências constantes no convênio. 

§2º Os documentos originais de despesa ou cópia autenticada deverão ser mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local 
em que forem contabilizados, à disposição da municipalidade, pelo prazo de dez anos. 

§3º Concluída e aprovada a prestação de contas, o resultado financeiro positivo da OKTOBERFEST será dividido entre as partes, na propor-
ção de 80% (oitenta por cento) para a ACETI e 20% (vinte por cento) para o Município.

Art. 5º A ACETI deverá prestar contas dos recursos recebidos, dentro dos prazos e condições estabelecidas no Convênio e na Instrução 
Normativa N. 3/2015.

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial n° 68/2016, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação de serviços para treinamento de equipes de competição do Departamento de Esportes do município de Itapiranga. 
Entrega da documentação e proposta até às 14:00 horas do dia 26 de abril de 2016. Maiores informações bem como cópia do edital, podem 
ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licitações, pelo fone (49) 3678-7714 ou pelo site: http://www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial n° 69/2016, cujo objeto é a contratação de 
empresa para prestação de serviços de implantação, locação de software e suporte para implementação do controle interno com geração 
dos anexos do Siconfi e apresentação das Audiências Públicas de avaliação do cumprimento das metas fiscais. Entrega da documentação e 
proposta até às 15:30 horas do dia 26 de abril de 2016. Maiores informações bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Depar-
tamento de Compras e Licitações, pelo fone (49) 3678-7714 ou pelo site: http://www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 66/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços N° 66/2016, cujo objeto 
é a contratação de empresa para serviços de pedreiro, pintura e instalação hidro sanitária para atender as necessidades das diversas das 
secretarias desta municipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 26 de abril de 2016. Informações e cópia 
do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços N° 67/2016, cujo objeto 
é a contratação de empresa para prestação de serviços de solda, preenchimento, recuperação de peças de máquinas pesadas e caminhões 
desta municipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 09:30 horas do dia 26 de abril de 2016. Informações e cópia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 12 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 
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Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 23/2016 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Ao décimo segundo dia do mês de março de 2016, a partir das 
09:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LI-
CITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). ISABELA RAICIK DUTRA POHL e 
a respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros JOSEANE 
MARIA SOARES DE LIMA e KARINA JUSSARA DOS SANTOS, nome-
ados pelo (a) Decreto nº 2722/2016, para conduzirem a SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Presencial nº 19/2016, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE RESTAURADOR DE PAVIMENTOS - TAPA BURACO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a 
sessão informando aos representantes presentes os procedimentos 
a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressal-
tou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final 
da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e 
na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes de 
Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Participantes

Empresa Representante
PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA MARIA APARECIDA RODRIGUES

SOS ASFALTOS LTDA FELIPE FERRARO COSTA
HGI COMERCIO DE INSUMOS MINE-
RAIS EIRELI - ME OSNI JUSTO GRAZZIOTIN

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas foram 
achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferência 
procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 
vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º 
inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para 
o lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas pro-
postas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos 
autos. Chegando ao seguinte resultado classificatório:

Empresas Classificadas Classifi-
cação

Valor 
Total

SOS ASFALTOS LTDA 1º R$ 
8.500,00

PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA 2º R$ 
8.550,00

HGI COMERCIO DE INSUMOS MINERAIS EIRELI 
- ME 3º R$ 

11.550,00

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de habilitação 
da empresa ofertante dos menor preço, para análise do atendimen-
to às condições de habilitação constantes em edital, onde foi verifi-
cado que a empresa SOS ASFALTOS LTDA juntou equivocadamente 

a Certidão Negativa de Município diferente daquele onde está lo-
calizada sua sede, não cumprindo assim o objetivo de sua exi-
gência, ou seja, a demonstração de regularidade fiscal perante a 
fazenda do município onde se localiza e portanto foi considerada 
INABILITADA para o certame. Na sequência, foi aberto o envelope 
de habilitação da segunda colocada, a empresa PAVSUL ASFAL-
TOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, analisados todos os documentos o 
representante da empresa SOS ASFALTOS LTDA apontou que o 
Certificado de Regularidade do FGTS apresentado pela respectiva 
empresa, consta um endereço diferente daquele que consta nos 
demais documentos. Visto tratar-se apenas de falha de atualização 
de cadastro, visto que as demais informações (CNPJ, Razão Social, 
cidade sede...) estão corretas, entendendo que o documento cum-
pre o objetivo da exigência (comprovação de regularidade junto ao 
FGTS) não foram verificados motivos para sua inabilitação, sendo 
considerada HABILITADA para este certame. Verificando vencedo-
ra(s) portanto, a(s) empresa(s) citada(s) abaixo:

Empresas Vencedoras Itens/
Lotes

Valor 
Total

PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA Total R$ 
8.550,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) em-
presa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os represen-
tantes da empresa HGI COMERCIO DE INSUMOS MINERAIS EIRELI 
- ME manifestou a intenção na interposição de recurso nos seguin-
tes termos “Na licitação a vencedora PAVSUL demonstrou inconsis-
tência no endereço da empresa e nas certidões negativas, solicito 
impugnação da mesma”. A Pregoeira informa que a(s) empresa(s) 
vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de entrega conforme 
estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções ca-
bíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos relativos ao 
Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei do 
Pregão, e considerando que: a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 
vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) em-
presa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitada(s )
quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão 
dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura. Nada mais haven-
do a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 12 de abril de 2016.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Pregoeiro

KARINA JUSSARA DOS SANTOS
Membro

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
Membro

Licitantes: 

HGI COMERCIO DE INSUMOS 
MINERAIS EIRELI - ME
OSNI JUSTO GRAZZIOTIN SOS ASFALTOS LTDA

FELIPE FERRARO COSTA

PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA
MARIA APARECIDA RODRIGUES
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CONCURSO PÚBLICO: TERMO DE CONVOCAÇÃO 022 DO EDITAL Nº 050/2015
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 022

Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Sérgio Ferreira de Aguiar – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Facilitador de Oficina Licelia Maria Pedroso Vida 420000865 06
Enfermeiro Roselini Cardoso Reis 430000804 01
Enfermeiro Daiane Sobczack da Silva 430000680 02
Enfermeiro Luciana Pianta da Cruz 420001119 03
Médico Ortopedista Alberto Vinicius Giraldeli 43000219 01

Itapoá – SC, 12 de abril de 2016
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0937/2016
PORTARIA Nº 0937/2016.
De: 07 de abril de 2016.
EXONERA O (A) SERVIDOR (A), A PEDIDO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica exonerado (a) a pedido, o (a) servidor (a) MAYCSON TREVISAN, matrícula 739871, ocupante do cargo de FISCAL DE TRI-
BUTOS I, lotado (a) na Secretaria de Administração e Finanças, conforme Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá - SC, 07 de abril de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2016
PROCESSO Nº 30/2016

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo Menor Preço Por Item, que será redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 147/2014 e Leis Municipais, consoante condições e especi-
ficações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min receberá o protocolo dos envelopes 
no órgão tributário, e que às 09h:30min do dia 29 de abril de 2016, na sala do Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município 
Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável 
à participação no certame para a Aquisição de equipamentos de informática, para uso das Unidades de Saúde, conforme especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças Licitações e Contratos das 08h:00m às 14h:00m.

Itapoá, 11 de abril de 2016.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR 
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

LEI 652/2016
 LEI MUNICIPAL Nº 652/2016
Data: 29 de março de 2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 581/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERNESTO POLICARPO DE AQUINO, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 52, § 7º, da Lei Orgânica do Município c/c art. 43, III, do Regimento Interno, faz saber a todos os habi-
tantes, que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente com fulcro no art. 52, § 2º, da Lei Orgânica 
Municipal e eu, promulgo a seguinte 

LEI

Art. 1º Fica modificado o artigo 2º da Lei Municipal nº 581/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O objeto deste convênio é o custeio de despesa com a realização do Projeto Oficinas de Artesanato para idosos, aluguel da sede, 
taxas, consumo de água, energia elétrica, alimentação, material de limpeza, manutenção da sede, aquisição e manutenção de equipamen-
tos, móveis, utensílios, vestuários e medicamentos.”

Art. 2º Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal nº 581/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Para a execução do objeto deste convênio, o Município repassará anualmente à Fraternidade Franciscana Santa Clara o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10 (dez) parcelas de R$ 1.000,00 (mil reais).”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Itapoá-SC, 29 de março de 2016.
Ernesto Policarpo de Aquino
Vice-Presidente
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 522, de 12 de abril de 2016.
DECRETO Nº 522, de 12 de abril de 2016.

"Declara Nulo o Processo Administrativo Licitatório nº 08, de 08 de 
março de 2016 na modalidade de Pregão Presencial nº 07/2016".

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO Prefeito do Município de Itu-
poranga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do 
Município de Ituporanga-SC, e

Considerando que este Processo Administrativo Licitatório visava 
à contratação de empresa especializada para fornecimento de Pão 
Francês, Pão de Forma e Bombona de Água Mineral para o café da 
manhã e a ceia das guarnições de serviço do Corpo de Bombeiro 
Militar de Ituporanga;

Considerando por não haver interessados do certame, restando o 
processo licitatório anulado na forma da Lei de Licitações;

Considerando a orientação que dimana das Súmulas 346 e 473 
do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, as quais afirmam, 
respectivamente, de modo explícito e claro que "a Administração 
Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos" e que "a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial."

Considerando que a Lei 8.666/93 ao se referir ao tema em comen-
to, estabelece, ipsis verbis, que: "A autoridade competente para 
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente funda-
mentado" (art. 49).

DECRETA:
Art. 1°- A ANULIDADE do Processo Administrativo de Licitação nº 
08, de 08 de março de 2016, na modalidade de Pregão Presencial 
nº 07/2016, para contratação de empresa para fornecimento de 
Pão Francês, Pão de Forma e Bombona de Água Mineral para o café 
da manhã e a ceia das guarnições de serviço do Corpo de Bombeiro 
Militar de Ituporanga, e conseqüentemente todos os atos e efeitos 
do citado Processo Licitatório.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 12 de abril de 
2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito de Ituporanga

DECRETO Nº 523, de 12 de abril de 2016
DECRETO Nº 523, de 12 de abril de 2016.

"Declara Fracassada a Licitação nº 06, de 03 de março de 2016 na 
modalidade de Carta Convite nº 01/2016".

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO Prefeito do Município de Itu-
poranga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do 
Município de Ituporanga-SC, e

Considerando que este processo licitatório visava à contratação de 
empresa para realização de trabalhos e requerimento junto ao De-
partamento Nacional de Produção Mineral pelo Município – DNPM e 
obtenção das competentes licenças ambientais (extração mineral) 
junto aos órgãos competentes;

Considerando por haver somente um participante habilitado do 
certame, restando o processo licitatório fracassado na forma da 
Lei de Licitações;

Considerando a orientação que dimana das Súmulas 346 e 473 
do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, as quais afirmam, 
respectivamente, de modo explícito e claro que "a Administração 
Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos" e que "a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial."

Considerando que a Lei 8.666/93 ao se referir ao tema em comen-
to, estabelece, ipsis verbis, que: "A autoridade competente para 
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente funda-
mentado" (art. 49).

DECRETA:
Art. 1°- Fracassada a Licitação nº 06, de 03 de março de 2016, 
na modalidade de Carta Convite nº 01/2016, para contratação de 
empresa para realização de trabalhos e requerimento junto ao De-
partamento Nacional de Produção Mineral pelo Município – DNPM e 
obtenção das competentes licenças ambientais (extração mineral) 
junto aos órgãos competentes e conseqüentemente todos os atos 
e efeitos do citado Processo Licitatório.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 12 de abril de 
2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito de Ituporanga
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 04
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a deter-
minação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
NOTIFICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e 
Entidades Empresariais com sede no Município de Jacinto Macha-
do- SC, que recebeu Recursos Federais conforme abaixo especifi-
cado:

· TERMO DE COMPROMISSO Nº PAR nº 32358/2014; Processo nº 
23400003738201425 firmado entre a FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e o Município de Jacinto Machado 
– SC.
Objeto do Convênio: Construção de Escola 06 Salas (Projeto FNDE).
Origem dos Recursos: Ministério da Educação/ Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação.
Data do Repasse da 4ª Parcela: 11/04/2016.
Valor da 4ª Parcela: R$ 68.365,64 (Sessenta e oito mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Jacinto Machado/SC, 12 de Abril de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: TEIXEIRA & CASAGRANDE ADVOGADOS ASSSOCIADOS
Valor: R$ 27.120,00 (vinte e sete mil cento e vinte reais)
Vigência: Início: 05/01/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 003/2015 - CV
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE AS-
SESSORIA JURÍDICA PARA ATUAÇÕES EM DEMANDAS ADMINISTRATIVAS 
(EXTRAJUDICIAIS) E JUDICIAIS, NA ÁREA DE LICITAÇÕES PÚBLICAS E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO SAMAE DE JACINTO MACHADO, NO 
EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 05 de Janeiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: ALEXSANDER DOS SANTOS
Valor: R$ 15.876,00 (quinze mil oitocentos e setenta e seis reais)
Vigência: Início: 26/01/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 001/2016 - CV
Dotação: 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, NO 
EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 26 de Janeiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: LOGPRO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIROS 
LTDA
Valor: R$ 16.904,06 (dezesseis mil novecentos e quatro reais e seis 
centavos)
Vigência: Início: 27/01/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2016
Dotação: 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DO SAMAE 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTEN-
ÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DO SOFTWARE DE 
GESTÃO DE SANEAMENTO SANEA+, PARA O SAMAE DE JACINTO MACHA-
DO/SC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 27 de Janeiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: MARIO CÉSAR COPETTI
Valor: R$ 30.360,00 (trinta mil trezentos e sessenta reais)
Vigência: Início: 28/01/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 002/2016 - CV
Dotação: 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DO SAMAE 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA QUÍMICA PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES QUÍMICAS, 
FÍSICAS E FISIOLÓGICAS DA ÁGUA, DOSAGEM E APLICAÇÃO DE CLORO 
E DEMAIS COMPONENTES VISANDO A QUALIDADE DA ÁGUA FORNECIDA 
PELO SAMAE DE JACINTO MACHADO/SC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2016.

Jacinto Machado – SC, 28 de Janeiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: MULTCLORO LTDA
Valor: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)
Vigência: Início: 11/02/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Pregão Presencial Nº 001/2016/SAMAE
Dotação: 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS PROCESSOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA REALIZADOS PELO SAMAE 
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) NO MUNICÍPIO DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 11 de Fevereiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: QUIMISA S.A
Valor: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais)
Vigência: Início: 11/02/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Pregão Presencial Nº 001/2016/SAMAE
Dotação: 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS PROCESSOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA REALIZADOS PELO SAMAE 
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) NO MUNICÍPIO DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 11 de Fevereiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: FAXON QUIMICA LTDA
Valor: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais)
Vigência: Início: 11/02/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Pregão Presencial Nº 001/2016/SAMAE
Dotação: 2.047.3390.00 - 703 - 9/2016 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E 
ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS PROCESSOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA REALIZADOS PELO SAMAE 
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) NO MUNICÍPIO DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 11 de Fevereiro de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2016/SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE 
JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2016/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE
Contratado: CONSTRUTORA OLIVEIRA POSSAMAI DELLA LTDA EPP
Valor: R$ 35.490,79 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa reais e 
setenta e nove centavos)
Vigência: Início: 14/03/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Obras e Serv. de Engenharia Nº 003/2016/SAMAE
Dotação: 1.044.4490.00 - 707 - 12/2016 - AMPL. SISTEMA ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA - SEDE E COMUN
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE LAJE DE CONCRETO ARMADO E BASES PARA SUPORTE DE UM RESER-
VATÓRIO, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) DO SAMAE DE 
JACINTO MACHADO/SC. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DE-
MAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL.

Jacinto Machado – SC, 14 de Março de 2016.
AMILTON GHELLERE
Diretor do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2016/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: COMERCIAL SARETTO LTDA - EPP
Valor: R$ 9.881,70 (nove mil oitocentos e oitenta e um reais e setenta 
centavos).
Vigência: Início: 28/03/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 002/2016 - CV
Dotação: 2.020.3390.00 - 94 - 8/2016 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2.020.3390.00 - 80 - 7/2016 - MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPE-
ZA, COPA E COZINHA E GÁS ENGARRAFADO PARA USO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 28 de Março de 2016.

ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2016/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: JULIANO POSSAMAI DELLA DE SOUZA - ME
Valor: R$ 10.066,58 (dez mil e sessenta e seis reais e cinqüenta e oito 
centavos).
Vigência: Início: 28/03/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 002/2016 - CV
Dotação: 2.020.3390.00 - 94 - 8/2016 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2.020.3390.00 - 80 - 7/2016 - MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPE-
ZA, COPA E COZINHA E GÁS ENGARRAFADO PARA USO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 28 de Março de 2016.

ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2016/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: ANTONINHO DE SOUZA MERCADINHO ME
Valor: R$ 11.016,18 (onze mil e dezesseis reais e dezoito centavos).
Vigência: Início: 28/03/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 002/2016 - CV
Dotação: 2.020.3390.00 - 94 - 8/2016 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2.020.3390.00 - 80 - 7/2016 - MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPE-
ZA, COPA E COZINHA E GÁS ENGARRAFADO PARA USO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 28 de Março de 2016.

ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2016/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: CONSTRUDELLA COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
Valor: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).
Vigência: Início: 28/03/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 002/2016 - CV
Dotação: 2.020.3390.00 - 94 - 8/2016 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2.020.3390.00 - 80 - 7/2016 - MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPE-
ZA, COPA E COZINHA E GÁS ENGARRAFADO PARA USO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACIN-
TO MACHADO/SC, NO EXERCÍCIO DE 2016.

Jacinto Machado – SC, 28 de Março de 2016.

ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2016/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: GOLD COMPUTADORES LTDA
Valor: R$ 26.811,00 (vinte e seis mil oitocentos e onze reais).
Vigência: Início: 04/04/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 - PR
Dotação: 1.022.4490.00 - 721 - 27/2016 - CONSTR., AMPL UNID, AQUIS. 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA SEREM UTILIZADOS PELAS 
AGENTES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO 
MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 4 de Abril de 2016.

ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2016/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2016/PMJM

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA
Valor: R$ 22.650,00 (vinte e dois mil seiscentos e cinqüenta reais).
Vigência: Início: 08/04/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 - PR
Dotação: 1.022.4490.00 - 721 - 27/2016 - CONSTR., AMPL UNID, AQUIS. 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ODONTOLÓGICO (CADEIRA, 
EQUIPO ACOPLADO, REFLETOR E UNIDADE AUXILIAR), DEVIDAMENTE 
REGISTRADO PELA ANVISA, PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
COMUNIDADE DE PINHEIRINHO DO MEIO NO MUNICÍPIO DE JACINTO 
MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 8 de Abril de 2016.

ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 006/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 006/2016/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: ATUS VIGILANCIA LTDA
Valor Aditado: R$ 416,50 (quatrocentos e dezesseis reais e cinqüenta 
centavos).
Vigência: Início: 22/03/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 001/2016 - DL
Objeto: FICA PACTUADO O ACRÉSCIMO DE R$ 416,50 (QUATROCEN-
TOS E DEZESSEIS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) NO VALOR GLOBAL 
CONTRATADO, REFERENTE AO REAJUSTE ANUAL DE 9,8% CONFORME 
DETERMINADO NA SEÇÃO I, CLÁUSULA SEGUNDA, PARÁGRAFO SEGUN-
DO DO PRESENTE CONTRATO.

Jacinto Machado – SC, 22 de Março de 2016.

Ana Maria Back Machado
Gestora do Fundo
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CMJS - PORTARIA Nº 59/2016
PORTARIA Nº 59/2016
Concede Progressão Salarial.

JOSÉ OZORIO DE ÁVILA, Presidente da Câmara Municipal de Ja-
raguá do Sul, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o 
disposto no Decreto Legislativo nº 2/2006, de 15 de maio de 2006,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Progressão Salarial para a letra “G”, em con-
formidade com as Escalas Salariais definidas na Lei nº 7.071/2015, 
de 13 de Julho de 2015, ao Servidor Rogério Nivaldo Winter - As-
sistente de Contabilidade.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 11 de abril de 2016.

JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

DECRETO Nº 10.804/2016
D E C R E T O Nº 10.804/2016
Exige Georreferenciamento de Imóveis.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos das Leis Federal Nº 6.766/1979, de 19/12/1979; Esta-
dual Nº 6.063/1982, de 24/05/1982; e Municipal Nº 1.767/1993, 
de 09/12/1993; e

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial Nº 511, de 07/12/2009, que 
trata do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) nos municípios 
brasileiros;

CONSIDERANDO o disposto na NBR 14.166, que trata da Rede de 
Referência Cadastral Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso V, do artigo 106, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 65/2007 (Plano Diretor), de 1º/06/2007;

CONSIDERANDO a alínea q, do inciso VI, do artigo 21, da Lei Muni-
cipal Nº 1.767/1993 (Parcelamento do Solo), de 09/12/1993;

CONSIDERANDO que o Município dispõe de uma base cartográfica 
digital georreferenciada, aplicada no CTM há quase duas décadas;

DECRETA :

Art.1º Os levantamentos topográficos para fins de atualização 
de confrontações e medidas de imóveis urbanos com mais de 
100.000,00m², de imóveis rurais e os projetos urbanísticos para 
fins de loteamentos, deverão apresentar arquivo digital georrefe-
renciado (datum SIRGAS 2000), no formato dxf ou dwg.

Parágrafo único. O arquivo digital para fins de loteamento deverá 
conter no mínimo duas camadas (layers) distintas, identificadas 
como vias e lotes, com suas respectivas poligonais geométricas 
fechadas.

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º/06/2016.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN RONIS          ROBERTO BOSSE
Prefeito            Secretário Municipal do Urbanismo 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO: menor preço POR ITEM

OBJETO: O presente Edital consiste na aquisição de VACINA ANTI-
GRIPAL e SERINGAS 3ML COM AGULHA, destinadas para aplicação 
nos servidores públicos municipais, em conformidade com as espe-
cificações e quantidades descritas no Anexo I deste Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Este edital terá disputa 
ampla a todos os interessados, em virtude do certame nº 24/2016, 
no atendimento da LC 147/2014 restar Deserto.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
09:00 horas do dia 28 de abril de 2016, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 09:30 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

Orçamento estimado da aquisição: R$ 62.042,00 (sessenta e dois 
mil e quarenta e dois reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 12 de abril de 2016.

ADEMAR POSSAMAI
Secretário de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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FC - PORTARIA Nº  011/2016
PORTARIA Nº 011/2016

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL, por meio do seu Presidente Sidnei Marcelo Lopes, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas nos termos da Lei Municipal nº 1.016/1985, de 04 de abril de 1985 e Lei Complementar nº 72/2007, de 09 de outubro de 2007 e, 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 131/2015-FC – Apoio a Projetos Culturais, 

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar, de acordo com a respectiva área cultural, a relação dos projetos aptos na 1ª Etapa – Avaliação do Mérito Cultural dos Pro-
jetos, inscritos no Edital de Concurso 131/2015-FC– Apoio a Projetos Culturais:
I. ARTES INTEGRADAS:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1° MAYKON PAULO JUNKES RAIZER DA CRUZ FISICALIDADE CÊNICA – GRUPO DE PESQUISA 

EM BIOMECÂNICA TEATRAL R$ 20.000,00

2° CENTRO CULTURAL NEUE HEIMATH DIFUSÃO DA CULTURA ALEMÃ R$ 20.000,00

3° TIAGO DE OLIVEIRA A ÁRVORE MÁGICA – UM CONCERTO TEATRAL 
COM HARPA NAS ESCOLAS R$ 19.998,13

4°
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

JOSÉ ANTÔNIO SCHERER II MOSTRA DE MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS 
GAUCHESCAS R$ 19.999,00

5° IVANIR SCHWANZ A MÚSICA GERMÂNICA NA COMUNIDADE DE 
JARAGUÁ DO SUL R$ 19.900,00

6° MARIA HELENA B. SCHALINSKI FORTE DANÇAR A2 ACÚSTICO R$ 20.000,00

 II. ARTESANATO:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR

1º CASA DE APOIO PE. ALOISIO BOEING OFICINA DE ESCULTURA DE BUSTOS EM 
ARGILA R$ 19.930,00

2º JANETE ROSA PRETO MEDINA CERÂMICA DECORATIVA COMO AGREGADORA 
DE RENDA R$ 20.000,00

III. ARTES VISUAIS:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

LOURIVAL MARCOS CARDOSO SONHO – O DESPERTAR DA PROCURA R$ 20.000,00

2º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

RODIVANA KÖHNTOPP CONFECÇÃO DE PAINÉIS CERÂMICOS R$ 20.000,00

IV. AUDIO VISUAL:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR

1º SANDRA MARIA SIMIONI EXIBIÇÃO DE CINEMA JARAGUAENSE NAS 
ESCOLAS R$ 17.291,26

V. DANÇA:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

JOSÉ CARLOS KNISS SALA ESCURA R$ 20.000,00

2º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

MARLI SCHALINSKI FORTE OS SETE PECADOS CAPITAIS R$ 20.000,00

3º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

ANA AUGUSTA D. BARBETTA TANGO, MILONGAS & AMIGOS “OS GRANDES 
MESTRES” R$ 20.000,00
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4º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

FERNANDO OESCHLER O FOLE RONCOU – UMA HISTÓRIA DE FORRÓ R$ 20.000,00

5º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

DAYANA KARINA DA SILVA DANÇA JARAGUÁ R$ 20.000,00

VI. CIRCO:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

JENNIFER KAROLINE MODES FORMAÇÃO EM PALHAÇARIA R$ 20.000,00

2º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

ASSOCIAÇÃO CIRCO ESCOLA JARAGUÁ VIVA O CIRCO R$ 20.000,00

VII. LITERATURA:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º CARMEN DENISE RAVIZZONI O OUTRO LADO DO VIDRO R$ 20.000,00
2º NELSO VICENTE SARDO POESIA QUE ALIMENTA R$ 20.000,00
3º GIOVANE V. Z. SCHMAUCH PUBLICAÇÃO DE LIVRO – DIAS CONTADOS R$ 12.909,37

4º VANUCCI BERNARD DEUCHER MALANDRICES R$ 20.000,00

5º ELCIO APARECIDO RODRIGUÊS A MORTE É DOCE COMO UM PÁSSARO NO 
PARQUE – SONETOS E POEMAS R$ 13.500,00

6º ARISTON GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR CEM CANÇÕES, SEM CANÇÕES R$ 17.044,39
VIII. MANIFESTAÇÕES CULTURAIS:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º JOVENAL ADRIANO JUNIOR “II ENCONTRO NACIONAL ABADÁ – CAPOEIRA” R$ 20.000,00

2º ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA VIEI-
RENSE TRAJE TÍPICO R$ 19.960,00

3º DANIELE STRELOW STEINERT “VON EISENACH ZU JARAGUÁ” R$ 19.280,64
4º SIDINEI KLEEMANN UM “DIRNDI” PARA A HISTÓRIA DO GRUPO 

FOLCLÓRICO GRÜNES TAL R$ 19.999,39

5º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

INECAJO – INSTITUTO EMILIO CARLOS JOURDAN SUA MAJESTADE O SAMBA R$ 20.000,00

6º JOÃO VITOR CHRUCHELSKI BERIMBAU EDUCADOR R$ 18.295,40
7º JOÃO VITOR CHRUCHELSKI CAPOEIRANDO R$ 12.245,26
8º BLOCO DE CARNAVALESCO EM CIMA DA HORA UM SONHO CHAMADO CARNAVAL R$ 20.000,00
IX. MÚSICA:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR

1º
ASSOCIAÇÃO DE MÚSICOS, PAIS E AMIGOS DA 
ORQUESTRA DE CORDAS, CAMERATA E GRUPO 
DE CÂMARA DA SOCIEDADE CULTURA ARTÍSTICA 
– SCAR 

CONCERTO PARA CRIANÇAS! R$ 20.000,00

2º KAIRO ORLI KANZLER STACCATO LIVE NA COMUNIDADE R$ 20.000,00
3º SAMUEL PEREIRA CHIODINI LANÇAMENTO TEMPERO MODERNO R$ 20.000,00
4° ENRICK TAVARES BARCAROLO JAZZ BRASILEIRO – UM ENCONTRO ENTRE A 

GUITARRA E O ACORDEON R$ 19.544,83

5° LUCAS WILLIAN SILVA DOS SANTOS CATARSE R$ 20.000,00
6° ENÉIAS RAASCH VINICIUS R$ 20.000,00
X. PATRINÔNIO HISTÓRICO CULTURAL EDIFICADO:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º IECLB – PARÓQUIA APÓSTOLO PEDRO RESTAURO ESCOLA EVANGÉLICA JARAGUÁ R$ 44.520,00

2º ENO RUX CASA ENO RUX (ETAPA 02) R$ 45.000,00
3º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

ELIANE JOCELI SILVEIRA CASA EURIDES SILVEIRA (ETAPA 03) R$ 45.000,00

4º APP ESCOLA DE ED. BÁSICA ELZA GRANZOTTO 
FERRAZ

RESTAURO ESCOLA DE ED. BAS. ELZA G. 
FERRAZ R$ 44.795,00
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5º CARLOS EDUARDO MANN RESTAURO CASA MANN R$ 41.135,37
6º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

TARCISIO JOSE MARANGONI RESTAURO RESIDÊNCA MARANGONI R$ 45.000,00

7º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

WIGANDO MEIER RESIDÊNCA WIGANDO MEIER – RESTAURO 
CASA ENXAIMEL R$ 44.959,31

8º NELSON JOSÉ PEREIRA CASA HANSEN R$ 35.500,00
XI. PATRINÔNIO HISTÓRICO CULTURAL MATERIALEIMATERIAL:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR

1º GILMAR FÉLIX HENN 13ª FESTA DO AIPIM – COMUNIDADE SANTA 
CRUZ R$ 20.000,00

2º NEIMAR BISEWSKI LUIZ PATRIMÔNIO CULTURAL DO INSTRUMENTO 
BANDONEON R$ 19.966,67

3º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

SILVIO NAZIR WILTUSCHNIG HOCHZEITSKISTE – CAIXA DE NOIVAS R$ 20.000,00 

4º MUSEU DI FERRAMENTA D'AFARRI DEI NONNI MEMORIAL FOTOGRÁFICO DO BAIRRO SANTA 
LUZIA R$ 19.799,60

XII. TEATRO:
 CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR
1º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

LUCAS ADOLFO BAUMER COLETIVO CRIATIVO EM DRAMATURGIA – CCD R$ 19.830,00

2º LIANA ENKE APRESENTAÇÃO TEATRAL R$ 20.000,00
3º RAUL VITOR CARUGIRO VALENTINA E O CACHORRO CHAPÉU R$ 20.000,00
4º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

ADRIANA NIÉTZKAR ROBÔS – MONTAGEM R$ 20.000,00

5º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

SCARAVELHO CIA TEATRAL TEATRO PLAYBACK R$ 20.000,00

6º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

SUZI DAIANE DA SILVA MONTAGEM: IVAN, O DEFEITUOSO R$ 20.000,00

7º ANDERSON L. DOS S. SECCO MARIA LAVADEIRA ENCENA R$ 20.000,00
8º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

ROSIMERY PETT VIEIRA OS SACOS DE FARINHA DO REI – MONTAGEM 
TEATRAL R$ 20.000,00

9º SABRINA APª ANDRADE PIRATA INVADE R$ 20.000,00
10º
(condicionado à ade-
quação da Comissão 
Técnica) 

PAULO HENRIQUE SILVA PALHAÇOS DA GRAÇA R$ 20.000,00

11º ANA PAULA M. P. MACHADO O CASAMENTO R$ 20.000,00

12º KENZO KAMADA PELLEGRINI DE MÃOS DADAS R$ 20.000,00

 
Art. 2º Os proponentes acima relacionados, deverão, no período de 12/04/2016 a 16/05/2016, procederem a entrega dos DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, referida no item 11.3.2 do Edital de Concurso 131/2015-FC – Apoio a Projetos Culturais, através do setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal, nos seguintes horários: 2ª feira – das 08h às 11h30min e das 13h às 16h, de 3ª a 5ª feira – das 08h às 12h30min 
e na 6ª feira – das 08h às 12h, exceto sábados, domingos e feriados, localizado na Rua Walter Marquardt, 1.111 – Barra do Rio Molha.
Art. 3º Os proponentes acima relacionados, que tiveram seus projetos aptos, condicionados as adequações das Comissões de Avaliação 
Técnica, deverão solicitar na sede da Fundação Cultural o Parecer Técnico Descritivo que trata das adequações no respectivo projeto.
Parágrafo Único As adequações deverão ser entregues na sede da Fundação Cultural no período descrito no art. 2º desta Portaria, aos 
cuidados da Sra. Laci Felippi – Encarregada de Projetos Culturais.
Art. 4º Os proponentes poderão solicitar na sede da Fundação Cultural, o Parecer Técnico Descritivo do projeto inscrito.
Art. 5º Os proponentes não relacionados nesta Portaria, poderão interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
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desta Portaria, em conformidade com o item 12 do Edital de Concurso 131/2015-FC – Apoio a Projetos Culturais,
§1º Os recursos interpostos serão encaminhadas para as respectivas Comissões de Avaliação Técnica;
§2º As Comissões emitirão pareceres conclusivos relativos aos recursos interpostos, encaminhando-os para a Fundação Cultural que divul-
gará o resultado através de Portaria;
§3º O Conselho Municipal de Cultura não deliberará sobre as decisões das Comissões de Avaliação Técnica, na interposição de recursos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de abril de 2016.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FC -EDITAL Nº 002/2016 – BOLSA ATLETA RELAÇÃO DE ATLETAS APROVADOS
EDITAL Nº 002/2016 – BOLSA ATLETA
RELAÇÃO DE ATLETAS APROVADOS

N. ATLETA Modalidade Nivel

1 ALBERTO MARCATTO FILHO NATAÇÃO 2

2 ALINE OESTEREICH BASQUETEBOL 3

3 AMANDA FEITEN BASQUETEBOL 4

4 ANA MARIA HENCKE PARADESPORTO 1

5 ANDRE GILIARDI LENARTOWICZ KARATÊ 2

6 ANDRÉ JORDI VOLKMANN XADREZ 2

7 ANDRE MAFRA TIRO ESPORTIVO 5

8 ANTONIO ELISEU RIBAS TIRO ESPORTIVO 5

9 ARIEL SAM DOS SANTOS VOLEIBOL 2

10 BRUNA RIGO ATLETISMO 2

11 BRUNA ZOMER BASQUETEBOL 4

12 BRUNO LION GOMES HECK TIRO ESPORTIVO 5

13 CARLOS GUILHERME HOSPEDACH PARADESPORTO 1

14 CAROLAIM ELLEN KOPP BASQUETEBOL 1

15 CÁTIA CRISTINA LINDERMANN BASQUETEBOL 1

16 CELSO PERIN TIRO ESPORTIVO 5

17 CLAUDIO IVAIR SCHMIDT TIRO ESPORTIVO 5

18 CLAUDIO ORESTES THIESEN TIRO ESPORTIVO 5

19 CLESIO LUIZ CUNHA TIRO ESPORTIVO 5

20 DOUGLAS ALVES KARATÊ 2

21 EDSON MAURO PORTES FILHO KARATÊ 2

22 EDUARDO RECKZIEGEL XADREZ 2

23 FELIPE ALVES FUTSAL 2

24 FELIPE SANTOS PARADESPORTO 1

25 FELIPE VIEIRA FUTSAL 2

26 FELIPPI GONÇALVES CICLISMO 3

27 FERNANDO SENEM FUTSAL 4

28 FRANCIELE CAROLINA ENGEL XADREZ 2

29 GABRIEL ALEX BAUER BASQUETEBOL 3

30 GABRIEL DRECHSEL DE FREITAS FUTSAL 2

31 GABRIEL HENRIQUE RIAL NATAÇÃO 2

32 GABRIEL JOSÉ RAMBO PARADESPORTO 1
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33 GABRIEL TAVARES ATLETISMO 3

34 GIULIA ECCEL KUCK BASQUETEBOL 3

35 GUILHERME RODRIGUES JUDÔ 4

36 GUILHERME SANDMANN DA SILVA VIANNA VOLEIBOL 3

37 GUSTAVO HENRIQUE MARKIEWICZ VÔLEI DE PRAIA 2

38 GUSTAVO PONSTEIN DOGE XADREZ 3

39 HELENA HORRANA CORDEIRO DA SILVA BASQUETEBOL 4

40 HELTON GLEDSON BERTHI TAEKWONDO 3

41 HENDREO SCHWARTZ VOLEIBOL 2

42 HIGOR MATHEUS HESS BASQUETEBOL 3

43 INDRID SCHERER FARINA BASQUETEBOL 3

44 ISADORA BERNARDO CISZ XADREZ 4

45 ITAMARA CRISTINA VALETIM DE SOUZA PARADESPORTO 2

46 JACKSON RODRIGO BORCHARDT TIRO ESPORTIVO 5

47 JAMES AFONSO REBELO MACHADO FUTSAL 2

48 JESSICA DREHMER BASQUETEBOL 3

49 JOANA LETICIA ELÓI BASQUETEBOL 4

50 JOAO PEDRO DE BONFIM PARADESPORTO 1

51 JOAO SILVEIRA DOS SANTOS PARADESPORTO 1

52 JOÃO VITOR DA SILVA BRAUN VOLEIBOL 2

53 JOAO VITOR FERREIRA UGIONI FUTSAL 4

54 JONATAN ALEXSANDER FRANCO PARADESPORTO 1

55 JOSE CARLOS CAMARGO PARADESPORTO 1

56 JOSE CARLOS TASCHECK TIRO ESPORTIVO 5

57 JOSUE HERCULANO ANDRE CICLISMO 2

58 JULIA ZANDONAI SCHMAUCH BASQUETEBOL 1

59 JULIANO ARTEMIO ZONTA XADREZ 3

60 KAMILA DE LIMA BASQUETEBOL 4

61 KAUAN SABATOSKI BUGENSKI KARATÊ 2

62 KEVIN EDUARDO DE OLIVEIRA FUTSAL 2

63 KLEISON MORAES DOS SANTOS VOLEIBOL 3

64 LARISSA DOS S. MARCELINO BASQUETEBOL 4

65 LEONARDO PETTERS SPAUTZ VOLEIBOL 3

66 LETICIA DE OLIVEIRA SENFF BASQUETEBOL 3

67 LOURDESLENE GOLÇALVES BASEGGIO BASQUETEBOL 1

68 LUAN ANDREI KAESTNER NATAÇÃO 2

69 LUAN ROBERTO ALVES BASQUETEBOL 3

70 LUCAS CONSTANTE FUTSAL 2

71 LUCAS CORREA DE LIMA XADREZ 2

72 LUCAS GUSTAVO BROCKVELD FUTSAL 2

73 LUCAS JOSÉ ROIEK BUENO KARATÊ 2

74 LUCAS RECH VOLEIBOL 3

75 LUÍS EDUARDO CHAVES DA SILVA KARATÊ 2

76 LUIS HENRIQUE TOMAZELLI PARADESPORTO 1
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77 MAICON MEURER PARADESPORTO 1

78 MARCELINO ALVES PARADESPORTO 1

79 MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BERNHARD FUTSAL 4

80 MARCO AURELIO DA SILVA JUNIOR XADREZ 3

81 MARCOS SIEWERDT TIRO ESPORTIVO 5

82 MARIA EDUARDA BECKAUSER SCHARDUZIM BASQUETEBOL 1

83 MARIA LUIZA ZANGHELINI DOMINGOS BASQUETEBOL 1

84 MATHEUS HENRIQUE ANDRUKIU WILTNER XADREZ 2

85 MATHEUS KIATKOWSKI DE SOUZA FUTSAL 4

86 MATHEUS PELLIS XADREZ 2

87 MATHEUS ROWEDER FRUTUOSO BASQUETEBOL 3

88 MIKAELLA NUMES BASQUETEBOL 1

89 MYLENA BARBOSA ORGEKOSKI KARATÊ 2

90 NATANIA HABITZREITER ATLETISMO 3

91 NEY ANDERSON KRETZER PARADESPORTO 1

92 NICOLAS ALESSANDRO LITKA KARATÊ 2

93 NICOLE CRISTINE UHLMANN CELESKI BASQUETEBOL 4

94 NICOLY RIBEIRO ATLETISMO 2

95 OLAVO JOSÉ REALI JUNIOR ATLETISMO 2

96 PALOMA BEATRIZ FISHER BASQUETEBOL 1

97 PAMELA FERNANDES MARIA ATLETISMO 3

98 RAMOM ANTONIO DALLABONA BASQUETEBOL 3

99 RENAN FELIPE DA ROCHA GRIEBELER JUDÔ 1

100 RENATO FELIPE LENARTOWICZ KARATÊ 2

101 RICARDO LOURIVAL DA ROSA TIRO ESPORTIVO 5

102 ROBERTO SIEFERT PARADESPORTO 2

103 ROCCO FIGUEIRO ROSITO TIRO ESPORTIVO 5

104 ROSANE MELLO TELLES PARADESPORTO 2

105 RUI BARG TIRO ESPORTIVO 5

106 SAMARA BOSHAMMER BASQUETEBOL 4

107 THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA VOLEIBOL 2

108 THIAGO HENRIQUE DORN VOLEIBOL 3

109 THIAGO RIBEIRO VALLER FUTSAL 4

110 TIAGO BODEMBERG VOLEIBOL 3

111 TIAGO TEIXEIRA ALVES VOLEIBOL 3

112 VANILDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR PARADESPORTO 1

113 VICTOR HUGO VIEIRA BASQUETEBOL 3

114 VILSON BORCHARDT TIRO ESPORTIVO 5

115 VINÍCIUS DA CRUZ NATAÇÃO 2

116 VINÍCIUS DA SILVA QUADROS PARADESPORTO 1

117 VINICIUS KOLASSA BASQUETEBOL 3

118 VINICIUS LUCIANO DE OLIVEIRA FUTSAL 4

119 VITOR DE SOUZA FUTSAL 2

120 VITOR HUGO VERSINO DE BORBA FUTSAL 4
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121 VITOR MACHADO LEMES VOLEIBOL 3

122 VITOR ROBERTO CASTRO CARNEIRO XADREZ 3

123 VIVIANE POLTRONIERI DE MORAES PARADESPORTO 2

124 WAYNER CÉSAR DE OLIVEIRA TAEKWONDO 5

125 WELLINTON CRISTIAN BELLOTTO FUTSAL 2

126 YAGO WELLIGTON CAMARGO ODOGINSKI BASQUETEBOL 3

Jaraguá do Sul, 12 de abril de 2016.

Cláudio Tubbs
Presidente Comissão da Bolsa Atleta

Benhur Rosado Sperotto
Membro Comissão Bolsa Atleta

José Marcos de Andrade Ranucci
Membro Comissão Bolsa Atleta

Gilberto Gesser 
Membro Comissão Bolsa Atleta

PORTARIA Nº 229/2016  
PORTARIANº 229/2016 
Declara Vacância de Cargo. 

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal MAGALI MUELLER RADÜNZ, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 688/2015;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 111/2016/Sema-DGP, de 07/04/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, em virtude da aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição da servidora pública municipal MAGALI MUELLER RADÜNZ, concedida através da Portaria Nº 126/2016, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 1º/04/2016. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 230/2016  
PORTARIANº 230/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 112/2016/Sema-DGP, de 07/04/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/04/2016, KATTIELI GERHARDT FALEIRO IARGAS do cargo efetivo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - LICENCIATURA PLENA, da Secretaria Municipal da Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 417/2014, de 10/03/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PORTARIA Nº 231/2016  
PORTARIANº 231/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 112/2016/Sema-DGP, de 07/04/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04/04/2016, LUCIANO SILVEIRA PACHECO DE MEDEIROS do cargo efetivo de ENFERMEIRO, da 
Secretaria Municipal da Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 391/2012, de 22/02/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 232/2016  
PORTARIANº 232/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto no artigo 127, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20 de 
outubro de 2015; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 7311/2016;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA, sem remuneração, para tratar de interesses particulares, à servidora pública municipal SONIA MARIA MÜLLER 
RODRIGUES, lotada na Secretaria Municipal da Educação, no período de 13/04/2016 a 12/04/2018, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo, vedada sua renovação antes de 02 (dois) anos de eventual prorrogação. 

Art.2º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido da servidora ou no interesse do serviço.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/04/2016. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 233/2016  
PORTARIANº 233/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 355/2016/Semsa, de 06/04/2016, da Secretaria Municipal da Saúde;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 13/04/2016, a Portaria Nº 995/2015, de 03/08/2015, que cedeu a servidora pública municipal ELIANE TERE-
SINHA ROPELATO DAL RI ao 14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR "TEN. CEL. LEÔNIDAS CABRAL HERBSTER". 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PORTARIA Nº 234/2016  
PORTARIANº 234/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 118/2016/Semascri, de 06/04/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança e Adoles-
cente;

RESOLVE :

Art.1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 127/2016, de 09/03/2016.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 235/2016  
PORTARIANº 235/2016 

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 118/2016/Semascri, de 06/04/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança e Adoles-
cente;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/04/2016, a servidora pública municipal ADRIANA SOUZA DA SILVA HILBIG, matrícula 9751, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social, para exercer a função de COORDENADORA DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI no âmbito do Sistema Único da Assistência Social, em substituição à Vanessa Pradi.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/04/2016, revogada a Portaria Nº 1421/2014, de 
21/08/2014.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PORTARIA Nº 236/2016  
PORTARIANº 236/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Complementar 
Municipal Nº 120/2012, de 23 de março de 2012; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 10136/2016;

RESOLVE :

Art.1º ALTERAR, a partir de 05/04/2016, de 30 horas semanais para 40 horas semanais, a carga horária de trabalho do servidor público 
municipal ANTONIO SERGIO MEDEIROS, ocupante do cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, lotado na Secretaria Municipal da Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/04/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 066/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 066/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE BANCADA E PROCESSO E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 13/04/2016, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h 
DATA DA ABERTURA: 28/04/2016 às 14horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 068/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 068/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 13/04/2016, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h 
DATA DA ABERTURA: 29/04/2016 às 14horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 069/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 069/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE CARÁTER CONTINUADO DE MANUTENÇÃO EM BOMBAS
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 13/04/2016, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h 
DATA DA ABERTURA: 27/04/2016 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 070/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 070/2016
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES , TUBOS, ACOPLADORES E MANGUEIRA DE SUCÇÃO
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 13/04/2016, das 8h às 12h e das 13h às 16h. 
DATA DA ABERTURA: 27/04/2016 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 071/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 071/2016
O SAMAE de Jaraguá do Sul (SC) comunica que está contratando a empresa NDEQUIP EQUIPAMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA LTDA, 
através de Inexigibilidade de Licitação, para MANUTENÇÃO EM CONJUNTO DE VÍDEO INSPEÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO, ao 
valor total de R$ 3.086,85 (Três mil e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos);
Fundamento Legal: do Art. 25, I da Lei 8.666/93.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 47 2106-9100.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 083/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 083/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 123/2012, e, suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO o memorando 158/2016 do Presidente da Comissão Especial de 24/03/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 60 (sessenta) dias a Portaria SAMAEJSU N° 023/2016 de25/01/2016, a qual determina prorrogação para Elabora-
ção do Manual de Projeto Hidrossanitário.
.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 27/03/2016.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 24 de Março de 2016.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 084/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 084/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 157/2016/Samae/DA-CPS,

CONSIDERANDO o acidente de trânsito envolvendo o veículo do Samae, patrimônio n° 1595, no dia 20/03/2016,

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade de servidores envolvidos no acidente de 
trânsito envolvendo o veículo do Samae, patrimônio n° 1595, no dia 20/03/2016, na Rua Venâncio da Silva Porto, bairro Vila Lenzi.

Art. 2º A Comissão responsável pela apuração do fato está designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 175/2014 de 
10/09/2014, Comissão Permanente de Sindicância Administrativa que, deverão apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de Março de 2016. 

Ademir Izidoro
Diretor Presidente 
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SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 085/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº – 085/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, no uso de suas atribuições previstas no 
artigo 4º da Lei Complementar n°123/2012 e alterações posteriores; e

CONSIDERANDO, os termos do memorando 176/2016 de 30/03/2016;

RESOLVE : 

Art.1º EXONERAR, EVÂNIA APARECIDA DUARTE LIEBL, matrícula 568-1, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE OBRAS;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2016.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 086/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº – 086/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
previstas no artigo 4º da Lei Complementar n°123/2012 e alterações posteriores; e

CONSIDERANDO, os termos do memorando 176/2016 de 30/03/2016;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, EVÂNIA APARECIDA DUARTE LIEBL, matrícula 568-1, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 
APOIO TÉCNICO.
Art. 2º Em consequência fica revogada a Portaria SAMAEJSU Nº. 006/2015 de 29/01/2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de abril de 2016. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 31 de março de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 088/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 088/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 183/2016/Samae/DA-CPS, de 01/04/2016;

CONSIDERANDO o acidente de trânsito envolvendo o veículo do Samae, patrimônio n° 2451, no dia 23/03/2016,

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade de servidores envolvidos no acidente de 
trânsito envolvendo o veículo do Samae, patrimônio n° 2451, no dia 23/03/2016, na Av. Prefeito Waldemar Grubba, em frente a DG WEG, 
bairro Centenário.

Art. 2º A Comissão responsável pela apuração do fato está designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 175/2014 de 
10/09/2014, Comissão Permanente de Sindicância Administrativa que, deverão apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de Abril de 2016. 
Ademir Izidoro
Diretor Presidente 
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SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 089/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 089/2016
Instauração de Acordo Extrajudicial

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5191/2009 de 16/04/2009,

CONSIDERANDO o memorando 173/2016,de 30/03/2016
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Processo de Acordo Extrajudicial a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade do SAMAE diante do 
fato apresentado pelo senhor Paulo Henrique Volkmann e, se necessário, levantar o valor ao ressarcimento dos danos materiais.

Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos, designada pela Portaria n° 069/2016 de 18/03/2016, terá prazo de 30 (trinta) dias 
para conclusão dos trabalhos e elaborar o Laudo de Avaliação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da Comissão, observado, contudo, 
a conveniência e oportunidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 090/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 090/2016
Instauração de Acordo Extrajudicial

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5191/2009 de 16/04/2009,

CONSIDERANDO o memorando 180/2016, de 31/03/2016
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Processo de Acordo Extrajudicial a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade do SAMAE diante do 
fato apresentado pelo senhor João Carlos Schneider e, se necessário, levantar o valor ao ressarcimento dos danos materiais.

Art.2º A Comissão responsável para apuração dos fatos, designada pela Portaria n° 069/2016 de 18/03/2016, terá prazo de 30 (trinta) dias 
para conclusão dos trabalhos e elaborar o Laudo de Avaliação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da Comissão, observado, contudo, 
a conveniência e oportunidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 091/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 091/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 01/03/2006 a 29/02/2016,
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, Ivanes Francisco Kuffel, cargo de Encanador, matrícula 425, na seguinte 
forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de pagamento 04/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 092/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 092/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 12/03/2011 a 11/03/2016
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, José Carlos Santana, cargo de Encanador, matrícula 266 na seguinte 
forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de pagamento 04/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 093/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 093/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 01/03/2006 a 29/03/2016
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, Gilvany Pereira, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 423 na 
seguinte forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de pagamento 04/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 094/2016
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 094/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e suas alterações, 

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcional - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor ADELMO MEZALIRA, matrícula 424, para o nível “F”, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2016.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 095/2016
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 095/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e suas alterações, 

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcional - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor VILCIONEI ROQUE PASQUALI, matrícula 420, para o nível “F”, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 096/2016
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 096/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e suas alterações, 

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcional - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor JOEL FRACCETTO MARTINS VELHO, matrícula 422, para o nível “F”, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 097/2016
PORTARIA SAMAE JSU Nº. 097/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012, e suas alterações, 

CONSIDERANDO o Cap. IV – da Avaliação de Desempenho Funcional - da Lei Municipal nº. 6.088/2011, de 19/08/2011;

CONSIDERANDO a ficha de avaliação de desempenho do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER, o servidor GILBERTO DE MOURA, matrícula 394, para o nível “F”, do cargo de Operador de Máquinas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/03/2016.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente
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SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 098/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 098/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 184/2016/Samae/DA-CPS, de 01/04/2016;

CONSIDERANDO o acidente de trânsito envolvendo o veículo do Samae, patrimônio n° 2274, no dia 25/03/2016,

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância a fim de apurar e opinar sobre a responsabilidade de servidores envolvidos no acidente de 
trânsito envolvendo o veículo do Samae, patrimônio n° 2274, no dia 25/03/2016, na Rua Frederico Curt Vasel, Bairro Rio Molha.
Art. 2º A Comissão responsável pela apuração do fato está designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 175/2014 de 
10/09/2014, Comissão Permanente de Sindicância Administrativa que, deverá apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de Abril de 2016. 
Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 099/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 099/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 123/2012 de 30/03/2012, e de conformidade com o disposto nos termos do Art 9º, da Lei Com-
plementar nº 003/93 de 20/12/93; Lei Municipal nº 6.088/2011 de 19/08/2011; e Lei Municipal n° 6.773/2013 de 21/11/2013; e

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 001/2013;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
habilitado em concurso de provas, Jonas Marssaro.

Art. 2º O nomeado terá prazo de até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 12 da Lei Complementar Nº 003/93, para tomar posse no 
respectivo cargo, contados da publicação da presente Portaria, sob pena de ser considerado desistente, devendo, na oportunidade, como 
condição indispensável ao ato, apresentar os seguintes documentos: 
I. Comprovação de nacionalidade brasileira;
II. Comprovação de idade mínima de dezoito anos;
III. Quitação com as obrigações eleitorais;
IV. Quitação com as obrigações militares;
V. Comprovação de gozo dos direitos políticos;
VI. Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo;
VII. Comprovação da habilitação exigida para o cargo;
VIII. Declaração de bens;
IX. Declaração de inexistência ou acumulação lícita de cargo ou emprego público;
X. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função publica, penalidade disciplinares, conforme legislação aplicável;
XI. Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral compatível com o cargo, na forma da legislação municipal e do edital;
XII. Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas – CPF;
XIII. Carteira de identidade;
XIV. Título de eleitor;
XV. Comprovante de endereço;
XVI. Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal, dos últimos cinco anos onde tenha residido.

Parágrafo Único. A ausência da apresentação de qualquer um dos documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimento das 
condições exigidas pelo edital de concurso público 001/2013, implica em inabilitação para a posse e o exercício do cargo, tornando sem 
efeito o ato de nomeação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente
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SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 100/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 100/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 03/04/2006 a 02/04/2016
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, Ivanildo de Oliveira Souza, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
437 na seguinte forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de pagamento 04/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 101/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 101/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 03/04/2006 a 02/04/2016
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, Elizio Pereira, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 438 na se-
guinte forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de pagamento 04/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 102/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 102/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 190/2016/Samae/DP,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR, a abertura de Sindicância Administrativa para apurar eventual descumprimento Contratual e, via de consequência, 
eventual responsabilidade da empresa Empreiteira Fortunato Ltda., pelo evento ocorrido e relatado no boletim de Acidente de Trânsito 
registrado sob o nº 02030-2015-05991.

Art. 2º A Comissão responsável pela apuração do fato está designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 175/2014 de 
10/09/2014, Comissão Permanente de Sindicância Administrativa que, deverão apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 08 de Abril de 2016. 

Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 103/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 103/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 191/2016/Samae/DP,

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, a abertura de Sindicância Administrativa para apurar eventual descumprimento Contratual e, via de consequência, 
eventual responsabilidade da empresa Empreiteira Fortunato Ltda., pelo evento ocorrido e relatado no boletim de Acidente de Trânsito 
registrado sob o nº 00050-2016-02654.

Art. 2º A Comissão responsável pela apuração do fato está designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 175/2014 de 
10/09/2014, Comissão Permanente de Sindicância Administrativa que, deverão apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de Abril de 2016. 

Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 104/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 104/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 154/2014 de 03/11/2014;

CONSIDERANDO, o memorando 189/2016/Samae/DP,

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, a abertura de Sindicância Administrativa para apurar eventual descumprimento Contratual e, via de consequência, 
eventual responsabilidade da empresa Empreiteira Fortunato Ltda., pelo evento ocorrido e relatado no boletim de Acidente de Trânsito 
registrado sob o nº 00050-2016-00630.

Art. 2º A Comissão responsável pela apuração do fato está designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 175/2014 de 
10/09/2014, Comissão Permanente de Sindicância Administrativa que, deverão apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de Abril de 2016. 

Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 105/2016
PORTARIA/SAMAE/JSU Nº 105/2016
Aplica penalidade de ADVERTÊNCIA à Empresa Projesan Saneamento Ambiental Ltda.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, usando da competência 
e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 123/2012 e suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrativo para Verificação de Descumprimento Contratual, instaurado pela Por-
taria SAMAEJSU nº. 109/2015, que observou adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa e contraditório;
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CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da nobre Comissão de Processo Administrativo;

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, artigo 87 da Lei nº. 8.666/1993;

RESOLVE :

Art.1º Aplicar, com fulcro no inciso I, artigo 87 da Lei nº. 8.666/1993, a penalidade de ADVERTÊNCIA à Empresa Projesan Saneamento 
Ambiental Ltda. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de abril de 2016. 

Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº 106/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 106/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para concessão de Licença Prêmio, período de 03/04/2006 a 02/04/2016
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, Jorge Luis Berti, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 374 na 
seguinte forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de pagamento 04/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de Abril de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO  Nº 4.924  DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 4.924 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC), 
No uso de suas atribuições que são conferidas por Lei,
DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional até a im-
portância de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), destinados a 
suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Joaçaba:

Órgão 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.080 – Construção e Reforma de Casas Mortuárias 
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 160
Valor: R$ 101.000,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com o 
recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

ÓRGÃO 02: ASSESSORIA DO GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 08: ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL Rodoviário e Cemi-
tério Municipal
Proj./Atividade: 1.019 – Reforma e Adequação do Cemitério Mu-
nicipal
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 31
Valor: R$ 100.000,00

Órgão 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.080 – Construção e Reforma de Casas Mortuárias 
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 159
Valor: R$ 1.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOAÇABA(SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

EXTRATO PL 26/2016/PMJ - PP 17/2016/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2016/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016/PMJ

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, 
componentes e materiais originais para os veículos, máquinas e de-
mais equipamentos pertencentes à frota dos órgãos participantes. 
Forma de Julgamento: Maior índice de desconto por item. Creden-
ciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 28/04/2016. 
Processamento do Pregão: às 14h do dia 28/04/2016, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de 

Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 
às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publi-
cação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, 
pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.
com.br. 

Joaçaba (SC), 12 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Rafael Laske
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 328 DE 11 DE ABRIL DE 
2016.
LEI COMPLEMENTAR Nº 328 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 31/1997 
- CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica incluído o § 5º, Art. 44, da Lei Complementar n.º 
31/1997, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44 (...)

§ 5º No caso dos serviços previstos no item 21 da Lista de Serviço 
(Anexo I) – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais, 
não integra a base de cálculo do imposto os valores corresponden-
tes aos selos digitais, taxa de distribuição de protestos emanados 
dos entes públicos e as receitas repassadas ao Fundo de Reapare-
lhamento da Justiça, os quais são repassados ao Estado.”

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Joaçaba (SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

LEI COMPLEMENTAR Nº 329 DE 11 DE ABRIL DE 
2016.
 LEI COMPLEMENTAR Nº 329 DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2009 
– ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica alterado o quadro de funções de confiança da Secre-
taria Municipal de Saúde, constante do Anexo IV, da Lei Comple-
mentar n. 173/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDA-
CIONAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Funções de Confiança |Código| Qnt.| 
|=======================================
=====|======|====|
|Chefe do CAPS |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe do Laboratório Municipal |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe da Farmácia Municipal |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe de Atenção Básica |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe de Transportes |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe da Tesouraria |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe da Vigilância Epidemiológica |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe do Almoxarifado |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe de Regulação, Controle, Avaliação 
e Auditoria |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------|------|----|
|Chefe do Programa DST/AIDS |FC-1 | 01| 
|--------------------------------------------+------|----|

Art. 2º As atribuições das funções descritas nesta Lei Complemen-
tar serão regulamentadas por Decreto. 
Art. 3º As demais disposições constantes na Lei Complementar nº 
173/2009 permanecem inalteradas.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAÇABA(SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

LEI COMPLEMENTAR Nº 330 DE 11 DE ABRIL DE 
2016.
LEI COMPLEMENTAR Nº 330 DE 11 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 210/2011 
– PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DISPOSI-
ÇÕES ESTATUTÁRIAS PARA OS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO PÚ-
BLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica alterada a redação do § 6, Art.19 da Lei Complementar 
nº 210/2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 19. [...]
[...]

§ 6º O servidor do Magistério Público Municipal que ampliar a sua 
carga horária deverá exercer a função na respectiva vaga no perí-
odo mínimo de dois anos letivos, sob pena de perder a respectiva 
ampliação da carga horária, salvo em casos em que venham a 
assumir cargo público, de interesse da Administração Municipal, 
fica também permitida a permuta entre servidores efetivos com a 
mesma carga horária, dentro da mesma área de atuação.
Art. 2º As demais disposições constantes na Complementar nº 
210/2011 permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

LEI Nº 4.690 DE 11 DE MARÇO DE 2016.
LEI Nº 4.690 DE 11 DE MARÇO DE 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A PROMOVER RE-
PASSE DE RECURSOS FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE CON-
VÊNIO A APAS – CENTRO DE EDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba, SC,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
promover o repasse de recursos financeiros a Associação de Pais 
e Amigos dos Surdos de Joaçaba - APAS, em parcelas mensais 
e sucessivas, de valores específicos, sem reajuste, destinados ao 
desenvolvimento e manutenção de atividades realizadas, conforme 
Plano de Trabalho, parte integrante desta Lei.

Art.2º. O valor dos recursos financeiros é fixado em R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais), a ser repassado em parcelas mensais, con-
forme cronograma de desembolso, parte integrante do Plano de 
Trabalho.

Parágrafo único. O repasse das parcelas de que trata o caput deste 
artigo fica vinculado à apresentação da respectiva prestação de 
contas da parcela anterior, que acontecerá no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento. 

Art. 3º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento do exercício finan-
ceiro de 2016.
Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.052 Contribuição para entidades-Ensino Especial
Modalidade Aplicação 125 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOAÇABA (SC), em 11 de março de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício
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LEI Nº 4.691 DE 11 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 4.691 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS TRABALHO”, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º Fica aprovado o “PROGRAMA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS TRABALHO” a ser 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social de Joaçaba, que visa promo-
ver ações e atividades de caráter educativo, informativo e de orientação social, para incentivar e mobilizar os beneficiários dos programas 
de transferência de renda a acessar os cursos oferecidos pelo Pronatec/Brasil Sem Miséria – BSM, bem como as iniciativas de inclusão 
produtiva e demais ofertas do município, com intuito de expandir o acesso a direitos, promover a autonomia e a melhoria da qualidade de 
vida da população beneficiada.

Parágrafo único – A execução do programa ACESSUAS Trabalho, encontra-se definido no Anexo I parte integrante da presente lei.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de recursos oriundos do próprio programa, conforme estabelece 
a Portaria MDS nº 143/2012, demais legislações do SUAS e recursos do orçamento municipal da Assistência Social.

Art. 3º O prazo de vigência deste programa é de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos.

Parágrafo Único – O programa poderá ser prorrogado se houver prorrogação do Programa pelo MDS e com orientações nacionais para essa 
finalidade.

Art. 4º. O quadro de pessoal, vencimentos, carga horária, atribuições e habilitação da equipe que executará o Programa ACESSUAS Trabalho 
estão descritos no Anexo I.

Parágrafo Único – O Município poderá realizar teste seletivo para a contratação temporária de servidores para trabalharem no Programa, 
nos termos da LC 97/2005, ou no interesse da Administração, as vagas poderão ser ocupadas por servidores efetivos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

ANEXO I 

PROJETO: ACESSUAS

“ACESSUAS TRABALHO”

1. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE LOCAL

Atualmente a Secretaria Municipal de Assistência Social oferta Serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade.
Os serviços elencados visam à prevenção e proteção das famílias e indivíduos, onde o acesso aos direitos sociais é o enfoque principal da 
assistência, que deve trabalhar interligada com as outras políticas públicas para que o cidadão não tenha seus direitos violados.
É fato de que acesso ao mundo do trabalho diminui a violação de direitos, e uma intervenção intersetorial articulada entre as políticas com-
prometidas com a qualidade técnico-profissional, a intermediação pública da mão de obra, a economia solidária o microcrédito produtivo 
e orientado e o acesso aos direitos sociais torna o cidadão autônomo, responsável pela sua existência não necessitando continuamente da 
intervenção da política da assistência social para garantir os mínimos necessários para a sobrevivência. 
Profissionais contratados realizarão as ações previstas para o programa ACESSUAS TRABALHO realizando visitas, encaminhamentos e busca 
ativa das pessoas inseridas no CadÚnico, reconhecendo as capacidades e potencialidades dos usuários, acompanhando-os e integrando-os 
ao mundo do trabalho. 
No âmbito nacional tem prazo de vigência de até 4 anos, no período de 2015 a 2018, conforme previsto no Art. 1º §1 da Resolução CNAS 
nº 27, de 14 de outubro de 2014. Por isso a unidade gestora da Assistência Social necessita da aprovação para dar continuidade do referido 
programa que oportunizará a qualificação profissional dos usuários do Sistema Único de Assistência Social incluindo-os no mundo do traba-
lho para serem protagonistas de suas próprias vidas.

2. JUSTIFICATIVA

O Programa visa ações de articulação e mobilização e encaminhamento de pessoas em situação de vulnerabilidade e, ou risco social para 
garantia do direito de cidadania à inclusão no mundo do trabalho, por meio do acesso a cursos de formação e qualificação profissional, ações 
de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra.
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Para a realização das ações do programa há necessidade de Equipe Técnica com competências específicas, sendo um coordenador e técni-
cos de nível superior e médio pois essa equipe deverá conhecer o território, identificar o perfil do usuário e mapear as ofertas e oportuni-
dades para a inserção no mundo do trabalho aquelas pessoas cadastradas no CadÚnico ou que estejam em situação de vulnerabilidade e, 
articular com outras políticas a superação das vulnerabilidades encontradas. 
O Serviço da Equipe de Técnica responsável pela execução do Programa tem atribuições que requerem jornada de trabalho diferenciada, 
visto que há necessidade de articulação e mobilização dos usuários dos programas de transferência de renda.
O município nesta renovação do programa poderá utilizar servidores para realizar as atividades ou, no caso de haver ampliação ou inovação 
do programa poderá realizar teste seletivo por período determinado, para preencher as vagas, nos termos da LC 97/2005.
Importante também destacar que o pagamento da equipe, será custeado com recursos do Programa, conforme estabelece a Portaria MDS 
n° 143/2012 e demais legislações do SUAS. É fato que o maior esforço é sempre em oferecer a melhor e maior quantidade de serviços na 
área da Assistência Social, visando o atendimento da demanda reprimida em nosso município.

3. OBJETIVOS
3.1 Objetivo geral
Garantir oportunidades de qualificação profissional ao alcance dos usuários da Assistência Social, propiciando acesso da população em 
situação de vulnerabilidade e risco social a cursos profissionalizantes. 

3.2 Objetivos específicos
Articular através de estratégias de mobilização e encaminhamentos, a garantia do direito de cidadania à inclusão no mundo do trabalho, em 
especial os usuários da Política de Assistência Social em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, cadastrados no CadÚnico;
a) Propiciar o acesso da população em situação de extrema pobreza a oportunidades de ocupação com renda, por meio de ações de inclusão 
produtiva;
b) Ampliar o acesso da população em situação de extrema pobreza aos serviços públicos;
c) Priorizar os usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) como público prioritário do ACESSUAS TRABALHO.

4. DO ESPAÇO FÍSICO
O espaço físico destinado ao Programa ACESSUAS-TRABALHO será o mesmo utilizado até o momento, devendo dispor de uma sala para 
planejamento, elaboração, execução e monitoramento das atividades e um espaço para atendimento ao público. 

5. DOS EQUIPAMENTOS
Os equipamentos necessários poderão ser locados com os recursos recebidos para a execução do Programa ACESSUAS-TRABALHO, vedan-
do a compra de bem capital com o mesmo. Deverá contar com mesas, cadeiras, armário, telefone e computadores com acesso a internet. 

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos descentralizados aos municípios poderão ser utilizados no custeio de despesas correntes exclusivamente conforme estabelecem 
as normativas legais, em especial, as resoluções do CNAS n 33/2011, 13/2012, 18/2012, bem como portaria MDS n 143/2012 e demais 
legislações do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. 
Os recursos financeiros necessários à manutenção do Programa ACESSUAS-TRABALHO serão alocados no orçamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social, descritos por dotação própria da Secretaria Municipal de Assistência Social e fiscalizados pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS). O saldo dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) ao Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) existente em 31 de dezembro poderá ser reprogramado para o exercício seguinte, desde que o programa tenha 
sido executado durante o exercício em questão, sendo submetida ao CMAS para apreciação e aprovação.

7. DO PESSOAL, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO.
A equipe de referência do Programa ACESSUAS TRABALHO contará com um Coordenador, um Técnico de nível superior e um técnico de 
nível médio.

Função Habilitação Nº. Vagas Carga Horária 
Semanal Remuneração

Coordenador do Programa

Ensino superior completo em Serviço 
Social, Psicologia, pedagogia ou Gestão 
Pública.
Carteira de habilitação.

01 35 hs R$ 2.250,90

Técnico de nível superior

Ensino superior completo em Serviço 
Social, Psicologia, pedagogia ou Gestão 
Pública.
Carteira de habilitação.

01 35 hs R$ 1.636,55

Técnico de nível médio Ensino Médio Completo, Carteira de 
Habilitação, 01 35 hs R$ 1.121,27

Este quadro só se aplica para servidores em caráter temporário.
As vagas referentes à equipe de trabalho poderão ser preenchidas por servidores temporários, haja vista não se tratar de programa de 
caráter permanente, todavia, no interesse da administração, poderão ser ocupados por servidores efetivos.
Em caso do cargo ser ocupado por servidor efetivo à remuneração e a carga horária será a mesma do servidor nomeado para exercer a fun-
ção. Para exercer o cargo de coordenador poderá administração municipal, nomear servidor efetivo que exerce a função de: serviço social, 
psicologia, pedagogia ou gestão pública; para o cargo de técnico de nível superior poderá administração municipal, nomear servidor efetivo 
que exerce a função de: serviço social, psicologia, pedagogia ou gestão pública e, para o cargo de técnico de nível médio superior poderá 
administração municipal, nomear servidor efetivo que exerce a função de técnico administrativo ou monitor social.
São atribuições do Coordenador:
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- Coordenar as ações do Programa ACESSUAS TRABALHO no âmbito da gestão municipal;
- Coordenar o planejamento das atividades que serão desenvolvidas pela Equipe de Referência;
- Acompanhar os resultados das metas pactuadas pelo Município;
- Alimentar com informações pertinentes o Sistema de monitoramento do ACESSUAS TRABALHO;
- Prestar conta dos recursos utilizados.
· São atribuições do Técnico (nível superior):
- Elaborar estudo sócio econômico do município;
-Identificar o público prioritário do Programa ACESSUAS TRABALHO;
- Identificar as pessoas com deficiências que possam participar dos cursos oferecidos pelo Programa ACESSUAS TRABALHO;
- Participar da elaboração da campanha de mobilização e de divulgação do Programa;
- Organizar palestras, reuniões nos bairros, nas associações de moradores, com o público prioritário do Programa ACESSUAS TRABALHO;
- Disponibilizar à população a lista das unidades ofertantes e relação dos cursos oferecidos pelo Programa ACESSUAS TRABALHO;
- Articular com a rede de educação (EJA) que atua com o público prioritário do Programa ACESSUAS TRABALHO para matricular os alunos 
nas unidades ofertantes;
- Identificar famílias com perfil para acesso à renda, com registro específico daquelas em situação de extrema pobreza e incluir no CADÚ-
NICO e no ACESSUAS TRABALHO;
- Registrar informações sobre matrículas efetivadas, encaminhamento e acompanhamento dos educandos;
- Acompanhar o desempenho dos educandos por meio de relatório quinzenal ou mensal;
- Disponibilizar informações sobre permanência, evasão dos educandos e avaliação do Programa ACESSUAS TRABALHO;
- Participar de reuniões periódicas com a equipe de referência da Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou CRAS, para planejamento 
e avaliação dos resultados do Programa ACESSUAS TRABALHO;
- Identificar situações de vulnerabilidade e risco social e oferta de e/ou encaminhamento para outros serviços, conforme necessidade; 
- Articular com a Secretaria Municipal do Trabalho ou SINE a intermediação da mãe de obra dos capacitados no ACESSUAS TRABALHO.
· São atribuições dos técnicos de nível médio:
-Apoio à equipe de nível superior nas funções administrativas, na mobilização, no encaminhamento para matriculas dos educandos, no 
acompanhamento e monitoramento da freqüência dos alunos e no encaminhamento para o novo trabalho;
- Apoio na inclusão de novos beneficiários no Cadastro Único;
- Participação de reuniões de planejamento, na Secretaria Municipal de Assistência Social ou CRAS, quando convocado pelo Coordenador 
do Programa ACESSUAS TRABALHO.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
O município aderiu formalmente ao programa ACESSUAS TRABALHO por um ano, podendo ser prorrogado por iguais períodos se não houver 
deliberação em contrário do CNAS, conforme Resolução 27 do CNAS, Art. 1º, §2.

CONCLUSÃO

O Programa ACESSUAS TRABALHO oportunizará o acesso dos usuários da Política de Assistência Social ao direito ao mundo do trabalho, 
medida que busca proporcionar profissionais capacitados para atender e lidar com as diferenças e especificidades do mundo do trabalho, 
visando inserir no mercado de trabalho os beneficiados com os programas de transferência de renda, para que se tornem pessoas autôno-
mas financeiramente.
Esse programa vai informar e sensibilizar o público da assistência quanto as vantagens da qualificação profissional e da inserção no mercado 
de trabalho formal, consequentemente melhorando a qualidade de vida dessa população. 

LEI Nº 4.692 DE 11 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 4.692 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC),
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Joaçaba, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 101.000,00 
(cento e um mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Joaçaba:

Órgão 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.080 – Construção e Reforma de Casas Mortuárias 
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 160
Valor: R$ 101.000,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

ÓRGÃO 02: ASSESSORIA DO GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 08: ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL Rodoviário e Cemitério Municipal
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Proj./Atividade: 1.019 – Reforma e Adequação do Cemitério Municipal
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 31
Valor: R$ 100.000,00

Órgão 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Proj./Atividade: 1.080 – Construção e Reforma de Casas Mortuárias 
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 159
Valor: R$ 1.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JOAÇABA(SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

LEI Nº 4.693 DE 11 DE ABRIL DE 2016.                                                                         
LEI Nº 4.693 DE 11 DE ABRIL DE 2016. 

“AUTORIZA RECEBER POR DOAÇÃO BENS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação, da Delegacia da Receita Federal de Joaçaba - SC, o 
veículo Scania/K112 CL, placa MRH 6665.

Parágrafo único - O bem especificado no caput deste artigo será incorporado ao patrimônio público municipal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ratificados os atos da ADM nº 855, de 06 de junho de 2012.

Joaçaba (SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

LEI Nº 4.694 DE 11 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 4.694 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS MEDIANTE TERMO DE CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba SC,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover o repasse de recursos financeiros a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, em parcelas mensais e sucessivas, de valores específicos, sem reajuste, destinados ao desenvolvimento 
e manutenção de atividades realizadas, conforme Plano de Trabalho, parte integrante desta Lei.

Art.2º O valor dos recursos financeiros é fixado em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a ser repassado conforme cronograma de 
desembolso, parte integrante do Plano de Trabalho protocolizado pela entidade.

Parágrafo único. O repasse das parcelas de que trata o caput deste artigo fica vinculado à apresentação da respectiva prestação de contas 
mensal da parcela anterior, que acontecerá no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. 

Art. 3º As despesas provenientes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento do exercício financeiro de 
2016.
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Unidade : 01 Assessoria do Gabinete do Prefeito 
Proj./Atividade: 2.020 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 2

Unidade : 01 Secretaria de Educação
Proj./Atividade: 2.052 Contribuição para entidades – ensino especial 
Modalidade Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 – 125

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOAÇABA (SC), em 11 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 14 - UBS MONTE BELO
ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 14/2016

DETERMINO à empresa ALF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP, a paralisação dos serviços relativos a reforma e ampliação da 
Unidade Básica de Saúde do Bairro Monte Belo, na Rua Luiz Cechetti, no Município de Joaçaba, SC, objeto do Contrato nº 81/2015/FMS, 
oriundo do Processo de Licitação nº 22/2015/FMS – Edital TP nº 4/2015/FMS, cuja ordem de serviço inicial foi recebida em 18/12/2015, haja 
vista divergências entre o projeto e o orçamento, as quais, enquanto não esclarecidas, impedem a continuidade dos serviços.
A paralisação começará a contar de 08/04/2016 e perdurará pelo período de 15 (quinze) dias, ficando o cronograma de execução prorro-
gado por igual período.

Joaçaba, SC, 08 de abril de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Paula Giovana Kleber - Secretária

ALF - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP
Osvaldo Eugenio Alf Junior

PORTARIA N.º 5570
PORTARIA Nº 5.570 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“RETIFICA PORTARIA N.º 5.570/2016”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, 

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICA PORTARIA N.º 5.570/2016 na qual CONCEDER REMOÇÃO POR PERMUTA a(o) Sr(a). LIANE ORSATTO PEROSA, Professor 
Nível I (Licenciatura), do Centro Educacional Frei Bruno, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o art. 37, § 
1º, inciso III, da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, conforme requerimento n.º 140.799 de 04 de dezembro de 2015, 
permuta com a servidora Queli Cristina Bittencourt Zanella.

Art. 2º CONCEDER LOTAÇAO POR PERMUTA a(o) Sr(a). LIANE ORSATTO PEROSA, Professor Nível I (Licenciatura), no Centro Educacional 
Roberto Trompowsky, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o art. 37, § 1º, inciso III, da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003, conforme requerimento n.º 140.799 de 04 de dezembro de 2015, permuta com a servidora Queli Cristina 
Bittencout Zanella, sendo que tal lotação efetiva-se a partir do ano letivo de 2016.

Onde lê-se: CONCEDER LOTAÇAO POR PERMUTA a(o) Sr(a). LIANE ORSATTO PEROSA, Professor Nível I (Licenciatura), no Centro Educa-
cional Roberto Trompowsky, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o art. 37, § 1º, inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, conforme requerimento n.º 140.799 de 04 de dezembro de 2015, permuta com a servidora Queli 
Cristina Bittencout Zanella, sendo que tal lotação efetiva-se a partir do ano letivo de 2016, Leia-se: CONCEDER LOTAÇAO POR PERMUTA 
a(o) Sr(a). LIANE ORSATTO PEROSA, Professor Nível I (Licenciatura), no Centro Educacional Roberto Trompowsky, (ensino fundamental – 
sala AEE), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o art. 37, § 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, conforme requerimento n.º 140.799 de 04 de dezembro de 2015, permuta com a servidora Queli Cristina Bittencout 
Zanella, sendo que tal lotação efetiva-se a partir do ano letivo de 2016.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010. 

Joaçaba - SC, em 12 de abril de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5571
PORTARIA Nº5.571 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO 01/2016 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para compor a Comissão Especial para acompanhar o processo de Concurso Público 
n.º 001/2016, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

Membros: Ana Paula Pereira
Daiana Antunes de Oliveira
Marilde Terezinha Bittencourt

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), em 12 de abril de 2016

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5572
PORTARIA Nº 5.572 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, 

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELLEN DIANA DE JESUS LIMA durante o período de 01 de abril de 2016 a 21 de 
dezembro de 2016, para exercer as funções de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, e por ter sido classificado no edital n.º 005/2016 – Chamada Pública, da Secretaria Municipal 
de Educação, para atuar na substituição do cronograma de licenças premio dos servidores efetivos.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de abril de 2016, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010. 

Joaçaba - SC, em 12 de abril de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 5573
PORTARIA Nº 5.573 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgânica 
do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) HERTON FELIPE DE FARIAS, Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013 
e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 22 de março de 2016, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 12 de abril de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5574
PORTARIA Nº 5.574 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgânica 
do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) LUCIANO BITTENCOURT, Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada a Secretaria Municipal 
de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 
alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 22 de março de 2016, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 12 de abril de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5575
PORTARIA Nº 5.575 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgânica 
do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) HERTON FELIPE DE FARIAS, Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada a Secretaria Municipal 
de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 
de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 
alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 22 de março de 2016, obedecido o disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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JOAÇABA (SC), em 12 de abril de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5576
PORTARIA Nº 5.576 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgânica 
do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) LUCIANO BITTENCOURT, Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada a Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 22 de março de 2016, obedecido o disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 12 de abril de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5577
PORTARIA Nº 5.577 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) ALEXANDRA APARECIDA RIGO durante o período de 24 de fevereiro de 2016 
a 21 de dezembro de 2016, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004 e alterações, e por ter sido classificado no edital n.º 006/2015 – Processo Seletivo, da Secretaria Municipal 
de Educação, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a partir de 02 de março de 2016, de acordo com o memorando interno n.º 
099/2016 da Secretaria Municipal de Educação.
.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 02 de março de 2016, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 12 de abril de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 025/2016 - LICENÇA PREMIO JEAN
RESOLUÇÃO Nº 025/2016 DE 12 DE ABRIL DE 2016

“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, incisos 
XVII e XXXIV do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do Servidor JEAN CARLOS DA SILVA, Secretário/
Recepcionista, conforme requerimento protocolizado sob o nº 222, 
deferido em 12 de abril de 2016, referente ao período de 16 de 

agosto de 2013 a 16 de agosto de 2014, nos termos do art. 57, §2º 
do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004 c/c art. 80 e 80-A da 
Lei Complementar nº 76/2003.

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 12 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PlaSS

RESOLUÇÃO Nº 02/2016/PLASS
RESOLUÇÃO N.º 02/2016

“NOMEIA COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO, CADASTRAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE BENS DO PATRIMÔNIO DO PLANO DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA-PLASS.”

O Diretor Executivo do PLASS, no uso de atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº. 090 de 16 de dezembro de 2004 e suas 
alterações,

RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR Comissão para levantamento, cadastramento e 
avaliação dos bens do patrimônio do Plano de Saúde e Assistência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba-PLASS, de-
signando os Servidores que compõem a Diretoria Executiva desta 
autarquia, ADONES MARCIANO, JULIO CESAR BISSANI e CLAUDE-
TE TOSCAN DA SILVA, para, sob a presidência do primeiro, desen-
volverem os trabalhos.
Art. 2º Após a realização das vistorias e levantamentos fica vedada 
a transferência dos bens para o outro local ou setor sem a prévia 
comunicação formal à Comissão.
Art. 3º DEFINIR o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para conclu-
são dos trabalhos dessa Comissão.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 12 de abril de 2016.
JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

ATA DE REGISTRO DE PREÇO JHL 0003/2016 - SIMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0003/2016

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, no Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, localizado na Sede Adminis-
trativa do SIMAE, município de Joaçaba, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº 0011/2016, na ata de julgamento de preços, homologada em 11/04/2016, RESOLVE registrar os preços da empresa, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em 
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de serviços de escavação hidráulica com equipamento hidráulico e com rompedor 
para escavação, para o exercício de 2016, conforme Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 0011/2016.
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1.2 A licitante registrada para os serviços de escavação cotados são as seguintes:

Item Quantidade Unid. Especificação Preço EMPRESA

1 100 HR

SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CUJO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ TER AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: - CONCHA COM CAPACIDADE 
PARA 0,83M³ - CAPACIDADE OPERACIONAL DA MÁ-
QUINA 19 TONELADAS - ANO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A CINCO ANOS, PARA ESCAVAÇÃO EM 
SOLO COM PRESENÇA DE MATACÕES, IMPOSSÍVEL 
DE SER REMOVIDOS COM ESCAVADEIRA NORMAL, 
NAS VALAS ONDE O SIMAE EFETUARÁ IMPLANTAÇÃO 
E MELHORIA DE REDES.

R$ 210,00

AR SERVIÇOS DE TERRAPLANA-
GEM E TRANSPORTE LTDA

2 100 HR

SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ACOPLADO 
COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, CUJO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ TER AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍ-
NIMAS: - COM PESO OPERACIONAL DO ROMPEDOR 
DE 1.680 KG. - ENERGIA DE IMPACTO DE ATÉ 3.400 
JOULES. - ANO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
CINCO ANOS, PARA ROMPER ROCHAS PRESENTES 
EM VALAS ONDE O SIMAE EFETUARÁ IMPLANTAÇÃO 
E MELHORIA DE REDES

R$ 385,00

1.3 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.3.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.3.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
1.4 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.3.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Presencial nº 0011/2016 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, § 3º, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93.

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização 
de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurada à beneficiária do registro a preferência na contratação em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
4.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e 
as demais obrigações das partes, integrando este Edital.
4.3 O SIMAE monitorará periodicamente os preços dos itens desta licitação, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens re-
gistrados.
4.3.1 O SIMAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
4.3.2 No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - 
equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.
4.3.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-finan-
ceiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação 
do aumento pelo fornecedor (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
4.3.4 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na im-
prensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços 
registrados).
4.4 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada por 
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instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93. 
4.4.1 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar Contrato (se esse for o caso), devendo o fornecedor firmá-lo em até 3 
(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação (via e-mail ou correio).

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do SIMAE, que procederá à solicitação nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação.
5.2 Depois de efetuada a solicitação (Autorização de Fornecimento ou Empenho), os serviços deverão ser iniciados em um prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, após a referida solicitação, em horário de expediente do SIMAE, nas condições estipuladas no Edital e seus 
anexos.
5.2.1 Serão solicitados serviços na área Urbana ou Rural dos municípios de Joaçaba, Herval do Oeste ou Luzerna, dependendo da necessi-
dade do SIMAE
5.3 A empresa registrada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica-NFe correspondente aos serviços prestados, que será submetida à apro-
vação do Gestor responsável.
5.4 Fica aqui estabelecido que os serviços serão recebidos:
a) provisoriamente, para verificação da quantidade dos serviços realizados, para posterior verificação da qualidade e conformidade com a 
especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade do serviço com a especificação e a consequente aceitação.
5.5 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após realização do serviço.
5.6 O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente.
5.7 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de notificação 
apresentada à fornecedora, por conta e risco da mesma, sem qualquer ônus ao SIMAE.
5.8 Se a realização dos serviços recusados, por qualquer problema, não for realizado no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 
sanções previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços e na Lei.
5.9 Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização ou do documento fiscal, a depender do evento.

6. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

6.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa enseja a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro 
de Preços.
6.2 A empresa registrada será responsável por eventuais danos havidos, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados 
por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
6.3 Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77, da Lei nº 
8.666/93.
6.4 A empresa registrada deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

7. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 A empresa registrada responde por todos os danos e prejuízos que, na execução da presente Ata de Registro de Preços, venha, direta 
ou indiretamente, a provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo SIMAE.
7.2. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora.
7.3 A empresa registrada é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe verificar o atendimento das especifica-
ções, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.
7.4 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.
7.5 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
7.5.1 Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos serviços pres-
tados.
7.5.2 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
7.5.6 Manter, durante a execução desta Ata, todas as condições de habilitação previstas no Edital da Licitação Pregão Presencial nº 
0011/2016 e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
7.5.7 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução desta Ata.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será:
8.1.1 Efetivado de acordo com o serviço prestado mediante apresentação das notas fiscais/faturas que deverão ser emitidas em nome do 
SIMAE- Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanha-
do de cópia da ordem de compra emitida pelo SIMAE de Joaçaba – SC. Devendo ser encaminhado para e-mail compras@simae.sc.gov.br;
8.1.2 Realizado através SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, até o 5º (quinto) dia subsequente à realização do serviço, devi-
damente atestado por servidor competente.
8.2 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
8.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

mailto:compras@simae.sc.gov.br
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penalidade ou inadimplência contratual.
8.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.5 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela empresa registrada, devendo, portanto, 
ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente onde o mesmo deverá ser creditado. 
8.6 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da Contratada incluem todos os custos diretos e indiretos re-
queridos para realização do serviço, constituindo-se na única remuneração devida.

9. PRAZO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

9.1 O prazo para execução dos serviços, depois de enviada Autorização de Fornecimento por e-mail, deverá ser de no máximo 48 (quarenta 
e oito) dias, contados da confirmação do SIMAE, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio da numeração e quantidades a ser 
fornecidas.
9.1.1 Serão solicitados serviços na área Urbana ou Rural dos municípios de Joaçaba, Herval do Oeste ou Luzerna, dependendo da necessi-
dade do SIMAE.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 A despesa resultante do Processo Licitatório nº 0014/2016 ocorrerá à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2016, 
consignadas no:

PROJETO/ATIVIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 1.051/ 1.052
ELEMENTO: 4.4.90.51.99.00.00.00

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

11.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 
a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de Contrato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Admi-
nistração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.
11.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

12 DAS SANÇÕES

12.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, 
neste Pregão e na Ata de Registro de Preços.
12.2 Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia útil de atraso injustificado na realização do serviço, sobre o valor total do Contrato/Ata de 
Registro de Preços, até o limite de 20%;
b) 10% (dez por cento) no caso da Contratada não realizar o serviço ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o 
total ou a parte inadimplente;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do fornecimento contratado, pelo desatendimento às condições de fornecimento, exceto prazo 
de entrega.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar ou a receber a Autorização de Fornecimento ou Empenho, quando enviado por e-mail dentro do prazo de validade 
da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato/Ata de Registro de Preços.
12.3 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o SIMAE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
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12.4 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renunciando ex-
pressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.2 E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (DUAS) vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba- (SC), 11 de abril de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente do SIMAE

AR SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE LTDA
Itacir Araldi/ Representante Legal

Testemunhas:

André Francisco Fiorin  Valdecir Spier
Diretor Técnico   Gerente SOME

PORTARIA JHL 116/2016
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 116/2016 DE 08.04.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Alcimar dos Santos, ocupante do cargo de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-1, Ref.A, sob n° da CNH 
06489243205, para exercer a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, estando autorizado a pilotar a motocicleta Honda Brós Placa 
QHI - 2073 no período de 11.04.16 à 20.04.2016, por motivo de Férias do titular, que será exercida cumulativamente com as atribuições de 
seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, propor-
cional aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/equipa-
mentos devendo observar todas as regras do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de abril de 2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 08 de abril de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 117/2016
PORTARIA SIMAE JHL Nº – 117/2016 DE 08/04/2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- ENQUADRAR, o servidor Alcimar dos Santos ao adicional de periculosidade - 30% no período de 11.04.2016 à 20.04.2016 por 
motivo de férias do titular, tendo por base de cálculo o vencimento da Referência “A”, do Nível 01, do Padrão correspondente ao seu cargo 
de lotação, com base no LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho e nos Artigos 10º, 11º, 13º da Lei Complementar 
193/2010 de 06.09.2010 e no Decreto nº 3661/2010 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art.2º- O direito do servidor ao adicional de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, comprovado 
por laudo e perícias técnicas específicas, determinados pela administração do SIMAE.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de abril de 2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
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Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 08 de abril de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PREGÃO 0014/2016
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0018/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2016
PROTOCOLO JHL 0755/2016
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 0014/2016 – Licitação 0018/2016, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata 
de:
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva de elevador 
social elétrico para uso geral, localizado na Sede Administrativa do SIMAE
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até as 14h00min do dia 27/04/2016 na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123, em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 27/04/2016 às 14h10min, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba no horário das 08 horas 
às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 13/04/2016 a 27/04/2016.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (49) 3551-8200.
Joaçaba - SC, 12 de abril de 2016.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.

RESUMO CONTRATO JHL 0019/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0019/2016
SMOS JHL 0106/2016
PROTOCOLO Nº 1019/2016
Data assinatura: 08/04/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO COMPLETA DE CONCURSO PÚBLICO, INCLUIN-
DO TODAS AS ETAPAS, PARA OS CARGOS DE ADVOGADO E DE AUXILIAR DE CONTROLE OPERACIONAL.
Contratado: GEORGEO ALMEIDA - ME
Valor Contratado: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais).
Programa: 14.01
Projeto/Atividade: 2.060 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.48.00.00.00
Prazo de vigência: 08/04/2016 a 08/08/2016.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE
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HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 15/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  15/2015 - TP

81/2015
81/2015

02/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,   Aluir Flemming, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

81/2015
15/2015-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
12/04/2016

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR REVISÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E
VENCIMENTOS DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (2)

FK ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA     (8394)

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR REVISÃO DO
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS DO SIMAE.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

SV 1,00  0,0000 100.163,77    100.163,77

Total do Fornecedor: 100.163,77

Total Geral: 100.163,77

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 492

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  15/2015 - TP

81/2015
81/2015

02/12/2015

Folha:  2/2

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 17/2016
Aviso de Edital de Pregão Presencial nº. 09/2016
O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS estará realizando pregão presencial dia 26/04/2016 as 09:00 horas, para aquisição parcelada de tubos 
de cimento amianto os quais serão adquiridos pelo Município através da Secretaria de Transportes e Obras para manutenção de Estradas 
Vicinais, Vias e Praças Públicas deste Município, conforme especificações constantes no edital. Cópia integral do edital poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura Municipal, na Rua 31 de Março 1050, centro, Lacerdópolis-SC. Demais informações, pelo telefone (0**49)3552-0188.

Hilário Chiamolera
Prefeito Municipal
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Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 28/2016 PML

 

 
 
 
 

 
Prefeitura do Município de Lages - Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 

Rua Benjamin Constant, n° 13 Centro Lages/SC CEP 88.505-900 Fone (49) 3221-1169 
Contrato 28/2016 PP n° 21/2016 Processo Administrativo n° 42/2016 
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Prefeitura do Município de Lages - Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 

Rua Benjamin Constant, n° 13 Centro Lages/SC CEP 88.505-900 Fone (49) 3221-1169 
Contrato 28/2016 PP n° 21/2016 Processo Administrativo n° 42/2016 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

CONTRATO Nº 28/2016 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.  
 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE ARBITRAGEM 
DO PLANALTO SERRANO E EVENTOS 
ESPORTIVOS – AAPSEE - inscrita no CNPJ n.º 
11.415.464/0001-85, com sede a Rua Humberto de 
Campos, 1135 Sagrado Coração de Jesus Lages/SC 
CEP 88508-190. 

 
MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direito 
público, neste ato representado pelo Prefeito o Exmo. Sr. Elizeu Mattos, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE ARBITRAGEM DO PLANALTO 
SERRANO E EVENTOS ESPORTIVOS – AAPSEE, representada neste ato pelo Sr. Luiz Ozamir 
Coelho, portador do CPF nº 295.463.039-68 de ora em diante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 42/2016, correlato ao 
Pregão Presencial nº 21/2016, homologada em 16/03/2016, consoante as cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de Empresa, Associação ou Liga, para a Prestação de Serviços de Arbitragem Durante, 
os Jogos Comunitários de Lages - JOCOL 2016, da Secretaria Municipal de Esportes, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do edital Correlato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do contrato decorrente; 
2.2 De Execução, da data da assinatura do contrato decorrente até 31/12/2016, nos locais 
definidos pela Fundação Municipal de Esportes, através da Coordenação dos Jogos Comunitários 
de Lages. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 169.511,41 
(cento e sessenta e nove mil quinhentos e onze reais e quarenta e um centavos), sendo: 
 
ASSOCIACAO DE ARBITRAGEM DO PLANALTO 
SERRANO E EVE     (18550) 

                                   

 1   FUTEBOL DE CAMPO  SÉRIE A       JG    98,00      0,0000     254,47        24.938,06       
 2   FUTEBOL DE CAMPO  SÉRIE 

B 
         JG    98,00      0,0000     254,47        24.938,06       

 3   FUTEBOL DE CAMPO  SÉRIE 
C 

         UN    159,00      0,0000     254,47        40.460,73       
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Prefeitura do Município de Lages - Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 

Rua Benjamin Constant, n° 13 Centro Lages/SC CEP 88.505-900 Fone (49) 3221-1169 
Contrato 28/2016 PP n° 21/2016 Processo Administrativo n° 42/2016 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

 4   JOCOLZINHO 12 A 15 
ANOS 

          UN    40,00      0,0000     254,47        10.178,80       

 5   FUTSAL  MASCULINO 
ADULTO 

         JG    125,00      0,0000     111,00        13.875,00       

 6   FUTEBOL SUIÇO 40 
+ 

            JG    70,00      0,0000     116,67        8.166,90       

 7   FUTEBOL SUIÇO 
FEM 

            JG    40,00      0,0000     116,67        4.666,80       

 8   BOCHA MASC               JG    55,00      0,0000     32,93        1.811,15       

 9   BOCHA FEM               JG    30,00      0,0000     32,93        987,90       

 10   TRANCA MASC              JG    70,00      0,0000     25,67        1.796,90       

 11   TRANCA FEM               JG    50,00      0,0000     25,67        1.283,50       

 12   TRANCA CASAIS             JG    50,00      0,0000     25,67        1.283,50       

 13   DOMINÓ MASC              JG    64,00      0,0000     25,67        1.642,88       

 14   DOMINÓ FEM               JG    36,00      0,0000     25,67        924,12       

 15   TRUCO                 JG    50,00      0,0000     25,67        1.283,50       

 16   VOLEI MASC               JG    40,00      0,0000     117,00        4.680,00       

 17   VOLEI FEM                JG    25,00      0,0000     117,00        2.925,00       

 18   BASQUETE MASC             JG    40,00      0,0000     148,33        5.933,20       

 19   BASQUETE FEM              JG    25,00      0,0000     148,33        3.708,25       

 20   HANDEBOL MASC             JG    40,00      0,0000     125,67        5.026,80       

 21   HANDEBOLFEM              JG    25,00      0,0000     125,67        3.141,75       

 22   TÊNIS DE MESA 
MASC 

            JG    50,00      0,0000     37,67        1.883,50       

 23   TENIS DE MESA FEM             JG    35,00      0,0000     37,67        1.318,45       

 24   BOLÃO 23 duplas             JG    1,00      0,0000     1.283,33        1.283,33       

 25   TÊNIS OPEN Jocol 
2016 

            JG    1,00      0,0000     1.373,33        1.373,33       

                                   Total do Fornecedor:     169.511,41       
                                        Total 

Geral: 
   169.511,41       

 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 
4.1 Será(ão) efetuado(s) após a realização de cada rodada através de empenho; 
4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 
comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços 
e demais Documentos inerentes ao Processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser revisto(s), desde que devidamente 
requerido(s), demonstrado(s) através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) pelo 
Contratante; 
5.2  Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 
atualização financeira é o IGP-M. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os serviços, objeto desta licitação, serão contratados com recursos provisionados na conta: JOCOL 
– Jogos Comunitários de Lages, Código de Despesa nº 199 e Elemento de Despesa nº 33903000, 
ano base 2016. 
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Prefeitura do Município de Lages - Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 

Rua Benjamin Constant, n° 13 Centro Lages/SC CEP 88.505-900 Fone (49) 3221-1169 
Contrato 28/2016 PP n° 21/2016 Processo Administrativo n° 42/2016 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital Correlato, de seu(s) Anexo(s) e do presente 
Contrato; 
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu 
recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas; 
7.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% do valor inicialmente contratado, pertinentes ao quantitativo, nos termos 
do parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
7.4 Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou indiretamente ao Município e a 
terceiros, durante a execução dos serviços, objeto da Licitação; 
7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Correlato; 
7.6 Não subcontratar os serviços objeto deste Contrato; 
7.7 Dispor à época do atendimento ao objeto, de todas as máquinas, instrumentos, equipamentos, 
materiais e mão-de-obra necessários e imprescindíveis a sua execução, não podendo invocar a sua 
falta como justificativa para atraso ou imperfeição; 
7.8 Arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, conservação, reparos, avarias e 
perdas, inclusive custos de reposição e manutenção de peças, máquinas, equipamentos e materiais 
necessários à execução do objeto; 
7.9 Fornecer mão-de-obra capacitada e habilitada, em número suficiente para suprir às 
necessidades de atendimento ao objeto, sem qual quer ônus adicional à Administração; 
7.10 Refazer, exclusivamente às suas custas, os serviços executados em desacordo com os termos 
estabelecidos no instrumento, sem que tal fato possa ser invocado para justificar alteração nos 
custos inicialmente propostos, assumidos e pactuados; 
7.11 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a 
terceiros, durante o atendimento do objeto; 
7.12 Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus 
empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante 
da execução dos serviços decorrentes desta licitação; 
7.13 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 
7.14 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;  
8.2 Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo não superior a 10 (dez) dias 
contados da data da sua emissão; 
8.3 Emitir a Ordem de Serviço, em prazo não superior a 20 (vinte) dias contados da assinatura do 
respectivo Termo de Contrato; 
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Prefeitura do Município de Lages - Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 

Rua Benjamin Constant, n° 13 Centro Lages/SC CEP 88.505-900 Fone (49) 3221-1169 
Contrato 28/2016 PP n° 21/2016 Processo Administrativo n° 42/2016 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

8.4 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital Correlato e no 
presente Edital; 
8.5 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO 
9.1 Provisório, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação; 
9.2 O(s) serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 
especificações do Edital Correlato e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente 
colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, 
com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 
10% (dez por cento) do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
10.2 A empresa vencedora que recusar-se a assinar o contrato ou não devolvê-lo devidamente 
assinado, ficará suspensa de participar de qualquer processo licitatório realizado pela Prefeitura do 
Município de Lages, pelo período de 02 (dois) anos da data da notificação, sem prejuízo das 
penalidades previstas em lei. 
10.3 Poderão ser aplicadas notificações e/ou multas contratuais ao Contratado por irregularidades 
cometidas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 
10.4 Compreende-se por notificação a formalização em documento apropriado da ocorrência de 
irregularidade ou grupo de irregularidades sobre as quais a Empresa deve tomar imediatas 
providências, com a finalidade de corrigir as falhas apontadas; 
10.5 Compreende-se por multa contratual o desconto de valores monetários contra a Empresa 
Contratada, em face de irregularidades apontadas; 
10.6 O uso de notificações sobre irregularidades constatadas não exclui a possibilidade de 
aplicação de multa sobre as mesmas; 
10.7 As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
10.8 Quando o prejuízo causado pela contratada exceder ao previsto na cláusula penal, poderá a 
Administração exigir indenização suplementar, valendo a cláusula penal como mínimo da 
indenização, nos termos do parágrafo único do Art. 416 do Código Civil; 
10.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 
12.846/2014, ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL 
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5 
Prefeitura do Município de Lages - Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Contratos 

Rua Benjamin Constant, n° 13 Centro Lages/SC CEP 88.505-900 Fone (49) 3221-1169 
Contrato 28/2016 PP n° 21/2016 Processo Administrativo n° 42/2016 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2016. A sua 
vigência será da data da sua assinatura até 31/12/2016, podendo ser prorrogado nos termos 
dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E PRORROGAÇÃO 
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mútuo acordo entre as partes ou 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, na forma prescrita pelo art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA: 
13.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 
público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
art. 49 da Lei de Licitações; 
13.2 Receber o(s) produto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e 
consequente aceitação; 
13.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 
especificações do Edital Correlato e seu(s) anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente 
colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, 
com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, na Lei Complementar 123/2006 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado; 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 
porventura decorram do presente, independentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e 
forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Lages, 16 de março de 2016.  
 
Elizeu Mattos     José M. Cappelletti Batalha 
Prefeito Municipal    Superintendente F. M. E. l 
 
Mauricio Batalha Machado   Luiz Ozimar Coelho 
Procurador Geral do Município  AAPSEE 
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N. 4621/16
DECRETO Nº 4.621 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município e na Lei nº 1.883/16,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um credito adicional especial, no orçamento vi-
gente do Município de Laguna, readequando a dotação orçamentá-
ria, no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), 
na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos.
Função: 6 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 34 - Transito Seguro
Proj/Ativ: 2.089 – Controle e Fiscalização de Estabelecimentos Co-
mercias - Policia Militar
Elemento da Despesa: 
427 - 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 – Material de Consumo 
..................... R$ 35.500,00
428 – 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física .................................................................
................................................. R$ 35.500,00
429 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica ..............................................................
................................................. R$ 35.500,00
430– 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente ............................. R$ 35.500,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de que 
trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados recursos mediante 
anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esporte
Proj/Ativ: 1.046 – Dar condições de acesso à Universidade aos es-
tudantes universitários.
Elemento da Despesa: 
140 – 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0000 – Subvenções Sociais 
...................... R$ 120.500,00

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 05 – Secretaria de Saúde e Promoção Social
Proj/Ativ: 2.037 – Assistência aos animais soltos nas vias urbanas
Elemento da Despesa: 
80 – 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0000 – Subvenções Sociais 
............................ R$ 9.479,50
82 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física ....................................R$ 12.020,50

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO N. 4622/16
DECRETO Nº 4.622 DE 11 DE ABRIL DE 2.016.

“DELEGA COMPETÊNCIA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto na Lei Or-
gânica do Município e,

Considerando a conveniência na delegação de poderes e ou de 
competência a seus auxiliares;

Considerando que a competência é o ato complexo de atribuições 
e acuidades que a Lei outorga aos agentes ou órgãos da Pessoa 
Jurídica de Direito Público para a prática de determinados atos da 
administração;

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada à Secretária de Assistência Social, Lorena 
Barbosa de Andrade, a competência para assinar juntamente com 
o Secretário da Fazenda, Sr. Hênio Marcelino Cardoso, todos os 
cheques e empenhos destinados à Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO N. 4623/16
DECRETO Nº 4.623 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS CORRENTES 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDAÇÃO IRMÃ VERA“.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e transpostos os valo-
res de dotação orçamentária entre elementos de despesas corren-
tes no orçamento de 2016, na Fundação Irmã Vera, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotações: 

Órgão: 17 Fundação Irmã Vera
Unidade: 01 - Fundação Irmã Vera
Proj/ Atividade: 2.500 Manutenção da Gestão administrativa supe-
rior da Fundação Irmã Vera
Elemento da Despesa: 6 – 3.1.90.94.00.00.00.00.0080 - Indeniza-
ção Restituições Trabalhistas ......................................................
...............................................R$ 5.000,00

13 – 4.4.90.52.00.00.00.00.0080 - Equipamento e Material Perma-
nente .......................................................................................
...................................R$ 5.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
decreto, ficam utilizados em iguais valores os recursos da seguinte 
dotação: 

Órgão: 17 Fundação Irmã Vera
Unidade: 01 - Fundação Irmã Vera
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Proj/ Atividade: 2.500 Manutenção da Gestão administrativa supe-
rior da Fundação Irmã Vera

Elemento da Despesa: 10 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 - Outros 
Serviços de Terceiros PJ .............................................................
......................................................R$ 10.000,00
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO N. 4624/16
DECRETO Nº 4.624 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS CORRENTES 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.781 de 22/12/2014,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e transpostos os valo-
res de dotação orçamentária entre elementos de despesas corren-
tes no orçamento de 2016, no Fundo Municipal de Assistência So-
cial de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dotações: 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas
Elemento da Despesa: 31 – 3.1.90.11.00.00.00.01.0000 - Venci-
mento e Vantagens Fixas Pessoal Civil .........................................
...............................................R$ 40.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
decreto, ficam utilizados em iguais valores os recursos da seguinte 
dotação: 

Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212– Gestão Suas

Elemento da Despesa: 34 – 3.3.90.32.00.00.00.01.0000 - Subven-
ções Sociais ..............................................................................
..........................................R$ 10.000,00
37 – 3.3.90.30.00.00.00.01.0000 - Material de Consumo .............
................................................................................................
...........R$ 10.000,00
45 – 3.3.90.39.00.00.00.01.0000 - Outros Serviços de Terceiros PJ 
................................................................................................
........................R$ 17.000,00
47 – 3.3.90. 92.00.00.00.01.0000 - Despesa de Exercicios Anterio-
res ...........................................................................................
...............................R$ 3.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO N. 4625/16
DECRETO Nº 4.625 DE 12 DE ABRIL DE 2016.

“DELEGA COMPETÊNCIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto na Lei Or-
gânica do Município e,

Considerando a conveniência na delegação de poderes e ou de 
competência a seus auxiliares;

Considerando que a competência é o ato complexo de atribuições 
e acuidades que a Lei outorga aos agentes ou órgãos da Pessoa 
Jurídica de Direito Público para a prática de determinados atos da 
administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica delegada ao servidor JOCEMAR OTÁVIO LAUREANO, 
ocupante do cargo de Supervisor de Operações, DAS 2, a compe-
tência para na condição de autoridade de trânsito no Município, 
realizar os procedimentos em primeira instância, inclusive de julga-
mento, relativos ao auto de infração de trânsito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI N. 1883/16
LEI Nº 1.883 DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS’.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adicio-
nal especial, no orçamento vigente do Município de Laguna, reade-
quando a dotação orçamentária, no valor de R$ 142.000,00 (cento 
e quarenta e dois mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 16 – Secretaria de Administração e Serviços Públicos.
Função: 6 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 34 - Transito Seguro
Proj/Ativ: 2.089 – Controle e Fiscalização de Estabelecimentos Co-
mercias - Policia Militar
Elemento da Despesa: 
427 - 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0000 – Material de Consumo 
..................... R$ 35.500,00
428 – 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física .................................................................
................................................. R$ 35.500,00
429 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica ..............................................................
................................................. R$ 35.500,00
430– 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente ..............................................................................
.......................... R$ 35.500,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional especial de 
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que trata o artigo 1º desta Lei, fica autorizado o uso de recursos, 
mediante anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e Esporte
Proj/Ativ: 1.046 – Dar condições de acesso à Universidade aos es-
tudantes universitários.
Elemento da Despesa: 
140 – 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0000 – Subvenções Sociais 
...................... R$ 120.500,00

Órgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 05 – Secretaria de Saúde e Promoção Social
Proj/Ativ: 2.037 – Assistência aos animais soltos nas vias urbanas
Elemento da Despesa: 
80 – 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0000 – Subvenções Sociais 
............................ R$ 9.479,50
82 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física .................................................................
..........................................................R$ 12.020,50

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL, NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2016 
PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS PRÉ-MOLDADAS PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETÁRIOS JUNTO AO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL.
 Município de Lajeado Grande 

O Município de Lajeado Grande – SC, Torna Público a todos os interessados, que de acordo com a Lei 8.666/93 e atualizações posteriores, 
que se encontra aberto o Processo Licitatório 010/2016, na modalidade de Pregão Presencial n. 008/2016 para a aquisição de peças pré 
moldadas para construção de gavetários junto ao cemitério municipal. O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á até a data de 
20 de abril de 2016, às 10h00min, no Setor de Licitações e Contratos. Maiores informações e/ou a integra do presente edital poderão ser 
obtidas junto a Administração Municipal, sito a Rua Vitória, n. 503, centro, Lajeado Grande, CEP: 89828-000, de Segunda à Sexta-feira das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone 0xx49-33550012, ou pelo Site www.lajeadogrande.sc.gov.br 

Lajeado Grande, 08 de abril de 2016. 
VALMIR LOCATELLI 
Prefeito Municipal

http://www.lajeadogrande.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

EDITAL DE PREGAO N° 12/2016 HMHL
EDITAL DE PREGAO N° 12/2016 HMHL
PROCESSO N°12/2016 HMHL
O HOSPITAL MUNICIPAL DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 28 de ABRIL de 2016 às 8:30h, haverá pregão presencial para, para contratação 
de empresa do ramo pertinente para aquisição de medicamento e material medico para o exercicio de 2016, o edital na integra está dispo-
nível no site www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 12 de abril de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGAO N° 13/2016 FMS
EDITAL DE PREGAO N° 13/2016 FMS
PROCESSO N°13/2016 FMS
O HOSPITAL MUNICIPAL DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 28 de ABRIL de 2016 às 9:30h, haverá pregão presencial para, para contratação 
de empresa do ramo pertinente para aquisição de medicamento e material medico de ordem judicial e para atender as necessidades da 
SAMU durante o exercicio de 2016, o edital na integra está disponível no site www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 12 de abril de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGAO N° 36/2016 PMLM
EDITAL DE PREGAO N° 36/2016 PMLM
PROCESSO N°36/2016 PMLM
O MUNICIPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, que no dia 28 de ABRIL de 2016 às 10:30h, haverá pregão presencial para, para contratação de empresa 
do ramo pertinente para aquisição de quites para auxilio natalidade durante o exercicio de 2016, o edital na integra está disponível no site 
www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 12 de abril de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PREGAO N° 37/2016 PMLM
EDITAL DE PREGAO N° 37/2016 PMLM
PROCESSO N°37/2016 PMLM
O MUNICIPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, que no dia 29 de ABRIL de 2016 às 08:30h, haverá pregão presencial para, para contratação de empresa 
do ramo pertinente para fornecimento de material de expediente, alimento, copa e cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades 
da secretaria de assistencia social, CRAS e Grupo de Idosos, o edital na integra está disponível no site www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 12 de abril de 2016.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 38/PMLM 9/FMS/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 38/PMLM 9/FMS/2016
PROCESSO N° N° 38/PMLM 9/FMS/2016
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comunica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei n.10.520/02 
e demais legislações competentes, que no dia 29 de abril de 2015 às 10:30hs (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, 
na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, realizará processo licitatório para contratação de empresas do ramo pertinente, para 
prestação de serviços de veiculação de mídia do Município de Lauro Muller/SC e Fundo Municipal de Saude, durante o exercício de 2016, 
maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.
Lauro Muller, 12 de abril de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal
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Lebon Regis

Prefeitura

CONCORRENCIA N° CC01\2016
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016 CONCORRENCIA N° CC01\2016
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do presidente da Comissão de Licitações conforme decreto nº004/2016, torna pública a instauração 
de procedimento licitatório na modalidade Concorrência do tipo menor preço, sob a forma de execução indireta em regime de empreitada 
por preço Global. OBJETO: A presente licitação visa à contratação de empresa especializada para execução de pavimentação de ruas com la-
jotas sextavadas e drenagem das águas pluviais, incluindo materiais e mão de obra, de acordo com o contrato de financiamento Nº 414.206-
37/2013, Programa PRÓ-TRANSPORTE do Ministério das Cidades e conforme memorial descritivo, planilhas orçamentárias e projetos em 
anexo ao Edital, disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes nº. 01 e 02, respectivamente “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, 
deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, até às 09h00min do dia 31 de maio de 2016. 
A sessão de abertura será no mesmo dia às 09h30min. Cadastramento conforme Lei 8.666/93. Maiores informações pelo e-mail: licitacoes@
lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 12 de abril de 2016. 
JOSÉ VANDERLEI DE CAMPOS – Presidente.

DECRETO N° 028/2016
DECRETO Nº. 028/2016 de 7 de abril de 2016.
Dispõe sobre a alteração de membros da Comissão de Avaliação de Bens Móveis e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o – Fica nomeada a Comissão de Avaliação de Bens Móveis, a qual será composta pelos seguintes membros:

· Presidente - Osmar Padilha Puttkammer
· Membro – Alessandro Granemann Souza
· Membro – Alfredo Guesser da Rosa

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário contidas no Decreto Nº 015 
de 05 de Março de 2009.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 7 de abril de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Cleuza Maria Redolfi Tomacheusk
Secretária de Administração e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 14/2016
Edital de Convocação n. 14/2016

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo 
001/2016, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h00min e 17h00min, até o dia 22/04/2016, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação

Jesse Pesenti Agente de Saúde (Linha Vitória) 1º
Franciesco Rodigheri Agente de Saúde (Centro) 2º
Janete Aparecida Granemann Agente de Saúde (Gruta) 8º

Andrey Lucas Schwartz Psicólogo 1º

mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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Joel Almir de Souza Motorista Veiculo Escolar 10º

Nelci Salete de Almeida Mello Professor Educação Infantil 3º
Suliane Iara Silveira Candido Professor Educação Infantil 4º
Jocivania Pesenti Professor Educação Infantil 5º
Iandra Maria David Preto Professor Educação Infantil 6º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação. 

Lebon Régis (SC), 12 de abril de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 165/2016
PORTARIA Nº 165 DE 04 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR JOCIVANIA PESENTI, para ocupar o cargo de SECRETARIO DE SAÚDE, com lotação no Fundo Municipal de Saúde, com 
carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 04/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 166/2016
PORTARIA Nº 166 DE 04 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR EDINEIA RODRIGUES DOS SANTOS, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação no Fundo Muni-
cipal de Saúde, com carga horaria de 20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 04/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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PORTARIA N° 167/2016
PORTARIA Nº 167 DE 04 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VILARIN VERONEZE, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Serviços Muni-
cipais, com carga horaria de 20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 04/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 168/2016
PORTARIA Nº 168 DE 04 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOÃO CRISTORIO PRATES, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, com carga horaria de 10 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 04/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 169/2016
PORTARIA Nº 169 DE 04 DE ABRIL DE 2016
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO 
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ADELITA APARECIDA DA SILVA, Ocupante do cargo de Professor, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, FÉRIAS, a partir de 01/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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PORTARIA N° 170/2016
PORTARIA Nº 170 DE 04 DE ABRIL DE 2016

ALTERA CARGA HORARIA DE FUNCIONÁRIO 
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSEMERE FURTADO DE OLIVEIRA SCHEFFMACHER, Professor de Artesanato, lotada na Secretaria de 
Assistencia Social, alteração de carga horaria de 20 horas semanais para 40 horas semanais, a partir de 04/04/2016, com vencimentos 
consignados em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

PORTARIA N° 171/2016
PORTARIA Nº 171 DE 04 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ZENITA TOBIAS DE LIMA, para ocupar o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Assistência 
Social, com carga horaria de 20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 04/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 04 de abril de 2016 no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

PORTARIA Nº 019/2016
 Portaria n.º 019 de 02 de março de 2016.

“Altera Lotação do Servidor Público Municipal 
e dá outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Altera a lotação, do servidor MOACIR SCHEIDT, ocupante do cargo provimento efetivo de motorista, inscrito sob a matrícula nº 1702, 
atualmente lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos para a Secretaria Municipal da Saúde, e assim ficando 
subordinada hierarquicamente a Secretaria da Saúde.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 056, de 02 de março de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 020/2016
 Portaria n.º 020 de 02 de março de 2016.

“Altera Lotação do Servidor Público Municipal 
e dá outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Altera a lotação, do servidor ALVARO JOSÉ LOPES, ocupante do cargo provimento efetivo de motorista, inscrito sob a matrícula nº 
805, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos para a Secretaria Municipal da Saúde, e assim 
ficando subordinada hierarquicamente a Secretaria da Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 021/2016
 Portaria nº 021, de 02 de março de 2016. 

“Concede Gratificação Especial de Penosidade (GEP) aos servidores Público Municipais e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e em atenção ao art. 1º incisos I, II e III, da Lei 781, de 20 de dezembro de 2010:

Considerando, que o servidor esta atualmente exercendo suas atribuições de motorista na Secretaria Municipal de Saúde, onde têm uma 
jornada de trabalho de difícil controle, e o grande desgaste físico do exercício das funções;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Gratificação Especial de Penosidade (GEP), aos servidores Municipais, na forma que segue abaixo:

Mat. Nome do Servidor Gratificação Penosidade Data
805 Alvaro José Lopes R$ 505,21 02.03.2016
1702 Moacir Scheidt R$ 505,21 02.03.2016

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 022/2016
 Portaria n.º 022, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita ELIZA LEAL, portadora do CPF nº 091.104.129-05 e RG nº 5.456.683, aprovada no 
Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professora, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 003, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 023/2016
 Portaria n.º 023, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora CLAUDIA BECKER DA CUNHA, portadora do CPF nº 044.184.409-09 e RG nº 4.236.839-1, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de 
Professora Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato 
de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 004, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 024/2016
 Portaria n.º 024, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora BEATRIZ CLASEN, portadora do CPF nº 095.029.879-42 e RG nº 5.748.367, aprovada no 
Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professora 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Traba-
lho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 005, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 025/2016
 Portaria n.º 025 de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora DALVANA REGINA KNAUL DELL’AGNOLO, portadora do CPF nº 052.683.799-33 e RG nº 
4.236.554, aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as 
funções de Professora Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços con-
forme Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 006, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 026/2016
 Portaria n.º 026, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora MARIA ALBERTINA HOFFMANN, portadora do CPF nº 221.570.429-20 e RG nº 552.085, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções 
de Professora Substituta, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 007, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

PORTARIA Nº 027/2016
 Portaria n.º 027, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professor e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor VINICIUS GUCHERT, portador do CPF nº 053.636.939-92 e RG nº 4.317.739, aprovado no 
Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professor Nível 
II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 008, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de fevereiro de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 028/2016
 Portaria n.º 028, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora CAMILA COELHO, portadora do CPF nº 066.779.739-48 e RG nº 5.354.962-7, aprovada 
no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professora, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 009, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 16 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 029/2016
 Portaria n.º 029, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita PATRÍCIA APARECIDA KRAUZE, portadora do CPF nº 080.089.079-59 e RG nº 5.748.387, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de 
Professora Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato 
de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 010, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 030/2016
 Portaria n.º 30, de 02 de março de 2015.

“Contrata Professor e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor IRIVALDO JESUS KNIS, portador do CPF nº 020.536.149-86 e RG nº 2.259.891, aprovado 
no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professor 
Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Traba-
lho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 011, de 17 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 031/2016
 Portaria n.º 031, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora DANIELA VERMOHLEN, portadora do CPF nº 012.131.849-40 e RG nº 5.748.352, apro-
vada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de 
Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 012, de 17 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 032/2016
 Portaria n.º 033, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professor e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor JOEL LEAL, portador do CPF nº 098.177.379-69 e RG nº 5.142.365-0, aprovado no 
Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 013, de 18 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 18 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretario de Administração e Finanças



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 515

PORTARIA Nº 033/2016
 Portaria n.º 033, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita GEISE HUGEN, portadora do CPF nº 102.381.089-10 e RG nº 6.479.177, aprovada no 
Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professora, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 014, de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 034/2016
 Portaria n.º 034, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita IANA MARTINA KNAUL, portadora do CPF nº 093.174.879-80 e RG nº 5.279.240, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de 
Professora Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato 
de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 015, de 23 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 23 de fevereiro de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

PORTARIA Nº 035/2016
 Portaria n.º 035, de 02 de março de 2016. 

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora INADRI HILLESHEIN, portadora do CPF nº 095.060.339-27 e RG nº 6.625.740, aprovada 
no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de Professora, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para 
Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 016, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 036/2016
 Portaria n.º 036, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita ALIANDRE LUZIA LOHN, portadora do CPF nº 049.422.209-39 e RG nº 4.725.589-7, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções de 
Professora Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato 
de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 017, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 037/2016
 Portaria n.º 037, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita BRUNA MARIA DA CUNHA, portadora do CPF nº 102.337.529-00 e RG nº 6.257.847, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 018, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 038/2016
 Portaria n.º 038, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita LUCIANE MARIA FRANZEN, portadora do CPF nº 952.291.169-00 e RG nº 2.900.577, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 019, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 039/2016
 Portaria n.º 039, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita DRIELLI JACIARA BACK, portadora do CPF nº 091.415.499-02 e RG nº 5.456.207, 
aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 020, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 040/2016
 Portaria n.º 040, de 02 de março de 2016.

“Contrata Professora e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita ELIS REGINA BOUDORT SCHOVINDER, portadora do CPF nº 089.827.449-40 e RG nº 
5.279.239, aprovada no Processo Seletivo nº 003, de 07 de agosto 2015, homologado em 19 de novembro de 2015, para desempenhar 
as funções de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme 
Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 021, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 041/2016
 Portaria n.º 041, de 02 de março de 2016.

“Contrata Médico do ESF e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 136 de 03 de dezembro de 1999, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita KATHIUCIA DANIELLE YAMASHITA, portadora do CPF nº 039.974.369-32 e RG nº 
7.820.050-2, para desempenhar as funções de Médica do ESF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus serviços 
conforme Contrato Administrativo em Caráter Temporário nº 022, de 1º de março de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 042/2016
 Portaria n.º 042, de 02 de março de 2016.

“Exonera servidora Municipal e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a servidora Municipal da Prefeitura de Leoberto Leal/SC, conforme segue abaixo:
Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração
01 1731 Marisete M. de Souza Marian Professora Nível II 01.03.2016

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças 

PORTARIA Nº 043/2016
 Portaria n.º 117, de 16 de julho de 2015.

“Designar servidora a ser responsável técnica de enfermagem no Município de Leoberto Leal, e dá outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e atenção a Lei Municipal nº 1.047/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ROBERTA OTTO, inscrita sob a matrícula nº 1654, no cargo de Enfermeira, para ser responsável técnica e pelo 
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planejamento, organização, direção, coordenação, execução e avaliação dos serviços de Enfermagem das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Leoberto Leal. Entre as suas atribuições como RT estão:
I - Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da profissão de Enfermagem;

II - Manter informações necessárias e atualizadas de todos os profissionais de Enfermagem que atuam na empresa / instituição, com os 
seguintes dados: nome, sexo, data do nascimento, categoria profissional, número do RG e CPF, número de inscrição no Conselho Regional 
de Enfermagem, endereço completo, contatos telefônicos e endereço eletrônico, assim como das alterações como: mudança de nome, 
admissões, demissões, férias e licenças, devendo fornecê-la semestralmente, e sempre quando lhe for solicitado, ao Conselho Regional de 
Enfermagem;

III - Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o disposto na Resolução Cofen nº 293/2004 informando, de ofício, 
ao representante legal da empresa / instituição e ao Conselho Regional de Enfermagem;

IV - Informar, de ofício, ao representante legal da empresa / instituição e ao Conselho Regional de Enfermagem situações de infração à 
legislação da Enfermagem, tais como:

a) ausência de Enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações de Enfermagem durante algum período de funcionamento da 
empresa / instituição;

b) profissional de Enfermagem atuando na empresa / instituição sem inscrição ou com inscrição vencida no Conselho Regional de Enfer-
magem;

c) profissional de Enfermagem atuando na empresa / instituição em situação irregular, inclusive quanto a inadimplência perante o Conselho 
Regional de Enfermagem, bem como aquele afastada por impedimento legal;

d) pessoal sem formação na área de Enfermagem, exercendo atividades de Enfermagem na empresa / instituição;

e) profissional de Enfermagem exercendo atividades ilegais previstas em Legislação do Exercício Profissional de Enfermagem, Código de 
Ética dos Profissionais de Enfermagem e Código Penal Brasileiro;

V - Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação e funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem;

VI - Colaborar com todas as atividades de fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem, bem como atender a todas as solicitações ou 
convocações que lhes forem demandadas pela Autarquia.

Parágrafo Único. A Enfermeira RT que descumprir as atribuições constantes neste artigo poderá ser notificada a regularizar suas atividades, 
estando sujeita a responder a Processo Ético-Disciplinar na Autarquia.

Art. 2º Conceder Gratificação, no valor de R$ 100,00 (cem reais) no vencimento da servidora acima mencionada como Responsável Técnica 
de Enfermagem, a partir de Julho de 2015, tudo em conformidade a Lei Municipal nº 1.047/2014. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 044/2016 
 Portaria n.º 044, de 08 de março de 2016.

“Nomeia Comissão Especial do Processo 
Seletivo e da outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe confe-
rem o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado a Comissão para elaboração do Processo Seletivo, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal-SC, nas hipóteses previs-
tas nas Leis Municipais nº 418/90, nº 269/02 nº 1.036/14, que será composta sem prejuízo de suas atribuições normais, pelas seguintes 
servidoras públicas municipais:
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DAIANI ANDRE MEURER
Presidenta
ALINE KRAUS 
Secretaria
DAURI PEDRO MEIRA
Membro
KARINE ALVES
Membro
MAYARA CARLA GUCHERT
Membro
Art. 2º - A Comissão terá como poderes elaboração do Edital, receber as inscrições, divulgar a lista com os nomes dos inscritos, homologar 
as inscrições, proceder a avaliação das provas segundo os critérios estabelecidos no Edital, divulgar a lista de aprovados, apreciar os recur-
sos e requerimentos e manifestar-se nos casos omissos do respectivo Edital.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 08 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 045/2016
 Portaria n.º 045, de 08 de março de 2016.

“Revoga a Portaria nº 063 de 12 de março 2013 
e da outras providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe confe-
rem o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogado a Portaria nº 063, de 12 de março de 2013, que designava o servidor efetivo senhor Samuel Jose Abreu, para o cargo 
em comissão de Chefe de Departamento de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 08 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal 

DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 046/2016
 Portaria n.º 046, de 08 de março de 2016.

“Contrata Médico Plantonista e dá Outras Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município, e suas alterações e Lei nº 1.036, de 12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora KATHIUCIA DANIELLE YAMASHITA, portadora do CPF nº 039.974.369-32 e RG nº 
7.820.050-2, para desempenhar as funções de Médica Plantonista, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus 
serviços conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Médicos Em Caráter Temporário nº 023/2016, de 1º de março de 2016.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de março de 2016, condicionando sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 08 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 047/2016
 Portaria n.º 047, de 15 de março de 2016.

“Exonera servidora Municipal e dá outras
Providências”

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera os servidores Municipais da Prefeitura de Leoberto Leal/SC, conforme segue abaixo:

Ordem Mat. Nome Cargo  Exoneração
01 1631 Makelly Garcia Chefe de Gabinete 15.03.2016
02 1711 Osni Becker Operador de Trator de Pneu 15.03.2016

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 15 de março de 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 23/2016
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2016

PEDRO ARI PARIZOTTO – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição de barras de ferro tipo viga U, parafusos e chapas de aluzinco, para fechamento 
lateral de uma quadra de esportes coberta existente no Núcleo de Educação Ottaviano Nicolao, neste município, às 08:30 horas do dia 27 
de abril de 2016, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas será até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de protocolo 
geral, da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC, situada na Rua Tamandaré, 98, Centro. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 
3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 12 de abril de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal 

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 524

Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2205
DECRETO Nº 2205 de 12 de abril de 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) PARA O EXERCÍCIO DE 2016”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere os arts. 4º e 5º, da Lei nº 1.406 de 10 
de novembro de 2015, 

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), à conta do superávit financei-
ro do exercício de 2015, apurado na Fonte e Detalhamento abaixo 
relacionados, criando Fonte, Valor e Detalhamento no Orçamento 
do Município para 2016, atribuído à Atividade:

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade - 12.01.08.244.0025.2084 - Manutenção do CRAS - Cen-
tro de Referência em Assistência Social
Modalidade de Aplicação - 4.4.90 - Aplicações Diretas - Investi-
mentos
Fonte 3.65 - S.F. Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS/Estado ....... R$ 3.000,00
Detalhamento de Recurso: 308 - Proteção Social Básica - Custeio

Art.2º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 1.442,09 (hum mil e quatrocentos e quarenta e dois 
reais e nove centavos), à conta do superávit financeiro do exercício 
de 2015, apurado na Fonte e Detalhamento abaixo relacionados, 
criando Fonte, Valor e Detalhamento no Orçamento do Município 
para 2016, atribuído à Atividade:

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.01.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Manuten-
ção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras Des-
pesas Correntes
Fonte 3.38 - S.F. Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/
União ................................. R$ 1.442,09
Detalhamento de Recurso: 210 - Saúde na Escola

Art.3º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2015.

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 

LEI 1434
LEI Nº 1434 de 29 de março de 2016.

“REEDITA CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica reeditado o CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), passando a vigorar com a redação 
dada por esta Lei o ANEXO ÚNICO da Lei nº 1131 de 16 de julho 
de 2013 que “INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 29 de março de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

ANEXO ÚNICO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS

EVENTO DATA
Encontro de Mulheres Agricultoras Março
Páscoa Data móvel (março ou abril)
Dia da Família na Escola Abril
Dia das Mães Maio
Dia mundial de conscientização e preven-
ção contra todas as formas de violência Maio

Dia do Desafio Maio
Jantar Italiano Junho
Festa da Escola Municipal São Francisco Data móvel (Junho/Julho)

Título Expressão Agropecuária 1º sábado de agosto (a cada 
2 anos)

Encontro de Corais Agosto
Noite Germânica Agosto
Aniversário do Município Agosto
Encontro Trentino Agosto
Passeio Ciclístico Pedal da Amizade Agosto
Semana da Pátria Setembro
Caminhada Ecológica Setembro
Dia Nacional de Idoso Outubro
Dia das Crianças Outubro
Saúde em Ação Outubro
Título Troféu Masterluz Novembro (a cada 2 anos)
Encontro Folclórico Germânico de Luzerna Novembro 
Mostra de Dança Novembro
Natal Dezembro 
Campeonato Municipal de Futebol de Salão Data móvel
Campeonato Municipal de Futebol Suíço Data móvel
Campeonato Municipal de Futebol de 
Campo Data móvel

Campeonato Municipal de Bocha Russa Data móvel
Campeonato Municipal de Bocha Rafa Vollo Data móvel
Copa Catarinense Enduro de Motos - Morro 
das Pedras Data móvel

Copa Catarinense Enduro de Jeep - Morro 
das Pedras Data móvel

Encontro de Carros Quadrados Data móvel
Exposição de Carros Antigos Data móvel
Trilha da Saúde Data móvel
Encontro Municipal HiperDia Data móvel
Festival de Bandas e Fanfarras Data móvel
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LEI 1435
LEI Nº 1435 de 29 de março de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM ENTIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TER-
MO DE CONVÊNIO com a COOPERATIVA JOVENS ESTUDANTES 
LTDA/CEJEL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.253.564/0001-23, 
com sede no Município de Água Doce(SC), para a criação de 02 
(duas) vagas no CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA no COLÉ-
GIO AGRÍCOLA DE ÁGUA DOCE(SC), que serão preenchidas por 
alunos do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC). 
§1º- O valor do Convênio será da ordem de R$ 2.010,00 (dois mil 
e dez reais), por aluno matriculado em REGIME DE MATRÍCULA 
INTERNA correspondendo a 60% (sessenta por cento) do valor 
total por aluno/ano, correndo as despesas por conta da dotação 
orçamentária nº 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secreta-
ria de Agricultura e Meio Ambiente - Categoria Econômica - 3.3.90 
00.00 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes - Fonte 00 
- Recursos Ordinários. 
§2º- As vagas que disporá o Município incluem alimentação e aloja-
mento, pelo período de 01(um) ano letivo, no COLÉGIO AGRÍCOLA 
DE ÁGUA DOCE, correspondente ao CURSO TÉCNICO EM AGRO-
PECUÁRIA.
§3º- A entidade deverá apresentar os comprovantes de regulari-
dade fiscal (Certidões Negativas de Débitos) para o recebimento 
dos recursos.

Art.2º- O valor acima mencionado será liberado à entidade em 02 
(duas parcelas), sendo a primeira parcela paga até 20 de maio de 
2016 e a segunda parcela paga até 21 de novembro de 2016, ca-
bendo a CEJEL encaminhar bimestralmente, uma ficha informativa 
da participação e rendimento dos alunos beneficiados, inclusive 
para liberação dos recursos.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 29 de março de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1436
LEI Nº 1436 de 12 de abril de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM ENTIDADE QUE ESPECIFICA PARA A OPE-
RACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA PLANTE MAIS DO MUNICÍPIO 
DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAIS”. 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

TERMO DE CONVÊNIO com a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL DE LUZERNA/ADR, sociedade civil, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.874.989/0001-88, com sede neste 
Município de Luzerna(SC), no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), no exercício de 2016, visando à operacionalização do 
PROGRAMA PLANTE MAIS criado pela Lei nº 1171 de 12 de no-
vembro de 2013.
Parágrafo Único - Fica reservado ao Poder Executivo Municipal o 
direito de através de suas Secretarias, acompanhar, fiscalizar e ve-
rificar a realização dos serviços.

Art.2º- O valor do Convênio será liberado de acordo com a dis-
ponibilidade financeira do Município e destina-se a aquisição de 
óleo diesel a ser utilizado pela ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL DE LUZERNA/ADR no desenvolvimento do PROGRAMA 
PLANTE MAIS, cabendo a entidade efetuar a prestação de contas 
dos recursos recebidos até 20 de dezembro de 2016.

Art.3º- As despesas provenientes desta Lei correrão a conta da se-
guinte dotação orçamentária: Atividade - 0901.20.606.0052.1087 
- Programa Plante Mais - Categoria Econômica - 3.3.50.00.00 - 
Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos - Fonte 
00 - Recursos Ordinários. 

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1437
LEI Nº 1437 de 12 de abril de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM ENTIDADE QUE ESPECIFICA PARA A OPE-
RACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA MELHORIA DA PROPRIEDADE 
AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAIS”. 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar TER-
MO DE CONVÊNIO com a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE LUZERNA/ADR, sociedade civil, sem fins lucrativos, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 86.874.989/0001-88, com sede neste 
Município de Luzerna(SC), no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), de acordo com a disponibilidade financeira do Município, 
visando à operacionalização do PROGRAMA MELHORIA DA PRO-
PRIEDADE criado pela Lei nº 989 de 21 de junho de 2011, alterada 
pela Lei nº 1103 de 23 de abril de 2013.
Parágrafo Único - Fica reservado ao Poder Executivo Municipal o 
direito de através de suas Secretarias, acompanhar, fiscalizar e ve-
rificar a realização dos serviços.

Art.2º- O valor do Convênio será liberado segundo a disponibilida-
de financeira do Município, cabendo a entidade efetuar a prestação 
de contas da parcela anterior para receber a subseqüente, sendo a 
prestação de contas final até 20 de dezembro de 2016.

Art.3º- As despesas provenientes desta Lei correrão a conta da se-
guinte dotação orçamentária: Atividade - 0901.20.606.0052.1086 
- Programa de Melhoria da Propriedade Rural - Modalidade de Apli-
cação: 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem 
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fins Lucrativos - Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 

LEI 1438
LEI Nº 1438 de 12 de abril de 2016.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI:

Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 4.175,00 
(quatro mil, cento e setenta e cinco reais), à conta de anulação da 
dotação abaixo especificada no art. 2º, criando a Modalidade de 
Aplicação, Fonte, Detalhamento e Valor no Orçamento do Município 
para 2016, atribuído ao Projeto: 

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade - 06.01.06.181.0010.2010 - Manutenção do Convênio da 
Rádio Patrulha 
Categoria Econômica - 3.3.20 - Transferências Estados e ao Distrito 
Federal
Fonte 00 - Recursos Ordinários ...................................................
.................... R$ 4.175,00
Detalhamento de Recursos - 103 - Rádio Patrulha 

Art.2º- Os recursos para cobertura das despesas descritas no art. 
1º decorrem da anulação da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade - 06.01.06.181.0010.2010 - Manutenção do Convênio da 
Rádio Patrulha 
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas
Fonte 00 - Recursos Ordinários ...................................................
.................... R$ 4.175,00
Detalhamento de Recursos - 103 - Rádio Patrulha 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1439
LEI Nº 1439 de 12 de abril de 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO 
DE CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA 
POLÍCIA MILITAR, VISANDO A COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI:

Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ce-
lebrar TERMO DE CONVÊNIO com o ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através da POLÍCIA MILITAR, visando a cooperação financeira para 
aquisição de armamento para ser utilizado pelo destacamento de 
Luzerna(SC).

Art. 2º- As despesas provenientes da execução desta lei correrão a 
conta da dotação orçamentária seguinte:

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade - 06.01.06.181.0010.2010 - Manutenção do Convênio da 
Rádio Patrulha 
Categoria Econômica - 3.3.20 - Transferências Estados e ao Distrito 
Federal
Fonte 00 - Recursos Ordinários ...................................................
.................... R$ 4.175,00
Detalhamento de Recursos - 103 - Rádio Patrulha 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI 1440
LEI Nº 1440 de 12 de abril de 2016.

“PERMUTA SALAS CEDIDAS EM USO A ENTIDADES CULTURAIS E 
ALTERA TERMOS DE CESSÃO DE USO COM ENTIDADES QUE ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art.1º- Ficam permutadas, a pedido dos cessionários, as salas cedi-
das em uso no CENTRO DE EVENTOS SÃO JOÃO BATISTA, entre o 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA 
CATARINA - SEBRAE/SC - TRANÇAS DA TERRA e a ASSOCIAÇÃO 
TRADICIONALISTA GAUCHA RAÍZES DO SUL DE LUZERNA, ficando 
assim o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC - TRANÇAS DA TERRA com o 
uso da sala (antigo quarto) nº 12 e a ASSOCIAÇÃO TRADICIONA-
LISTA GAUCHA RAÍZES DO SUL DE LUZERNA com o uso da sala 
97A, alterando-se conseqüentemente a Lei nº 848 de 14 de julho 
de 2009 e a Lei nº 1431 de 01 de março de 2016, quanto às salas 
objetos das cessões de uso, bem como, os respectivos Termos de 
Cessão de Uso.

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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LEI COMPLEMENTAR 146
 LEI COMPLEMENTAR Nº 146 de 12 de abril de 2016.

“REFERENDA A ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS 
E VENCIMENTOS DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE JOAÇABA,HERVAL D´OESTE E LUZERNA - SIMAE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º- Em atendimento ao disposto no art. 6º da Lei nº 250 de 27 
de novembro de 2000 deste Município, c/c ao artigo 40 da Lei Com-
plementar nº193/10 de 06 de setembro de 2010 do Município de 
Joaçaba, e suas alterações, fica referendada a alteração do PLANO 
DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS do Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto - SIMAE, promovida pela Lei Complementar 
nº 327 de 06 de abril de 2016, do Município de Joaçaba(SC).

Art.2º- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna(SC), 12 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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ANEXO 14 - DECRETO 2205
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Macieira

Prefeitura

decreto 1565
DECRETO Nº1565, DE 24 DE MARÇO DE 2016.

“CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL A TÍTULO DE REVISÃO GERAL, FIXA VENCIMENTO MÍNIMO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
nº819, de 15/03/16;

DECRETA

Art. 1º. Fica concedida a reposição salarial, a título de revisão geral anual, aos servidores públicos municipais, no percentual de 10,67% (dez 
virgula sessenta e sete por cento), correspondente as perdas inflacionárias ocorridas no período de 1º de Janeiro 2015 a 31 de dezembro 
de 2015, medida pelo IPCA, acumulado no respectivo período, em atendimento ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 2º. Fica fixado o vencimento mínimo municipal em R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro Reais), com efeitos a partir do mês de 
março de 2016.

Art. 3º. Por força do parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal n. 599, de 18 de junho de 2012 e do parágrafo único do art. 4º da Lei Muni-
cipal n. 600, de 19 de junho de 2012, aos agentes políticos, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Vereadores e Secretários Municipais, 
aplicar-se-á o percentual de 6,00% (seis por cento), relativo ao IPCA do exercício financeiro de 2015, na recomposição de seus subsídios.

Art. 4º. Fica reajustada as FGs, em 10,67 (dez virgula sessenta e sete por cento), de acordo com o Art .50, parágrafo terceiro da Lei Com-
plementar 036, de 18/06/09.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de dotações orçamentárias específicas consignadas 
no Orçamento Municipal.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor a contar desta data, revogadas as disposições em contrario. 

Macieira, 24 de março de 2016.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Mafra

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2016
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2016, de 12 de abril de 2016.
DECRETA A INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR–INPC, REFERENTE A MARÇO/2016, À REVISÃO GERAL 
ANUAL AOS VEREADORES E AOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Ver. Edenilson Schelbauer, no uso de suas atribuições, principalmente em face ao disposto no 
art. 32, II, IV e XIII da Lei Orgânica Municipal de Mafra;

Considerando que, a Lei Municipal nº 4187, de 31 de março de 2016, autorizou a inclusão do percentual correspondente à variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor–INPC referente ao mês de março de 2016;

Considerando que, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística–IBGE publicou o percentual de variação do INPC do mês de março de 
2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a inclusão do percentual de 0,44% (quarenta e quatro centésimos percentuais) à Revisão Geral Anual sobre os va-
lores da remuneração dos servidores efetivos e comissionados do quadro de pessoal do Poder Legislativo e dos subsídios dos Vereadores, 
a partir do dia 1° de abril de 2016.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 12 de abril de 2016.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente 
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Massaranduba

Prefeitura

ATA Nº 02.2015 LIC 05.2015 1º ADITIVO DE QUANTIDADE - TABLETS PARA UTILIZAÇÃO DAS AGENTES DE 
SAUDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2015 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2015

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, o FUNDO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado 
na Rua 11 de Novembro, 3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-
05, neste ato representado pela Secretária e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. SIMONE APARECIDA DE SOUZA e pelo Prefeito, Sr. 
MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº 2051/2010 e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 04/2015 - SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE 40 (QUA-
RENTA) TABLETS PARA APERFEIÇOAR O SERVIÇO PRESTADO PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE MASSARAN-
DUBA/SC. Presente à empresa e seu representante:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
TOP CENTER ELETRONICA LTDA ME, NESTE ATO REPRESENTADO POR ROBERTO TROMM 82.135.625/0001-25

DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO ALTERAÇÃO QUANTITATIVA
1.1. AQUISIÇÃO DE 40 (QUARENTA) TABLETS PARA APERFEIÇOAR O SERVIÇO PRESTADO PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC.

1.2. Este aditivo deu-se em virtude da quantidade estima não ser o suficiente para suprir as necessidades estimadas no processo licitatório. 
Segue abaixo as especificações e quantitativos aditados.

ITEM NOME EMPRESA DESCRIÇÃO PRODUTO UNID MARCA QTD LICI-
TADA

QTD
ADITIVO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01
TOP CENTER 
ELETRONICA 
LTDA ME

TABLET COM PROCESSADOR QUAL-
COMM QUAD-CORE 1.2GHZ,16GB 
DE ARMAZENAMENTO INTERNO, 
1,5GB DE RAM. DEMAIS DESCRI-
ÇÕES CONFORME EDITAL.

UNID SAMSUNG 40 08 R$ 
1.500,00 R$ 12.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.000,00

1.3. O valor estimado para a aquisição é de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 04/2015, e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

2.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

2.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba - SC 11 de Abril de 2016

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SIMONE APARECIDA DE SOUZA 
Secretária e Gestora 

TOP CENTER ELETRONICA LTDA ME
ROBERTO TROMM
Contratada
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ATA Nº 23.2015 LIC 40.2015 2º ADITIVO DE QUANTIDADE - MATERIAIS DE LIMPEZA
segundo TERMO ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2015

Processo Licitatório Nº 40/2015

Pregão Presencial Nº 32/2015

Aos onze dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, 
Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Processo 
Licitatório Nº 40/2015- Pregão Presencial Nº 32/2015 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DAS ESCOLAS, PRÉ-ESCOLARES, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CENTRO ESPORTIVO, PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E ASSISTENCIAL SOCIAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DAS ESCOLAS, PRÉ-ESCOLARES, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CENTRO ESPORTIVO, PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIAL SOCIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – QUANTITATIVO
2.1 Este aditivo deu-se em virtude da quantidade estima não ser o suficiente para suprir as necessidades estimadas no processo licitatório. 
Segue abaixo as especificações, quantitativos aditados.

ITEM NOME EMPRESA DESCRIÇÃO PRODUTO UNID MARCA QTDE 
LIC.

QTDE 
ADIT. R$ UNIT. R$ TOTAL

15 AMANDA COM. DE PAPEIS 
E EMBALAGENS LTA

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITA-
RIO, DESENVOLVIDA EM POLIPROPILENO, 
CABO LONGO, CERDAS CURTAS E GROSSAS, 
SEM SUPORTE

UNID DALCIN 84 21 R$ 2,01 R$ 42,21

19
AP OESTE DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA EPP

ESPONJA DE LOUCA PARA LIMPEZA, TIPO 
DUPLA FACE. MEDIDA MINIMA DE 109 MM X 
73 MM E 20 MM, COM FORMATO RETANGU-
LAR, POLIURETANO E FIBRA SINTETICA, NA 
COR VERDE/AMARELO

UNID BETAMIN 1.500 375 R$ 0,43 R$ 161,25

59
AP OESTE DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA EPP

TOUCA DESCARTÁVEL PRODUZIDO 100% 
EM POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO EM 
SUA EXTREMIDADE PARA FIXAÇÃO NA CA-
BEÇA. GRAMATURA APROXIMADA DE 20G/M. 
PACOTE COM 100 UNIDADES.

PCTE DESCAR-
PACK 100 25 R$ 5,68 R$ 142,00

11 ASTROGILDO OJEDA
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFI-
CIES FIXAS A BASE DE HIPOCLORITO A 1%. 
GALÃO DE 5 LITROS.

GALAO HODPCLE-
AN 20 5 R$ 9,40 R$ 47,00

21 ASTROGILDO OJEDA LIMPA VIDROS, ACAO INSTANTANEA, COM 
SQUEEZE, FRASCOS DE 500 ML UNID DA ILHA 387 96 R$ 1,79 R$ 171,84

39 ASTROGILDO OJEDA PEDRA SANITARIA COM SUPORTE PLASTICO, 
25 GRAMAS UNID SANNY 1.244 311 R$ 0,64 R$ 199,04

26 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

LUVA DOMESTICA DE LÁTEX NATURAL COM 
INTERIOR DE ALGODÃO, TAM P. PAR VOLK 200 50 R$ 1,65 R$ 82,50

28 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

LUVA DOMESTICA DE LATEX NATURAL COM 
INTERIOR DE ALGODAO, TAMANHO G PAR VOLK 356 89 R$ 1,65 R$ 146,85

40 BLU DISTRIBUIDORA DE 
PAPELARIA LTDA

PILHA; TIPO ALCALINA; NA VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMANHO MEDIA (C), EMBALADO 
EM CARTELA COM 2 UNIDADES.

PCTE ELGIN 54 13 R$ 7,65 R$ 99,45

41 BLU DISTRIBUIDORA DE 
PAPELARIA LTDA

PILHA; TIPO ALCALINA; NA VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMANHO PALITO (AAA); EMBALA-
DO EM CARTELA COM 2 UNIDADES.

PCTE ELGIN 74 18 R$ 2,25 R$ 40,50

35 BLUNAC DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME PALHA DE ACO NR 2. UNID INOVE 264 66 R$ 0,53 R$ 34,98

13 FRONTAL DISTRIBUIDORA 
EIRELLI EPP

DETERGENTE 500 ML, CAIXA COM 24: TEN-
SOATIVOS ANIONICOS, GLICERINA, COAD-
JUVANTE, PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTES, OPACIFICANTE, FRAGRANCIA 
E VEICULO. COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFANATO DE SODIO. 
CONTEM TENSOATIVO BIODEGRADAVEL

CX LIMPOL 253 63 R$ 24,90 R$ 
1.568,70
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42 FRONTAL DISTRIBUIDORA 
EIRELLI EPP

PILHA; TIPO ALCALINA; NA VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMANHO PEQUENA (AA); EMBA-
LADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES.

PCTE EVEREADY 74 18 R$ 1,85 R$ 33,30

14
J.P. DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - EPP

ESCOVA DE MAO, COM CABO PLASTICO. UNID L. MANIA 66 16 R$ 1,54 R$ 24,64

10
J.P. DE LIMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - EPP.

DESINFETANTE, FRAGRANCIA EUCALIPTO, 
GALAO DE 5,0 LTS, DE BOA QUALIDADE. 
COMPOSICAO: CLORETO DE ALQUIL DIME-
TIL BENZIL AMONIO, ESSENCIA DE EUCA-
LIPTO, CORANTE DE EUCALIPTO 0,4%.

GALAO BUENO 426 106 R$ 5,56 R$ 589,36

36 MAYCON WILL ME PANO DE CHAO DUPLO ESCURO COM MEDI-
DAS MINIMAS DE 48 CM X 68 CM. UNID MARTIM-

PANO 1.485 371 R$ 2,04 R$ 756,84

62 MAYCON WILL ME

SUPORTE PARA ROLO DE PAPEL HIGIÊNICO 
DE 300 A 400METROS EM PLÁSTICO ABS 
COM FECHADURA E CHAVE EM PLÁSTICO 
ABS, CONTENDO UM KIT PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. 
COR BRANCO COM FUNDO BRANCO. MEDI-
DAS: 27,5CM (ALTURA) X 27CM (LARGURA) X 
12CM (PROFUNDIDADE).

UNID PLUS 200 50 R$ 14,90 R$ 745,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 4.885,46

1.1. O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 4.885,46 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Integra esta Ata, o Edital do Processo Licitatório Nº 40/2015- Pregão Presencial Nº 32/2015, e as propostas das empresas classificadas 
no certame supra numerado.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

3.4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata que deu origem a este aditivo

Massaranduba – SC 11 de Abril de 2016

 MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito SIMONE APARECIDA DE SOUZA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

ANNA K. R. FRANZ
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

AMANDA COM. DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Contratada

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Contratada

ASTROGILDO OJEDA
Contratada

BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA ME
Contratada

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA
Contratada

BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Contratada

FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
Contratada
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J.P. DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
Contratada

MAYCON WILL ME
Contratada

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 088/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 – Centro – Fone/Fax (xx47) 3379-1571- Ouvidoria – 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br 
CEP: 89108-000 – Massaranduba – Santa Catarina 

RESOLUÇÃO Nº 088/2016
12/04/2016
Concede ajuda de custo mensal aos Vereadores Jovens

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas pela Legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes do Município de Massaranduba que a Câmara aprovou e se Promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica o Presidente do Poder Legislativo Municipal de Massaranduba, autorizado a conceder Ajuda de Transporte no valor de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais) por reunião aos Vereadores Jovens da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba, instituído pelo Decreto nº. 
001/2011.

§ 1º. Somente terão direito a ajuda de vale transporte os Vereadores Jovens que moram a mais de cinco (5) km da Sede da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Massaranduba, 

§ 2º. Os pagamentos serão efetuados aos pais ou responsáveis mediante recibo e apresentação de nota fiscal de combustível identificando 
a placa do veiculo e kilometragem.

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor da data de sua publica.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) EM 12 DE ABRIL DE 2016
Vanderlei Sasse 
Presidente

Publicado no expediente da data supra

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo

mailto:cvm@netuno.com.br
http://www.cvmassaranduba.sc.gov.br


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

Meleiro

Prefeitura

EXTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 029/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 17/05/2016, às 09:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas referente ao edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 029/2016, que tem como objeto 
a LOCAÇÃO DE 02 (dois) IMÓVEIS URBANOS, SENDO UM PARA ABRIGAR A EXATORIA MUNICIPAL E SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
OUTRO PARA ABRIGAR A BANDA MUNICIPAL E O ARQUIVO MORTO DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA DO EDITAL – ANEXO I. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua 
Sete de Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 
0XX48-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou retirada no site do município. 

Meleiro/SC, 12 de abril de 2016. 

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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Modelo

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2016 AO CONTRATO Nº 009/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2016 AO CONTRATO Nº 009/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Contratada: COMÉRCIO DE BEBIDAS FRANDOLOSO LTDA - EPP 
Valor: R$ 2,00

O Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna público para conhecimento dos interessados, que formalizou termo aditivo ao 
contrato administrativo aditando o contrato, constante da cláusula Segunda, com reajuste dos preços, nos termos doparágrafo oitavo do 
artigo 65 da Le 8.666/93.

Modelo (SC), 30 de março de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER – Prefeito Municipal



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 539

Mondaí

Prefeitura

EXTRATO P. PRESENCIAL Nº 036/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2016 MUNICÍPIO DE MONDAÍ, 
Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 036/2016 – REGISTRO DE 
PREÇOS
TIPO: Menor Preço (por item)
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para realização de limpeza de fossas sépticas de prédios 
públicos municipais (paço municipal, banheiros públicos, escolas, 
secretarias municipais, etc.), do Município de Mondaí, Estado de 
Santa Catarina, pelo período de 12 (doze) meses após a data de 
homologação. 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até as 09h55min 
do dia 27 de abril de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 10h00min do dia 27 de abril de 2016.
INFORMAÇÕES: O Edital encontra-se disponível, na íntegra, no 
endereço www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclare-
cimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax 
(49) 3674-3125 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 12 de abril de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO P. PRESENCIAL Nº 037/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 037/2016
TIPO: Melhor preço (por item)
OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos destinados para Se-
cretarias Municipais de Administração, Agricultura e Obras e Servi-
ços Públicos do Município de Mondaí - SC. 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 14h55min do 
dia 27 de abril de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 15h00min do dia 27 de abril de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 12 de abril de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
ATO DE AVISO LICITAÇÃO PROCESSO Nº 047/2016 
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA Nº 
007/2016.

O Município de Mondaí – SC, a partir do seu Prefeito leva ao conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade 
de Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia, em 
regime de empreitada global, do tipo menor preço GLOBAL.
OBJETO: O objeto do presente processo licitatório é a contratação 

de empresa do ramo de engenharia ou construção civil para execu-
tar, em regime de empreitada global, com fornecimento de mate-
rial e mão de obra para construção de alargamento de ponte com 
laje de concreto e estacas para apoio extra-ponte, com reforço 
estrutural e grade metálica para proteção ao tráfego de pedes-
tres, no interior do Município de Mondaí/SC, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária e de acordo com a especificação 
constante na relação dos itens da licitação, Anexo I, que faz parte 
do presente Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 08h55min do dia 29 de abril 
de 2016.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 29 de abril de 
2016.
Licitação regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigen-
tes.
Obs: O Edital de Licitação, bem como o orçamento, memorial des-
critivo e cronograma físico financeiro encontram-se disponível aos 
interessados no portal do município, na rede mundial de computa-
dores, através do link www.mondai.sc.gov.br.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos desta Municipalidade pelo fone 
(49) 3674.3125.
Mondaí/SC, 07 de abril de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

CANCELAMENTO EDITAL PREGÃO 34/2016
CANCELAMENTO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 34/2016 PREGAO PRESENCIAL 25/2016

A Prefeitura Municipal de Monte Carlo-SC, atraves de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna publico para conhe-
cimentos dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada atraves do Edital Pregão Presencial 25/2016 tendo por objeto MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO, de oficio para regularizar conteudos do edital. Assim sendo, será publicado novo edital oportunamente divulgado 
atraves dos Diario Oficial dos Municipios e site do Municipio de Monte Carlo-SC www.montecarlo.sc.gov.br. 

Monte Carlo, 12 de abril de 2016
Marcos Nei Correa Siqueira
Prefeito Municipal

http://www.montecarlo.sc.gov.br
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Navegantes

Prefeitura

ATA TOMADA DE PREÇOS TP N° 68/2015 FMS – 
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS. 
ATA TOMADA DE PREÇOS TP N° 68/2015 – ABERTURA PROPOSTA 
DE PREÇOS. 

EM 12 DE ABRIL DE 2016, ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPA-
ÇÃO DAS EMPRESAS OLOS TECNOLOGIA, IPM E CELK SISTEMAS. 
FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTAS, SENDO VIS-
TADOS PELOS REPRESENTANTES PRESENTES, NA QUAL A EM-
PRESA CELK SISTEMAS APRESENTOU PROPOSTA COM VALOR 
DE R$ 392.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS), 
A EMPRESA IPM R$ 410.050,00 (QUATROCENTOS E DEZ MIL E 
CINQUENTA REAIS) E A EMPRESA OLOS TECNOLOGIA 405.740,00 
(QUATROCENTOS E CINCO MIL SETECENTOS E QUARENTA RE-
AIS). 
APÓS A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DOS CRITÉRIOS DE JULGAMEN-
TO, CHEGARAM-SE AOS SEGUINTES RESULTADOS:
IPT=NT/MNT
IPM - 4.480/5.145=0,8707
CELK - 5.140/5.145= 0,9990
OLOS - 5.145/5.145=1
IPP=MVP/VP
IPM - 392.000/410.050 = 0,9559
CELK - 392.000/392.000 =1
OLOS - 392.000/405.740 = 0,9661
NF=(IPTX40) + (IPPX60)
IPM: 92,182
CELK: 99,96
OLOS: 97,966
DESTA FORMA, A VENCEDORA DA TOMADA DE PREÇO N° 68/2015 
É A EMPRESA CELK, COM A PONTUAÇÃO FINAL DE 99,96. 
HOUVE A MENÇÃO DE RECURSOS POR PARTE DA EMPRESA OLOS-
TECH. ENCERRA-SE A SESSÃO.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 036/2016 
- RETIFICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇO N° 36/2016 PMN - RETIFICADO
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: TOMADA DE PREÇO VI-
SANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E CONSTRUÇÃO DE PAS-
SEIOS DAS RUAS FELIX VIEIRA E SIDNEI GAYA, LOCALIZADAS NO 
BAIRRO SÃO PAULO, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da 
entrega dos envelopes: 28 de abril de 2016 até às 08h50. Abertura 
envelopes: 28 de abril de 2016 às 09h. O Edital na íntegra se en-
contra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC 
ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 
13 de abril de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA - Prefeito.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
15/2015 FME.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2015 FME.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 15/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 15/2015 - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE COPI-
NHOS DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 200ML, PARA ATENDER AS 
COMPETIÇÕES DE VERÃO E EVENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PARTICIPAÇÕES EM COMPETIÇÕES NO ANO DE 
2016, conforme Pregão Presencial nº 15/2015. 
Fornecedor: Linear Indústria e Comercio Ltda 
Valor: R$ 6.440,00
Vigência: 31/12/2016
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 10 de março de 2016. 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 104/2016
DECRETO Nº 104, de 06 de Abril de 2016

estabelece regras para O PROCESSO DE ALTERAÇÃO DA LEI COM-
PLEMENTAR N°. 266/2009, PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE 
NOVA TRENTO

O Prefeito Municipal de Nova Trento, no exercício de suas das atri-
buições, e 
CONSIDERANDO que o plano diretor é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e expansão urbanos, sendo parte inte-
grante do processo de planejamento municipal;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal de Nova Trento 
está promovendo, o Processo de Alteração da Lei Complementar 
n°. 266/2009, que dispõe sobre o Plano Diretor Participativo de 
Nova Trento;
CONSIDERANDO a necessidade de se definir as atribuições de gru-
pos de trabalho internos e de apoio à Prefeitura Municipal, bem 
como a necessidade de se regular, por meio de regras formais,as 
garantias de participação e controle social no aludido Processo de 
Alteração,
DECRETA, com a anuência do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Rural de Nova Trento:
Art. 1.º - Ficam estabelecidas as regras aplicáveis ao Processo de 
Alteração do Plano Diretor Participativo de Nova Trento, na forma 
dos dispositivos em anexo.
Art. 2.º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Paço municipal em Nova Trento (SC), 06 de abril de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

REGRAS PARA O PROCESSO DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMEN-
TAR
N°. 266/2009 - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE NOVA TREN-
TO

Art. 1.o-A presente norma tem como finalidade regulamentar o 
processo participativo de alteração da Lei Complementar n°. 
266/2009, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Nova 
Trento, de forma a garantir:
I - a promoção de instâncias e mecanismos de diálogo e participa-
ção social;
II - o estabelecimento de regras claras, validadas pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Nova Trento e 
que vigorem durante todo o processo de alteração;
III - a disponibilização do relatório das considerações técnicas so-
bre as propostas de alteração;
IV - a combinação de estudos técnicos com a visão da sociedade 
sobre o Município por ela desejado, resultante do processo de par-
ticipação social, regulamentando o uso da propriedade urbana em 
prol do bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos cidadãos e 
do equilíbrio ambiental, respeitada a legislação aplicável.

Art. 2.o - O processo participativo de alteração da Lei do Plano 
Diretor do Município de Nova Trento tem como objetivos:
I - apresentar e deliberar sobre as propostas de alteração formula-
das pelo Poder Executivo Municipal;
II - promover a participação dos cidadãos e das instâncias repre-
sentativas dos vários segmentos sociais;
III - disponibilizar as propostas de alteração e as respectivas con-
siderações técnicas, através do site da Prefeitura e outros meios 

acessíveis aos interessados;
IV - buscar a continuidade entre o processo de planejamento e o 
de implementação, de forma a impedir a descaracterização das 
diretrizes urbanísticas do Município que estão estabelecidas na Lei 
Complementar do Plano Diretor.

Art. 3.o - No âmbito do Poder Executivo Municipal, o Processo Par-
ticipativo de Alteração à Lei Complementar n° 266/2009 - Plano 
Diretor do Município de Nova Trento cumprirá as seguintes etapas:
I - elaboração das considerações técnicas às propostas de altera-
ção;
II - sistematização das propostas;
III - reunião do Conselho, referido nesta norma, para validação das 
regras do Processo e deliberação sobre as propostas de alteração;
IV- disponibilização das propostas de alteração aprovadas pelo 
Conselho, através do site da Prefeitura;
V - realização de audiência pública para apresentação e discussão 
sobre a deliberação referida no inciso III, observado o disposto nos 
arts. 4.º e 5.º; 
VI - consolidação do projeto de lei complementar, com base nas 
deliberações da audiência pública e encaminhamento ao Prefeito 
Municipal, para, ato contínuo, submissão à tramitação legislativa.

Art. 4.º - Toda e qualquer reunião de audiência pública sobre o 
processo deverá ser realizada na forma dos arts. 309 a 311 da Lei 
Complementar n.º 266/2009 e garantir:
I - o acesso aos documentos contendo as propostas de alteração 
que serão objeto de deliberação pelo Conselho, especialmente por 
meio da Internet, através do site da Prefeitura;
II - ser dirigida pelo Poder Executivo Municipal, que garantirá a 
exposição das propostas e abrirá as discussões aos presentes;
III - a nomeação de um mediador para o evento;
IV - o registro de presença dos participantes, através de ficha de 
inscrição individual;
V - o registro audiovisual das falas dos participantes.
§ 1.º - O registro audiovisual referido no inciso V do caput sub-
sidiará a lavratura da ata da audiência pública, cujos conteúdos 
deverão ser apensados ao projeto de lei complementar do Plano 
Diretor Participativo, compondo memorial do processo, inclusive na 
sua tramitação legislativa.
§ 2.º - A forma de discussão e deliberação na Audiência Pública 
deverá ser pactuada entre os presentes, através da aprovação de 
acordo de convivência.

Art. 5.º - Realizada a audiência pública referida no inciso V do art. 
3.º e havendo deliberação para que sejam acolhidas propostas al-
ternativas às que forem apresentadas, deverá:
I- ser convocada uma segunda reunião do Conselho, para que se 
delibere sobre as propostas alternativas;
II - ser realizada uma segunda e última audiência pública sobre 
o assunto, para fins de apresentação da deliberação referida no 
inciso I deste parágrafo.

Art. 6.º- O Poder Executivo Municipal nomeará uma Comissão, 
composta por servidores da Prefeitura, que terá as seguintes atri-
buições:
I - redigir e fazer publicar convocações e editais necessários ao 
processo;
II - promover a divulgação:
a) das reuniões de Conselho e de audiência pública;
b) das propostas de alteração;
c) dos resultados das reuniões de Conselho e de audiência pública;



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 543

III - garantir a entrega de convites e convocações, bem como man-
ter e organizar os avisos de recebimento;
IV - apoiar administrativa e operacionalmente a execução das reu-
niões, a audiência pública e demais atividades pertinentes ao pro-
cesso;
V - providenciar e garantir o devido registro audiovisual e lavrar ata 
de reunião de Conselho e de audiência pública;
VI - auxiliar o chefe do Poder Executivo Municipal e o Conselho na 
resposta e no encaminhamento das demandas dos munícipes do 
processo.

Art. 7.º- O Conselho terá como atribuições:
I - validar as regras do Processo Participativo de Alteração da Lei 
Complementar n° 266/2009;
II - acompanhar e supervisionar todas as etapas do processo;
III - acompanhar e validar as ações de divulgação voltada à parti-
cipação popular no processo;
IV - emitir Resoluções, especialmente para orientar decisões em 
casos omissos na presente norma.
Parágrafo Único - O Conselho acompanhará a tramitação do pro-
jeto de lei complementar e de outros relativos aos instrumentos 
complementares na Câmara Municipal, buscando colaborar com a 
elucidação de questões relativas ao processo de pactuação social e 
quanto aos conteúdos definidos.

Art. 8.º - A presente norma entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 06 de abril de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2016 "A"
PORTARIA Nº 230/ 2016 “A”
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público 
nº 002/2016, de 19/02/2016, SUZETTI DALLABRIDA TOMIO, ma-
trícula nº 7105, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal Educação 
Básica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de 
Nova Trento, a contar de 02 de março de 2016 até a realização 
do Processo Seletivo nº 001/2016, por motivo de vaga excedente, 
bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante 
art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 02 de março de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora SUZETTI DALLA'BRIDA TOMIO, brasileira, casada, re-
sidente e domiciliada na Rua Brusque, nº 654, Bairro Espraiado, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 050.484.539-05, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Auxiliar de Sala, Referência A, com 20 
(vinte) horas semanais, na Escola Municipal Educação Básica Pro-
fessor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 02 de março de 2016 até 
a realização do Processo Seletivo nº 001/2016, data da assinatura 
deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.
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CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 02 de março de 2016.

Luiz Carlos Orsi Suzetti Dallabrida Tomio

Secretário Municipal de Educação Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 02 de março de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

Samae - nova trento

CONTRATO Nº 00029_2016 BETHA SISTEMAS LTDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________________________________ Resumo dos Instrumentos de CONTRATO 
ABRIL/2016

Contrato: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67
Modalidade: Dispensa de Licitação p/Compras e Serviços
Número do Contrato: Nº 00029/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso não exclusiva ,mediante contratação de empresa para 
licenciamento do direito de uso de aplicativo de Fatura com 01 usuário, em ambiente Windows, utilizando banco de dados relacional e a 
manutenção legal e corretiva durante o período contratual, devido implantação de novo sistema do faturamento havendo necessidadede 
confrontar as informações para utilização na parte contábil.

Data da Assinatura: 01/04/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:13/04/2016
Vigência: 01/04/2016 a 31/05/2016
Dotação Orçamentária : 13.01.17.122.0004 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00
Numero do Empenho: 118/2016
Valor: 760,00(Setecentos e sessenta reais) 
Forma de Pagamento: 1º dia do mês subsequente

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL Nº 048-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DIA: 12/04/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES DE CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/
SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: JOAÇABA PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.032,00 (Um mil e trinta dois reais)
DATA: 12/04/2016 – Eli Mariott – Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

EXTRATO PUBLICAÇÃO URGENTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ORLEANS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº006/2016

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Prefeito Municipal de Orleans - SC, no uso de suas atribuições legais, e nos termos, da Legislação 
vigente TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscrições no período de 11/04/2016 a 20/04/2016 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA OS CARGOS: Médico da SF, Odontólogo da SF e Técnico em Enfermagem da SF para fazer parte do quadro de Pessoal Temporaria-
mente do Município, do Fundo Municipal de Saúde, sob o regime estatutário, filiado ao Regime Geral de Previdência Social, o qual reger-
se-á pelas Instruções Especiais contidas no Edital, que poderá ser obtido no Mural Público da Prefeitura e no sítio: www.orleans.sc.gov.br .

Orleans – SC, 11 de abril de 2016.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

PROCESSO 17/2016 FMS
PROCESSO Nº 17/2016 FMS
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2016
Tipo: Menor Preço/Por item 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CONTADOR PARA REALIZAÇÃO DAS ROTINAS CONTÁBEIS E DA CONTABILIDADE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Data: 12/04/2016
Valor R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) divididos em 06 (seis) parcelas iguais mensais.
Dotação Orçamentária: 9/2016 10.01.2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.0407.
Fundamento legal: inciso IV do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 consolidada e prejulgado 1277 do tribunal de contas do Estado de Santa 
Catarina.
Contratado: CARINE BERTI DA SILVA

Orleans - SC, 12 de Abril de 2016.
Aurivam Marcos Simionatto
Secretário de Saúde

PROCESSO 42/2016
PROCESSO Nº 42/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.
Recebimento dos Envelopes: até o dia 03/05/2016 às 13h:30 min. 
Abertura das Propostas: dia 03/05/2016, às 14h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 3886-0100, site www.orle-
ans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br 

Orleans - SC, 12 Abril de 2016.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração

http://www.orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

DECRETO 2.252/16 - CONCEDE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL A ASSOCIAÇÃO DO JEEPEL 
TRAIL CLUBE DE OTACÍLIO COSTA.  
DECRETO Nº 2.252/2016
CONCEDE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL A ASSOCIAÇÃO DO JEEPEL TRAIL CLUBE DE OTACÍLIO COSTA. 

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 86, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, e autorização contida na Lei nº 2.370 de 01 de março de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida cessão de direito real de uso de imóvel a ASSOCIAÇÃO DO JEEPEL TRAIL CLUBE DE OTACÍLIO COSTA, entidade 
inscrita no CNPJ sob nº 02.095.829/0001-40, com sede na Rua Belo Horizonte, nº 100, Centro Comercial Pinheiros, nesta cidade de Otacílio 
Costa-SC. 

Art. 2º. O imóvel de que trata este Decreto, é de propriedade da Prefeitura Municipal de Otacílio Costa, possuiu uma área total de terras de 
1.800,00m² (mil e oitocentos metros quadrados), que será concedida para cessão de direito real de uso, localizado no lugar denominado 
“Fazenda Portão Preto”, Parque de Exposições, nesta cidade, matrícula nº11.023 do Registro de Imóveis do 3º Ofício – Lages- SC, L2 RG.

Art. 3º. O imóvel objeto da presente cessão de direito real de uso destinar-se-á a instalação da Associação do Jeepel Trail Clube de Otacílio 
Costa.

Parágrafo único. A entidade beneficiada não poderá dar destinação diversa daquela indicada neste artigo, sob pena de revogação da cessão.

Art. 4º. O prazo da cessão de que trata este Decreto será de 99 (noventa e nove) anos, podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 5º. A Associação do Jeepel Trail Clube de Otacílio Costa poderá fazer obras e construções, benfeitorias ou modificações no imóvel a ser 
construído, por sua conta e risco, destinadas a adaptá-lo às necessidades de desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único. Eventuais benfeitorias realizadas incorporarão ao imóvel, não cabendo a entidade beneficiada qualquer tipo de indenização 
por parte do Município.

Art. 6º. As despesas e demais encargos referentes ao local são de responsabilidade exclusiva da beneficiária Associação do Jeepel Trail 
Clube de Otacílio Costa.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 05 de abril de 2016.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito 
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 05 de abril de 2016.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Ouro Verde

Prefeitura

LEI Nº958
LEI N.º 958/2016

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, em especial o que determina o inciso V, do artigo 29, redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19, e § 4 do 
artigo 39 da Constituição Federal, inciso XV, e § 1º do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal deliberou, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os subsídios do Prefeito Municipal, a contar de 1º de Janeiro de 2017, fica fixado em R$ 9.000,00 (Nove mil reais) mensais e do 
Vice-Prefeito em R$ 3.000,00 (Três mil reais) mensais.

Parágrafo Único – O subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito será composto de parcela única, vedado o recebimento de qualquer espécie de 
gratificação.

Art. 2º - Os subsídios dos Secretários Municipais, a contar de 1º de Janeiro de 2017, ficam fixados em R$ 3.000,00 (Três mil reais) mensais.

Parágrafo Único – Os subsídios dos Secretários Municipais será composto de parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação 
adicional, abono, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido em qualquer caso o disposto no artigo 37, X e XI da 
Constituição Federal.

Art. 3º - Os subsídios de que trata esta lei, somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, assegurada à revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde SC, em 12 de Abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeito Municipal

A Presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão
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Palhoça

Prefeitura

CONTRATO Nº 053-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº053/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZAÇÃO DO EX-
TREMO OESTE. OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano 
letivo de 2016. VALOR: R$ 608.550,00 (seiscentos e oito mil e qui-
nhentos e cinquenta reais). Data: 17/03/2016.

CONTRATO Nº 069-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº069/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ANDRADE E AMORIM ENGENHARIA EIRELLI ME. OBJE-
TO: contratação de empresa para execução de serviços de pavi-
mentação com blocos de concreto intertravado da Rua União, Bair-
ro Bela Vista; pavimentação com blocos de concreto intertravado 
e sinalização viária da Rua Loteamento Vidal, Bairro Bela Vista; 
pavimentação com blocos de concreto intertravado da Rua Santa 
Maria, Bairro Rio Grande; pavimentação com blocos de concreto 
intertravado e sinalização viária da Rua Maria Luzia da Silva, Bair-
ro Barra do Aririú e complementação de drenagem, pavimentação 
com blocos de concreto intertravado e sinalização viária da Rua 
Santa Bárbara, Bairro Guarda do Cubatão., incluindo mão de obra 
com fornecimento de todo o material. VALOR: R$ 748.242,37 (se-
tecentos e quarenta e oito mil duzentos e quarenta e dois reais e 
trinta e sete centavos) Data: 01/04/2016.

CONTRATO Nº 070-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
CONTRATO Nº070/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CASA MOREIRA EVENTOS LTDA EPP. OBJETO: contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de or-
ganização e execução de evento, com fornecimento de materiais, 
equipamentos, serviços de sonorização e demais instrumentos que 
se fizerem necessários, visando atender aos eventos de comemo-
ração de Aniversário de 122 anos do Município de Palhoça. VA-
LOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).Data: 
01/04/2016.

CONTRATO Nº 074-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº074/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME. OBJETO: contra-
tação de empresa especializada para execução da urbanização da 
orla da Barra do Aririú e Rua Nossa Sra. Dos Navegantes, Bairro 
Barra do Aririú – Palhoça/SC, incluindo mão de obra com forneci-
mento de todo material. VALOR: R$ 294.828,15 (duzentos e no-
venta e quatro mil oitocentos e vinte e oito reais e quinze centa-
vos). Data: 05/04/2016.

CONTRATO Nº 075-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº075/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa WA COMÉRCIO LTDA ME. OBJETO: contratação de em-
presa especializada para execução do Sistema de Drenagem das 
Ruas: Edson dos Santos - bairro Rio Grande, Ezequias, José Jorge 
da Silva e Frei Ângelo Funger (trecho1) - bairro Barra do Aririú 
(lote1); Agenor Eugênio da Silva Filho e João Joaquim Martins - 
bairro Barra do Aririú (Lote2); incluindo mão de obra com forne-
cimento de todo material. VALOR: R$ 138.745,96 (cento e trinta 
e oito mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e seis 
centavos). Data: 08/04/2016.

CONTRATO Nº 076-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº076/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME. OBJETO: contrata-
ção de empresa especializada para contratação de empresa para 
fornecimento de mão de obra e material para execução do Sistema 
de Drenagem da Rua Manoel Cândido Antônio, localizada no bair-
ro Enseada de Brito; Rua Secundino Altino Ramos, Rua Goiânia, 
Rua Genoino Pereira da Silva e Rua 324, Rua Cantinho do Pesca-
dor e Rua Salvador, localizadas no bairro Praia de Fora; Servidão 
Jaci Manoel Sotero, localizada no Centro de Palhoça e Rua Cecí-
lia Luiza Weingartner, localizada no bairro Rio Grande. VALOR: R$ 
358.345,85 (trezentos e cinquenta e oito mil trezentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Data: 08/04/2016.

CONTRATO Nº045-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº045/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CENTRALARME EQUIP. ELETRONICOS LTDA. OBJETO: 
contratação de empresa especializada em Serviço de Vigilância, 
Segurança, Monitoramento, Sistema de Câmeras. VALOR: R$ 
1.900,00 (hum mil e novecentos reais). Data: 09/03/2016.

CONTRATO Nº052-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº052/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZAÇÃO DO EX-
TREMO OESTE. OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano 
letivo de 2016. VALOR: R$ 608.550,00 (seiscentos e oito mil e qui-
nhentos e cinquenta reais). Data: 17/03/2016.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 550

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO

DE

(LIGIA SARDAGNA PEREIRA)

O Presidente da Comissão de Processo Disciplinar instituída pela Portaria nº 10/2016, publicada no Diário Oficial nº 1956/2016 do dia 
18/03/2016, FAZ SABER a LIGIA SARDAGNA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública, natural do Florianópolis, filha Terezinha Sardgna 
Barbosa e de Elvio José Barbos, portador de CPF nº 932261019/00, domiciliado e residente em Rua Antônio Muniz de Aragão n 22, que foi 
instaurado Processo Disciplinar contra a sua pessoa que tem por objeto apurar abandono de cargo, conduta que se acha tipificada no art. 
231, inciso II da Lei Complementar nº 097/2010. Encontrando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, conforme está certificado no 
processo supra mencionado, fica citado, por este Edital, para apresentar sua Defesa Escrita- por si ou por procurador regularmente constitu-
ído- no prazo de 10(dez) dias, a contar da ultima publicação do presente Edital. Fica a indiciada ciente, outrossim, de que será considerado 
revel, caso não apresente a sua no prazo anteriormente assinalado. Os autos do processo administrativo encontram-se à disposição do 
indiciado, ou de seu procurador regularmente constituído, no seguinte endereço Avenida Adilio Pedro Pagani, nº 855, Parque Residêncial 
Pagani, CEP 88132-149,em Palhoça-Santa Catarina-telefone 30475531. E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital. 
Eu, Rosi Maria Varella, Secretária da Comissão, o lavrei.

Palhoça-SC, 05/04/2016.

Presidente da Comissão

EDITAL DE CITAÇÃO  
EDITAL DE CITAÇÃO

DE

(OSVALDO LUIZ GOLFE )

O Presidente da Comissão de Processo Disciplinar instituída pela Portaria nº 12/2016, FAZ SABER a Osvaldo Luiz Golfe, brasileiro, solteiro, 
servidor público, natural de Concórdia, filho de Teonila Delai Golfe e de Guido Golfe, portador de CPF nº 173770548-67, domiciliado e resi-
dente na Av: Jamily Elias, BL A 102,bairro Roçado,cidade São José SC, que foi instaurado Processo Disciplinar contra a sua pessoa que tem 
por objeto apurar abandono de cargo, conduta que se acha tipificada no art. 231, inciso II da Lei Complementar nº 097/2010. Encontran-
do-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, conforme está certificado no processo supra mencionado, fica citado, por este Edital, para 
apresentar sua Defesa Escrita- por si ou por procurador regularmente constituído- no prazo de 10(dez) dias, a contar da ultima publicação 
do presente Edital. Fica o indiciado ciente, outrossim, de que será considerado revel, caso não apresente a sua no prazo anteriormente 
assinalado. Os autos do processo administrativo encontram-se à disposição do indiciado, ou de seu procurador regularmente constituído, 
no seguinte endereço Avenida Atílio Pedro Pagani, nº 855, Parque Residencial Pagani, CEP 88132-149,em Palhoça-Santa Catarina - telefone 
30475531. E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital. Eu, Rosi Maria Varella, Secretária da Comissão, o lavrei.

Palhoça-SC, 12/04/2016.

Presidente da Comissão

PREGÃO PRESENCIAL 034/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 27 de abril de 2016, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente de Lici-
tações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, 
a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na aquisição de Equipamentos eletrônicos para Secretaria de Municipal de Assistência 
Social, conforme discriminado nos anexos deste edital. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço acima citado, das 08:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 12 de abril de 
2016. PREGOEIRA. 

http://www.palhoca.sc.gov.br
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TERMO ADITIVO Nº054-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº054/2016 AO CONTRATO Nº086/2014 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DECISÃO PROPAGANDA LTDA. 
OBJETO: Fica prorrogado até 21/03/2017 o prazo contratual anunciado na Cláusula Quatro do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
086/2014. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir de 21/03/2016. Data: 21/03/2016.

TERMO ADITIVO Nº060-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO ADITIVO Nº060/2016 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº222/2015 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AUTO POS-
TO PUEL LTDA. OBJETO: Fica incluído na Ata de Registro de Preços de Fornecimento de Combustível n.º 222/2015, o CHERY/CELER 1.5, 
Placa QHO9439, ANO/FAB 2015/2015, cor branca, Renavam nº.1074039030, Chassi nº 98RDB11B9FA002098 e CHERY/CELER 1.5, Placa 
QHO9449, ANO/FAB 2015/2015, cor branca, Renavam nº1074047327, Chassi nº98RDB11B9FA002103, de uso exclusivo da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, conforme Memorando nº.8.562/2016. Data: 23/03/2016.

TERMO ADITIVO Nº067-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº067/2016 AO CONTRATO Nº280/2015 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa A4 DIGITAL PRINT LTDA EPP. 
OBJETO: Fica incluído no Contrato de Locação de Impressoras n.º 280/2015, as impressoras abaixo discriminadas: Secretaria de Serviços 
Públicos – SESP: 2 Multifuncionais Laser/Led Mono e Secretaria de Educação: 4 Multifuncionais Laser/ Led Mono. Data: 30/03/2016.

TERMO ADITIVO Nº068-16
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUMPRESI
TERMO ADITIVO Nº068/2016 AO CONTRATO Nº150/2014 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Fica prorrogado por mais 03 (três) meses o prazo contratual anunciado na Cláusula Décima Terceira do Contrato 
de Prestação de Serviços n.º 150/2014. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir de 01/04/2016. Data: 30/03/2016.

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016
 PROCESSO LICITATÓRIO nº 010/2016
1- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016
1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que, na sala de Reunião de licitação da Câmara Municipal de Palhoça, situada 
na Rua Joci José Martins, n° 101, Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, será realizada Licitação na 
modalidade Pregão, do tipo Menor Preço Global, para a aquisição de PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE GEOMETRIA E BALANCEAMENTO. A 
licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei 
nº 8.883/94, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de l.993, com suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e as 
cláusulas e condições constantes deste Edital.
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3, 47 e 48 - I E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.
1.2 - Os documentos para habilitação bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes separados, lacrados, com identificação 
externa do seu conteúdo (nome da licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope), às 10h00min do dia 28 de abril de 2016, 
no local indicado no subitem 1.1., ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na data 
marcada para a realização desta licitação.

1.3 - Integram este edital, independentemente de transcrição:

1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
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1.3.2 – ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES;
1.3.3 – ANEXO III – CREDENCIAMENTO;
1.3.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS;
1.3.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUESITOS PARA HABILITAÇÃO;
1.3.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPP;
1.3.7 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO ART. 26;
1.3.8 – ANEXO VIII – FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
1.3.9 – ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO.
2 - DO OBJETO
Constitui objeto da presente licitação a aquisição de PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE GEOMETRIA E BALANCEAMENTO, para o veículo oficial 
da Câmara Municipal, conforme segue descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
01 PNEUS 265/65/R17 – Original para uso no veiculo oficial Toyota Hilux. unid 04
02 Válvula pneu curta sem câmera Unid 04
03 Geometria SW4 Hilux Unid 01
04 Balanceamento SW4 Hilux Unid 01

OBS: Todos os pneus de veículos de passeio deverão ter certificação do INMETRO, localizada em pelo menos um dos flancos do pneu e uma 
sequência de três números que identifica a empresa fabricante.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1- Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital.

3.2- Não serão admitidas a esta licitação, empresas sob forma de consórcio, empresas suspensas de contratar com esta Câmara, ou impe-
didas de licitar com a Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata.

3.3- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, os termos da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 e para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões: 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o 
caso e apresentar a declaração no caderno de habilitação de que é microempresa ou empresa de pequeno porte conforme o modelo anexo.
4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa 
devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. 
No ato da Sessão pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos poderes exigidos para a representação ou 
credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia autenticada, conforme abaixo:
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração 
e gerência da sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis;
4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credencia-
mento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo em anexo, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado.
4.1.3 - Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no momento da licitação, em separado dos 
envelopes de documentação e proposta.

4.2 - Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se encontrarem devidamente creden-
ciadas nos termos do item 4. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente 
participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta.
5 - DA PROPOSTA
5.1 - O formulário Padronizado de Proposta, referido do subitem 1.3.1, deverá ser preenchido pela licitante, onde constarão:
a) assinatura do representante legal da empresa;
b) indicação obrigatória do preço do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último 
em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto a ser fornecido;
c) indicação do número da conta corrente e do nome e número do Banco e da agência bancária, bem como dos números do CNPJ e de 
inscrição estadual e/ou municipal, os quais serão apostos no campo indicado no formulário padronizado, ou apresentados no Departamento 
de Finanças da Câmara, em 10 (dez) dias, contados da data de adjudicação, sem prejuízo do curso regular do processo.
5.2 - A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário Padronizado de Proposta poderá fazê-lo, desde que não 
altere e/ou descaracterize a substância do Formulário padrão, podendo ser digitado por qualquer processo eletrônico, preferencialmente 
em papel timbrado da empresa. Sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, constando a assinatura do representante legal 
da empresa.
5.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital.

5.4 - O formulário Padronizado de Proposta constante do Anexo I do Edital será acondicionado em envelope lacrado no qual se identifiquem, 
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externamente, o nome da empresa licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope.
5.5 - Para fins do disposto no subitem 7.4 deste Edital, a empresa licitante deverá indicar o CNPJ do estabelecimento (matriz/filial) que 
emitirá a Nota Fiscal, no Formulário Padronizado de Proposta, na folha 1 do Anexo I se for o caso.
5.6 - A empresa deverá informar em sua proposta o prazo a ser concedido.
6 - DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO
6.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das empresas licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Prego-
eiro receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão 
indicar o nome do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: “DOCUMENTAÇÃO” - “PROPOSTA”.

6.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.

6.3 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação 
na fase de lances, conforme definido no subitem 4.2, deverão encaminhar a declaração de que trata este subitem em envelope separado da 
documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto ao citado documento. A não apresentação da declaração 
em questão acarretará o impedimento da empresa de participar do certame.

6.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis.

6.5 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço apresentado, poderão fazer novos lances verbais, de valores 
distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. 
Dos lances ofertados não caberá retratação.
6.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de ofertas dos 
lances.
6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
6.8 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.
6.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances ver-
bais e a manutenção do último preço apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas.
6.10 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.5, o Pregoeiro, atendendo ao que estabelece o artigo 
4º, inciso IX da Lei Federal 10.520/02, adotará os seguintes critérios:
6.10.1 - Quando houver somente um preço válido proposto, o Pregoeiro convocará as duas melhores propostas subsequentes, completando 
o número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer 
que sejam os preços inicialmente ofertados.
6.10.2 - Quando houver dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará somente uma proposta subsequente, visando completar o 
número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 6.10.1;
6.10.3 - Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para completar o número de 03 (três), na forma dos 
subitens 6.10.1e 6.10.2, serão considerados os preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, 
não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de lances verbais;
6.10.4 - Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as empresas devidamente credenciadas, aptas 
para tal fim.
6.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as empresas licitantes manifestarem seu desin-
teresse em apresentar novos lances.
6.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a empresa licitante que oferecer a proposta de 
menor preço do item.
6.13 - Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da 
empresa que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 7 deste Edital.
6.14 - Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 
7 deste Edital.
6.15 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitados da licitante 
com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda as condições fixadas neste Edital.
6.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto da licitação pelo Pregoeiro.
6.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da 
licitação, devendo as empresas retira-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos.
6.18 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, pelo assistente e por todas as empresas 
licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Para habilitação no presente PREGÃO, serão exigidos os documentos descritos a seguir. Os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou pelo Pregoeiro da Câmara Municipal, me-
diante apresentação do documento original, conforme disposto no artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, vedada a apresentação via fax ou 
E-Mail.
7.2 - O envelope de habilitação das empresas deverá conter:
7.2.1 - Declaração da própria empresa de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo em anexo;
7.2.2 - Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que impeçam a participação no processo licitatório, até a 
data de abertura do envelope de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo.
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7.2.3 - Prova de regularidade perante o INSS e o FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por (Art. 29, inciso IV, da Lei 8.666/93);
7.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei;
7.2.5 - Certidão de quitação da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com prazo de validade em vigor;
7.2.6 - Certidões Negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do local da sede de empresa, expedida há 
menos de 60 dias (sessenta) dias da data designada no subitem 1.2. 
7.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
7.3 - Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento da empresa 
(matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta “ONLINE”.
8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
imediata dos autos.
8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, importará preclusão do direito de recurso. 
Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.
9 - DO CONTRATO
9.1 - Será firmado o Contrato com a vencedora que terá suas clausulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93.
9.2 - O prazo para assinatura do Contrato será no máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação por esta Câmara, para a sua 
formalização.
9.3 - Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Termo de Contrato no Prazo estabelecido no item anterior, o Pre-
goeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação das empresas licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante declarada vencedora.
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato.
10.2 - O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.
10.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
10.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa administrativa 
graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
10.5 - Em caso de atraso na entrega do material, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à Contratada, multa moratória de valor equi-
valente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente.
10.6 - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - O pagamento da importância relativa a aquisição do material descrito nos itens anteriores, correrá à conta de recursos constantes no 
orçamento da Câmara Municipal de Palhoça, com os Elementos de despesas: 
3.3.90.30.39 (Material para Manutenção de Veículos).
3.3.90.30.39.19 (Manutenção e Conservação de veículos).
12 - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
12.1 - O fornecimento dos materiais e serviços objeto deste Pregão Presencial, serão entregues mediante a emissão da autorização de 
fornecimento pela Contratante, dentro do prazo do contrato a ser firmado entre as partes.
12.2 - O prazo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 30 dias úteis.
13 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
13.1 - O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para atendi-
mento de segunda a sexta-feira, das 13h00min ás 19h00min horas na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Joci José Martins, n° 101, 
Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC.
14 - DO VALOR
14.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
15 - DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento devido à contratada será efetuado em parcela única, após a efetiva entrega dos materiais e serviços, mediante apre-
sentação de nota fiscal e a prévia liquidação da despesa pelo setor competente, por meio de Ordem Bancária.
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A Câmara Municipal de Palhoça poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei nº 
8.666/93.
16.2 - O pregoeiro dirimirá as dúvidas oriundas da presente licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da 
data fixada para a abertura dos envelopes.
16.3 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC, excluído desde já, qualquer outro.

Palhoça, 12 de abril de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente
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ANEXO I – Folha1
TERMO DE REFERÊCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº009/2016

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 10.520/02, a Lei n.º 8.666/93, 
com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
2. Propomos à Câmara Municipal de Palhoça/SC, o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Pregão e asseverando que:
a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento 
do material objeto desta licitação; e,
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
3. Cotamos para o fornecimento do objeto desta licitação, os valores constantes na folha 2 do presente Anexo.
4. O prazo de entrega do objeto da licitação será de acordo com a necessidade da Contratante, contados da data do recebimento da Nota 
de Empenho.
5. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias úteis.

Palhoça/SC, 12 de abril de 2016.

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
C N P J Nº:
INSC. ESTADUAL Nº:
INSC. MUNICIPAL Nº:
BANCO (nome e nº):
AGÊNCIA (nome e nº):
CONTA CORRENTE:

ANEXO I – Folhas 2
TERMO DE REFERÊCIA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº 009/2016

Objeto:

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE GEOMETRIA E BALANCEAMENTO, para o veículo oficial 
da Câmara Municipal, conforme segue descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
01 PNEUS 265/65/R17 – H/T 684 original para uso no veiculo oficial Toyota Hilux. unid 04
02 Válvula pneu curta sem câmera Unid 04
03 Geometria SW4 Hilux Unid 01
04 Balanceamento SW4 Hilux Unid 01

Garantia e prazo de validade dos Pneus: _______ 
Prazo de validade dos Serviços: ______ 
Prazo de validade da Proposta: ____ dias

Palhoça, 12 de abril de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO II

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Fora do envelope
Ref.: Pregão nº ______

 ........................................................................................ 
(nome da empresa)

inscrita no CNPJ/MF sob o número ..........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................ e do CPF nº .............
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................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.
.

Representante legal da empresa
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

ANEXO III

(MODELO)

CREDENCIAMENTO
Fora do envelope

Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ................................................................................., portador(a) da Cédula de Identida-
de n.º .................... me CPF sob o n.º ..............................................,
a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Palhoça/SC na modalidade PREGÃO Nº ______, supra-referenciada, na qua-
lidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa .........................................
.......................................,
bem como formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXOIV

(MODELO)

DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ ou CIC Nº ............................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO V

(MODELO)

DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ ou CIC Nº ................................................ , declara, sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei 
nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO Nº ______.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Fora do envelope
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Para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO n° ______ a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE) ..............................
.............................................................., CNPJ .................................................................................., sediada na Rua .....................
.............................., nº ......................... , declara, sob as penas da Lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 
caso), na forma da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Nome e identificação do declarante
Obs: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE

ANEXO VII

SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA QUANDO DA ENTREGA DO MATERIAL
(MODELO)

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ART.26 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 306
À Câmara Municipal de Palhoça/SC

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº .............................. , DECLARA a Câmara Municipal de 
Palhoça/SC, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:
I – preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovam a origem de suas recei-
tas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial:
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em 
ato de Secretaria da Receita Federal:
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informa-
ções, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n.º 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (art. 1.º da Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

 .................................................................... 
Assinatura do Responsável

ANEXO VIII – Folha 01

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC – ESTADO DE SANTA CATARINA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº ____/2016

ROPOSTA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 10.520/02, a Lei n.º 8.666/93, 
com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
2. Propomos à Câmara Municipal de Palhoça/SC, o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Pregão e asseverando que:
a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento 
do material objeto desta licitação; e,
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
3. Cotamos para o fornecimento do objeto desta licitação, os valores constantes na folha 2 do presente Anexo.
4. O prazo de entrega do objeto da licitação será de acordo com a necessidade da Contratante, contados da data do recebimento da Nota 
de Empenho.
5. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias úteis.

Palhoça/SC, ____ de ____________de 2016.

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
C N P J Nº:
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INSC. ESTADUAL Nº:
INSC. MUNICIPAL Nº:
BANCO (nome e nº):
AGÊNCIA (nome e nº):
CONTA CORRENTE:

ANEXO VIII – Folha 02
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE GEOMETRIA E BALANCEAMENTO, para o veículo oficial 
da Câmara Municipal, conforme segue descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor unitário Valor total

01 PNEUS 265/65/R17 – H/T 684 original para uso no veiculo 
oficial Toyota Hilux. unid 04

02 Válvula pneu curta sem câmera Unid 04
03 Geometria SW4 Hilux Unid 01
04 Balanceamento SW4 Hilux Unid 01

Valor Global (itens 01+02+03+04) R$ _______________

Garantia e prazo de validade dos Pneus: _______ 
Prazo de validade dos Serviços: ______ 
Prazo de validade da Proposta: ____ dias

Palhoça, ___ de __________ de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que celebram a Câmara Municipal de Palhoça e a empresa ---------------------------------, para aquisição de PNEUS NOVOS, conforme 
o Processo Licitatório nºxx/2016 – Pregão Presencial nº XX/2016, e vinculado à Lei 8.666/93, alterações posteriores e Lei 10.520/2002.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua: Joci José Martins, 101, em Residen-
cial Pagani, inscrita no CNPJ 75.813.675/0001-59, neste ato representado pelo SR. .................................. – Presidente da Câ-
mara Municipal, aqui denominada CONTRATANTE, e a Empresa -----------------------, inscrito no CNPJ ------------------, situada à 
-----------------------------------------------------------------------representada nesse ato por -------------------, CPF nº --------------, aqui denomi-
nada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito e nos termos do processo de Pregão Presencial nº XX/2016, tem 
justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação a aquisição de PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE GEOMETRIA E BALANCEAMENTO, para o veículo 
oficial (Toyota Hilux) da Câmara Municipal de Palhoça.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
01 PNEUS 265/65/R17 – H/T 684 original para uso no veiculo oficial Toyota Hilux. unid 04
02 Válvula pneu curta sem câmera Unid 04
03 Geometria SW4 Hilux Unid 01
04 Balanceamento SW4 Hilux Unid 01

OBS: Todos os pneus, de veículos de passeio, deverão ter certificação do INMETRO, localizada em pelo menos um dos flancos do pneu e 
uma sequência de três números que identifica a empresa fabricante.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

2.1 - Do Preço:
a) O preço total para o presente ajuste é de R$ ---------------------------, sendo este o total do contrato, aceito pelo contratado, entendido 
este como preço justo e suficiente para a entrega total do presente objeto.

2.2- Condições de Pagamento:
a) O pagamento será efetuado em cota única após a devida entrega e verificação da certificação do INMETRO dos pneus e apresentação 
da Nota Fiscal, em 10 dias após a verificação do material.
b) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do 
pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.
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2.3- Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação se darão através da seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.30.39 (Material para Manutenção de Veículos).
3.3.90.30.39.19 (Manutenção e Conservação de veículos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE ENTREGA
3.1 - A entrega dos produtos da presente licitação deverá ser efetuada em 10 dias após emissão de Ordem de compra e assinatura do 
Contrato.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do presente contrato através do responsável pelo setor de frotas da Câmara Municipal de 
Palhoça.
4.2 - Assume a contratada inteira e expressa responsabilidade pelo recolhimento das obrigações sociais e pela proteção aos seus emprega-
dos, como também obrigações comerciais, previdenciárias e tributárias referente à execução deste contrato.
4.3 - A CONTRATADA é responsável diretamente aos danos causadas a CONTRATANTE ou contra terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e acompanhamento pelo órgão interessado.
4.4 - A CONTRATADA designa como seu preposto o Sr. -----------------------------------, ficando como representante da CONTRATADA em caso 
de ocorrências na execução deste contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
5.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido da seguinte forma:
5.1.1 PROVISORIAMENTE, por responsável do setor de frotas da Câmara Municipal de Palhoça.
5.1.2 DEFINITIVAMENTE, por responsável do setor de Frotas da CMP, após vistoria que comprove a adequação dos objetos aos objetivos 
previstos, observando o art. 64 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 Ao fornecedor total ou parcialmente inadimplente durante o contrato, serão aplicadas as seguintes sanções legais:
a) o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: 
multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre 
o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direi-
to de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
7.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 78 e com a observância dos termos do art. 79 da lei nº 8.666/93.
7.2 O contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos incisos I e II do art. 65 da lei 8.666/93.
7.3 Em caso de rescisão administrativa, as multas previstas no ato convocatório, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrente das infrações cometidas (art. 55, inciso IX, lei 8.666/93).

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002.
8.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a licitação.
8.3 Fica eleito o Foro de Palhoça, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato na via Judicial.
8.4 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma.

Palhoça, ....... de ............................ de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente da Câmara Municipal

EMPRESA CONTRATADA

1º ____________________  2º ____________________
TESTEMUNHA    TESTEMUNHA
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2016

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezes-
seis, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento 
de Compras e Licitações, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n° 016/2016 – Registro de Pre-
ços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 29/03/2016, 
RESOLVE registrar os preços da empresaCOMERCIO DE BOM-
BAS INJETORAS CHIROL LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
80.520.885/0001-99, nasquantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto acontra-
tação de empresa especializada em serviços de revisão, montagem 
e fornecimento de peças e mão de obra, para injetores denso do 
motor ISUZU – 11901-108S0037-4JJ1 – 73/200 da Escavadeira Hi-
dráulica JCB-JS-130LC-13D-0153535505-4;
1.2 – A prestação dos serviçoscontratados somente poderá ser re-
alizado pela empresa que assinar a Ata de Registro de Preços, me-
diante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 – O valor da presente Ata de Registro de preços é de R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), relativos aos item 01, objeto 
do pregão presencial registro de preços 016/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
meses, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento;
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação e se houver a efetiva comprovação do au-
mento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e 
documentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial nº 016/2016 e seus anexos; 

b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 – A contratadadeverá retirar o objeto deste pregão para reali-
zar o conserto contratado bem como realizar a sua entrega direta-
mente na sede da Garagem Municipal, sito à Rua José Reva, 389, 
Centro, Papanduva, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento da solicitação dos serviços;
4.2 – Não serão aceitos os serviços e peças que a contratadaefetu-
ar fora da especificação do edital e anexo I;
4.3 – Os serviços e peças somente poderão ser entregues com o 
acompanhamento dos servidores municipais designados para isto;
4.4 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
dos em até 30 (trinta) dias após a entrega, de acordo com a data 
prevista e na ordem cronológica, acompanhada da respectiva Nota 
Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela execução do 
serviço, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros;
5.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo;
5.3 – Obriga-se a cumprir todas as disposições constantes do edital 
Pregão Presencial n° 016/2016 e seus anexos;
5.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos serviços e peças exigidos nesta ata, a Contratada deverá 
providenciar a correção em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço e peças que a con-
tratada fornecer fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência da execução do objeto após a adjudicação 
da licitação;
b) Não for prestado o serviço no prazo estabelecido nesta Ata de 
Registro de Preço;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
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exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Contra-
tada nos casos a seguir especificados: 
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou desta ata;
8.1.2 – quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de executar, no prazo 
estabelecido, o conserto do objeto decorrentes da Ata de Registro 
de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a tercei-
ros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa autorização 
da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 29 de março de 2016.

 _________________________  – Márcio Wisnievski - Pregoeiro
 _________________________  – ErliEdivinaWunscheBacellar - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – ElitonLuis de Souza Prestes - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Otavio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  – Jones Alberto Drozdek - Equipe 
de Apoio

Humberto Jair Damaso Ribas
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATO Nº 022/2016
CONTRATO Nº 022/2016

Que entre si fazem o Município de Papanduva -SC., pessoa jurí-
dica de direito público interno, CNPJ 83 102 533/0001-01, com 
sede na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Humberto 
Jair Damaso Ribas, brasileiro, casado, no exercício de cargo de 
Prefeito, residente e domiciliado na Rua Nereu Ramos, 2961 - cen-
tro - Papanduva - SC, inscrito no CPF 541.416.649-87, de ora em 
diante denominada de contratante, e de outro lado a empresaVIP 
SEGURANÇA LTDA - ME,pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob N.º 03.954.025/0001-12, com sede na Rua das Grana-
das, 470 – bairro Boa Vista – Joinville/SC, neste ato representado 
peoa Sr.Elton LuisDombrowski, residente e domiciliada emJoinville/
SC, inscrita no CPF sob N.º004.529.039-39, de ora em diante deno-
minada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1 - Este contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em segurança privada, credenciada junto a Policia 

Federal, para prestação de serviços de segurança no Festival da 
Canção, a ser realizado nos dias 15 e 16 de abril de 2016, nas 
dependências do Ginásio Municipal de Esportes Irmãos Ademir e 
Arnaldo Wiliczinski, a saber:

Dia 15 de abril de 2016: Prestação de serviços de segurança, com 
equipe composta por 08 (oito) agentes, com início das atividades 
às 18:00 hs (dezoito horas) e término previsto para às 01:00 h 
(uma hora) do dia 16 de abril de 2016.
Parágrafo único: Os agentes deverão estar à disposição desta mu-
nicipalidade no horário e local previsto neste instrumento, devendo 
permanecer até o final do evento. 

Dia 16 de abril de 2016: Prestação de serviços de segurança, com 
equipe composta por 08 (oito) agentes, com início das atividades 
às 18:30 hs (dezoito horas e trinta minutos) e término previsto 
para às 01:30 hs (uma hora e trinta minutos) do dia 17 de abril 
de 2016.
Parágrafo único: Os agentes deverão estar à disposição desta mu-
nicipalidade no horário e local previsto neste instrumento, devendo 
permanecer até o final do evento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO
2 –A Contratada deverá disponibilizar os serviços contratados, con-
forme o disposto neste instrumento, correndo por sua conta as 
despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3 - As despesas decorrentes na execução deste Contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária vigente.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
4.1 – O valor total do presente instrumento contratual é de 
R$3.000,00 (três mil reais);
4.2 – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE
5 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consoli-
dada.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA
6 – A vigência do presente contrato terá início no dia 15 de abril de 
2016 e término no dia 17 de abril de 2016.

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela prestação do 
serviço, bem como por quaisquer danos decorrentes da sua execu-
ção, causados à esta Municipalidade ou à terceiros.
7.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 
mesmo.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento 
e a fiscalização daprestação do serviço, sob os aspectos quantita-
tivos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detec-
tadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
8.2 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
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9.1–Caso a Contratada não cumpra com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 
a- Advertência;
b- Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza à Contratada.
9.2 - Além das penas acima citadas, caso a Contratada não cumprir 
com as obrigações contratuais sofrerá as seguintes penalidades:
a-1% (um por cento) sobre o valor do contrato por horade atraso-
na prestação do serviço;
b-5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato caso não seja 
prestado o serviço objeto do presente instrumento.
9.3 - As multas previstas nas letras “a” e “b” são independentes e 
serão aplicadas cumulativamente.
9.4 - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.
9.5 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002, se acontratada, convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO
10.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláu-
sulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da con-
tratada, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláu-
sula Anterior.
10.2 -O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes mo-
dalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 
e alterações posteriores:
a- Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, 
mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defe-
sa, nos seguintes casos:
I - o atraso injustificado, a juízo da Administração, na prestação 
dos serviços contratados;
II –execução do objeto fora das especificações constantes no Ob-
jeto deste contrato; 
III - a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a 
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisãoou incorporação, que afe-
tem o cumprimento da obrigação assumida;
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada paraacompanhar e fiscalizar a execução do objeto, as-
sim como as de seus superiores;
V - o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
contrato, anotadas naforma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada;
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII - a dissolução da empresa;
VIII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru-
tura da empresa que, ajuízo da Administração, prejudique a exe-
cução deste Contrato;
IX - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-
nhecimento, justificadas edeterminadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado a contratada e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
X - a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.
b- Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, 

desde que haja conveniência para a Administração;
c- Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
10.3 -A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competen-
te.
10.4 -A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competen-
te. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO
11 - Este contrato está vinculado à proposta apresentada pela con-
tratada, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
12 - Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utili-
zando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar 
os atrasos nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
13.1 - A contratada obriga-se a manter durante a vigência contra-
tual, as condições de habilitação e qualificação, sob pena de motivo 
justo para rescisão e aplicação de penalidades.
13.2 - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem 
consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obe-
decidos os limites legais permitidos.
13.3 - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos 
assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por es-
crito, em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que 
constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14 - Para questões decorrentes da execução deste termo de con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Papanduva,31 demarçode 2016.

Humberto Jair Damaso  RibasElton LuisDombrowski
Pela Contratante   Pela Contradada

Testemunhas:

Márcio Wisnievski  Ricardo Zenfe
Matrícula: 50   Matrícula: 2675

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2016 Inexigibilidade de Licitação 
nº 030/2016.Objeto: Prestação de serviços de banda musical para 
ensaio e apresentação dos participantes concorrentes ao 13º Fes-
tival da canção. Totalizando o montante de R$ 10.000,00. Contra-
tada: CESAR EDUARDO TIMER. Fundamento Legal: Artigo 25 e no 
artigo 26, ambos da Lei de Licitações em vigor. 

Papanduva, 12 de abril de 2016
Dario Schicovski
Prefeito Municipal
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Paraíso

Prefeitura

1802/2016
 DECRETO Nº. 1802/2016..
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO-SC 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de As-
sistência Social, no âmbito do município de Paraíso – SC, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1339/2013, sendo: 

a) I - cinco representantes governamentais do Município e respec-
tivos suplentes, 

Titulares: 

• Diana de Pelegrin Fraporti
• Clair Eckert
• Vania M.Spier
• Eunice Adriana Bacin
Mirian Giacomel

Suplentes: 

• Andre Zanin
• Marcia Kleinert
• Maria Diesel
• Raimundo Ouvidio Maldaner
Gemerson Schanne

II - cinco representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, 
eleitos em foro próprio, da seguinte forma:

a) Três representantes dos usuários e/ou organizações de usuários 
da assistência social; 

Titulares: 

• Rosimar Luiz Zanata
• Gertrudes Oldina May
• Gessi Almeida

Suplentes: 

• Geláxia Marcon
• Elizeu Seibert
• Adélia Pezzuol

b) Dois representantes de trabalhadores do SUAS.

Titulares: 

• Michele Zanin
• Denise Aparecida Bacin

Suplentes:

• Diana Pelegrin Fraporti 
Wilson Bergmann

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social será de 02 (dois) anos.
Art. 3º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social é considerada atividade de relevante interesse social, 
sendo atividade não remunerada.
Art. 4º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Paraíso, em 12 de Abril de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal 

Garrido de Togni
Secretário Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento

Este Decreto foi registrado e 
publicado na data supra
Paraíso (SC), 12 de Abril de 2016.

Servidor responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 07/2016
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO EDITAL PR 52/2016 PMPT
Estado De Santa Catarina
Prefeitura Municipal De Passo De Torres
Processo Licitatório N° 52/2016
Modalidade Pregão Presencial

A Prefeitura Municipal De Passo De Torres, De Acordo Com A Lei Federal Nº 8.666/93 De 21/06/93 E Suas Alterações E Alterações Poste-
riores, Torna Público Que Se Encontra Aberta A Licitação Na Modalidade Pregão Presencial, Do Tipo “Menor Preço Por Item”, Objetivando 
Serviço De Transporte Escolar Da Rede Estadual Do Colégio Ildo Meneghetti Com Saída Da Rosa Do Mar A Passo De Torres No Período Da 
Manhã E Tarde No Trajeto De 48 Km Quatro Vezes Ao Dia, Num Total De 192 Km Ao Dia, Para Alunos Deste Município, Para O Exercício 
De 2016. A Íntegra Do Edital E Demais Informações E Documentos Necessários Para Apresentação Das Propostas Estará À Disposição Dos 
Interessados A Partir Do Dia 14 De Abril De 2016, No Departamento De Licitações, No Horário Das 13 Às 19 Horas, Na Sede Da Prefeitura 
Municipal, Sito Na Avenida Beira Rio, 20, Centro, Neste Município. As Propostas Serão Recebidas Até As 14:00 Horas Do Dia 25 De Abril De 
2016, Com Início Da Sessão De Abertura Dos Envelopes E Julgamento as 14:30 Horas do Dia 25 de Abril de 2016.

Passo De Torres, 12 De Abril De 2016. 
Paulo Roberto Cordeiro 
Prefeito Municipal Em Exercício

EXTRATO EDITAL PR 53/2016 PMPT
Estado De Santa Catarina
Prefeitura Municipal De Passo De Torres
Processo Licitatório N° 53/2016
Modalidade Pregão Presencial

A Prefeitura Municipal De Passo De Torres, De Acordo Com A Lei Federal Nº 8.666/93 De 21/06/93 E Suas Alterações E Alterações Poste-
riores, Torna Público Que Se Encontra Aberta A Licitação Na Modalidade Pregão Presencial, Do Tipo “Menor Preço Por Item”, Objetivando 
Aquisição de materiais de informática para as escolas municipais, centro educacional infantil e as demais secretarias do municipio. A Íntegra 
Do Edital E Demais Informações E Documentos Necessários Para Apresentação Das Propostas Estará À Disposição Dos Interessados A Partir 
Do Dia 15 De Abril De 2016, No Departamento De Licitações, No Horário Das 13 Às 19 Horas, Na Sede Da Prefeitura Municipal, Sito Na 
Avenida Beira Rio, 20, Centro, Neste Município. As Propostas Serão Recebidas Até As 14:00 Horas Do Dia 27 De Abril De 2016, Com Início 
Da Sessão De Abertura Dos Envelopes E Julgamento as 14:30 Horas do Dia 27 de Abril de 2016.

Passo De Torres, 12 De Abril De 2016. 
Paulo Roberto Cordeiro 
Prefeito Municipal Em Exercício
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Passos Maia

Prefeitura

ATA N. 0022/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0022/2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0032/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0020/2016
Licitante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO JUMAR LTDA 
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão Presencial n. 0020/2016, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Pelos produtos especificados, o valor ora registrado R$ 
22.597,10 ( vinte e dois mil quinhentos e noventa e sete reais e 
dez centavos)
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem 
início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses. 
Passos Maia, SC, 12 de Abril de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

ATA N. 0023/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0022/2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0032/2016
PREGÃO PRESENCIAL n. 0020/2016
Licitante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Fornecedor : PRE MOLDADOS OESTE
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão Presencial n. 0020/2016, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante.
Valor: Pelos produtos especificados, o valor ora registrado R$ 
12.564,00 (doze mil quinhentos e sessenta e quatro reais).
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem 
início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses. 
Passos Maia, SC, 12 de Abril de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

CONTRATO N. 0042/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 0042/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA
Objeto O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada para realizar conserto parcial da retro escavadeira 
CASE 580M, incluindo mão de obra e fornecimento de peças ge-
nuínas, conforme as especificações constantes nas especificações 
do Anexo I e na documentação levada a efeito pelo Pregão Pre-
sencial nº. 0016/2016, Processo Licitatório n. 0027/2016, as quais 
a CONTRATADA se declara em condições de entregar em estrita 
observância com o indicado.
Valor: O valor do presente Contrato é de R$ 17.322,40 ( dezessete 
mil trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
Vigência: – O presente contrato vigera até a data de 31 de dezem-
bro de 2016.

Passos Maia, SC, 31 de Março de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

CONTRATO N. 0043/2016
CONTRATO n.º 0043/2016
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0037/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0010/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa 
para licenciamento de Software como Serviço do aplicativo Proto-
colo Fly, com usuários ativos, em ambiente Web, conforme funcio-
nalidades descritas no Anexo I. 
Valor: O valor do presente Contrato é de R$ 5.720,61
Vigência: – O presente contrato vigera até a data de 31 de dezem-
bro de 2016.
Passos Maia, SC, 12 de abril de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

CONTRATO N. 0044/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0044/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0036/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0009/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA
Objeto O presente instrumento contratual tem como objeto a loca-
ção de um imóvel com área aproximada de 1.000 m² (mil metros 
quadrados), localizado na Avenida Ângelo Tirelli s/n, na cidade de 
Passos Maia (SC), para o desenvolvimento de atividades adminis-
trativas, esportivas, sociais, de lazer, eventos, palestras, reuniões, 
conferências, entre outras atividades de interesse coletivo e social.
Valor: O valor do presente Contrato é de R$ 13.600,00 (treze mil 
e seiscentos reais)
Vigência: – O presente contrato vigera até a data de 31 de dezem-
bro de 2016.
Passos Maia, SC, 12 de abril de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 812, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA N. º 812, de 29 de janeiro de 2016.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais;
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Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais.

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora LUCIA MACHADO DIAS, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacio-
nal Serviços Gerais, Símbolo SG-13, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal da Infraestrutu-
ra e Desenvolvimento Urbano, para desempenhar as atividades de 
seu cargo junto ao Departamento de Desenvolvimento Urbano, a 
partir de 1º de fevereiro de 2016.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo V, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

Passos Maia-SC, 29 de janeiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. º 816, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA N. º 816, de 29 de janeiro de 2016.

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Rodoviárias;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas Rodoviárias.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR o senhor GELSON VIEIRA, para ocupar o Cargo 
de provimento efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, Gru-
po Ocupacional Serviços Gerais, símbolo SG-4, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, desempenhando suas 
atividades junto ao Departamento de Infraestrutura, a partir de 1º 
de fevereiro de 2016.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado na Lei Complementar n. 005, de 31 

de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

Passos Maia-SC, 29 de janeiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 813, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA N° 813, de 29 de janeiro de 2016.

“NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
a Lei Complementar Municipal n. 018, de 03 de agosto de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, o senhor GILVANO FERNANDES DE OLIVEIRA 
para ocupar o cargo comissionado de Assessor de Secretaria, Grupo 
Ocupacional Assessoramento Superior, símbolo ASS-12, cumprindo 
uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotan-
do-o na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, a partir do dia 1º de fevereiro de 2016.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, o servidor ora con-
tratado fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei 
Complementar Municipal n° 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º Fica concedido ao servidor, conforme art. 48, § 1º, da Lei 
Complementar 018, de 03 de agosto de 2005, o adicional de re-
presentação de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento con-
tratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de janeiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA N° 814, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA N° 814, de 29 de janeiro de 2016.

“NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo 
e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar Municipal n. 018, de 03 de agosto de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a senhora FRANCIELI FORCHESATTO ZOTTI para ocupar o cargo comissionado de Assessor de Secretaria, Grupo Ocu-
pacional Assessoramento Superior, símbolo ASS-12, cumprindo uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-a na 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir do dia 1º de fevereiro de 2016.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora contratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º Fica concedido à servidora, conforme art. 48, § 1º, da Lei Complementar 018, de 03 de agosto de 2005, o adicional de representação 
de 70% (setenta por cento) sobre seu vencimento contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de janeiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N° 815, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA N° 815, de 29 de janeiro de 2016.

“NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo 
e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar Municipal n. 018, de 03 de agosto de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, o senhor WAGNER CRISTIANO SANTOS para ocupar o cargo comissionado de Assessor de Secretaria, Grupo Ocupacional 
Assessoramento Superior, símbolo ASS-12, cumprindo uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-o na Secretaria 
Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 1º de fevereiro de 2016.
Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora contratada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de janeiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

PORTARIA Nº 817, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 817, de 29 de janeiro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo 
e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito dos servidores abaixo relacionados ao gozo de férias e o pedido dos servidores;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art. 72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, aos servidores abaixo relacio-
nados, para serem gozadas no período de 01/02/2016 a 01/03/2016:

MAT NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
294 Fernanda Fávero Médico PSF 01/03/2014 a 28/02/2015
8042 Giovana Lilian da Rosa Técnico de Enfermagem 23/02/2015 a 22/02/2016
9004 Ivanir Rodrigues de Moraes Enfermeiro 20/07/2014 a 19/07/2015
8085 Santina Maciel Auxiliar de Serviços Gerais 31/12/2014 a 30/12/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de janeiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 05/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2016

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRO-
NICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema de Registro de preços para aquisição de 
medicamentos de farmácia básica, pronto atendimento e de uso continuo e controlado, para atender a Secretaria de Saúde deste Município. 
As propostas deverão se entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio http://www.bllcompras.org.br até as 08h00min do 
dia 27/04/2016. A sessão pública será realizada a partir das 08h10min do dia 27/04/2016, no endereço eletrônico http://www.bllcompras.
org.br. O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou site www.paulolopes.sc.gov, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos anexos.

Paulo Lopes - SC, 12 de abril de 2016.
Evandro João dos Santos 
Prefeito Municipal 

http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.paulolopes.sc.gov
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Penha

Prefeitura

DECRETO Nº 2610/2016
DECRETO Nº 2610/16
EXONERA – ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES PÚBLICAS

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei Comple-
mentar 57/2013.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. FELIPE FRANCO BIEGING, do cargo em comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES PÚBLICAS, do 
Gabinete do Prefeito a contar desta data.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 1345/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 12 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2611/2016
DECRETO Nº 2611/16
EXONERA – COORDENADOR DE MÍDIA

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei Comple-
mentar 57/2013.
DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica exonerado o Sr. DORVAL VIEIRA DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de COORDENADOR DE MÍDIA, do Gabinete do Prefeito a 
contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 2467/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 12 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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DECRETO Nº 2612/2016
DECRETO Nº 2612/16
NOMEIA SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei Comple-
mentar 57/2013 e outras.

DECRETA:

Art. 1º -

Art. 2°-

Fica nomeado o Sr. DORVAL VIEIRA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo em comissão de Secretário de Planejamento, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 13 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LISTA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2016
LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2016 - PMP

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais publica a lista das inscrições deferidas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO EDITAL Nº. 02/2016, destinado a formação de cadastro de reserva de servente merendeira, conforme segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NÚMERO
INSCRIÇÃO NOME 

01 Amara Maria Ferreira
02 Lucilene Mateus
03 Sueli da Aparecida Rosa
04 Simone Izabel Alves
05 Luciana Suzena da Silva
06 Camila Garcia Soares
07 Suelen Garcia Soares
08 Edite Terezinha Venâncio 
09 Joice Maria Alves da Silva 
10 Rosangela Policarpo
11 Isolete das Graças Tavares de Souza
12 Silvana dos Santos Bertoti
13 Elcemira Persch
14 Daniela Borges da Silva
15 Aline Pontes Vargas Borges
16 Ângela Mª de Almeida dos Santos Borges
17 Rosimeri Marli Caldeira da Silva
18 Fabiana Aparecida da Silva
19 Sueli Borba dos Santos



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 578

20 Jenifer Santana
21 Neide Laura de Oliveira
22 Alaíde Maria de Souza
23 Juliana Suzena da silva 
24 Jucelia Pacifico de Sant-Ana
25 Tassia Roberta da Silva Machado
26 Daniela de Abreu Pacheco
27 Clarice Biscola Coelho
28 Marlene Bianchini Lider
29 Márcia Marcos
30 Wanderléia Joaquina de Souza Araujo
31 Camila de Souza 
32 Gisele Keller Pedroso
33 Karina Sandra Tomaz 
34 Maiara Nezeli de Souza
35 Renate Meyer
36 Fernanda Luisa Maia da Silva
37 Dalene Maria de Santana
38 Kamila Cristina Lourenço Suartz da Silva
39 Vanderléia de Borba
40 Selma Natalia Ferreira Henkel
41 Jocelaine Salete de Oliveira Krich
43 Micheli Aparecida de Lima
44 Esmeralda dos Santos
45 Sandra Hanck
46 Minervina dos Santos Tavares
47 Elinéia Almerinda Francisco
48 Cínara Wnazuita Salustriano
49 Elisete Basílio
50 Lêda Adriana Freitas Carneiro
51 Mariane Celista
52 Luiza Antunes
53 Alventina Amara Rosa
54 Rita Luciano
55 Luzia Zelina do Nascimento
56 Jussara Maria Borba Vieira
57 Adriana Pontiolli
58 Ângela Maria da Silva
59 Milena da Silva
60 Maria Aparecida Pacheco Firmo
61 Edite Adamek
62 Valdete Ananias Ceregatti
63 Roseni de Andrade Siqueira Matuzaki
64 Lucinéia Vicente Caetano
65 Antonio Carlos Cardoso
66 Juciane Evaristo da Silva
67 Maria Rosa Vieira Tomiolli
68 Dayana Karina de Oliveira
69 Mayara Regina Lemos
70 Gisiane Matilde Vieira
71 Cleusa Biscola
72 Sandra Regina Gorgisk de Souza
73 Maristela dos Santos
74 Angélica Amélia Galdino Veloso
75 Marli Elisabete Ajudarte Correa
76 Lindomar Nascimento Severino
77 Scheila Borchardt
78 Samanta Naiara Harbs Celista
79 Patrícia Peres Gonçalves
80 Claudinei de Oliveira
81 Nelsi Geneci Gluge
82 Franciane Aparecida Celista
83 Patricia Maria da Silva
84 Luciana Ricaldes Pavão
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85 Denise Paulino da Silva
86 Jessica Jacinto
87 Daiane Chagas
88 Claudia Ribeiro da Rosa
89 Tecla da Luz Vaz
90 Valdir Vaz
91 Andressa Ojeda Martins
92 Maria de Lurdes Mainardes Silva
93 Tatiane Correa Tomé
94 Cláudia Adriana Galeti
95 Maria Vergiliano de Meira
96 Eliete de Oliveira Domeciano
97 Cassiane Maria Barros
98 Cristiane de Barros
99 Gleyciane Miranda Soares
100 Renata Paulina Domeciano 
101 Deise Vozniack
102 Maria Salete Mendes
103 Robison Luis Vinharski
104 Elisiane Helia Albano
105 Isamara Cristina Venancio de Lima
106 Miriam Silva Chagas
107 Isabela Celista
108 Cristiane Celista
109 Alessandra Andino de Paula 
110 Carla Rosa dos Santos
111 Marcia Simone Trentin
112 Adriano Vieira
113 Juliana Regina da Amorim Ceregatti
114 Maria da Carmo Camilo
115 Maria de Fatima Nicolau
116 Ana Maria de Aquino
117 Gisele Cristina Rebelo
118 Flávia Cristina dos Santos Aquino
119 Oraci Schaefer Schimaller
120 Tânia Maria Correia
121 Rita de Cassia Abreu Campos
122 Vanessa Francisco
123 Eliciana Rosa
124 Elisabete Aparecida Cunha de Oliveira
125 Nivia Elisabete Vitorino Bento
126 Terezinha de Borba
127 Maria de Loudes Camargo
128 Ivani de Melo
129 Andréia Patricia Maximiano 
130 Josiane Nogueira de Borba
131 Lizandra da Rocha
132 Alice Ristow Roza
133 Maria Angela da Silva
134 Maria Odete Vicente Anacleto
135 Lohaine Cristina Coleho
136 Fernando Alves Plasdo
137 Andréia Clabunde
138 Indianara Maria da Silva Norberta
139 Gecilda Zanotto
140 Rogéria Zanotto de Oliveira
141 Solange da Silva Leite
142 Angelita da Silva Rodrigues
143 Marília Carvalho Martini
144 Thaynara Camilla Merlik
145 Nadir Braz Linhares
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Penha/Sc, 13 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

PP10/2016 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016 – PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE PASSE ESCOLAR PARA TRANSPORTE COLETIVO, COM ITINERÁ-
RIOS EM TODOS OS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
Entrega dos Envelopes: 27/04/2016 até às 17h00min no Setor de Licitações e Contratos, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Secretaria 
de Administração.
Abertura do Processo: 28/04/2016 às 09h00min horas na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, SITE www.
penha-sc.gov.br e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, Centro – Penha/SC, ou 
através do fone/fax (47)3345-4649 Ramal 23. Horário de atendimento das 13h:30m às 17h:00m.

Penha/SC, 12 de abril de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes– Prefeito Municipal 
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 18/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação 18/2016 – Pregão Presencial 10/2016.
Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios para confecção de Cestas Básicas para distribuição aos Servidores Municipais (lei 1906/2012) e 
aquisição de leite para concessão à famílias carentes por meio do Fundo Municipal de Assistência social – FMAS (mediante parecer social, 
amparados pelas leis 8.069/90, 10.741/03, 8.742/93 e lei municipal 1.732/09).
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 14h00min do dia 27/04/2016.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 13h45min do dia 27/04/2016.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Mu-
nicípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 129/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 129/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A CURSO/CAPACITAÇÃO PARA 
FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DOS MU-
NICÍPIOS DA AMARP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CLAUDIA 
MARIA DA CRUZ, autorizado através do Processo nº 100/2016, 
Dispensa de Licitação nº. 0064/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: CLAUDIA MARIA DA CRUZ
CNPJ n.º 97.422.075/0001-00
Endereço: Rua Major Joaquim Prosdocimo, nº 17 - Tanguá
ALMIRANTE TAMANDARÉ -PR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A CURSO/CA-
PACITAÇÃO PARA FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DOS MUNICÍPIOS DA AMARP, MODALIDADE DISPENSA, 
que passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o serviço no valor de R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Proj/Atividade...: MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 07 de Abril de 2016.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
CLAUDIA MARIA DA CRUZ

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

DECRETO Nº 4.385, DE 01 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 4.385, DE 01 DE ABRIL DE 2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEI-
RO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei 
Municipal nº 1.863 de 17 de novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal 
de Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementa-
ção com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 
99.719,61 (Noventa e nove mil, setecentos e dezenove reais e ses-
senta e um centavos), nas dotações orçamentárias a seguir:

Unidade Orçamentária: 3001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 9 – Saúde com qualidade
Atividade: 2.50 – Manutenção da atividade da saúde
Fonte: 0333 4.4.90.00.00 

Total suplementado ...................................................................
.......... R$ 99.719,61 

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do 
Balanço do Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto de 2015, 
conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço 
Patrimonial. (Conta nº 6.164-6 – Ampliação rede física de saúde) – 
Convênio do Ministério da Saúde, Proposta nº 10642.703000/1140-
01.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 01 DE ABRIL 
DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL
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Planalto Alegre

Prefeitura

CA015_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO CONTRATUAL
Nº. Contrato 15/2016
Contratante.: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE – ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratada..: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE 
LIXO HOSPITALAR PRODUZIDO PELAS UNIDADES DE SAÚDE, CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS.

Valor: R$ 9.890,00 (nove mil, oitocentos e noventa reais), sendo R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais) mensais.
PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL Nº FMS 06/2016
Vigência ..... :  31/12/2016, podendo ser prorrogado na forma da Lei

Planalto Alegre,SC 12 de Abril de 2016
Plinio Dallacorte
Prefeito
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

ED_RP012/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº: PM-012/2016
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº: PM/PP-012/2016
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO
Entrega dos Envelopes: 14:00 hs. do dia 25 de abril de 2016.
Abertura dos Envelopes: 14:00 hs do dia 25 de abril de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390, Centro – Planalto Alegre-SC, nos 
dias úteis, de Segunda à Sexta-Feira, das 07:30 às 11:30 horas, 13.30 as 17.30, pelo fone (49) 3335-0066 ou pelo site www.planaltoalegre.
sc.gov.br.

Planalto Alegre-SC, em 12 de abril de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito Municipal.
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Pomerode

Prefeitura

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 048 / 2015 PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 048 / 
2015
PRAZO

Processo Administrativo n.º 073 / 2015. 
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 002 / 
2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA RICARDO KRUE-
GER - BAIRRO TESTO REGA, POMERODE/SC, COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA ANEXOS AO EDITAL, COM RECURSOS DO FUNDO 
DE APOIO AOS MUNICÍPIOS – FUNDAM.
Prorrogação – 60 dias – prazo final – 05/05/2016.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual por mais 60 (ses-
senta) dias diante da paralisação da obra no início de Janeiro/2016 
em razão de férias coletivas, bem como as condições climáticas 
desfavoráveis para execução da obra, conforme justificativa anexa 
e como disposto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 
048/2015 e Lei Federal n.º 8.666/93.

Pomerode / SC, 25 de Fevereiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 053 / 2015 PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 053 / 
2015
PRAZO

Processo Administrativo n.º 092 / 2015. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 020 / 2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSOR RUDOLF HOR-
NBURG, LOCALIZADO NA RUA RICARDO BAHR, N.º 100 - CEN-
TRO, POMERODE/SC, COM ÁREA DE 277,99 METROS QUADRA-
DOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRI-
TIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE 

CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Prorrogação – 90 dias – prazo final – 24/04/2016.
Justificativa: Prorrogação contratual do prazo de execução por 
mais 90 (noventa) dias, em virtude de condições climáticas des-
favoráveis, bem como acréscimo de serviços a serem realizados 
na reforma da construção, em conformidade com o disposto na 
Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 053 / 2015.

Pomerode / SC, 13 de Janeiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 048 / 2015 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 048 / 
2015
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Processo Administrativo n.º 073 / 2015. 
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 002 / 
2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA RICARDO KRUE-
GER - BAIRRO TESTO REGA, POMERODE/SC, COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA ANEXOS AO EDITAL, COM RECURSOS DO FUNDO 
DE APOIO AOS MUNICÍPIOS – FUNDAM.
Acréscimo de Reequilíbrio Econômico Financeiro no valor de 
R$22.431,60 (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
sessenta centavos).
Justificativa: Reequilíbrio Econômico Financeiro em razão da majo-
ração de insumos necessários para a execução da obra, de acordo 
com a justificativa, planilha e Parecer Jurídico n.º 011/2016 ane-
xos, em conformidade com a CLÁUSULA NONA do Contrato Admi-
nistrativo n.º 048/2015 e de acordo com disposto no artigo 65, II, 
alínea "d" da Lei Federal n.º 8.666/93.

Pomerode / SC, 30 de Março de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 053 / 2015 ACRÉSCIMO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 053 / 
2015
ACRÉSCIMO

Processo Administrativo n.º 092 / 2015. 
Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 020 / 2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Contratado: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PROFESSOR RUDOLF HOR-
NBURG, LOCALIZADO NA RUA RICARDO BAHR, N.º 100 - CENTRO, 
POMERODE/SC, COM ÁREA DE 277,99 METROS QUADRADOS, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLA-
NILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRA-
TO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Acréscimo de valores unitários em 12,80% - R$7.926,96 (sete mil, 
novecentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).
Justificativa: Acréscimo de valores unitários em 12,80% conforme 
planilha orçamentária e quantitativa anexa, por tratar-se obra de 
reforma de centro de educação infantil, em função de acréscimos 
necessários não previstos em sua totalidade no projeto e impres-
cindíveis na execução e finalização da obra, em conformidade com 
a CLÁUSULA NONA do Contrato Administrativo n.º 053/2015 e de 
acordo com o disposto na Lei n.º 8.666/93.

Pomerode / SC, 30 de Março de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

A COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ESCOLHA DA 
SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERODE, GESTÃO 
2016/2018 TORNA PÚBLICA, DE ACORDO COM O 
EDITAL Nº 001/2016/COMAS E A RESOLUÇÃO Nº 
002/2016/COMAS, O ATO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
RELAÇÃO DE REPRESENTANTES OU ORGANIZAÇÕES 
DE USUÁRIOS, DAS 
A Comissão Temporária para Escolha da Sociedade Civil do Conse-
lho Municipal de Assistência Social de Pomerode, Gestão 2016/2018 
TORNA PÚBLICA, de acordo com o Edital nº 001/2016/COMAS e a 
Resolução nº 002/2016/COMAS, o Ato de Homologação da relação 
de representantes ou organizações de usuários, das entidades e 
organizações de assistência social, e dos trabalhadores do setor, 
candidatas ao pleito como eleitoras e habilitadas para designar 
candidatos. 

1) Entidades e organizações de assistência social 
· Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
· PEAL – Associação dos Programas Educacionais e Assistenciais

2) Representantes e organizações de usuários 
· Usuários da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação - 
SEDES de Pomerode.

3) Entidades e organizações que representam trabalhadores do 
SUAS
· Ordem de Advogados do Brasil – OAB
· Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região
· Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Po-
merode.

Nota: Não houve apresentação de recurso.

Pomerode, 13 de Abril de 2016.

Comissão Especial Eleitoral do COMAS
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 356/2016
DECRETO Nº 356, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

“NOMEIA COMISSÃO AVALIATIVA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS/
EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS EM PROCESSOS LICITA-
TÓRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal, considerando a necessi-
dade de aquisição de produtos e equipamentos destinados à ma-
nutenção das Secretarias Municipais, 

RESOLVE:
Art. 1° Constituir a Comissão Avaliativa de amostra de produtos a 
serem adquiridos pelas Secretarias Municipais que será composta 
pelos seguintes membros:

- Odir Filipini, Chefe de Setor; 
- Janice de Fatima Farias, Agente Administrativo;
- Denise Barbosa, Agente de Serviços Gerais; 
- Ciana Berté de Abreu, Agente de Serviços Gerais;

Art. 2º A Comissão acima nominada compete avaliar previamente 
os produtos/equipamentos, emitindo parecer de aprovação ou re-
cusa, deliberando inclusive acerca de eventuais controvérsias, bem 
como: 
a) definir critérios técnicos de avaliação da qualidade do material 
a ser testado;
b) avaliar tecnicamente os produtos para realização de procedi-
mentos, normatizando os produtos a serem utilizados bem como o 
seu parecer técnico;
c) elaborar instrumento para Parecer Técnico a ser repassado após 
análise do artigo às demais instâncias, como por exemplo, ao setor 
de compras que venha aprovar ou reprovar determinado produto;
d) receber e conferir os produtos licitados.

Parágrafo Único: A avaliação prévia será pautada em critérios qua-
litativos e quantitativos não podendo especificar marcas. 

Art. 4º - As decisões serão proferidas com a presença de no míni-
mo três membros. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 118/2015. 

Registra-se e publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE ABRIL DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

RETIFICA  29/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
RETIFICA 001 AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2016

O Município de 
Ponte Serrada torna público, aos interessados a seguinte alteração 
da licitação em epígrafe: 
Onde sê lê: Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 
26/04/2016. Abertura: às 09h00min horas do dia 26/04/2016.
Leia-se: Recebimento de Envelopes: até as 07:50MIN do dia 
03/05/2016. Abertura: às 08h00min horas do dia 03/05/2016.
As demais cláusulas permanecem inalteradas 
Ponte Serrada, 12 de abril de 2016. 
EDUARDO COPPINI PREFEITO MUNICIPAL
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 923/2016
DECRETO Nº 923, de 07 de abril de 2016.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º EXONERA MAIRA TERESINHA LUSA, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Administrativo do Setor Jurídico, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 07 de abril de 2016. 
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 924/2016
DECRETO Nº 924, de 08 de abril de 2016.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pelas Leis 
Municipais nºs 4.307, de 11 de março de 2015 e 4.385, de 30 de março de 2016,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA MAIRA TERESINHA LUSA, para o cargo de Provimento em Comissão de Consultor de Apoio Jurídico, Símbolo CJ, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pelas Leis Municipais nºs 4.307, de 11 de março de 
2015 e 4.385, de 30 de março de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 08 de abril de 2016. 
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 589

Pouso Redondo

Prefeitura

2641
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

LEI Nº 2.641/2016 de 12/04/2016.

Altera Artigo 1º da Lei 2.640/2016 e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da lei 2.640/2016 que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º -Fica autorizado o recebimento em doação de uma área de terras, medindo, 737,85m² (setecentos e trinta e sete metros e oitenta 
e cinco decímetros quadrados), confrontando-se: NORTE em uma linha medindo 12,01 metros com a Antiga Estrada Blumenau/Curitibanos: 
SUL em um linha medindo 12,04 metros com a Rodovia BR 470; LESTE em uma linha medindo 60,55 metros com a área desmembrada 03; 
OESTE em uma linha medindo 62,10 metros com área desmembrada 01”. 

Art. 2º - Demais artigos da Lei nº 2.640/2016 permanecem inalterados. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 12 de abril de 2016.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO 38/2014 PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº38/2014 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE PRESIDENTE 
NEREU E A EMPRESA DJK TERRAPLANAGEM EIRELI ME

Por este instrumento público de contrato, de um lado a PREFEITURA DE PRESIDENTE NEREU, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.699/0001-28, com sede à Praça Leão Dehon, n. 50, Centro, Presidente Nereu – SC, neste ato repre-
sentado pelo prefeito municipal, Sr. Antonio Francisco Comandoli, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE de outro lado, a 
empresa DJK TERRAPLANAGEM EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 19.795.332/0001-38, e Inscrição Estadual sob o n.º 257.283.137, 
com sede à Rua Walter Krieck, nº 980, Concórdia, na cidade de Lontras, neste ato representada pelo Sr DJONY KAHL, portador(a) da cédula 
de identidade n.º 4.833.882-6 e do C.P.F. n.º 061.948.799-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA e, firmam o presente 
termo de contrato, concernente à Tomada de Preços nº 27/2014.
Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes decla-
ram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui o objeto do presente contrato, PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO 
DE PASSEIOS EM PAVER E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS JACÓ KALBUSCH, PADRE JORGE E DONA PERPÉTUA CONFORME PROPOSTA 
TRANSFERÊNCIA 006660, PROGRAMA TRANSFERÊNCIA 2013000640 PACTO PELOS MUNICÍPIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO EQUILIBRIO FINANCEIRO 

Fica concedido o equilíbrio financeiro de 8,8% (oito virgula oito porcento) conforme planilha apresentada pela empresa e parecer jurídico 
do município das ruas Jacó Kalbusch e rua Padre Jorge no valor negociado de R$40.052,64 (quarenta mil cinquenta e dois reais e sessenta 
e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas do contrato permanecem inalterada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos contraentes.

PRESIDENTE NEREU, 11 de abril de 2016.
 _______________________________  ____________________
PREFEITURA MUN. PRES. NEREU   DJONY KAHL
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI  Gerente da 
Prefeito Municipal    DJK TERRAPLAGEM EIRLI ME
Contratante     Contratada

Valdeci José Comandoli    Elisandra Dela Beneta Knihs 
CPF:018.560.459-51    CPF:065.001.199-67

DECRETO 29/2016
DECRETO Nº 29, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

CONSTITUI E NOMEIAM OS MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016 COMO ESPECIFICA.

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas através da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:

Art. 1° - Fica constituída e nomeada a Comissão de PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016, integrada pelos Servidores: VANESSA FRONZA DE 
MATOS – Matrícula nº 2994.7, JAQUELINE CONHAQUE – Matrícula nº 2723.5, CATIA MARIA RECH – Matrícula nº 3102.0, ANELI SEZERINO 
LINHARES – Matrícula nº 2776.6, LUCIANO TOMIO – Matrícula nº 2936.0 e MARLON KAIO BUNN – Matrícula nº 931.8 para, sob a Presi-
dência da primeira, supervisionar a execução e andamento Processo Seletivo nº 02/2016 para o cargo de Assistente Social, do município 
de Presidente Nereu – SC.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto 27/2016.
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Presidente Nereu, 12 de Abril de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL PREGÃO 11/2016 - TRANSPORTE DE PESSOAS
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU- SC
Departamento de Licitações e Compras
PREGÃO PRESENCIAL 11/2016

O Município de Presidente Nereu, torna público que fará realizar do dia 27/04/2016 as 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO TRANSPORTEDE ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU AO MUNICIPIO DE 
RIO DO SUL, TRASNPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS AULAS NA APAE EM RIO DO SUL , TRANS-
PORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS AULAS NA APAE DENTRO DO MUNICIPIO (BLINCK - CENTRO 
- BARRINHA) E TRANSPORTE DE IDOSOS EM DIVERSOS ITINERARIOS NO MUNICIPIO. O Edital que está amparado na Lei de Licitações 
encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Leão Dehon, 50, Centro de Presidente Nereu/
SC, de segunda a sexta-feira das 08:00 ÀS 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas. Maiores Informações: pelo fone/fax (47) 3362-1108, com 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal ou site www.presidentenereu.sc.gov.br, no link licitações.

Presidente Nereu, 12 de abril de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal 

EDITAL Pregão Nº 11/2016 de Participação EXCLUSIVA de Micro Pequenas e EPPs
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 
56/2016 de 04/01/2016 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Pregão nº 11/2016, do tipo menor preço por ítem, sob a 
forma de fornecimento parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 
08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 
com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Decreto 8538/2015 e demais exigências deste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente certame. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO TRANSPORTEDE ESTUDANTES DO MUNICIPIO 
DE PRESIDENTE NEREU AO MUNICIPIO DE RIO DO SUL, TRASNPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM 
NAS AULAS NA APAE EM RIO DO SUL , TRANSPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS AULAS NA APAE 
DENTRO DO MUNICIPIO (BLINCK - CENTRO - BARRINHA) E TRANSPORTE DE IDOSOS EM DIVERSOS ITINERARIOS NO MUNICIPIO.

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento e 
para Habilitação, deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber:

a) Data: 27 de abril de 2016.
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC).
c) Setor de Licitações, localizado a Sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Leão Dehon, 50. Presidente Nereu -SC
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00 horas
e) Abertura do processo: dia 27 de abril de 2016 às 09:15 horas.

II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO:
1. III
2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão 
Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, 
em envelopes distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação: 

A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L

B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 11/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O

2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a 
licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
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2.1.2Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 27 de abril de 2016 às 
9:00 horas, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-c.

III - DO CREDENCIAMENTO:
2. IV
3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da abertura, o mesmo deverá apresentar (lado externo dos enve-
lopes):
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma reconhecida;
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado no órgão devido, que poderá ser subs-
tituído por documento consolidado das alterações, desde que devidamente comprovado o último registro no órgão próprio.
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 3.1.2 supra poderão ser apresentados em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente 
autenticada em Cartório ou por servidor da Administração Municipal.
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo;
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser apresentado no momento do credenciamento, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição). 
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a 
licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta.
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3. 
4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital.
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que:
4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empre-
sas estrangeiras que não funcionam no país; 
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública;
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do 
procedimento licitatório.
4.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena Empresa de Pequeno Porte.

4.5 Não será aplicado os benefícios quando não houver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para a Administração 
Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei Complementar 
nº 123/06) (lei complementar 147/2014).

4.6 A empresa vencedora dos itens do certame deverá fazer o Itinerário de Presidente Nereu a Rio do Sul até as Universidades e demais 
Escolas Técnicas que se encontrem no Municipio de Rio do Sul.

V - DA PROPOSTA COMERCIAL:
I
5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:
Emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada pelo responsável pela empresa.
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota 
Fiscal, caso seja vencedora do certame.
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO 
DE REFERÊNCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas 
decimais.
5.1.2.1.Em caso de divergência entre os preços, serão levados em consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o 
primeiro.
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações traba-
lhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação.
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão sempre por conta e risco do fornecedor, 
devendo, portanto, estar incluídas no preço das mercadorias cotadas. 
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto.

5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo de 90 dias, contados da data-limite para a entrega dos envelopes.
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida até 31 de dezembro de 2016 e não será motivo para 
desclassificação da proposta. 
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura.

Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte da Pregoeira, solicita-se às empresas que apresentem suas pro-
postas conforme o modelo constante do ANEXO III, do presente edital.
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VI - DA HABILITAÇÃO
VII
6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no envelope nº.02 - Documentação, os se-
guintes documentos:
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), poden-
do ser apresentada em conjunta ou individual;
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (conforme modelo 
constante do Anexo, do presente edital);
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO;
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO;
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser substituído por do-
cumento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato 
do Credenciamento).
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA.
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas.
6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por 
servidor da Administração no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade na data prevista para 
a entrega e abertura dos envelopes.
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade 
confirmada pela mesma via pela pregoeira, caso necessário.
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, con-
tados a partir da data de sua emissão.
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIA-
MENTO, conforme item 4.1.
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for filial;
6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza jurídica ou em razão de centralização de 
recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, 
sob pena da inabilitação da licitante; 

VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
4. II
7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu 
art. 43.
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declara-
ção de Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regula-
rização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa 
qualificada como ME ou EPP:
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei 
Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da 
referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das peque-
nas empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de seu art. 3º:
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1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual perí-
odo (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06);
2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por dispensa 
em razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Complementar nº 123/06);
3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o objeto corresponda a bem divisível (não se aplica a serviços), é 
obrigatória a reserva de até 25% da aquisição desses bens para disputa exclusiva entre pequenas empresas (art. 47 c/c 48, III, da Lei 
Complementar nº 123/06);
4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado com empresas não albergadas pelo Estatuto seja obrigatoriamente 
subcontratado com pequenas empresas, caso em que os empenhos e pagamentos a estas poderão ser realizados diretamente pela Admi-
nistração Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06);
5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre o melhor preço, priorizando-se, justificadamente, a contratação de pe-
quenas empresas sediadas local ou regionalmente (art. 47 c/c 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06);
6) Não aplicação dos benefícios quando não houver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para a Administração 
Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei Complementar 
nº 123/06).

VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO:
5. IX
8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação;
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se paralisará o processo para digitação das propostas apresentadas, o qual se classificará a proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço.
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão 
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 
até a proclamação do vencedor.
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação.
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita MENOR PREÇO POR ITEM 
e o valor estimado para a contratação, podendo, a pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilida-
de da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, a Pregoeira procederá à abertura de seu 
envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item “7” deste Edital.
8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto.
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora.
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter 
preço melhor.
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 
03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.
8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira e por todos os licitantes presentes.
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:
6. X
9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações 
constantes deste Edital.
9.2 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será MENOR PREÇO POR ITEM, às licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras.
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X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI
7. XI
10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso.
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 
contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), e, por intermédio da Pregoeira, será (ao) en-
caminhado (s) ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

XI - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira registrará os preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, 
com a posterior homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade Competente.
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homo-
logará o procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação.

XII - DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão Gerenciador do Registro de Preços, respeitada a ordem de clas-
sificação, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação e, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de fornecimento terá efeito nas condições 
estabelecidas no contrato.
12.1.1. As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus preços no contrato, desde que aceitem fornecer nas mesmas 
condições e preço da licitante vencedora do certame.
12.1.2. O contrato de Registro de Preços será assinado pelo Prefeito Municipal e pela licitante cujos preços forem registrados.
12.2. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver a Prefeitura Municipal de 
Presidente Nereu conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica 
e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, 
em ordem crescente de preços.
12.3. O contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, 
hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.
12.3.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando a administração Mu-
nicipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não o contrato de Registro de 
Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
12.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes convocarão os detentores do preço registrado, obedecida obrigato-
riamente a ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do contrato de Registro de Preços.
12.5. A Prefeitura Municipal de Presidente Nereu avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamen-
to do preço e publicará trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
12.5.1. Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, apurados trimestralmente pela Administração 
Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente 
no mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio econômico-financeiro.
12.5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas no jornal 
Diario Oficial do Estado, Mural Público Municipal, na internet página do município portal da transparencia no link licitações e disponibilizado 
na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENE NEREU - SC.
12.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração Municipal negociará com o fornecedor 
sua redução.
12.6.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
12.7. Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a negociação, o fornecedor, antes de ser convocado a assi-
nar o contrato ou receber a autorização de fornecimento ou a Nota de Empenho, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, 
devendo anexar ao requerimento comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, 
entre outros, com vistas a justificar a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços.
12.8. Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 11.6.1 e 11.7, o fornecedor ficará exonerado da aplicação da penalidade.
12.9. Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 11.6.1 e 11.7, a Administração Municipal poderá convocar os demais fornece-
dores, na ordem de classificação, visando a igual oportunidade de negociação.
12.10. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE NEREU procederá à revogação do contrato de Registro 
de Preços.
12.11. Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal dePRESIDENTE NEREU e do Fornecedor.
12.12. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
12.13. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Ad-
ministração Municipal para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato de Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.

XIII - DA CONTRATAÇÃO:XII
8. XII
13.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante 
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subseqüente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova 
Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que 
seja obtido preço melhor.
13.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos 
e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licita-
ção, respondendo por si e seus sucessores.

XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:XIII
14 XIII
14.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob nº. 
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01010000
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01370500
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01620200

XV - DO PAGAMENTO:
15 XIV
15.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRE-
SIDENTE NEREU, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, 
acompanhado dos documentos fiscais. 
15.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

XVI - DO REAJUSTE:
16 XV
16.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendidos os prerro-
gativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser utilizado 
o mesmo percentual.

XVII - DAS PENALIDADES:XVI
17 XVI
17.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir 
com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

XVIII - DA RESCISÃO:XVII
18 XVII
18.1. A rescisão do presente poderá ser:
18.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
18.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as conseqüências previstas no item 16.1 deste 
Edital;
18.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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18.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa 
da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:XVIII
19 II
19.1. A empresa vencedora obriga-se a:
19.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores;
19.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que 
a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo 
por si e seus sucessores.
19.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., localizada 
no seguinte endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas, devendo ser expedida a nota fiscal.
19.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que 
a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo 
por si e seus sucessores.
19.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Presi-
dente Nereu;
19.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer material (is) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, sem acarretar ônus para a CONTRATANTE;
19.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso;
19.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto licitado até o endereço da CONTRATANTE;
19.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto licitado.
19.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, 
correndo os tributos, fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da fornecedora.
19.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, independente de valores para faturamento;
19.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente de acordo com o Anexo III – Termo Referência
19.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro Urbano do Município de Presidente Nereu (SC).

XX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
XIX
20 XIX
20.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a 
presente licitação.
20.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste edital.
20.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital.

XXI - DA VIGÊNCIA:
XX
21 XX
21.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente 
na entrega do objeto licitado.
21.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obri-
gatoriedade de retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade.

XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
22 XXI
22.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto;
22.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação ende-
reço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
22.4 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
22.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
22.4.1 Adiada a abertura da licitação;
22.4.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
XX
22.6 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverão ser dirigidas à Pre-
feitura Municipal no endereço anteriormente citado, pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-mail compras@presidentenereu.sc.gov.br.
22.7 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.
22.8 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo 
esta se assim entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para conferência.

E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, Mural Pú-
blico Municipal, na internet página do município no link licitações e disponibilizado na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENE 
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NEREU - SC.

PRESIDENTE NEREU-SC, 12 de abril de 2016
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal 

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20....

DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL

Nome da empresa: ___________________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________________________

Telefone: (____) _______________ Fax: ( _____ ) _______________ e-mail: ____________________________

Pessoa de contato: ___________________________________________________________________________

CNPJ da empresa: ___________________________________________________________________________

Nome completo de quem retirou o edital: _________________________________________________________

CPF: ______________________________________________________________________________________

DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20... E SEUS ANEXOS.

 .............................  (SC), _________ de ________________________ de 20....

Assinatura

CPF nº. _____________________________

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20....
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ...../20 ..... 
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../20....
PROCESSO N° ......./20 ..... 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ................
Aos __ dias do mês de _____ do ano de 20___, na cidade de ..................., Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, localizado 
na praça 25 de julho, Centro, o Município de ......................, devidamente representado e assistido, e a empresa ______________, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° ....../20.... e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para ...................................................................................................................Prefeitura Municipal, conforme 
os itens abaixo discriminados:

LOTE ..... 
1º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

2º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

3º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

DETALHAMENTO DE CADA ITEM PREÇO UNITÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO TRANSPORTEDE ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE 
PRESIDENTE NEREU AOMUNICIPIO DE RIO DO SUL, TRASNPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS 
AULAS NA APAE EM RIO DO SUL , TRANSPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS AULAS NAAPAE 
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DENTRO DO MUNICIPIO (BLINCK - CENTRO - BARRINHA) E TRANSPORTE DE IDOSOS EM DIVERSOS ITINERARIOS NO MUNICIPIO

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.2. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, classificada sob nº. 
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01010000
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01370500
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01620200

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até PAGAMENTO A VISTA CONFORME APRESENTAÇÃODE DOC. 
FISCAL

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto 
terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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consolidada.

CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 
24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
sem ônus para Prefeitura Municipal, devendo ser expedida a nota fiscal.

b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades conseqüentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 11/2016, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, É admi-
tida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa para a administração. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a tota-
lidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento 
de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo 
com o art. 12 do Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e demais 
exigências deste Edital,que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
 ........................ , ____ de _______________ de 20....

Assinatura:

---------------------------- ----------------------------- 
Prefeito Municipal Pregoeiro

Assinaturas fornecedores

----------------------------- ------------------------------ -----------------------------------

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.931-2001?OpenDocument
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Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU -SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede 
na PRACA LEAO DEHON, em PRESIDENTE NEREU -SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FRANCISCO COMAN-
DOLI, brasileiro, casado, no exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado na Estrada Geral, s/n - PRESIDENTE NEREU -SC, inscrita 
no CPF 468.408.699-20 de ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa, ..........................................................
.......... pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede ............................................ 
Neste ato representado pelo Sr. ............................................................. residente e domiciliado em .....................................................
..... inscrita no CPF sob N.º ......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO TRANSPORTEDE ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE 
PRESIDENTE NEREU AOMUNICIPIO DE RIO DO SUL, TRASNPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS 
AULAS NA APAE EM RIO DO SUL , TRANSPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS AULAS NAAPAE 
DENTRO DO MUNICIPIO (BLINCK - CENTRO - BARRINHA) E TRANSPORTE DE IDOSOS EM DIVERSOS ITINERARIOS NO MUNICIPIO

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do orçamentário:

05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01010000
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01370500
05
001
0012
0361
1501
2019
33903926000000
01620200

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até PAGAMENTO A VISTA CONFORME APRESENTAÇÃODE DOC. 
FISCAL

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto 
terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
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b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 
24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 13:00 às 18:00, devendo ser expedida a 
nota fiscal.

b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades conseqüentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 11/2016, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

PRESIDENTE NEREU-SC, de de 0000

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

ROBERTO RAIZER
Assessor Jurídico
OAB/SC 16.203
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...
PROPOSTA COMERCIAL
(de preferência em papel timbrado da Proponente)
NOME DE EMPRESA: ________________________________________________________________________
CNPJ: __________________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL _____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ____________________________________________________________________
RUA: ______________________________________Nº. ________ BAIRRO: ____________________________
CEP: __________________ CIDADE: ___________________ UF: ______  FONE: ( _____ )__________________

Apresentamos nossa proposta para visando REGISTRO DE PREÇO para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU AO MUNICIPIO DE RIO DO SUL, TRASNPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES 
ESPECIAIS PARA PARTICIPAREM NAS AULAS NA APAE EM RIO DO SUL , TRANSPORTE DE CRIANÇAS/ADOLESCENTES ESPECIAIS PARA 
PARTICIPAREM NAS AULAS NA APAE DENTRO DO MUNICIPIO (BLINCK - CENTRO - BARRINHA) E TRANSPORTE DE IDOSOS EM DIVERSOS 
ITINERARIOS NO MUNICIPIO da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), ao longo de 12 meses, em conformidade com o estabele-
cido no Edital de Pregão Registro de Preço nº. ..../20 ...... , acatando todas as estipulações consignadas no Edital.

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO DO ITEM COT. MÁX VL. UNIT. VL. TOTAL

 1 200,00 UN TRANSPORTE DE ESTUDANTES IDA E VOLTA DE PRESIDEN-
TE NEREU ATE RIO DO SUL (VEICULO VAN) 60.000,0000

 2 200,00 UN
TRANSPORTE DE ESTUDANTES IDA E VOLTA DE PRESIDEN-
TENEREU ATE AS UNIVERSIDADES DE RIO DO SUL (VEICU-
LOS MICRO ONIBUS)

74.000,0000

 3 22.000,00 KM TRANSPORTE DE IDOSOS PARA OS ENCONTROS SEMANAIS 
DO GRUPO DE 3ª IDADE TRANSP. EM VAN 55.000,0000

 4 10.000,00 KM TRANSPORTE DE ISODOS PARA OS ENCONTROS SEMANAIS 
DO GRUPO DA TERCEIRA IDADE EM MICRO ONIBUS. 28.000,0000

 5 5.000,00 KM

TRANSPORTE DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
DO INTERIOR DO MUNICIPIO ATE O CRAS MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE NEREU COM VEICULO APROPRIADO VAN OU 
MICRO ONIBUS COM INSPECAO VEICULAR VIGENTE.

11.500,0000

 6 300,00 UN

TRANSPORTE DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
COM SAIDA DEFRONTE AO CRAS MUNICIPAL DE PRESIDEN-
TE NEREU AS 7:30 HORAS, COM DESTINO A APAE DE RIO 
DO SUL, COM RETORNO AS 11:00 HORAS.O TRANSPORTE 
DEVERA SER FEITO COM UMA VAN OU MICRO ONIBUS OBE-
DECENDO AS NORMAS DE TRANSITO VIGENTE.

114.000,0000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________

Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme subitem 5.1.4 do edital).

LOCAL E DATA:

NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de Identidade nº. ------------------
---------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa -----------------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, 
recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 ______________________ , em _______ de __________ 20 ..... 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20..., que esta 
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, 
do edital convocatório.

 _______________________ , em ____ de ______ 20....

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº. ..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------,----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, para 
fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que se 
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enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo 
artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20 ..... 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A empresa .................................................. , CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos docu-
mentos de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua 
regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. .../20....
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ERRATA PROCESSO SELETIVO 2/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
Edital n.º 002/2016 de PROCESSO SELETIVO – Prefeitura Municipal de PRESIDENTE NEREU- Página 2- ato 3.2.2, pagina 3-ato 3.11, pagina 
6 10.4.3, pagina 7 anexo I, pagina 8 ANEXO II, pagina 9 excluída, pagina 13 alteração item 2 e 3 relativo a datas. RETIFICAÇÃO 002 DO 
EDITAL Nº 002/2016 do PROCESSO SELETIVO. 
O Senhor Antônio Francisco Comandoli, Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão Municipal de Concurso Público, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a RETIFICAÇÃO do Edital 002/2016 do Processo Seletivo, conforme segue: 1. De acordo com a Lei Com-
plementar Municipal nº 39/2016 de 01 de abril de 2016, FICA RETIFICADA a forma de pagamento da inscrição, a extinção do cargo de 
psicólogo neste edital, alterando-se o anexo I,II,III,IV do edital. Os candidatos que já realizaram o pagamento da taxa de inscrição da 
vaga de Psicólogo, poderão solicitar devolução da taxa de inscrição da seguinte forma: a) Preencher o requerimento do anexo I deste ato, 
informando o número do banco, agência e da conta corrente para devolução do valor. b) Protocolar o requerimento na Prefeitura Municipal 
de Presidente Nereu, ou enviá-lo através das agências dos correios com SEDEX/AR para Prefeitura Municipal de Nereu, Praça Leão Dehon, 
nº 50 - CENTRO, Nereu Ramos – SC – CEP 89184-000 c) Ou ainda, enviar através do e-mail do município: rh@presidentenereu.sc.gov.br, o 
requerimento digitalizado. 1.1.O município fará a devolução do valor pago em até 10 dias após recebimento do requerimento. 2. Os demais 
itens do edital permanecem inalterados. 

Presidente Nereu, 12 de abril de 2016
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal 
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 033/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) 
Sr.(a) SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA, portador(a) do CPF 
nº 732.617.699-04, na qualidade de Contratado(a), residente e do-
miciliado(a) na Rua Gonçalves Dias, nº 65 - Bairro Eugênio Schnei-
der – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Pedagogo, com jornada de 40 
horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro Educacional 
Pedro dos Santos, em substituição a Edolar Pavanello, designada 
para ocupar cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos e vinte 
e três reais e quarenta e oitenta e um centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 11/02/2016 e encerrando-se em 10/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 01 de fevereiro de 2016.

 GIVANILDO SILVA  SANDRA TERESINHA RIBEIRO PEREIRA
 Secretário Municipal de Admi-
nistração  Contratado (a)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/16
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/16.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Patrick Munzfeld xxx.041.549-xx 158150
Marlene Silveira xxx.957.629-xx 153684
Valdir Pinheiro xxx.216.839-xx 158395

Rio do Sul, 12 de Abril de 2016
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Secretário Municipal da Fazenda 

LEI 5.711
LEI Nº 5.711, de 17 de março de 2016.

"DENOMINA 'NILZA HOFFMANN' RUA SEM DENOMINAÇÃO LOCA-
LIZADA NO BAIRRO FUNDO CANOAS".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º- Fica denominada "Nilza Hoffmann" a rua sem denomina-
ção que inicia na Estrada Boa Esperança, medindo 112,58 metros 
de extensão e 12,00 metros de largura, no Bairro Fundo Canoas, 
conforme croqui, parte integrante da presente Lei.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revoga-se a Lei Municipal nº 5.648, de 16 de novembro 
de 2015.

GABINETE DO PREFEITO
17 de março de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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PORTARIA Nº 0425/RH
PORTARIA Nº 0425/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Horário Especial, de acordo com os Arts. 164 ao 
166, da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015, a servidora DIR-
CILEY APARECIDA TERTO DA SILVA, matrícula n. 120006, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo Professor, para realizar estágio 
obrigatório requisito do Curso de SOC-Sociologia, no Centro Uni-
versitário para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí - UNIDAVI, 
em acordo com o requerimento efetuado pela servidora, por meio 
do Protocolo n. 158888/2016. 
Parágrafo único – A Concessão do Horário Especial, prevista no 
artigo anterior compreende o afastamento do servidor de suas ati-
vidades laborais semanalmente. 
Art. 2º A compensação de horas devidamente autorizada pela Che-
fia imediata será realizada no local de sua lotação, devendo este 
encaminhar mensalmente ao Departamento de Recursos Humanos 
o relatório de controle para os registros funcionais competentes. 
Art. 3º O servidor perderá o benefício de compensação se deixar 
de apresentar mensalmente o comprovante de frequência no curso 
e se não cumprir a compensação de horas, nos prazos e forma 
definidos pelo órgão competente. 
Art. 4º No caso de desistência do curso autorizado, o servidor de-
verá compensar a totalidade das horas concedidas como horário 
especial e, no caso do não cumprimento da respectiva compensa-
ção de horas, será considerado como falta não justificada ao tra-
balho, estando sujeito à aplicação de penalidades administrativas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio do Sul, 12 de abril de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0426/RH
PORTARIA N. 0426/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria n. 0905/RH de 16 de novembro de 2015 
(publicada em 18/11/2015), devido ao servidor RAFAEL TORQUA-
TO LUIZ, matrícula n. 167746-1, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Motorista de Caminhão, ter desistido de frequentar o Curso 
de Graduação em Enfermagem, cancelando a concessão de seu 
Auxílio Escolar.

Art. 2º De acordo com o Art. 75, § 2º da Lei Complementar n. 309 
de 01/12/2015, o servidor supracitado deverá restituir aos cofres 
públicos o montante do benefício recebido referente ao Auxílio Es-
colar.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de abril de 2016

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Portaria nº 0428/2016
PORTARIA N.0428/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º. Exonera a pedido, a partir de 31/03/2016, a servidora OTI-
LIA BORGES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino (40H), nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 309 de 01/12/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 12 de abril de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1436, DE 7 DE ABRIL DE 2016
DECRETO LEGISLATIVO N° 1.436, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Aprova Contas do Exercício de 2007 da Prefeitura Municipal de Rio do Sul (Processo nº PCP – 08/00190807)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, nos termos do parágrafo único do artigo 205 
da Resolução n° 597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara de Vereadores - promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Ficam aprovadas as Contas do Exercício de 2007 da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, referente ao Processo nº PCP – 08/00190807)
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
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Rio do Sul, 7 de abril de 2016.

MÁRIO MIGUEL
Presidente da Câmara

CARISO SÁVIO GIACOMINI
Vice-Presidente da Câmara

JANARA APARECIDA MAFRA
1ª Secretária

DIONÍSIO MAÇANEIRO
2° Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1437, DE 7 DE ABRIL DE 2016
DECRETO LEGISLATIVO N° 1.437, DE 7 DE ABRIL DE 2016

Aprova Contas do Exercício de 2009 da Prefeitura Municipal de Rio do Sul (Processo nº PCP – 10/00069815)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, nos termos do parágrafo único do artigo 205 
da Resolução n° 597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara de Vereadores - promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Ficam aprovadas as Contas do Exercício de 2009 da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, referente ao Processo nº PCP – 10/00069815)
Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 7 de abril de 2016.

MÁRIO MIGUEL
Presidente da Câmara

CARISO SÁVIO GIACOMINI
Vice-Presidente da Câmara

JANARA APARECIDA MAFRA
1ª Secretária

DIONÍSIO MAÇANEIRO
2° Secretário

fundo muniCiPal de Saúde de rio do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2016
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº: 05/2013 – Carta Convite 

Espécie: Contrato de serviço nº 15/2016

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

Contratada: Ivete Campestrini Xavier

Objeto: Contratação de profissional técnico especializado na área de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) para assessoria técnica / opera-
cional ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria desta Secretaria.

Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 

Valor Global: 1.913,33 (mil e novecentos e treze reais e trinta e três centavos)

Data da Assinatura: 15/03/2016

Signatários: Rodrigo Duarte, pela contratante, e Ivete Campestrini Xavier, pela contratada. 
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA  DA DEMONSTRAÇÃO DO RELATÓRIO FINANCEIRO TRIMESTRAL DAS ATIVIDADES 
DA SAÚDE – COMPETÊNCIA 4º TRIMESTRE/2015
Ata da Audiência Pública da Demonstração do Relatório Financeiro Trimestral das Atividades da Saúde – Competência 4º Trimestre/2015

Ata da audiência pública do quarto trimestre de dois mil e quinze, demonstrando o Relatório Financeiro das Atividades da Saúde, apresenta-
do ao Conselho Municipal de Saúde Competência 42º trimestre (Artigo 12 da Lei Federal nº 8.689/93). No sétimo dia do mês de abril de dois 
e quatorze, salão nobre da Prefeitura Municipal, realizou-se a audiência pública em ações da saúde do quarto trimestre de dois mil e quinze 
às dezoito horas, estando presente o Conselho Municipal de Saúde de Rio dos Cedros. Abrindo a sessão, Eu, o Secretário de Saúde, informei 
que será apresentada nesta reunião os Relatórios Financeiros Trimestrais das Atividades da Saúde, como de hábito encaminhou a todos 
cópia dos empenhos do período do 4º trimestre (outubro, novembro e dezembro/2015) com as Despesas Relacionadas ao Fundo Municipal 
de Saúde, também chamou atenção ao indexador de 19,43% de relativos as despesas com ações e Serviços Públicos de Saúde, também 
relatou aos presentes o saldo bancário existente de R$ 737.913,36. Nada mais havendo a tratar, o Eu, Fabio Eduardo Castelain, Secretário 
de Saúde, declarei encerrada a sessão, para constar, lavrei esta ata, e todos os membros da reunião assinaram a lista de presença anexa.
Fabio Eduardo Castelain - Secretário de Saúde e Bem Estar

http://www.riodoscedros.sc.gov.br/conteudo/?item=13295&fa=8193&cd=741
http://www.riodoscedros.sc.gov.br/conteudo/?item=13295&fa=8193&cd=741
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.705/2016
DECRETO Nº 3.705/2016
DISPÕE SOBRE A DESERÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 741/2016, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016, DO MUNICÍPIO DE ROMELÂN-
DIA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei:

CONSIDERANDO, que ao processo licitatório nº 741/2016 não acudiram interessados.

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os seguintes: Legalidade, Impes-
soalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento.
DECRETA:
Art. 1º. Fica como DESERTO o Processo Licitatório n. 741/2016, modalidade Tomada de Preços n.05/2016, do Município de Romelândia, de 
23 de abril de 2016, com fundamento no art. 49, da Lei n. 8.666/93.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, 12 de abril de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado o presente Decreto em data supra.

EXTRATO 906
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 906/2016
DISPENSA JUSTIFICATIVA Nº 878

O Município de Romelândia torna público que realizou a Dispensa justificativa de licitação para Contratação instituição para atendimento 
(abrigamento) de adolescentes em situação de vulnerabilidade social. O presente foi regido pelas Leis nº 8.666/93, a qual permite a dis-
pensa por licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei e alterações posteriores. Romelândia/SC, 04/04/2016. VALDOCI SAUL 
Prefeito Municipal.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016

A Secretaria de Planejamento e Urbanismo torna pública a homologação do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016, tendo 
como objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO 
ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO DA RUA AUGUSTO WUNDERWALD, BAIRRO CENTENÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS 
E CONTRATO AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A - BADESC Nº 2013030601, para a empresa: PAVIPLAN PAVI-
MENTAÇÃO LTDA, totalizando em R$ 1.695.593,59.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
CASSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

DECISÃO FINAL PROCESSO  Nº 038/2016
São Bento do Sul 09 de Março de 2016

Decisão Final 
Processo 038/2016

Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária
E. M. E.J.A
CNPJ 86.051.398/0001-00

Penalidade de Advertência

Luciane M. K. Scatolon
Diretora do Centro de Vigilância em Saúde

DECRETO Nº 1306/2016
DECRETO Nº 1306, DE 12 DE ABRIL DE 2016 
ALTERA O DECRETO Nº 100/2013 QUE NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉ-
RIO 

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 2985, de 27 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º. O Art. 1º do Decreto nº 100, de 05 de abril de 2013, passa a ter a seguinte redação:
(...)
I – Edemilson Benedito de Assis, Secretário Municipal de Administração, que a presidirá;
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) Gicélia Weiss

(...)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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DECRETO Nº 1307/2016
DECRETO Nº 1307, DE 12 DE ABRIL DE 2016

Declara Ponto Facultativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, ressalvadas as necessidades de serviço da Administração Direta 
e Indireta, os dias 22 e 23 de abril de 2016, por ocasião do Feriado Nacional de Tiradentes.

Art. 2º Estende-se o Ponto Facultativo à Biblioteca Pública Municipal Luiz de Vasconcellos e a Central de Medicamentos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EDITAL Nº 008/2016
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 008/2016

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que fará realizar Processo Se-
letivo Simplificado para a contratação de pessoal, atendendo a Administração Direta e Indireta, admitidos em caráter temporário, conforme 
dispõe o art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município, art. 61 Inciso VII e Lei nº 2.397 de 09 de setembro 
de 2009.

1. DO CARGO
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento da vaga, referentes ao cargo disposto no quadro a seguir sempre que houver 
necessidade de contratação temporária, atendendo Lei nº 2.397 de 09 de Setembro de 2009.
1.2 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento dos cargos de:

Cargo Vagas Carga Ho-
rária Vencimento Requisitos

Médico Clínico Geral
01 40 R$ 11.491,10 Ensino Superior no curso específico com 

inscrição no órgão de classe da região e 
conhecimento básico em informática

1.2 O Processo Seletivo Simplificado terá validade para o ano de 2016.
1.3 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser admitidos para o preenchimento da vaga que vier a surgir, dentro do prazo de 
validade do presente Processo Seletivo Simplificado, ficando a admissão dentro do interesse e conveniência da administração.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
2.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações referentes a este Processo Seletivo.
2.2 A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade da admissão para o serviço público, que se dará apenas em decorrên-
cia das necessidades da administração e da existência de vagas.
2.3. Aplica-se ao pessoal contratado nos ternos da Lei 2397/2009 o disposto na Consolidação das leis do Trabalho, aplicando-se supletiva-
mente os deveres e proibições previstos do regime jurídico dos servidores municipais.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período das inscrições de 14 de abril de 2016 a 20 de abril de 2016.
3.2 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital, o candidato deverá, fazer sua inscrição durante o período de 
inscrições junto à Prefeitura Municipal de São Bento do Sul no Depto de Recursos Humanos sito à Rua Jorge Lacerda, 75- Centro, no horário 
das 8:00 horas às 16:00 horas.
3.3 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e verificar a exatidão das declarações nela contidas, ficando, após a assinatura, intei-
ramente responsável pelas informações prestadas;
3.4 Em hipótese alguma será admitida inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por instrumento procuratório 
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com fins específicos. 
3.5 Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição for deferida pela Comissão do Processo Seletivo, considerando-se os cri-
térios exigidos neste Edital. 
3.6 O teor do Edital estará disponível no "site" www.saobentodosul.sc.gov.br, no link Editais de RH, e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção deste documento.
3.7 São condições de inscrição:
3.7.1 Nacionalidade brasileira;
3.7.2 O gozo dos direitos civis e políticos;
3.7.3 A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares;
3.7.4 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da profissão;
3.7.5 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da admissão;
3.7.6 Ser aprovado em exame médico pré-admissional;
3.8 Ao preencher sua Ficha de inscrição, o candidato estará declarando formalmente que preenche as condições de inscrição relacionadas 
no item 3.7 deste Edital.
3.9 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo.
3.10 A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no presente Edital.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 
4.1 Os cargos previstos no quadro do item 1.1 serão de Tempo de Serviço.
4.2 A classificação final dos candidatos, para cada cargo, será feita em ordem decrescente de pontos.
4.3 Tempo de Serviço no exercício de cargo público ou emprego público:

a) Até 05 anos: 2,5 pontos
b) De 06 anos a 10 anos: 05 pontos
c) Acima de 10 anos: 7,5 pontos

5 – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
5.1 Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação final, serão aplicados os critérios de:
5.1.1 Que tenha maior número de dependentes até 16 anos;
5.1.2 Que seja mais idoso.
5.2 A lista com o resultado final será divulgada no site www.saobentodosul.sc.gov.br, no link Editais de RH e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.
5.3 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da listagem para entrar com pedido de reconsideração 
da classificação, junto à Secretaria Municipal de Administração.

6. DO REGIME JURÍDICO
6.1 Os habilitados e classificados no processo seletivo serão admitidos sob regime Administrativo Especial, conforme Lei Complementar nº 
2.397 de 09 de Setembro de 2009.

7. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
7.1 Os candidatos classificados serão admitidos obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por cargo função.
7.2 A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul. A admissão é de competência da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, dentro do interesse 
e conveniência da administração, observada a ordem de classificação dos candidatos.
7.3 Por ocasião da admissão serão exigidos do candidato habilitado os seguintes documentos, sob pena de exclusão do presente processo:
- ABERTURA DE CONTA CORRENTE no Banco Caixa Econômica Federal – SBS;
- Documentos necessários para Abertura da conta corrente: Identidade, CPF, Comprovante de Residência (mês atual) e Comprovante de 
Renda (Expedido pelo Depto. Recursos Humanos da PMSBS).
- 01 Foto 3x4
- Exame Pré-admissional; (Realizado no Posto Central, com agendamento no RH)
- Declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego público;
- Declaração de que não percebe Aposentadoria ou Benefício proveniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do Regime Geral 
de Previdência Social, relativo a emprego público;
- Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
- Declaração de Bens que constituem o seu Patrimônio;
- Certidões Negativas expedidas pelos cartórios de Crimes e Fiscais da Comarca – de São Bento do Sul através do site www.tjsc.jus.br
-Certidão de Regularidade do Conselho de Classe da Região
-Registro no órgão de classe da Região

Fotocópias (xerox):
- Cédula de Identidade;
- C.P.F.;
- Título de Eleitor e comprovante de votação da última Eleição;
- Certidão de Nascimento, e ou, Casamento;
- Certidão de Nascimento e da Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 anos, (páginas contendo o nome e comprovação das vaci-
nas);
- Atestado de Freqüência Escolar dos Filhos entre 06 e 14 anos;
- Certificado de Alistamento Militar;
- Comprovante de Residência Atual;

http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
http://www.saobentodosul.sc.gov.br/
http://www.tjsc.jus.br/
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- Comprovante de Escolaridade Diploma ou Certificado de conclusão; com apresentação do original no ato da admissão;
- Carteira de vacina contra Rubéola. (Frente e Verso)
- Nº do PIS/PASEP e sua data de Cadastro;
- Carteira de Trabalho onde consta a Foto e os dados Pessoais.
7.4 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:
a) Fizer em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;
b) Não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do endereço constante da "FICHA DE INSCRICÃO", o candidato deverá 
comparecer à Secretaria de Municipal de Administração no Departamento de Recursos Humano sito à Rua Jorge Lacerda nº 75 – Centro, 
e preencher documento indicando seu cargo função - fazendo menção expressa que se relaciona ao Processo Seletivo Simplificado objeto 
deste Edital.

8. DA ESCOLHA DE VAGA 
8.1 – A escolha da vaga ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada pela Secretaria Municipal de Administração através 
do Departamento de Recursos Humanos.
8.2 – A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato não podendo ser realizada por meio de procuração;
8.3 – No surgimento de vagas caberá a Secretaria Municipal de Administração através do Departamento de Recursos Humanos realizar a 
chamada para contratação via telefone, email ou através de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
com aviso de recebimento (AR);
8.4 O candidato terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da comunicação via telefone, email 
ou de correspondência enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, com aviso de recebimento (AR), para se apresentar.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 O Poder Executivo do Município de São Bento do Sul - SC não se responsabiliza por eventual prejuízo do candidato na fase de admissão, 
decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candi-
dato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
9.2. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo o candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado, devendo em caso de 
alteração do mesmo comunicar oficialmente ao – Departamento de Recursos Humanos.
9.3. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, será respeitada a ordem de classificação obtida pelos candidatos para admissão nas 
vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com suas necessidades e disponibilidade financeira, não havendo obrigato-
riedade de contratação de todos os candidatos. 
9.4 Os casos omissos e situações não previstas neste edital, serão analisadas e deferidas pela Comissão Organizadora deste Processo Sele-
tivo, designada pelo Prefeito Municipal de São Bento do Sul.
9.5 A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por cargo função. 
9.6 O Edital, resultado final e homologação serão publicados no Diário dos Municípios e disponibilizados no "site" www.saobentodosul.
sc.gov.br - no link /EditaisRH 
9.7 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão organizadora.
9.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no teor deste Edital e das instruções 
específicas, expedientes dos quais não
poderá alegar desconhecimento.
9.9 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

São Bento do Sul-SC, 12 de abril de 2016.
Fernando Tureck
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2016
EXTRATO DO CONTRATO N° 055/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO BENTO DO SUL - APROSSUL.
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, pelo período de março a dezembro de 2016, conforme Chamada Pública nº 26/2016.
DO VALOR: R$ 420.029,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: março de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
São Bento do Sul, 14 de março de 2016.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação do Município.
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SÃO BENTO DO SUL - APROSSUL, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 056/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 056/2016

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 101/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa WBT INTERNET LTDA ME, em 23 de março de 2015, conforme Edital de Pregão Presencial nº 58/2015. 
Considerando o objeto do Contrato nº 101/2015, que consiste na contratação de serviço de internet Link 5 MBs/10MBs, não dedicado, com 
disponibilidade média mensal de 99% mínimo, para a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS (CREAS e Bolsa Família, CRAS 
Serra Alta, CRAS Centenário, CRAS Cruzeiro e Conselho Tutelar) pelo período de março/2015 a março/2016, conforme anexo ao Edital de 
Pregão Presencial nº 58/2015;
Considerando o término do Contrato no dia 22 de março de 2015 e os serviços prestados são de natureza contínua e passíveis de prorro-
gação, faz-se necessário prorrogar a vigência contratual, com base na Cláusula Nona – Da Vigência do referido Contrato, de acordo com o 
Art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 09 (nove) meses e 09 (nove) dias, a contar de 23 de março de 2016 e com término em 31 de 
dezembro de 2016.
Permanece o valor mensal dos itens conforme tabela descrita no Termo Aditivo e fica incluso o valor R$ 10.191,25 (dez mil cento e noventa 
e um reais e vinte e cinco centavos), referente ao período prorrogado para pagamentos de acordo com o Contrato original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 23 de março de 2015, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 15 de março de 2016.
Ass: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
WBT INTERNET LTDA ME, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 067/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 067/2016

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 154/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 25 de maio de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 59/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 154/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Wenceslau Hubl, Bairro 
Dona Francisca, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 803355/2014/Ministério das Cidades/Caixa, Processo nº 
SR.2626.1.016.496-46/2014, anexos ao Edital de Concorrência Pública nº 59/2015;
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 1746/2016 pelo Município devido ao descumprimento contratual por parte da Con-
tratada e que o mesmo ainda está tramitando, aguardando decisão final;
Considerando também a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 803355/2014/Ministério das Cidades/Caixa, Processo 
nº SR.2626.1.016.496-46/2014 até 31 de dezembro de 2016 conforme Termo Aditivo em anexo;
Diante do exposto e considerando que as justificativas apresentadas não se enquadram nos artigos da Lei nº 8.666/93, porém levando em 
consideração o princípio da economicidade ao Município, sendo que a rescisão do contrato e abertura de novo processo licitatório causariam 
maiores prejuízos à Administração, e tendo em vista ainda a necessidade de esclarecimentos complementares ao processo administrativo 
e a posterior continuidade da obra, faz-se necessária a prorrogação do prazo de execução e de vigência do referido contrato nos seguintes 
termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 02 de abril de 2016 e com término em 01 de junho de 
2016.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 08 (oito) meses e 30 (trinta) dias, a contar de 02 de abril de 2016 e com término em 
31 de dezembro de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 25 de maio de 2015 e Termo Aditivo nº 015/2016 de 26 de 
janeiro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 31 de março de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil. 
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 068/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 068/2016

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 155/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 25 de maio de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 60/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 155/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica das Ruas Jorge Weiss e Severino 
Eichendorf, Bairro Dona Francisca, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 803543/2014/Ministério das Cidades/
Caixa, Processo nº SR.2626.1.016.603-34/2014, anexos ao Edital de Concorrência Pública nº 60/2015;
Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 1745/2016 pelo Município devido ao descumprimento contratual por parte da Con-
tratada e que o mesmo ainda está tramitando, aguardando decisão final para continuidade da obra;
Considerando também a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Repasse nº 803355/2014/Ministério das Cidades/Caixa, Processo 
nº SR.2626.1.016.496-46/2014 até 31 de dezembro de 2016 conforme Termo Aditivo em anexo;
Diante do exposto e considerando que as justificativas apresentadas não se enquadram nos artigos da Lei nº 8.666/93, porém levando em 
consideração o princípio da economicidade ao Município, sendo que a rescisão do contrato e abertura de novo processo licitatório causariam 
maiores prejuízos à Administração, e tendo em vista ainda a necessidade de esclarecimentos complementares ao processo administrativo 
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e a posterior continuidade da obra, faz-se necessária a prorrogação do prazo de execução e de vigência do referido contrato nos seguintes 
termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) meses, a contar de 02 de abril de 2016 e com término em 01 de junho de 
2016.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 08 (oito) meses e 30 (trinta) dias, a contar de 02 de abril de 2016 e com término em 
31 de dezembro de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 25 de maio de 2015 e Termo Aditivo nº 016/2016 de 26 de 
janeiro de 2016, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 31 de março de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil. 
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada. 

LEI Nº 3647/2016
 LEI Nº 3647, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

DENOMINA DE LINDOMAR BUENO DE OLIVEIRA SERVIDÃO DE PASSAGEM DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Lindomar Bueno de Oliveira - Servidão de passagem localizada na lateral da rua Carlos Blondorn, no bairro 
Centenário, com extensão de 59 metros e 06 metros de largura conforme croqui anexo.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3648/2016
 LEI Nº 3648, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

DENOMINA DE TRAV. ROBERTO BAUM CONEXÃO DA AVENIDA DOS IMIGRANTES E RUA ANA MARIA KNOP LOTEAMENTO SAN MARINO 
BAIRRO PROGRESSO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica denominada TRAV. ROBERTO BAUM, área localizada no bairro Progresso, sendo uma conexão da avenida dos imigrantes com 
rua Ana Maria Knop, na extensão de 74 metros e largura de 17 metros, conforme croqui em anexo.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3649/2016
 LEI Nº 3649, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

DENOMINA ANA MILKE, RUA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º Fica denominada de ANA MILKE, rua do município, o traçado da antiga Estrada Pessegueiros, lateral da Rodovia dos Móveis – SC 
418, com extensão de 80m sentido Sudoeste e largura de 3m, bairro Mato Preto, conforme croqui em anexo.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3650/2016
LEI Nº 3650, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
AUTORIZA O FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA A REPASSAR RECURSOS À ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE FUTEBOL
O PREFEITO MUNICIPAL, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA a conceder recursos financeiros no valor de R$ 10.040,00 (dez 
mil e quarenta reais), em parcela única, conforme Resolução 001/2016 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CM-
DCA, para ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE FUTEBOL, CNPJ nº 13.685.788/0001-69.
Art. 2º A quantia será depositada na conta corrente nº 131755-5, Agência 0370-0, do Banco Bradesco S/A e será aplicada na aquisição 
de passes e materiais esportivos, conforme projeto “Formando Cidadãos e Atletas para o Futuro 2” aprovado pelo CMDCA, constante no 
Processo Administrativo nº 2172/2016.
Art. 3º A prestação de contas da aplicação do dinheiro público deverá ser efetuada junto ao Departamento de Controle Interno, conforme 
disposto no Decreto Municipal nº 0034/2013 - que estabelece requisitos para o recebimento de subvenção social, contribuição e formar 
convênio com o Município de São Bento do Sul e o Decreto nº 0098/2013 - que aprova o manual de orientações para prestação de contas 
de recursos públicos municipais recebidos. 
Art. 4º A beneficiária prestará contas dos recursos em até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento, sob pena de ressarcimento ao 
Município.
Art. 5º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016. 
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3651/2016
 LEI Nº 3651, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 2423, DE OUTUBRO DE 2009, RETIFICANDO A METRAGEM DA RESPECTIVA RUA

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2423, de 23 de outubro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominada de JOSÉ MIORANZA, servidão de passagem do Município, constituindo-se numa lateral da rua Ana Milke, possuin-
do 24,00 metros de extensão e 4,00 metros de largura.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3652/2016
LEI Nº 3652, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NORDESTE DE SANTA CATARI-
NA - AMUNESC, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal, fica autorizado a conceder contribuição no valor de R$ 360.656,28 (trezentos e sessenta mil, seiscentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), para a ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - AMUNESC.
Art. 2º A Contribuição referida no Artigo 1º desta Lei, será repassada em 09 (nove) parcelas no valor de R$ 40.072,92 (quarenta mil, setenta 
e dois reais e noventa e dois centavos) mensais e consecutivas relativas aos meses de abril a dezembro de 2016.
Art. 3º A Contribuição de que trata o Artigo 1º desta Lei, se refere à cota de Participação do Município de São Bento do Sul/SC, aprovada 
na 9ª Reunião Geral Ordinária da AMUNESC, realizada no dia 07 de dezembro de 2015.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Órgão 02 – Gabinete do Prefei-
to, Unidade 01 – Gabinete do Prefeito, Atividade 0.049 - Auxílios Financeiros para Associações de Moradores e Outras Entidades, Despesa 
3.3.50.41.00.00.00.00.0100 - Contribuições.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

LEI Nº 3653/2016
LEI Nº 3653, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE-
FURJ/UNIVILLE 
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O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Convênio com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE-FURJ/
UNIVILLE, CNPJ/MF 84.714.682/0001-94, no valor total de até R$ 106.480,00 (cento e seis mil, quatrocentos e oitenta reais), com contra-
partida de R$ 10.647,96 (dez mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos), recursos destinados para concessão de 
bolsas de estudo aos alunos matriculados no Campus São Bento do Sul – UNIVILLE para os anos de 2016 e 2017.
§ 1º A minuta do Termo de Convênio de que trata o caput deste Artigo é parte integrante desta Lei.
Art. 2º A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor recebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme estabelece 
os Decretos Municipais nºs0034/2013 e 0098/2013 que, “ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, CON-
TRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANUAL DE ORIENTAÇÕES PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.
Art.3º O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor atuali-
zado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula Segunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido ao Município, 
juntamente com a prestação de contas.
Art. 5º São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, a Presidente da FURJ e Reitora da Univille e o Diretor Financeiro.
Art. 6º A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na Cláusula Oitava 
do presente Convênio, sob pena de não o fazendo restituir o valor total repassado.
Parágrafo Único. A prestação de contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser 
assinados pelos responsáveis da Fundação Educacional da Região de Joinville-FURJ/UNIVILLE.
Art. 7º Os documentos fiscais, para fins de comprovação das despesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade e pre-
enchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a declaração do responsável certificando que o material foi recebido ou o serviço 
prestado.
Parágrafo Único. Serão admitidos somente os documentos de despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de Convênio e 
anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º As despesas decorrentes deste Termo de Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 01 – Secretaria de Educação
Funcional : 12.364.0015.6.025 – Subvenções ao Ensino Superior
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições
Fonte de Recursos: 100 – Recursos do Tesouro – Exercício Corrente

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE - FURJ 
UNIVILLE 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ente jurídico de direito público interno, com CNPJ/MF nº 86.051.398/0001-00, com sede à Rua 
Jorge Lacerda, 75, Centro, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO TURECK, portador da Carteira de Identidade 
nº 2.923.561, CPF nº 033.667.519-40, residente e domiciliado à Rua Augusto Klimmek, 264, Centro, Município de São Bento do Sul/SC, 
doravante denominado CONCEDENTE e de outro lado a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE-FURJ/UNIVILLE,entidade 
de personalidade jurídica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.714.684-0001-94, estabelecida à Rua Paulo Malschitzki, 10, 
Zona Industrial, Campus Universitário, Joinville/SC, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada pelaPresidente daFURJ 
e Reitora da UNIVILLE Sra. SANDRA APARECIDA FURLAN, portadora da Carteira de Identidade nº 13.651.838-2, CPF/MF nº 060.049.908-
17, residente e domiciliada à Rua Samuel Heusy, 392, CS220, Bom Retiro, Joinville/SC, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, no Decreto Municipal nº 034, de 25 de janeiro de 2013 e nas normas do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condições previstas no presente 
instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a distribuição de bolsas de estudo para 
alunos da UNIVILLE - Campus São Bento do Sul nos anos de 2016 e 2017, constante do Plano de Trabalho proposto pelo CONVENENTE e 
aprovado pelo CONCEDENTE, através do Processo de Protocolo nº 2018/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos financeiros no montante de até R$ 106.480,00 (cento e seis mil, quatro-
centos e oitenta reais), repassados pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda serão transferidos em 12 (doze) parcelas mensais, no período de julho de 
2016 a junho de 2017, no valor de R$ 8.873,33 (oito mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e três centavos) cada uma. 
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassados mediante depósito em conta individualizada no Banco do Brasil, 
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Agência 5214-0, Conta Corrente nº 1.008.202-6, em favor da Fundação Educacional da Região de Joinville - FURJ.
CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua finalidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira deverão ser 
computados a crédito do Convênio e aplicados no seu objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão à conta da Dotação do Orçamento Vigente, conforme segue: 

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 01- Secretaria Municipal de Educação
Funcional: 12.364.0015.6.025 - Subvenções ao Ensino Superior
Elemento de Despesa: 3.3.50.41- Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira e Segunda e 
de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação financeira 
na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC de qualquer responsabilidade concernente à Previdência Social e legislação trabalhista de-
corrente deste Termo de Convênio;
VII. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo 
I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovante de despesas em primeira via sendo: relação dos alunos beneficiados, contendo nome completo, nº do CPF, endereço resi-
dencial, telefone e assinatura, valor da mensalidade integral, valor do desconto concedido e valor da mensalidade com o desconto;
e)Cópia do edital e relação dos alunos inscritos;
f)Critérios de concessão do percentual do desconto;
g)Extrato bancário com movimentação completa do período;
h) Parecer do Conselho Curador, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, se 
ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 30 de junho 
de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de ________de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

MARIA APARECIDA FURLAN
Presidente da FURJ e Reitora da UNIVILLE
TESTEMUNHAS

Nome: _____________________________________ CPF ________________
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Nome: ______________________________________ CPF _______________

PORTARIA Nº 11534/2016
 PORTARIA Nº 11534, DE 12 DE ABRIL DE 2016
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor LAURO JOSÉ RANK, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Desporto Comunitário, na Fundação Municipal 
de Desportos, a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial Renault/Symbol, placas MKL 7991.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11535/2016
PORTARIA Nº 11535, DE 12 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 08 de abril de 2016, VIVIAN MIKA, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 001/2012, homologado em 11 de 
abril de 2012, para exercer o cargo de Professor de Violão, Grupo Ocupacional 04, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na 
Fundação Cultural.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIAS/SEMED Nº 2211 A 2250/2016
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria/SEMED nº 2211, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Eliane Bergmann Rank. Secretária de Escola.
Portaria/SEMED nº 2212, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Prorrogação de Licença Maternidade. Eliane Bergmann Rank. Secretária de 
Escola.
Portaria/SEMED nº 2213, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Evanilse Aparecida Pio. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2214, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Janaina Martendal Francioni. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2215, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Prorrogação de Licença Maternidade. Janaina Martendal Francioni. Auxiliar 
de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2216, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Keity Drechsler. Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2217, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Mariley da Silva. Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2218, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Rosangela Deretti. Professor Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 2219, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Maternidade. Selma Adriana Nogueira Adriano. Professor Educação 
Infantil.
Portaria/SEMED nº 2220, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Prorrogação de Licença Maternidade. Selma Adriana Nogueira Adriano. 
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Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2221, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Readaptação Funcional. Daniele Nogueira Gonçalves. Professor Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 2222, de 26 de fevereiro de 2016. Revoga Portaria/SEMED nº 1980, de 17 de dezembro de 2015, que concedeu Rea-
daptação Funcional. Eliane Aparecida da Rocha. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 2223, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Readaptação Funcional. Eliane Bendlin Rossa Castanha. Professor Educação 
Infantil.
Portaria/SEMED nº 2224, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Readaptação Funcional. Ivanilda Goss. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2225, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Readaptação Funcional. Ruth Kleinschmidt. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 2226, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Cintia Maria Hornick. 
Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2227, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Ines Schipietz Stal. 
Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 2228, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Luciane Iargas. Auxiliar 
de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2229, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Prêmio. Nivia Baum. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2230, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Prêmio. Sirlene Altmann da Rocha. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 2231, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Prêmio. Helena de Fátima Oliveira de Freitas. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2232, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Licença Prêmio. Rosane Zanelato Colaço. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 2233, de 26 de fevereiro de 2016. Concede Gozo de Férias. Tailine Quandt. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 2234, de 03 de março de 2016. Concede Redução de Carga Horária. Márcio Dominicali Rigoti. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 2235, de 11 de março de 2016. Concede Gozo de Férias. Zenira Aparecida dos Santos. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 2236, de 11 de março de 2016. Concede Licença Prêmio. Suzana Aparecida Iackusch Augustin. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2237, de 11 de março de 2016. Concede Licença Prêmio. Rosane Levandoski. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 2238, de 11 de março de 2016. Concede Licença Prêmio. Patricia Bachel Martins. Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2239, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Russiel Rodrigues Vieira. Professor Anos 
Finais.
Portaria/SEMED nº 2240, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Roseli Aparecida Alves de Lima Cavalheiro. 
Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2241, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Simone Miranda dos Santos. Auxiliar de 
Serviços.
Portaria/SEMED nº 2242, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Cleide Isabel Suchy. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 2243, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Juliano Felix dos Santos. Professor Anos 
Finais.
Portaria/SEMED nº 2244, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Suzane Rosecleia Ferreira. Atendente Edu-
cativo.
Portaria/SEMED nº 2245, de 17 de março de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Joseane Baum. Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2246, de 24 de março de 2016. Concede Gozo de Férias. Juliana Westarb. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 2247, de 24 de março de 2016. Concede Gozo de Férias. Michele Felix do Nascimento. Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 2248, de 01 de abril de 2016. Concede Licença Prêmio. Maristela Kotovicz. Nutricionista.
Portaria/SEMED nº 2249, de 07 de abril de 2016. Concede Licença Prêmio. Cristiane Aparecida Pedrotti. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 2250, de 11 de abril de 2016. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Lucineia Krohl Siqueira. Professor Anos Finais.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016

A Secretaria de Planejamento e Urbanismo torna público o Resultado da Licitação do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 55/2016, 
tendo como objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA RESTAURAÇÃO DO PA-
VIMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO DA RUA AUGUSTO WUNDERWALD, BAIRRO CENTENÁRIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PROJETOS E CONTRATO AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A - BADESC Nº 2013030601, o qual a Comissão, após 
analisar detalhadamente a proposta, julgou vencedora a empresa: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2016.
CASSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo 

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

PORTARIA IPRESBS Nº 103/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 103/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
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e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 023/2016, ao servidor JOSÉ 
ALCEU MULLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Operações, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos, a partir de 11/04/2016 em virtude de alta médica.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11/04/2016.

São Bento do Sul, 08/04/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 104/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 104/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/04/2016 a 30/04/2016, concedido a servidora 
ITAMARA FERREIRA STIEGLER ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, através da Portaria IPRESBS nº 334/2015, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/04/2016.

São Bento do Sul, 07/04/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 105/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 105/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº435/2015, a servidora MARIEL-
LE PRUESS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professo-
ra Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 31/03/2016 em virtude de licença maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/03/2016.
São Bento do Sul, 08/04/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 106/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 106/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/04/2016 a 31/07/2016, concedido a servido-
ra ELISETE PIEKARSKI IARGAS DE PAULA ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente de Berçário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº 305/2015, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/04/2016.

São Bento do Sul, 07/04/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 107/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 107/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 12/04/2016 a 30/04/2016, concedido a servido-
ra JENILDE MARIA LINZMEYER ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, através da Portaria IPRESBS nº 061/2016, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/04/2016.

São Bento do Sul, 07/04/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 108/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 108/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 12/04/2016 a 31/05/2016, a servidora IVONETE MARIA 
DE MORAES DENKER ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 21/03/2016 a 27/03/2016 e 04/04/2016 a 
11/04/2016, competem ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/04/2016.

São Bento do Sul, 07/04/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
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Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 109/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 109/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 06/04/2016 a 12/04/2016, concedido a servidora 
ROSEMERE APARECIDA DE LIMA ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Câmara Municipal, atra-
vés da Portaria IPRESBS nº 076/2016, conforme perícia médica e 
de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 06/04/2016.

São Bento do Sul, 08/04/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 110/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 110/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 09/04/2016 a 30/04/2016, concedido a servido-
ra JANE JOSETE VAZ BARBOSA ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Portaria IPRESBS nº 086/2016, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09/04/2016.

São Bento do Sul, 08/04/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 111/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 111/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 15/04/2016 a 31/05/2016, a servidora ROSELI SOUZA 
XAVIER ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 31/03/2016 a 14/04/2016, competem ao 
Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 15/04/2016.

São Bento do Sul, 08/04/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 112/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 112/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 420/2015, à servidora SIMO-
NE STIEGLER NEPPEL, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 09/04/2016 em virtude de licença materni-
dade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09/04/2016.

São Bento do Sul, 12/04
/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Samae - São bento do Sul

CLASSIFICAÇÃO  PROCESSO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA   EDITAL Nº 001/2016
CLASSIFICAÇÃO
PROCESSO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 001/2016

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, homologa e torna pública a lista preliminar de candidatos classifi-
cados no Processo Seletivo de Contratação Temporária Edital n.º 001/2016.
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Informa ainda que o prazo para recursos será de dois dias úteis a partir da publicação. 

CLASSIFICAÇÃO INSC. CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO

001 003 RÉGIS ANTÔNIO KONZEN HEITLING Engenheiro Sanitarista 25 ptos

002 002 LUCIANO SOJI SASSAKI Engenheiro Sanitarista 12,5 ptos

003 004 POLIANA LINZMEYER Engenheiro Sanitarista 09 ptos

004 006 ODILON TEODORO JUNIOR Engenheiro Sanitarista 05 ptos

São Bento do Sul, 11 de abril de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Domingos

Prefeitura

EDITAL-004-2016-ENSALAMENTO EMPREGO-PUBLICO
EDITAL Nº 004/2016

A empresa IOPLAN Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda. e com acompanhamento da Comissão Especial designada pela 
Administração Municipal, nos termos do edital de processo seletivo público nº 001/2016, FAZEM SABER a todos os candidatos inscritos e 
aptos a realização da prova objetiva, que encontra-se listado abaixo RELAÇÃO DE ENSALAMENTO, por ordem alfabética, conforme segue:
INSCR CANDIDATO CARGO Nº SALA

308876 Adriana Aparecida Scheffer Goncalves Técnico em Enfermagem sala 7

308618 Adriane Aparecida Dos Santos Técnico em Enfermagem sala 7

310034 Aida Elenice Fagundes Ribas Técnico em Enfermagem sala 7

311716 Albiana Munhoz Scheffer Agente de Combate às Endemias Sala 18

308590 Alcione Da Aparecida De Siqueira Agente Comunitário de Saúde-Área 02-Micro Área 07 Sala 18

312177 Aline Bolsonello Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 02 Sala 18

311973 Ana Claudia Batisti Nutricionista Sala 6

316375 AnaliceZaremwskiCappellaro Técnico em Enfermagem sala 7

311787 Anderson De Almeida Psicólogo Sala 12

316925 Anderson Felipe De Carvalho Monitor de Programas Sociais-Panificação Sala 11

312648 Andreia MenegattiZilli Odontólogo Sala 8

306688 Andreia Sutil Da Trindade Odontólogo Sala 8

306567 Andreia Veloso De Linhares Técnico em Enfermagem sala 7

307497 AngelicaBieleski Técnico em Enfermagem sala 7

311665 AngelicaGirardi Técnico em Enfermagem sala 7

318271 Barbara Comerlato Agente Comunitário de Saúde-Área 02-Micro Área 06 Sala 18

308166 Bruna Aparecida Goncalves Psicólogo Sala 12

318317 Bruna Caroline Zarembski Odontólogo Sala 8

316663 Camila PrezottoCarpenedo Odontólogo Sala 8

318785 Carla Regina Serraglio Odontólogo Sala 8

319253 Carline Mueller Soehn Odontólogo Sala 8

309081 Caroline Neris Psicólogo Sala 12

312135 Celito Pinheiro Monitor de Programas Sociais-Informática Sala 11

309318 Denyce Rodrigues Feliciano Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 01 Sala 18

314996 Diana GregianinFolmer Agente de Combate às Endemias Sala 18

311697 Diane Vanessa Marmentini Agente Comunitário de Saúde-Área 01-Micro Área 04 Sala 18

317060 Eduardo VisoliVanazzi Monitor de Programas Sociais-Informática Sala 11

313197 Eleonara Fernanda Lisboa Agente de Combate às Endemias Sala 18

313576 Eliane Cordeiro Dos Santos Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 04 Sala 18

314680 Elis Paulina De Quadros Elger Monitor de Programas Sociais-Informática Sala 11

306835 Enielga Teresinha Zaniol Psicólogo Sala 12

311921 Eveli Martins Ribeiro Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 05 Sala 18

313068 Fernanda Ravarena Psicólogo Sala 12

312206 Fernanda Spolti Psicólogo Sala 12

313141 Fernanda TomaziRossato Psicólogo Sala 12

317364 GleisaBiniMarmentini Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 04 Sala 18

307603 Heloisa Ogliari Padilha Técnico em Enfermagem sala 7

316657 Ilce Marli Somavilla Agente Comunitário de Saúde-Área 03-Micro Área 01 Sala 18

318267 Ilizandra Terezinha Marins Agente de Combate às Endemias Sala 18
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307075 IlizeteSalini Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 01 Sala 18

313282 InesPollon Agente Comunitário de Saúde-Área 01-Micro Área 08 Sala 18

316713 IngridiVanzin Agente de Combate às Endemias Sala 18

318543 IvandraKamarLodi Barbosa Psicólogo Sala 12

316482 Jaine Aparecida Ferreira Monitor de Programas Sociais-Artesanato Sala 11

318515 JuacanaMeottiAraldi Ferri Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 01 Sala 18

306594 Judite Mocellin Técnico em Enfermagem sala 7

311217 Juliana Da Luz Santos De Quadros Técnico em Enfermagem sala 7

316996 Jussara Chiamulera Das Chagas Psicólogo Sala 12

319896 Karina Wernke Nutricionista Sala 6

314988 Karine Brum Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 01 Sala 18

313312 Katia Cilene Goncalves Da Silva Técnico em Enfermagem sala 7

306917 Kemoly Priscila Bortoluz Odontólogo Sala 8

312389 KenisaEnderle Odontólogo Sala 8

312710 Kessia De Sousa Nutricionista Sala 6

317308 Laiane Carla Pawlak Odontólogo Sala 8

316963 LedianeCharlaTretto Psicólogo Sala 12

310959 Leticia Barbosa Martinello Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 01 Sala 18

317749 LicianeInesRubnich Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 02 Sala 18

318209 Lidiane Rosa De Freitas Agente de Combate às Endemias Sala 18

313286 Lucineia Dos Santos Andrade Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 05 Sala 18

317742 Luiz Henrique Rosso Odontólogo Sala 8

315353 Lunara Machado Monitor de Programas Sociais-Artesanato Sala 11

308484 Maiane Salete Poggere Psicólogo Sala 12

308197 Marcia Aparecida Souza Nutricionista Sala 6

319084 Marciane Pereira Da Silva Agente Comunitário de Saúde-Área 03-Micro Área 01 Sala 18

313338 Maria De Lurdes Anghinoni Camargo Agente de Combate às Endemias Sala 18

313872 Mariangela De Souza Gomes Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 05 Sala 18

319100 Marielen Da Paz Carneiro Agente Comunitário de Saúde-Área 02-Micro Área 07 Sala 18

312655 Matheus AchilesBet Psicólogo Sala 12

316243 Mauricio Assis De Jesus Monitor de Programas Sociais-Informática Sala 11

313388 Nadiesca Salete Do Prado Goncalves Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 04 Sala 18

313443 NeivetePeruzzo Joaquim Agente de Combate às Endemias Sala 18

312007 NoelenCancian Nutricionista Sala 6

311893 Olivia Tenutti De Oliveira Rossoni Psicólogo Sala 12

309547 Pamela Pansera Psicólogo Sala 12

310109 PatriciaFae Odontólogo Sala 8

317721 Quelis Mara Mariani Nutricionista Sala 6

316494 Rafaela Mikolajczyk Nutricionista Sala 6

313941 Raquel De Fatima Candido Monitor de Programas Sociais-Artesanato Sala 11

320003 Rosa Maria Ramalho Psicólogo Sala 12

310059 Rosalvo Lourenco Paludo Técnico em Enfermagem sala 7

313006 Rosimeri Batista Técnico em Enfermagem sala 7

310184 RozelaineTurminaNegretti Psicólogo Sala 12

312166 Simone Guimaraes Psicólogo Sala 12

312812 Sirlei Leite Mendes Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 05 Sala 18

316465 Solange De Fatima Ferreira Monitor de Programas Sociais-Panificação Sala 11

317127 Sonia Mara Ribeiro Agente Comunitário de Saúde-Área 04-Micro Área 01 Sala 18

309413 SusileiAver Psicólogo Sala 12

311604 Tamara Vizolli Odontólogo Sala 8
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311727 Tatiane Mallmann Nutricionista Sala 6

319548 Tatiane Pereira Agente de Combate às Endemias Sala 18

314858 Terezinha Aparecida Bandeira Rodrigues Agente Comunitário de Saúde-Micro Área 05 Sala 18

312346 Thais Cristina Testa Negri Odontólogo Sala 8

311524 Vagner Borges De Aquino Médico Sala 18

312025 Vanessa Aparecida Da Silva Técnico em Enfermagem sala 7

Chapecó/SC, em 11 de abril de 2016.
IOPLAN instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda.

EDITAL-005-2016 -ENSALAMENTO CONCURSO-PUBLICO
EDITAL Nº 005/2016
A empresa IOPLAN Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda. e com acompanhamento da Comissão Especial designada pela 
Administração Municipal, nos termos do edital de concurso público nº 001/2016, FAZEM SABER a todos os candidatos inscritos e aptos a 
realização da prova objetiva, que encontra-se listado abaixo RELAÇÃO DE ENSALAMENTO, por ordem alfabética, conforme segue:
INSCR CANDIDATO CARGO Nº SALA

320091 Abel Da Silva Debastiani Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

306800 Abigail Havana De Freitas Agente Administrativo Sala 6

314243 Abraao Luiz Reza Assistente Financeiro Sala 7

309555 Abrao Jaime De Moura Junior Engenheiro Civil Sala 17

318418 Adailton Carvalho Nunes Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

311628 Adao Ari Carvalho Motorista Sala 3

311975 Adao Setembrino Soares De Paula Vigia Sala 2

310420 Ademar Luiz De Andrade Motorista Sala 3

318158 Adiel Fernando Biedacha Engenheiro Agrônomo Sala 14

309680 Adilson Maicon Capelaro Operador de Máquinas Sala 4

313796 Adilson Vieira Moraes Flores Vigia Sala 2

315529 Adriana Cararo Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

315625 Adriana Peres Advogado Sala 16

319786 Adriana Salete Madella Burato Professor de Educação Infantil Sala 9

313232 Aida Caroline Machado Pinto Auxiliar Administrativo Sala 5

310667 Alberilde Barbosa Da Silva Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

311667 Alceu Ribeiro Dos Santos Vigia Sala 2

313372 Alcione Eloira Da Luz Professor de Educação Infantil Sala 9

318326 Alcione Luiz Kreutzfelt Engenheiro Civil Sala 17

319156 Alenize Maria Bertozzo Brunetto Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

313037 Alessandro Quirino Dos Santos Agente Administrativo Sala 6

315776 Alex Quirino Dos Santos Assistente Financeiro Sala 7

310705 Alexandro Fritzen Médico Veterinário Sala 12

313320 Alexsander Tome Engenheiro Civil Sala 17

308713 Alexsandro Santin Martins Advogado Sala 16

311003 Alice Maria De Jesus Vargas Ramos Auxiliar Administrativo Sala 5

310825 Aline Cristina Colossi De Siqueira Arquiteto Sala 15

310776 Aline Daniel Dos Santos Professor de Educação Infantil Sala 9

309775 Aline Gondolo Ramos Agente Administrativo Sala 6

316147 Aline Marmentini Assistente Financeiro Sala 7

318583 Aline Spricigo Professor de Educação Infantil Sala 9

314503 Alison Daniel Dos Santos Agente Administrativo Sala 6

313395 Allan Andreassa Zanelato Sereia Advogado Sala 16

310664 Almeri Terezinha Barbosa Da Silva Possa Professor de Educação Infantil Sala 9

312497 Alvir Antonio Lemes Dos Santos Vigia Sala 2
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308786 Alyne Nayara Lammel Advogado Sala 16

317689 Amauri Schleder Advogado Sala 16

309552 Ana Claudia Burtet Enfermeiro Sala 13

309752 Ana Claudia Dalla Cort Soares Arquiteto Sala 15

318794 Ana Claudia Gauer Arruda Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

310487 Ana Lucia De Oliveira Roza Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

319470 Ana Paula Bele Auxiliar Administrativo Sala 5

316398 Ana Paula Da Silva Pedroso Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

317794 Ana Paula Kuemanski Professor de Educação Infantil Sala 9

314434 Ana Paula Rech Enfermeiro Sala 13

311709 Ana Paula Rodrigues Lesnik Auxiliar Administrativo Sala 5

313394 Anderson Frare Engenheiro Civil Sala 17

313355 Anderson Marcos Pinheiro Auxiliar Administrativo Sala 5

319973 Anderson Radavelli Médico Veterinário Sala 12

313772 Anderson Volf Engenheiro Agrônomo Sala 14

318605 Andre Lucas Nunes Silva Agente Administrativo Sala 6

313939 Andrea Aparecida Fonseca Mitkus Motorista Sala 3

315761 Andrei Schvans Operador de Máquinas Sala 4

311227 Andreia Fatima De Deus Agente Administrativo Sala 6

313123 Andressa Costa Da Silva Engenheiro Civil Sala 17

308563 Andressa Lorenzon Engenheiro Civil Sala 17

311721 Andressa Maria Bieleski Professor de Educação Infantil Sala 9

317183 Andrieli Bergamaschi Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

310275 Anelise Basso Engenheiro Civil Sala 17

313392 Angela Cittadella Engenheiro Agrônomo Sala 14

314253 Angelica Roldo Engenheiro Agrônomo Sala 14

316664 Anileda Nicolao Pretto Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

314531 Antoninho De Oliveira Motorista Sala 3

319753 Antonio Henrique Bozi Engenheiro Agrônomo Sala 14

319520 Antonio Luiz Pazin Advogado Sala 16

313285 Antonio Marcos Viccari Vigia Sala 2

311353 Ari Jose De Oliveira Operador de Máquinas Sala 4

310323 Arian Venicios Styburski Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino Sala 1

308459 Ariane Velho Dos Santos Poter Assistente Social Sala 13

312562 Atacir De Jesus Rodrigues Agente de Construção e Conservação Sala 2

319604 Audrey Hofmann Advogado Sala 16

311911 Barbara Patricia De Mello Assistente Social Sala 13

311862 Belclei Hennerich Engenheiro Agrônomo Sala 14

319409 Biavate Lemes Do Amaral Vigia Sala 2

309979 Bruna Berno Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

317992 Bruna Bez Trombeta Agente Administrativo Sala 6

309030 Bruna Menegatti Engenheiro Civil Sala 17

312633 Bruna Tais Foiatto Siviero Agente Administrativo Sala 6

312714 Brunieli Aparecida Zacarao Batistel Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

318097 Bruno Diego Geremia Operador de Máquinas Sala 4

313324 Bruno Henrique Dos Santos Bueno Vigia Sala 2

312064 Caren Foss Casagrande Professor de Educação Infantil Sala 9

316984 Carina Tamanho Assistente Social Sala 13

319371 Carla Bergozza Arquiteto Sala 15

320020 Carla Ravarena Professor Ensino Fundamental – Artes Sala 11
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312580 Carlos Gregorio Cardoso Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

310502 Caroline Fontana Fabbris Professor de Educação Infantil Sala 9

315100 Cassia Regina Eidelwein Farmacêutico Sala 15

311350 Cassiana Camargo Auxiliar Administrativo Sala 5

319555 Cassiano Tente Camargo Engenheiro Agrônomo Sala 14

308879 Celi Terezinha Anghinoni Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

317944 Chrystian Ralf Andre Avila Auxiliar Administrativo Sala 5

319636 Cinthia Schneider Advogado Sala 16

312078 Clarice Francisconi Mores Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

312950 Claudecir Valgoi Motorista Sala 3

313073 Claudinei Pedro Sutil Operador de Máquinas Sala 4

312195 Claudinor Geremia Motorista Sala 3

318947 Claudio Luis Tonatto Motorista Sala 3

318687 Claudir De Souza Motorista Sala 3

312836 Cleber Vieira Busatto Vigia Sala 2

318650 Cledineia Picchi De Souza Professor de Educação Infantil Sala 9

316221 Cleiber Modesto Latreille Operador de Máquinas Sala 4

313470 Cleidir Eleandro Kemmrich Engenheiro Agrônomo Sala 14

308501 Cleimar Ferreira De Lima Operador de Máquinas Sala 4

319612 Cleimara Simone Segalin Niedzialkoski Agente Administrativo Sala 6

309198 Cleusa Ferrari Bello Enfermeiro Sala 13

314737 Cleusa Maria Piran Pressanto Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

312029 Clevis Orlandi Motorista Sala 3

319133 Crislene Mezzalira Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

319889 Cristina Kissel Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

313484 Dagmara Cristina Lanzzarin Arquiteto Sala 15

313465 Dailana Detoni Sampaio Arquiteto Sala 15

313126 Daniela Cenci Advogado Sala 16

315693 Daniela De Marco Busato Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

318247 Daniela Ferreira De Souza Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

312312 Daniela Spanhol Agente Administrativo Sala 6

308453 Daniele Otoni Assistente Social Sala 13

312856 Danilo Dos Santos Vigia Sala 2

315448 Darlan Cezar Da Silva Severgnini Motorista Sala 3

318021 Dayane De Mello Stuani Farmacêutico Sala 15

318946 Debora Aparecida Araujo Lemes Prudente Agente Administrativo Sala 6

311246 Debora Da Silva Thomaz Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

319433 Deize Mediane Goncalves Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

319667 Denilson Da Silva Motorista Sala 3

309948 Denise Dias De Oliveira Professor de Educação Infantil Sala 9

310038 Deocleia Aparecida Spanhol Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

316310 Diana Terezinha Pegorini Bertuzzi Professor de Educação Infantil Sala 9

314802 Diego Adilar De Paulaa Motorista Sala 3

319256 Diego Henrique Simon Engenheiro Agrônomo Sala 14

309917 Diego Joanan Benso Engenheiro Agrônomo Sala 14

313887 Diego Ruaro Advogado Sala 16

315418 Diego Vinicius Wosnes Engenheiro Agrônomo Sala 14

306608 Dienifer Maraschim Grutzmann Auxiliar Administrativo Sala 5

319361 Diles Mozena Dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1
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318119 Diogo Fabris Assistente Financeiro Sala 7

311237 Diogo Ottoni Ferrari Fiscal de Obras e Serviços Públicos Sala 5

313334 Dorildes Linhares Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

311643 Douglas Paim Engenheiro Civil Sala 17

317536 Ducler Ortiz Motorista Sala 3

312550 Edenilso Pegoraro Vigia Sala 2

312188 Edenilson Goncalves Tibes Motorista Sala 3

311615 Edilson Carlos Lourenco Motorista Sala 3

312012 Edinara Sanches Belle Assistente Social Sala 13

311428 Edineia Paludo Lauch Agente Administrativo Sala 6

316473 Edizangela Comachio Enfermeiro Sala 13

319169 Edson Luiz Anghinoni Médico Veterinário Sala 12

319512 Eduardo Cunico Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

307790 Eduardo Jose Buss Motorista Sala 3

318940 Eleandro Castanha Vigia Sala 2

312107 Elenita Dos Santos Assistente Financeiro Sala 7

309215 Elia Fatima Ortiz Pereira Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

308864 Elieze Da Silva Agente Educativo Sala 5

309879 Elisabete Paula Dalla Cort Farmacêutico Sala 15

309755 Elisangela Wolff Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

310011 Eliza Cristina De Oliveira Agente Tributário Sala 1

319381 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

309743 Elizandra Wolff Tonin Professor Ensino Fundamental – Artes Sala 11

311617 Elizete De Oliveira Motorista Sala 3

314579 Eloi Da Silva Ferraz Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

310339 Eloize Siega Farmacêutico Sala 15

311536 Elton John Martins Do Prado Advogado Sala 16

316270 Emilio Lemes Dos Santos Vigia Sala 2

314214 Eronita Esteves Da Silveira Professor de Educação Infantil Sala 9

313300 Estela Fortes Mendes Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

313056 Eva Leocadia Zarembski Bertozzo Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

311952 Evandro Rostirolla Vigia Sala 2

309826 Evandro Vansin Forti Médico Veterinário Sala 12

316856 Evanilse De Fatima Belle Rissi Assistente Financeiro Sala 7

316323 Everson Filipe Sabini Médico Veterinário Sala 12

319076 Everton Begini Rosset Engenheiro Agrônomo Sala 14

316410 Fabia Cristina Asolini Advogado Sala 16

313091 Fabiane Maas Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

309482 Fabiele Guaresi Grazioli Arquiteto Sala 15

313869 Fabricio Guidini De Andrade Motorista Sala 3

311804 Fatima Aparecida Basso Marafon Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

310498 Felipe Fassina Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

316197 Felipe Matheus Comachio Médico Veterinário Sala 12

307315 Fernanda Cristina Ogliari Padilha Assistente Financeiro Sala 7

316976 Fernanda Graziela Caregnatto Engenheiro Agrônomo Sala 14

312981 Fernanda Melere Enfermeiro Sala 13

309476 Fernanda Weinrich Advogado Sala 16

318786 Fernande Alberto Camera Operador de Máquinas Sala 4

319320 Fernando Henrique Ferrari Engenheiro Civil Sala 17

310616 Fernando Henrique Fontanela Engenheiro Agrônomo Sala 14
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319508 Fernando Lammel Auxiliar Administrativo Sala 5

310167 Fernando Zanela Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

313234 Fiorelo Luiz Bolzan Motorista Sala 3

319262 Flavia Andrieli Kolodziei Machado De Azevedo Enfermeiro Sala 13

311957 Franciele Aparecida Biasi Assistente Social Sala 13

309514 Franciele Verginia Civiero Arquiteto Sala 15

311568 Francieli Correa De Mello Professor de Educação Infantil Sala 9

316374 Francisco Machado Motorista Sala 3

319978 Gabriela Cristina Rodrigues Agente Administrativo Sala 6

310564 Gabriela Mick Farmacêutico Sala 15

311846 Gabrielle Scandolara Advogado Sala 16

319963 Geisiele Campagnolo Assistente Financeiro Sala 7

318370 Geni Da Fonseca Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

318314 Genilce Biavatti Assistente Financeiro Sala 7

319841 Germano Luiz Lorentz Operador de Máquinas Sala 4

312874 Gilmar Belatto Motorista Sala 3

316894 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

319765 Gilson Dos Santos Motorista Sala 3

319109 Giovana Beux Engenheiro Agrônomo Sala 14

319673 Giovana Da Luz Kuskoski Auxiliar Administrativo Sala 5

316486 Giovana Maria Picoli Cenedesi Agente Administrativo Sala 6

308065 Gizieli Valgoi Gustmann Professor de Educação Infantil Sala 9

312280 Glaucia Filippini Roani Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

310918 Gleisiane Regina Pazinatto Farmacêutico Sala 15

306391 Gracieli Aparecida Da Silveira Agente Educativo Sala 5

317990 Greice Regina Barotto Farmacêutico Sala 15

308249 Greici Kelly Teixeira De Freitas Auxiliar Administrativo Sala 5

317501 Guilherme Gabriel Casagrande Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

308458 Guilherme Pontes Arquiteto Sala 15

320080 Gustavo Augusto Bebber Engenheiro Civil Sala 17

316948 Gustavo Dos Santos Engenheiro Civil Sala 17

316387 Heladio Walendorff Vigia Sala 2

309291 Hellen Suzane Bortolini Da Rocha Assistente Social Sala 13

316991 Henrique Lazzarini Montibeller Médico Veterinário Sala 12

312815 Henrique Sabadin Piva Advogado Sala 16

313284 Hoalison Henrique Bolzan Vigia Sala 2

311865 Ideomar Lorentz Motorista Sala 3

316286 Ilda B F Cobalchini Enfermeiro Sala 13

319110 Indiamara Vizolli Engenheiro Civil Sala 17

313007 Indiamra Pertille Auxiliar Administrativo Sala 5

315997 Ines Cenci Battistella Professor Ensino Fundamental – Artes Sala 11

312394 Iolanda Meier Lohmann Engenheiro Civil Sala 17

317824 Ionara Aparecida Jung Arquiteto Sala 15

317883 Ivan Antonio Pollon Auxiliar Administrativo Sala 5

312835 Ivan Augusto Dos Santos Fiscal de Obras e Serviços Públicos Sala 5

318977 Ivan Lucas Amaro Ankler Engenheiro Civil Sala 17

308088 Ivania Maria Fraron Gomes Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

312595 Ivania Paula Rovani Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

313257 Ivanilde Fatima Bertuzzi Both Professor de Educação Infantil Sala 9
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313181 Ivanildo De Oliveira Vigia Sala 2

313283 Ivanir Jose Pagliarini Motorista Sala 3

313020 Ivanor Tonello Motorista Sala 4

313947 Ivete Terezinha Branqueli Ribeiro Da Silva Advogado Sala 16

313961 Jacir Lange Vigia Sala 2

317814 Jacir Pantano Motorista Sala 3

311950 Jaimecir Luiz Guidini Vigia Sala 2

316644 Jakson Alex Kichel Advogado Sala 16

318405 Janaina Basi Assistente Social Sala 13

319788 Jandira Ribeiro Dos Santos Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

311137 Jane Pacassa Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

319368 Janes Pereira Dos Santos Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

311946 Janete Aparecida Fonseca Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

311054 Janete Vieira Advogado Sala 16

309429 Jaqueline Beatris Zanella Engenheiro Agrônomo Sala 14

311510 Jaqueline Lenita Borges Zanin Agente Educativo Sala 5

311880 Jean Henrique Crestani Engenheiro Civil Sala 17

313305 Jeferson Scharone Moura Médico Veterinário Sala 12

311211 Jessica Bizol Arquiteto Sala 15

311933 Jessica Camila Suzin Engenheiro Civil Sala 17

309472 Jessica Gisiane Teixeira Enfermeiro Sala 13

317791 Jhenniffer Alinne Zarembski Advogado Sala 16

313694 Jhonatan Comin Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

309742 Joao Eduardo Dos Santos Engenheiro Agrônomo Sala 14

317907 Joao Gabriel Goulart Veloso Engenheiro Civil Sala 17

308841 Joao Luis Dos Santos Médico Veterinário Sala 12

318973 Joao Maria Walendorff Vigia Sala 2

315099 Joao Paulo Maas Motorista Sala 3

319443 Joao Pedro Soares De Paula Agente de Construção e Conservação Sala 2

317674 Joao Vicente D'avila Becker Engenheiro Civil Sala 17

311612 Joao Vicente Dezan Engenheiro Agrônomo Sala 14

309557 Joel Lemes Trindade Operador de Máquinas Sala 4

312486 Joeli Fatima Fonseca De Melo Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

313343 Jonas Angeli Assistente Administrativo Sala 4

318575 Jonathan Roniery Rost Machado Engenheiro Civil Sala 17

311939 Jorge Luis Giongo Engenheiro Agrônomo Sala 14

309077 Jose Pereira Da Cruz Vigia Sala 2

309880 Jose Vitor Vaucher Souto Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

316223 Joselei Moras Assistente Social Sala 13

315422 Josemar Guimaraes Engenheiro Civil Sala 17

319319 Josiane Aparecida De Lima Advogado Sala 16

307748 Josiane Pinheiro Freire Agente Administrativo Sala 6

313071 Jucele Dos Santos Grosbelli Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

312905 Jucena Ilha Fiscal de Obras e Serviços Públicos Sala 5

308862 Julcemar Pereira Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino Sala 1

313361 Julia Maria Kohl Meotti Arquiteto Sala 15

308853 Juliana Aparecida Molossi Auxiliar Administrativo Sala 5

316633 Juliana Dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

309762 Juliana Dos Santos Rodrigues Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10
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317532 Juliana Ferreira Dos Santos Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

318649 Juliana Miola Martini Professor de Educação Infantil Sala 9

311776 Juliane Aparecida Ribeiro Enfermeiro Sala 13

316235 Juliane Belle Vieira Agente Administrativo Sala 6

317072 Juliane Brunetto Agente Administrativo Sala 6

307093 Jussara Aparecida Goes Enfermeiro Sala 13

319532 Karen Cristina Jung Rech Enfermeiro Sala 13

306411 Karen Paola Anghinoni Assistente Financeiro Sala 7

306561 Karina Avila Auxiliar Administrativo Sala 5

317606 Katia Ramos De Amaral Assistente Social Sala 13

311411 Katiane Debarba Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

312049 Kelly Priscila Leal Branco Agente Administrativo Sala 6

313178 Kelvin Antunes Gomes De Oliveira Operador de Máquinas Sala 4

315607 Kessy De Avila Flores Enfermeiro Sala 13

313191 Kleide Maris Zardo Enfermeiro Sala 13

310698 Lais Bossini Assistente Social Sala 13

318285 Laryssa Marins Kuhn Assistente Financeiro Sala 7

313195 Lauana Amadigi Arquiteto Sala 15

307436 Laura Sylvine Zamprogna Arquiteto Sala 15

316954 Leandra Sasso Advogado Sala 16

318943 Lenogilco Peretti Advogado Sala 16

311355 Leomar De Jesus Röll Vigia Sala 2

315133 Leonardo Antonio Cunico Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

312090 Leonice Dalacorte Bressan Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

318172 Leonice Rosa Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

316224 Leticia Adelina Turmina Lubian Médico Veterinário Sala 12

313099 Leticia Camila Da Rosa Advogado Sala 16

318823 Leticia Maria Piassoli Assistente Financeiro Sala 7

309287 Lidiane Biazin Engenheiro Civil Sala 17

309005 Lilian Angonese Assistente Social Sala 13

311627 Lilian Aparecida Flores Agente Tributário Sala 1

311352 Luan Eduardo Marmentini Médico Veterinário Sala 12

312841 Lucas Batista Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino Sala 1

313122 Lucas Do Prado Goncalves Agente Administrativo Sala 6

309546 Lucas Mazzoleni Pinto Engenheiro Civil Sala 17

312224 Lucas Szczygel Motorista Sala 3

313247 Lucas Toaldo Navarezi Médico Veterinário Sala 12

319778 Luci Aparecida Tonin Agente Tributário Sala 1

312192 Lucia Basso Valcarenghi Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

313214 Luciana Maria Zorzenon Enfermeiro Sala 13

315929 Luciane Scheffer Ortiz Auxiliar Administrativo Sala 5

313371 Luciane Zappe Meirelles Professor de Educação Infantil Sala 9

319650 Luciara Rodrigues Martins Médico Veterinário Sala 12

317817 Lucineia Rodrigues Professor de Educação Infantil Sala 9

318300 Luciomar Aschidamini Agente de Construção e Conservação Sala 2

319449 Luis Carlos Dantas Engenheiro Agrônomo Sala 14

320063 Luis Henrique Girelli De Almeida Engenheiro Civil Sala 17

313189 Luiz Carlos De Oliveira Motorista Sala 3

313315 Luiz Eduardo Valentini Assistente Financeiro Sala 7

310568 Lurdes Bunn Professor de Educação Infantil Sala 9
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318190 Magaiver Gindri Pinheiro Engenheiro Agrônomo Sala 14

313057 Maicon De Oliveira Motorista Sala 3

316516 Maira Juliana Biasi Agente de Construção e Conservação Sala 2

308176 Maquieli Casaril Assistente Social Sala 13

319048 Marcelle Dallagnolo Farmacêutico Sala 15

311822 Marcelo Amadigi Ostetto Engenheiro Civil Sala 17

308601 Marcelo Balena Motorista Sala 3

311616 Marcelo Rotava Agente Administrativo Sala 6

309822 Marcelo Stempczynski Zaremski Operador de Máquinas Sala 4

310968 Marcia Aparecida Pais Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

311385 Marcia Bordignon Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

317446 Marcia Natalina Orlandi Marcante Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

317776 Marcia Veber Professor de Educação Infantil Sala 9

316156 Marciele Cristiane Rissardo Professor de Educação Infantil Sala 9

308970 Marcieli Cristina De Oliveira Farmacêutico Sala 15

313095 Marcio Dos Santos Operador de Máquinas Sala 4

320074 Marcio Triches Engenheiro Agrônomo Sala 14

312730 Marco Antonio Ciarnoschi Calza Engenheiro Civil Sala 17

319985 Marcos Antonio Galvao Motorista Sala 3

319628 Marcos Antonio Pereira Da Silva Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino Sala 1

318814 Margarete Francisca Carvalho Angeli Professor de Educação Infantil Sala 9

312938 Mari Tania Lodi Bortolini Professor de Educação Infantil Sala 9

312088 Maria De Fatima Roman Professor de Educação Infantil Sala 9

319842 Maria Do Carmo Machado Arquiteto Sala 15

310955 Mariana Comachio Agente Administrativo Sala 6

315803 Mariana Martinello Arquiteto Sala 15

307702 Marilete Tonhi Styburski Agente Educativo Sala 5

318567 Marilu Bocchi De Jesus Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

311412 Mariluci Bolsonello Agente Administrativo Sala 6

312593 Marilussi Marmentini Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

319413 Marina Fabricnei Facchin Engenheiro Civil Sala 17

313035 Marines Cenci Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

318945 Mario Ernesto De Quadros Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

315808 Marion Aline Faccioni Assistente Social Sala 13

309524 Marisa Nicaretta Rosina Médico Veterinário Sala 12

312074 Marizete De Fatima Brizola Ortiz Agente Educativo Sala 5

314281 Marta Da Silva Assistente Financeiro Sala 7

315579 Marta De Oliveira Paz Agente Educativo Sala 5

306815 Mateus Eduardo Cenci Pereira Assistente Financeiro Sala 7

308866 Mateus Scheffer Pertille Agente Administrativo Sala 6

316237 Matheus Bayer Goncalves Engenheiro Agrônomo Sala 14

313358 Mauricio Renan Mendes Arquiteto Sala 15

306545 Mauricio Salvagni Vigia Sala 2

309314 Maxuell Francisco Mariani Vigia Sala 2

315142 Mayra Tonhi Arquiteto Sala 15

310503 Mayre Moreira Assistente Administrativo Sala 4

309705 Meridiana Ines Fiorentin Segalin Assistente Social Sala 13

317774 Meridiana Maria Lunardi Assistente Social Sala 13

307222 Michel Cassol De Oliveira Motorista Sala 3

318851 Michel Guzzo Motorista Sala 3
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319657 Michele Cristina Alves Da Silva Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

319286 Micheli Bordignon Advogado Sala 16

311833 Micheli De Souza Andrade Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

319691 Michelle Metka Lima Auxiliar Administrativo Sala 5

311174 Miguel Silva Correia Motorista Sala 3

314817 Miriam Da Silva Agente Educativo Sala 5

313032 Mirtes Cunico Professor Ensino Fundamental – Artes Sala 11

316904 Nadieska Dos Santos Belle Agente Educativo Sala 5

317783 Nair Fatima Babinski Roell Professor de Educação Infantil Sala 9

309452 Natacha Luiza Seibt Storti Advogado Sala 16

318019 Natali Suana Maura Professor de Educação Infantil Sala 9

314297 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

319390 Natieli Luisa Torchetto Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

317361 Neide Lourdes Latreille Assistente Financeiro Sala 7

319125 Neuza Crestani Professor de Educação Infantil Sala 9

317727 Nilson Rocha Filho Médico Veterinário Sala 12

319338 Noeli Antunes Negretto Assistente Social Sala 13

318060 Nubia Janine Lammel Gelhen Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

313202 Otavio Romano Zaremski Motorista Sala 3

310679 Pablo Luciano Sordi Operador de Máquinas Sala 4

314632 Pamela Piceti Grosbelli Farmacêutico Sala 15

313297 Patricia Aparecida Bilico Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

310350 Patricia Conteratto Enfermeiro Sala 13

311490 Patricia Rosana De Campos Agente Educativo Sala 5

313321 Patrick De Araujo Advogado Sala 16

313332 Patrik Pagnucelli Engenheiro Civil Sala 17

308788 Paula Natana Comachio Advogado Sala 16

317185 Paulo Adriano Pereira Fiscal de Obras e Serviços Públicos Sala 5

316368 Paulo Cesar Alexandre Rosa Motorista Sala 4

308602 Paulo Cezar Comim Ribeiro Motorista Sala 4

311797 Paulo Genir Marafon Motorista Sala 4

308860 Paulo Kissel Motorista Sala 4

315332 Paulo Ricardo Gavassoni Advogado Sala 16

316740 Paulo Roberto Guidini Motorista Sala 4

316496 Paulo Roberto Rodrigues Engenheiro Agrônomo Sala 14

319574 Pedro Martins Rodrigues Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

313359 Priscila Cavalheiro Arquiteto Sala 15

309693 Priscila Dieniffer Lourenco Médico Veterinário Sala 12

319352 Priscila Ribeiro Betiol Engenheiro Civil Sala 17

310570 Priscila Vanin Renosto Arquiteto Sala 15

316345 Rafael Barossi De Macedo Engenheiro Agrônomo Sala 14

307290 Rafaela Spolti Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

309591 Raphaela Renata Palauro Engenheiro Civil Sala 17

316924 Raquel Alves Auxiliar de Saúde Bucal Sala 2

319817 Reges Chimello Engenheiro Agrônomo Sala 14

311938 Rejane De Fatima Brum Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

314902 Renata Dos Santos Fabris Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

312045 Renata Madella Assistente Financeiro Sala 7

313064 Renata Triches Auxiliar Administrativo Sala 5

311341 Renato Fonseca Motorista Sala 4
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319028 Ricardo Alexandro Barilli Advogado Sala 16

319629 Ricardo Luza Farmacêutico Sala 15

310837 Ricargo Gavenda Motorista Sala 4

315271 Rodrigo Ferraz Correa Vigia Sala 2

309849 Rodrigo Ferri Pontes Advogado Sala 16

313221 Rodrigo Lanzarin Médico Veterinário Sala 12

310727 Roger Zanco Advogado Sala 16

306980 Rogerio Galetti Operador de Máquinas Sala 4

319596 Romildo Batista Vigia Sala 2

310444 Rosa Busin Professor de Educação Infantil Sala 9

309502 Rosane Tressino Assistente Social Sala 13

309483 Rosangela Anghinoni Weide Auxiliar Administrativo Sala 5

318487 Rosangela Salete Bampi Bortolini Professor de Educação Infantil Sala 9

312783 Roseli Ceni Professor de Educação Infantil Sala 9

314764 Roseli Da Silva Severgnini Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

312191 Roseli De Fatima Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

310024 Roxieli Charlene Cappellaro Farmacêutico Sala 15

313216 Rozeli Ribeiro De Jesus Auxiliar de Saúde Bucal Sala 2

314595 Rozimeri Aparecida Bernardelli Professor de Educação Infantil Sala 9

309505 Sabrina Zucco Arquiteto Sala 15

309855 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

317225 Samara Stempezinski Teixeira Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

317440 Sandi Stefani Rover Engenheiro Agrônomo Sala 14

313808 Sandra Mara Bolzan Agente Administrativo Sala 6

315014 Sandra Maria Fiorese Assistente Social Sala 13

313249 Sandra Maria Taglian Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

312790 Sara Jane Corso Griss Professor de Educação Infantil Sala 9

312839 Sediane Aparecida Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

313414 Sidiane Chitto Professor de Educação Infantil Sala 9

312216 Sidione Forti Ogliari Professor de Educação Infantil Sala 10

313093 Sidnei Rodrigues Motorista Sala 4

310754 Silmar Piccini Operador de Máquinas Sala 4

314550 Silvana Picetti De Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

311996 Silvia Scheffer Enfermeiro Sala 14

313763 Simone Dalacorte Quadri Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

310656 Simone Winter Farmacêutico Sala 15

311348 Solange Aparecida Finato Bele Girotto Auxiliar Administrativo Sala 5

313293 Solange Goncalves De Paula Mazurek Agente Educativo Sala 5

311940 Soraia Maria Scheffer Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

310376 Suzan Katia Lima Da Silva Assistente Social Sala 13

318527 Tais Araldi Ferri Assistente Administrativo Sala 4

313187 Taisnara Walendorff Agente Administrativo Sala 6

308905 Talita Beffart Farmacêutico Sala 15

317939 Talita Scheffer Gitrone Enfermeiro Sala 14

312017 Tamires Rodrigues Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

312610 Tania Mara Baldissera Engenheiro Civil Sala 17

313342 Tatiana Turmina Enfermeiro Sala 14

309847 Thais Aparecida Burato Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

319364 Thayse Cristine Vieira Pereira Engenheiro Agrônomo Sala 14

312179 Thiago Iurck Borges Motorista Sala 4
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318123 Thiago Pin Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

309709 Vagner Alberto Pase Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

307855 Valdeci Jose Brum Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino Sala 1

318473 Valdecir Da Silva Motorista Sala 4

319419 Valdecir Dos Santos Vigia Sala 2

313520 Valdemir Antonio Da Rosa Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino Sala 1

312961 Valdinei Antonio Donadello Operador de Máquinas Sala 4

306456 Valerio Siqueira Vigia Sala 2

319437 Valesca Cappellesso Guindani Assistente Financeiro Sala 7

318562 Vanda Aparecida De Quadros Kohl Professor de Educação Infantil Sala 10

308521 Vanderlei Ferreira Operador de Máquinas Sala 4

315358 Vanderlei Luiz Busnello Engenheiro Agrônomo Sala 14

313945 Vanderlei Ribeiro Da Silva Advogado Sala 16

312943 Vanderson Vieira Batista Engenheiro Agrônomo Sala 14

317638 Vandra Cecatto De Oliveira Professor de Educação Infantil Sala 10

307727 Vanessa Cristina Dalazen Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

306935 Vanessa Cristina Nunes Enfermeiro Sala 14

318348 Vanessa Galina Grosbelli Arquiteto Sala 15

319176 Vanessa Marina Ribeiro Dos Santos Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

314013 Vanessa Possa Schuster Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais Sala 10

318053 Vania Maria Cenci Schenatto Professor de Educação Infantil Sala 10

319044 Vanusa Aparecida Basi Professor Ensino Fundamental - Educação Física Sala 11

307807 Vinicius Meotti Woiciechoski Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

310033 Viviane Cassanelli Enfermeiro Sala 14

319033 Viviane Lorentz Assistente Administrativo Sala 4

312186 Volnei De Carli Vigia Sala 2

319716 Volnei Leopoldo Romani Motorista Sala 4

319398 Wellington Jose Augustinho Vilme Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

320040 Wellington Salvio Barbosa Fiscal de Vigilância Sanitária Sala 8

309760 Wilian Jose Aiolfi Assistente Financeiro Sala 7

309479 Zenaide De Fatima Ribeiro De Souza Balena Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino Sala 1

Chapecó/SC, em 11 de abril de 2016.
IOPLAN instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda.

EXTRATO CONTRATO 03 INFO DIGITALLE
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2015 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 03/2016
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.467,34
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de Abril de 2016
DESCRIÇÃO: Locação de Sistema de informática GEDOC (Gerenciador eletrônico de Documentos) destina-se ao gerenciamento eletrônico 
e digitalização de documentos administrativos.
RESPONSÁVEL: VEREADOR NEUDI JOSE BURATTI – PRESIDENTE
TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 86.731.494/0001-08 CONTRATO: INFO DIGITALLE-Soluções Tecnológicas para Gestão Pública Municipal
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016 CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

EXTRATO CONTRATO 04 2015 JORNAL
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2015 NÚMERO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 004/2016
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.190,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 de Abril de 2016
DESCRIÇÃO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais e atividades do poder legislativo municipal
RESPONSÁVEL: VEREADOR NEUDI JOSÉ BURATTI – PRESIDENTE
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TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 80.076.326/0001-31 CONTRATO: JORNAL DO POVO LTDA.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016 CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

EXTRATO CONTRATO 05 RÁDIO 2015
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: ABRIL/2015 NÚMERO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 005/2016
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 17.964,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11 de Abril de 2016
DESCRIÇÃO: Divulgação de Atos Oficiais e Atividades do Poder Legislativo, consistindo em cobertura das sessões com entrevistas dos ve-
readores, para posterior divulgação, três inserções institucionais e quatro convite de participação nas sessões, no dia anterior e no dia da 
mesma, uma entrevista mensal e em um sábado do mês entre 8:00 hs ás 12:00 hs com espaço aberto para prestação de contas á comuni-
dade das atividades desenvolvidas pelo legislativo.
RESPONSÁVEL: VEREADOR NEUDI JOSÉ BURATTI – PRESIDENTE
TIPO PESSOA (1/2): 2CPF/CNPJ: 83.677.500/0001-90 CONTRATO: RADIO CLUBE SÃO DOMINGOS LTDA ME
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016 CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 065/2016
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 065/2016
TOMADA DE PREÇOS PREFE N. 002/2016
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 09:00 horas do dia 25 de abril de 2016, 
estará recebendo as propostas de interessados visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DRENAGEM PLUVIAL EM TRECHOS DAS RUAS: ITÁLIA, SETE DE SETEMBRO, BARÃO DO RIO BRANCO, CRISTÓVÃO COLOMBO E DUQUE DE 
CAXIAS. TUDO conforme especificado em seu Edital, anexos, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93 e demais normas pertinentes. In-
formações e esclarecimentos pelo fone (049) 34430281 e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 08 de abril de 2016. 
ALCIMAR DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

LEI 1675 - DÁ DENOMINAÇÃO AO PARQUE POLIESPORTIVO DE BALDO GRASEL
LEI Nº 1.675/16, DE 29/03/2016.

DÁ DENOMINAÇÃO A PARQUE POLIESPORTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vere-
adores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º Fica denominado de Parque Poliesportivo Baldo Grasel, o Parque Poliesportivo situado na Avenida do Imigrante s/n, junto ao Ginásio 
Municipal de Esportes Valmei Ertel, cidade de São João do Oeste.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 29 de março de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal

LEI 1676 -  PREFEITURA ESPECIAL - CÂMARA
LEI Nº 1.676/16, DE 29/03/2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vere-
adores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a realizar a abertura de crédito especial no orçamento vigente, até o valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 01.00 – CÂMARA DE VEREADORES
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores
Função: 01 – Legislativa
Sub-função: 031 – Ação Legislativa
Programa: 1010 – Processo Legislativo
Fonte de Recursos: 0301 – Recursos Ordinários – Superávit
Projeto/Atividade: 1.017 –Edificação de Sede própria p/ a Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0301 – Aplicações Diretas ...........R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para atender o Crédito Suplementar acima especificado decorrerão da 
redução do superávit financeiro apurado no exercício anterior segundo as fontes de recursos abaixo indicadas.
I. 301 – Recursos Ordinários – Superávit ....................................R$ 15.000,00

Art. 3º. Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente matéria na forma da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 4 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São João do Oeste, 29 de março de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
Objeto: Aquisição e o fornecimento de aterro (areia ou argila) com transporte (em todo território pertencente ao município).
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul. 
CONTRATADA: Amilton Higino Teixeira ME
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 120.240,00
Processo de Licitação Nº 04/2016 – Pregão Presencial Nº 001/2016, Registro de Preços nº 001/2016 de 18/01/2016 

São João do SUL, 01 de Fevereiro de 2016.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2016
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE INFORMATICA, PARA PRESTAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS DE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA,SUPORTE E MANUTENÇÃO DOS MICROCOMPUTADORES DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL E OS DIVERSOS SETO-
RES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CONTRATADO: WEA INFORMÁTICA LTDA - ME
VIGÊNCIA: 15/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR: R$ 44.390,00 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 02/2016 – Carta Convite nº 01/2016 de 07/01/2016, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0301 – 04.122.0123.2004 – 3.3.90.39.95.00.00.00.0080; 0501 – 12.361.0128.2029 – 
3.3.90.39.95.00.00.00.0101.

São João do Sul, 15 de Janeiro de 2016.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM GESTÃO PÚBLICA NAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE FINANCEIRO, ORÇAMEN-
TÁRIO E ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS FUNDOS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016, COMPREENDENDO: PLANEJA-
MENTO ORÇAMENTÁRIO (PPA, LDO E LOA); EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; REGISTROS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS; ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS GERENCIAIS; REGISTROS E CONTROLE DE TESOURARIA; ACOMPANHAMENTO MENSAL DO CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
E LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS; PROCESSOS DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES; RECURSOS HUMANOS; ATOS ADMI-
NISTRATIVOS DIVERSOS; CONTROLES INTERNOS; CONTROLE PATRIMONIAL; OPERACIONALIZAÇÃO DOS SISTEMAS SICONV, SIGEF, 
SIOPE E OUTROS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE INFORMAÇÕES E PRESTAÇÕES DE CONTAS DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS; 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
CONTRATADO: R.S ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA EPP
VIGÊNCIA: 15/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR: R$ 62.643,95 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 03/2016 – Carta Convite nº 02/2016 de 07/01/2016, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401 – 04.123.0123.2005 – 3.3.90.35.01.00.00.00.0080

São João do Sul, 15 de Janeiro de 2016.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício 
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 111/2016
DECRETO Nº 111/2016

“QUE EFETIVA FUNCIONÁRIA APROVADA EM PROCESSO DE AVA-
LIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da Aprovação em Processo de Avaliação espe-
cial de Estágio Probatório, fica EFETIVADA a funcionária: – LAYSE 
CECHINEL RODRIGUES, ocupante do Cargo de Agente Administra-
tivo, sendo que a mesma já foi aprovado nas três avaliações. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 29 de Janeiro de 2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 112/2016
DECRET O Nº 112/2016

“QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS DOS PRO-
GRAMA PNAE, PNATE E PDDE DO EXERCÍCIO ANTERIOR, CON-
FORME LEI MUNICIPAL Nº 4.383/2015, 23/12/2015”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Créditos para as seguin-
tes dotações orçamentárias:

03 – PODER EXECUTIVO
03.04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
(65)3.3.90.00.00.00.00.00.2.005-0649 – Aplicações Diretas 287,05
03.12 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(61)3.3.90.00.00.00.00.00.2.035-0655 – Aplicações Diretas 
15.141,65
(62)3.3.90.00.00.00.00.00.2.039-0679 – Aplicações Diretas 
35.850,76
(63)3.3.90.00.00.00.00.00.2.037-0680 – Aplicações Diretas 
6.037,82
(64)3.3.90.00.00.00.00.00.2.052-0681 – Aplicações Diretas 
1.539,17
(60)3.3.90.00.00.00.00.00.2.034-0230 – Aplicações Diretas 
11.103,54
(59)3.3.90.00.00.00.00.00.2.036-0229 – Aplicações Diretas 
14.272,23
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
.............  84.232,22

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos proveniente dos superávits fi-
nanceiros das fontes de recursos das transferências do FNDE dos 
programas PNAE, PNATE e PDDE verificado no exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 113/2016
DECRETO Nº 113/2016

“QUE NOMEIA PRESIDENTE E NOVOS CONSELHEIROS
PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (C.M.A.S.)”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Lei Municipal Nº 4.290/96, de 17/12/14; 
Ficam NOMEADOS os Conselheiros abaixo relacionados (Represen-
tantes de Entidades ou Órgãos) para comporem o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social de São Joaquim - SC:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
a) Diretoria Mun. de Habitação: Titular Lusiane Zandonadi Nunes, 
Suplente Lucas da Silva 
b) Secretaria Mun. da Saúde: Titular Lucia Helena Geremias Bon-
giolo – Suplente Francine Matos de Morais;
c) Secretaria Mun. de Administração: Titular Benta de Fatima Fur-
tado – Suplente Daniele Hugen Rodrigues.
d) Secretaria Mun. de Assistência Social: Titular – Dayane Oliveira 
de Brida Suplente – Ana das Graças Dutra Hasckel;
e) Secretaria Mun. de Educação: Titular Dalva de Souza Hiura – 
Suplente Ana Marcia de Souza Pereira;

II – REPRESENTANTES SOCIEDADE CIVIL NÃO GOVERNAMEN-
TAIS:

a) 01 representante de entidades de usuários ou de Defesa de 
Direitos dos Usuários de Assistência Social, no âmbito municipal: 
Titular Cecilia Voanir de Souza – Suplente Custodia Terezinha Pe-
reira;
b) 02 representantes de entidades Prestadoras de Serviço da Área 
de Assistência Social, no âmbito municipal: 
1 -Representante da APAE (Associação de Pais e Alunos dos Ex-
cepcionais): Titular Luciane dos Santos Velho – Suplente Josiane 
Zanella Fernandes; 
2 - Representante da SASEN: Titular Sebastião Pereira Velho – Su-
plente Ronaldo Gaspar Ribeiro;

c) 02 representantes de entidades dos Trabalhadores da Área de 
Assistência Social, no âmbito municipal.
1 -Representante da CREAS: Titular Mayara Nunes Ribeiro – Su-
plente Cleo Rodrigo Nezi; 
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2 - Representante da CRAS: Titular Jozimara de Fátima Pereira – 
Suplente Monica de Souza Ferreira Oliveira;

Parágrafo Único: As pessoas nomeadas no artigo 1º, não percebe-
rão dos cofres públicos pelo exercício das referidas funções.

Art. 2º - Fica nomeada a Srª. Dayane Oliveira de Brida – Represen-
tante Governamental, para desempenhar o cargo de Presidente e 
a Sr. Sebastião Pereira Velho – Representante Não Governamental, 
para desempenhar o cargo de Vice-Presidente do Conselho Munici-
pal de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogados os efeitos do Decreto Nº 262/2014, de 07/10/14, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 02 de Abril de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 04 de Abril de 2014.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 114/2016
DECRET O Nº 114/2016

“QUE EXONERA A FUNCIONÁRIA 
OTILIA DE FATIMA DA SILVA MELO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora OTILIA DE FATIMA DA SILVA 
MELO, ocupante do Cargo Efetivo de Professora Municipal, para a 
qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 045/2004, a refe-
rida exoneração dá-se por aposentadoria por idade. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 07 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 115/2016
DECRETO Nº 115/2016

“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A FUNCIONÁRIA
CRISTIANE STACHE, OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE ADMINIS-
TRATIVO AUXILIAR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento protocolado sob o Nº 
116/2016, em data de 17/03/2016, e em conformidade com a Lei 
Municipal Nº 4.323/2015, artigo 71, Fica concedido Licença sem 
Remuneração para tratar de assuntos particulares, pelo período de 
02 (dois) anos a funcionária CRISTIANE STACHE, ocupante do Car-
go de Agente Administrativo Auxiliar, a referida Licença é a contar 
do dia 11/04/2016.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 116/2016
DECRETO Nº 116/2016

“QUE CONCEDE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições 
Públicas Municipais, no dia 22/04/2016 (Sexta-Feira) em virtude 
do Feriado de Tiradentes, voltando ao expediente normal no dia 
25/04/2016 (Segunda-feira).

Parágrafo Único – Excetuam-se das disposições do artigo 1º os ser-
viços considerados de natureza especial das Secretarias Municipais 
de Obras e Viação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria 
de Administração (rodoviária) e Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
e produzirá seus efeitos legais no dia 22/04/2016, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 117/2016
DECRET O Nº 117/2016

“QUE EXONERA A PEDIDO CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADO o senhor: - GIOVANI DONIZETE DE 
MACEDO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissionado de Ad-
ministrador de Creches – CC-3, para o qual havia sido Nomeado 
através do Decreto Nº 311/2015, de 25/11/2015. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 118/2016
DECRET O Nº 118/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADO o senhor GIOVANI DONIZETE DE MACE-
DO RODRIGUES, para ocupar o Cargo Comissionado de Chefe do 
Britador – CC-2. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 161/2016
PORTARIANº 161/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao seguinte funcionário: - ELPI-
DIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Operador de Máquina, re-
ferente ao exercício de 2014/2015, a contar do dia 06/04/2016 à 
05/05/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 162/2016
PORTARIANº 162/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 003/2015, realizado 
em data de 17/01/16; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
a senhora: - DAIANE PORTO DA ROSA ROTTA, para exercer a fun-
ção de Professora Substituta, no C.E.I. Madre Paulina, Bairro Santa 
Paulina, na área de Educação Infantil, Profª. 2º Grau, com 30 horas 
semanais, a contar do dia 08/04/2016. 

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 163/2016
PORTARIANº 163/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas FÉRIAS aos seguintes funcionários: 
- JAIR BORGES ANDRADE, ocupante do Cargo de Pedreiro, refe-
rente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 11/04/2016 à 
10/05/2016. – ZILDA TAVARES DE JESUS, ocupante do Cargo de 
Agente Administrativo Auxiliar, referente ao exercício de 2015/2016, 
a contar do dia 11/04/2016 à 10/05/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 164/2016
PORTARIANº 164/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 003/2015, realizado 
em data de 17/01/16; Ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPO-
RÁRIAS as senhoras: - KEILA MARIA RODRIGUES MACIEL, para 
exercer a função de Professora Substituta, na E.I.M. Encruzilhada 
do Cruzeiro, Localidade de Cruzeiro, na área de 2º Professor, Profª. 
2º Plena, com 20 horas semanais, a contar do dia 11/04/2016. – 
NEURA MARA DOS SANTOS, para exercer a função de Professora 
Substituta, na E.E.B.M. João Inácio de Melo, Localidade de Santa 
Isabel, na área de Anos Iniciais, Profª. Plena, com 20 horas se-
manais, a contar do dia 11/04/2016, em substituição a professora 
Aguida Pereira, que encontra-se em licença para tratamento de 
saúde. 

Parágrafo Único – As Designações referida no art. 1º serão regi-
das pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas 
em qualquer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem 
técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de Abril de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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PROCESSO 14/2016 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 14/2016
Pregão Presencial Nº 07/2016 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios referente ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar deste Município 
Tipo: Menor preço por item
Abertura: 26/04/2016 – 09h30min
Valor estimado: R$ 720.360,52
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411. 
São Joaquim, 12 de abril de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal

PROCESSO 21/2016 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

Processo 12/2016 
Pregão Presencial 06/2016 Data: 23/03/2016 09:30 horas 
Objeto: Contratação de serviço de Arbitragem para eventos espor-
tivos do calendário 2016 da Diretoria de Esportes.
O cancelamento do referido processo licitatório publicado no DOM/
SC – Edição N° 1951 pag. 776 se dá em razão Do numero de jogos 
diante do exposto, estamos realizando as devidas adequações.

Atenciosamente 
Adriana Baesso
Presidente da Comissão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 21/2016
Pregão Presencial 08/2016 - Registro de Preço
Objeto: Contratação de serviço de Arbitragem para eventos espor-
tivos do calendário 2016 da Diretoria de Esportes
Abertura: 28/04/2016 às 09: 30 horas
Valor estimado: R$ 42.152,60

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com ou ainda 
pelos sites http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-0411. 
São Joaquim, 12 de abril de 2016
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 6174/2016
DECRETO Nº 6174/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 6102/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 6102/2016 de 1° de abril de 
2016, que exonerou o servidor MATSON LUIZ CÉ, Secretário de 
Planejamento e Gestão Orçamentária, com lotação na Secretaria 
de Planejamento e Gestão Orçamentária.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de abril de 2016.
.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REPUBLICADO 

DECRETO Nº 6225/2016
DECRETO Nº 6225/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 6082/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 6082/2016 de 31 de março de 
2016, que exonerou o servidor EDSON SERAFIM do cargo de Dire-
tor Administrativo e Financeiro – CCM 7, com lotação na Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 6253/2016
DECRETO Nº 6253/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
e 

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor LUIZ FERNANDO DE AQUINO 
do cargo de Diretor Administrativo Operacional – CCM 7, com lota-
ção na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 6256/2016
DECRETO Nº 6256/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado LUIZ FERNANDO DE AQUINO para exercer 
o cargo de Secretário Executivo de Projetos Especiais - SM, com 
lotação na Secretaria Executiva de Projetos Especiais, nos termos 
da Lei Complementar N.º 014, de 06 de dezembro de 2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6262/2016
DECRETO Nº 6262/2016
INSTITUI PONTO FACULTATIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 22 de abril 
de 2016 (sexta-feira), para os órgãos e entidades da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal.

Art. 2° - Ficam excluídos do horário estabelecido por este Decre-
to os serviços considerados essenciais ao interesse público, bem 
como aqueles atinentes à reposição do calendário escolar.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2016. Contratado: 
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA. Objeto: “DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA URBANA, COMPRE-
ENDENDO A DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS, INCLUINDO O TRANSBODO E TRANSPORTE, COM 
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FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATE-
RIAIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL”. Valor total do contrato: R$ 
5.115.740,76 (cinco milhões, cento e quinze mil, setecentos e qua-
renta reais e setenta e seis centavos). Fundamento Legal: art. 24, 
IV da Lei nº 8.666/93. 

PORTARIA  Nº 1.055 DE 12 DE ABRIL DE 2016
PORTARIA Nº 1.055 de 12 de abril de 2016

INSTAURA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA APURAÇÃO DE ATO 
DISCIPLINAR – SERVIDOR ADMITIDO EM CARATER TEMPORÁRIO.

A Secretária Municipal da Educação, no uso das atribuições, confor-
me estabelece a legislação vigente, e considerando:

-A necessidade de análise de processo administrativo;
-O disposto na Lei Ordinária nº 2.761 de 25 de abril de 1995, que 
dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do Município de São 
José e estabelece outras providências;
-E o disposto no Artigo 4º, da Lei 4.908/2009, que altera o inciso 
IX do art. 10 da Lei Ordinária nº 4.670/2008, que estabelece nor-
mas para admissão em caráter temporário no âmbito do Magistério 
Público Municipal de São José:

RESOLVE:
I – INSTAURAR Processo administrativo nº 9.372/2016, relativo 
a ato disciplinar da servidora R M P Z, e para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, e demais medidas que se fizerem 
necessário.

II - DESIGNAR a Comissão formada pelas servidoras Kelen Bitten-
court, Patricia Ana Marques e Terezinha de Souza para realizar, a 
partir da publicação desta Portaria, a apuração relativa aos fatos 
aqui apontados, sendo a Comissão presidida pela primeira.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

São José, 12 de abril de 2016
Daniela da Silva Fraga
Secretária Municipal da Educação 

PORTARIA  Nº 1.056 DE 12 DE ABRIL DE 2016
PORTARIA Nº 1.056 de 12 de abril de 2016

INSTAURA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA APURAÇÃO DE ATO 
DISCIPLINAR – SERVIDOR ADMITIDO EM CARATER TEMPORÁRIO.

A Secretária Municipal da Educação, no uso das atribuições, confor-
me estabelece a legislação vigente, e considerando:

-A necessidade de análise de processo administrativo;
-O disposto na Lei Ordinária nº 2.761 de 25 de abril de 1995, que 
dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do Município de São 
José e estabelece outras providências;
-E o disposto no Artigo 4º, da Lei 4.908/2009, que altera o inciso 
IX do art. 10 da Lei Ordinária nº 4.670/2008, que estabelece nor-
mas para admissão em caráter temporário no âmbito do Magistério 
Público Municipal de São José:

RESOLVE:
I – INSTAURAR Processo administrativo nº 9.374/2016, relativo 
a ato disciplinar do servidor A S S , e para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, e demais medidas que se fizerem 
necessário.

II - DESIGNAR a Comissão formada pelas servidoras Kelen Bitten-
court, Patricia Ana Marques e Terezinha de Souza para realizar, a 
partir da publicação desta Portaria, a apuração relativa aos fatos 
aqui apontados, sendo a Comissão presidida pela primeira.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

São José, 12 de abril de 2016

Daniela da Silva Fraga
Secretária Municipal da Educação 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2015 - Processo 
n° 483/2015. Fornecedor: VALDECI TEIXEIRA MOTA - ME. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE LIXEIRAS E CARRINHOS PARA CO-
LETA DE LIXO A SEREM UTILIZADOS EM LOGRADOUROS PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 56.784,90 – 
cinqüenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e noventa 
centavos. Cláudia Schveitzer Pfleger - Diretora de Compras. 

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 457, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº. 457, DE 08 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE PROJETOS DE 
LEI ORDINÁRIA, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS 
DE DECRETO LEGISLATIVO, PROJETOS DE RESOLUÇÃO E PROJE-
TOS DE EMENDA À LEI ORGÂNICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO ART. 74, I, “C” C/C 

ART. 23, I, “C”, “D” E “L”, ART. 130, § 2º, TODOS DA RESOLUÇÃO 
Nº 164, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 E ART. ART. 42, II, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 130, § 2º, Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São José, Resolução n.º 164, de 
20 de dezembro de 2005 e alterações posteriores, a Presidência 
deixará de receber proposição que: versar sobre assunto alheio à 
competência do Poder Legislativo; delegar a outro Poder atribuições 
privativas do Legislativo; aludindo à norma legal ou regimental, 
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não se faça acompanhar do respectivo texto; fazendo menção à 
cláusula de contrato ou convênio, não as transcreva por extenso; 
seja claramente inconstitucional, ilegal ou antirregimental; tenha 
sido rejeitada ou não sancionada, em desobediência às disposições 
do Regimento Interno; ou seja apresentada por Vereador ausente 
à sessão;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 447, de 25 de no-
vembro de 2015, que dispõe sobre a organização administrativa e 
estabelece a competência das unidades de assessoria e consultoria 
do Plenário, da Mesa, dos Vereadores e dos órgãos integrantes da 
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de São José;

CONSIDERANDO as atribuições do cargo de provimento efetivo de 
Analista Legislativo, especificadas no Anexo VIII da Lei Comple-
mentar n.º 068, de 02 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o 
quadro de pessoal, cargos, funções e vencimentos dos servidores 
da Câmara Municipal de São José e adota outras providências, den-
tre as quais estão a emissão de pareceres ou informações sobre a 
legalidade e constitucionalidade de proposições submetidas à sua 
apreciação; assessorar os trabalhos da Mesa durante as sessões 
plenárias orientando-a nas questões relacionadas à correta aplica-
ção das normas regimentais aos processos legislativos, bem como 
para redigir pareceres para instruir projeto em discussão

RESOLVE:
Art. 1º. Os Projetos de Lei Ordinária, Projetos de Lei Complemen-
tar, Projetos de Decreto Legislativo, Projetos de Resolução e Pro-
jetos de Emenda à Lei Orgânica do Município apresentados por 
Parlamentares ou pelo Poder Executivo serão preliminarmente sub-
metidos à instrução técnica-legislativa e jurídica no que concerne à 
admissibilidade, devendo informar a existência ou não de projeto 
ou ato normativo sobre a mesma matéria e apontar sucintamente 
aspectos de constitucionalidade preventiva frente à Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e à Constituição do Estado 
de Santa Catarina.

§ 1º. A instrução a que se refere o caput deste artigo será realizada 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da inserção do 
Projeto no software utilizado pela Câmara Municipal de São José 
para apresentação e tramitação dos processos legislativos, quando 
de origem parlamentar e tramitarem sob o regime ordinário de 
tramitação.

§ 2º. A instrução a que se refere o caput deste artigo será realizada 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do protocolo 
do Projeto no Protocolo-Geral da Câmara Municipal de São José, 
quando provierem do Poder Executivo e tramitarem sob o regime 
ordinário de tramitação.

§ 3º. Os prazos previstos nos parágrafos anteriores serão de até 
5 (cinco) dias, quando os Projetos tramitarem sob os regimes de 
urgência especial, especial, de urgência ou de prioridade de tra-
mitação.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, SC, 7 de abril de 2016.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente

NERI OSVALDO DO AMARAL
Vice-Presidente

ADRIANO DE BRITO
Primeiro Secretário

GERALDO SWIECH
Segundo Secretário

Publicado no D.O.M
Edição: __________
De _______________ 

autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

DECRETO 5905/2016
DECRETO Nº 5905/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
003164/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Constituição Federal, c/c Art. 2º da EC nº 70/2012,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para o servidor HERCÍLIO ANTUNES VARGAS, matrícula 1876-7, ocupante do 
cargo de Agente Operacional, lotado na Secretaria de Educação, com proventos proporcionais a 66,70% (sessenta e seis vírgula setenta 
por cento), calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, composto de: horas normais, quinquênio e insalubridade, sendo 
o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.371, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 5.371, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
Reajusta o valor pecuniário mensal destinado às famílias partici-
pantes do Programa “Família Acolhedora”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
inciso VII, do art. 55, da Lei Orgânica do Município e com base na 
Lei Municipal nº 1.758, de 06 de agosto de 2008, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.927, de 15 de março de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado o subsídio mensal previsto no §1º, do art. 
8º, da Lei Municipal nº 1.758, de 06 de agosto de 2008, alterada 
pela Lei Municipal nº 1.927, de 15 de março de 2011, destinado às 
famílias habilitadas, participantes do Programa Social “Família Aco-
lhedora”, da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 11,56% 
(onze vírgula cinquenta e seis por cento), referente ao IGP-M, acu-
mulado no período de março de 2015 a março de 2016.
Parágrafo único. Através da aplicação do percentual previsto no 
caput deste artigo, o valor do subsídio fica reajustado de R$ 739,26 
(setecentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos) mensais 
para R$ 824,72 (oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e dois 
centavos) mensais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde 1º de abril de 2016.

São Lourenço do Oeste - SC, 12 de abril de 2016. 
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
053/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 053/2016 – Pregão Presencial Nº 
037/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO A SEREM UTILI-
ZADOS NA MANUTENÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO DE 2016.
FORNECEDOR: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 
- CNPJ: 79.847.687/0001-55.
VALOR: R$ 87.800,00 (oitenta e sete mil e oitocentos reais).
FORNECEDOR: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
LTDA - CNPJ: 09.543.902/0001-49.
VALOR: R$ 52.325,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e 
cinco reais).
FORNECEDOR: VISOLI PRÉ-MOLDADOS LTDA EPP - CNPJ: 
11.826.830/0001-99.
VALOR: R$ 8.080,00 (oito mil e oitenta reais).
FORNECEDOR: PRE MOLDADOS MARAVILHA LTDA – EPP - CNPJ: 
86.739.364/0001-03.
VALOR: R$ 19.960,00 (dezenove mil, novecentos e sessenta reais).
FORNECEDOR: LAJES VIVIDENSE, IND. DE PRE-MOLDADOS E 
COM. DE MATERIAL DE - CNPJ: 03.006.997/0001-85.
VALOR: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
TOTAL: R$ 202.565,00 (duzentos e dois mil, quinhentos e sessenta 
e cinco reais). 
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2016.
VIGÊNCIA: 07/04/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
056/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 056/2016 – Pregão Presencial Nº 
040/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA SE-
REM UTILIZADOS NO ANO DE 2016: NO CENTRO ADM. MUNICI-
PAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO 5º PEL DA 2ª CIA DO 
6º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE S.LO. - SC; 
E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ARTESANATO P/ 
SER UTILIZADOS NO NÚCLEO DE ATEND. À CRIANÇA E AO ADO-
LESC. P/ EXECUÇÃO DO SERV. DE CONVIV. E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS SENDO ESTE VINCULADO À SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE-SC.
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA – ME - CNPJ: 85.097.467/0001-
54.
VALOR: R$ 7.259,11 (sete mil, duzentos e cinquenta e nove reais 
e onze centavos).
FORNECEDOR: JP EQUIPAMENTOS LTDA ME - CNPJ: 
13.772.057/0001-50.
VALOR: R$ 2.696,95 (dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e 
noventa e cinco centavos).
FORNECEDOR: RB PAPELARIA E BAZAR LTDA – ME - CNPJ: 
85.352.755/0001-08.
VALOR: R$ 5.592,20 (cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais 
e vinte centavos).
TOTAL: R$ 15.548,26 (quinze mil, quinhentos e quarenta e oito 
reais e vinte e seis centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 11/04/2016.
VIGÊNCIA: 11/04/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
057/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 057/2016 – Pregão Presencial Nº 
041/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LE-
TIVO DE 2016.
FORNECEDOR: ROSA & PELIZZER LTDA ME - CNPJ: 
07.120.522/0001-76.
VALOR: R$ 32.895,00 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e 
cinco reais).
FORNECEDOR: SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA 
ME - CNPJ: 07.226.094/0001-60.
VALOR: R$ 21.760,00 (vinte e um mil, setecentos e sessenta reais).
FORNECEDOR: JAIME DERCIO DREWS – ME - CNPJ: 
05.983.981/0001-58.
VALOR: R$ 33.408,00 (trinta e três mil, quatrocentos e oito reais).
TOTAL: R$ 88.063,00 (oitenta e oito mil e sessenta e três reais). 
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2016.
VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

CONTRATO 03/2016 FMAS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.03/201FMAS.
Contrato de Seguro de Veículos. 

O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 210, inscrito no CNPJ N. º 80.912.124/0001-82 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. VALMIR CESAR SCHROTER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Avenida São Miguel n°220, neste Município, inscrito no CPF Nº. 781.836.939-20, RG N°. 2.200.138, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa GENTE SEGURADORA SA, pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº. 450, Centro Histó-
rico, no Município de Porto Alegre - RS, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representado pelo Sr. Eozemar de Souza, 
inscrito no CPF sob o n° 057.851.429-02, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem renovar o contrato n° 30/2015 de acordo com 
o Edital do Processo Licitatório n.º 20/2015, anexo I, e pelas seguintes clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente licitação tem como objeto a contratação, por item, de seguro para a frota de veículos oficiais integrantes da frota do Município 
de São Miguel da Boa Vista/SC, com cobertura, em todo o território nacional, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, danos morais e lucros cessantes e assistência 24 horas, conforme es-
pecificações constantes do Anexo I deste contrato, podendo ser renovado, por único e exclusivo interesse da administração municipal, por 
até 48 meses sendo corrigido ao final da vigência da apólice, pelo acumulado dos últimos 12 meses do INPC.

Item Quan Unid Descrição R$ VALOR
06 01 Unid Seguro Total – Corsa Clasic LS placas MLL-2186 R$ 1.319,51

Total R$ 1.319,51

Parágrafo único: Os veículos acima citados poderão a qualquer momento deixar de fazer parte da frota municipal, devendo as apólices e 
prêmios relativos aos mesmos ser transferidos para outro veículo, ou extintos, neste caso os valores dos meses não utilizados deverão ser 
restituídos, conforme tabela I.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDICOES ECONOMICO-FINANCEIRAS

DO PRECO
O preço total dos itens adjudicados é de R$ 1.319,51 (um mil trezentos e dezenove reais com cinquenta e um centavos), incluindo-se nele 
o frete, tributos e demais custos.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será feito pela Prefeitura, em moeda nacional, mediante Depósito Bancária, até o dia 12 (doze) do mês subsequente à entrega 
do objeto licitado e apresentação da Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Secretário da Pasta, observando-se, antes do pagamen-
to, a comprovação da regularidade da documentação e emissão da Autorização de Fornecimento. 
A critério da Contratante poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros e/ou ao Município, de responsabilidade da Contratada.
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos do-
cumentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.
O objeto licitado deve estar dentro das características solicitadas na clausula primeira deste termo contratual, sob pena de interrupção do 
serviço sem pagamento da respectiva nota fiscal correspondente.

DO REAJUSTAMENTO. 
Os preços apresentados não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços, objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos neste contrato e no Edital 20/2015 e no 
anexo I;

II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;

III - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;

IV - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

V - assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: 
transportes, combustível, veículos, dentre outros que possam incidir sobre o objeto. 
Cumprir todas as demais obrigações constantes do Processo Licitatório nº 20/2015 e anexo I.
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As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta da atividade:
Proj/Atividade Modalidade de aplicação Descrição
2.044 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
Geral. 3390000000000000 Aplicação direta

 VI - Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento do que se refere o objeto do presente. 
VII - Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços.
VIII - Formar o quadro de pessoal necessário para execução dos serviços do objeto contratado, pagando os salários as suas exclusivas 
expensas.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO

Incumbe a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

I - Fiscalizar através do secretário da pasta, ora nominado fiscal do contrato, a entrega do objeto licitado, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação.

II – efetuar os pagamentos à Contratada.

III - aplicar à Contratada por intermédio do fiscal do contrato as penalidades regulamentares e contratuais.

IV - Recusar os serviços/objetos licitados que não atenderem as especificações contidas no Edital 20/2015.

CLAUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES
A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo do pagamento de multa de até 30% do valor contratado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) cometer fraude fiscal;
b) apresentar documento falso;
c) fizer declaração falsa;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;
f) deixar de entregar a documentação exigida;
g) não mantiver a proposta.
Para os fins da Subcondição 47.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as parte com relação a assuntos relacionados a este Contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
A fiscalização e o controle aludidos na clausula quarta, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria na lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações posteriores.
Ficam fazendo parte integrante do presente as clausulas fixadas no Processo Licitatório nº. 20/2015 e anexo I.

CLAUSULA SETIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual forma e teor, sem emendas ou rasuras, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Miguel da Boa Vista (SC), 23 de março de 2016.

VALMIR CESAR SCROTER
Prefeito Municipal em exercício

GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02
Representante Legal

GILBERTO JOSE MIORANDO
Assessoria Jurídica

 

Testemunhas

RICARDO JUNIOR BONFANTI   MARCELO JONEZ MÜLLER
CPF: 067.561.069-96    CPF: 033.100.669-32

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2016.
Contrato de Seguro de Veículos. 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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1. INTRODUÇÃO
Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro para a frota de veículos do Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2. CONDIÇÕES
2.1 OBJETO 
Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota oficial do Município de São Miguel da Boa Vista/SC em todo o território nacional, 
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a ter-
ceiros, danos morais e lucros cessantes e assistência 24 horas. 
2.2 META FÍSICA
Contratação do seguro objeto do processo licitatório n° 20/2015 para aproximadamente 10 veículos.
2.3 PERÍODO DE EXECUÇÃO
A apólice terá sua vigência de 12 meses a partir da assinatura do contrato, observando-se para tal a vigência das apólices anteriores.
Caso o início do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da retirada 
da respectiva nota de empenho.
2.4 VALOR ESTIMADO
Valor total dos prêmios, compreendendo o valor global para o objeto deste Pregão R$ 1.319,51 (um mil trezentos e dezenove reais com 
cinquenta e um centavos). 
2.5 CONDIÇÕES GERAIS: 
2.5.1 Valor de mercado referenciado: 
2.5.1.1 Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela 
FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. 
2.5.1.2 Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site 
www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela. 
2.5.1.3 Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do veículo novo por um 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias a contar data de seu recebimento pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, independentemente 
da quilometragem rodada no período. 
2.5.1.3.1 Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação 
do sinistro. 
2.5.2 Da Apólice: 
2.5.2.1 A emissão deverá resultar em apólices individuais para cada veículo, não gerando custo para a CONTRATANTE.
2.5.2.2 Deverá constar na apólice:
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100% Tabela Fipe.
d) Prêmios discriminados por cobertura.
2.5.2.3 Limites de indenização por cobertura: 
a) Responsabilidade Civil (RCF),(RCO): 
I - Valor para indenização de Danos Materiais a Terceiros: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para os veículos automóveis, exceto 
para os veículos com capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual está estipulado Danos Materiais a Terceiros e Transportados 
no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
II - Valor para indenização de Danos Corporais a Terceiros: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais); para os veículos automóveis, exce-
to para os veículos com capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual esta estipulado Danos Corporais a Terceiros e Transportados 
no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
b) Acidente por Passageiro (APP): 
I - Valor para indenização morte por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais); por pessoa.
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais); por passageiro.
III- Valor para indenização por danos morais: R$ 30.000,00 (trinta mil reais); para os veículos automóveis, exceto para os veículos com 
capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual esta estipulado o valor de 100.000,00 (cem mil reais). 
IV- Valor para indenização por DMH (Danos Médicos Hospitalares): R$ 30.000,00 (trinta mil reais); por passageiros ou terceiros.
2.5.2.4 Bônus, quando houver, observando o disposto no item 2.5.5 destas Especificações Técnicas. 
2.5.2.5 Franquia aplicável, observando o disposto no item 2.5.7 destas Especificações Técnicas. 
2.5.2.6 A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de 
empenho.
2.5.2.6.1 Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para verificação da sua confor-
midade e posterior confirmação de validade. 
2.5.2.7 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA 
disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.
2.5.2.7.1 A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada pelo Município de São 
Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.2.8 O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos 
previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das 
penas previstas em lei pelo referido atraso. 
2.5.3 Da Avaria: 
2.5.3.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo para contratação, 
sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.
2.5.3.2 Após procedimento de recuperação pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, durante a vigência do seguro, este deverá sub-
meter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.
2.5.3.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.
2.5.3.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 2.5.10 destas Especificações Técnicas, será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 

http://www.fipe.org.br
http://www.molicar.com.br
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2.5.4 Do Aviso de Sinistro: 
2.5.4.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro.
2.5.4.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.
2.5.4.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 03 (três) dias, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.
2.5.4.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 
aviso de sinistro. 
2.5.5 Dos Bônus: 
2.5.5.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus estabelecidos nas apólices 
anteriores.
2.5.5.2 A bonificação estabelecida é obtida, por meio de adição de 01 (uma) unidade à bonificação das atuais apólices anteriores, as quais 
devem ser atualizada a cada contratação.
2.5.6 Do Endosso: 
2.5.6.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitadas pelo Município de 
São Miguel da Boa Vista/SC e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 2.5.15 e 2.5.16 
destas Especificações Técnicas. 
2.5.6.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de permanência e unidade da 
federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 
desta contratação, durante o período da vigência da apólice.
2.5.6.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela respectiva unidade 
fiscalizadora do contrato.
2.5.6.4 O pedido de endosso em qualquer tempo, poderá ser realizado pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.5.7 Da Franquia:
2.5.7.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
2.5.7.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços pro-
postos (prêmio).
2.5.7.1.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não devendo exceder o limite máximo de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para automóveis e R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para Vans/Micro, devendo, para isso, 
serem consideradas as informações e detalhes constantes neste contrato e no edital 20/2015, devendo ser ofertada, de acordo com análise 
por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.
2.5.7.1.3 Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens como 
para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o limite máximo de 100,00 para-brisa e traseiros e R$ 60,00 para 
vidros laterais, faróis/lanternas e retrovisores, não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 2.5.7.1 destas especificações.
2.5.7.1.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver 
a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.
2.5.7.1.4 Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo 
em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços. 
2.5.7.1.5 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.
2.5.7.1.5.1 Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o 
pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.
2.5.7.1.6 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
2.5.8 Salvados:
2.5.8.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.
2.5.8.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento 
de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 
2.5.9 Dos Sinistros:
2.5.9.1 Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 
2.5.9.1.1 Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
2.5.9.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.
2.5.9.1.3 Raios e suas consequências.
2.5.9.1.4 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 
2.5.9.1.5 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
2.5.9.1.6 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
2.5.9.1.7 Submersão total ou parcial em água doce ou salgada proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo. 
2.5.9.1.7.1 Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o sinistro não atingir o valor 
da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado.
2.5.9.1.8 Granizo. 
2.5.9.1.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste 
caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 
2.5.9.1.10 Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto nos itens 2.5.7.1.2 e 2.5.7.1.3 
destas especificações.
2.5.9.1.11 Responsabilidade Civil (RCF – Danos Pessoais). 
2.5.9.1.12 Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
2.5.9.1.13 Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
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a) Chaveiro; 
b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE; 
c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
2.5.10 Da Vistoria Prévia:
2.5.10.1 As licitantes interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão comparecer ao Município de São Miguel da Boa Vista/
SC, em horário de expediente. 
2.5.10.2 A vistoria dos veículos constantes da tabela 1 do Anexo IV deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone (0xx49) 
36670050, no setor de administração, sito à Rua São Luis, n°210, centro CEP 89879-000, Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.10.3 Quando solicitada, a vistoria deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes da contratação.
2.5.10.4 Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes da contratação. 
2.5.10.5 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-á que todos os 
concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os veículos.
2.5.10.6 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, 
inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
2.5.11 Regulação de Sinistro:
2.5.11.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
2.5.11.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.
2.5.11.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.11.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio 
adicional.
2.5.11.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo 
do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 
serviço.
2.5.11.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.
2.5.11.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente 5% 
(cinco por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
2.5.12 Da Indenização:
2.5.12.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da segura-
dora.
2.5.12.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o 
dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.
2.5.12.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir 
despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC e/ou por terceiros 
na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
2.5.13 Da Indenização Integral:
2.5.13.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a 
quantia de 50% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
2.5.13.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previa-
mente constatadas.
2.5.13.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamen-
te preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 
2.5.14 Do Questionário de Avaliação de Risco:
2.5.14.1 Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias.
2.5.14.2 No Município de São Miguel da Boa Vista/SC, os veículos permanecem recolhidos em estacionamento privativo.
2.5.14.3 A previsão estimada de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC e suas secretarias, objeto desta contratação, durante o período da vigência do seguro, é sem limite de quilometragem.
2.5.14.4 Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação 
de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 
2.5.15 Da Inclusão e Substituição:
2.5.15.1 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora 
deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
2.5.15.2 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente qui-
tado, ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.15.3 Caberá ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente 
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição 
de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 
2.5.16 Da Exclusão:
2.5.16.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veiculo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a aplicação da fórmula: 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
2.5.16.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da comunicação 
realizada pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de 
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correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
2.5.16.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.
2.5.16.4 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa 
enviar recibo, devidamente quitado, ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.6 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
2.6.1 O Município de São Miguel da Boa Vista/SC realizará o pagamento no prazo de até 30 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo 
da apólice.
2.6.2 A CONTRATADA deverá apresentar recibo, para fins de pagamento, junto com a entrega definitiva da apólice, com preenchimento 
por parte de pessoa habilitada para tal.
2.6.3 Após recebimento da apólice e recibo, de que trata o item anterior, o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da CONTRATADA.
2.6.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Esta-
dual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
2.6.5 O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 2.6.4, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação 
financeira.
2.6.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Município de São Miguel da Boa Vista/SC encargos moratórios à taxa nominal de 5% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples.
2.6.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso.
2.7 DA RESCISÃO
2.7.1 A rescisão desta contratação se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
2.7.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o Município de São Miguel da Boa Vista/SC poderá reter, caute-
larmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
2.7.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o Município de São Miguel da Boa Vista/SC adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
2.8 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
2.8.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja interesse do Município de São 
Miguel da Boa Vista/SC, com a apresentação das devidas justificativas.
2.9 DO PREPOSTO
2.9.1 A CONTRATADA deverá nomear preposto com domicilio a no máximo 30 km da sede do Município de São Miguel da Boa Vista/SC para, 
durante o período de vigência da apólice, representá-la na execução do contrato, devendo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da nota de empenho, informar dados completos do referido preposto ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.10 DAS SANÇÕES
2.10.1 A CONTRATADA será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser 
descredenciada no Sicaf e no cadastro de fornecedores do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas nestas Especificações Técnicas e demais cominações legais, nos seguintes casos:
2.10.1.1 apresentação de documentação falsa;
2.10.1.2 inexecução parcial ou total do objeto;
2.10.1.3 retardamento da execução do objeto;
2.10.1.4 falhar na execução da contratação;
2.10.1.5 fraudar na execução da contratação;
2.10.1.6 comportamento inidôneo;
2.10.1.7 declaração falsa;
2.10.1.8 fraude fiscal.
2.10.2 Para os fins do item 2.10.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/1993.
2.10.3 Para as condutas descritas nos itens 2.10.1.1, 2.10.1.4, 2.10.1.5, 2.10.1.6 e 2.10.1.7 serão aplicadas multa de no máximo 30% do 
valor contratado.
2.10.4 Para os fins dos itens 2.10.1.2 e 2.10.1.3, serão aplicadas multa nas seguintes condições:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso na prestação do serviço, até o máximo de 30% (trinta por cento), 
o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de obri-
gação contratual. 
c) 30% (trinta por cento) do valor contratado no caso de inexecução total do objeto contratado.
2.10.5 Fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação oficial.
2.10.5.1 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

COBERTURAS CONTRATADAS:

1- O item 01deste termo contratual terá cobertura de Seguro Total (AUTOMOVEIS) com as seguintes coberturas:
Casco 100% tabela Fipe – franquia máxima 2.500,00.
Danos materiais a terceiros: 150.000,00
Danos corporais a terceiros: 150.000,00
Danos morais: 30.000,00
App morte: 50.000,00
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App invalidez: 50.000,00
DMH (Danos Médicos Hospitalares): 30.000,00
Assistência 24 horas – contratado km livre (guincho e taxi).
Vidros – Contratado Franquia máxima 100,00 para-brisa e traseiros e 60,00 laterais.
Faróis/Lanternas e Retrovisores.

2- Não haverão itens com cobertura de Seguro Total (VANS/MICRO) com as seguintes coberturas:
Casco 100% tabela Fipe – franquia máxima 3.500,00
Danos materiais a terceiros e transportados: 250.000,00
Danos corporais a terceiros e transportados: 250.000,00
Danos morais: 100.000,00
App morte: 50.000,00
App invalidez: 50.000,00
DMH (Danos Médicos Hospitalares): 30.000,00
Assistência 24 horas – contratado km livre (guincho e taxi).
Vidros – Contratado franquia máxima 100,00 para-brisa e traseiros e 60,00 laterais.
Faróis/Lanternas e Retrovisores.

CONTRATO 08/2016 FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.08/2016 FMS.
Contrato de Seguro de Veículos. 

O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 210, inscrito no CNPJ N. º 80.912.124/0001-82 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. VALMIR CESAR SCHROTER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Avenida São Miguel n°220, neste Município, inscrito no CPF Nº. 781.836.939-20, RG N°. 2.200.138, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa GENTE SEGURADORA SA, pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº. 450, Centro Histó-
rico, no Município de Porto Alegre - RS, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representado pelo Sr. Eozemar de Souza, 
inscrito no CPF sob o n° 057.851.429-02, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem renovar o contrato n° 30/2015 de acordo com 
o Edital do Processo Licitatório n.º 20/2015, anexo I, e pelas seguintes clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente licitação tem como objeto a contratação, por item, de seguro para a frota de veículos oficiais integrantes da frota do Município 
de São Miguel da Boa Vista/SC, com cobertura, em todo o território nacional, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, danos morais e lucros cessantes e assistência 24 horas, conforme es-
pecificações constantes do Anexo I deste contrato, podendo ser renovado, por único e exclusivo interesse da administração municipal, por 
até 48 meses sendo corrigido ao final da vigência da apólice, pelo acumulado dos últimos 12 meses do INPC.

Item Quan Unid Descrição R$ VALOR
01 01 Unid Seguro Total - Doblo Essence 1.8 placas MFU-6923 R$ 1.355,91 
02 01 Unid Seguro Total - Doblo Essence 1.8 placas MFU-6893 R$ 1.355,92
03 01 Unid Seguro Total - SPIN 1.8 LTZ MT placas QHJ-3984 R$ 1.355,92
04 01 Und Seguro Total - Master Ambulancia placas MRH-6737 R$ 5.778,56
05 01 Unid Seguro Total - Ducato Multi Jaedi placas MLQ-9877 R$ 3.549,04
06 01 Unid Seguro Total - Logan Sedan Expression 1.6 8v placas MLE-2188 R$ 1.264,91

Total R$ 14.660,24

Parágrafo único: Os veículos acima citados poderão a qualquer momento deixar de fazer parte da frota municipal, devendo as apólices e 
prêmios relativos aos mesmos ser transferidos para outro veículo, ou extintos, neste caso os valores dos meses não utilizados deverão ser 
restituídos, conforme tabela I.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDICOES ECONOMICO-FINANCEIRAS

DO PRECO
O preço total dos itens adjudicados é de R$ 14.660,24 (quatorze mil seiscentos e sessenta reais com vinte e quatro centavos), incluindo-se 
nele o frete, tributos e demais custos.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será feito pela Prefeitura, em moeda nacional, mediante Depósito Bancária, até o dia 12 (doze) do mês subsequente à entrega 
do objeto licitado e apresentação da Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Secretário da Pasta, observando-se, antes do pagamen-
to, a comprovação da regularidade da documentação e emissão da Autorização de Fornecimento. 
A critério da Contratante poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros e/ou ao Município, de responsabilidade da Contratada.
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos do-
cumentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.
O objeto licitado deve estar dentro das características solicitadas na clausula primeira deste termo contratual, sob pena de interrupção do 
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serviço sem pagamento da respectiva nota fiscal correspondente.

DO REAJUSTAMENTO. 
Os preços apresentados não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços, objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos neste contrato e no Edital 20/2015 e no 
anexo I;

II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;

III - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;

IV - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

V - assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: 
transportes, combustível, veículos, dentre outros que possam incidir sobre o objeto. 
Cumprir todas as demais obrigações constantes do Processo Licitatório nº 20/2015 e anexo I.
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta da atividade:
Proj/Atividade Modalidade de aplicação Descrição
2.035 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública. 3390000000000000 Aplicação direta
2.041 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária. 3390000000000000 Aplicação direta

 VI - Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento do que se refere o objeto do presente. 
VII - Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços.
VIII - Formar o quadro de pessoal necessário para execução dos serviços do objeto contratado, pagando os salários as suas exclusivas 
expensas.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO

Incumbe a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

I - Fiscalizar através do secretário da pasta, ora nominado fiscal do contrato, a entrega do objeto licitado, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação.

II – efetuar os pagamentos à Contratada.

III - aplicar à Contratada por intermédio do fiscal do contrato as penalidades regulamentares e contratuais.

IV - Recusar os serviços/objetos licitados que não atenderem as especificações contidas no Edital 20/2015.

CLAUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES
A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo do pagamento de multa de até 30% do valor contratado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) cometer fraude fiscal;
b) apresentar documento falso;
c) fizer declaração falsa;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;
f) deixar de entregar a documentação exigida;
g) não mantiver a proposta.
Para os fins da Subcondição 47.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as parte com relação a assuntos relacionados a este Contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
A fiscalização e o controle aludidos na clausula quarta, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria na lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações posteriores.
Ficam fazendo parte integrante do presente as clausulas fixadas no Processo Licitatório nº. 20/2015 e anexo I.

CLAUSULA SETIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual forma e teor, sem emendas ou rasuras, para 
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que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Miguel da Boa Vista (SC), 23 de março de 2016.

VALMIR CESAR SCROTER
Prefeito Municipal em exercício

GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02
Representante Legal

GILBERTO JOSE MIORANDO
Assessoria Jurídica

 

Testemunhas

RICARDO JUNIOR BONFANTI   MARCELO JONEZ MÜLLER
CPF: 067.561.069-96    CPF: 033.100.669-32

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2016 FMS.
Contrato de Seguro de Veículos. 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1. INTRODUÇÃO
Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro para a frota de veículos do Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2. CONDIÇÕES
2.1 OBJETO 
Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota oficial do Município de São Miguel da Boa Vista/SC em todo o território nacional, 
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a ter-
ceiros, danos morais e lucros cessantes e assistência 24 horas. 
2.2 META FÍSICA
Contratação do seguro objeto deste Pregão para aproximadamente 10 veículos.
2.3 PERÍODO DE EXECUÇÃO
A apólice terá sua vigência de 12 meses a partir da assinatura do contrato, observando-se para tal a vigência das apólices anteriores.
Caso o início do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da retirada 
da respectiva nota de empenho.
2.4 VALOR ESTIMADO
Valor total dos prêmios, compreendendo o valor global para o objeto deste Pregão R$ 14.660,24 (quatorze mil seiscentos e sessenta reais 
com vinte e quatro centavos). 
2.5 CONDIÇÕES GERAIS: 
2.5.1 Valor de mercado referenciado: 
2.5.1.1 Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela 
FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. 
2.5.1.2 Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site 
www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela. 
2.5.1.3 Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do veículo novo por um 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias a contar data de seu recebimento pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, independentemente 
da quilometragem rodada no período. 
2.5.1.3.1 Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação 
do sinistro. 
2.5.2 Da Apólice: 
2.5.2.1 A emissão deverá resultar em apólices individuais para cada veículo, não gerando custo para a CONTRATANTE.
2.5.2.2 Deverá constar na apólice:
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100% Tabela Fipe.
d) Prêmios discriminados por cobertura.
2.5.2.3 Limites de indenização por cobertura: 
a) Responsabilidade Civil (RCF),(RCO): 
I - Valor para indenização de Danos Materiais a Terceiros: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para os veículos automóveis, exceto 
para os veículos com capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual está estipulado Danos Materiais a Terceiros e Transportados 
no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
II - Valor para indenização de Danos Corporais a Terceiros: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais); para os veículos automóveis, exce-
to para os veículos com capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual esta estipulado Danos Corporais a Terceiros e Transportados 
no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
b) Acidente por Passageiro (APP): 
I - Valor para indenização morte por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais); por pessoa.
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais); por passageiro.
III- Valor para indenização por danos morais: R$ 30.000,00 (trinta mil reais); para os veículos automóveis, exceto para os veículos com 
capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual esta estipulado o valor de 100.000,00 (cem mil reais). 
IV- Valor para indenização por DMH (Danos Médicos Hospitalares): R$ 30.000,00 (trinta mil reais); por passageiros ou terceiros.
2.5.2.4 Bônus, quando houver, observando o disposto no item 2.5.5 destas Especificações Técnicas. 
2.5.2.5 Franquia aplicável, observando o disposto no item 2.5.7 destas Especificações Técnicas. 
2.5.2.6 A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de 

http://www.fipe.org.br
http://www.molicar.com.br
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empenho.
2.5.2.6.1 Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para verificação da sua confor-
midade e posterior confirmação de validade. 
2.5.2.7 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA 
disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.
2.5.2.7.1 A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada pelo Município de São 
Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.2.8 O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos 
previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das 
penas previstas em lei pelo referido atraso. 
2.5.3 Da Avaria: 
2.5.3.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo para contratação, 
sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.
2.5.3.2 Após procedimento de recuperação pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, durante a vigência do seguro, este deverá sub-
meter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.
2.5.3.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.
2.5.3.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 2.5.10 destas Especificações Técnicas, será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 
2.5.4 Do Aviso de Sinistro: 
2.5.4.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro.
2.5.4.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.
2.5.4.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 03 (três) dias, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.
2.5.4.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 
aviso de sinistro. 
2.5.5 Dos Bônus: 
2.5.5.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus estabelecidos nas apólices 
anteriores.
2.5.5.2 A bonificação estabelecida é obtida, por meio de adição de 01 (uma) unidade à bonificação das atuais apólices anteriores, as quais 
devem ser atualizada a cada contratação.
2.5.6 Do Endosso: 
2.5.6.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitadas pelo Município de 
São Miguel da Boa Vista/SC e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 2.5.15 e 2.5.16 
destas Especificações Técnicas. 
2.5.6.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de permanência e unidade da 
federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 
desta contratação, durante o período da vigência da apólice.
2.5.6.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela respectiva unidade 
fiscalizadora do contrato.
2.5.6.4 O pedido de endosso em qualquer tempo, poderá ser realizado pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.5.7 Da Franquia:
2.5.7.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
2.5.7.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços pro-
postos (prêmio).
2.5.7.1.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não devendo exceder o limite máximo de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para automóveis e R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para Vans/Micro, devendo, para isso, 
serem consideradas as informações e detalhes constantes neste contrato e no edital 20/2015, devendo ser ofertada, de acordo com análise 
por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.
2.5.7.1.3 Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens como 
para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o limite máximo de 100,00 para-brisa e traseiros e R$ 60,00 para 
vidros laterais, faróis/lanternas e retrovisores, não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 2.5.7.1 destas especificações.
2.5.7.1.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver 
a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.
2.5.7.1.4 Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo 
em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços. 
2.5.7.1.5 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.
2.5.7.1.5.1 Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o 
pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.
2.5.7.1.6 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
2.5.8 Salvados:
2.5.8.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.
2.5.8.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento 
de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 
2.5.9 Dos Sinistros:
2.5.9.1 Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 
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2.5.9.1.1 Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
2.5.9.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.
2.5.9.1.3 Raios e suas consequências.
2.5.9.1.4 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 
2.5.9.1.5 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
2.5.9.1.6 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
2.5.9.1.7 Submersão total ou parcial em água doce ou salgada proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo. 
2.5.9.1.7.1 Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o sinistro não atingir o valor 
da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado.
2.5.9.1.8 Granizo. 
2.5.9.1.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste 
caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 
2.5.9.1.10 Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto nos itens 2.5.7.1.2 e 2.5.7.1.3 
destas especificações.
2.5.9.1.11 Responsabilidade Civil (RCF – Danos Pessoais). 
2.5.9.1.12 Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
2.5.9.1.13 Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
a) Chaveiro; 
b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE; 
c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
2.5.10 Da Vistoria Prévia:
2.5.10.1 As licitantes interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão comparecer ao Município de São Miguel da Boa Vista/
SC, em horário de expediente. 
2.5.10.2 A vistoria dos veículos constantes da tabela 1 do Anexo IV deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone (0xx49) 
36670050, no setor de administração, sito à Rua São Luis, n°210, centro CEP 89879-000, Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.10.3 Quando solicitada, a vistoria deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes da contratação.
2.5.10.4 Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes da contratação. 
2.5.10.5 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-á que todos os 
concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os veículos.
2.5.10.6 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, 
inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
2.5.11 Regulação de Sinistro:
2.5.11.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
2.5.11.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.
2.5.11.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.11.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio 
adicional.
2.5.11.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo 
do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 
serviço.
2.5.11.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.
2.5.11.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente 5% 
(cinco por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
2.5.12 Da Indenização:
2.5.12.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da segura-
dora.
2.5.12.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o 
dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.
2.5.12.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir 
despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC e/ou por terceiros 
na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
2.5.13 Da Indenização Integral:
2.5.13.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a 
quantia de 50% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
2.5.13.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previa-
mente constatadas.
2.5.13.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamen-
te preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 
2.5.14 Do Questionário de Avaliação de Risco:
2.5.14.1 Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias.
2.5.14.2 No Município de São Miguel da Boa Vista/SC, os veículos permanecem recolhidos em estacionamento privativo.
2.5.14.3 A previsão estimada de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC e suas secretarias, objeto desta contratação, durante o período da vigência do seguro, é sem limite de quilometragem.
2.5.14.4 Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação 
de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 
2.5.15 Da Inclusão e Substituição:
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2.5.15.1 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora 
deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
2.5.15.2 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente qui-
tado, ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.15.3 Caberá ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente 
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição 
de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 
2.5.16 Da Exclusão:
2.5.16.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veiculo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a aplicação da fórmula: 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
2.5.16.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da comunicação 
realizada pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de 
correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
2.5.16.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.
2.5.16.4 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa 
enviar recibo, devidamente quitado, ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.6 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
2.6.1 O Município de São Miguel da Boa Vista/SC realizará o pagamento no prazo de até 30 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo 
da apólice.
2.6.2 A CONTRATADA deverá apresentar recibo, para fins de pagamento, junto com a entrega definitiva da apólice, com preenchimento 
por parte de pessoa habilitada para tal.
2.6.3 Após recebimento da apólice e recibo, de que trata o item anterior, o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da CONTRATADA.
2.6.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Esta-
dual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
2.6.5 O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 2.6.4, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação 
financeira.
2.6.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Município de São Miguel da Boa Vista/SC encargos moratórios à taxa nominal de 5% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples.
2.6.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso.
2.7 DA RESCISÃO
2.7.1 A rescisão desta contratação se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
2.7.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o Município de São Miguel da Boa Vista/SC poderá reter, caute-
larmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
2.7.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o Município de São Miguel da Boa Vista/SC adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
2.8 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
2.8.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja interesse do Município de São 
Miguel da Boa Vista/SC, com a apresentação das devidas justificativas.
2.9 DO PREPOSTO
2.9.1 A CONTRATADA deverá nomear preposto com domicilio a no máximo 30 km da sede do Município de São Miguel da Boa Vista/SC para, 
durante o período de vigência da apólice, representá-la na execução do contrato, devendo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da nota de empenho, informar dados completos do referido preposto ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.10 DAS SANÇÕES
2.10.1 A CONTRATADA será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser 
descredenciada no Sicaf e no cadastro de fornecedores do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas nestas Especificações Técnicas e demais cominações legais, nos seguintes casos:
2.10.1.1 apresentação de documentação falsa;
2.10.1.2 inexecução parcial ou total do objeto;
2.10.1.3 retardamento da execução do objeto;
2.10.1.4 falhar na execução da contratação;
2.10.1.5 fraudar na execução da contratação;
2.10.1.6 comportamento inidôneo;
2.10.1.7 declaração falsa;
2.10.1.8 fraude fiscal.
2.10.2 Para os fins do item 2.10.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/1993.
2.10.3 Para as condutas descritas nos itens 2.10.1.1, 2.10.1.4, 2.10.1.5, 2.10.1.6 e 2.10.1.7 serão aplicadas multa de no máximo 30% do 
valor contratado.
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2.10.4 Para os fins dos itens 2.10.1.2 e 2.10.1.3, serão aplicadas multa nas seguintes condições:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso na prestação do serviço, até o máximo de 30% (trinta por cento), 
o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de obri-
gação contratual. 
c) 30% (trinta por cento) do valor contratado no caso de inexecução total do objeto contratado.
2.10.5 Fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação oficial.
2.10.5.1 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

COBERTURAS CONTRATADAS:

1- Os itens 01,02,03,04 e 06 deste termo contratual terão cobertura de Seguro Total (AUTOMOVEIS) com as seguintes coberturas:
Casco 100% tabela Fipe – franquia máxima 2.500,00.
Danos materiais a terceiros: 150.000,00
Danos corporais a terceiros: 150.000,00
Danos morais: 30.000,00
App morte: 50.000,00
App invalidez: 50.000,00
DMH (Danos Médicos Hospitalares): 30.000,00
Assistência 24 horas – contratado km livre (guincho e taxi).
Vidros – Contratado Franquia máxima 100,00 para-brisa e traseiros e 60,00 laterais.
Faróis/Lanternas e Retrovisores.

2- Os itens 05 terão cobertura de Seguro Total (VANS/MICRO) com as seguintes coberturas:
Casco 100% tabela Fipe – franquia máxima 3.500,00
Danos materiais a terceiros e transportados: 250.000,00
Danos corporais a terceiros e transportados: 250.000,00
Danos morais: 100.000,00
App morte: 50.000,00
App invalidez: 50.000,00
DMH (Danos Médicos Hospitalares): 30.000,00
Assistência 24 horas – contratado km livre (guincho e taxi).
Vidros – Contratado franquia máxima 100,00 para-brisa e traseiros e 60,00 laterais.
Faróis/Lanternas e Retrovisores.

CONTRATO 11/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.11/2016.
Contrato de Seguro de Veículos. 

O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 210, inscrito no CNPJ N. º 80.912.124/0001-82 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. VALMIR CESAR SCHROTER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Avenida São Miguel n°220, neste Município, inscrito no CPF Nº. 781.836.939-20, RG N°. 2.200.138, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa GENTE SEGURADORA SA, pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº. 450, Centro Histó-
rico, no Município de Porto Alegre - RS, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representado pelo Sr. Eozemar de Souza, 
inscrito no CPF sob o n° 057.851.429-02, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem renovar o contrato n° 30/2015 de acordo com 
o Edital do Processo Licitatório n.º 20/2015, anexo I, e pelas seguintes clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente licitação tem como objeto a contratação, por item, de seguro para a frota de veículos oficiais integrantes da frota do Município 
de São Miguel da Boa Vista/SC, com cobertura, em todo o território nacional, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, danos morais e lucros cessantes e assistência 24 horas, conforme es-
pecificações constantes do Anexo I deste contrato, podendo ser renovado, por único e exclusivo interesse da administração municipal, por 
até 48 meses sendo corrigido ao final da vigência da apólice, pelo acumulado dos últimos 12 meses do INPC.

Item Quan Unid Descrição R$ VALOR
01 01 Unid Seguro Total - Grand Livina SL 1.8 16V FLEX placas MIX-3708 R$ 1.547,02
02 01 Unid Seguro Total - Micro Ônibus Volare V8 ON placas MKD-1592 R$ 5.369,06
03 01 Unid Seguro Total - S10 cabine dupla 2.8 placas MMM-4016 R$ 2.639,03

Total R$ 9.555,11

Parágrafo único: Os veículos acima citados poderão a qualquer momento deixar de fazer parte da frota municipal, devendo as apólices e 
prêmios relativos aos mesmos ser transferidos para outro veículo, ou extintos, neste caso os valores dos meses não utilizados deverão ser 
restituídos, conforme tabela I.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDICOES ECONOMICO-FINANCEIRAS
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DO PRECO
O preço total dos itens adjudicados é de R$ 9.555,11 (nove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais com onze centavos), incluindo-se nele 
o frete, tributos e demais custos.

DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será feito pela Prefeitura, em moeda nacional, mediante Depósito Bancária, até o dia 12 (doze) do mês subsequente à entrega 
do objeto licitado e apresentação da Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Secretário da Pasta, observando-se, antes do pagamen-
to, a comprovação da regularidade da documentação e emissão da Autorização de Fornecimento. 
A critério da Contratante poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros e/ou ao Município, de responsabilidade da Contratada.
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos do-
cumentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.
O objeto licitado deve estar dentro das características solicitadas na clausula primeira deste termo contratual, sob pena de interrupção do 
serviço sem pagamento da respectiva nota fiscal correspondente.

DO REAJUSTAMENTO. 
Os preços apresentados não sofrerão nenhum tipo de reajuste ou reequilíbrio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
I - realizar a prestação dos serviços, objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos neste contrato e no Edital 20/2015 e no 
anexo I;

II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais 
fornecidos;

III - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;

IV - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

V - assumir todos os gastos e despesas que fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: 
transportes, combustível, veículos, dentre outros que possam incidir sobre o objeto. 
Cumprir todas as demais obrigações constantes do Processo Licitatório nº 20/2015 e anexo I.
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta da atividade:
Proj/Atividade Modalidade de aplicação Descrição
2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral. 3390000000000000 Aplicação direta
2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. 3390000000000000 Aplicação direta
2.015 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental. 3390000000000000 Aplicação direta

 VI - Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento do que se refere o objeto do presente. 
VII - Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços.
VIII - Formar o quadro de pessoal necessário para execução dos serviços do objeto contratado, pagando os salários as suas exclusivas 
expensas.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO

Incumbe a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

I - Fiscalizar através do secretário da pasta, ora nominado fiscal do contrato, a entrega do objeto licitado, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação.

II – efetuar os pagamentos à Contratada.

III - aplicar à Contratada por intermédio do fiscal do contrato as penalidades regulamentares e contratuais.

IV - Recusar os serviços/objetos licitados que não atenderem as especificações contidas no Edital 20/2015.

CLAUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES
A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo do pagamento de multa de até 30% do valor contratado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) cometer fraude fiscal;
b) apresentar documento falso;
c) fizer declaração falsa;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido;
f) deixar de entregar a documentação exigida;
g) não mantiver a proposta.
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Para os fins da Subcondição 47.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
Quaisquer comunicações entre as parte com relação a assuntos relacionados a este Contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
A fiscalização e o controle aludidos na clausula quarta, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria na lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações posteriores.
Ficam fazendo parte integrante do presente as clausulas fixadas no Processo Licitatório nº. 20/2015 e anexo I.

CLAUSULA SETIMA - DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual forma e teor, sem emendas ou rasuras, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Miguel da Boa Vista (SC), 23 de março de 2016.

VALMIR CESAR SCROTER
Prefeito Municipal em exercício

GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02
Representante Legal

GILBERTO JOSE MIORANDO
Assessoria Jurídica

 

Testemunhas

RICARDO JUNIOR BONFANTI MARCELO JONEZ MÜLLER
CPF: 067.561.069-96 CPF: 033.100.669-32

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2016.
Contrato de Seguro de Veículos. 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1. INTRODUÇÃO
Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro para a frota de veículos do Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2. CONDIÇÕES
2.1 OBJETO 
Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota oficial do Município de São Miguel da Boa Vista/SC em todo o território nacional, 
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a ter-
ceiros, danos morais e lucros cessantes e assistência 24 horas. 
2.2 META FÍSICA
Contratação do seguro objeto deste Pregão para aproximadamente 10 veículos.
2.3 PERÍODO DE EXECUÇÃO
A apólice terá sua vigência de 12 meses a partir da assinatura do contrato, observando-se para tal a vigência das apólices anteriores.
Caso o início do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da retirada 
da respectiva nota de empenho.
2.4 VALOR ESTIMADO
Valor total dos prêmios, compreendendo o valor global para o objeto deste Pregão R$ 9.555,11 (nove mil quinhentos e cinquenta e cinco 
reais com onze centavos). 
2.5 CONDIÇÕES GERAIS: 
2.5.1 Valor de mercado referenciado: 
2.5.1.1 Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela 
FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. 
2.5.1.2 Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site 
www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela. 
2.5.1.3 Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no valor do veículo novo por um 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias a contar data de seu recebimento pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, independentemente 
da quilometragem rodada no período. 
2.5.1.3.1 Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação 
do sinistro. 
2.5.2 Da Apólice: 
2.5.2.1 A emissão deverá resultar em apólices individuais para cada veículo, não gerando custo para a CONTRATANTE.
2.5.2.2 Deverá constar na apólice:
a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 
b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.
c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100% Tabela Fipe.
d) Prêmios discriminados por cobertura.

http://www.fipe.org.br
http://www.molicar.com.br
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2.5.2.3 Limites de indenização por cobertura: 
a) Responsabilidade Civil (RCF),(RCO): 
I - Valor para indenização de Danos Materiais a Terceiros: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para os veículos automóveis, exceto 
para os veículos com capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual está estipulado Danos Materiais a Terceiros e Transportados 
no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
II - Valor para indenização de Danos Corporais a Terceiros: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais); para os veículos automóveis, exce-
to para os veículos com capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual esta estipulado Danos Corporais a Terceiros e Transportados 
no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
b) Acidente por Passageiro (APP): 
I - Valor para indenização morte por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais); por pessoa.
II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais); por passageiro.
III- Valor para indenização por danos morais: R$ 30.000,00 (trinta mil reais); para os veículos automóveis, exceto para os veículos com 
capacidade de transporte acima de 8 passageiro, o qual esta estipulado o valor de 100.000,00 (cem mil reais). 
IV- Valor para indenização por DMH (Danos Médicos Hospitalares): R$ 30.000,00 (trinta mil reais); por passageiros ou terceiros.
2.5.2.4 Bônus, quando houver, observando o disposto no item 2.5.5 destas Especificações Técnicas. 
2.5.2.5 Franquia aplicável, observando o disposto no item 2.5.7 destas Especificações Técnicas. 
2.5.2.6 A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de 
empenho.
2.5.2.6.1 Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para verificação da sua confor-
midade e posterior confirmação de validade. 
2.5.2.7 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA 
disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato.
2.5.2.7.1 A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada pelo Município de São 
Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.2.8 O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos 
previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das 
penas previstas em lei pelo referido atraso. 
2.5.3 Da Avaria: 
2.5.3.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo para contratação, 
sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.
2.5.3.2 Após procedimento de recuperação pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, durante a vigência do seguro, este deverá sub-
meter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.
2.5.3.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.
2.5.3.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 2.5.10 destas Especificações Técnicas, será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro. 
2.5.4 Do Aviso de Sinistro: 
2.5.4.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro.
2.5.4.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional.
2.5.4.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 03 (três) dias, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.
2.5.4.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 
aviso de sinistro. 
2.5.5 Dos Bônus: 
2.5.5.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus estabelecidos nas apólices 
anteriores.
2.5.5.2 A bonificação estabelecida é obtida, por meio de adição de 01 (uma) unidade à bonificação das atuais apólices anteriores, as quais 
devem ser atualizada a cada contratação.
2.5.6 Do Endosso: 
2.5.6.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitadas pelo Município de 
São Miguel da Boa Vista/SC e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 2.5.15 e 2.5.16 
destas Especificações Técnicas. 
2.5.6.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de permanência e unidade da 
federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto 
desta contratação, durante o período da vigência da apólice.
2.5.6.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela respectiva unidade 
fiscalizadora do contrato.
2.5.6.4 O pedido de endosso em qualquer tempo, poderá ser realizado pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.5.7 Da Franquia:
2.5.7.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
2.5.7.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços pro-
postos (prêmio).
2.5.7.1.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não devendo exceder o limite máximo de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para automóveis e R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para Vans/Micro, devendo, para isso, 
serem consideradas as informações e detalhes constantes neste contrato e no edital 20/2015, devendo ser ofertada, de acordo com análise 
por veículos e seus devidos bônus, franquias de valores menores.
2.5.7.1.3 Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens como 
para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o limite máximo de 100,00 para-brisa e traseiros e R$ 60,00 para 
vidros laterais, faróis/lanternas e retrovisores, não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 2.5.7.1 destas especificações.
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2.5.7.1.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver 
a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.
2.5.7.1.4 Havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo 
em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços. 
2.5.7.1.5 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC, 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.
2.5.7.1.5.1 Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o 
pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.
2.5.7.1.6 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
2.5.8 Salvados:
2.5.8.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.
2.5.8.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido encerramento 
de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 
2.5.9 Dos Sinistros:
2.5.9.1 Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 
2.5.9.1.1 Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
2.5.9.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.
2.5.9.1.3 Raios e suas consequências.
2.5.9.1.4 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 
2.5.9.1.5 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
2.5.9.1.6 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
2.5.9.1.7 Submersão total ou parcial em água doce ou salgada proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo. 
2.5.9.1.7.1 Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização quando o sinistro não atingir o valor 
da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado.
2.5.9.1.8 Granizo. 
2.5.9.1.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste 
caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 
2.5.9.1.10 Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto nos itens 2.5.7.1.2 e 2.5.7.1.3 
destas especificações.
2.5.9.1.11 Responsabilidade Civil (RCF – Danos Pessoais). 
2.5.9.1.12 Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 
2.5.9.1.13 Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
a) Chaveiro; 
b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE; 
c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
2.5.10 Da Vistoria Prévia:
2.5.10.1 As licitantes interessadas em vistoriar os veículos a serem segurados poderão comparecer ao Município de São Miguel da Boa Vista/
SC, em horário de expediente. 
2.5.10.2 A vistoria dos veículos constantes da tabela 1 do Anexo IV deverá ser marcada previamente por intermédio do telefone (0xx49) 
36670050, no setor de administração, sito à Rua São Luis, n°210, centro CEP 89879-000, Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.10.3 Quando solicitada, a vistoria deverá ser marcada no prazo de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas antes da contratação.
2.5.10.4 Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes da contratação. 
2.5.10.5 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-á que todos os 
concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os veículos.
2.5.10.6 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, 
inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios. 
2.5.11 Regulação de Sinistro:
2.5.11.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
2.5.11.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.
2.5.11.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.11.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio 
adicional.
2.5.11.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a cargo 
do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do 
serviço.
2.5.11.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.
2.5.11.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente 5% 
(cinco por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei. 
2.5.12 Da Indenização:
2.5.12.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da segura-
dora.
2.5.12.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o 
dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.
2.5.12.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir 
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despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC e/ou por terceiros 
na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
2.5.13 Da Indenização Integral:
2.5.13.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a 
quantia de 50% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
2.5.13.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias previa-
mente constatadas.
2.5.13.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser previamen-
te preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 
2.5.14 Do Questionário de Avaliação de Risco:
2.5.14.1 Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias.
2.5.14.2 No Município de São Miguel da Boa Vista/SC, os veículos permanecem recolhidos em estacionamento privativo.
2.5.14.3 A previsão estimada de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Município de São Miguel da Boa 
Vista/SC e suas secretarias, objeto desta contratação, durante o período da vigência do seguro, é sem limite de quilometragem.
2.5.14.4 Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do serviço, o questionário de avaliação 
de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 
2.5.15 Da Inclusão e Substituição:
2.5.15.1 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora 
deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
2.5.15.2 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente qui-
tado, ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC.
2.5.15.3 Caberá ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente 
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição 
de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 
2.5.16 Da Exclusão:
2.5.16.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veiculo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Publica, mediante a aplicação da fórmula: 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
2.5.16.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da comunicação 
realizada pelo Município de São Miguel da Boa Vista/SC à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de 
correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
2.5.16.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.
2.5.16.4 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa 
enviar recibo, devidamente quitado, ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.6 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
2.6.1 O Município de São Miguel da Boa Vista/SC realizará o pagamento no prazo de até 30 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo 
da apólice.
2.6.2 A CONTRATADA deverá apresentar recibo, para fins de pagamento, junto com a entrega definitiva da apólice, com preenchimento 
por parte de pessoa habilitada para tal.
2.6.3 Após recebimento da apólice e recibo, de que trata o item anterior, o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da CONTRATADA.
2.6.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso exista pendência quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Esta-
dual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
2.6.5 O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 2.6.4, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação 
financeira.
2.6.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Município de São Miguel da Boa Vista/SC encargos moratórios à taxa nominal de 5% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples.
2.6.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso.
2.7 DA RESCISÃO
2.7.1 A rescisão desta contratação se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
2.7.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o Município de São Miguel da Boa Vista/SC poderá reter, caute-
larmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
2.7.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 
a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 
de o Município de São Miguel da Boa Vista/SC adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
2.8 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
2.8.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que haja interesse do Município de São 
Miguel da Boa Vista/SC, com a apresentação das devidas justificativas.
2.9 DO PREPOSTO
2.9.1 A CONTRATADA deverá nomear preposto com domicilio a no máximo 30 km da sede do Município de São Miguel da Boa Vista/SC para, 
durante o período de vigência da apólice, representá-la na execução do contrato, devendo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 667

recebimento da nota de empenho, informar dados completos do referido preposto ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC. 
2.10 DAS SANÇÕES
2.10.1 A CONTRATADA será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser 
descredenciada no Sicaf e no cadastro de fornecedores do Município de São Miguel da Boa Vista/SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas nestas Especificações Técnicas e demais cominações legais, nos seguintes casos:
2.10.1.1 apresentação de documentação falsa;
2.10.1.2 inexecução parcial ou total do objeto;
2.10.1.3 retardamento da execução do objeto;
2.10.1.4 falhar na execução da contratação;
2.10.1.5 fraudar na execução da contratação;
2.10.1.6 comportamento inidôneo;
2.10.1.7 declaração falsa;
2.10.1.8 fraude fiscal.
2.10.2 Para os fins do item 2.10.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/1993.
2.10.3 Para as condutas descritas nos itens 2.10.1.1, 2.10.1.4, 2.10.1.5, 2.10.1.6 e 2.10.1.7 serão aplicadas multa de no máximo 30% do 
valor contratado.
2.10.4 Para os fins dos itens 2.10.1.2 e 2.10.1.3, serão aplicadas multa nas seguintes condições:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso na prestação do serviço, até o máximo de 30% (trinta por cento), 
o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de obri-
gação contratual. 
c) 30% (trinta por cento) do valor contratado no caso de inexecução total do objeto contratado.
2.10.5 Fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação oficial.
2.10.5.1 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao Município de São Miguel da Boa Vista/SC, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

COBERTURAS CONTRATADAS:

1- Os itens 01 e 03 deste termo de contrato terão cobertura de Seguro Total (AUTOMOVEIS) com as seguintes coberturas:
Casco 100% tabela Fipe – franquia máxima 2.500,00.
Danos materiais a terceiros: 150.000,00
Danos corporais a terceiros: 150.000,00
Danos morais: 30.000,00
App morte: 50.000,00
App invalidez: 50.000,00
DMH (Danos Médicos Hospitalares): 30.000,00
Assistência 24 horas – contratado km livre (guincho e taxi).
Vidros – Contratado Franquia máxima 100,00 para-brisa e traseiros e 60,00 laterais.
Faróis/Lanternas e Retrovisores.

2- Os itens 02 deste termo de contrato terão cobertura de Seguro Total (VANS/MICRO) com as seguintes coberturas:
Casco 100% tabela Fipe – franquia máxima 3.500,00
Danos materiais a terceiros e transportados: 250.000,00
Danos corporais a terceiros e transportados: 250.000,00
Danos morais: 100.000,00
App morte: 50.000,00
App invalidez: 50.000,00
DMH (Danos Médicos Hospitalares): 30.000,00
Assistência 24 horas – contratado km livre (guincho e taxi).
Vidros – Contratado franquia máxima 100,00 para-brisa e traseiros e 60,00 laterais.
Faróis/Lanternas e Retrovisores.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2016.

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 1/7

Processo Nº.: 24/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 13.772.057/0001-50 TATIANI DEONIZIA AREZI 052.302.109-74

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de cortinas persianas e EPIs para municipalidade, nas quantidades estimadas, no
período de 12 (doze) meses, conforme itens, quantidades e valores máximos expressos.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2016

No dia 12 do mês de Abril do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de SANTA
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO LUIZ, 210,
bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL , o Sr(a). GILNEI ANTONIO
GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL nº. 17/2016, Processo Licitatório nº. 24/2016, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando
o(a) A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de cortinas persianas e EPIs para municipalidade, nas quantidades estimadas,
no período de 12 (doze) meses, conforme itens, quantidades e valores máximos expressos. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME2823 1, 2, 3, 4, 5

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2823  -  JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME

1 un Dlux 12,000 415,0000 4.980,00CORTINA PERCIANA - vertical em PVC, medindo 1,90 m de largura x
1,90 m de altura, na cor azul claro, com trilho, com laminas em PVC de
0,09cm, com 2 suportes garra para instalação no teto, ou suporte em L
para instalação em parede, com abertura lateral da direita para
esquerda, montado e instalado no local.

2 un Dlux 1,000 581,0000 581,00CORTINA PERCIANA - vertical em PVC, medindo 2,20 m de altura x
2,40 m de largura, na cor azul claro, com trilho, com laminas em PVC
de 0,09cm, com 2 suportes garra para instalação no teto, ou suporte
em L para instalação em parede, com abertura lateral da direita para
esquerda,  montado e instalado no local.

3 un Dlux 2,000 415,0000 830,00CORTINA PERCIANA - vertical em PVC, medindo 1,50 m de altura x
2,40 m de largura, na cor azul claro, com trilho, com laminas em PVC
de 0,09cm, com 2 suportes garra para instalação no teto, ou suporte
em L para instalação em parede, com abertura lateral da direita para
esquerda, montado e instalado no local.
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  2823  -  JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME

4 un Dlux 1,000 561,0000 561,00CORTINA PERCIANA - vertical em PVC, medindo 2,12 m de altura x
2,40 m de largura, na cor azul claro, com trilho, com laminas em PVC
de 0,09cm, com 2 suportes garra para instalação no teto, ou suporte
em L para instalação em parede, com abertura lateral da direita para
esquerda, montado e instalado no local.

5 un Dlux 1,000 532,0000 532,00CORTINA PERCIANA - vertical em PVC, medindo 2,40 m de altura x
2,20 m de largura, na cor azul claro, com trilho, com laminas em PVC
de 0,09cm, com 2 suportes garra para instalação no teto, ou suporte
em L para instalação em parede, com abertura lateral da direita para
esquerda, montado e instalado no local.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 672

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 5/7

Processo Nº.: 24/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2016

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.605/2016 -FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO, DO LOTE URBANO Nº 01, COM 
ÁREA DE 1.257,505M2, , DE PROPRIEDADE DE 
PETRONELA KUNTZER 
DECRETO Nº 8.605/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o DESDOBRAMENTO, do lote urbano nº 01, 
com área de 1.257,505m2, do Loteamento Küntzer 2, sito a rua 1º 
de Maio esquina com a Rua Edmundo Pedro Regert, Bairro Jardim 
Peperi, perímetro urbano do município de São Miguel do Oeste-SC, 
matrícula nº 43.426, de propriedade de PETRONELA KUNTZER, 
passando de ora em diante a terem as seguintes confrontações:

DESDOBRAMENTO:

Lote urbano nº 01-A, da subdivisão do lote urbano nº 01, com área 
de 283,60m2, confrontando-se: Ao Norte, com o lote urbano nº 02, 
(área verde), em 28,36metros, por linha seca. Ao Leste, com parte 
dos lotes urbanos nº 04 e 03, da Quadra nº 13, do loteamento 
Jardim Peperi, em 10,00metros, por linha seca. Ao Sul, com o lote 
urbano nº 01-B, em 28,36metros, por linha seca. Ao Oeste, com a 
Rua Edmundo Pedro Regert, medindo 10,00metros.

Lote urbano nº 01-B, da subdivisão do lote urbano nº 01, com 
área de 283,60m2, confrontando-se: Ao Norte, com o lote urbano 
nº 01-A, em 28,36metros, por linha seca. Ao Leste, com parte dos 
lotes urbanos nº 03 e 02, da Quadra nº 13, do loteamento Jardim 
Peperi, em 10,00metros, por linha seca. Ao Sul, com o lote urbano 
nº 01-C, em 28,36metros, por linha seca. Ao Oeste, com a Rua 
Edmundo Pedro Regert, medindo 10,00metros.

Lote urbano nº 01-C, da subdivisão do lote urbano nº 01, com 
área de 358,04m2, confrontando-se: Ao Norte, com o lote urbano 
nº 01-B, em 28,36metros, por linha seca. Ao Leste, com parte dos 
lotes urbanos nº 02 e 01, da Quadra nº 13, do loteamento Jardim 
Peperi, em 11,53metros, por linha seca. Ao Sul, com o lote urbano 
nº 01-D, em 28,42metros, por linha seca. Ao Oeste, com a Rua 
Edmundo Pedro Regert, medindo 13,72metros.

Lote urbano nº 01-D, da subdivisão do lote urbano nº 01, com 
área de 332,265m2, confrontando-se: Ao Norte, com o lote urbano 
nº 01-C, em 28,42metros, por linha seca. Ao Leste, com parte do 
lote urbano nº 01, da Quadra nº 13, do loteamento Jardim Peperi, 
em 13,01metros, por linha seca. Ao Sul, com a Rua 1º de Maio, 
medindo 23,36metros; Ao Sudoeste, com as Ruas 1º de Maio e 
Edmundo Pedro Regert, num raio de 5,00metros; Ao Oeste, com a 
Rua Edmundo Pedro Regert, medindo 5,82metros.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 11 de abril de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 

Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

DECRETO Nº 8.606/2016 -DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, NO DIA 22 DE ABRIL DE 2016 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.606/2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS, NO DIA 22 DE ABRIL DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VI, do 
art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 
1990, e

CONSIDERANDO, que no dia 21 de abril, é feriado de Tiradentes e 
que será uma quinta-feira. 

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, no dia 22 de abril de 2016.

Art. 2º Ficam mantidos os serviços de interesse público e emergen-
ciais do Município, Unidade de Pronto Atendimento – UPA/24 horas 
e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em confor-
midade com o cronograma determinado pelo ato correspondente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 12 de abril de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa
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DECRETO Nº 8.607/2016 - REVOGA DECRETO 
8.587/2016 -APROVA DESDOBRAMENTO E 
REMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS NºS 09 E 10, 
DO LOTEAMENTO PORTO SEGURO, MATRICULADO NO 
CRISMO SOB NºS 44.551 E 44.552, DE PROPRIEDADE 
DE GILVAN TOMASI PAHIM E ALM INCORPORADORA 
LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 DECRETO Nº 8.607/2016
APROVA DESDOBRAMENTO E REMEMBRAMENTO DOS LOTES UR-
BANOS NºS 09 E 10, DO LOTEAMENTO PORTO SEGURO, MATRI-
CULADO NO CRISMO SOB NºS 44.551 E 44.552, DE PROPRIEDADE 
DE GILVAN TOMASI PAHIM E ALM INCORPORADORA LTDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento e Remembramento, de 
parte do lote urbano nº 09, com área de 357,500m², de proprie-
dade de GILVAN TOMASI PAHIM, e lote urbano nº 10, com área 
de 587,683m², de propriedade de ALM INCORPORADORA LTDA, 
localizados nas Ruas Projetadas B e C, Loteamento Porto Seguro, 
Bairro Santa Rita, neste município de São Miguel do Oeste - SC, 
inscritos nas matrículas sob nºs 44.551 e 44.552, passando de ora 
em diante a terem as seguintes confrontações:

DESDOBRAMENTO 
Parte do Lote Urbano n° 09, do Loteamento Porto Seguro, com 
área de 12,317m², confrontando:Ao Norte: Com parte do Lote Co-
lonial n° 03, por linha seca de 0,49m;Ao Leste: Com o Lote Urbano 
n° 10, por linha seca de 25,00m;
Ao Sul: Com a Rua Projetada “C”, numa extensão de 0,49m;Ao 
Oeste: Com parte do mesmo Lote Urbano n° 09, por linha seca de 
25,00m.

REMEMBRAMENTO 
Lote Urbano n° 10 e Parte do Lote Urbano n° 09, do Loteamento 
Porto Seguro, com áreas respectivas de 587,683m² e 12,317m², 
perfazendo um único imóvel com área de 600,00m², confrontando 
em conjunto:Ao Norte: Com parte do Lote Colonial n° 03, por linha 
seca de 24,21m;Ao Leste: Com a Rua Projetada “B”, numa exten-
são de 20,00m;Ao Sudeste: Com as Ruas Projetadas “B” e “C”, por 
uma linha curva de 7,85m;
Ao Sul: Com a Rua Projetada “C”, numa extensão de 19,21m;Ao 
Oeste: Com parte do mesmo Lote Urbano n° 09, por linha seca de 
25,00m.

REMANESCENTE 
Parte do Lote Urbano n° 09, do Loteamento Porto Seguro, com 
área de 345,183m², confrontando:Ao Norte: Com parte do Lote 
Colonial n° 03, por linha seca de 13,81m;Ao Leste: Com parte do 
mesmo Lote Urbano n° 09, por linha seca de 25,00m;Ao Sul: Com 
a Rua Projetada “C”, numa extensão de 13,81m;Ao Oeste: Com o 
Lote Urbano n° 08, por linha seca de 25,00m.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando em especial o Decreto nº 8.587/2016, de 21 de março 
de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em 12 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

DECRETO Nº 8.608/2016 -FICA AUTORIZADO O 
CORTE DE 02 (DUAS) ÁRVORES DA ESPÉCIE CANELA-
DOCE, LOCALIZADAS NA RUA SANTO MOLIN, Nº 
2320, CENTRO, DE SÃO MIGUEL DO OESTE- SC
DECRETO Nº 8.608/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 02 (duas) árvores da espécie Ca-
nela-Doce, localizadas na Rua Santo Molin, nº 2320, Centro, devido 
a Instrução Normativa nº8 de 24 de agosto de 2004, do Ministério 
do Meio Ambiente, Artigo 2º, diz que a árvores nativas plantadas 
poderão ser suprimidas sem projetos técnico, desde que não sejam 
transplantadas, nem ultrapassem 20 unidades ou 15 metros cúbi-
cos, definiu-se que uma árvore poderá ser substituída, em função 
de estar comprometida pela deterioração da planta. Quanta à outra 
árvore, entendemos que a poda e a retirada das raízes superficiais 
são necessárias, ao passo que a supressão desta planta não encon-
tra embasamento para tal.
Art. 2º Como medida compensatória, deverá ser realizado o plantio 
de uma árvores de espécie nativa, não podendo ser arbusto, com 
altura mínima de 0,6 m, sendo sugeridas as espécies de Quares-
meira, Canelas, outras árvores nativas de menor porte, em função 
da rede de energia elétrica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em 12 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

DECRETO Nº 8.609/2016 - FICA AUTORIZADO O 
CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE, DA ESPÉCIE PATA DE 
VACA ORNAMENTAL, LOCALIZADA NA RUA XV DE 
NOVEMBRO, Nº 992, CENTRO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE- SC
DECRETO Nº 8.609/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 (uma) árvore, da espécie 
Pata de Vaca Ornamental, localizada na Rua XV de Novembro, nº 
992, Centro, devido ao fato de estar causando transtorno para a 
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trafegabilidade no passeio público.

Art. 2º Como medida compensatória, esta árvore poderá ser subs-
tituída, e no local deverá ser plantado outro exemplar, sem ônus à 
municipalidade, a espécie a ser plantada deverá ser arbórea, não 
arbustiva, com altura mínima de 1 (hum) metro, sendo sugeridas 
as espécies de Quaresmeira, Ingás, Pitangas, entre outras árvores 
nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em 12 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

LEI Nº 7.260/2016 -ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
– PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 
LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA,  ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA IMPORTÂNCIA DE R$  267.681,17 (DUZENTOS E 
SESSENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), E CON
LEI Nº 7.260/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPOR-
TÂNCIA DE R$ 267.681,17 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.229, de 15 de dezembro de 2015 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 267.681,17 (duzentos e sessenta 
e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezessete centavos), 
objetivando a instituir dotações orçamentárias suficientes ao aten-
dimento das despesas a serem realizadas 
à conta das transferências de recursos financeiros oriundos do PO-
DER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, para a insta-
lação e manutenção de um Centro de Atendimento Socioeducativo 
Provisório (CASEP) neste Município, em conformidade com o dis-
posto em instrumento convenial sob nº. 1/2016 e Plano de Aplica-
ção ajustado entre as partes avençantes.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Es-
pecial na importância de R$ 267.681,17 (duzentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezessete centavos), 
para execução no presente ano financeiro, em conformidade com 
o disposto a seguir:

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
08.243.0483.2.299 – Manutençao, coordenção e desenvolvimento 
das
atividades junto ao CASEP
3.3.90.00.00.00.00.00.0049 – Aplicações Diversas (excesso) R$ 
30.000,00
08.243.0483.1.163 – Reforma, ampliação e adeqação do CASEP
4.4.90.00.00.00.00.00.0049 – Aplicações Diversas (excesso) R$ 
237.681,17 
Total R$ 267.681,17

Art. 3º Para o atendimento do crédito determinado no artigo ante-
rior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a promover a utilização do recurso oriundo do provável excesso de 
arrecadação provindo do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, através do Convênio nº. 01/2016, no valor de R$ 
267.681,17 (duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e 
um reais e dezessete centavos), em conformidade com o disposto 
no Artigo 43, §§ 1º, II e 3º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais 
constitucionais e legais vigentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015, 
Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, relativamente à abertura 
de um Crédito Adicional Especial na ordem de R$267.681,17 (du-
zentos e sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e de-
zessete centavos), com o intuído de criar dotações orçamentárias 
suficientes ao atendimento das despesas a serem realizadas à con-
ta das transferências de recursos financeiros oriundos do PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, para a instalação 
e manutenção de um Centro de Atendimento Socioeducativo Pro-
visório (CASEP) neste Município, por força do Convênio nº. 1/2016 
e Plano de Aplicação, instrumentalizado entre as partes ajustadas.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015- 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2016, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 267.681,17 (duzentos e sessenta e sete mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e dezessete centavos), objetivando 
a instituir dotações orçamentárias suficientes ao atendimento das 
despesas a serem realizadas à conta das transferências de recur-
sos financeiros oriundos do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, para a instalação e manutenção de um Centro 
de Atendimento Socioeducativo Provisório (CASEP) neste Municí-
pio, através do Convênio nº. 1/2016 e Plano de Aplicação, firmado 
entre os órgãos.

Art. 6º Fica revogada na íntegra a Lei Municipal nº. 7.247/2016.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das às disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.261/2016-ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
– PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 
LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA IMPORTÂNCIA DE                       R$ 350.000,00 
(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.261/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂN-
CIA DE R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.229, de 15 de dezembro de 2015 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-
ta mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficien-
te ao atendimento da despesa com a aquisição de uma máquina 
escavadeira hidráulica nova, com recursos advindos do GOVERNO 
FEDERAL/MINISTÉIRO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, através 
do Convênio nº. 818053/2015, em conformidade com o Plano de 
Aplicação entre as partes avençantes.
CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
para execução no presente ano financeiro, em conformidade com 
o disposto a seguir:

17 – SECREARIA MUNIC. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AM-
BIENTE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
20.601.0078.1.209 – Aquisição de uma máquina escavadeira hi-
dráulica.
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas $ 350.000,00
Art. 3º Fia o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder, por ato próprio, a redução parcial da dotação orçamen-
tária abaixo especificada e constante da mesma matéria orçamen-
tária em execução.

17 – SECREARIA MUNIC. AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AM-
BIENTE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
17.511.0447.1.078 – Implantação de Redes de Abastecimento de 
água.
1 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Art. 4º Para o atendimento complementar do crédito determinado 
no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a promover a utilização do recurso oriundo do 
provável excesso de arrecadação provindo do GOVERNO FEDERAL/
MINISTÉIRO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, através do Con-
vênio nº. 818053/2015, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e 
quarenta mil reais), em conformidade com o disposto no Artigo 43, 
§§ 1º, II e 3º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais 
e legais vigentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015, 
Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, relativamente à abertu-
ra de um Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), instituindo dotação orçamentária 
suficiente ao atendimento da despesa com a aquisição de uma 
máquina escavadeira hidráulica nova, com recursos advindos do 
GOVERNO FEDERAL/MINISTÉIRO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁ-
RIO, através do Convênio nº. 818053/2015, em conformidade com 
o Plano de Aplicação entre as partes avençantes.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 6º Fica alterada a Lei nº. 7.231, de 15 de dezembro de 2015- 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2016, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendi-
mento da despesa com a aquisição de uma máquina escavadeira 
hidráulica nova, com recursos advindos do GOVERNO FEDERAL/
MINISTÉIRO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, através do Con-
vênio nº. 818053/2015, em conformidade com o Plano de Aplica-
ção entre as partes ajustadas.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015
Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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LEI Nº 7.262/2016 -AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE A RECEBER EM DOAÇÃO VEÍCULO 
FIAT STRADA WORKING DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.262/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE A RECEBER 
EM DOAÇÃO VEÍCULO FIAT STRADA WORKING DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA AD-
MINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber em doação em nome do Município de São Miguel do Oes-
te, veículo FIAT/STRADA WORKING, placas MCR 7558, Chassi 
9BD27801122362641, ano/modelo 2002/2002, do Estado de Santa 
Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Administração.

Art. 2º Ficam os setores competentes da Municipalidade, autoriza-
dos a proceder todos os atos necessários a inserção dos referidos 
bens ao Patrimônio do Município de São Miguel do Oeste.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei se-
rão suportadas pelo orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.263/2016 - AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE CESSÃO DE 
USO DE BEM IMÓVEL LOCALIZADO NO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES RINEU GRANSOTTO, COM O JEEP 
CLUBE SÃO MIGUEL DO OESTE, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS COM SEDE EM SÃO MIGUEL DO 
OESTE E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 7.263/2016
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE 
CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL LOCALIZADO NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES RINEU GRANSOTTO, COM O JEEP CLUBE SÃO MI-
GUEL DO OESTE, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COM SEDE 
EM SÃO MIGUEL DO OESTE E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Contrato de Cessão de Uso de Bem Imóvel localizado no 

Parque de Exposições Rineu Gransotto, com a seguinte entidade 
sem fins lucrativos: JEEP CLUBE SÃO MIGUEL DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede no Município de São Miguel do 
Oeste, SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 01.255.881/0001-54, funda-
da em 13 de fevereiro de 1996, declarado de utilidade pública, pela 
Lei Municipal nº 4.065 de 28 de fevereiro de 1997.

Art. 2º À entidade descrita no art. 1º será cedida a seguinte área 
de terras localizadas no Parque de Exposições Rineu Granzotto: 
Parte do Lote rural nº 28-A, com área de 2.820,85m², localizada 
junto ao Parque de Exposições Rineu Gransotto, com as seguintes 
confrontações: ao Norte, com parte do mesmo lote rural nº 28-
A, por linha seca medindo 68,30 metros; ao Leste, com parte do 
mesmo lote rural nº 28-A, por linha seca medindo 9,05 metros; ao 
Sudeste, com parte do mesmo lote rural nº 28-A, por linha seca 
medindo 51,73 metros; ao Sul, com parte do mesmo lote rural nº 
28-A, por duas linhas secas medindo 22,28 metros e 11,49 metros; 
ao Oeste, com parte do mesmo Lote rural nº 28-A, por linha seca 
medindo 60,00 metros, na forma do croqui constante do Anexo I, 
para o desenvolvimento de suas atividades;

Art. 3º As despesas de energia elétrica, água, e outras taxas decor-
rentes da presente cessão de uso, correrão à conta do cessionário.

Art. 4º O prazo da presente cessão de uso será de até 12 (doze) 
anos, contados da assinatura do contrato de cessão de uso, po-
dendo ser prorrogado por igual período de 12 (doze) anos, ou não, 
mediante conveniência das partes.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei corre-
rão a conta do orçamento Municipal vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.264/2016 -DENOMINA DE “ARLINDO 
JOSÉ SCARIOT” A RUA “PROJETADA D”, SITUADA 
NO LOTEAMENTO MADALENA, BAIRRO ESTRELA, 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, 
PODENDO TER SEGUIMENTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
LEI Nº 7.264/2016

DENOMINA DE “ARLINDO JOSÉ SCARIOT” A RUA “PROJETADA D”, 
SITUADA NO LOTEAMENTO MADALENA, BAIRRO ESTRELA, MU-
NICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, PODENDO TER SEGUI-
MENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1º Fica denominada de “RUA ARLINDO JOSÉ SCARIOT” a Rua 
“Projetada D”, localizada Loteamento Madalena, Bairro Estrela, Mu-
nicípio de São Miguel do Oeste – SC, podendo ter seguimento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º Ficam os setores competentes da municipalidade autoriza-
dos a proceder todos os registros necessários ao fiel cumprimento 
da presente lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

LEI Nº 7.265/2016 -DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIDADE DE FIXAÇÃO DE INFORMAÇÃO 
DO NOME DOS MÉDICOS E ODONTÓLOGOS, 
ESPECIALIDADE, DIAS E HORÁRIOS DE 
ATENDIMENTO E NÚMERO DE FICHAS DISPONÍVEIS 
POR DIA, NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
LEI Nº 7.265/2016
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIDADE DE FIXAÇÃO DE INFORMA-
ÇÃO DO NOME DOS MÉDICOS E ODONTÓLOGOS, ESPECIALIDA-
DE, DIAS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO E NÚMERO DE FICHAS 
DISPONÍVEIS POR DIA, NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam obrigados todos os estabelecimentos Públicos Muni-
cipais de saúde a manterem, em local visível ao público e de fácil 
acesso, na forma que melhor lhe aprouver, a fixação de informação 
do: 
I – Nome do médico e odontólogo e registro profissional no órgão 
competente; 
II – Especialidade do médico e odontólogo; 
III – Dias e horários de atendimento do estabelecimento público de 
saúde, do médico e odontólogo, inclusive plantões; 
IV – Número de fichas disponíveis por dia, para atendimento, es-
pecificando a quantidade de cada especialidade, de cada médico 
e odontólogo; 

Art. 2º. Os usuários do serviço de saúde pública Municipal que não 
encontrarem essas informações, em locais de fácil acesso, pode-
rão denunciar o descumprimento da lei, diretamente à Ouvidoria 
Municipal. 
Parágrafo único: Os estabelecimentos Públicos Municipais de 

Saúde deverão ter fixado, de forma visível, o telefone da Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Oeste, Ouvidoria, Secretaria Municipal 
de Saúde e Ministério Público. 

Art. 3º. Aos servidores que descumprirem o estabelecido nesta lei, 
serão aplicadas as penalidades disciplinadas no Capítulo V - Das 
Penalidades, constantes na Lei Complementar N° 009/2012 – Es-
tatuto dos Servidores Público Municipal de São Miguel do Oeste. 

Art. 4º. O decreto que regulamentar esta lei terá que dispor obri-
gatoriamente, dentre outros assuntos: 
I – Os meios de informações utilizados para a divulgação do nome 
completo especialidade, dia e horário de trabalho dos médicos e 
número de fichas distribuídas diariamente; 
II – Tempo de suspensão das atividades do gestor da unidade, em 
conformidade com o art. 3°. 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 08/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 08/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016
O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola, a partir de seu 
Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto com a finalidade de cons-
trução de poços modelo caxambu e revestimento de poços nas 
propriedades do interior do Município de Incentivo a Agricultura 
Familiar nº 4.870 de 03/10/2001, para o exercício de 2016, de 
acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 03 de maio de 
2016.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 12 de abril de 2016.
ALCEO LAZAROTTO
Gestor do Fundo
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 15/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016
O Fundo Municipal de Saúde, a partir da sua Gestora, leva ao co-
nhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: aquisição de medicamentos básicos destinados ao almoxa-
rifado/central de medicamentos
da Secretaria Municipal de Saúde, para posterior distribuição as 
Unidades de Saúde para 
atendimento gratuito dos pacientes cadastrados no Município de 
SMOeste – SC, de acordo com o 
anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 02 de maio de 
2016.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 12 de abril de 2016.
KARISE ANELISE SCHMIDT FERREIA
Gestora do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 16/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2016
O Fundo Municipal de Saúde, a partir de sua Gestora, leva ao co-
nhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens 
de ônibus destinados ao tratamento de saúde de pacientes do Mu-
nicípio de SMOeste – SC, através do Programa de Tratamento de 
Saúde fora do domicilio – TFD da Secretaria Municipal da Saúde, 
de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 03 de maio de 
2016.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 12 de abril de 2016.
KARISE ANELISE SCHMIDT FERREIRA
Gestora do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 19/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de São Miguel 
do Oeste - SC, a partir da sua Gestora, Leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de 
Licitação tendo como objeto a Contratação de entidade paraestatal 
(SENAI) para a realização curso profissionalizante em processos 
construtivos, instalações hidráulicas e elétricas de acordo com as 
normas e procedimentos técnicos de qualidade, segurança, higie-
ne e saúde, com carga horaria de 720hs, com 25 alunos partici-
pantes, conforme conteúdo programático, constante no anexo I, 
do presente procedimento, as aulas práticas serão executadas na 
reforma de prédio que abrigará a CASEP. Contratado: SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI. Valor Total 
de R$ 30.000,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e 
alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtida junto 
ao Departamento de Compras desta Municipalidade ou sita a Rua 
Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312005.

São Miguel do Oeste – SC, 12 de abril de 2016.
SIMONE CARMEM THOMAS
Gestora do Fundo
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2016-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2016-FMS

PROCESSO Nº. 20/2016-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: aquisição de computadores, notebooks, nobreaks, projetores, webcam, tvs led para a Secretaria de Saúde do Município de Schro-
eder/SC, conforme ANEXO IX - Termo de Referência deste instrumento.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 05 de maio de 2016 às 08h45min.
Abertura das Propostas: 05 de maio de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 13 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 33/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 33/2016-PMS
PROCESSO Nº. 63/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa espe-
cializada na realização de exames laboratoriais complementando os exames periódicos dos servidores da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste 
instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 03 de maio de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 03 de maio de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 13 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 34/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 34/2016-PMS
PROCESSO Nº. 64/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de carvão antraci-
toso utilizado em filtro de abastecimento público de água da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 04 de maio de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 04 de maio de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 13 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 35/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 35/2016-PMS
PROCESSO Nº. 66/2016-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI’s), Itens de Segurança e Descartáveis para suprir as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e lazer do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 06 de maio de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 06 de maio de 2016 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 13 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3.706/2016 DE 18 DE MARÇO DE 2016
DECRETO Nº 3.706/2016 de 18 de março de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.358 - Proteção Social Esp de Média e Compl (CREAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0051 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 3.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 18 de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.707/2016 DE 22 DE MARÇO DE 2016
DECRETO Nº 3.707/2016 de 22 de março de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.415,10 (dez mil quatrocentos e quinze reais e dez centavos) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.357 - Gestão SUAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0063 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 110,00 

04.02.08.244.3016.2.358 - Proteção Social Esp de Média e Compl (CREAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0232 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 1.525,00 

04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0043 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 204,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0220 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 891,60 
3.3.90.34.00.00.00.00 - 00.03.0220 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terc R$ 5.898,50
3.3.90.34.00.00.00.00 - 00.03.0043 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terc R$ 1.786,00 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 22 de março de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.717/2016 DE 6 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 3.717/2016 de 6 de abril de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 2.184,00 (dois mil cento e oitenta e quatro reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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04.03 - SETOR DE SAÚDE PÚBLICA
04.03.08.243.3016.2.349 - Manutenção do Fundo de Assistencia a Criança e Adolescente
3.3.90.47.00.00.00.00 - 3069 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 364,00 
3.3.90.34.00.00.00.00 - 3069 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terc R$ .1.820,00 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 06 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.719/2016, DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETO No3.719/2016, DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA :

Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo no dia 22 de abril de 2016 - sexta-feira, nas Repartições Públicas Municipais, ressalvados os serviços 
considerados de caráter essencial de cada Secretaria e do pessoal ligado à Defesa Civil.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008. 

Schroeder, 11 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico 

DECRETO Nº 3.721/2016 DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 3.721/2016 de 11 de abril de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 767,01 (setecentos e
sessenta e sete reais e um centavo) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Gabinete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 767,01

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.122.3001.2.308 - Manutenção das Ações do Gabinete da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 767,01

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
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Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.722/2016 DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 3.722/2016 de 11 de abril de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 96,60 (noventa e seis reais e sessenta centavos) para a(s) seguinte(s) do-
tação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.34.00.00.00.00 - 00.03.0220 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terc R$ 96,60

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.723/2016 DE 11 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 3.723/2016 de 11 de abril de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 815,90 (oitocentos e quinze reais e noventa centavos) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.34.00.00.00.00 - 00.03.0220 - Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de TercR$ 815,90

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.03.0220 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas R$ 815,90 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.
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Schroeder, 11 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2016 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 09/2016 - FMS
Processo de licitação nº. 21/2016–FMS - Dispensa de Licitação nº. 09/2016–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 81.706.251/0001-98, estabelecida Rua Pro-
fessor Leônidas Ferreira da Costa, nº. 847, Vila Parolin, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.220-410.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato Medicamento fornecido atrvés da Ação Ordinária autuada sob nº0301360-60.2015.8.24.0026., 
conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL 

01 VERSA 60mg (Enoxaparina Sódica) 60 Ampola 26,00 1.560,00
TOTAL R$ 1.560,00

Valor do contrato: R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais).
Data da Assinatura: 11/04/2016 – Vigência: 31/12/2016
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 6.507/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº. 6.507/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Nivana Pereira Gomes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 6.508/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 6.508/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de julho de 2010;

RESOLVE:

Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias para a servidora, Sra. Juliana Cristina Mohr, a partir desta data, conforme 
art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.509/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 6.509/2016, DE 12 DE ABRIL DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de julho de 2010;

RESOLVE:

Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias para a servidora, Sra. Maria Angela de Toledo da Silva, a partir desta 
data, conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 12 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Seara

Prefeitura

PORTARIAS 009/2016 E 010/2016 - FCS
Portaria nº. 009/2016. O Diretor Presidente da Fundação Cultural 
de Seara - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que lhe conferem os Estatutos da Entidade, 
resolve,
Demitir a pedido, Alex Junior Antunes de Lima, contratado em ca-
ráter temporário, para exercer a função de Professor de Violino e 
Violoncelo, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural de Seara, a 
partir de 08 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, em 08 de abril de 2016.
Edemar Antônio Sunti
Diretor Presidente
Registra-se e Publica-se
Em 08 de abril de 2016.

Portaria nº. 010/2016. O Diretor Presidente da Fundação Cultural 
de Seara - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que lhe conferem os Estatutos da Entidade, 
resolve,
Demitir a pedido, Gilvandro Antônio Canossa, contratado em cará-
ter temporário, para exercer a função de Professor de Guitarra e 
Contrabaixo, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural de Seara, 
a partir de 11 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, em 11 de abril de 2016.
Edemar Antônio Sunti
Diretor Presidente

Registra-se e Publica-se
Em 11 de abril de 2016.

PORTARIAS 258/2016 E 259/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA – SC.

Portaria nº. 258/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 110 da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro 
de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Seara, das Fundações Municipais e da outras provi-
dências, resolve,
Conceder, a servidora Margarida Klassmann Gonçalves, matrícula 
- 211001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente 
Interno, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias consecu-
tivos, conforme atestado médico, no período de 18 de abril a 15 
de agosto de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 11 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se 

Em 11 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 259/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do inciso IX, do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá 
outras Providências, combinado com as disposições do Edital de 
Processo Seletivo nº. 46/2015, para a contratação temporária de 
pessoal no magistério público municipal para o ano letivo de 2016, 
resolve,
Contratar, Vaneça Regina Iohann, em caráter temporário, para 
exercer a função de Professor, categoria Pós Lato Sensu, nível ini-
cial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério 
Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação 
Infantil, na disciplina de Educação Física e Xadrez, no Centro de 
Educação Infantil Sete Anões, com carga horária de 20 horas se-
manais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para subs-
tituir professora contratada, Marcia Alves dos Santos, legalmente 
afastada, no período de 11 de abril a 07 de outubro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC., em 11 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se 

Em 11 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 709

Serra Alta

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2016
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A SER FINANCIADA E COBRADA DOS PROPRIETÁRIOS DA ZONA DE INFLUÊNCIA DA OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO (PEDRA BASALTO IRREGULAR).

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao Capítulo 
VIII da Lei Complementar nº 017/2014 de 17 de setembro de 2014 – Código Tributário Municipal, e de acordo com o previsto no Código 
Tributário Nacional (Lei nº. 5.172/1966), Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº. 10.257/2001 
(Estatuto das Cidades), Lei Municipal nº. 972/2013 de 30 de setembro de 2013 (Plano Plurianual – PPA exercício 2014/2017), Lei Municipal 
nº. 1.037/2015 de 24 de agosto de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO exercício 2016), Lei Municipal nº. 1.050/2015 de 10 de 
dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual – LOA exercício 2016) e Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016 (Institui e Autoriza 
a Cobrança de Contribuição de Melhoria e dá outras providências),
FAZ SABER a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título, de imóveis localizados na área de influência 
da obra pública de que trata a Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016, localizados na: I) Rua Guaporé, trecho entre a Avenida 
Dom Pedro II e Rua Conde D´Eu; II) Rua Monte Castelo, trecho entre a Avenida Dom Pedro II e Rua Fioravante R. Santoro, até o último 
lote; III) Rua Fioravante R. Santoro, trecho entre a Rua Monte Castelo e Rua Prefeito Irineu Vogel, trecho de desapropriação da Chácara nº. 
20 de Valdir Detoni; IV) Rua Almirante Barroso, trecho 01, entre a Rua Monte Castelo e Rua Prefeito Irineu Vogel, trecho de desapropriação 
da Chácara nº. 20 de Valdir Detoni; V) Rua Tiradentes, trecho entre a Avenida Presidente Castelo Branco até o final da via, no sentido Sul, 
limite com parte do lote nº. 165 de Olindo Santin e Cia Ltda; VI) Rua Marechal Deodoro da Fonseca, trecho entre a Rua Conde D´Eu até 
o final da via, no sentido leste; VII) Rua Leopoldo Stadtlober, trecho entre a Rua Almirante Barroso e Rua Albino Dalla Vecchia; VIII) Rua 
Albino Dalla Vecchia, trecho entre a Rua Princesa Isabel até o final da via, no sentido sul, apenas para o trecho ainda sem pavimentação 
asfáltica, referente ao Loteamento Jardim do Lago; IX) Rua Almirante Barroso, trecho 02, entre a Rua Princesa Isabel e Rua Riachuelo, ape-
nas para o trecho ainda sem pavimentação asfáltica, referente ao Loteamento Jardim do Lago; e X) Rua Princesa Isabel, trecho entre a Rua 
Almirante Barroso e Rua Duque de Caxias, nesta data TORNA PÚBLICO que o Poder Público Municipal de Serra Alta, a partir da publicação 
deste EDITAL, promoverá todos os atos necessários à execução das obras públicas de reurbanização, consistente de pavimentação asfáltica 
sobre calçamento (pedra basalto irregular), drenagem pluvial, sinalização vertical, meio-fio e demais obras complementares. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Fica publicado o presente Edital de Contribuição de Melhoria como forma de atender ao Art. 3º da Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 
de abril de 2016, aos Arts. 148 e 149 da Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário Municipal) e em 
conformidade com o Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016 que “Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão para 
avaliação dos imóveis para contribuição de melhoria, e dá outras providências”.

1.2 São partes integrantes deste Edital:
I – Memorial descritivo do projeto;
II – Orçamento do custo da obra;
III – A determinação do custo da obra a ser financiada pela contribuição;
IV – Determinação da zona beneficiada, com relação dos imóveis nela compreendidos;
V – Valorização individual e total dos imóveis em consequência da obra pública;
VI – Valor da contribuição de melhoria a ser paga pelo proprietário.
VII – Determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contida;

1.3 A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

1.4 São contribuintes da contribuição de melhoria o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóvel situado 
na zona de influência da obra.

1.4.1 Os bens indiviso serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá o direito de exigir dos demais as parcelas que 
lhe couberem.

1.4.2 Os demais imóveis serão lançados em nome de seus titulares respectivos.

2 MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

2.1 O memorial descritivo, Anexo I do presente Edital, descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica sobre 
calçamento (pedra basalto irregular), drenagem pluvial, sinalização vertical, meio-fio e demais obras complementares, na área de influência 
da obra, descrita no Item 5 do presente Edital, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução da obra, conforme projeto 
de engenharia elaborados e aprovados pelo Município, que se encontram à disposição dos interessados junto à Secretaria de Planejamento 
e Finanças da Prefeitura Municipal de Serra Alta.. 
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2.2 Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos e equipamentos exigidos pelas normas da ABNT, sob a fiscalização de res-
ponsável técnico designado pela Prefeitura Municipal de Serra Alta. 

3 ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

3.1 O custo total/orçamento estimado para a consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão na Lei Municipal nº. 
1.059/2016 de 08 de abril de 2016, corresponde a quantia de R$ 318.849,37 (trezentos e dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 
trinta e sete centavos), conforme descritos no Anexo II do presente Edital. 

4 DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO

4.1 O fato gerador da contribuição de melhoria será a valorização que a obra pública proporcionará a cada imóvel, a qual será apurada 
através de avaliação antecedente e posterior a realização da obra, e, que servirá de base de cálculo da contribuição. As avaliações devem 
constar de Editais específicos, indicando os dados e informações necessárias ao lançamento fiscal, prazo e forma para eventuais impugna-
ções, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016.

5 DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA 

5.1 A zona de influência do benefício direto da obra é aquela correspondente aos imóveis confrontantes com a: 
I) Rua Guaporé, trecho entre a Avenida Dom Pedro II e Rua Conde D´Eu, com a área de 720,00m²; 
II) Rua Monte Castelo, trecho entre a Avenida Dom Pedro II e Rua Fioravante R. Santoro, até o último lote, com a área de 2.072,00m²;
III) Rua Fioravante R. Santoro, trecho entre a Rua Monte Castelo e Rua Prefeito Irineu Vogel, trecho de desapropriação da Chácara nº. 20 
de Valdir Detoni, com a área de 858,00m²;
IV) Rua Almirante Barroso, trecho 01, entre a Rua Monte Castelo e Rua Prefeito Irineu Vogel, trecho de desapropriação da Chácara nº. 20 
de Valdir Detoni, com a área de 515,20m²; 
V) Rua Tiradentes, trecho entre a Avenida Presidente Castelo Branco até o final da via, no sentido Sul, limite com parte do lote nº. 165 de 
Olindo Santin e Cia Ltda, com a área de 582,00m²;
VI) Rua Marechal Deodoro da Fonseca, trecho entre a Rua Conde D´Eu até o final da via, no sentido leste, com a área de 320,00m²;
VII) Rua Leopoldo Stadtlober, trecho entre a Rua Almirante Barroso e Rua Albino Dalla Vecchia, com a área de 1.702,40m²;
VIII) Rua Albino Dalla Vecchia, trecho entre a Rua Princesa Isabel até o final da via, no sentido sul, apenas para o trecho ainda sem pavi-
mentação asfáltica, referente ao Loteamento Jardim do Lago, com a área de 1.150,80m²;
IX) Rua Almirante Barroso, trecho 02, entre a Rua Princesa Isabel e Rua Riachuelo, apenas para o trecho ainda sem pavimentação asfáltica, 
referente ao Loteamento Jardim do Lago, com a área de 350,80m²;
X) Rua Princesa Isabel, trecho entre a Rua Almirante Barroso e Rua Duque de Caxias, com área de 560,00m².

5.2 Os imóveis diretamente beneficiados com a obra são os constantes no Anexo III do presente Edital, conforme definido pela comissão 
nomeada pelo Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016.
6 VALORIZAÇÃO INDIVIDUAL E TOTAL DOS IMÓVEIS EM CONSEQUÊNCIA DA OBRA PÚBLICA

6.1 A valorização individual e total dos imóveis diretamente beneficiados em consequência da obra pública será apurada através de avaliação 
antecedente e posterior a realização da obra, e, que servirá de base de cálculo da contribuição. A avaliação antecedente, são as constantes 
no Anexo III do presente Edital, conforme definido pela comissão nomeada pelo Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016 e 
as avaliações posteriores devem constar de Editais específicos, indicando os dados e informações necessárias ao lançamento fiscal, prazo e 
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016.

7 VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A SER PAGA PELO PROPRIETÁRIO

7.1 A determinação da Contribuição de Melhoria será nos limites da valorização imobiliária produzida com a obra pública, rateando-se, 
proporcionalmente, nos limites da valorização imobiliária gerada em cada imóvel incluído na zona beneficiada pela valorização imobiliária 
decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em função dos fatores individuais. Sendo que para a apuração do valor individual do tri-
buto será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância 
ao disposto na Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016, art. 145, inciso III, da Constituição Federal de 1998 c/c artigos 81 e 
82 ambos da Lei nº. 5.172 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabili-
dade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) e Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário 
Municipal).

7.2 A apuração da valorização do imóvel far-se-á levando em conta:
I – valor da propriedade localizada na área de influência da obra pública, verificado antes e após a realização da obra pública;
II – a situação do terreno na zona de influência;
III – sua testada e área;
IV – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados ou conjuntamente;
V – a efetiva valorização do imóvel com a obra pública.

7.3 Para o cálculo da contribuição de melhoria será utilizada a seguinte fórmula:

CM = CO x (VII / STI)

Onde:
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CM = Valor a ser pago a título de Contribuição de Melhoria;
CO = Custo da Obra, ou se for o caso, parcela do custo da obra a ser financiada pelos contribuintes;
VII = Valorização Individual do Imóvel em consequência da Obra (a valorização do imóvel deverá ser igual ou maior do que o valor a ser 
pago a título de contribuição de melhoria);
STI = Somatório da Valorização de Todos os Imóveis pertencentes à zona beneficiada.

7.4 Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis situados na respectiva zona de influência.

7.5 Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria de que trata este Edital, conforme previsão na Lei Municipal nº. 1.059/2016 
de 08 de abril de 2016, os imóveis de propriedade do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal.

7.6 Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos do pagamento da Contribuição de 
Melhoria, após o rateio, desde que atendam aos requisitos previstos na Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Có-
digo Tributário Municipal), sem prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema, o que será analisado pela Autoridade Administrativa, de 
ofício quando se tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido em lei e, mediante requerimento administrativo para 
os demais casos. 

8 DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO

8.1 O fator de absorção do benefício da zona atingida tem como base à valorização dos imóveis, para as áreas diretamente atingidas pela 
obra, tendo como limite máximo o custo total da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no respectivo imóvel, apu-
rada mediante procedimento administrativo que consta no laudo anexo, levando-se em conta os índices cadastrais, ou seja, a parcela a ser 
financiada pelos contribuintes será de 50,00% (cinquenta por cento) do custo da obra (Item 3.1 deste Edital).

9 DA IMPUGNAÇÃO E REGULAMENTÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

9.1 A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no presente Edital, será feita mediante procedimento administrativo, que deverá 
ser protocolado em horário de expediente normal junto ao Órgão Fazendário do Município de Serra Alta, dirigido ao Secretário Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Econômico, observando as seguintes disposições:

9.1.1 O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos neste Edital, no prazo de 30 
(trinta) dias, a começar no primeiro dia útil à publicação do presente, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo ao exame do 
Poder Judiciário.

9.1.2 As impugnações aos elementos a que se refere este artigo serão apresentadas por meio de petição formalizada e devidamente iden-
tificada, descrevendo as provas requeridas, sob a pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Secretaria de Administração 
e Desenvolvimento Econômico o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Finanças e do Parecer Jurídico, deverá proferir 
decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da petição da parte interessada.

I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pessoalmente a parte interessada e encaminhada correspondência oficial aos 
Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, providenciaram as medidas cabíveis.

II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso anterior será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) se 
Contribuinte Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.

9.1.3 Em havendo necessidade de instrução do procedimento, consistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de testemu-
nhas, entre outras, será determinada a realização do ato necessário e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de outras formas de 
publicidade.

9.2 As petições de impugnação não suspenderão o início ou prosseguimento da obra.

10 DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este Edital, no que couber e lhe forem aplicáveis às disposições contidas nos arti-
gos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código 
Tributário Municipal) e Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016.

10.2 Para os fins da aplicação deste Edital, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o quadro da 
Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar 
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância à Legislação indicada neste Edital.

10.3 Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I, II e III) fazem parte integrante dos procedimentos administrativos para 
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viabilização da obra pública, os quais se encontram à disposição dos interessados no site oficial do Município (www.serraalta.sc.gov.br), 
e na Secretaria de Planejamento e Finanças, junto ao Departamento de Tributação do Município, durante o horário de expediente, para 
informações e/ou esclarecimentos de eventuais dúvidas.

10.4 Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) nos termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22 de Maio de 2013. 

Serra Alta, SC, 12 de abril de 2016. 
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico:

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016.
Obra/Serviço: Pavimentação Asfáltica sobre Calçamento (pedra basalto irregular).
Local: Ruas Guaporé, Monte Castelo, Fioravante R. Santoro, Almirante Barroso (trecho 01), Tiradentes, Marechal Deodoro da Fonseca, Le-
opoldo Stadtlober, Albino Dalla Vecchia, Almirante Barroso (trecho 02) e Princesa Isabel.
Área total: 8.831,20m²
Valor Orçado/Estimado: R$ 318.849,37 (trezentos e dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos).

O presente memorial descritivo refere-se à execução de pavimentação asfáltica em parte das ruas acima, num total de 11.888,80 m², sendo 
a pavimentação executada sobre calçamento existente, com exceção das Ruas Fiorante R. Santoro e Almirante Barroso (trecho 01), que 
não possuem calçamento.

1. DESCRIÇÃO DOS TECHOS A SEREM PAVIMENTADOS
1.1. RUA GUAPORÉ
Trecho: entre a Avenida Dom Pedro II e Rua Conde D´Eu.
1.2. RUA MONTE CASTELO
Trecho: entre a Avenida Dom Pedro e Rua Fiorante R. Santoro, até o último lote.
1.3. RUA FIORAVANTE R. SANTORO
Trecho: entre a Rua Monte Castelo e Rua Prefeito Irineu Vogel, trecho de desapropriação da Chacara nº 20 de Valdir Detoni.
1.4. RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 01)
Trecho: entre a Rua Monte Castelo e Rua Prefeito Irineu Vogel, trecho de desapropriação da Chacara nº 20 de Valdir Detoni.
1.5. RUA TIRADENTES
Trecho: da Avenida Presidente Castelo Branco até o final da via, no sentido Sul, limite com parte do lote nº 165 de Olindo Santin e Cia Ltda.
1.6. RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA
Trecho: da Rua Conde D´Eu até o fim da via, no sentido Leste.
1.7. RUA LEOPOLDO STADLOBER
Trecho: entre a Rua Almirante Barroso e Rua Albino Dalla Vecchia.
1.8. RUA ALBINO DALLA VECCHIA
Trecho: da Rua Princesa Isabel até o final da via, no sentido Sul, apenas para o trecho ainda sem pavimentação asfáltica, referente ao 
loteamento Jardim do Lago.
1.9. RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 02)
Trecho: entre a Rua Princesa Isabel e Rua Riachuelo, apenas para o trecho ainda sem pavimentação asfáltica, referente ao loteamento 
Jardim do Lago.
1.10. RUA PRINCESA ISABEL
Trecho: entre a Rua Almirante Barroso e Rua Duque de Caxias.

2. DRENAGEM PLUVIAL
Parte da drenagem pluvial é existente e deverá ser complementada de acordo com o projeto. Deverá ser feita a locação da tubulação, levan-
do-se em conta pontos importantes do projeto, tais como caixas de ligação, bocas de lobo, encontros de condutos, variações de declividade 
e cada estaca será marcada a cota do terreno e a profundidade da escavação necessária.
Antes da execução da pavimentação deverão ser executados os serviços de drenagem pluvial, que deverão seguir o projeto, sendo que 
todas as tubulações e órgãos complementares deverão ser testados, garantindo o bom escoamento das águas pluviais.

Escavações
Serão feitas as escavações necessárias para execução da alvenaria. Nos aterros deverá ser utilizado material isento de matéria orgânica, em 
camadas sucessivas de 20cm, molhadas e apiloadas, garantindo-se a estabilidade do terreno.
O sentido normal da escavação será sempre de jusante para montante. Quando a coesão do solo for muito baixa deverá ser efetuado es-
coramento de madeira para evitar o desmoronamento.
A reposição da terra na vala deverá ser executada da seguinte maneira: - Inicialmente deverá ser colocado material de granulometria fina 
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de cada lado da canalização, o qual irá sendo cuidadosamente apiloado. Será conveniente tomar precauções de compactar todo solo até 
cerca de 60 cm acima do tubo, fazendo-se sempre está compactação lateralmente ao tubo. Depois de 60 cm a terra será compactada em 
camadas de no máximo 20 cm.
A largura da vala será igual ao diâmetro externo do tubo acrescido de 60 cm para tubos de diâmetro de 30 cm e 40 cm, acrescido de 70 cm 
para diâmetros de tubos de 50 cm e 60 cm e acrescido de 1,0m para tubos de 80 cm e 1,0m de diâmetro.
A profundidade da tubulação será de no mínimo: 100 cm para tubos de d= 30 cm, 110 cm para tubos de 40 cm; de 130 cm para tubos de d= 
60 cm; e de 150 cm para tubos de d=80 cm. O recobrimento mínimo dos tubos em concreto simples e em concreto armado será de 60 cm.

Alvenaria
Serão executadas em tijolo maciço, nas dimensões de projeto. Os tijolos deverão ser molhados antes de sua colocação.
O assentamento será com argamassa 1:4 ou 1:5 com areia média e produto substituto da cal. As juntas terão espessura máxima de 15mm 
e rebaixadas a ponta de colher.
O assentamento da tubulação deverá ser feito sobre a argila compactada ou quando o solo for rochoso deverá ser realizado um colchão em 
areia ou pedrisco, para então assentar a tubulação.

Tubulação
Os tubos em concreto simples utilizados na obra deverão ser da classe PS-1 (NBR 8890/03) nos diâmetros de 0,30m, 0,40m e 0,50 m;
Os tubos em concreto armado utilizados na obra deverão ser da classe PA-1 (NBR 8890/03) nos diâmetros de 0,60, 0,80, 1,00, 1,20, 1,50 
e 2,00m.
Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Órgãos complementares
Os órgãos complementares da rede pluvial serão as bocas de lobo, caixas de ligação e a canalização do esgotamento das bocas de lobo. As 
bocas de lobo deverão ser executadas com dimensões que se possa ter acesso à tubulação para ser realizada a limpeza quando necessária.
Quando se utilizar sistemas de drenagem sem poços de visita, a manutenção será feita pelas bocas de lobo das galerias, sendo que estas 
deverão ser executadas com as dimensões especificadas para as caixas de ligação anexas, com a grelha na parte superior.
Os dispositivos de boca de lobo e caixas de ligação serão executados com concreto armado com fck>=20,0MPa e terão o traço da argamas-
sa de revestimento interno de 1:2:8 em cimento, cal e areia. A espessura do revestimento interno da boca de lobo e caixa de ligação será 
de no mínimo 1,5cm. Observar as disposições construtivas da prancha anexa “A”.

3. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
Concreto asfáltico é um revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em uma usina adequada, de agregado mineral graduado, 
material de enchimento e material betuminoso, espalhado e compactado a quente sobre uma base pintada. Deverá ser empregado como 
material betuminoso o cimento asfáltico de petróleo (CAP 50/70).
O agregado graúdo deve ser de pedra britada, com partículas de forma cúbica ou piramidal, limpas, duras, resistentes e de qualidade razo-
avelmente uniforme. O agregado deverá ser isento de pó, matérias orgânicas ou outro material nocivo e não deverá conter fragmentos de 
rocha alterada ou excesso de partículas lamelares ou chatas.
O agregado miúdo é composto de pedrisco e pó de pedra, de modo que suas partículas individuais apresentem moderada angulosidade, 
sejam resistentes e estejam isentas de torrões de argila ou outra substâncias nocivas.

3.1. Execução de pavimentação asfáltica (Rua Almirante Barroso – Trecho 01 e Rua Fioravante R. Santoro)

3.1.1. Subleito
De acordo com as Normas Técnicas: NB-1391/91, NBR-12307/91 e NBR-12752/92, A superfície do subleito deverá ser regularizada até 
assumir a forma da seção transversal tipo do leito carroçável. 
A compactação do subleito deverá ser feita por compactadores autopropulsores, progressivamente das bordas para o centro, até atingir o 
grau de compactação de 100% do proctor normal. Nos locais inacessíveis para os compactadores auto propulsores, deverão ser utilizados 
compactadores manuais de placa vibratória. 

3.1.2. Sub-base e base
A composição das camadas subjacentes ao revestimento será através de sub-base e base granulares com estabilização granulométrica, 
constituídas por solos e britas de rochas, com espessura indicada em projeto. 
A caixa será preparada com espessura média de 30 cm, através de motoniveladora, trator agrícola com grade e caminhão pipa. Compacta-
ção com equipamentos adequados numa espessura mínima de 15 cm para a camada de sub-base e 15 cm para a camada de base. 
As operações de execução de aterro compreenderão descarga, espalhamento, umedecimento e compactação mecânica do solo, este deverá 
ser feito em camadas de no máximo 20 cm, compactados através de compactadores autopropulsores, progressivamente das bordas para 
o centro, até atingir o grau de compactação de 95% do proctor modificado. Nos locais inacessíveis aos compactadores autopropulsores, 
deverão ser utilizados compactadores manuais de placa vibratória.
A umidade na ocasião da compactação deverá possuir variação máxima de 2% em relação à umidade ótima obtida através de ensaios e não 
estando dentro dessa faixa não será permitida a compactação. 
Após a compactação a camada final da base deverá estar perfeitamente regularizada mantendo o perfil do pavimento, o qual em todos os 
pontos deverá ter um caimento mínimo de 2% (dois por cento).
3.1.3. Imprimação impermeabilizante
Imprimação asfáltica impermeabilizante consiste na aplicação de película de material asfáltico sobre a superfície da base, de modo a au-
mentar a coesão da superfície imprimada por meio da penetração do material asfáltico empregado, impermeabilizar a camada subjacente 
e promover condições de aderência com a camada sobrejacente. 
De acordo com as Normas Técnicas NBR-9686/93, NBR-12950/93 e EB-1686/93 pode ser empregado asfalto diluído tipo CM-30, CM-70 ou 
CM-250. A escolha do material deverá ser feita em função da textura do material da base, neste caso será empregado CM-30, asfalto dilu-
ído de cura média. Considerou-se uma taxa de 1,20 litros/m², esse número deverá ser verificado experimentalmente no canteiro da obra. 
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Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto 
existente, que deve ser executada com emprego de jato de ar comprimido.
O material não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 10 ºC, ou em dias chuvosos, ou com previsão de 
chuva. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao trânsito. 
Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida e na ocasião da aplicação do material betuminoso, a 
base deve se encontrar levemente úmida.
Após a aplicação, o material asfáltico deve permanecer em repouso até que se verifiquem as condições ideais de penetração e cura, de 
acordo com a natureza e tipo do material asfáltico empregado. Deve-se evitar o emprego de pedrisco ou areia, com a finalidade de permitir 
o trafego sobre a superfície imprimada, não cura.

3.1.4. Imprimação ligante
Consiste na aplicação de película de material asfáltico sobre uma camada do pavimento, base coesiva ou camada asfáltica, visando promo-
ver a aderência desta superfície com outra camada de revestimento asfáltico subseqüente. 
Na imprimação asfáltica ligante deve ser aplicado emulsão RR-2C. A definição do teor asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro da 
obra, variando a taxa de aplicação em função da superfície que irá receber a imprimação. Neste caso considera-se um consumo de 0,50 
litros/m².
A distribuição do material asfáltico não pode ser iniciada enquanto a temperatura necessária à obtenção da viscosidade adequada à distri-
buição não for atingida e estabilizada. Para emulsões modificadas por polímero a temperatura não deve ultrapassar 60°C. 
Antes de iniciar a imprimação ligante, proceder a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existente; a seguir 
aplica-se o material betuminoso.
O material asfáltico deve ser aplicado na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade especificada no projeto e ajustada experi-
mentalmente no campo e de maneira uniforme. O ligante deve ser aplicado de uma vez, em toda a largura da faixa a ser tratada. Durante 
a aplicação, devem ser evitados e corrigidos imediatamente o excedente ou falta de ligante. 
O trafego de caminhões, para início do lançamento do concreto asfáltico, sobre a pintura de ligação só é permitido após o rompimento 
definitivo e cura do ligante aplicado.

3.1.5. Concreto betuminoso usinado a quente
O concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de agre-
gado mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e comprimida a quente. 
A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deverá ser de acordo com as Normas Técnicas e a capa asfáltica para acaba-
mento e conforto ao tráfego será com espessura de 5 cm, acabada. Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O concreto 
asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10°C. 
O espalhamento e acabamento devem ser efetuados com vibroacabadoras, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, 
cotas e abaulamento definidos no projeto. A compactação deve ser efetuada por rolos pneumáticos com regulagem de pressão e rolo me-
tálico liso, tipo tandem. 
A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. Eventuais defeitos existentes devem ser adequada-
mente reparados, previamente à aplicação da mistura. A rolagem tem início logo após a distribuição do concreto asfáltico. 
A compactação da mistura asfáltica densa usinada a quente contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de pressão regulável e 
rolo metálico liso tipo tandem, conforme descrito a seguir: 
• Iniciar a rolagem com uma passada com rolo liso; 
• Logo após, proceder uma passada de rolo pneumático atuando com baixa pressão; 
• À medida que a mistura for sendo compactada e houver consequente crescimento de sua resistência, seguir com o rolo pneumático, com 
incremento gradual da pressão; 
• Para o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser feito com o rolo tandem, sem vibrar; 
• A compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista; 
• Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, em 1/3 da largura do rolo; 
• Durante a rolagem não deve haver mudanças de direção ou inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o 
revestimento recém rolado, ainda quente. 

3.2. Perfilagem sobre calçamento
Depois de feito o serviço de drenagem pluvial será feita a limpeza da superfície do pavimento existente, por meio de vassourões de fibras 
grossas, auxiliados por jatos de água, se necessário. A superfície será irrigada até a eliminação total dos resíduos nocivos à aderência.
Quando a superfície do pavimento apresentar sulcos, panelas ou desagregações, a causa dessas irregularidades deve ser investigada por 
meio de estudo de infraestrutura do pavimento existente e as reparações devem ser procedidas antes da regularização das ondulações ou 
desníveis verificados.
Os locais em que possa ocorrer acúmulo de água, nas depressões que permanecerem sob o pavimento asfáltico deverão ser drenados. Para 
tanto, deverão ser escavadas pequenas valas desde a depressão até os drenos laterais, e preenchidas com brita. No caso de não existirem 
drenos, as valas deverão ser direcionadas às sarjetas laterais da via.
A pavimentação asfáltica será em C.B.U.Q. (concreto betuminoso usinado à quente), e deve obedecer a faixa C especificada pelo DEINFRA
-SC. O C.B.U.Q. será executado sobre a base existente (calçamento) após a realização da pintura de ligação. O C.B.U.Q. deverá deixar a 
usina de asfalto a uma temperatura de no máximo 165° C e chegar no local da obra a uma temperatura não inferior a 130° C. O transporte 
deste material deverá ser feito através da utilização de caminhões providos de caçamba metálica juntamente com lonas para a proteção e 
conservação da temperatura.
A aplicação do C.B.U.Q. sobre a pista (calçamento) deverá ser realizada através de motoniveladora no decorrer dos serviços de perfilagem, 
obedecendo a espessura média de 5cm. A compactação deverá ser iniciada nas bordas e progredir longitudinalmente para o centro, de 
modo que a motoniveladora cubra uniformemente em cada passada pelo menos a metade da largura de seu rastro da passagem anterior. 
Os compressores não poderão fazer manobras sobre a camada que está sofrendo rolagem. A compressão requerida em lugares inacessíveis 
aos compressores será executada por meio de soquete manual ou placa vibratória. As depressões ou saliências que aparecerem após a rola-
gem deverão ser corrigidas pelo afrouxamento e compressão da mistura até que a mesma adquira densidade igual ao material circundante.
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4. MEIO-FIO
Em alguns trechos, como indicado nos projetos gráficos, serão retirados os meios-fios danificados e substituídos por novos, ou onde não 
existe, serão executados novos meios-fios.
O meio-fio será pré-moldado e terá uma espessura de 10,0 cm no topo, de 12,0 cm na base e uma altura de 30,0 cm e resistência mínima 
de 22,0 Mpa.
Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do subleito preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil 
e dimensões estabelecidas no projeto. O fundo da vala deverá ser regularizado e em seguida apiloado. Para corrigir o recalque produzido 
pelo apiloamento, será colocada no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, apiloado, a assim por 
diante, até chegar ao nível desejado.
As guias serão assentadas com a face que não apresente falhas nem depressões para cima, de tal forma que assuma o alinhamento e o 
nível do projeto.
O material escavado da vala deverá ser reposto ao lado da guia, e apiloado, logo que fique concluído o assentamento das guias.

5. SINALIZAÇÃO VERTICAL
Serão colocadas placas de sinalização vertical nos pontos indicados em projeto, de acordo com as medidas e indicações constantes no 
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I – “Sinalização Vertical de Regulamentação” e Volume II – “Sinalização Vertical de 
Advertência”.
As placas serão de chapas metálicas com espessura de 2,0mm e o poste de sustentação será de aço galvanizado de diâmetro 65,0mm (2 
1/2”) e com dispositivo anti-giro.
Os postes serão fixados no solo em buraco feito previamente nas dimensões de 30x30x50cm e após o poste estar devidamente aprumado 
será colocado no fundo da vala uma camada de concreto de 20,0cm e o restante do buraco preenchido com cascalho e parte do solo es-
cavado.

DISPOSIÇÕES GERAIS
É um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de placas, onde o meio de comunicação (sinal) está na posição vertical, fixado ao lado 
ou suspenso sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos e/ou legendas 
pré-reconhecidas e legalmente instituídas. 

SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO
Tem por finalidade informar aos usuários das condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias. Suas mensagens são impera-
tivas e seu desrespeito constitui infração.
Observação: Todas as placas deverão ter sua pintura realizada com tinta refletiva.

Forma e cores
Cores: 
Fundo: Vermelho 
Letras: Brancas
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Vermelha
R-1 

6. PLACAS DA OBRA

6.1. PLACA DO CONVÊNIO
Conforme previsto em contrato e orientações do MN AE 082, todas as obras deverão possuir placas indicativas em conformidade com cores, 
medidas, proporções e demais orientações contidas no presente manual e deverão ser confeccionadas em chapas planas, com material 
resistente às intempéries, metálicas galvanizadas ou de madeira compensada impermeabilizada, com a pintura a óleo ou esmalte, condicio-
nando-se os desembolsos à verificação pela CAIXA do cumprimento dessas exigências.
As placas serão afixadas pelo agente promotor/mutuário, em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou 
voltado para a via que favoreça a melhor visualização das placas e deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto 
à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o 
seu desgaste ou a sua precariedade, ou ainda por solicitação da CAIXA.
As placas devem ter sempre o formato retangular na proporção de 8 para 5. O tamanho e as medidas não poderão ser inferiores aos das 
outras diferentes placas presentes na obra, respeitadas, no mínimo, as dimensões de 2,00m X 1,25m.
Para maiores detalhes verificar no “Manual visual de placas e adesivos de obras”,no site da CEF:http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/
gestao_urbana/manual_placa_obras/Manual_PlacadeObras.pdf
As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações contidas no manual.

6.2. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA RUA
Serão colocadas placas de identificação do nome das ruas no início e final do trecho a ser pavimentado.

Características da placa e poste
- Poste: Deve ser em tubo de aço carbono 1010/1020 com diâmetro externo de 60,3mm, com espessura de 2,25mm, comprimento total de 
3,5m, galvanizado à fogo e com dispositivo anti-giro. Deve ser fixado com 0,5m de profundidade diretamente ao solo, sendo que o passeio 
dará a firmeza necessária para não ocorrer a inclinação do poste.
- Placas de nomenclatura: As placas de nomenclatura de vias públicas devem ter 0,5m de largura por 0,25m de altura e 1,25mm de 
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espessura, devendo ser confeccionadas em aço carbono 1010/1020, galvanizadas e com vincos dispostos longitudinalmente a fim de evitar 
a flambagem. Devem ser pintadas na cor azul e com informações em vinil adesivo branco.
- Braçadeiras: As placas de nomenclatura devem ser fixadas ao poste por meio de braçadeiras fundidas em alumínio.
- Acabamento superior: Na parte superior do poste deve haver uma peça para fechamento e acabamento do poste, podendo ser de apa-
rência esférica ou plana, tendo a finalidade de evitar a entrada de água no poste.

7. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das 
vias. 
Tem como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geome-
tria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação.
Diferentemente dos sinais verticais, a sinalização horizontal mantém alguns padrões cuja mescla e a forma de colocarão na via definem os 
diversos tipos de sinais. O padrão de traçado será linha contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estio demarcando; 
podem estar longitudinalmente ou transversalmente opostas à via.

Marcas longitudinais
Separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada ao rolamento, a sua divisão em faixas, a divisão de fluxos 
opostos, as faixas de uso exclusivo de um tipo de veiculo, as reversíveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem. 

- Largura das Linhas: 0,10 m;
- Distância entre as Linhas (quando for o caso de faixa dupla): 0,10 m;

Serão pintadas também faixas de pedestre para travessia das ruas como indicado em projeto.

OBSERVAÇÕES
A obra deverá obedecer rigorosamente às especificações estabelecidas pelo DNER e DER sobre obras de pavimentação.

8. MEMORIAL DE CÁLCULO

● RUA MONTE CASTELO
Área da via
Área de pavimentação: 259,00 x 8,00m = 2.072,00 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 2.072,00 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 2.072,00 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 1.554,00 x 0,05 x 2,5 = 194,25 t
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 179,50 x 0,10 x 2 = 35,90 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 7 faixas x 13,80 = 96,60 m²
Drenagem pluvial
Escavações em solo (abertura e fechamento) = comprimento de tubo d=80 x 2,8m³ + comprimento de tubo d=60 x 1,44m³ + comprimento 
de tubo d=40 x 1,0m³ + comprimento de tubo d=30 x 0,7m³ + 1,0m³ por boca de lobo e caixa de ligação = 48,00x1,44 = 69,12 m³
Reaterro = total de escavação – comprimento de tubo d=30 x 0,13m³ – comprimento d=40 x 0,20 m³ – 1,0 m³ por boca de lobo e caixa 
de ligação = 69,12 – 0,25x48 = 57,12 m³
Tubo concreto simples 40cm = 48,0 m

● RUA TIRADENTES
Área da via
Área de pavimentação: 72,75 x 8,00m = 582,00 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 582,00 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 582,00 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 582,00 x 0,05 x 2,5 = 72,75 t
Retirada e execução de meio-fio pré-moldado = 72,00 m
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 66,25 x 0,10 x 2 = 13,25 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 1 faixa x 13,80 = 13,80 m²
Drenagem pluvial
Escavações em solo (abertura e fechamento) = comprimento de tubo d=80 x 2,8m³ + comprimento de tubo d=60 x 1,44m³ + comprimento 
de tubo d=40 x 1,0m³ + comprimento de tubo d=30 x 0,7m³ + 1,0m³ por boca de lobo e caixa de ligação = 10x1,0 + 2x1,0 = 12,00 m³
Reaterro = total de escavação – comprimento de tubo d=30 x 0,13m³ – comprimento d=40 x 0,20 m³ – 1,0 m³ por boca de lobo e caixa 
de ligação = 12,00 – 0,20x10 – 2 = 8,00 m³
Boca de lobo simples = 2
Tubo concreto simples 40cm = 10,00 m 

Ilustração 2: Detalhe do poste (medidas em 
mm)
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● RUA GUAPORÉ
Área da via
Área de pavimentação: 90,00 x 8,00m = 720,00 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 720,00 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 720,00 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 720,00 x 0,05 x 2,5 = 90,00 t
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 77,0 x 0,10 x 2 = 15,40 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 2 faixas x 13,8 = 27,60 m²
Drenagem pluvial
Drenagem pluvial existente.

● RUA FIORAVANTE R. SANTORO
Área da via
Área de pavimentação: 107,25 x 8,00m = 858,00 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 858,00 m²
Pavimento asfáltico
Regularização do subleito = 858,00 m²
Sub-base = 858,00 m²
Base = 858,00 m²
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 858,00 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 858,00 x 0,05 x 2,5 = 107,25 t
Execução de meio-fio pré-moldado = 340,50 m
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 102,15 x 0,10 x 2 = 20,43 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 1 faixa x 13,80 = 13,80 m²
Placas de regulamentação octogonais de parada obrigatória (Lado=0,25m) = 1
Área de placas (0,30m² por placa) = 1 x 0,30 = 0,30 m²
Comprimento do suporte da placa (n° de placas x 3,5m) = 1 x 3,50 = 3,50 m
Placa de sinalização do nome da rua = 1 unidade
Comprimento do suporte da placa (n° de placas x 3,5m) = 1 x 3,50 = 3,50 m
Drenagem pluvial
Escavações em solo (abertura e fechamento) = comprimento de tubo d=80 x 2,8m³ + comprimento de tubo d=60 x 1,44m³ + comprimento 
de tubo d=40 x 1,0m³ + comprimento de tubo d=30 x 0,7m³ + 1,0m³ por boca de lobo e caixa de ligação = 131,00x1,0 + 4x1,0 = 135,00 
m³
Reaterro = total de escavação – comprimento de tubo d=30 x 0,13m³ – comprimento d=40 x 0,20 m³ – 1,0 m³ por boca de lobo e caixa 
de ligação = 135,00 – 0,20x131,00 – 4 = 104,80 m³
Boca de lobo simples = 4
Tubo concreto simples 40cm = 131,00 m

● RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 01)
Área da via
Área de pavimentação: 64,40 x 8,00m = 515,20 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 515,20 m²
Pavimento asfáltico
Regularização do subleito = 515,20 m²
Sub-base = 515,20 m²
Base = 515,20 m²
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 515,20 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 515,20 x 0,05 x 2,5 = 64,40 t
Execução de meio-fio pré-moldado = 128,80 m
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 64,40 x 0,10 x 2 = 12,88 m²
Drenagem pluvial
Drenagem pluvial existente.
Limpeza de 1 boca de lobo.

● RUA LEOPOLDO STADLOBER
Área da via
Área de pavimentação: 212,80 x 8,00m = 1.702,40 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 1.702,40 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 1.702,40 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 1.702,40 x 0,05 x 2,5 = 212,80 t
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 199,80 x 0,10 x 2 = 40,0 m²
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Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 2 faixas x 13,80 = 27,60 m²
Drenagem pluvial
Será necessária a fixação de 4 grelhas para boca de lobo.
Escavações em solo (abertura e fechamento) = comprimento de tubo d=80 x 2,8m³ + comprimento de tubo d=60 x 1,44m³ + comprimento 
de tubo d=40 x 1,0m³ + comprimento de tubo d=30 x 0,7m³ + 1,0m³ por boca de lobo e caixa de ligação = 27x1,0 + 2x1,0 = 29,00 m³
Reaterro = total de escavação – comprimento de tubo d=30 x 0,13m³ – comprimento d=40 x 0,20 m³ – 1,0 m³ por boca de lobo e caixa 
de ligação = 29,00 – 0,20x27 – 2 = 21,60 m³
Boca de lobo simples = 2
Tubo concreto simples 40cm = 27 ,00 m

● RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 02)
Área da via
Área de pavimentação: 43,85 x 8,00m = 350,80 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 350,80 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 350,80 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 350,80 x 0,05 x 2,5 = 43,85 t
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 18,35 x 0,10 x 2 = 3,67 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 3 faixas x 13,80 = 41,40 m²
Drenagem pluvial
Escavações em solo (abertura e fechamento) = comprimento de tubo d=80 x 2,8m³ + comprimento de tubo d=60 x 1,44m³ + comprimento 
de tubo d=40 x 1,0m³ + comprimento de tubo d=30 x 0,7m³ + 1,0m³ por boca de lobo e caixa de ligação = 9,30x1,0 + 3x1,0 = 12,30 m³
Reaterro = total de escavação – comprimento de tubo d=30 x 0,13m³ – comprimento d=40 x 0,20 m³ – 1,0 m³ por boca de lobo e caixa 
de ligação = 11,30 – 0,20x9,30 – 3 = 6,44 m³
Boca de lobo simples = 2
Caixa de Ligação = 1
Tubo concreto simples 40cm = 9,30 m

● RUA ALBINO DALLA VECCHIA
Área da via
Área de pavimentação: 143,85 x 8,00m = 1.150,80 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 1.150,80 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 1.150,80 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 1.150,80 x 0,05 x 2,5 = 143,85 t
Retirada e execução de meio-fio pré-moldado = 88,35 m
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 122,85 x 0,10 x 2 = 24,57 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 2 faixas x 13,80 = 27,60 m²
Drenagem pluvial
Drenagem pluvial existente.

● RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA
Área da via
Área de pavimentação: 40,00 x 8,00m = 320,00 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 320,00 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 320,00 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 320,00 x 0,05 x 2,5 = 40,00 t
Retirada e execução de meio-fio pré-moldado = 39,20 m
Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 33,50 x 0,10 x 2 = 6,70 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 1 faixa x 13,80 = 13,80 m²
Drenagem pluvial
Drenagem pluvial existente.

● RUA PRINCESA ISABEL
Área da via
Área de pavimentação: 
70,00 x 8,00m = 560,00 m²
Área de limpeza do calçamento existente: 560,00 m²
Pavimento asfáltico
Área de pintura de ligação (área de pavimentação) = 560,00 m²
Concreto asfáltico usinado a quente: área da via x 0,05 x 2,5 = 560,00 x 0,05 x 2,5 = 70,00 t
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Sinalização viária
Faixa longitudinal contínua central (amarelo) = 70,00 x 0,10 x 2 = 14,00 m²
Área de uma faixa pedestre (14 x 3m x 0,3m) e uma linha de retenção (4,0 m x 0,30m) = 12,6 + 1,2 = 13,8 m² por faixa / linha de retenção
Pintura de faixa de pedestre e linha de retenção: 1 faixas x 13,80 = 13,8 m²

ANEXO II
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016.
Obra/Serviço: Pavimentação Asfáltica sobre Calçamento (pedra basalto irregular).
Local: Ruas Guaporé, Monte Castelo, Fioravante R. Santoro, Almirante Barroso (trecho 01), Tiradentes, Marechal Deodoro da Fonseca, Le-
opoldo Stadtlober, Albino Dalla Vecchia, Almirante Barroso (trecho 02) e Princesa Isabel.
Área total: 8.831,20m²
Valor Orçado/Estimado: R$ 318.849,37 (trezentos e dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos).

N° do Item Descrição Unid. Quant.
Valores (R$)

*Obs.
Unitário Total

1 SERVIÇOS INICIAIS      
1.1 Placa do convênio (1,25x2,00m) m² 2,50 343,46 858,65  
       
2 RUA MONTE CASTELO      
2.1 DRENAGEM PLUVIAL      
2.1.1 Escavação de vala não escorada m³ 69,15 3,79 262,08  
2.1.2 Reaterro sem controle de compactação m³ 57,15 8,96 512,06  
2.1.3 Fornecimento, assentamento e rej de tubo de m 48,00 42,59 2.044,32  
 concreto simples d=40cm      
2.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
2.2.1 Compactação da camada de base m² 2.072,00 0,35 725,20  
2.2.2 Limpeza do calçamento m² 2.072,00 1,25 2.590,00  
2.2.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 2.072,00 1,20 2.486,40  
2.2.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 194,25 229,30 44.541,53  
2.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
2.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 35,90 18,91 678,87  
2.3.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 96,60 18,91 1.826,71  
 TOTAL MONTE CASTELO   55.667,16   
       
3 RUA TIRADENTES      
3.1 DRENAGEM PLUVIAL      
3.1.1 Escavação de vala não escorada m³ 12,00 3,79 45,48  
3.1.2 Reaterro sem controle de compactação m³ 8,00 8,96 71,68  
3.1.3 Boca de lobo simples un 2,00 633,65 1.267,30  
3.1.4 Grelha para boca de lobo un 2,00 69,88 139,76  
3.1.5 Fornecimento, assentamento e rej de tubo de m 10,00 42,59 425,90  
 concreto simples d=40cm      
3.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
3.2.1 Compactação da camada de base m² 582,00 0,35 203,70  
3.2.2 Limpeza do calçamento m² 582,00 1,25 727,50  
3.2.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 582,00 1,20 698,40  
3.2.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 72,75 229,30 16.681,58  
3.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
3.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 13,25 18,91 250,56  
3.3.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 13,80 18,91 260,96  
 TOTAL TIRADENTES   20.772,81   
       
4 RUA GUAPORÉ      
4.1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
4.1.1 Compactação da camada de base m² 720,00 0,35 252,00  
4.1.2 Limpeza do calçamento m² 720,00 1,25 900,00  
4.1.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 720,00 1,20 864,00  
4.1.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 90,00 229,30 20.637,00  
4.2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
4.2.1 Faixa longitudinal central amarela m² 15,40 18,91 291,21  
4.2.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 27,60 18,91 521,92  
 TOTAL GUAPORÉ   23.466,13   
       
5 RUA FIORAVANTE R. SANTORO      
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5.1 DRENAGEM PLUVIAL      
5.1.1 Escavação de vala não escorada m³ 135,00 3,79 511,65  
5.1.2 Reaterro sem controle de compactação m³ 104,80 8,96 939,01  
5.1.3 Boca de lobo simples un 4,00 633,65 2.534,60  
5.1.4 Grelha para boca de lobo un 4,00 69,88 279,52  
5.1.5 Fornecimento, assentamento e rej de tubo de m 131,00 42,59 5.579,29  
 concreto simples d=40cm      
5.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA      
5.2.1 Regularização do subleito m² 858,00 1,23 1.055,34  
5.2.2 Sub-base compactada (esp. 15 cm) m³ 128,70 12,50 1.608,75  
5.2.3 Base compactada (esp. 15 cm) m³ 128,70 12,50 1.608,75  
5.2.4 Imprimação de base com emulsão CM-30 m² 858,00 3,92 3.363,36  
5.2.5 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 858,00 1,20 1.029,60  
5.2.6 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 107,25 229,30 24.592,43  
5.2.7 Meio fio m 340,50 35,92 12.230,76  
5.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
5.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 20,43 18,91 386,33  
5.3.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 13,80 18,91 260,96  
5.3.3 Fornecimento e colocação de placa octogonal m² 0,30 119,50 35,85  
 semi-reflexiva L=0,25m – parada obrigatória      
5.3.4 Tubo de aço galv c/ cost DN 2 1/2” m 3,50 53,30 186,55  
5.3.5 Placa com a identificação da rua un 1,00 100,47 100,47  
 TOTAL FIORAVANTE R. SANTORO   56.303,21   
       
6 RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 01)      
6.1 DRENAGEM PLUVIAL      
6.1.1 Limpeza de boca de lobo un 1,00 30,00 30,00  
6.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA      
6.2.1 Regularização do subleito m² 515,20 1,23 633,70  
6.2.2 Sub-base compactada (esp. 15 cm) m² 77,28 12,50 966,00  
6.2.3 Base compactada (esp. 15 cm) m² 77,28 12,50 966,00  
6.2.4 Imprimação de base com emulsão CM-30 m² 515,20 3,92 2.019,58  
6.2.5 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 515,20 1,20 618,24  
6.2.6 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 64,40 229,30 14.766,92  
6.2.7 Meio fio m 128,80 35,92 4.626,50  
6.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
6.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 12,88 18,91 243,56  
 TOTAL ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 01)   24.870,50   
       
7 RUA LEOPOLDO STADLOBER      
7.1 DRENAGEM PLUVIAL      
7.1.1 Escavação de vala não escorada m³ 29,00 3,79 109,91  
7.1.2 Reaterro sem controle de compactação m³ 21,60 8,96 193,54  
7.1.3 Boca de lobo simples un 2,00 633,65 1.267,30  
7.1.4 Grelha para boca de lobo un 2,00 69,88 139,76  
7.1.5 Fornecimento, assentamento e rej de tubo de m 27,00 42,59 1.149,93  
 concreto simples d=40cm      
7.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
7.2.1 Compactação da camada de base m² 1.702,40 0,35 595,84  
7.2.2 Limpeza do calçamento m² 1.702,40 1,25 2.128,00  
7.2.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 1.702,40 1,20 2.042,88  
7.2.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 212,80 229,30 48.795,04  
7.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
7.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 40,00 18,91 756,40  
7.3.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 27,60 18,91 521,92  
 TOTAL LEOPOLDO STADLOBER   57.700,51   
       
8 RUA ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 02)      
8.1 DRENAGEM PLUVIAL      
8.1.1 Escavação de vala não escorada m³ 12,30 3,79 46,62  
8.1.2 Reaterro sem controle de compactação m³ 6,45 8,96 57,79  
8.1.3 Boca de lobo simples un  633,65   
8.1.4 Grelha para boca de lobo un  69,88   
8.1.5 Caixa de ligação un 1,00 209,16 209,16  
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8.1.6 Fornecimento, assentamento e rej de tubo de m 9,30 42,59 396,09  
 concreto simples d=40cm      
8.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
8.2.1 Compactação da camada de base m² 350,80 0,35 122,78  
8.2.2 Limpeza do calçamento m² 350,80 1,25 438,50  
8.2.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 350,80 1,20 420,96  
8.2.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 43,85 229,30 10.054,81  
8.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
8.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 3,67 18,91 69,40  
8.3.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 41,40 18,91 782,87  
 TOTAL ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 02)   12.598,97   
       
9 RUA ALBINO DALLAVECCHIA      
9.1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
9.1.1 Compactação da camada de base m² 1.150,80 0,35 402,78  
9.1.2 Limpeza do calçamento m² 1.150,80 1,25 1.438,50  
9.1.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 1.150,80 1,20 1.380,96  
9.1.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 143,85 229,30 32.984,81  
9.1.5 Meio fio m 88,35 35,92 3.173,53  
9.2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
9.2.1 Faixa longitudinal central amarela m² 24,60 18,91 465,19  
9.2.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 27,60 18,91 521,92  
 TOTAL ALBINO DALLAVECCHIA   40.367,68   
       
10 RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA      
10.1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO      
10.1.1 Compactação da camada de base m² 320,00 0,35 112,00  
10.1.2 Limpeza do calçamento m² 320,00 1,25 400,00  
10.1.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 320,00 1,20 384,00  
10.1.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 10,00 229,30 2.293,00  
10.1.5 Meio fio m 39,20 35,92 1.408,06  
10.2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
10.2.1 Faixa longitudinal central amarela m² 6,70 18,91 126,70  
10.2.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 13,80 18,91 260,96  
 TOTAL MARECHAL DEODORO DA FONSECA   4.984,72   
       
11 RUA PRINCESA ISABEL
11.1 SERVIÇOS INICIAIS      
11.1.1 Placa do convênio (1,25x2,00m) m² 2,50 343,46 858,65  
11.2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA      
11.2.1 Compactação da camada de base m² 560,00 0,35 196,00  
11.2.2 Limpeza do calçamento m² 560,00 1,25 700,00  
11.2.3 Pintura de ligação com emulsão asf RR-2C m² 560,00 1,20 672,00  
11.2.4 CBUQ com CAP 50-70 5,5% (esp. 5cm) t 70,00 229,30 16.051,00  

Meio fio m 60,00 35,92 2.155,20  
11.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA      
11.3.1 Faixa longitudinal central amarela m² 14,00 18,91 264,74  
11.3.2 Faixa de pedestres / linha de retenção m² 13,80 18,91 260,96  
11.3.3 Placa com a identificação da rua un 1,00 100,47 100,47  

TOTAL PRINCESA ISABEL   21.259,02
       
 TOTAL     318.849,37  

ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA E 
AVALIAÇÃO INDIVIDUAL E TOTAL DOS IMÓVES ANTES DA REALIZAÇÃO DA OBRA
Lei Municipal nº. 1.059/2016 de 08 de abril de 2016.
Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016.
Obra/Serviço: Pavimentação Asfáltica sobre Calçamento (pedra basalto irregular).
Local: Ruas Guaporé, Monte Castelo, Fioravante R. Santoro, Almirante Barroso (trecho 01), Tiradentes, Marechal Deodoro da Fonseca, Le-
opoldo Stadtlober, Albino Dalla Vecchia, Almirante Barroso (trecho 02) e Princesa Isabel.
Área total: 8.831,20m²
Valor Orçado/Estimado: R$ 318.849,37 (trezentos e dezoito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos).
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PROPRIETÁRIO NOME DA RUA QUADRA LOTE
ÁREA DO 
LOTE (m²)

TESTA-
DA (mt 
linear)

ES-
QUINA 
(m²)

TOTAL PAVI-
MENTAÇÃO 
(m²)

VALOR DO IMÓVEL 
(R$)
ANTES DO INÍCIO 
DA OBRA

Jerry Luiz Pelissari Rua Albino Dalla Vecchia 46 6
383,27

15,00 24,00 84,00
200.124,27

Jerry Luiz Pelissari Rua Leopoldo Stadtlober 46 6 21,17 8,00 92,68
Anderson Ozelame Rua Albino Dalla Vecchia 46 5 386,00 14,12  56,48 137.112,51
Geverson João Leite Pinto Rua Albino Dalla Vecchia 46 4 381,55 13,32  53,28 120.151,67
Cleber Roberto Stadtlober Rua Albino Dalla Vecchia 46 3 364,51 15,75  63,00 34.573,04
João Freitas Rua Albino Dalla Vecchia 46 2 385,00 15,83  63,32 96.091,97
Prefeitura Mun. De Serra Alta - Área 
Institucional 02 Rua Albino Dalla Vecchia 46 2 365,16 14,32  57,28 34.635,42

Pedro Antonio Menegat e outros Rua Albino Dalla Vecchia 70 5 2.514,74 30,00  120,00 238.518,06
Pedro Antonio Menegat e outros Rua Albino Dalla Vecchia 70 4 360,00 12,00  48,00 34.145,28
Ronaldo Oldiges Rua Albino Dalla Vecchia 70 3 360,00 12,00  48,00 88.153,92
Solinei Battisti Rua Albino Dalla Vecchia 70 2 360,00 12,00  48,00 105.577,98
Adair da Cruz Rua Albino Dalla Vecchia 70 1 432,36 18,82  75,28 98.711,33
Prefeitura Mun. De Serra Alta - Área 
Institucional 01 Rua Albino Dalla Vecchia 70 1 5.074,25 12,05  48,20 481.292,61

Valmor Fuchs Rua Albino Dalla Vecchia Ch.Rural s/nº 9.075,00 45,27  181,08 250.729,25
Rafael Valler Rua Albino Dalla Vecchia 69 1 362,86 15,00  60,00 143.591,46
Junimar Massoni Rua Albino Dalla Vecchia 69 2 360,40 12,93  51,72 120.299,12
Leda Maria Triches Rua Almirante Barroso 46 1

524,48
20,00 24,00 104,00

124.032,00
Leda Maria Triches Rua Leopoldo Stadtlober 46 1 26,27 8,00 113,08
Pedro Antonio Menegat Rua Leopoldo Stadtlober 46 15 379,50 18,81  75,24 35.994,82
Maicon Germiniani Rua Leopoldo Stadtlober 46 14 384,80 18,20  72,80 212.779,08
Cleber Roberto Stadtlober Rua Leopoldo Stadtlober 46 13 385,42 17,70  70,80 36.556,32
Eder Senhor Rua Leopoldo Stadtlober 46 12 384,42 17,15  68,60 100.003,55
Flori Pedroso Aires Rua Leopoldo Stadtlober 46 11 385,26 16,45  65,80 36.541,14
Antonio N. Schwaab Rua Leopoldo Stadtlober 46 10 384,88 15,70  62,80 128.826,25
Olivio Mocelin Rua Leopoldo Stadtlober 46 9 386,18 15,10  60,40 155.796,40
Alexandre Baesso Rua Leopoldo Stadtlober 46 8 385,01 14,70  58,80 121.637,43
Prefeitura Mun. De Serra Alta - Área 
Institucional 03 Rua Leopoldo Stadtlober 46 3 385,00 14,40  57,60 36.517,25

Volmir Albani Rua Leopoldo Stadtlober 46 7 384,76 13,12  52,48 110.914,14
Jairo A. Hofmeister Rua Albino Dalla Vecchia 69 3

379,54
15,00 24,00 84,00

110.325,39
Jairo A. Hofmeister Rua Leopoldo Stadtlober 69 3 30,86 8,00 131,44
Genessi T. Marcante Rua Leopoldo Stadtlober 69 4 360,00 12,47  49,88 118.190,48
Liziane Flores Rua Leopoldo Stadtlober 69 5 427,97 12,00  48,00 100.116,23
Elton Germiniani Rua Leopoldo Stadtlober 69 6 406,53 12,00  48,00 197.818,08
Argenor L. Bresolin Rua Leopoldo Stadtlober 69 7 385,08 12,00  48,00 36.524,07
Vanusa Dall Agnol Rua Leopoldo Stadtlober 69 8 363,64 12,00  48,00 107.710,75
Casieli Bampi Martini Rua Leopoldo Stadtlober 69 9 369,74 13,00  52,00 119.363,44
Marcos dos Santos Rua Leopoldo Stadtlober 69 10 363,69 13,75  55,00 114.491,05
Mario Lindemann Rua Leopoldo Stadtlober 69 11 364,65 15,00  60,00 108.325,75
Ivo Roque Triches Rua Leopoldo Stadtlober 69 12 438,32 20,21  80,84 41.573,78
Cleiton Algayer Rua Leopoldo Stadtlober 69 13 482,57 26,50  106,00 192.347,44
Milton Luiz de Souza Rua Leopoldo Stadtlober 69 14

393,36
29,48 8,00 125,92

37.309,41
Milton Luiz de Souza Rua Almirante Barroso 69 14 11,85 24,00 71,40
Elsa Ana Crestani Rua Almirante Barroso 44 6 1.000,00 21,04  84,16 130.640,96
Fabiano Bernardi Rua Almirante Barroso 44 5 367,50 21,00 8,00 92,00 123.517,63
Hermes Prior Rua Guaporé 1 322 1.290,00 37,80 8,00 159,20 278.400,77
Terezinha Triches Rua Guaporé 1 s/nº 1.050,00 43,80 24,00 199,20 131.111,22
Prefeitura Municipal de Serra Alat - 
Lot. Alvorada Rua Guaporé 118 s/nº 708,05 13,70  54,80 94.708,77

Iradi Tauffer dos Santos Rua Guaporé Ch. Rural s/nº 4.256,00 76,50  306,00 403.681,60
Oeste Com. E Soluções em Desen. 
Gerencial Ltda

Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca 23 173 606,56 34,00  136,00 117.878,26

Portal Madeiras Ltda Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca 23 Rural 10.000,00 6,00  24,00 948.500,00
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Cooperativa Regional Itaipu Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca 18 p/ 

172
120,00 40,00  160,00 12.549,60

Paulo C. Spier Rua Monte Castelo 2 29 800,00 40,00 8,00 168,00 366.650,87
Fermino Martello Rua Monte Castelo 2 30 800,00 40,00 24,00 184,00 248.064,00
Pedro Jorge Oldiges Rua Monte Castelo 55 1 250,67 20,00 24,00 104,00 95.787,07
Leandro Schaffer Rua Monte Castelo 55 2 240,00 20,00 11,00 91,00 41.149,44
Olivia Ferreira Rua Monte Castelo 55 5 285,00 15,00 11,00 71,00 107.929,73
Deni Aires Rua Monte Castelo 55 6 283,50 21,00 8,00 92,00 67.747,01
Prefeitura Municipal de Serra Alta - 
Rodoviária Rua Monte Castelo 56 1

2.955,77

12,50 8,00 58,00

280.354,78

Prefeitura Municipal de Serra Alta - 
Rodoviária Rua Monte Castelo 56 2 12,50  50,00

Prefeitura Municipal de Serra Alta - 
Rodoviária Rua Monte Castelo 56 3 12,50  50,00

Prefeitura Municipal de Serra Alta - 
Rodoviária Rua Monte Castelo 56 4 12,00  48,00

Prefeitura Municipal de Serra Alta - 
Rodoviária Rua Monte Castelo 56 5 18,47  73,88

Prefeitura Municipal de Serra Alta - 
Servidão Rua Monte Castelo 56 Ser-

vidão 5,70 43,68 66,48

Ademir Lopes Rua Monte Castelo 57 6 385,00 12,41  49,64 77.884,80
Terezinha Prior Rua Monte Castelo 57 5 360,08 12,00  48,00 87.778,47
José Schmitz Rua Monte Castelo 57 4 390,97 12,50  50,00 109.094,24
Waldir L. de Souza Rua Monte Castelo 57 3 407,19 12,50  50,00 95.821,80
Elaine S. Jung Rua Monte Castelo 57 2 423,41 12,50  50,00 81.527,91
Ademir Siepmann Rua Monte Castelo 57 1 436,62 12,50 8,00 58,00 95.322,68
Paulo Ramos Rua Monte Castelo 54 8 313,44 24,00 8,00 104,00 83.354,76
José Luiz Goetz Rua Monte Castelo 54 4 534,94 12,00 11,00 59,00 132.453,19
Alderi Bolis Rua Monte Castelo 54 3 558,85 40,00 35,00 195,00 53.005,80
Dirceu L. Sganzerla Rua Monte Castelo 3 32 600,00 40,00 24,00 184,00 175.685,25
Valdir Bao Rua Monte Castelo 3 31 1.000,00 40,00 8,00 168,00 829.103,94
João Borre Rua Princesa Isabel 31 282 743,07 28,56  114,24 101.317,51
Selmia Schaffer Rua Princesa Isabel 31 256 666,02 37,94 8,00 159,76 192.949,58
Antônio Perreira da Silva Rua Princesa Isabel 44 1 400,00 20,00 8,00 88,00 93.310,98
Noir Girelli Rua Princesa Isabel 44 8 1.001,40 50,07  200,28 217.320,46
Lauri Ficagna Rua Tiradentes 36 305 665,01 13,21 8,00 60,84 139.606,04
Inês G. Barros Rua Tiradentes 36 306 598,99 15,00  60,00 94.240,97
Waldemir Machado dos Santos Rua Tiradentes 36 307 598,99 15,00  60,00 91.754,50
Jacir Cerizolli Rua Tiradentes 36 308 598,99 15,00  60,00 108.126,72
Osvaldo Alves Rua Tiradentes 36 309 664,80 15,00  60,00 180.862,98
Neusa Francio Rua Tiradentes 8 189 606,20 18,13  72,52 136.588,42
Altivo Luiz de Souza Rua Tiradentes 8 190 601,24 15,00  60,00 224.850,56
Silvanes C. Baesso Rua Tiradentes 8 191 601,24 15,00  60,00 171.846,34
Doeli I. Hilgert Rua Tiradentes 8 192 742,48 22,05 8,00 96,20 136.663,56

Prefeitura Municipal de Serra Alta Rua Fioravante R. 
Santoro 61

Ch. 
Rural 
20

4.348,28 107,25  429,00 1.022.394,06

Prefeitura Municipal de Serra Alta Rua Fioravante R. 
Santoro 56

Ch. 
Rural 
20

1.200,00 41,80  167,20 113.820,00

Valdir Detoni Rua Fioravante R. 
Santoro 56

Ch. 
Rural 
20

1.472,00

65,45  261,80

139.619,20

Valdir Detoni Rua Almirante Barroso 56
Ch. 
Rural 
20

15,50  62,00

Jandir Maldaner Rua Almirante Barroso 56
Ch. 
Rural 
20

600,00 20,00  80,00 127.436,80

João Maria Gonçalver da Silva Rua Almirante Barroso 56
Ch. 
Rural 
20

450,00 15,00  60,00 42.682,50
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Valdir Detoni Rua Almirante Barroso 56
Ch. 
Rural 
20

418,00 13,95  55,80 39.617,30

Paulo Pavalecini Rua Almirante Barroso Ch. Rural 
Ch. 
Rural 
20

396,00 13,20  52,80 78.384,15

Darci Pires Rua Almirante Barroso Ch. Rural 
Ch. 
Rural 
20

450,00 15,00  60,00 42.682,50

Valcir Brunhera Rua Almirante Barroso Ch. Rural 
Ch. 
Rural 
20

600,00 20,00  80,00 107.008,00

Valcir Brunhera Rua Almirante Barroso Ch. Rural 
Ch. 
Rural 
20

447,00 14,90  59,60 124.032,00

TOTAL GERAL     2.099,23 431,68 8.828,60 13.564.221,82

Serra Alta, SC, 12 de abril de 2016.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

AMAURI NEMERSKI DELMAR FRANTZ LOIVO BERTOLDI
Membro da Comissão
de Avaliação

Membro da Comissão
de Avaliação

Membro da Comissão
de Avaliação

De acordo,

FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL Nº 019/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2016 
INCISO III, DO ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 019/2016
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto ....... 

REGINATTO SHOWS E EVENTOS LTDA ME

O presente contrato tem como objeto a prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE dos seguintes serviços de apresentações 
artísticas que integram as programações comemorativas ao 27º Aniversário de Emancipação Político Administrativa do Município 
de Serra Alta: Show no dia 21 de abril de 2016 com o GRUPO OS TRÊS XIRÚS, com sonorização própria, com início previsto para 
às 15:30 horas e na sequencia SHOW NACIONAL CLASSY com térmico às 17:00, sendo 01:30 horas de apresentação para cada 
atração, a ser realizado no Pavilhão do Parque da FEAGRISA, na cidade de Serra Alta /SC. 

Valor ......... :

O CONTRATANTE se compromete a pagar a quantia total de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), a CONTRATADA, com depósito em 
conta corrente, mediante apresentação da nota fiscal em favor do Município de Serra Alta, após a apresentação dos shows artís-
ticos, sendo que o pagamento seguirá a ordem cronológica da tesouraria. 

Vigência....

Dotação .....  

13/04/2016 á 30/04/2016.

Orçamento vigente: 
03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENV. ECONÔMICO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
2.320 – Festividades do Município - 3.3.90.00
Despesa 12 – DR 0001 

 SERRA ALTA/SC, 13 de Abril de 2016.

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2016 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016 - FMS
Tipo: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de organização e execução de CONCURSO PÚBLICO Municipal 
para provimento de vagas de cargos efetivos para atender ao Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), englobando todas as 
fases do processo, elaboração do edital, aplicação de provas escritas e práticas, processamento de classificação final dos candidatos até a 
homologação do resultado final.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 29 de Abril de 2016.
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2016.
O Edital e anexos encontram-se disponíveis no site do Município www.serraalta.sc.gov.br e maiores informações no seguinte endereço e 
horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 13 de Abril de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2016 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 - FMS
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: Aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, para compor a Frota da Secretaria de Saúde, visando melhorar o atendimento da 
crescente demanda de serviços, proporcionando maior eficiência e agilidade, em especial no transporte de pacientes que necessitam de 
atendimentos e tratamentos especializados fora do domicílio.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 03 de Maio de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 03 de Maio de 2016.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/ 
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA, 13 de Abril de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 036/2016
PORTARIA Nº. 036/2016 DE 12 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 017/2016, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato na forma e condições abaixo relacionadas: 
CONTRATO Nº: 018/2016

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO CIDIR PARA A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE O CALÇA-
MENTO EXISTENTE EM ALGUNS TRECHOS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO SENDO DAS SEGUIN-
TES RUAS: PRINCESA ISABEL, RUA GUAPORÉ, RUA MONTE CASTELO, RUA FIORAVANTE R. SANTORO, RUA 
ALMIRANTE BARROSO (TRECHO 01 E 02) RUA TIRADENTES, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, RUA 
LEOPOLDO STADLOBER E RUA ALBINO DALLA VECCHIA QUE TOTALIZA UMA ÁREA DE 8.911,20M², CONFORME 
PROJETOS DE ENGENHARIA.

EMPRESA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR
CNPJ Nº: 11.117.243/0001-20
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: ROBERTO FLÁVIO PRIOR
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL 
CPF: 550.946.609-00 MATRÍCULA: 896
LOTAÇÃO: Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

http://www.serraalta.sc.gov.br
http://www.serraalta.sc.gov.br
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FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: LOIVO BERTOLDI
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
CPF: 868.872.389-34 MATRÍCULA: 628
LOTAÇÃO: Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Art. 2º O serviço de fiscal de Contrato e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Abril de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

RATIFICAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2016
PROCESSO Nº 018/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2016

FRANCISCO ARTUR BOTH, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas em seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, RATIFICA 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a Contratação direta da Empresa REGINATTO SHOWS E EVENTOS LTDA com CNPJ nº: 
13.343.019/0001-82, que possui Carta de Exclusividade para os SHOWS ARTÍSTICOS com o GRUPO OS TRÊS XIRÚS e CLASSY, que se rea-
lizará no dia 21 de abril de 2016, integrando uma das programações comemorativas ao 27º Aniversário de Emancipação Político Administra-
tiva do Município de Serra Alta, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), com fundamento no Parecer Jurídico e da Comissão de Licitação, 
tendo como base o artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
E autorizo o empenho da despesa no Projeto Atividade: 2.320 – Festividades do Município - 33.90.00 DR 0001, no valor de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais), em favor da Empresa REGINATTO SHOWS E EVENTOS LTDA cujo pagamento far-se-á em parcela única com depósito em 
conta corrente da CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal da prestação do serviço, após o encerramento dos shows.

Serra Alta, 13 de Março de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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Siderópolis

Prefeitura

AVISO DO EDITAL 15/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2016
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO

O Município de Siderópolis, Estado de Santa Catarina, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, para conhecimento dos 
interessados, alteração do horário de abertura do envelope contendo as propostas do certame acima epigrafado, em razão de interposição 
de recurso. Desta feita, fica designado o dia 20/04/2016 às 08h30min a reunião para abertura das propostas. Os razões do recurso, bem 
como a resposta exarada pela Comissão, serão publicados na íntegra no site da municipalidade, ficando desde já, franqueada a vista dos 
autos a todos os interessados. 

Siderópolis, 12 de abril de 2016.
.ROBERTO JULIO RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação
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Sombrio

Prefeitura

EDITAL CONVOCAÇÃO 013/2016
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 013/2016
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

Pelo presente Edital, O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, vem a público convocar os candidatos aprovados no 
Concurso Público – Edital nº 001/2015 (Administração) para os cargos de: Enfermeiro PSF, Odontólogo e Psicólogo , abaixo relacionados, 
sendo que os referidos candidatos deverão comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigidos pelo Edital do Concurso Público nº. 001/2015, (Administração) para tomar 
posse:

ENFERMEIRO PSF

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO
1 100351  Paula Colares Borges

ODONTÓLIGO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO
1 94853  Carlos Alberto Garcia Junior
2 99814  Tulio Garcia Margute

PSICÓLOGO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO
3 94089 Tania Selau da Silva

Município de Sombrio - SC 12 de abril de 2016
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

TOMADA DE PREÇO 003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/TOMADA DE PREÇO
Processo Administrativo nº 024/2016
Edital: TOMADA DE PREÇO nº. 003/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE FECHAMENTO LATERAL 
E COLOCAÇÃO DE PISO POLIDO DO GINÁSIO DE ESPORTES
DA LINHA TRÊS AMIGOS.
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 29 de abril de 2016
Abertura dos envelopes: 09:30 horas do dia 29 de abril de 2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 
às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.

SUL BRASIL – SC, 13 de abril de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal 

http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 022-2016
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 013/2016
Convênio nº. 242/2016
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 022/2016 com a empresa 
LIGHT NIGHT MATERIAIS ELETRICOS E MANUTENÇÃO LTDA – CNPJ: 14.419.210/0001-23, para Execução do Projeto de Construção da 
Ciclovia Trecho IX, sob o regime de menor preço por empreitada global.

TIGRINHOS/SC, em 12 de Abril de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 011/2016
PORTARIA Nº 011/2016.
Concede adiantamento de diária(s) para Vereadora da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução Nº 008/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Vereadora, SALETE TERESINHA SAUSEN, Ma-
tricula Nº. 44, adiantamento equivalente a 03 (três) diárias no valor 
total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com o objetivo 
de participar do VII ENCONTRO DA MULHER PARLAMENTAR CA-
TARINENSE, promovido pela UVESC nos dias 13 e 14 de abril de 
2016, em Florianópolis, no Auditório “Deputada Antonieta de Bar-
ros” na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 DE ABRIL DE 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente portaria foi publicada
no átrio deste legislativo.
Secretaria da Câmara, 11/04/2016.

Tigrinhos – SC, 07 de abril de 2016.

SALETE TERESINHA SAUSEN, vereadora - Presidente, vem re-
querer a Vossa Excelência que se digne conceder adiantamento 
equivalente a 03 (três) no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), com o objetivo de participar do VII ENCONTRO 
DA MULHER PARLAMENTAR CATARINENSE, promovido pela UVESC 
nos dias 13 e 14 de abril de 2016, em Florianópolis, no Auditório 
“Deputada Antonieta de Barros” na Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina. 

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

SALETE TERESINHA SAUSEN
Vereadora - Presidente 

Deferido em ___/___/ _____  Indeferido em ___/___/ _____ 

FERNANDO MARTIM
Secretário

PORTARIA Nº 012/2016
PORTARIA Nº 012/2016.
Concede adiantamento de diária(s) para Servidor da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução Nº 008/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora, CLARICE CAMPOS SCHAFER, Ma-
tricula Nº. 29/08, adiantamento equivalente a 03 (três) diárias no 
valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o obje-
tivo de participar do VII ENCONTRO DA MULHER PARLAMENTAR 
CATARINENSE, promovido pela UVESC nos dias 13 e 14 de abril 
de 2016, em Florianópolis, no Auditório “Deputada Antonieta de 
Barros” na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 DE ABRIL DE 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 89/2016
 DECRETO Nº. 89, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a estrutura 
administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada Arlete da Rocha, CPF nº 652.235.780-15 e RG 5.586.001, no Cargo de Chefe do Serviço de Expediente, Protocolo e 
Arquivo Geral, no Quadro de Pessoal Comissionado do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul/SC, 07 de Abril de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 90/2016
DECRETO Nº 90, DE 07 DE ABRIL DE 2016. 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Marlene Gonçalves Manenti, CPF nº 931.468.929-87 
e RG nº 5.190.025 no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I 40 Hs/semanais.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 07 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 91/2016
 DECRETO Nº. 91, DE 11 DE ABRIL DE 2016. 
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido a pedido, Mateus Manganelli Burigo, Matrícula nº 3089, do Cargo de Secretario de Unidade Escolar, Quadro de Pessoal 
Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 11 de Abril de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 92/2016
DECRETO Nº 92, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Cleimara da Silva Ferreira, CPF nº 039.588.679-10 
e RG nº 4.521.486 no Cargo de Professor Supletivo 40 Hs/semanais.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 12 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 93/2016
 DECRETO Nº. 93, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a estrutura 
administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Evandro Marques, CPF nº 022.769.199-73 e RG 3.587.652, no Cargo de Diretor do Departamento de Obras, no 
Quadro de Pessoal Comissionado do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul/SC, 12 de Abril de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 94/2016
 DECRETO Nº. 94, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido Martinho da Silva Magnus, Matrícula nº 3084, do Cargo de Motorista, Quadro de Pessoal Temporário do Município 
de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Timbé do Sul/SC, 12 de Abril de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1.797/2016
LEI Nº 1.797 DE 05 DE ABRIL DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE DE TIMBÉ DO 
SUL EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento do SAMAE, no valor de R$ 14.036,70 
(Quatorze mil, trinta e seis reais e setenta centavos), para as Dotações abaixo especificadas:

Órgão: 10 – SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Água e Esgoto
Funcional: 17.512.0130.2.030– Manutenção do SAMAE
15 – 3.1.71.00.00.00.00001 - Transferência a Consórcios Públicos ................... R$ 5.614,68
16 – 3.3.71.00.00.00.00001 - Transferência a Consórcios Públicos ................... R$ 5.614,68
17 – 4.4.71.00.00.00.00001 - Transferência a Consórcios Públicos ................... R$ 2.807,34

 Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação das dotações 
abaixo especificadas:

Funcional: 17.512.0130.1.024 – Obras e Instalações do Laboratório CISAM-SUL
06 – 4.4.90.00.00.00.00001- Aplicações diretas ............................................... R$ 3.000,00

Funcional: 17.512.0130.2.030– Manutenção do SAMAE.
07 – 3.1.70.00.00.00.00001- Transf. a Inst. Multigovernamentais ................... R$ 6.000,00
11 – 4.4.70.00.00.00.00001- Transf. a Inst. Multigovernamentais ................... R$ 5.036,70

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Timbé do Sul, 05 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 28/2016
PORTARIA Nº. 28, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido a servidora abaixo identificadao, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento 
normal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 1º/04/2016 até 30/04/2016.

Nome Matrícula Cargo Período Aquisitivo
Daiane de Prá Cesa 2996 Professor Supletivo 23/02/2015 a 22/02/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TIMBÉ DO SUL (SC), 06 de Abril de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 29/2016
 PORTARIA Nº. 29, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo identificado, gratificação de 30% sobre seus vencimentos:

Nome do Servidor Matrícula Cargo

ARLETE DA ROCHA 3126 CHEFE DO SERVIÇO DE EXPEDIENTE, PROTOCOLO E ARQUIVO 
GERAL

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul/SC, 07 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 30/2016
PORTARIA Nº. 30, DE 11 DE ABRIL DE 2016.

DESIGNA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO FISCAL e DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CIASS – Consórcio Intermunicipal de Assistência Social 
e Saúde.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica, em atendimento ao Protocolo de Inten-
ções do CIASS, ratificado pela Lei Municipal 1.739/2014 ;

Resolve:

Art. 1º - Designar para composição do Conselho Fiscal do CIASS – Consórcio Intermunicipal de Assistência Social e Saúde:
Ø Talita da Rosa Goulart; Contadora; CRC/SC nº 031409/0-0;
Ø Eduardo Rovaris; Assessor Jurídico; OAB/SC nº 19395.

Art. 2º - Designar para composição do Conselho Deliberativo do CIASS - Consórcio Intermunicipal de Assistência Social e Saúde:
Ø Luciana Florêncio André; Assistente Social; CRAS/SC nº 3123;
Ø Gigliola Olivo Cirimbelli; Psicóloga; CRP/SC nº 12/02466.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 11 de abril de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Samae - timbé do Sul

CONTRATO 02/2016
CONTRATO Nº: 02/2016 

PROCESSO ADM Nº: 06/2016

Pelo presente CONTRATO de Rateio, e conforme Cláusula Oitava do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Sanea-
mento Ambiental – CISAM/SUL – oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, de um lado, o SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TIMBÉ DO SUL, pessoa jurídica de direito público – entidade Autárquica – inscrita no CNPJ do MF sob 
o nº 83.820.076/0001-90, com sede na Rua Carlos Savi, nº 365, Bairro Centro, no Município de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada contratante, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Amarildo Scursel Alexandre, brasileiro, casado, Servidor 
Público Municipal, domiciliado à Rua José Panata, 384, Centro, Timbé do Sul, SC, CEP 88940-000, portador da CI n.º 13268040 SSP/SC e, 
de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM/SUL, Consórcio Público de Direito Público, inscrito no 
CNPJ do MF sob o nº 08.486.180/0001-75, com sede na Rua Edgard Cunha, 322 no Município de Orleans, Estado do Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Presidente Sr. MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, doravante denominado contratado, têm entre si justo e 
contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, à Lei Federal nº 11.107/2005, Decreto nº 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio 
Público do CISAM/SUL, o que segue.

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Este contrato de rateio tem por objetivo a transferência de recursos públicos da contratante ao contratado para promover a consecução dos 
seguintes objetos colocados à disposição pelo contratado em razão de contrato de consórcio público:
I – manutenção de assessoria contábil na área pública (sistemas de informação e congêneres e resolução de questões junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina);
II - manutenção de serviços administrativos em geral, envolvendo organização de documentos e de procedimentos licitatórios e demais atos 
correlatos no âmbito do ora contratado;
III – apoio na manutenção de serviços prestados nessas áreas por prestadores de serviços e/ou estagiários contratados pelo contratado;
IV - realização e apoio em palestras e reuniões sobre saneamento ambiental e outros de interesse dos consorciados aprovados em assem-
bleia;
V - apoio, treinamento e/ou supervisão no controle da qualidade da água.
VI – Despesas com obras e Instalações na construção do Laboratório Regional, inclusive contrapartida.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os serviços previstos na cláusula anterior serão executados pelo contratado em sua sede e/ou na sede do contratante, dependendo da 
necessidade e de prévio ajuste entre as partes.
Parágrafo único. No caso de deslocamento de prestadores de serviços à sede do contratante, as despesas de locomoção ficarão a cargo 
deste. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES:
Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o contratante pagará ao contratado o valor total de R$ 14.036,70 (qua-
torze mil, trinta e seis reais e setenta centavos) de acordo com a classificação contábil à seguir:

Classificação D E N O M I N A Ç Ã O ANUAL

3.1.71.11 Vencimento e vantagens fixas - Pessoal Civil 4.211,01

3.1.71.13 Obrigações Patronais 1403,67

3.3.71.14 Diárias 350,92

3.3.71.30 Material de Consumo 2.105,49

3.3.71.33 Passagens 350,92

3.3.71.35 Consultorias 350,92

3.3.71.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 350,92

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.754,59

3.3.71.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 350,92

4.4.71.52 Equipamento e Material Permanente 1.052,75

4.4.71.51 Obras e Instalações 1.754,59

 TOTAL 14.036,70

CLÁUSULA QUINTA – DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS:
Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante verificação do contratante ou agente por ele desig-
nado.
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO:
O pagamento do valor contratual previsto será feito em 09 (nove) parcelas mensais, e sucessivas, vencíveis até o último dia útil de cada 
mês, operacionalizando-se por meio do pagamento através de depósito ou boleto bancário emitido pelo contratado.

§1º. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas mediante a utilização dos respectivos recursos financeiros constantes na 
Lei nº 1.780/2015 de 01.12.2105 (Lei Orçamentária) – dotação nº: Projeto/Atividade: 2.030 – Manutenção do SAMAE

§ 2º Num eventual atraso de pagamento por parte do SAMAE, a compensação financeira será a atualização ocorrida entre o último dia 
estabelecido para pagamento e a data efetiva do pagamento, baseado no INPC-IBGE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:
§ 1º É obrigação do contratado prestar adequadamente o objeto contratado, além das obrigações constantes no Contrato de Consórcio 
Público e Estatuto.
§ 2º Constituem-se em obrigações da contratante as constantes neste contrato.
§ 3º A contratada deverá manter durante a execução do contrato, a apresentação da CND/INSS e do CRF/FGTS, conforme art.55, XIII da 
Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da execução dos trabalhos do contratado será exercida pela contratante, através de agente por ele designado, o qual poderá, 
junto ao representante do contratado, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial ao contratado, o qual se submeterá à aplicação 
das penalidades previstas neste contrato.
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste contrato 
serão registradas pela contratante.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
A rescisão contratual poderá ser:
I – determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
d) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do contrato;
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência da contratante.
Parágrafo Único – A Contratante poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este contrato, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial no caso de inexecução total ou parcial deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de descumprimento do presente contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO E DO MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DAS CONTROVÉRSIAS CONTRATUAIS:
Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da Comarca de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a composição 
amigável, operacionalizada por meio de propostas e contra-propostas encaminhadas pelas partes à Assembléia Geral do contratado.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de programa em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo 
qualificadas.

Timbé do Sul (SC), 05 de Abril de 2016.

Pelo: 
CISAM/SUL – Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Presidente CISAM-Sul

Pelo: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE

Amarildo Scursel Alexandre 
Diretor do SAMAE

TESTEMUNHAS:

 _______________________________   __________________________________
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
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Timbó

Prefeitura

AVISO RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 04 
2016 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016 - FCT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, através da Fundação Cultural de Timbó, 
leva ao conhecimento dos interessados que no Edital de Pregão 
Presencial acima citado, objetivando a contratação de empresa(s) 
para locação de estrutura para eventos com disponibilização de 
equipamentos e estrutura mínima requerida, e acompanhamento 
técnico durante todo o evento, com montagem e desmontagem, 
para a 26ª Festa do Imigrante de Timbó, que acontecerá nos dias 
07 a 12 de outubro de 2016, no Pavilhão Municipal de Eventos 
Henry Paul fica excluída a cláusula constante do subitem 7.3.3.2.

Em atenção às alterações no edital, prorroga-se para dia 
27/04/2016 as 09h00min a entrega do credenciamento e envelo-
pes de proposta e habilitação. A abertura da sessão ficará marcada 
para as 09h10min da mesma data da entrega dos documentos. 
Ficam mantidas as demais exigências.

Timbó/SC, 12 de abril de 2016
JORGE R. FERREIRA
Presidente FCT

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 23 2016 PMT - 
PAVIMENTAÇÃO RUA GASPAR E BECO PALHOÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2016
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: V.P.A Comércio de Pedras e Pavimentação Ltda.
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação tipo lajota de 
1.190,73, m² (um mil cento e noventa metros quadrados e setenta 
e três decímetros quadrados) da Rua Gaspar e Beco Palhoça, de 
acordo com a Lei Municipal n.º 1.940/97 e alterações, e Termo 
de Acordo com Moradores, conforme credenciamento (sistema de 
mutirão) n.º 23/2015. 
VALOR TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: R$ 77.099,79 (setenta e sete 
mil, noventa e nove reais e setenta e nove centavos).
VALOR A SER PAGO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC REFERENTE À ÁREA 
DE ENTRONCAMENTOS: R$ 2.849,00 (dois mil oitocentos e qua-
renta e nove reais).
VALOR A SER PAGO PELOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LINDEI-
ROS REFERENTE À SUA ÁREA DE COMPETÊNCIA: R$ 74.250,76 
(setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais e setenta e seis 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após recebimento da or-
dem de serviço.

Timbó, 12 de setembro de 2015
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 55 2015  PMT - SERVIÇOS 
DE PINTURA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de Preços de Serviço de prestação de pintura, 
com fornecimento de material e limpeza para os Núcleos de Edu-
cação Infantil (NEIs), Unidades Pré-Escolares (UPEs) e Escolas da 
Rede Municipal.
EMPRESA FORNECEDORA: Cleudenice da Silva Barbosa Gatto Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil re-
ais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 22/06/2016

Timbó, 21/06/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação
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Treze Tílias

Prefeitura

PORTARIA 075/2015
PORTARIA Nº 075/16 DE 11 DE ABRIL DE 2016

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares as servidoras municipais abaixo mencionadas.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Marisa M. Behrend Peretti 02/08/2014 a 01/08/2015 11/04/2016 a 25/04/2016 15

Sirlene Schneider 05/05/2014 a 04/05/2015 11/04/2014 a 25/04/2016 15

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 11 DE ABRIL DE 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças
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Trombudo Central

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 22/2016 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 22/2016

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Municipal Sr Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, torna público, 
para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
PMTC Nº 22/2016, tipo de licitação MENOR PREÇO, regime de execução UNITARIA, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DAs FROTAs DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, AGRICULTU-
RA, OBRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO. . A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 09h do dia 
27 de abril de 2016, na Prefeitura Municipal de Trombudo Central, Secretaria de Administração – Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 
01, Bairro Centro, Trombudo Central - SC. A íntegra do presente edital poderá ser solicitada, no horário das 08:00 às 17:30 horas, pelo 
telefone (0XX47) 3544-0271 ou através da Home Page: www.trombudocentral.sc.gov.br. 

Trombudo Central, 12 de abril de 2016.
Silvio Venturi
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 23/2016 PMTC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL PMTC Nº 23/2016

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Municipal Sr Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, torna público, 
para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 8.666/1993, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
PMTC Nº 23/2016, tipo de licitação MENOR PREÇO, regime de execução UNITARIA, visando a CONTRATAÇÃO DE PEDREIRO E AJUDANTE 
PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS NA SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A docu-
mentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 11:00h do dia 27 de abril de 2016, na Prefeitura Municipal de Trombudo 
Central, Secretaria de Administração – Setor de Licitações, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo Central - SC. A íntegra do 
presente edital poderá ser solicitada, no horário das 08:00 às 17:30 horas, pelo telefone (0XX47) 3544-0271 ou através da Home Page: 
www.trombudocentral.sc.gov.br. 

Trombudo Central, 12 de abril de 2016.
Silvio Venturi
Prefeito Municipal 

http://www.trombudocentral.sc.gov.br
http://www.trombudocentral.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA 4065/2016
PORTARIA Nº. 4.065/2016.
Em 12 de Abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº. 026/2011 e alterações, bem como 
o Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 06/2016; 

1) Considerando que a saída intempestiva do médico Rodrigo Wer-
lang, bem como a convocação de todos os candidatos médicos em 
lista de espera de concursos anteriores;
2) Considerando que o município está com edital de concurso pú-
blico para provimento efetivo do cargo de médico em andamento, 
mas que o mesmo terá sua finalização no mês de junho;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na ques-
tão, principalmente a não paralização dos serviços na área de saú-
de. 

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor 
(a) VAGNER BORGES DE AQUINO, com cargo de MÉDICO - ESF, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, neste 
município, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas aula, para 
o período de até 90 (noventa) dias, recebendo vencimentos e van-
tagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 12 de Abril de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA 4066/2016
PORTARIA Nº. 4.066/2016.
Em 12 de Abril de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº. 026/2011 e alterações, bem como 
o Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 06/2016; 

1) Considerando que a saída intempestiva do farmacêutica/Bioquí-
mica Diangele Lazarotto;
2) Considerando que o município está com edital de concurso pú-
blico para provimento efetivo do cargo de farmacêutica/Bioquímica 
em andamento, mas que o mesmo terá sua finalização no mês de 
junho;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na ques-
tão, principalmente a não paralização dos serviços na área de saú-
de. 

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor 

(a) PÂMELA CRISTINA ZANATTA, com cargo de FARMACÊUTICA/
BIOQUIMICA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Es-
tar Social, neste município, com carga horária de 40 (QUARENTA) 
horas aula, para o período de até 90 (noventa) dias, recebendo 
vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 12 de Abril de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA 4067/2016
PORTARIA Nº. 4.067/2016
Em 12 de Abril de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 
21 de dezembro de 2010 e atualizações;

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER, VICENTE PAULO RAUCH, no cargo efetivo de 
MOTORISTA DE VEICULO DE PASSAGEIROS, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, progressão no 
nível TSG 3 B-08 para o nível TSG 3 C-09. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 12 de Abril de 2.016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na 
Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3134/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.134, de 11 de abril de 2016.

“Dispõe sobre nomeação dos membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providencias” 

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal N.º 286, de 
02 de Julho de 1996 e alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de União do Oeste, as seguin-
tes representações e respectivos membros:

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

- Secretaria Municipal de Saúde
Titular: MARCIA CASSARO
Suplente: KALINE TASCA

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: DIONE ANA COLLA
Suplente: SIRLEI ZARDO TRENTIN

- Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
Titular: GIANE SMANIOTTO
Suplente: EDINHO FAVERO 

- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: NADIMAR BATTISTELLA
Suplente: TIAGO A. GIOVANONI

- Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: CLEONICE AMERICO COLPANI
Suplente: SOLANIA VEDANA

II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

- Associação Comercial e Industrial do Município de União do Oeste 
Titular: ZENI FÁTIMA ZUCCO
Suplente: MARIA INES MARAFON

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais de União do Oeste
Titular: NERI ANTONIO PIANESOLA
Suplente: JANDIR MATTIELLO

- Clube de Mães da sede do Município de União do Oeste
Titular: CATARINA ZOLDAN ZUCCO
Suplente: JOSEI EDER CORBARI

- Entidades Religiosas locais 
Titular: AGOSTINHO TONIOLO
Suplente: VOLMIR SERAFINI

- Associação de Pais e Professores
Titular: JURACI DE MORAIS MATIELLO
Suplente: IZABETE FÁVERO CAPELETTI

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, nomeados por este Decreto, prestarão serviços 
relevantes sem ônus para o poder Público Municipal.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 06 de janeiro de 2016.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal N.º 2.260, de 29 de maio de 2013.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 11 de abril 
de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 08/2016
 RESOLUÇÃO Nº 08/2016 DE 11 DE ABRIL DE 2016

“Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Jovem do Município 
de União do Oeste - SC”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de União do 
Oeste - SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e fica pro-
mulga a seguinte Resolução: 

PREÂMBULO
Os nove Vereadores jovens componentes desta Câmara, no intui-
to de integrarem o Poder Legislativo Municipal com as escolas, 
adotam o presente Regimento Interno, baseado na democracia, 
buscando colaborar com todos que sonham com uma cidade mais 

justa, igualitária, fraterna, com oportunidades de estudo, lazer e 
desenvolvimento de liderança.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - ELEIÇÃO
Art. 1º O processo de eleição dos Vereadores da Câmara Jovem 
será orientado e dirigido pela Câmara de Vereadores de União do 
Oeste - SC, com a participação das escolas, e constará do seguinte:
I – poderão participar as Escolas da Rede Estadual e Municipal do 
município de União do Oeste - SC.
II - os alunos interessados em concorrer a uma vaga na Câmara 
Jovem, que tenham até 16 anos de idade e estejam cursando da 
5ª a 9ª série do ensino regular e da 1ª à 3ª série do ensino médio, 
inscrever-se-ão nas escolas, com autorização escrita de seus pais e 
farão sua campanha junto aos eleitores estudantes.
III – para realização de sua campanha, o candidato poderá apre-
sentar plataforma de trabalho, em forma de panfletos.
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IV – serão eleitos os alunos mais votados.
V – os candidatos que obtenham classificação subseqüente na or-
dem de votação servirão como suplentes;
VI – os alunos eleitos e os suplentes serão diplomados pelo Presi-
dente da Câmara de Vereadores, e os demais participantes recebe-
rão certificados de participação, em sessão solene, em data a ser 
estabelecida pela Mesa Diretora, com a presença dos diretores das 
escolas que tiverem representantes eleitos.
VII – O processo eleitoral abrange:
- registro dos candidatos 
- eleição nas escolas após a fase do registro.

Art. 2º O mandato do Vereador Jovem, será de um (1) ano, vedada 
à reeleição.

DAS SESSÕES

Art. 3º Os Vereadores da Câmara Jovem, se reunirão no Plenário 
da Câmara de Vereadores, em seis (5) sessões anuais, excetuando-
se a de posse.

SESSÃO DE INSTALAÇÃO (COMPROMISSO E POSSE DOS ELEITOS)

Art. 4º A Câmara Jovem será instalada nos 20 dias após a eleição, 
sob a presidência do Presidente da Câmara Municipal, secretariado 
por um Vereador Jovem "ad hoc", cujos trabalhos se darão com o 
compromisso e a posse dos eleitos.
Art. 5º O Presidente da Câmara Municipal, nesta solenidade, to-
mará o compromisso e empossará os eleitos, através da leitura do 
termo, em pé, acompanhado por todos os Vereadores Jovens.
Art. 6º O compromisso se dará nos seguintes termos: “Prometo 
respeitar o Regimento Interno da Câmara Jovem, desempenhar 
responsavelmente o mandato a mim conferido, contribuir para a 
formação da minha cidadania e engrandecimento de União do Oes-
te - SC. Assim prometo”.
Art. 7º Os Vereadores Jovens deverão, obrigatoriamente, assistir 
a duas sessões ordinárias da Câmara Municipal que se seguirem a 
sessões de instalação da Câmara dos Vereadores Jovens, sob pena 
de perda do mandato.
Art. 8º Na primeira sessão, após a posse, caberá à Secretaria Ad-
ministrativa da Câmara Municipal informar os Vereadores Jovens 
sobre a estrutura organizacional do Poder Legislativo e seu funcio-
namento administrativo.

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
Art. 9º A Mesa Diretora será composta pelo Presidente, Vice-Presi-
dente, 1º e 2º Secretários, cujo mandato será de um (1) ano. 
Art. 10. A eleição da Mesa Diretora será realizada sob a presidência 
do Vereador Jovem de maior idade, secretariado por um Vereador 
Jovem "ad hoc".
Art. 11. A eleição será por votação nominal, devendo o vereador 
jovem proferir seu voto pela chapa que optar.
Parágrafo único. Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria 
simples dos votos e, em caso de empate, será considerado eleito o 
Vereador Jovem de maior idade.
Art. 12. A eleição e posse dos membros da Mesa Diretora será rea-
lizada na mesma data da instalação da Câmara Jovem.

ATRIBUIÇÕES DE SEUS MEMBROS

Art. 13. Compete ao Presidente da Câmara Jovem:
I – dirimir dúvidas e disciplinar os atos dos Vereadores Jovens;
II - apresentar a cada dois meses as conclusões dos trabalhos rea-
lizados pela Câmara dos Vereadores Jovens;
III - representar a Câmara dos Vereadores Jovens perante o Pre-
sidente do Poder Legislativo Municipal, demais autoridades e nas 
solenidades em que forem convidados;
IV - conceder ou negar a palavra aos oradores, não permitindo 
divagações ou apartes estranhos aos assuntos em discussão;

V - votar somente nos casos em que ocorra empate; 
VI - abrir, presidir, encerrar e suspender as sessões plenárias, ob-
servando e fazendo observar as normas deste Regimento.

Art. 14. Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente Jovem em suas ausências;

Art. 15. Compete ao 1º Secretário:
I - fazer a chamada dos Vereadores nas sessões;
II - substituir o Presidente na ausência do Vice-Presidente;
III - elaborar as atas das reuniões e fazer a leitura das mesmas;
IV – inscrever os oradores para uso da palavra;
V – proceder à leitura de todas as matérias destinadas a Hora do 
Expediente e a Ordem do Dia. 

Parágrafo Único – ao 2º Secretário competem todas as incumbên-
cias do 1º secretário, na falta deste.

DIREITOS E DEVERES DOS VEREADORES JOVENS

Art. 16. São direitos dos Vereadores da Câmara Jovem:
I – participar de todas as discussões e deliberações do plenário;
II – votar e ser votado na eleição da Mesa Diretora, na forma re-
gimental;
III – apresentar proposições que visem o interesse coletivo; 

Art. 17. São deveres do Vereador Jovem:
I – obedecer ao Regimento Interno da Câmara Jovem e o Regimen-
to da Câmara Municipal;
II – comparecer uniformizado às sessões;
III – respeitar os Vereadores da Câmara Municipal de União do 
Oeste - SC, os funcionários e seus colegas da Câmara Jovem;
IV – comparecer pontualmente às sessões, e aos compromissos 
aos quais for designado;
V – residir no Município de União do Oeste - SC e
VI – justificar ausência através de aviso dos pais, ofício da escola 
ou atestado médico.

PERDA DO MANDATO, LICENÇA E RENÚNCIA

Art. 18. Perderá o mandato o Vereador Jovem que:
I – for insubordinado ao Presidente Jovem ou às regras contidas 
neste regimento;
II – deixar de comparecer a 02 (duas) sessões sem justificação, e
III – deixar de residir no Município de União do Oeste - SC.

Art. 19. A extinção do mandato do Vereador Jovem ocorrerá quan-
do:
I - ocorrer falecimento; e
II – ocorrer renúncia, por escrito, através de ofício dirigido ao Pre-
sidente Jovem.

Art. 20. O Vereador Jovem pode licenciar-se:
I – para tratamento de saúde, devidamente comprovado; e
II – para tratar de assuntos de interesse particular, pelo prazo de 
30 dias.

DOS SUPLENTES
Art. 21. O suplente de Vereador Jovem será convocado pelo Pre-
sidente da Câmara Jovem, no caso de vaga ou licença, devendo 
tomar posse na sessão subsequente.
Art. 22 . O suplente detém todos os poderes inerentes ao Vereador 
Jovem titular.

AJUDA DE CUSTO
Art. 23. A Câmara Municipal de União do Oeste – SC, poderá fixar 
ajuda de custo, representada pelo fornecimento de material esco-
lar, vale transporte e lanche quando do comparecimento às sessões 
da Câmara de Vereadores Jovem.
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REUNIÕES DA CÂMARA JOVEM

Art. 24 - As sessões serão:
I - ordinárias, as realizadas de segunda a sexta, alternadamente; 
a primeira sempre no período matutino, das 09 às 11 horas e a 
segunda no período vespertino, das 14 às 20 horas;
II - extraordinárias, as realizadas em dias diversos dos fixados para 
as sessões ordinárias, com duração máxima de duas horas;
III - solenes, as realizadas para homenagens, comemorativas ou 
cívicas;
§ 1º - Recaindo a sessão ordinária em feriados, ou em casos de 
impedimentos, deverá a mesma ser transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente.
§ 2º - As sessões ordinárias e extraordinárias não poderão ser 
prorrogadas.

SESSÕES ORDINÁRIAS

Art. 25 - As sessões ordinárias compõem-se das seguintes partes:
I – Hora do Expediente.
II - Ordem do Dia.
III –Uso da Tribuna.

HORA DO EXPEDIENTE
Art. 26 – A Hora do Expediente terá a duração de 60 minutos, 
improrrogáveis, e obedecerá ao disposto no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de União do Oeste - SC.
§ 1º – Feita à chamada e observando-se a presença de no mínimo 
cinco vereadores, o Presidente Jovem declarará aberta a sessão, 
proferindo as seguintes palavras: "Por haver quorum regimental 
e sob a proteção de Deus, damos por aberta a presente sessão, 
iniciando os trabalhos da Sessão da Câmara Jovem de União do 
Oeste - SC".
§ 2º - Declarada aberta à sessão, acontecerá o momento da Crian-
ça e do Adolescente, com instruções ou informações educativas, a 
cargo do corpo técnico da câmara de vereadores ou dos próprios 
vereadores. Na seqüência segue com a discussão e votação da ata 
da sessão anterior e leitura do material de expediente.
Art. 27 - Após a Hora do Expediente, 
O Presidente da Câmara Jovem poderá fazer uso da palavra para 
as comunicações, instruções e esclarecimentos.
Art. 28 - As proposições deverão ser protocoladas junto à Secre-
taria do Programa Câmara Jovem, com o Assessoramento da Se-
cretaria Administrativa da Câmara de Vereadores, vinte quatro (24) 
horas antes das sessões plenárias. 

ORDEM DO DIA
Art. 29 - Findo o expediente, se dará às discussões e votações das 
matérias da Ordem do Dia.
Art. 30 - Durante o tempo destinado às votações nenhum Vereador 
Jovem poderá deixar o recinto da sessão sem consentimento do 
Presidente.
§ 1º - As votações dos Pedidos de Informações, Requerimentos e 
Emendas ao Regimento Interno serão pelo processo nominal, com 
a chamada em ordem alfabética dos vereadores jovens, os quais 
proferirão seu voto. As votações das Indicações serão pelo proces-
so simbólico, sendo solicitado aos vereadores que forem favoráveis 
a permanecerem como estão e os contrários a se levantarem.
§ 2º - O vereador jovem poderá discutir as matérias por até cinco 
(05) minutos.

DO USO DA TRIBUNA
Art. 31 Para o uso da palavra na Tribuna, os Vereadores Jovens, de-
verão se inscrever em controle próprio, antes do inicio da sessão, 
dispondo de dez (10) minutos.
§ 1º - Os apartes, que são as interrupções do orador para indaga-
ção ou esclarecimento relativo à matéria em debate, só poderão 
ser feitos com o consentimento do orador. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Art. 32 - As convocações para as Sessões Extraordinárias serão 
feitas pelo Presidente da Câmara Municipal ou pelo Presidente da 
Câmara Jovem, com a anuência daquele.

Art. 33 - As Sessões Extraordinárias se realizarão da mesma forma 
que as ordinárias, exceto quanto ao uso da tribuna.

ASSESSORAMENTO TÉCNICO
Art. 34 – No desempenho de suas funções, os Vereadores Jovens 
contarão permanentemente com a Assessoria da Câmara Municipal 
de União do Oeste - SC na elaboração das proposições e consulto-
ria necessária.
ELABORAÇÃO LEGISLATIVA (DAS PROPOSIÇÕES)

Art. 35 – Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plená-
rio e constitui-se em:
- Indicações
- Pedidos de Informações
- Requerimentos
- Emenda ao Regimento Interno.

REQUERIMENTO 
Art. 36 – O requerimento consiste, em todo pedido escrito de Ve-
reador, destinado a qualquer autoridade. 

EMENDAS AO REGIMENTO INTERNO JOVEM
Art. 37 – As emendas ao Regimento Interno da Câmara Jovem, 
obedecerão ao mesmo trâmite e quorum das Proposições e aplica-
se à reforma ou alteração deste regimento.

TRÂMITE DAS PROPOSIÇÕES
Art. 38 – Aprovadas as proposições, serão elas submetidas à ho-
mologação do Presidente da Câmara Municipal e, só então, despa-
chadas às autoridades competentes e, inclusive, à apreciação do 
plenário da Câmara Municipal de União do Oeste - SC.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 39 – O recesso da Câmara de Vereadores Jovem, será nos 
meses de julho, dezembro e janeiro, período de férias escolares.
Art. 40 – Para todo o aluno que participar do Programa Câmara 
Jovem, a Direção da Escola autorizará contar como presença em 
aula, na disciplina que coincidir com o horário da sessão. 
Art. 41 - As dúvidas quanto à interpretação deste Regimento Inter-
no serão dirimidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 
União do Oeste - SC.
Câmara Municipal de União do Oeste - SC, 11 de abril de 2016.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

ORIBERTO GIACHINI  VALMOR GOLO 
Presidente   Vice-Presidente

JAYANA NICARETTA  ALGEMIRO ALVES MACIEL
1ª Secretário   2º Secretário
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Urussanga

Prefeitura

AVISO EDITAL PR 21/2016/PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2016/PMU

Objeto: manutenção do rodante de escavadeira hidráulica E 215 B. Entrega dos envelopes: até as 11h dia 29/04/2016, na Prefeitura Muni-
cipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: 11h dia 29/04/2016, no mesmo local da 
entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, 
no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade, no ícone LICITAÇÕES. Outras 
informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO N. 129/2015/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato: 129/2015/FMS
Data de assinatura: 12/03/2016
Processo de Licitação: 06/2015/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: CARDIOEXPRESS CLINICA DE CARDIOLOGIA E MEDICINA DO ESPORTE E REABILITAÇÃO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.595.574/0001-61
Objeto: prestação de serviços especialidades médicas,cardiologia.
Reajustado pelo IGP-M 11,08% (março/2015 à fevereiro/2016)
Valor consulta com reajuste R$ 36,10
Valor total acrescido ao contrato R$ 5.400,00

Câmara muniCiPal

ATO Nº 18, DE 12 DE ABRIL DE 2016.
A Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco Cacciatori, no uso de suas atribuições, e em conformi-
dade com o que determina o inciso II, do art. 15, da Lei Orgânica Municipal; c/c inciso XXIII, alínea “a”, do art. 38, do Regimento Interno, 
promulga o seguinte:

ATO Nº 18, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA NO DIA 22 DE ABRIL DE 2016.

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo na Câmara Municipal de Urussanga no dia 22 de abril de 2016, sexta-feira, em razão do feriado 
nacional de Tiradentes (21 de abril de 2016, quinta-feira).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 12 de abril de 2016.
Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
Presidente

Vereador Marcos Roberto Silveira
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 12 de abril de 2016.

Vereador Marcos Roberto Silveira
Segundo Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Videira

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/16
SECRETARIA DE FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2016

ALEXANDRE GANASINI, Secretário de Finanças no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgânica Municipal, 
de 05/04/1990, no art. 150, § 6º, do Código Tributário Municipal - Lei Municipal nº 69, de 05/12/1985, e, no item “c” do Requerimento de 
Parcelamento, NOTIFICA os Contribuintes abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELAMENTOS requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DATA CANCELAMENTO

VERONI JORGE DA SILVA 449.592.069-34 19912/2013 11/04/2016
VERONI JORGE DA SILVA ME 85.377.638/0001-07 19913/2013 11/04/2016
DARCI LUIZ LASKOSKI 433.364.699-53 14489/2014 11/04/2016
JACINTA MARIA COSER 629.054.659-72 1321/2015 11/04/2016
BRUNO OSVALDO HOFFMANN - ESPÓLIO 168.186.289-15 1841/2015 11/04/2016
EDUARDO WESTPHAL 041.205.339-05 3221/2015 11/04/2016
LANCHES BAR IRNEC LTDA ME 01.822.792/0001-42 5419/2015 11/04/2016
SÉRGIO VIECELLI 538.491.759-87 7557/2015 11/04/2016
LUIZ ALBINO ALVES 141.475.139-72 7814/2015 11/04/2016
MOACIR ANTÔNIO JUNGES 833.773.289-04 8627/2015 11/04/2016
EDGAR ALVES PEREIRA 317.244.859-20 11531/2015 12/04/2016
VALÉRIA GUEDES DE FREITAS DE MEIRA 776.582.219-53 11583/2015 12/04/2016
EMILIA DE JESUS MARTINS 15.914.974/0001-58 18921/2015 12/04/2016
RONI POSANSKI EIRELI 15.289.174/0001-93 18976/2015 12/04/2016
CARLOS ANDRÉ FRANCHIN 651.870.329-68 19147/2015 12/04/2016
EDILSON DOS SANTOS 651.872.709-82 19202/2015 12/04/2016
LUIZ CARLOS RIBEIRO 421.162.449-00 19386/2015 12/04/2016
ANTÔNIO CLAUDIR RALDI 448.386.469-68 19866/2015 12/04/2016
ANA JÚLIA REFEIÇÕES LTDA ME 13.225.914/0001-00 20166/2015 12/04/2016
GENÉSIO GONÇALVES DE QUADROS 13.455.882/0001-21 20573/2015 12/04/2016
MARIO CESAR BATISTA 601.273.509-00 20889/2015 12/04/2016
TRANSPORTES FGF LTDA ME 82.139.247/0001-58 20910/2015 12/04/2016

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publicado o presente Edital.

Videira, 12 de abril de 2016.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

EXTRATO DE CONVENIO Nº 001/16
EXTRATO DE MINUTA DE CONVÊNIO Nº 01/16
Celebrado entre o Município de Videira – Prefeitura Municipal de Videira – SC, CNPJ nº 83.039.842/0001-84 e a Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE, CNPJ nº 82.829.284/0001-98.
OBJETO: Cessão de 02 (dois) servidores públicos municipais, sendo 01 (um) Profissional de Educação Física, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, da Fundação Municipal de Esportes e 01(um) Auxiliar de Serviços Gerais com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, da Prefeitura Municipal de Videira, para atuar junto a APAE.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, em 30 de março de 2016; e terá validade de 02 (dois) anos.

Videira, 12 de abril de 2016.
JORGE ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal
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PORTARIA Nº 0267/16
PORTARIA nº 0267/15
Concede Promoção Horizontal por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 33 e seguintes, da Lei Complementar 
nº 122, de 04 de abril de 2012,

RESOLVE

Conceder Promoção Horizontal por Merecimento, a servidora IRACEMA MARTINS FERREIRA, Professora, do nível C-01 para o nível C-02, 
relativa ao período de avaliação de 1º de agosto de 2011 até 1º de março de 2016. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 
e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0268/16
PORTARIA nº 0268/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação Interna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ADRIANO ZUFFO, Analista de Sistemas, da referência “E” para a referência “F”, relativa 
ao período de avaliação de 02 de setembro de 2014 até 02 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 
e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0269/16
PORTARIA nº 0269/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação Interna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ANA PAULA MENDES, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” para a referência “G”, 
relativa ao período de avaliação de 19 de setembro de 2014 até 19 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 
e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2016.
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Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0270/16
PORTARIA nº 0270/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação Interna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora BELONI TEREZINHA DOS SANTOS, Zelador, da referência “N” para a referência “O”, rela-
tiva ao período de avaliação de 1º de agosto de 2014 até 1º de fevereiro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 
e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0271/16
PORTARIA nº 0271/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação Interna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora CARISE APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, Técnico em Enfermagem, da referência 
“E” para a referência “F”, relativa ao período de avaliação de 08 de setembro de 2014 até 08 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 
e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 0272/16
PORTARIA nº 0272/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora CRISSIANE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA BAVARESCO, Auxiliar de Serviços Gerais, da 
referência “F” para a referência “G”, relativa ao período de avalia-
ção de 02 de setembro de 2014 até 02 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0273/16
PORTARIA nº 0273/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DANIEL FERREI-
RA TIDRE, Auxiliar Operacional, da referência “E” para a referência 
“F”, relativa ao período de avaliação de 21 de setembro de 2014 até 
21 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0274/16
PORTARIA nº 0274/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ELAINE MAR-
TINS, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “H” para a referên-
cia “I”, relativa ao período de avaliação de 1º de agosto de 2013 
até 10 de janeiro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 10 
de janeiro de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0275/16
PORTARIA nº 0275/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor EMERSON RU-
FINO, Auxiliar Operacional, da referência “E” para a referência “F”, 
relativa ao período de avaliação de 1º de setembro de 2014 até 1º 
de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 0276/16
PORTARIA nº 0276/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ENI SAUTHIER 
CONTI, Agente Operacional de Vigilância, da referência “E” para a 
referência “F”, relativa ao período de avaliação de 02 de setembro 
de 2014 até 02 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0277/16
PORTARIA nº 0277/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora FRANCIELI ZAR-
DO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “E” para a referência 
“F”, relativa ao período de avaliação de 02 de março de 2013 até 
28 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 28 
de junho de 2015.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0278/16
PORTARIA nº 0278/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor FRANCO DA-
NIEL BRUSKI, Agente Operacional de Vigilância, da referência “D” 
para a referência “E”, relativa ao período de avaliação de 02 de 
setembro de 2014 até 02 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0279/16
PORTARIA nº 0279/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor LUIZ CARLOS 
NUNES, Agente Operacional de Vigilância, da referência “D” para a 
referência “E”, relativa ao período de avaliação de 1º de março de 
2013 até 07 de fevereiro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 07 
de fevereiro de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 0280/16
PORTARIA nº 0280/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor MARCELO PE-
RIN, Agente Operacional, da referência “E” para a referência “F”, 
relativa ao período de avaliação de 1º de setembro de 2014 até 1º 
de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0281/16
PORTARIA nº 0281/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora MARLEI DE 
LIMA PINTO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” para a 
referência “G”, relativa ao período de avaliação de 02 de setembro 
de 2014 até 02 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 02 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0282/16
PORTARIA nº 0282/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor MILTO ZANCA-
NELLI, Auxiliar Operacional, da referência “E” para a referência “F”, 
relativa ao período de avaliação de 11 de setembro de 2014 até 11 
de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 11 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0283/16
PORTARIA nº 0283/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ONDINA ALVES 
DE MORAIS SIEBAUER, Zelador, da referência “J” para a referência 
“L”, relativa ao período de avaliação de 1º de novembro de 2013 
até 24 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 24 
de junho de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 0284/16
PORTARIA nº 0284/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora RAIMUNDA APA-
RECIDA ZAGO BORGA, Agente Administrativo II, da referência “I” 
para a referência “J”, relativa ao período de avaliação de 23 de 
setembro de 2014 até 23 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 23 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0285/16
PORTARIA nº 0285/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor SANDRO DE 
SOUZA FERNANDES, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “G” 
para a referência “H”, relativa ao período de avaliação de 16 de 
setembro de 2014 até 16 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 16 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0286/16
PORTARIA nº 0286/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora SILVANA APA-
RECIDA PALAORO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” 
para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 1º de 
dezembro de 2013 até 1º de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0287/16
PORTARIA nº 0287/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora SILVANA CAR-
NEIRO BORGES, Técnico de Enfermagem, da referência “F” para a 
referência “G”, relativa ao período de avaliação de 05 de setembro 
de 2014 até 05 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 05 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 0288/16
PORTARIA nº 0288/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora TATIANA SUELI 
BACK, Psicólogo, da referência “G” para a referência “H”, relativa ao 
período de avaliação de 1º de setembro de 2014 até 1º de março 
de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0289/16
PORTARIA nº 0289/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011 e Comunicação In-
terna do Departamento de Pessoal, datada de 05 de abril de 2016,

RESOLVE

Conceder Promoção por Merecimento, a servidora TATIANE CAR-
DOSO MACHADO, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “F” 
para a referência “G”, relativa ao período de avaliação de 12 de 
setembro de 2014 até 12 de março de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 12 
de março de 2016.

Videira, 06 de abril de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de abril de 2016. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

RE-RATIFICAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO 
DA HABILITAÇÃO DA TP 02/2016-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016 – FMS
RE-RATIFICAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público a re
-ratificação do resultado do julgamento da fase de habilitação do 
processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE ESF - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍ-
PIO: - BAIRRO VILA VERDE; - RIO DAS PEDRAS, BAIRRO CARELLI; 
BAIRRO CIBRAZÉN; - BAIRRO FARROUPILHA; BAIRRO CIDADE 
ALTA; BAIRRO SANTA GEMA E BAIRRO AMARANTE, PELA SECRE-
TARIA DE SAÚDE. Restando HABILITADAS as empresas Mendes 
e Suckow Engenharia e Construção Ltda, Construtora Edificação 
Ltda – ME, Felipe Bruschi Engenharia Ltda ME, Construtora Ágil 
Ltda – ME e Palazzo Construtora Ltda ME. Outrossim, ficam as 
licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresentem 
recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação deste extrato. Fica designada a data para abertura 
das propostas para o dia 25/04/2016, às 09:00 hrs, desde que não 
haja interposição de recursos. 
Videira, 12 de abril de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016 – PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016 – PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resul-
tado do julgamento da fase de habilitação do processo licitatório 
em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR A REFORMA DE COBERTURAS NAS EDIFICAÇÕES NO 
BALNEÁRIO XV, COM ÁREA TOTAL DE 317,06 M², INCLUINDO MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, restan-
do INABILITADAS as empresas Fundamento Construtora Ltda e 
Construpejc Construções Ltda- ME e considera HABILITADAS as 
empresas Femaks Construtora e Incorporadora Ltda, Mendes e 
Suckow Engenheiro e Construção Ltda, Felipe Bruschi Engenharia 
Ltda –ME, Vite Serviços e Soluções Ltda e Palazzo Construção Ltda 
ME. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas para, 
caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.
Videira, 12 de Abril de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADITIVO Nº 40/2016
Termo Aditivo nº 40/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 34/2016
Processo: PR nº 10/2016-PMV
Contratado: Color Black Tintas e Toners Ltda. - ME. 
Objeto: Substituir a marca e o modelo do item 01 do Contrato de 
Locação nº 34/2016, conforme solicitação e justificativa do Depar-
tamento de Informática.
Data: 12/04/2016.
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AJG 076/2016
DECRETO Nº AJG 076/2016
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, 
no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 
69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei nº BLB 
3303/11 de 15.06.2011, e

Considerando a necessidade de recompor os membros do Conse-
lho Municipal de Saúde, efetuada pelas entidades representativas 
dos segmentos que compõe o Conselho;

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeados os membros e suplentes para compor o 
Conselho Municipal de Saúde:

a) Representantes do Governo 

1. um representante da Secretaria Municipal da Saúde 
CAROLINE CENZI - Titular 
MARIVONE MOSCON - Suplente 

2. um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
LUCIVANIA DALEASTE - Titular 
ALINE DAL ZOT RAUBER - Suplente 

3. um representante da Secretaria Municipal de Educação
DEONILDE BALDUINO - Titular
VANESSA CASTILHO CORREA - Suplente 

4. um representante da Secretaria Mun. de Desenvolvimento Agro-
pecuário
AVELINO MENEGOLLA - Titular
GIOVANA ZANDONÁ - Suplente

b) Prestadores de Serviços 

1. um representante do Hospital Regional São Paulo 
FÁBIO LUNKES - Titular 
MÁRIO AUGUSTO MARQUES - Suplente 

2. um representante dos Laboratórios de Análises Clínicas 
LETÍCIA DEON - Titular 
FRANCIELE BRUNONI - Suplente 

c) Profissionais da Saúde 

1. um representante do CRM/SC em Xanxerê 
CRISTIANE ORTIZ - Titular
MARINES PERES - Suplente 

2. um representante dos Fisioterapeutas
CRISTIANE TOFOLLO - Titular 
CLORIVAN JOSÉ ZOLET - Suplente 

3. um representante dos Farmacêuticos 
SAMELITA ZANDONÁ - Titular 
REGINA TONELLO CATAPAN - Suplente

4. um representante dos Enfermeiros 
LUCIANA RAQUEL RIBEIRO - Titular
FRANCI MARA ZAGO PEGORARO - Suplente

5. um representante dos Psicólogos 
MARCIA REGINA TOSATTI SIMON - Titular
MARICLAUDIA RAMPIZZO - Suplente

6. um representante dos Fonoaudiólogos 
ELIANE LÚCIA VITORELLO - Titular
KARINE CASANOVA PICCINI - Suplente

d) Usuários 

1. um representante da Assoc. Comerc. e Industrial de Xanxerê - 
ACIX
ANA CECÍLIA SIRINO - Titular 
RUBENS PAZINATTO - Suplente

2. um representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Xanxerê 
– CDL
FÁBIO MOSCHETTA - Titular
KATIUSKA R. DA SILVA - Suplente

3. um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xan-
xerê
VALCIR SPEZZATTO - Titular 
ANDRÉIA ARALDI - Suplente 

4. um representante do Sindicato dos Metalúrgicos - SITIMETAL
MARIA IZABEL GIROTTO - Titular
JACIR BOSCHETTI - Suplente

5. um representante da Assoc. dos Aposentados e Pensionistas de 
Xanxerê
SALETE LUIZA MARCHESINI - Titular
EUNICE R. P. GARGHETTI - Suplente 

6. um representante da OAB – Sub-Seção Xanxerê
ANDRÉIA CARLA GABOARDI DE LEMOS - Titular 
BRUNO V. PANDOLFI - Suplente 

7. um representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer - 
RFCC
RITA MAURICEIA GUAZZELLI PEZZALI - Titular 
MICHELE BARBIERI - Suplente

8. um representante da Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE 
DAIANE TRIACCA - Titular DAIANE SARTOR - Suplente

9. um representante da União Xanxerense das Assoc de Moradores 
- UXAM
POLIANE A. DA SILVA - Titular 
ROSECLER ROZALEM - Suplente 

10. um representante do Conselho Municipal do Idoso
LUCIANE TOMAZZINI - Titular 
TEREZINHA MATIELLO - Suplente

11. um representante da Agenda 21 local
ODORICO PAVAN - Titular
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JAIR VALENTINI - Suplente 

12. um representante dos Clubes de Serviços
NILSO BRESSIANI - Titular 
LENOIR JOSÉ MOROSO - Suplente

Art. 2º. Os novos membros nomeados pelo presente Decreto exer-
cerão suas funções no Conselho, com um mandato de 02 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos mediante indicação dos respecti-
vos órgãos e entidades a que representam. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 12 de abril de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 077/2016
 DECRETO N° AJG 077/2016

ESTABELECE AS FORMAS DE COMPROVAÇÃO DA LOGÍSTICA RE-
VERSA DE RESÍDUOS PERIGOSOS NO MUNICÍPIO DE XANXERÊ, 
sC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, com 
fundamento no artigo 69, incisos III da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto articula-se com a Política Nacional dos Re-
síduos Sólidos - Lei nº 12.305/2010 regulamentada através do 
Decreto nº 7.404/2010, com o Plano Municipal de Gerenciamento 
Integrado de Resíduos Sólidos - Lei nº AJG 3.739/2015 e com a Lei 
Municipal nº. 3.772/2015 que dispõe sobre a responsabilidade da 
destinação e procedimentos de logística reversa de resíduos peri-
gosos no Município de Xanxerê, SC.

Art. 2º. Os resíduos perigosos e/ou especiais, conforme definidos 
no art. 33 da Lei nº 12.305/2010 e na Lei Municipal nº. 3.772/2015 
devem constituir objeto de tratamento e destinação final diferen-
ciada dos demais resíduos sólidos urbanos, ficando proibida sua 
disposição para coleta pública, seu descarte sob qualquer forma e 
em qualquer local.

Art. 3º. O gerenciamento dos resíduos especiais, incluindo sua 
separação, seu acondicionamento, sua coleta, reutilização e re-
ciclagem, seu tratamento e disposição final deverá ser realizado 
de forma a minimizar os impactos negativos ao meio ambiente e 
proteger a saúde pública.

Art. 4º. Para efeito desta regulamentação, consideram-se como re-
síduos perigosos e/ou especiais todos aqueles descritos no art. 33 
da Lei nº 12.305/2010, bem como na Lei Municipal nº 3.772/2015 
e demais regulamentações pertinentes.

Art. 5º. Os fabricantes nacionais, os importadores e os distribui-
dores dos produtos geradores dos resíduos perigosos são respon-
sáveis pela coleta nos pontos de revenda e na rede de assistência 
técnica autorizada, e pelo acondicionamento, armazenamento, co-
leta, transporte, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição 
final ambientalmente adequados dos resíduos, bem como pelo pas-
sivo ambiental e pela recuperação ambiental de áreas degradadas 
quando causados por sua disposição inadequada, conforme dita o 
Decreto nº 7.404/2010.
§ 1º Os revendedores e a rede de assistência técnica autorizada 
dos produtos que dão origem aos resíduos previstos na Lei ficam 

obrigados a disponibilizar aos consumidores o serviço de recebi-
mento dos referidos resíduos no próprio estabelecimento e/ou em 
sistema de associação, em local ambientalmente adequado e sina-
lizado, de forma segregada, onde poderão permanecer armazena-
dos até sua coleta pelo distribuidor, fabricante ou importador.

§ 2º Os revendedores citados no § 1º ficam obrigados a aceitar 
dos usuários a devolução das unidades usadas cujas características 
sejam similares àquelas comercializadas, com vistas aos procedi-
mentos de logística reversa. 

§ 3º O consumidor dos produtos que dão origem aos resíduos pre-
vistos na Lei ficam obrigados a entregar, nos pontos de recolhimen-
to previstos no § 1º, os respectivos resíduos.

§ 4º A reutilização, a reciclagem, o tratamento ou a disposição 
final dos resíduos abrangidos pela Lei realizados diretamente pelo 
fabricante ou por terceiros deverão ser processados de forma tec-
nicamente segura e adequada à saúde e ao meio ambiente, obser-
vadas as normas ambientais, especialmente no que se refere ao 
licenciamento da atividade.

Art. 6º. A comprovação da destinação dos resíduos perigosos pe-
rante o órgão de controle ambiental municipal se dará através de 
um ou mais do(s) seguinte(s) documento(s):

I - Licença Ambiental de Operação (LAO) do empreendimento;

II - Contrato de Recolhimento de resíduos firmado com empresa 
devidamente licenciada ambientalmente;

III - Contrato e/ou documento com efeito legal entre o comerciante 
e distribuidor e/ou fabricante;

IV - Contrato e/ou documento com efeito legal entre o comerciante 
e empresa(s) de reaproveitamento devidamente habilitada.

Parágrafo Único. A relação de documentos contida neste artigo 
poderá ser alterada a critério do órgão de controle ambiental.

Art. 7º. Os fabricantes nacionais e os importadores dos produtos 
geradores dos resíduos previstos no presente decreto deverão pro-
mover campanhas permanentes esclarecendo aos consumidores 
sobre os riscos da disposição indevida para o meio ambiente, os 
benefícios e formas do seu correto recolhimento para posterior dis-
posição adequada.

Art. 8º. No que versa o Art. 5º da Lei Municipal nº 3.772/2015 
deverão os setores municipais competentes estabelecer uma co-
municação interna via escrita e/ou via sistema para a comprovação 
da destinação e a consequente liberação/renovação do alvará de 
funcionamento para os estabelecimentos que atuem com resíduos 
perigosos.

Art. 9º. Compete à Secretaria Municipal de Políticas Ambientais, à 
Secretaria de Obras e Serviços, à Secretaria Municipal de Saúde, 
o Departamento de Tributação e o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, no limite de suas competências, exercer a fiscalização 
relativa ao cumprimento deste Decreto.

I - O Município poderá celebrar convênios de cooperação com o 
Estado e municípios visando à fiscalização para o cumprimento das 
disposições deste Decreto;

II - A atuação dos órgãos descritos no “caput” poderá valer-se, 
de forma subsidiária, da legislação Federal, Estadual e Municipal 
pertinente.

Art. 10. A adequação do gerenciamento dos resíduos pelos 
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responsáveis deverá ser imediata, a partir da publicação deste De-
creto.

Art. 11. O descumprimento ao disposto no presente Decreto impli-
cará nas seguintes penalidades:

I - Aos consumidores finais, pela disposição inadequada dos resí-
duos previstos na presente lei ou por sua disposição para coleta 
pública: Multa de 100 UFRM a 10.000 UFRM, ou a unidade que 
venha a substituir;

II - Aos revendedores, pela não disponibilização aos consumidores 
de serviço de recebimento dos resíduos no próprio estabelecimen-
to/associação, por sua disponibilização em local ambientalmente 
inadequado ou não sinalizado: Multa de 500 UFRM a 50.000 UFRM;

III - Aos fabricantes, importadores e distribuidores: Multa de 
10.000 UFRM a 100.000 UFRM. 

§ 1º As sanções previstas neste artigo e seus incisos poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente.

§ 2º As multas aplicadas com base no presente Decreto seguirão 
os critérios estabelecidos pelo Decreto nº AJG 147/2015, de 17 de 
julho de 2015.

§ 3º As multas poderão ter a sua exigibilidade reduzida em até 
90% (noventa por cento) quando o infrator interromper e corri-
gir a degradação ambiental, comprovando-o perante a autoridade 
ambiental competente conforme disposições do Decreto AJG nº 
147/2015.

§ 4º A reincidência acarretará a aplicação de multa, cujo valor será 
o dobro do aplicado na multa anterior.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 12 de abril de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0037/2016
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0037/2016 
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Clovis Antonio Pegoraro Me.
Objeto: Registro de Preços para serviços futuros e parcelados de 
lavagem dos veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal, 
Polícia Militar e Polícia Civil de Xanxerê.
Itens: 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 – Valor total: R$ 57.126,00
Vigência: 01 ano a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 07 de abril de 2016. Ademir José Gasparini - Pref. 
Municipal. 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0038/2016
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0038/2016 
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Posto de Lavagem Xanxerê Ltda Me.
Objeto: Registro de Preços para serviços futuros e parcelados de 
lavagem dos veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal, 
Polícia Militar e Polícia Civil de Xanxerê.
Itens: 01 e 02 – Valor total: R$ 45.150,00
Vigência: 01 ano a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 07 de abril de 2016. Ademir José Gasparini - Pref. 
Municipal. 

LEI COMPLEMENTAR Nº AJG 3832/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº AJG 3832/2016
(Origem Projeto de Lei Complementar Nº AJG 001/2016) 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1º E REVOGA PARÁGRAFO 
2º, DO ARTIGO 43 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.917/2006 – CÓ-
DIGO DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI 

Art. 1º. Fica alterada a redação do parágrafo 1º e revogado o pará-
grafo 2º, do artigo 43 da Lei Complementar nº 2.917/2006, modi-
ficada pela Lei Complementar nº 3.541/2013, de 26.06.2013, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 43 – ...

§ 1º - Nos loteamentos populares, dentro do quadro urbano origi-
nal e fora do quadro urbano original, serão permitidos lotes com 
área mínima de 200,00m² (duzentos metros quadrados), frente 
mínima de 10,00m (dez metros), e ruas internas com largura míni-
ma de 12,00m (doze metros), respeitando-se quanto às ruas que 
fazem divisa com outros lotes a metragem de 20,00m (vinte me-
tros), tendo a taxa de ocupação de no máximo 60% (sessenta por 
cento), taxa de impermeabilização de no máximo 70% (setenta por 
cento) e até dois pavimentos comercial ou residencial com obriga-
toriedade de cisterna e com uma vaga de estacionamento por lote. 

§ 2º - (revogado).

§ 3º - ...

§ 4º - ...

§ 5º - ...”

Art. 2º. Esta Lei complementar entre em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Abril de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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LEI Nº AJG 3831/2016
LEI Nº AJG 3831/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 003/2016) 

ALTERA O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO TERCEIRO DA LEI 
Nº 3.173/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo segundo do artigo terceiro da Lei 
nº 3.173/2009, que passará a ter a seguinte redação:

“PARÁGRAFO 2º – O proprietário fica isento de reservar o percen-
tual de 10% (dez por cento) para uso institucional, do desmembra-
mento da área remanescente da chácara nº 46 de propriedade de 
Ivanir Ferreira da Luz e Esli Ferreira da Luz.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
6 de Abril de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 107/2016

ATRIBUIR FUNÇÃO DE DIREÇÃO DE CEMEI A SERVIDORA PUBLI-
CA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR ATIVIDADES NO CEMEI SO-
NHO ENCANTADO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006 e Lei Complementar BLB 3375/2011 artigo 21 e 29.
RESOLVE

ATRIBUIR a partir de 11.04.2016 a função de Direção de CEMEI no 
CEMEI Sonho Encantado a Servidora Pública Municipal a Sra. JOEL-
MA PAESE KLEIN, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta 
cidade de Xanxerê – SC, portadora da CI nº 3.232.394 e CPF nº 
892.909.689-15, nomeada conforme Decreto nº JB 32/94 no cargo 
de PROFESSOR MAGISTÉRIO/CRECHE com 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
Administrativos e Financeiros ao dia 11.03.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Abril de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 108/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 108/2016

REVOGAR A PORTARIA RH-AJG 008/2016 QUE ATRIBUIA DIREÇÃO 
NO CEMEI SONHO ENCANTADO A SERVIDORA PUBLICA MUNICI-
PAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a partir de 11.04.2016 a Atribuição de Direção no CE-
MEI Sonho Encantado a Servidora Publica Municipal a Sra. SIRLEI 
ALVES DOS SANTOS, brasileira, estado civil casada, residente e 
domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora 
da CI nº 3.842.795 e CPF nº 021.636.889-84, nomeada confor-
me Decreto nº AM 091/03 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO 
CRECHE com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretária 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
Administrativos e Financeiros ao dia 11.04.2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Abril de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal 
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Xavantina

Prefeitura

CANCELA PP 008-2016 FMS
CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2016 FMS, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2016 FMS

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde de Xavantina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Centro, Xavantina/SC, representado pelo seu gestor Sr. Osmar Dervanóski, inscrito sob o CPF nº 
463.673.499-87, TORNA PÚBLICO, que por meio deste CANCELA o CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2016 FMS, MO-
DALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2016 FMS pois o mesmo não obteve propostas e foi declarado DESERTO.

Xavantina/SC, em 12 de abril de 2016.
OSMAR DERVANÓSKI,
Gestor do FMS.

CANCELA PP 024/2016 PMXV
CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2016 PMXV, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2016 PMXV

O Município de Xavantina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, TORNA PÚBLICO, que por meio deste CANCELA o CANCELAMENTO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2016 PMXV, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2016 PMXV, sendo que o referido Pro-
cesso Licitatório não obteve propostas e foi declarado DESERTO.

Xavantina/SC, em 12 de abril de 2016.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

PP 028/2016 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 028/2016 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível contratação de empresa objetivando a aquisição de baterias para uso em maquinas e veículos da 
frota do Município de Xavantina, Fundo municipal de Saúde e demais Fundos, conforme especificações constantes no Anexo "C" deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 02/05/2016.
Abertura: dia 02/05/2016, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 12 de abril de 2016.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 32/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM – SC 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2016 PROCESSO 56/2016

O Município de Xaxim – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando o registro de preços para 
aquisição de livros destinados ao ensino infantil, de acordo com o edital e seus anexos. Os envelopes da documentação e da proposta de-
verão ser entregues até às 08h: 30min do dia 28 de abril de 2016, abertura às 08h: 45 min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão 
ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br ou junto à sede do Município, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em 
horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 12 de abril de 2016.
Prefeito: Idacir Antônio Orso

Decreto 186
DECRETO Nº. 0186/2016

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento de 2016 e dá outras providências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 4127/2015 de 27 de novembro de 2015.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 29.976,40 (Vinte e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e 
quarenta centavos), destinado as seguintes Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente:

Código Unidade Projeto atividade
08.02 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 2.065 – Manutenção do Fundo de Desenvolvimento Agropecuário
Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 01.64 29.976,40

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta do provável excesso de arrecadação de Convênios na fonte 01.64 do Estado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - São revogadas as disposições em contrário.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 08 de Abril de 2016.
IDACIR ANTONIO ORSO 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Consórcios

agir

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CL Nº 005/2015 - AGIR
E X T R A T O
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 005/2015

- EXTRATOS CONTRATOS / 2015

NÚMERO DO CONTRATO: 005/2015
DATA VIGÊNCIA: 08/04/2016
DATA VENCIMENTO: 31/08/2016.
NÚMERO DO PROCESSO: 006/2015 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADO: FEY PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA (CNPJ n° 12.244.848/0001-45)
OBJETO: Contratação de consultoria jurídica na elaboração de estudos para a implantação de regulação, controle e fiscalização de trans-
portes públicos intramunicipais pertencentes aos municípios que integram o Consórcio Público da Agência Intermunicipal de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, modificação do Protocolo de Intenções, do Estatuto 
e do Regimento Interno do Consórcio Público da AGIR.
VALOR TOTAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: Valor unitário de R$ 14.279,00 (quatorze mil, duzentos e setenta e nove reais) ao final dos 
trabalhos, ou seja, após a execução e entrega definitiva do objeto desta contratação.

Blumenau (SC), em 08 de abril de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CL Nº 005/2015 - AGIR
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 005/2015
CELEBRADO PELA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR E FEY PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA 
JURÍDICA NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS INTRAMUNICIPAIS PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR, MODIFICAÇÃO DO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES, DO ESTATUTO E DO REGIMENTO INTERNO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA AGIR.

CONTRATANTE: AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR, pessoa jurídica de direito púbico, sem fins econômicos sob a forma de associação pública, dotada de 
independência decisória, autonomia administrativa, orçamentária e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 11.762.843/0001-41, pelas normas 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto nº 6.017/07, com sede na 
Rua Alberto Stein, nº 466, Bairro Velha, CEP 89036-200, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, junto à sede da Associação dos 
Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, neste ato representada por seu Diretor Geral, o senhor HEINRICH LUIZ PASOLD, identidade nº 
1940660, emitida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública/SC e CPF nº 246.473.149-87, que este subscreve. 

CONTRATADA: FEY PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA, associação privada inscrita no CNPJ sob nº 12.244.848/0001-45, estabelecida na 
cidade de Florianópolis/SC, na Rua Emilio Blum, nº 131, Bairro Centro, CEP: 88.020-010, representada por seu procurador constituído o 
Senhor MARCOS FEY PROBST, portador da cédula de identidade nº 3.877.827 , emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Santa Catariana (SSP/SC), inscrito no CPF sob nº 032.985.859-98. 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato CL nº 005/2015, instruído no Processo 
Licitatório nº 006/2015 (Dispensa de Licitação para contratação de consultoria jurídica na elaboração de estudos para a implantação de 
regulação, controle e fiscalização de transportes públicos intramunicipais pertencentes aos municípios que integram o Consórcio Público da 
AGIR), sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PREÇO
1.1 Este instrumento é o Segundo Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO ao Contrato CL n° 005/2015, cujo objeto versa sobre a contratação 
de consultoria jurídica na elaboração de estudos para a implantação de regulação, controle e fiscalização de transportes públicos intramu-
nicipais pertencentes aos municípios que integram o Consórcio Público da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, modificação do Protocolo de Intenções, do Estatuto e do Regimento Interno 
do Consórcio Público da AGIR.

Cláusula SEGUNDA – Vigência
2.1 Em face da necessidade de continuidade na prestação dos serviços, fica, portanto, alterada a Cláusula Quarta, subitem 4.1, do Contrato 
original que passará a vigorar com a seguinte redação:
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“CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
4.1 O prazo de vigência terá início em 01 de janeiro de 2016 e vigorará até o dia 31 de agosto de 2016, inclusive como termo final para 
entrega dos serviços”

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÕES
3.1 As demais cláusulas do Contrato CL n° 005/2015 permanecem inalteradas, e desde já ratificadas em todos os seus termos e condições. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato CL n° 
005/2015, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Blumenau (SC), em 08 de abril de 2016.

AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ - AGIR
HEINRICH LUIZ PASOLD – Diretor Geral 
- CONTRATANTE -

FEY PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA
MARCOS FEY PROBST – Titular/Representante legal 
- CONTRATADA -

Testemunhas:

ANA CLAUDIA HAFEMANN
Agente Administrativa
CPF nº 071.611.199-36

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
CPF nº 038.188.129-69
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RELAÇÃO MENSAL DE PAGAMENTOS - MARÇO/2016
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CimCatarina

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2015 - BELLENZIER 
PNEUS
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa BELLENZIER 
PNEUS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Aparicio Borges, nº 535, na cidade de Frederico Westphalen - RS, CEP: 
98.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 73.730.129/0001-29, em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 
005 de 16 de março de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprova-
ção/Atualização

Chamada Pública
Item Edital

CÂMARA DE AR PARA PNEU 9.5-24 AGRICOLA TORTUGA AG1624 1266-1 148 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000-20 QBOM MEDIDA 10.00R20 1260-1 141 0002/2015
CÄMARA DE AR PARA PNEU 10-16.5 TORTUGA AG1616 2979-1 146 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100 - 20 PARA ROLO COM-
PACTADOR TORTUGA FE1920 1970-1 161 0002/2015

CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100-22 QBOM MEDIDA 11.00R22 1261-2 142 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4 - 24 AGRÍCOLA QBOM MEDIDA AGQ 12.4-24 1267-1 149 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5 /80-18 TORTUGA AG2018 1274-1 157 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 12-16.5 AGRICOLA TORTUGA AG1916 1265-1 147 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 24 AGRÍCOLA QBOM MEDIDA AGQ 14.9-24 1268-1 150 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9 - 28 AGRÍCOLA QBOM MEDIDA AGQ 14.9-28 1269-1 151 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400 - 24 QBOM MEDIDA FEQ 14.00R24 1277-1 160 0002/2015
CAMARA DE AR PARA PNEU 14-17.5 TORTUGA AG2018 2976-1 139 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9 - 28 AGRÍCOLA TORTUGA AG2730 2980-1 152 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 16.9-30 AGRICOLA QBOM MEDIDA AGQ 18.4-30 1270-1 153 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5 - 25 QBOM MEDIDA FEQ 17.5R25 1276-1 159 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 30 AGRÍCOLA QBOM MEDIDA AGQ 18.4-30 1271-1 154 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4 - 34 AGRÍCOLA QBOM MEDIDA AGQ 18.4-34 1273-1 156 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5 - 24 TORTUGA AG2824/AG3026 1275-1 158 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 215/75R17.5 BICO LONGO TORTUGA MEDIDA 215/75R17,5 3551-1 164 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 23.1-30 AGRICOLA QBOM MEDIDA AGQ 23.1-30 1272-1 155 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80R22,5 QBOM MEDIDA 275/80R22.5 3340-1 163 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 295/80R22,5 QBOM MEDIDA 295/80R22.5 2616-1 162 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 700-16 QBOM MEDIDA 7.50R16 1257-1 137 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 QBOM MEDIDA 7.50R16 1258-1 138 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO 
CURTO QBOM MEDIDA 7.50R16 2977-1 143 0002/2015

CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-16 AGRÍCOLA QBOM MEDIDA AGQ 9.00-16 1264-1 145 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-20 QBOM MEDIDA 9.00R20 1259-1 140 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMOVEL QBOM MEDIDA FR13 1254-1 134 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMOVEL QBOM MEDIDA GR14 1255-1 135 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 15 AUTOMOVEL QBOM MEDIDA GR15 1256-1 136 0002/2015
PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT GOODYEAR IT323 1245-1 126 0002/2015
PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT TITAN HD 2000 1245-4 126 0002/2015
PNEU 1000-20 COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G8 3993-1 70 0002/2015

PNEU 1000-20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR CONQUISTADOR 3994-1 71 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 3998-2 75 0002/2015
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PNEU 1000R20 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILI-
ZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 3999-1 76 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU 
TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE 
SULCO 17 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G665 4014-2 91 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE D, PROFUNDIDADE 
SULCO 24MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4001-1 78 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 20MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4000-2 77 0002/2015

PNEU 1100-22 COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE 
CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 13 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G8 3995-1 72 0002/2015

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 150, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 4002-2 79 0002/2015

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU 
TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE 
CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 14,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G665 4004-2 81 0002/2015

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 151, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 22,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4003-1 80 0002/2015

PNEU 11L15 IMPLEMENTO 12 LONAS INDICE DE CARGA 
1170 KG GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR LABORER 4035-1 116 0002/2015

PNEU 11L-16 IMPLEMENTO COM MÍNIMO 8 LONAS GOODYEAR LABORER 3545-1 117 0002/2015
PNEU 11R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO 
EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 4012-1 89 0002/2015

PNEU 11R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE 
SULCO 20,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4013-2 90 0002/2015

PNEU 12.4-24 PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE II 4019-2 98 0002/2015

PNEU 12.5/80-18 PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE 
CARGA 2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SGL 4028-1 109 0002/2015

PNEU 12-16.5 PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR IT323 4027-1 108 0002/2015

PNEU 1300-24 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. GOODYEAR SGG 4034-2 115 0002/2015

PNEU 1300-24 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. TITAN ROAD GRADER 4034-4 115 0002/2015
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PNEU 14.9-24 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE II 4021-2 100 0002/2015

PNEU 14.9-28 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE II 4022-2 101 0002/2015

PNEU 1400-24 COM 24 LONAS GOODYEAR HRL-3A 1243-1 124 0002/2015
PNEU 1400-24 COM 28 LONAS GOODYEAR HRL-3A 1244-2 125 0002/2015
PNEU 1400-24 PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS 
DESENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR HRL-3A 4038-1 123 0002/2015

PNEU 1400-24 PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 
LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SGG 4037-2 122 0002/2015

PNEU 1400-24 PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 
LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

TITAN ROAD GRADER 4037-4 122 0002/2015

PNEU 1400R24 G2 16 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE 
AÇO PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA ESCULTU-
RA EM V, COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 26 MM NA 
BANDA DE RODAGEM GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SG2B 3226-1 118 0002/2015

PNEU 1400R24, PARA MOTONIVELADORA, 16 LONAS, 
DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SG2B 4036-2 121 0002/2015

PNEU 14-17.5 - 14 LONAS PARA RETROESCAVADEIRA GOODYEAR IT323 2612-1 96 0002/2015
PNEU 16.00-25 PARA PÁ CAREGADEIRA 28 LONAS GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. GOODYEAR HRL-48 4032-2 113 0002/2015

PNEU 16.00-25 PARA PÁ CAREGADEIRA 28 LONAS GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. TITAN SUPER LCM 4032-4 113 0002/2015

PNEU 16.9-24 PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ISG R4 4029-1 110 0002/2015

PNEU 16.9-30 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 2000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE II 4023-2 104 0002/2015

PNEU 165/70R13 ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3940-2 14 0002/2015

PNEU 165/70R13 ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

KELLY (Fabrica-
ção Goddoyear) METRIC XTRA 3940-3 14 0002/2015

PNEU 17.5-25 PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, 
INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SGL 4031-2 112 0002/2015

PNEU 17.5-25 PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, 
INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

TITAN EARTHMOVER TRAC-
TION 4031-5 112 0002/2015

PNEU 175/65R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3943-2 17 0002/2015

PNEU 175/65R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DURAPLUS 3943-3 17 0002/2015

PNEU 175/65R15 INDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIDA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 4039-1 24 0002/2015

PNEU 175/70R13 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3941-2 15 0002/2015

PNEU 175/70R13 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

KELLY (Fabrica-
ção Goddoyear) METRIC XTRA 3941-3 15 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CAR-
GA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DURAPLUS 3944-2 18 0002/2015
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PNEU 175/70R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CAR-
GA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR GT2 3946-2 20 0002/2015

PNEU 175/80R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CAR-
GA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RT/S 3945-1 19 0002/2015

PNEU 18.4-30 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE II 4024-2 105 0002/2015

PNEU 18.4-34 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE II 4026-2 107 0002/2015

PNEU 185/60R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EAGLE SPORT 3947-2 21 0002/2015

PNEU 185/60R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE AQUAMAX 3947-3 21 0002/2015

PNEU 185/60R15 ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE AQUAMAX 3951-2 26 0002/2015

PNEU 185/60R15 ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EAGLE SPORT 3951-3 26 0002/2015

PNEU 185/65R14 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3948-2 22 0002/2015

PNEU 185/65R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3952-2 27 0002/2015

PNEU 185/70R13 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

KELLY (Fabrica-
ção Goddoyear) METRIC XTRA 3942-2 16 0002/2015

PNEU 185/70R14 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3949-2 23 0002/2015

PNEU 185R14 ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3963-2 39 0002/2015

PNEU 19.5L-24 PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR IT525 4030-2 111 0002/2015

PNEU 195/55R15 ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE AQUAMAX 3953-2 28 0002/2015

PNEU 195/55R15 ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EAGLE SPORT 3953-3 28 0002/2015

PNEU 195/60R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE AQUAMAX 3954-2 29 0002/2015

PNEU 195/60R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EAGLE SPORT 3954-3 29 0002/2015

PNEU 195/65R15 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EAGLE SPORT 3956-2 31 0002/2015

PNEU 195/70R15 ÍNDICE DE CARGA 104 ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3965-2 41 0002/2015

PNEU 195/75R16, ÍNDICE DE CARGA 107, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3957-2 32 0002/2015
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PNEU 195/80R14 ÍNDICE DE CARGA 110 ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3964-1 40 0002/2015

PNEU 205/55R16 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EAGLE SPORT 3958-3 33 0002/2015

PNEU 205/60R15 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CAR-
GA 90, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ASSURANCE 3955-2 30 0002/2015

PNEU 205/70R15 PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3966-2 42 0002/2015

PNEU 205/75R16, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE Q , APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3973-2 49 0002/2015

PNEU 205/75R17.5 12 LONAS, DIRECIONAL, ÍNDICE DE 
CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE 
SULCO DE 10 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RHS 3984-1 61 0002/2015

PNEU 215/65R16, INDICE DE CARGA 98 INDICE DE VE-
LOCIDADE, H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
05 ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SUV 3974-1 50 0002/2015

PNEU 215/75R16, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G26 3975-1 51 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTI-
LIZAÇÃO EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON 
ROAD), ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE K, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 3985-1 62 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMI-
NANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 
126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO 
DE 12 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RHS 3986-2 63 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L , 
PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RHD 3987-2 64 0002/2015

PNEU 215/80R16 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 107, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ADVENTURE 3980-2 57 0002/2015

PNEU 225/50R17 ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE ROF 3959-2 34 0002/2015

PNEU 225/65R16 ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3939-1 52 0002/2015

PNEU 225/65R17 PREDOMINANTE ASFALTO, ÍNDICE DE 
CARGA 101 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SUV 3960-2 35 0002/2015

PNEU 225/70R15 ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3967-2 43 0002/2015

PNEU 225/70R16 ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR FORTERA 3981-2 58 0002/2015
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PNEU 225/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOODYEAR ADVENTURE 3968-2 44 0002/2015

PNEU 225/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOODYEAR W.ARMORTRAC 3968-3 44 0002/2015

PNEU 225/75R16 ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 CARGO 3982-2 59 0002/2015

PNEU 23.1-30 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR DYNA TORQUE III 4025-2 106 0002/2015

PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. GOODYEAR DYNA TORQUE III 2974-1 102 0002/2015
PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. GOODYEAR ALL WEATHER 2974-2 102 0002/2015
PNEU 235/60R16 ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SUV 3972-2 48 0002/2015

PNEU 235/60R16 ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR FORTERA 3972-3 48 0002/2015

PNEU 235/60R16 ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EFFICIENTGRIP SUV 3972-4 48 0002/2015

PNEU 235/70R16 ÍNDICE DE CARGA 104, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR FORTERA 3976-2 53 0002/2015

PNEU 235/70R16 ÍNDICE DE CARGA 104, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ARMORTRAC 3976-3 53 0002/2015

PNEU 235/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 108, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOODYEAR ADVENTURE 3969-2 45 0002/2015

PNEU 235/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 108, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOODYEAR W.ARMORTRAC 3969-3 45 0002/2015

PNEU 235/75R15 PREDOMINANTE ESTRADAS PAVIMEN-
TADAS, ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR FORTERA 3971-1 47 0002/2015

PNEU 245/45R18 ÍNDICE DE CARGA 96, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE ROF 3961-2 37 0002/2015

PNEU 245/60R18 ÍNDICE DE CARGA 104 ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR HP ALL WEATHER 3962-1 38 0002/2015

PNEU 255/70R16, ÍNDICE DE CARGA 109, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ARMORTRAC 3978-2 55 0002/2015

PNEU 255/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 109, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ADVENTURE 3970-2 46 0002/2015

PNEU 265/75R16 ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RT/S 3979-2 56 0002/2015

PNEU 265/75R16 ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR ARMORTRAC 3979-3 56 0002/2015
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PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTI-
LIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 4005-1 82 0002/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 19,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4006-1 83 0002/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 25MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4007-1 84 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTI-
LIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 17,5 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 4008-2 85 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTI-
LIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G686 4009-1 86 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE 
SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4010-2 87 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE 
CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 26 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G677 4011-1 88 0002/2015

PNEU 700-16 10 LONAS APLICAÇÃO EM TOYOTA EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR CT160 3989-1 66 0002/2015

PNEU 700-16 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 
113, ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO 
9 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G8 3988-1 65 0002/2015

PNEU 750-16 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PRO-
FUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOODYEAR CT160 3991-1 68 0002/2015

PNEU 750-16 12 LONAS APLICAÇÃO EM TOYOTA EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR BANDEIRANTE 3992-1 69 0002/2015

PNEU 750-16 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 
121, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 
11 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G8 3990-1 67 0002/2015

PNEU 750-16 DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 
8 LONAS, INDICE DE CARGA 870KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RIB TRACTOR 4015-2 93 0002/2015

PNEU 750-16 PARA IMPLEMENTO, 10 LONAS, INDICE DE 
CARGA 1230KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RAIA MAQUINA AGRI-
COLA 4016-2 94 0002/2015
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PNEU 750R16 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 
120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR G32 3983-2 60 0002/2015

PNEU 9.5-24 PARA TRATOR, 6 LONAS, INDICE DE CARGA 
850KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYEAR SUPER CUARTEADORA 4020-2 99 0002/2015

PNEU 900-16 DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 
10 LONAS, INDICE DE CARGA 1250KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR RIB TRACTOR 4017-2 95 0002/2015

PROTETOR 1000 - 20 RUZI ARO 20 1250-1 129 0002/2015
PROTETOR 1100 - 22 RUZI ARO 22 1251-1 130 0002/2015
PROTETOR 1400 - 24 RALFLEX ARO 24 1252-2 131 0002/2015
PROTETOR 750 -16 RUZI ARO 16 1248-1 127 0002/2015
PROTETOR 900- 20 RUZI ARO 20 1249-1 128 0002/2015
PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 IRBO ARO 25 1284-2 132 0002/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015. 

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminhamento pelo correio com 
aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2015 - JOAÇABA PNEUS
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa JOAÇABA PNEUS 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia BR 282, S/Nº, KM 392, na cidade de Joaçaba - SC, CEP: 89.600-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 84.587.245/0010-48, em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 005 de 16 de março 
de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação/
Atualização

Chamada Pública
Item Edital

PNEU 10.16.5 10 LONAS PARA BOB CAT PIRELLI PN-16 1245-2 126 0002/2015
PNEU 10.5/80-18 PARA RETRO, 10 LONAS, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PIRELLI RA-45 4018-2 97 0002/2015

PNEU 1000-20 COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CAR-
GA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 
12,5 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CT65S 3993-2 70 0002/2015

PNEU 1000-20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUN-
DIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI RT59 3994-2 71 0002/2015

PNEU 1000-20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUN-
DIDADE SULCO 19,5 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI AS22 3994-3 71 0002/2015
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PNEU 1000R20 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 3998-3 75 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL OU TRAÇÃO 
MODERADA, TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 17 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI MC-85 4014-3 91 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 20MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-85 4000-3 77 0002/2015

PNEU 1100-22 COM 16 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CAR-
GA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 
13 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CT65S 3995-2 72 0002/2015

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE K, PROFUNDIDADE SULCO 15,5 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 4002-3 79 0002/2015

PNEU 11L15 IMPLEMENTO 12 LONAS INDICE DE CARGA 1170 
KG GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

PIRELLI RA-45 4035-2 116 0002/2015

PNEU 11L-16 IMPLEMENTO COM MÍNIMO 8 LONAS PIRELLI CT-85 3545-2 117 0002/2015
PNEU 11R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 4012-2 89 0002/2015

PNEU 11R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 20,5MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-85 4013-3 90 0002/2015

PNEU 12.4-24 PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4019-3 98 0002/2015

PNEU 12.5/80-18 PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 
2065KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

PIRELLI PN-12 4028-2 109 0002/2015

PNEU 12-16.5 PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 
2540 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI PN-16 4027-2 108 0002/2015

PNEU 1300-24 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PIRELLI PN-14 4034-3 115 0002/2015

PNEU 14.9-24 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 
1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4021-3 100 0002/2015

PNEU 14.9-28 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 
1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4022-3 101 0002/2015

PNEU 1400-24 COM 24 LONAS PIRELLI RM-95 E3 1243-2 124 0002/2015
PNEU 1400-24 COM 28 LONAS PIRELLI RM-95 E3 1244-3 125 0002/2015
PNEU 1400-24 PARA MOTONIVELADORA COM 24 LONAS DE-
SENHO LAGARTO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI RM-95 E3 4038-2 123 0002/2015

PNEU 1400-24 PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS 
DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI PN-14 4037-3 122 0002/2015

PNEU 16.00-25 PARA PÁ CAREGADEIRA 28 LONAS GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PIRELLI RM-95 E3 4032-3 113 0002/2015
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PNEU 16.9-24 PARA RETRO, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 
2385 KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI PN-12 4029-2 110 0002/2015

PNEU 16.9-30 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 
2000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4023-3 104 0002/2015

PNEU 165/70R13 ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 3940-4 14 0002/2015

PNEU 165/70R13 ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-1 3940-5 14 0002/2015

PNEU 17.5-25 PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, 
INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI PN-12 4031-3 112 0002/2015

PNEU 17.5-25 PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, 
INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI RM-99 4031-4 112 0002/2015

PNEU 175/65R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 3943-4 17 0002/2015

PNEU 175/65R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P1 3943-5 17 0002/2015

PNEU 175/65R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-400 3943-6 17 0002/2015

PNEU 175/65R15 INDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIDA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 4039-2 24 0002/2015

PNEU 175/70R13 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-400 3941-4 15 0002/2015

PNEU 175/70R13 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 3941-5 15 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 3944-3 18 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-1 3944-4 18 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3946-3 20 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3946-4 20 0002/2015

PNEU 175/80R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI ALLWEATHER 3945-2 19 0002/2015

PNEU 18.4-30 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4024-3 105 0002/2015

PNEU 18.4-34 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4026-3 107 0002/2015

PNEU 185/55R15 INDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIDA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO

PIRELLI PHANTOM 3950-1 25 0002/2015

PNEU 185/60R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-6 3947-4 21 0002/2015

PNEU 185/60R15 ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3951-4 26 0002/2015
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PNEU 185/65R14 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-6 3948-3 22 0002/2015

PNEU 185/65R14 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 3948-4 22 0002/2015

PNEU 185/65R14 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-1 3948-5 22 0002/2015

PNEU 185/65R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3952-3 27 0002/2015

PNEU 185/70R13 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-4 3942-3 16 0002/2015

PNEU 185/70R14 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-6000 3949-3 23 0002/2015

PNEU 185R14 ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE DE VELOCIDADE 
R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3963-3 39 0002/2015

PNEU 19.5L-24 PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 
3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

PIRELLI PN-12 4030-3 111 0002/2015

PNEU 195/55R15 ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI PHANTOM 3953-4 28 0002/2015

PNEU 195/55R15 ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3953-5 28 0002/2015

PNEU 195/60R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3954-4 29 0002/2015

PNEU 195/65R15 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3956-3 31 0002/2015

PNEU 195/70R15 ÍNDICE DE CARGA 104 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3965-3 41 0002/2015

PNEU 195/75R16, ÍNDICE DE CARGA 107, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R , APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3957-3 32 0002/2015

PNEU 205/55R16 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI PHANTOM 3958-4 33 0002/2015

PNEU 205/55R16 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3958-5 33 0002/2015

PNEU 205/55R16 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURATO P-7 3958-6 33 0002/2015

PNEU 205/60R15 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 90, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3955-3 30 0002/2015

PNEU 205/70R15 PASSEIO, PREDOMINANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3966-3 42 0002/2015

PNEU 205/75R16, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE Q , APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3973-3 49 0002/2015

PNEU 205/75R17.5 12 LONAS, DIRECIONAL, ÍNDICE DE CAR-
GA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO 
DE 10 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI MC-45 3984-2 61 0002/2015
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PNEU 215/65R16, INDICE DE CARGA 98 INDICE DE VELOCI-
DADE, H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 05 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION STR 3974-2 50 0002/2015

PNEU 215/75R16, ÍNDICE DE CARGA 113, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R , APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3975-2 51 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS DIRECIONAL PARA UTILIZAÇÃO 
EM SERVICO MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE 
DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 12MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 3985-2 62 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS DIRECIONAL PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J , PROFUNDIDADE SULCO DE 12 MM APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI MC-45 3986-3 63 0002/2015

PNEU 215/80R16 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 107, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3980-3 57 0002/2015

PNEU 225/50R17 ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI NERO AS 3959-3 34 0002/2015

PNEU 225/50R17 ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI P-7 3959-4 34 0002/2015

PNEU 225/65R16 ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CARRIE 3939-3 52 0002/2015

PNEU 225/65R17 PREDOMINANTE ASFALTO, ÍNDICE DE 
CARGA 101 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION VERDE 3960-3 35 0002/2015

PNEU 225/70R15 ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CHRONO 3967-3 43 0002/2015

PNEU 225/70R16 ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3981-3 58 0002/2015

PNEU 225/70R16 ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION VERDE 3981-4 58 0002/2015

PNEU 225/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3968-4 44 0002/2015

PNEU 225/75R16 ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3982-3 59 0002/2015

PNEU 23.1-30 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE DE CAR-
GA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI TM 95 4025-3 106 0002/2015

PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA ROLO. PIRELLI MB-39 2974-4 102 0002/2015
PNEU 235/45R18 ÍNDICE DE CARGA 98, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE Y, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI NERO 4040-1 36 0002/2015

PNEU 235/60R16 ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3972-5 48 0002/2015

PNEU 235/60R16 ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION VERDE 3972-6 48 0002/2015

PNEU 235/70R16 ÍNDICE DE CARGA 104, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3976-4 53 0002/2015
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PNEU 235/70R16 ÍNDICE DE CARGA 104, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION STR 3976-5 53 0002/2015

PNEU 235/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDI-
CE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3969-4 45 0002/2015

PNEU 245/45R18 ÍNDICE DE CARGA 96, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI NERO 3961-3 37 0002/2015

PNEU 245/60R18 ÍNDICE DE CARGA 104 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION VERDE 3962-2 38 0002/2015

PNEU 245/70R16 ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3977-2 54 0002/2015

PNEU 255/70R16, ÍNDICE DE CARGA 109, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3978-3 55 0002/2015

PNEU 255/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
(50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE CARGA 109, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3970-3 46 0002/2015

PNEU 265/75R16 ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION STR 3979-4 56 0002/2015

PNEU 265/75R16 ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION ATR 3979-5 56 0002/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 4005-2 82 0002/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-01 4005-3 82 0002/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
19,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-01 4006-2 83 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 17,5 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 4008-3 85 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 17,5 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-01 4008-4 85 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 4009-2 86 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
152, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 20 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-01 4010-3 87 0002/2015
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PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
152, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 20 
MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-85 4010-4 87 0002/2015

PNEU 700-16 10 LONAS APLICAÇÃO EM TOYOTA EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 12MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI RT59 3989-2 66 0002/2015

PNEU 700-16 10 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 113, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE L, PROFUNDIDADE SULCO 9 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CT52 3988-2 65 0002/2015

PNEU 750-16 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE 
DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI RT59 3991-2 68 0002/2015

PNEU 750-16 12 LONAS APLICAÇÃO EM TOYOTA EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 121, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI AS22 3992-2 69 0002/2015

PNEU 750-16 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 121, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 11 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CT52 3990-2 67 0002/2015

PNEU 750-16 DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 8 
LONAS, INDICE DE CARGA 870KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TD-500 4015-3 93 0002/2015

PNEU 750-16 PARA IMPLEMENTO, 10 LONAS, INDICE DE 
CARGA 1230KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI RA-45 4016-3 94 0002/2015

PNEU 750R16 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE CARGA 
120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 3983-3 60 0002/2015

PNEU 9.5-24 PARA TRATOR, 6 LONAS, INDICE DE CARGA 
850KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

PIRELLI TM-95 4020-3 99 0002/2015

PNEU 900-16 DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 3 RAIAS, 10 
LONAS, INDICE DE CARGA 1250KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TD-500 4017-3 95 0002/2015

PNEU 900R20 COM 14 LONAS DIRECIONAL, UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 16 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI FG-85 3996-1 73 0002/2015

PNEU 900R20 COM 14 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 140, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-85 3997-1 74 0002/2015

PNEU 175/80R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE CARGA 88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CTYNET 3945-3 19 0002/2015

PNEU 185/55R15 INDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCI-
DADE H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIDA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO

PIRELLI P7 3950-2 25 0002/2015

PNEU 750-16 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, ÍNDICE 
DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
SULCO 15MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI AS22 3991-3 68 0002/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015. 

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.
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Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminhamento pelo correio com 
aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2015 - MODELO PNEUS
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa MODELO PNEUS 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 56, na cidade de Bento Gonçalves - RS, CEP: 95.700-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 94.510.682/0001-26, em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 005 de 
16 de março de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação/
Atualização

Chamada Pública
Item Edital

CÂMARA DE AR PARA PNEU 1100-22 MAGNUM V3.04.5 1261-1 142 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 VULCAN TR75 1258-4 138 0002/2015
CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA 
BICO LONGO VULCAN TR75 2978-2 144 0002/2015

CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-20 VULCAN V3.06.5 1259-3 140 0002/2015
PNEU 10.5/80-18 PARA RETRO, 10 LONAS, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

FIRESTONE HIGH FLOTATION 4018-1 97 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTI-
LIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
146, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE T819 3998-1 75 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL 
OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE SULCO 17 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE CTRZ 4014-1 91 0002/2015

PNEU 1000R20 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO 
DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
K, PROFUNDIDADE SULCO 20MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE L355 4000-1 77 0002/2015

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTI-
LIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 
150, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE 
SULCO 15,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE T819 4002-1 79 0002/2015

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS EIXO DIRECIONAL 
OU TRAÇÃO MODERADA, TRANSPORTE URBANO, 
ÍNDICE DE CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
J, PROFUNDIDADE SULCO 14,5 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE R268 4004-1 81 0002/2015
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PNEU 11R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO 
DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 146, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
G, PROFUNDIDADE SULCO 20,5MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE T831 4013-1 90 0002/2015

PNEU 12.4-24 PARA TRATOR, 10 LONAS, INDICE 
DE CARGA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4019-1 98 0002/2015

PNEU 12R16,5 R-4 10 LONAS RADIAL COM CARCA-
ÇA DE AÇO PARA TRAÇÃO DIANTEIRA DE RETRO-
ESCAVADEIRA, ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

MICHELIN ALL TERRAIN 
305/70R16.5 3339-1 119 0002/2015

PNEU 1300-24 10 LONAS RETROESCAVADEIRA, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SGG ROAD 
BUILDER 4034-1 115 0002/2015

PNEU 1300-24 8 LONAS COMPACTADOR LISO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE C-1 COMPACTA-
DOR 4033-1 114 0002/2015

PNEU 14.9-24 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE 
CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4021-1 100 0002/2015

PNEU 14.9-28 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE 
CARGA 1700KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4022-1 101 0002/2015

PNEU 1400-24 COM 28 LONAS FIRESTONE RGEXCAVATOR 
E-3 1244-1 125 0002/2015

PNEU 1400-24 PARA RETRO E MOTONIVELADORA 
16 LONAS DESENHO V, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE G2 SGG RB G-2 4037-1 122 0002/2015

PNEU 1400R24, PARA MOTONIVELADORA, 16 
LONAS, DESENHO V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE VUT V-STEELU-
TRACTION G2 1* 4036-1 121 0002/2015

PNEU 16.00-25 PARA PÁ CAREGADEIRA 28 LONAS 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SUP RG DT 4032-1 113 0002/2015

PNEU 16.9-28, PARA RETROESVAVADEIRA (R4) 12 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE AT UTILITY 2975-1 103 0002/2015

PNEU 16.9-30 PARA TRATOR, 8 LONAS, INDICE DE 
CARGA 2000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4023-1 104 0002/2015

PNEU 165/70R13 ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3940-1 14 0002/2015

PNEU 17.5-25 PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 
LONAS, INDICE DE CARGA 7300KG, GARANTIA DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SRG LOADER 4031-1 112 0002/2015

PNEU 175/65R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3943-1 17 0002/2015

PNEU 175/70R13 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3941-1 15 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE 
CARGA 84 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3944-1 18 0002/2015

PNEU 175/70R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE F580 3946-1 20 0002/2015
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PNEU 175/80R14 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CTYNET 3945-3 19 0002/2015

PNEU 18.4-30 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE 
DE CARGA 2900KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23G 4024-1 105 0002/2015

PNEU 18.4-34 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE 
DE CARGA 3000KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4026-1 107 0002/2015

PNEU 185/55R15 INDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIDA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO

PIRELLI P7 3950-2 25 0002/2015

PNEU 185/60R14 ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FIREHAWK 900 3947-1 21 0002/2015

PNEU 185/60R15 ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FIREHAWK 900 3951-1 26 0002/2015

PNEU 185/65R14 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3948-1 22 0002/2015

PNEU 185/65R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FIREHAWK 900 3952-1 27 0002/2015

PNEU 185/70R13 ÍNDICE DE CARGA 86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3942-1 16 0002/2015

PNEU 185/70R14 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE MULTIHAWK 3949-1 23 0002/2015

PNEU 185R14 ÍNDICE DE CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DURAVIS R630 3963-1 39 0002/2015

PNEU 19.5L-24 PARA RETRO, 12 LONAS, INDICE 
DE CARGA 3200KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE AT UTILITY 4030-1 111 0002/2015

PNEU 19.5R24 R4 16 LONAS RADIAL COM PRO-
TEÇÃO DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM PARA 
TRAÇÃO TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA 
ESCULTURA EM V, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

MICHELIN 500/70R24 XMCL 3228-1 120 0002/2015

PNEU 195/55R15 ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FIREHAWK 900 3953-1 28 0002/2015

PNEU 195/60R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FIREHAWK 900 3954-1 29 0002/2015

PNEU 195/65R15 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FIREHAWK 900 3956-1 31 0002/2015

PNEU 195/70R15 ÍNDICE DE CARGA 104 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DURAVIS R630 3965-1 41 0002/2015
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PNEU 195/75R16, ÍNDICE DE CARGA 107, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R , APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DURAVIS 3957-1 32 0002/2015

PNEU 205/55R16 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE TURANZA ER300 3958-1 33 0002/2015

PNEU 205/55R16 ÍNDICE DE CARGA 91 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE TURANZA ER30 3958-2 33 0002/2015

PNEU 205/60R15 PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE DE 
CARGA 90, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE POTENZA GIII 3955-1 30 0002/2015

PNEU 205/70R15 PASSEIO, PREDOMINANTE ES-
TRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DURAVIS R630 3966-1 42 0002/2015

PNEU 205/75R16, ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE Q , APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE DURAVIS R630 3973-1 49 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS DIRECIONAL PREDO-
MINANTE ESTRADAS PAVIMENTADAS ÍNDICE DE 
CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE J , PROFUN-
DIDADE SULCO DE 12 MM APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE FS557 3986-1 63 0002/2015

PNEU 215/75R17.5 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO 
DE TRAÇÃO, PREDOMINANTE ESTRADAS PAVI-
MENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE L , PROFUNDIDADE SULCO 13,5 MM, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE M714 3987-1 64 0002/2015

PNEU 215/80R16 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE 
CARGA 107, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE DESTINATION AT 3980-1 57 0002/2015

PNEU 225/50R17 ÍNDICE DE CARGA 94, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE POTENZA RE760 
SPORT 3959-1 34 0002/2015

PNEU 225/65R17 PREDOMINANTE ASFALTO, 
ÍNDICE DE CARGA 101 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DUELLER HT 687 3960-1 35 0002/2015

PNEU 225/70R15 ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE DURAVIS R630 3967-1 43 0002/2015

PNEU 225/70R16 ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE DESTINATION AT 3981-1 58 0002/2015

PNEU 225/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDI-
CE DE CARGA 105, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE DESTINATION AT 3968-1 44 0002/2015

PNEU 225/75R16 ÍNDICE DE CARGA 105, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE DURAVIS R630 3982-1 59 0002/2015
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PNEU 23.1-30 PARA TRATOR, 12 LONAS, INDICE 
DE CARGA 3450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4025-1 106 0002/2015

PNEU 23-1-26 COM 12 LONAS COM GARRA PARA 
ROLO. LANDE C2 2974-3 102 0002/2015

PNEU 235/60R16 ÍNDICE DE CARGA 100, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE DUELLER HT 687 3972-1 48 0002/2015

PNEU 235/70R16 ÍNDICE DE CARGA 104, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE DESTINATION AT 3976-1 53 0002/2015

PNEU 235/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD) , ÍNDI-
CE DE CARGA 108, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE DESTINATION AT 3969-1 45 0002/2015

PNEU 245/45R18 ÍNDICE DE CARGA 96, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE POTENZA GIII 3961-1 37 0002/2015

PNEU 245/70R16 ÍNDICE DE CARGA 108, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DUELLER HT 
684III 3977-1 54 0002/2015

PNEU 255/70R16, ÍNDICE DE CARGA 109, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGESTONE DUELLER HT 840 3978-1 55 0002/2015

PNEU 255/75R15 PARA UTILIZAÇÃO EM SERVICO 
MISTO (50% OFF ROAD 50 ON ROAD), ÍNDICE DE 
CARGA 109, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE DUELLER AT 
D693 3970-1 46 0002/2015

PNEU 265/75R16 ÍNDICE DE CARGA 110, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE DESTINATION AT 3979-1 56 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, 
UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CAR-
GA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDI-
DADE SULCO 17,5 MM APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE M840 4008-1 85 0002/2015

PNEU 295/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSI-
VO DE TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, 
ÍNDICE DE CARGA 152, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, 
PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE T831 4010-1 87 0002/2015

PNEU 5.60-15 PARA FUSCA FIRESTONE CAMPEÃO SU-
PREMO P-671 1172-1 13 0002/2015

PNEU 750-16 10 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRA-
ÇÃO, ÍNDICE DE CARGA 114, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE J, PROFUNDIDADE SULCO 15MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI AS22 3991-3 68 0002/2015

PNEU 750-16 DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 
3 RAIAS, 8 LONAS, INDICE DE CARGA 870KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE G-GRIP 4015-1 93 0002/2015

PNEU 750-16 PARA IMPLEMENTO, 10 LONAS, 
INDICE DE CARGA 1230KG, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE RIB-IMPLEMENT 4016-1 94 0002/2015

PNEU 750R16 12 LONAS DIRECIONAL, ÍNDICE DE 
CARGA 120, ÍNDICE DE VELOCIDADE G, APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE DURAVIS R230 3983-1 60 0002/2015
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PNEU 9.5-24 PARA TRATOR, 6 LONAS, INDICE DE 
CARGA 850KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTONE SAT-23 4020-1 99 0002/2015

PNEU 900-16 DIRECIONAL PARA TRATOR, 2 OU 
3 RAIAS, 10 LONAS, INDICE DE CARGA 1250KG, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTONE G-GRIP 4017-1 95 0002/2015

PNEU AGRICOLA 5.00/6 ARO 12 FIRESTONE TRATOR T2 2614-1 92 0002/2015
PNEU MOTO 110/90-17 TRASEIRO RINALDI R34 1165-3 2 0002/2015
PNEU MOTO 110-80-18 RINALDI R34 2606-3 11 0002/2015
PNEU MOTO 120/80-18 TRASEIRO RINALDI R34 1171-3 12 0002/2015
PNEU MOTO 2.50-17 DIANTEIRO RINALDI PD29 2967-2 3 0002/2015
PNEU MOTO 2.75-17 TRASEIRO RINALDI PD29 2968-2 4 0002/2015
PNEU MOTO 2.75-18 DIANTEIRO RINALDI BS-32 1166-2 5 0002/2015
PNEU MOTO 410X18 TRASEIRO RINALDI WH21 1167-3 6 0002/2015
PNEU MOTO 80/100-14 TRASEIRO RINALDI BS-32 1164-2 1 0002/2015
PNEU MOTO 80/90 - 21 DIANTEIRO RINALDI R34 3528-2 9 0002/2015
PNEU MOTO 90/90 - 21 DIANTEIRO RINALDI R34 1170-4 10 0002/2015
PNEU MOTO 90/90-18 TRASEIRO RINALDI BS-32 57P 1168-2 7 0002/2015
PNEU MOTO 90/90-19 DIANTEIRO RINALDI R34 1169-3 8 0002/2015
PROTETOR 1000 - 20 VIPAL PROTEFORT REF R20 1250-3 129 0002/2015
PROTETOR 1100 - 22 VIPAL PROTEFORT REF R22 1251-3 130 0002/2015
PROTETOR 1400 - 24 RALFLEX ARO-24 1252-3 131 0002/2015
PROTETOR 750 -16 VIPAL VULK REF R16 1248-3 127 0002/2015
PROTETOR 900- 20 VIPAL PROTEFORT REF R20 1249-3 128 0002/2015
PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 IRBO ARO-25 1284-3 132 0002/2015
PROTETOR PARA PNEU 215/75R17.5 ABC ARO 17.5 3550-1 133 0002/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015. 

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminhamento pelo correio com 
aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0005_2015 - JOAÇABA PNEUS
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa JOAÇABA PNEUS 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rodovia BR 282, S/Nº, KM 392, na cidade de Joaçaba - SC, CEP: 89.600-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 84.587.245/0010-48, em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 005 de 16 de março 
de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação/
Atualização

Chamada Pública
Item Edital

PNEU 185/65R15 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE 
T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURADO P1 3952-4 27 0005/2015

PNEU 185/70R14 ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE 
T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI CINTURADO P1 3949-4 23 0005/2015
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PNEU 215/65R16, INDICE DE CARGA 98 INDICE DE VELOCIDADE, 
H, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI SCORPION VERDE 3974-3 50 0005/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 19,5MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-85 4006-3 83 0005/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015. 

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminhamento pelo correio com 
aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0005_2015 - MODELO PNEUS
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa MODELO PNEUS 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 56, na cidade de Bento Gonçalves - RS, CEP: 95.700-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 94.510.682/0001-26, em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 005 de 
16 de março de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação/
Atualização

Chamada Pública
Item Edital

PNEU 225/65R16 ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

MICHELIN AGILIS 3939-4 52 0005/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS DIRECIONAL, UTILIZA-
ÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 18 MM APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

BRIGESTONE M840S 4005-4 82 0005/2015

PNEU 275/80R22.5 COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE 
TRAÇÃO, UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO MISTO, ÍNDICE DE CAR-
GA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 
19,5MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PIRELLI TG-85 4006-3 83 0005/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015. 

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminhamento pelo correio com 
aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
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Publique-se,

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0009_2015 - BELLENZIER 
PNEUS
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa BELLENZIER 
PNEUS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Aparicio Borges, nº 535, na cidade de Frederico Westphalen - RS, CEP: 
98.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 73.730.129/0001-29, em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 
005 de 16 de março de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Especificações Marca Modelo Código Aprovação/
Atualização

Chamada Pública
Item Edital

PNEU 12.5/80-18 PARA RETRO, 14 LONAS, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. GOODYEAR SURE GRIP LUG 4233-1 3 0009/2015

PNEU 12-16.5 PARA RETRO, 12 LONAS, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. TITAN SKID STEER 4232-1 2 0009/2015

PNEU 225/45R17 ÍNDICE DE CARGA 94 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EXCELLENCE AQUAMAX 4210-3 1 0009/2015

PNEU 225/45R17 ÍNDICE DE CARGA 94 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE V, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOODYEAR EFFICIENTEGRIP 4210-4 1 0009/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015. 

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente na sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminhamento pelo correio com 
aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Fraiburgo, 12 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

CiS/amoSC

EXTRATO TERMO ADITIVO
EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°24/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 12.889.035/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e SEDINEI R. STIEVENS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 03/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14/2016.

http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001


13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 789

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.201.539/0001-22
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e LUIZ SULCHINSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 04/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.201.539/0001-22
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e LUIZ SULCHINSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 05/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 00.802.002/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MAICON CORDOVA PEREIRA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 06/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°04/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 00.802.002/0001-02
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MAICON CORDOVA PEREIRA, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 05/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: A. G. KIENEN E CIA LTDA.
CNPJ: 82.225.947/0001-65
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RICARDO A. G. CALDART, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 06/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: A. G. KIENEN E CIA LTDA.
CNPJ: 82.225.947/0001-65
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
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FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RICARDO A. G. CALDART, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°35/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
CNPJ: 81.706.251/0001-98
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°29/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 06.935.554/0001-67
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e MARCOS WAVZENKIEVICZ, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°11/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA ROICLARENSE LTDA.
CNPJ: 67.729.178/0004-91
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e ALESSANDRA FERNANDA RIGO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 03/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°08/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 03.652.030/0001-70
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e EDIVAR SZYMANSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 04/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°08/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 03.652.030/0001-70
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e EDIVAR SZYMANSKI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°16/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
CNPJ: 05.531.725/0001-20
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VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e GILSON LUIS DAL MAS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°16/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
CNPJ: 05.531.725/0001-20
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e GILSON LUIS DAL MAS, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°28/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP.
CNPJ: 21.227.039/0001-16
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e JAIME CERUTTI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°32/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.
CNPJ: 05.912.018/0001-83
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e RICARDO DA CONCEIÇÃO, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°36/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 85.247.385/0001-49
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e CHRISTIANO ALTAIR MATTANA GIORDANI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 02/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°36/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 85.247.385/0001-49
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e CHRISTIANO ALTAIR MATTANA GIORDANI, doravante denominado FORNECEDOR.

EXTRATO TERMO ADITIVO 01/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2015.
TIPO: Menor preço.
OBJETO: Aquisição de medicamentos conforme descrição e especificações e demais condições constantes no ANEXO I do EDITAL DO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015.
FORNECEDOR: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 94.516.671/0002-34
VIGÊNCIA: De janeiro a dezembro de 2016.
O Termo Aditivo completo encontra-se disponível no site amosc.org.br Link: http://amosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/70001. 
Assinam o Termo o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de SC - CISAMOSC, neste ato representado por seu Presidente VILMAR 
FOPPA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e DAIANE LIMBERGER DIAS, doravante denominado FORNECEDOR.

CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 31/2016 - LAB. ADELSON E CRISTINE
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Credenciamento nº. 31/2016. 
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO ADELSON E CRISTINE LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009). 
Data da Assinatura: 22/01/2016.
Assinantes: Antônio Felippe Sobrinho pelo Contratante e, Cristine Pereira de Medeiros Monteiro pelo Contratado. 

CiS/amureS

PORTARIA Nº 03/2016
PORTARIA Nº 03/2016.

Altera a Portaria nº 03/2013 aumentando a carga horária da Sra. VANIA MARIA DE LIMA, assessora contábil e proporcionalmente seus 
vencimentos. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, Pe. Edilson José de Souza, no uso de suas atribuições legais, constantes 
da Cláusula Vigésima Sexta, do Contrato de Consorcio Público, seu Anexo I e, demais disposições legais aplicáveis a espécie,

RESOLVE:
Art. 1º. A presente altera a Portaria nº 03/2013, aumentando a carga horária de 10 horas para 20 horas, com vencimentos proporcionais, 
da Sra. VANIA MARIA DE LIMA, que ocupa a função de Assessora Contábil, nos termos do quadro de empregos públicos de livre nomeação, 
previstos no anexo I, c/c art. 35, § 4º do Contrato de Consórcio Público CIS/AMURES.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2016. 

Lages, 12 de abril de 2016. 
Pe. EDILSON JOSÉ DE SOUZA
Presidente do CIS/AMURES

CiSam

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-MO 12/2016
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO CISAM-MO Nº 12/2016
DATA DA ASSINATURA: 12.04.2016
LOCATÁRIO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE.
CNPJ DO LOCATÁRIO: 08.484.353/0001-16
LOCADOR: ALMIR ANTONIO ISGANZELLA.
CPF DO LOCADOR: 715.616.689-15
OBJETO: TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/15/2014, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 
DOS VALORES CONTRATADOS.
VALOR MENSAL: R$ 1.068,34 (UM MIL E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 15.04.2016 A 14.04.2017
ANDEVIR ISGANZELLA ALMIR ANTONIO ISGANZELLA
PRESIDENTE – LOCATÁRIO LOCADOR
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ibere

EDITAL Nº 001/2016 CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental 
CNPJ 05.871.732/0001-70

Chapecó/SC, 11 de Abril de 2016.
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – Consórcio Iberê, Sr. Pedro Borsoi, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA o Conselho de Associados, para participar da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 19 de Abril de 2016, com primeira 
chamada às 08:30 horas e segunda chamada às 09:00 horas, local: sala de reuniões junto ao Consórcio Iberê na Unochapecó Bloco N – 
para deliberar a seguinte pauta:

1. Prestação de Contas de 2015;
2. Andamento do Projeto Mata Ciliar 2015/2016;
3. Seminário de capacitação de gestores públicos;
4. Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
5. Assuntos Gerais.

PEDRO BORSOI
Presidente do Consórcio Iberê 
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 852/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 852/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGR5002 54996239E  20/01/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 LZZ1545 54996355E  19/12/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHA3415 54996295E  30/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MLV2820 54996244E  20/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 506/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 506/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY2091 8774084587 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMD3012 8774084149 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQA9289 8774084927 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUE5871 8774084320 26/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AXE9063 8774084234 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYZ0111 8774084832 30/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CYJ5000 8774085032 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIZ0950 8774084546 19/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DOL8346 8774085075 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HAI7144 8774085020 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILB4701 8774084456 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWV5084 8774084600 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXB9817 8774084500 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV6580 8774085047 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA6376 8774084246 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC6492 8774085083 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT0266 8774085087 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI6938 8774084486 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY6418 8774085125 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM6368 8774084994 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN6497 8774084646 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN6497 8774084729 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB6299 8774085099 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG7017 8774085395 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN7799 8774085027 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIS7819 8774085356 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA5489 8774085072 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH8091 8774084473 14/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJH8091 8774084502 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT6134 8774084414 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD5055 8774085370 02/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLH1869 8774085440 07/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK7034 8774084529 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT9596 8774084422 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU3436 8774084533 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NJT7806 8774085040 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OGH5546 8774085269 29/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF0889 8774084907 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 851/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 851/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI4710 54996603E  09/03/2016   51851    16.

 MHZ2315 54996584E  06/03/2016   51852    167                                                                         
 MKR9626 54996601E  09/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 505/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 505/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACN9532 8774086145 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFF8972 8774086058 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALH0276 8774086116 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATL2905 8774086110 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWE2692 8774086124 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 EFS5119 8774085766 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 HLS0333 8774086063 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILC9458 8774086129 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 INL2900 8774085935 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZW7289 8774085383 04/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH2407 8774085792 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW0992 8774086140 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM2719 8774085727 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIC9078 8774086108 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ5818 8774086089 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM7864 8774085762 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS8632 54119755N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKY2809 54119754N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL3187 54119752N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLS2109 8774085623 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU9398 8774086106 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY1550 8774085723 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ7381 8774086141 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ONV3940 8774086109 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 558/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 558/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK8529 54594721F  21/11/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MJJ3027 54594797F  29/11/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 557/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 557/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHR0620 55878754D  25/03/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 ALP0361 55878751D  19/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 ANQ5483 54594866F  15/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOY3529 55878868D  20/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 ASF7426 55855901D  19/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 COE9605 55878762D  06/03/2016   52742    175                                                                         
 COE9605 55878711D  06/03/2016   52070    16.

 COE9605 55878709D  06/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 GMT9468 54594868F  20/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 JSV7113 55878740D  04/03/2016   51851    16.

 MFJ0063 55878791D  19/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MHU6151 55878748D  19/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MLZ6714 55878753D  19/03/2016   54440    181 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 786/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 786/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU0604 54272817F  28/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 785/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 785/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ8684 54272947F  10/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEM8650 54272940F  29/02/2016   51851    16.

 MGE6171 54272942F  03/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGE6171 54272943F  03/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR1564 54272871F  05/03/2016   58350    195                                                                         
 MHR1564 54272872F  05/03/2016   52152    170                                                                         
 MHR1564 54272873F  05/03/2016   63941    220 * XIV                                                                   
 MIZ2798 54119771N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 392/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 392/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVV2608 54590914F  16/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
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 CJB7948 54590842F  03/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 ISY7347 54590917F  19/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LXD0186 54590628F  19/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LXP2144 54590786F  25/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYE1250 54590785F  25/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBT2636 54590779F  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBT2636 54590780F  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH2770 55501708F  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MDY9606 54590913F  16/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MFD7445 54590766F  24/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MHL4299 54590782F  21/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 QHB6599 54590591F  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 391/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 391/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JHA9628 55501820F  25/03/2016   51851    16.

 LXA9920 55501765F  28/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAS4569 55501827F  29/03/2016   65565    230 * I                                                                     
 MAS4569 55501826F  29/03/2016   64080    221                                                                         
 MAS4569 55501825F  29/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MAS4569 55501824F  29/03/2016   53710    180                                                                         
 MAS4569 55501823F  29/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAS4569 55501822F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBH1806 54590801F  26/02/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MDN5855 55501818F  25/03/2016   51851    16.

 MKZ3242 55501807F  05/03/2016   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 310/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 310/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGO9327 54614863F  27/02/2016   75790    277                                                                         
 MHL8782 54614870F  17/02/2016   70301    244 * I                                                                     
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 MJF4131 54614855F  25/02/2016   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 56/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 56/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJC3957 55611633C  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJC3957 55611635C  15/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1292/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1292/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD6336 54261721F  27/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AMZ0153 54902190F  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EYD0744 54261621F  25/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXH6998 54902422F  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXH6998 54902423F  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ7662 54261656F  31/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ7662 54261789F  01/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBJ7662 54261790F  01/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBR5727 54902158F  02/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK0305 54902107F  08/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDK0305 54902108F  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK0305 54902110F  08/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDK0305 54902111F  08/01/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDK0305 54902113F  08/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEM1656 54260591F  14/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM1656 54260592F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEM1656 54260593F  14/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEN9698 54902411F  03/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGS9002 54902410F  02/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKC9601 54902407F  02/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKC9601 54902408F  02/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLA1544 54902308F  10/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1293/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1293/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK7019 54902224F  25/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ADU0701 54261707F  25/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ASH2034 54902357F  03/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ASH2034 54902165F  04/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AWL3276 54261545F  06/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 DNS7764 54261162F  13/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 DOC4559 54259919F  11/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 EBO2998 54259925F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 EJF9822 54261742F  01/01/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 EYD0744 54261623F  25/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY1044 54902053F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LZM6021 54259978F  01/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZS1764 54902413F  06/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBJ7662 54261788F  01/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBJ7662 54261791F  01/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBR8023 54261551F  25/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK0305 54902112F  08/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDL4403 54902316F  17/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDT2445 54902486F  02/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEN9698 54902412F  03/01/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MFR0684 54902415F  06/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFS4357 54259924F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MGN2805 54259928F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MGS9002 54902409F  02/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MGZ7044 54260938F  04/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHG9046 54261538F  03/01/2016   58192    193                  574.61                                                 
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 MJJ8772 54091558N  29/12/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJW2595 54902121F  08/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MJZ0574 54259363F  30/01/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MKG4416 54261522F  26/12/2015   59241    203 * I              957.69                                                 
 MKG4416 54261576F  12/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MKI9426 54902307F  08/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MLS2913 54902214F  24/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MMA6494 54259937F  16/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 QHH3876 54260942F  06/12/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 QHH3876 54260941F  06/12/2015   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1290/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1290/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APQ1230 54901986F  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 APQ1230 54901987F  18/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 DSX6070 54902626F  17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DSX6070 54902627F  17/03/2016   69120    232                                                                         
 HOW8373 54260275F  16/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
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 JRO1400 54260639F  20/03/2016   52741    175                                                                         
 LWW9220 54902621F  17/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LWW9220 54902623F  17/03/2016   69120    232                                                                         
 LWW9220 54902624F  17/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LWY1415 54520940E  07/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LWY1415 54520941E  07/02/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LWY1415 54520942E  07/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MBV3943 54902640F  21/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDG4907 54902629F  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDN7071 54901988F  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDN7071 54901989F  18/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDN7071 54901990F  18/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT5016 54901993F  21/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFT5016 54901994F  21/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIK8438 54261828F  20/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIK8438 54261829F  20/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIK8438 54261830F  20/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIK8438 54261831F  20/02/2016   69120    232                                                                         
 MKZ9388 54902628F  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1291/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1291/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACK8840 54260277F  19/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 ADD6834 54260640F  19/03/2016   51851    16.

 MDW1408 54901962F  19/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJC0419 54902554F  20/03/2016   65300    228                                                                         
 MJC0419 54902555F  20/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

bela viSta do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8512 400/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 400/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEJ5017 54299763E  09/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MEJ5017 54299764E  09/03/2016   67262    230 * XVIII                                                                 
 MFF0617 54299761E  09/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MFF0617 54299762E  09/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 645/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 645/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED9427 54576251E  24/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCK5342 54576229E  09/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1758/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1758/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZZ1833 54848536E  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IJK2153 54846621E  05/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IJK2153 54846620E  05/01/2016   66961    230 * XV             127.69                                                 
 IJK2153 54846619E  05/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IJK2153 54846618E  05/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJK2153 54846617E  05/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IKF0955 54841389E  06/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKY8715 54846640E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ0851 54841379E  13/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL7811 54846632E  09/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MEH7065 54853005E  19/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF7406 54853372E  21/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFN5524 54846925E  23/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGV3378 55012833E  20/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIA0849 54846627E  06/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIJ0539 54846637E  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIJ0539 54846638E  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIT2363 54840742E  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIT2363 54840743E  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLM3437 54846938E  23/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 MLM3437 54853377E  23/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLU9409 54839343E  26/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1759/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1759/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVM1816 54853193E  23/11/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 CKW6346 54855502E  12/01/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 DWR5755 54846940E  25/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP0202 54853360E  09/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MEO9180 54846634E  13/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR9054 54853323E  10/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF2116 54853358E  04/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHA2959 54853284E  03/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA0849 54846628E  06/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MIJ0539 54846639E  16/01/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MJT5580 54846566E  12/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MKM5563 54853112E  06/11/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKY4603 54853171E  19/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM1434 54853120E  09/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT8978 54853322E  10/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLU9409 54839342E  26/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 QHH7038 54853262E  26/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 QHN2145 54853115E  06/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1756/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1756/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBN2849 54842624E  20/03/2016   51691    16.

 CBN2849 54842620E  20/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 CBN2849 54842623E  20/03/2016   69120    232                                                                         
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 LYL5195 54842615E  16/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYL5195 54842616E  16/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEP4884 54855559E  27/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEP4884 54855560E  21/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1757/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1757/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDY4361 54842535E  21/03/2016   54790    181 * X                                                                     
 MFA4841 54855561E  28/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFT5519 54853462E  21/02/2016   70301    244 * I                                                                     
 MIE3930 54855617E  24/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLI1852 54855626E  29/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ2975 54855619E  23/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO            
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blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 136/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 136/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN6114 8801038600 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABM1006 8801041473 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACK3838 8801035940 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACS0372 8801041404 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AED1082 8801041851 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGI9261 8801041496 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHP2843 8801036727 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIK3848 8801036506 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIW2694 8801039605 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKT8277 8801040406 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKT8277 8801040372 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKZ5175 8801036228 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALA9174 8801041200 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALY0359 8801038668 18/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMD0419 8801036388 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMJ1444 8801043092 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANG7300 8801041628 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APT3797 8801040205 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUN2718 8801041904 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVT3252 8801041827 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWF6846 54093247N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 BAD0343 8801038866 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 COV4231 8801041089 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CPE8585 8801042082 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRM4255 8801041412 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CXQ1133 8801041758 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CZX1612 8801041906 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGQ1046 8801038635 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGU6578 8801041760 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHM9900 8801038204 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQQ4433 8801039032 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRO7086 8801036575 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBY5528 8801038651 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBY5528 8801039296 23/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EKH0896 8801041542 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EQQ1073 8801036835 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 FFV7577 8801038940 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 GST9926 8801039431 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBM8104 8801036355 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HCV6619 8801041449 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HGK3426 8801041459 17/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
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 HLJ3069 8801041879 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HWH8072 8801040387 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEQ6087 8801041917 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHI4328 8801038711 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INN2683 8801040728 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOK3448 8801041211 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUL8524 8801041295 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWU0777 8801041871 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KJZ0325 8801040668 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KUQ5902 8801037314 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LAA9879 8801041410 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWH4212 8801041326 17/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWS9730 8801036330 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWT4609 8801043341 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX3284 8801041249 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWY9059 8801041728 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWZ4747 8801041557 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXB0746 8801036832 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXI7638 8801039537 26/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXI7638 8801039582 26/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXM9481 8801037351 04/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXM9481 8801037735 09/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXM9481 8801037813 10/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXM9481 8801037815 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXM9481 8801037782 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXS3383 8801037202 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU3228 8801037392 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXV2696 8801041482 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO8080 8801041371 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYP9524 8801041837 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR8316 8801042178 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT5459 8801041400 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT5459 8801041203 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU1093 8801039491 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU2521 8801041361 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX0617 8801041921 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ1113 8801041769 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZK1344 8801041210 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA7664 8801042162 23/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAC3859 8801042115 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAJ7732 8801039260 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK7700 8801041605 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL4223 8801042011 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL4827 8801041282 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO8240 8801041500 17/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAW8384 8801041479 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW9931 8801040257 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ0346 8801037111 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH0003 8801041894 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ8867 8801043784 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK7643 8801036346 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM6727 8801039003 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN9076 8801039424 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP4573 8801039004 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ5272 8801037222 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR6903 8801041359 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT6187 8801041916 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT7202 8801042084 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU2122 8801041328 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU9212 8801038660 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW5324 8801039351 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX4745 8801041809 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY7456 8801042026 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MCF1804 8801037558 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF3555 8801041849 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF3555 8801041765 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH6330 8801041125 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ1594 8801041757 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ8244 8801039033 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK0078 8801039325 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL7018 8801037063 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCM5769 8801039226 27/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCQ1217 8801041467 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ1403 8801041890 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ3755 8801041695 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR8053 8801041560 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV4626 8801041339 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW3827 8801041692 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX4078 8801041698 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDB0053 8801036885 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB1949 8801041663 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDC0964 8801041650 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDC0964 8801041115 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC0964 8801041206 14/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDE3487 8801041212 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE3487 8801041886 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG8750 8801038903 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH4733 8801042114 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI2657 8801041577 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI8730 8801036522 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK9485 8801041396 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM1942 8801041284 16/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM1942 8801041281 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM1942 8801041369 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO5688 8801041399 15/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDW3699 8801042010 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC5464 8801041330 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED9421 8801041578 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF6406 8801041868 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF9009 54093228N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEG3379 8801041355 15/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK5021 8801036370 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL0873 8801042093 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM6029 8801038897 19/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEM9088 8801041136 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEO6775 8801043437 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP2065 8801037682 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ8556 8801042195 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET7807 8801042028 24/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MET7807 8801041096 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV8899 8801042140 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB3538 8801039276 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB9996 8801041531 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI2154 8801041581 18/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFI6247 8801036693 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL1613 8801037475 04/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFO6277 8801036768 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ3116 8801036764 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ7988 8801035761 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ8234 8801037049 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR1909 8801041490 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS2146 8801038682 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV0796 8801041254 16/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFV9154 8801037635 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX3437 8801039558 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX6141 8801037739 09/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MGC1733 8801041593 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC4248 8801036589 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD4832 8801038894 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG5113 8801041472 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH4250 8801041817 21/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGL8312 8801041079 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO5021 8801043681 08/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP9588 8801041306 16/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGQ1759 8801040245 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS1709 8801041255 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT7508 8801041168 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT9110 8801036478 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW8767 8801037769 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX8458 8801039997 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY0160 8801041958 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY4103 8801037752 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY4103 8801037714 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA4815 8801041246 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB3707 8801043156 03/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD3417 8801043420 09/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE5323 8801041088 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG1973 8801037348 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH0068 8801043217 03/02/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHH0068 8801043212 03/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH1187 8801041948 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM6095 8801042194 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN0215 8801041843 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN7435 8801041160 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP6343 8801041669 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ3855 8801041383 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT9234 8801041510 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW8289 8801036364 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX2613 54098842N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHZ8808 8801038840 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA4862 8801041154 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA4862 8801041771 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB5651 8801037169 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID2448 8801043558 08/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID7366 8801041598 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG3462 8801036320 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL4645 8801036664 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN7998 8801039673 26/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIP2933 8801039404 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP3110 8801036454 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP5110 8801037117 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP9516 8801041574 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS2517 8801036874 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS5221 8801042097 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS8200 8801036486 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU0133 8801036586 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW4781 8801036898 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY8214 8801037130 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ9188 8801036700 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD0594 8801037290 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE2567 8801039163 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF0226 8801040203 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF8871 8801036562 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH6037 54098840N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJH9855 8801038961 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL1399 8801036895 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM8456 8801041387 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ2806 8801041252 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT5592 8801041337 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJU9249 8801040315 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJV1840 8801041259 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1840 8801041486 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1840 8801041499 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1840 8801041587 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV4432 8801043274 03/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA2124 8801041221 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF3998 8801037454 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKG4634 8801037105 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK8461 8801040766 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM0571 8801040927 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM5241 8801038762 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP8815 8801042004 23/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU4102 8801043183 03/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU4826 8801037293 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY6867 8801042094 22/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY7887 8801037649 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA1634 8801035942 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC6908 8801037357 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH4126 8801039215 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ8123 8801043876 10/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP0428 8801040184 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP5150 8801041952 24/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLP8803 8801031982 15/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR3777 8801041950 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR4346 8801042036 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR7105 8801040603 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR7105 8801039136 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV7207 8801042186 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY4938 8801041609 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ4407 8801041461 17/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLZ7233 8801036123 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC0701 8801041517 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF3970 8801041648 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MWB3973 8801036303 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NOM9917 8801037605 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NRD1653 8801038970 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA3631 8801036857 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD6945 8801037150 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE8859 8801036460 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ1168 8801041626 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK1920 8801039677 26/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHO1808 8801041699 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 135/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 135/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD8173 54109132N  23/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 AHK9637 8801047859 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJW0820 8801047663 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALQ3886 8801045506 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQA7020 8801047358 15/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ARJ3840 54119458N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AVM7222 8801046235 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CDN9865 8801045666 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIO9036 8801047867 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVM6782 8801044965 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYX0373 8801047518 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DLU0114 8801047873 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRG6141 8801045982 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DUM3217 8801045686 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DYD6553 8801045458 27/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 EQW9827 8801047936 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FLD3706 8801046144 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HGA3098 8801047546 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDC2534 8801046172 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDC2534 8801046152 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDC2534 8801046300 06/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 IDC2534 8801046081 06/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 IDC2534 8801046062 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKL9486 8801047587 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IND3623 8801045528 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KEL0561 8801047545 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KIN3500 8801047526 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KJB9075 8801045165 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KJB9075 8801045150 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KUT7441 8801046029 03/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LKM4936 8801045762 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LOJ0299 8801045682 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LQK4751 8801047577 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWY7305 8801046289 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXA1529 8801047835 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXA1529 8801047840 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXA1529 8801047674 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXJ5330 8801047582 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYB5357 8801047721 19/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 LYW2878 8801047819 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ4442 8801045792 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LZN3891 8801045608 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR4071 8801047729 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZU1365 8801047631 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM9664 8801047717 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAO6782 8801047641 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAP8760 8801047649 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR9374 8801045680 27/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAX6930 8801045980 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBA8321 8801047726 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBC3641 8801047655 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBE2640 8801045574 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH1270 8801046210 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ7827 8801047583 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBQ9387 8801045493 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT8426 8801047949 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV5544 8801046109 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX4520 8801047858 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBY1673 8801044649 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCB4688 8801047957 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCD7647 8801047787 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCH3735 8801047798 20/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCK3448 8801045163 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL1097 8801045065 22/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCU0449 8801046280 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU5682 8801045208 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCZ2732 8801045652 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR0917 8801045826 01/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDR5574 8801045567 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU4448 8801047620 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDU4448 8801047633 18/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDU4448 8801047678 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ0067 8801047839 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC6884 8801047938 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED4023 8801047629 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED4500 8801047904 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE3824 8801047818 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF7561 8801047942 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH1414 8801047875 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH2278 8801045751 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEH6362 8801045101 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ0867 8801045571 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN6863 8801045560 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MET7213 8801045440 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET7807 8801047897 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV2996 8801045583 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEW4495 8801045536 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN9315 8801044765 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS1495 8801047754 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT9865 8801047895 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU7580 8801045654 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG9137 8801045555 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGM7546 8801045317 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW5731 8801046057 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9068 8801047673 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB7348 8801047646 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC0760 8801047855 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC8478 8801045624 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF7050 8801047598 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF7050 8801047560 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHI5770 8801047522 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHK2443 54119448N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHM0394 54119445N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHT7073 8801045436 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHZ7390 8801045639 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID9163 8801045649 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG1808 8801045696 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7018 8801047715 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM2392 8801047944 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO2156 8801047898 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP2933 54119460N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIQ6126 8801047601 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS8976 8801045780 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV3139 8801047970 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB9524 8801045995 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD8930 8801045660 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF0574 54119447N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJG3935 8801045735 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJG6249 8801047564 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH3108 54119446N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJI0894 8801045236 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7815 8801047958 21/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJR2442 8801047701 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT8626 54119454N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJU0909 8801045025 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJU3280 54119451N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW4465 8801047648 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW9796 54119442N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW9796 54119444N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJX1838 54119450N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJY7232 8801047716 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC1185 8801045798 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE6913 8801046217 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH2508 8801045196 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI8592 8801045887 02/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKK2853 8801045290 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM9244 54119455N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKO7192 8801047749 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP1887 8801046031 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT8850 8801045031 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU6777 54112256N  01/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX4807 8801047816 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX6712 54119456N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKY7751 8801047747 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2433 8801045489 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4627 8801045808 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF2727 8801045398 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG3820 54119452N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLG3820 54119453N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLH3499 8801045811 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI3028 8801045418 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL8195 8801045546 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN0955 54119459N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN3347 8801046221 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP4834 8801045315 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR6701 8801046337 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT8234 54119462N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLW2367 8801045063 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI6159 54119463N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 NRN8214 8801047706 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF7712 8801045971 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG9272 8801045184 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH9584 8801047723 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF3724 54110661N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHH1946 8801045631 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHL3346 8801045030 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHP0488 54119439N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
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 QIW0888 8801045970 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 135/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 135/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI6900 8800065368 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACH4040 8800065202 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEJ0504 8800064876 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIY3275 8800061728 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJF0700 8800060920 08/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKO2111 8800064235 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMD3333 8800064774 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANL5055 8800065133 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APF1635 8800063985 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQR9811 8800061622 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATE8225 8800068307 11/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AUF4312 8800068123 10/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVU7257 8800063947 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAS5177 8800063935 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BET2360 8800060748 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BVQ2082 8800064179 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CBG9673 8800065087 20/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CPG2340 8800065277 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CSY8297 8800063532 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CVA1199 8800060526 04/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAH5964 8800061449 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEB5075 8800059359 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DNU3942 8800066189 29/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DOE9937 8800061544 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQE1941 8800067534 05/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 DQH7451 8800061503 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DQP6805 8800064801 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DRK8662 8800059885 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTL0339 54098676N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 DUZ5661 8800064495 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DWS8395 8800059492 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EBE9481 8800063699 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EGM4062 8800064534 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EJE7474 8800060144 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 FBL3957 8800064363 18/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 FEV3540 8800060481 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 FGK7394 8800060202 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 FLJ9663 8800064916 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GUJ2583 8800064748 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HAK2114 8800064485 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HMP9758 8800064173 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HSA8754 8800065029 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HWC5968 8800064727 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HZG9150 8800064259 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGO7808 8800067720 09/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIF3586 8800065216 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 III5197 8800064469 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJM3186 8800065323 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKJ6237 8800064981 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILO0688 8800061221 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPU8604 8800060795 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQG2477 8800060237 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQJ1329 8800067349 05/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IQP1235 8800063954 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISV9000 8800064666 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWD8310 8800058793 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JMU0901 8800064515 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JPM8376 8800067646 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JTZ7848 8800064711 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KNH2119 8800053856 26/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KQM5390 8800064414 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KUX3568 8800065596 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LVA7286 8800063827 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWS5391 8800064799 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX3527 8800060873 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX4790 8800064380 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWZ3384 8800064603 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXC7072 8800063768 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXN0329 8800064226 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXV7695 8800063770 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYB8886 8800065092 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYF7280 8800064566 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYN5477 8800061762 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYP6350 8800065080 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYP7307 8800065018 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ5612 8800063952 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX5687 8800063807 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ1167 8800062959 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZE7119 8800065127 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZI1456 8800059495 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZL1490 8800064668 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZM5711 8800064500 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN7241 8800064878 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZP6052 8800065066 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAD2716 8800064785 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAR5550 8800059631 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS6858 8800063921 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW0106 8800061316 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MBD7673 8800064677 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG6925 8800064509 18/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG6996 8800064670 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK1574 8800067964 10/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK8851 8800063165 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR1612 8800060506 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBR8662 8800064579 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBS6507 8800064554 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT0043 54098658N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBV8435 8800065215 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW0731 8800064298 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY0850 8800061780 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ0509 8800064698 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCA4606 8800065381 22/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCA8007 8800064361 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC2655 8800060102 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD2833 8800068458 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF9806 8800063856 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG3973 8800065577 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI8482 8800059250 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO4399 8800065219 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCP7289 8800064379 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ3057 8800065016 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR5266 8800061537 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCS4321 8800001121 29/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCT2020 8800065076 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU3926 8800064473 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW3827 8800064397 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY5359 8800065349 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB9302 8800063883 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG4529 8800060244 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDG5923 8800064640 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI7538 8800065574 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN0486 8800065161 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP7837 8800064926 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ5817 8800065069 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ9037 8800061521 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ9399 8800060154 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ9515 8800068418 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX0355 8800059116 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX6629 8800065440 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA0034 8800060904 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA0988 8800063164 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA8374 8800067898 10/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE9603 8800050108 21/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF1819 8800064310 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG0250 8800064496 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG3194 8800061778 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH7448 54092959N  05/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEJ2124 8800064208 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ6759 8800064085 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ7834 8800062420 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK4732 8800065437 22/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK6572 8800064403 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK9426 8800063881 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK9528 54074219N  22/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEK9528 54076515N  14/10/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEP2644 8800063806 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEP7882 8800063240 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET0295 8800064364 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET7807 8800064907 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU8379 8800059472 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW4436 8800064048 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MEW5197 8800064457 18/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX6151 8800063460 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY3848 8800064600 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA5368 8800064090 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD1752 8800060805 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG5322 8800059814 26/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFI2334 8800064538 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI3166 8800059232 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI7849 8800059768 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0199 8800064451 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM7274 8800064998 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN2472 8800065510 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO2985 8800060957 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP8618 8800060746 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ4546 8800063978 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ8646 8800062979 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR3594 8800065354 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS9987 8800065196 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU3479 8800058106 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY8265 8800060051 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ1402 8800059665 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ6414 8800063473 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA9272 8800067231 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB4228 8800065026 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE7461 8800064781 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF1405 8800061593 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG0021 8800061458 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGM5979 54092908N  22/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGN3699 8800062956 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN6601 8800064706 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGO2072 8800060570 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP0594 54092846N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGQ1874 8800063880 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGQ2407 8800064462 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS4761 8800064602 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS5022 8800068058 10/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT0424 8800064724 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT1834 8800064890 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT3678 8800059398 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT7508 8800063987 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT8076 8800060177 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU1474 8800065382 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV0079 8800064374 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW8767 8800061765 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX8763 8800064007 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY0298 8800061069 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY1615 8800064770 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY1752 8800067839 10/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ7111 54100328N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGZ9946 8800061782 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA1369 8800063011 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ4985 8800064802 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4727 8800061155 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4727 8800060499 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL8379 8800063897 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM7605 8800064074 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR5998 8800065585 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR6197 8800068731 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0443 8800064720 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW9593 8800067239 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW9772 8800059049 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX9513 8800064849 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY3494 8800068406 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MIC0814 8800064401 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID2183 8800062596 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID6337 54100326N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MID9926 8800060849 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF7385 8800065054 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ9696 8800061546 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK2123 8800061313 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM9425 8800060797 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN0774 8800060110 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN4556 8800059460 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIO4057 8800062776 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO5075 8800060775 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP9596 8800063989 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR8505 8800060000 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS1699 54098674N  15/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIS9733 8800065575 22/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT9352 8800065336 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU4325 8800064906 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU6240 8800064734 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU7000 8800067555 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV2042 8800067204 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW5586 8800060897 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW5863 8800067352 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW6800 8800064437 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ7138 8800067422 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA1907 8800060847 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA7496 8800063130 22/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB9869 8800061611 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC0046 8800063837 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC8986 8800059205 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD0688 8800060867 07/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJD9080 8800064924 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF5821 8800059340 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG2910 8800065071 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH0930 8800066721 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH3895 8800064665 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH9889 8800064967 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI5785 8800060147 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI9791 8800064755 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ2104 8800059443 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ2104 8800059402 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL4005 8800060458 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL6484 8800060573 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO6549 8800064690 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO7018 8800064120 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP3978 8800060099 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ0023 8800060460 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS8295 8800064700 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV7549 8800061588 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX9060 8800060373 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY0087 8800065204 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY1468 8800063914 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ7477 8800059522 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ9935 8800061808 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA5383 54098679N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKA6036 8800064613 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA7230 8800059404 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB9341 8800064588 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB9652 8800065599 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG7966 8800059700 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH3287 8800061552 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH6549 8800065104 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ1960 8800061565 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKJ4216 8800059985 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ7054 8800068683 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL8690 8800064936 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM8307 8800061690 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN1759 8800065154 21/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKQ8032 8800061816 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR2860 8800060219 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS3098 8800061868 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS9221 8800059224 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV5630 8800058284 19/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKZ6723 8800067608 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA5085 8800059824 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC4774 8800059842 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF8191 8800063345 23/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLG4476 8800064737 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG5610 8800064396 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH9106 8800064147 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI6635 8800064749 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ0407 8800067255 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ5730 8800058771 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM0195 8800064324 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM8662 8800056788 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN8663 8800064323 18/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO8538 54101641N  22/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLQ3149 8800059782 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ6988 8800063049 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR4258 8800067214 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU2541 8800064994 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV6100 8800064542 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV8399 54099736N  18/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLW5689 8800063963 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY9874 8800064965 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ7450 8800059371 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA0253 8800068622 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB0075 8800064672 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD1126 8800064763 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD5295 8800061039 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD7000 8800065091 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD8689 8800059269 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF5674 8800064112 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH4811 8800064580 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH8521 54098672N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMJ1640 8800064976 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ3329 8800065097 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MNJ4485 8800061607 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NLZ1146 8800058006 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NSB4211 8800064472 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE4980 8800061645 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF1906 8800065213 21/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKG9598 8800059760 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH2894 8800067840 10/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OPN0737 8800061019 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA7552 8800068334 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB5553 8800062050 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC1967 8800064053 14/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHC9080 8800061842 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE8199 8800064708 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHF2225 8800064762 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF7090 8800063906 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG4258 8800068697 11/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ1011 8800065130 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ2463 8800063858 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ9582 8800063012 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QHL5298 8800065058 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN7844 8800068244 11/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHO3297 8800065284 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO4554 8800061648 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHQ1875 54098675N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 134/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 134/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA3613 8800072909 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AET4900 8800072628 21/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 AGM7550 8800073294 29/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGW4424 8800071754 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKD1484 8800073207 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANP5376 8800073108 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQX3449 8800073325 29/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 ARL4682 8800070174 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATB1113 8800071152 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWF4661 8800070628 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWO5149 8800073275 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BLH9116 8800069981 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYA7372 8800070228 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAM9710 8800073083 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 DYF2548 8800072931 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ERJ3504 8800071481 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ETG6286 54119618N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 GAQ1860 8800072842 21/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 HNW4148 54119612N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 ILI9986 8800073183 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVF2011 54119626N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 JHT1307 54119588N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 JOL0440 8800071537 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KJV9717 8800072943 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KRC4528 54113379N  07/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 KYZ3366 8800073140 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYG1745 8800071027 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZD4591 8800073227 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZL1976 8800073304 29/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAB8167 8800073123 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR7564 8800072913 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS2642 54119592N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAV1182 8800069993 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAY8566 8800072989 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG7591 8800070476 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ2145 8800073181 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY5413 54119624N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCL9856 8800069966 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU5124 8800073211 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY6776 8800070172 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDA4237 8800073221 24/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDC7655 8800073148 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDI8715 8800072992 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDJ1469 8800072937 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL8592 8800073300 29/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM2503 8800070162 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2695 8800072896 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS6854 8800073068 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS6991 8800069949 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDU0421 8800070089 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU4448 8800073100 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDV6048 8800073013 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDX8275 54119574N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEF7537 8800070082 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEH9981 8800070025 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3458 8800073061 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK8521 8800072964 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MES7584 8800070015 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES9929 8800073000 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV6922 8800070149 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY8778 8800073153 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFB6284 54111133N  23/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFD1520 8800073042 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFD7495 8800071271 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFG8375 8800073204 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI5286 8800073044 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI9689 8800069905 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFM3595 54119603N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFQ0147 54119585N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFU3220 8800073167 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX0303 54119600N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFX6183 8800071330 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGA0138 8800072976 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG2175 8800070861 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS3395 8800071273 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHG1383 8800073264 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH5806 8800070010 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHI2144 8800072847 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0395 54119621N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHL5670 54119583N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHL5775 8800073177 24/03/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MHM7610 8800070159 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN3473 8800072916 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHN5967 54119605N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHZ4966 8800069990 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ9042 8800072921 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ9316 54119582N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIE6399 8800070035 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIE9462 54119615N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIF2628 8800073005 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3802 54119598N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIJ8873 8800073067 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN6871 54109090N  23/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIP5437 8800071174 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP7101 8800073185 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU6155 8800072933 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIV9766 8800070145 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA9972 54119616N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJC4035 54119614N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJC5232 8800072948 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE5556 8800072950 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG7970 54119604N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJI5496 8800070178 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9023 54119593N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJM4851 54119606N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJN4211 8800072905 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR4891 54119589N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJS3298 8800070471 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT8626 54119580N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJU1259 8800072859 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU2516 8800072873 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW3335 8800072973 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJZ2406 8800073127 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA9031 8800069942 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKC1212 8800069914 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKC7580 8800072998 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKD6410 54119577N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKG8743 54119596N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKH5634 54119590N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKH6604 8800072927 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6644 8800073004 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK8255 54119625N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKL6805 8800070245 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKN0265 8800073009 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKO6198 8800071048 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ1720 8800073133 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR9270 8800070219 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW5031 54119587N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLC8476 8800073080 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD1496 8800069995 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLG4476 8800073118 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI0756 8800070460 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO6845 54119613N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU1165 54119672N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU7784 8800070255 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV9887 8800070308 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLW2826 54119608N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLW7403 8800071647 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX3003 54119619N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLX9937 8800070227 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA3996 8800073119 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB3432 8800073129 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD6689 8800072918 23/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMH9821 8800071112 25/02/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MMI3737 8800070311 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML5036 8800073171 24/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MNW5005 8800073214 24/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 OQO8389 8800072864 23/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD0700 8800070291 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE2390 8800070689 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF7723 8800070166 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH1786 8800067577 05/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK1766 54119602N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHM5497 54111892N  01/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHN2710 54119578N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHN3161 8800072904 23/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 QHN3404 8800070711 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO9214 54119607N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP5773 54119620N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIV2100 8800069951 18/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 QJG1119 54119617N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2273/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2273/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5072 55020238F  18/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AAK0434 55687599E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AAW7422 55687280E  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACS2119 54084021F  19/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AJH5500 54786776E  10/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 AJQ1603 55043576E  08/04/2014   51851    16.

 127.69                                                 
 AJS9373 55520687F  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 ALI1852 55522025F  20/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMF7737 55687444E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOD8023 55521169F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOU0135 55520626F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APP6245 55522626F  26/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASR7799 54082119F  21/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 ATC1719 55520674F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVQ5940 55520896F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AZM1806 55520818F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAD1214 54083046F  16/12/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 BLL5557 54083793F  18/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 CGM7562 55021963F  24/01/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 CJT2274 55521209F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CLY1449 54084213F  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 COB1217 55686601E  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CPG2340 55520629F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CVM4901 55520755F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CWH8398 54080620F  16/11/2015   73070    251 * II              85.13                                                 
 DAY3273 55520848F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIS6136 55520660F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIS6136 55520661F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DNB9808 55687253E  17/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DRF2075 54081567F  04/02/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 EGM4062 54788696E  22/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 EVX0121 55520862F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EYH5690 54083546F  04/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FTF1948 54081034F  11/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 GZT4685 55686214E  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HCG7366 54085123F  26/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HFS1903 55520567F  18/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HIP5785 55520668F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HLP7486 55520720F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HMZ8858 54081537F  11/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IBA6469 55934344D  20/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 IGC9874 55520920F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGO7808 54084843F  05/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 IIY8859 55522076F  20/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKF4277 55687850E  10/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKJ6237 54084816F  20/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 IOW7566 54084735N  30/11/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 IQT5624 55520904F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISJ6614 54081343F  19/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 JJH4977 54085346F  05/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 JPX9669 55687170E  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KAN1907 55520834F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KLB4040 55685729E  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LOH7839 54098704N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 LWY4813 55522271F  22/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXA8802 55520645F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXA8985 55520788F  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXB5189 55520971F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXB5189 55520979F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXD3795 55520765F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXD3795 55520770F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXF8351 54083948F  20/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 LXG7705 55687644E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP1330 54082320F  14/02/2016   52152    170                  191.54                                                 
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 LXP1330 54082321F  14/02/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 LXP1330 54082322F  14/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LXR3439 55686664E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS6287 55522537F  25/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXS9064 54084284F  21/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LXT8923 54098707N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 LXU6313 54084709N  30/11/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 LYD4508 55019732F  22/01/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 LYM5384 55520756F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYN3999 55522176F  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYN3999 55687142E  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYP9439 54081068F  02/12/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 LYQ9204 55520695F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYR4564 55687199E  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYV1873 55520663F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX1566 54084561F  14/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYX3884 54085151F  27/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LYZ7968 55686468E  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZR3883 54085417F  09/02/2016   57030    185 * I               85.13                                                 
 LZT9794 55520850F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZX6335 55520712F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZY7852 54324071F  20/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LZY7852 54324072F  20/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAG6376 55020939F  18/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAJ4081 54085906F  11/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MAJ7732 54679473E  22/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAJ7732 54084277F  15/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAM0591 54082157F  19/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MAN1762 54084361F  14/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAP0565 55521203F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAU9599 54084567F  10/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAZ8782 55688034E  14/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI7691 54084287F  22/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBP7949 55520522F  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR0916 55521116F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT7202 54084413F  21/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MBT8618 55687151E  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBW1108 55520747F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBX1175 55686220E  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY3017 54676208E  10/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MBY6299 55520814F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBY7893 54084811F  25/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ3667 54325244F  20/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MBZ3667 54325245F  20/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBZ3667 54325248F  20/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MBZ5008 55521038F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ5008 55520923F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC7419 55520727F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH6829 55520969F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCJ6573 54084378F  19/01/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MCJ6573 54084370F  19/01/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MCJ6573 54084371F  19/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCJ6573 54084372F  19/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCJ6573 54084374F  19/01/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MCJ6573 54084375F  19/01/2016   59241    203 * I              957.69                                                 
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 MCJ6573 54084376F  19/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCK7365 55688206E  15/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCP9114 54080650F  02/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MCQ7214 54083748F  06/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MCS1316 55686474E  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCX4078 55520890F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ0574 55521971F  20/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC2577 54083902F  17/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDD0733 55521029F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE1838 55521185F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDI8479 55019936F  21/01/2016   59830    205                   53.20                                                 
 MDL1537 55019840F  20/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MDM3223 55520564F  18/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO5076 55520965F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO7539 54085692F  11/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDO7539 55522625F  26/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDP8625 55685959E  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ0216 55687301E  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ3291 55020937F  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDR7376 54680386E  27/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MDT4496 55522679F  26/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX7298 55021956F  19/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA4396 55687672E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB9953 55520827F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF9009 55687783E  10/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF9915 55520963F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI4395 55520908F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEK9528 54076587N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MEL7885 55687576E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEM2554 55522942F  28/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEM9419 55520581F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN1064 55520686F  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP9287 55520545F  14/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET3397 54081025F  15/01/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MEU2758 54323338F  14/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEU6004 55021292F  16/01/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MEU6698 55520763F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV9597 55686053E  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW5197 54084621F  18/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MEW5197 54084622F  18/01/2016   59591    203 * IV             957.69                                                 
 MEW6187 55522395F  23/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX8685 55520612F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEZ6241 55520821F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB5345 55686050E  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC5814 55520678F  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD6162 54084366F  15/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFE4148 54084189F  21/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MFE7408 55687430E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF1635 55521122F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF4618 54081196F  20/01/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MFG0109 54083928F  16/01/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MFI4053 54083361F  17/12/2015   51851    16.
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 127.69                                                 
 MFJ8454 55521073F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK9954 55687899E  11/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFL0378 54085101F  22/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFN6849 55520968F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFO4711 55520552F  15/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP1410 55520888F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX9499 54083446F  25/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGA3315 54083734F  04/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA4108 54083368F  18/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGA4108 54083369F  18/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGA5759 54080864F  17/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGD2519 54084181F  14/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MGE6975 55521033F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH1966 55687966E  11/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH3172 54102079N  25/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGH6460 54085115F  25/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGK3836 54082401F  04/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGK9842 54090797N  29/12/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGN6500 55686621E  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO1463 55521064F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ8447 54090712N  28/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGR6508 55521068F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR7746 54082520F  12/02/2016   58196    193                  574.61                                                 
 MGS6584 55520895F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU5456 54083449F  26/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGV4493 55520725F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY2117 54098711N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGY2979 55687290E  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY7939 55021874F  24/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGY9193 55520952F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC8395 54681466E  17/12/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MHC9444 55521050F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC9444 55521178F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHG2107 55686057E  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ4449 54083960F  22/12/2015   73070    251 * II              85.13                                                 
 MHK9786 54676295E  08/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL7008 55521128F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHM5556 55520538F  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHM6483 55521170F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN4945 54324483F  05/12/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 MHO1186 55520647F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO2874 54083565F  14/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHO9629 54055515N  30/06/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHP9287 54323342F  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MHR6197 55522095F  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS0638 54082156F  19/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHS7730 54098702N  15/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHT9910 54084613F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV0829 54083433F  20/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MHW2844 54677719E  19/12/2015   60330    206 * V              191.54                                                 
 MHW4353 55524506F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX2388 54098709N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHX9026 54101341N  22/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIA1099 55520618F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MIC7636 55687312E  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MID4645 55686334E  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE7402 54098699N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIF0613 55685735E  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF2628 55020990F  16/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIG4498 55520623F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK3404 55520956F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM0680 55020507F  21/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIN2670 55520683F  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO1704 55933091D  25/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIS3967 54085654F  09/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY2008 55687502E  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB7653 55687630E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC2633 54322944F  26/01/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MJE9062 55687527E  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG6326 54083569F  21/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJH7314 55687358E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ0461 55520708F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ5366 54079500F  14/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ9210 55520924F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK0016 54081135F  02/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJL9405 55686958E  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS0992 54084062F  07/01/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MJT0217 55688201E  15/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT4389 54083338F  18/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MJV1051 54098706N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJV6250 54681145E  28/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJW1048 54079790F  07/12/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MJW8030 54076722F  03/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJW8459 55522261F  22/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJW9233 54084645F  22/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJX8992 55925635D  18/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MJY5423 55687492E  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ4949 55021077F  02/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJZ5824 54081473F  14/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKA5714 54081328F  17/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB3641 55687353E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB5217 55520885F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC1756 55522322F  22/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE1328 55521111F  25/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG9546 54082412F  10/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MKH5904 55520918F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ9193 54098710N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKM2336 55520955F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN5895 55521025F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ3686 55520631F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT6574 55021070F  23/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKT7309 55522792F  27/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKU0404 55520685F  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX2181 55687790E  10/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA0483 55521000F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLA0483 55521014F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB5893 54085348F  05/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MLF7843 55685771E  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI4498 54098698N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLL1990 55933084D  21/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLN0175 54081544F  14/12/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MLP9482 55522308F  22/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR7105 54090767N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
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 MLS3792 54084629F  20/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MLS5248 55686417E  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV7473 54085782N  04/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLZ0820 54083744F  06/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMA9008 55521048F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI7716 55521199F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML0240 55520901F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MTG9567 55520670F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NOP8903 55520989F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NOP8903 55520994F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OGL8830 54081016F  11/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 OKE3500 54084456F  13/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 OKE4569 55522173F  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF1954 54087980N  15/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKF2239 54084723N  30/11/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 OKG5427 55686478E  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKH1355 54084717N  30/11/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKH2810 55522934F  28/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OPY1693 54083764F  17/12/2015   60501    208                  191.54                                                 
 OQU9734 54084339F  13/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 OXA8150 54081193F  16/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 QHA0602 55522258F  22/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG3667 54098713N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 QHK2421 54681164E  15/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHK4916 55688086E  14/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHO2844 55685791E  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHO3923 55521046F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHX0310 55522691F  26/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIS1002 55022435F  04/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2272/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2272/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABC3689 55021879F  24/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ADW5058 54325068F  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ADW5058 54325067F  25/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ADW5058 54325066F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AVX3691 54324798F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CGM7562 55021965F  24/01/2016   64321    223                  127.69                                                 
 CGM7562 55021966F  24/01/2016   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 CGM7562 55021962F  24/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 COB1217 54080996F  08/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 DDW3663 54323200F  20/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DEB2444 55021218F  17/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXB1248 55021865F  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXB1248 55021866F  17/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYC0998 54081481F  15/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYP9439 54081069F  02/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYR5903 55020985F  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYV7235 54084369F  19/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZC4522 55020016F  26/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC4522 55020017F  26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZC4522 55020019F  26/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZC4522 55020020F  26/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZD6114 54325882F  25/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD6114 54325881F  25/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZJ1844 54322163F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZY7852 54324073F  20/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LZY7852 54324074F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAT9907 55022051F  22/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MBG9921 54323196F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBM8966 54321793F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM8966 54321794F  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM8966 54321795F  22/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBR8259 54083983F  26/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBR8259 54083984F  26/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT7947 55020805F  19/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX1379 54326881F  19/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBZ3667 54325246F  20/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBZ3667 54325247F  20/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCC4045 54081270F  07/12/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MCG3241 55020178F  27/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCJ6573 54084377F  19/01/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCM3499 54080974F  02/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW0506 54677526E  10/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDR7376 54680383E  27/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR7376 54680384E  27/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR7376 54680385E  27/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU1527 54326977F  03/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDX7632 54082052F  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDX7632 54082053F  23/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDX7632 54082055F  23/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MED6736 54326892F  20/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MED6736 54326893F  20/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEE3533 55021705F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE4780 54325003F  22/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEG3379 54326422F  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEG3379 54326420F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG3379 54326421F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV1619 55833494C  03/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV1619 55833495C  03/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA9198 54326374F  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFM4731 54676384E  08/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MGP9247 55021882F  24/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGQ5894 54085452F  03/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGY7939 55021875F  24/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MII1631 54084380F  21/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MIM0680 54083749F  05/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIN3915 54081649F  18/01/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MIN3915 54081650F  18/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIR2796 54326385F  25/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MIR2796 54326384F  25/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIR8570 54083059F  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJE5241 54676210E  19/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJG6326 54083567F  21/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MJG6326 54083568F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJL0476 54081804F  14/12/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MJW4027 54326880F  19/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKT6574 55021072F  23/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MKT6574 55021071F  23/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MKT6574 55021069F  23/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKZ3816 54082973F  16/12/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MLI7577 55020938F  18/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MLO1980 55021362F  17/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLO1980 55021363F  17/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MLO5380 54323199F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLR5221 54322942F  19/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2271/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2271/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK2985 55524375F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAY8637 54088899F  22/03/2016   51851    16.

 ACO7891 55526153F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACY7250 54086128F  25/03/2016   60501    208                                                                         
 ADA3783 54086756F  21/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AEX5914 54086592F  28/03/2016   51851    16.

 AFE4700 55526114F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHF5463 55525705F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHX1398 54089304F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AIB9663 55524064F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIX2363 54088993F  29/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AIZ2955 54088491F  01/03/2016   58350    195                                                                         
 AJJ9110 54087057F  24/03/2016   51852    16.

 AJO3469 54082377F  02/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AJT2573 55523989F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKC4148 55526015F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKX2896 55525940F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANH3438 55525898F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APU8775 55525823F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQQ6072 54086171F  28/03/2016   60412    207                                                                         
 ARD9253 55525768F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASU7720 54086170F  23/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ASX6311 55023179F  26/03/2016   51851    16.

 ATJ1261 54086577F  23/03/2016   58191    193                                                                         
 AXA3761 54089520F  02/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BGT8538 54086581F  23/03/2016   51852    16.

 BUD7395 54086824F  24/03/2016   51851    167                                                                         
 CCY1108 54086758F  22/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 CDT3535 54076350F  24/03/2016   51851    16.

 CFB6877 54088780F  25/02/2016   73150    252 * I                                                                     
 CHP6088 55525801F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJL0593 55526043F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNA1544 55524038F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNY7005 55525676F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CRA0089 55525673F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVX6325 55526002F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CWO6538 54677535E  26/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 CYJ8620 55525867F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEE6062 55525615F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEJ6327 55524508F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFP2248 54088957F  25/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 DGL0005 55523919F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIB6497 54786896E  09/07/2015   58350    195                                                                         
 DNS0528 55524061F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVD4396 55525878F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZE5848 54086562F  16/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAW9945 55023698F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 EEI3416 54086642F  29/03/2016   59910    206 * I                                                                     
 ENF3619 55523790F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ENS8342 55524218F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQV2304 55525696F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQV2435 55525961F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQW8725 54089089F  05/03/2016   60412    207                                                                         
 ESP0307 54089070F  29/02/2016   58196    193                                                                         
 EWS5781 55524151F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FHE3115 55525510F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 HFS1903 55526086F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHC4685 55023914F  24/03/2016   51852    16.

 HJW5443 54085646F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 HMZ1903 55523829F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQX2134 54084493F  21/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 HSL3739 54089751F  22/03/2016   73661    252 * VI                                                                    
 HWE1737 55525841F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBI0228 55526021F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICK7945 55525777F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICW3387 55523877F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICW3387 55523683F  10/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICX0988 54788045E  26/02/2016   60501    208                                                                         
 IDF6783 54085925F  25/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IJN6276 54082715F  05/03/2016   60501    208                                                                         
 IKD3536 55038719E  23/03/2016   57463    187 * I                                                                     
 IKD3536 55038720E  23/03/2016   58350    195                                                                         
 IKD3536 55038721E  23/03/2016   52070    16.

 ING8753 55022216F  26/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOP3625 55526018F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRB2958 54083671F  26/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JAG1188 55523069F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KWQ5777 55525523F  21/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYL3286 55523861F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYL3286 55523847F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAS3648 55023627F  22/03/2016   51851    16.

 LCH7109 55049498E  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LHC8371 55023944F  28/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LLR5787 55525822F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOH7839 54118891N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LOH7839 54118897N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LOU5313 55523962F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LPS5184 54118886N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LPS5184 55526062F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LSO0074 54083676F  01/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LUX7003 55023862F  23/03/2016   51851    16.

 LXC7072 55023278F  23/03/2016   51851    167                                                                         
 LXE7597 55022882F  24/03/2016   58350    195                                                                         
 LXI0612 55526065F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI6669 54082395F  26/03/2016   51851    16.

 LXJ0709 55525630F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXJ7679 54088691F  26/02/2016   60412    207                                                                         
 LXL2402 55525623F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXQ3316 55525923F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXS5134 55524011F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU9380 55525844F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXY3001 54088912F  01/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 LYF9832 55524022F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYL2749 55524111F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO0681 55524014F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO4909 55525874F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO4909 54087103F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LYT0762 55524245F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT8970 54086765F  28/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU8286 55525690F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV1873 55525807F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW1170 55526020F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB0613 55022878F  23/03/2016   58350    195                                                                         
 LZD5428 55526059F  28/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LZD7919 54076339F  24/03/2016   51851    16.

 LZK0648 55524049F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM5560 54081046F  29/02/2016   57463    187 * I                                                                     
 LZP3703 54086589F  24/03/2016   51851    16.

 LZP3703 54086590F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LZU7809 54679481E  18/03/2016   58350    195                                                                         
 MAA1342 55526111F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAF2657 54089786F  28/03/2016   51852    16.

 MAI4610 55525832F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI4610 55525711F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ4541 54118905N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAJ9910 54111145N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAK9904 54089167F  29/02/2016   60501    208                                                                         
 MAL2791 54089356F  29/02/2016   58511    197                                                                         
 MAM6393 54086172F  28/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAN8634 55023275F  22/03/2016   51851    16.

 MAS5190 54088997F  29/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MAT3501 54083492F  29/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MAX6839 54089778F  25/03/2016   51851    16.

 MAY8352 55523804F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB6352 54089212F  07/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBC0948 54082278F  07/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MBD7054 55525990F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE4842 55023908F  22/03/2016   51851    16.

 MBG4382 55525595F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH1270 54085942F  07/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH1270 55524705F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH1270 55524809F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH4842 55525824F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI9242 54076344F  24/03/2016   52070    16.

 MBJ2145 55022880F  23/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL6816 55526016F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM4707 54086129F  28/03/2016   51851    16.

 MBP7707 55525527F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ1093 55523896F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ7096 54118918N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBU0870 55525847F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV5815 55525781F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA1181 55523950F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB0789 55526090F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB7791 55023076F  28/03/2016   51851    16.

 MCC7656 55022200F  23/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MCD6451 55525988F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCE9114 55523851F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF6994 55525551F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG6072 55523949F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI3912 54118889N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCI5193 55524159F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ8203 55525577F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL3556 54083818F  23/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCM4276 55525601F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ2114 55523875F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT4702 55935241D  23/03/2016   70561    244 * III                                                                   
 MCT6638 55523724F  10/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCY2718 55525709F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB5746 55022498F  26/02/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MDB5746 55022499F  26/02/2016   52070    16.

 MDE3007 55523891F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF1901 55525521F  21/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF2735 55523964F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF5194 55524212F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF6253 55526093F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH0025 55525642F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI1523 55525775F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI4174 54324637F  26/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDK2729 55525554F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM8139 55525857F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU3527 54077565F  23/03/2016   51851    16.

 MDV9951 54118499N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDZ0197 54089467F  07/03/2016   58433    196                                                                         
 MEA2646 55525580F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7112 55023632F  23/03/2016   51851    16.

 MEE3900 54086961F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEE8871 55523817F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE9865 55023958F  22/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEF8059 54111194N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEG9356 55525664F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH8482 55023177F  26/03/2016   52070    16.

 MEK1192 55523888F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK4261 55526038F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL9351 55022891F  29/03/2016   58350    195                                                                         
 MEN9992 54085971F  25/02/2016   51851    16.

 MEO2563 55525931F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO2563 55525677F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP9956 55523951F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES8780 55524234F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV2234 54088685F  26/02/2016   51851    16.

 MEV2234 54088686F  26/02/2016   60501    208                                                                         
 MEX4923 55023688F  23/03/2016   51851    16.

 MEY0224 55526132F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY3378 55524233F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ3366 54084747F  25/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFD3820 54087061F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFE7745 55523981F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG8937 55525695F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH1912 54089176F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFI0184 55524037F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ5592 55525645F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ8392 54089163F  26/02/2016   60501    208                                                                         
 MFL0809 54076347F  24/03/2016   51851    16.

 MFL0809 54076348F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFL7483 54083884F  25/03/2016   58350    195                                                                         
 MFM3973 55525787F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN2252 55525783F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN2252 55525854F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO9338 54111162N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111163N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111164N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111165N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MFO9338 54111166N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111167N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111168N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111169N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111170N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111171N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111172N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111173N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO9338 54111174N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFP2008 54086977F  29/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFP2008 54087064F  24/03/2016   60501    208                                                                         
 MFR3806 55526117F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU3220 54082816F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFX1663 55523957F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ4072 55525853F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA7693 55023354F  24/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 MGC0015 55524093F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE1309 54089367F  29/02/2016   58511    197                                                                         
 MGF0397 55523811F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH1596 55526112F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2216 54089001F  29/02/2016   60501    208                                                                         
 MGI5705 54085826F  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGN3682 55523856F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN4238 55525541F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ0965 55526013F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ8447 54118912N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGR4595 54086760F  24/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MGS6787 55524110F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV4493 54324638F  01/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MGV8374 54118913N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGW2633 55525893F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX9258 55524123F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY3102 55525934F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB4754 55526058F  28/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC7823 54118927N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHC9444 55525983F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD1656 55525993F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD1656 55526123F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD9697 55523928F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF4238 54086773F  29/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHF5448 55525640F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG0698 54118908N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHG6106 54082782F  29/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI5783 55525866F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK0823 55525666F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN5111 54082764F  21/03/2016   52070    16.

 MHN6634 54118876N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHO2235 55525987F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO3508 55525754F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO3508 55525581F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP5308 55524032F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ2090 54085928F  01/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MHQ8192 54118879N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHR3568 55523881F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR4753 55525836F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS0286 55525936F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU2122 54089172F  29/02/2016   70561    244 * III                                                                   
 MHW7473 54118906N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHW7473 54118872N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHY6585 55526140F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY9589 54086511F  23/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHZ7163 55023686F  23/03/2016   51851    16.
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 MIA0558 54085643F  01/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIA0558 55524265F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA1865 55525869F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB1117 55525984F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB3590 55526089F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC6733 55525938F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID7225 55525749F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE6431 55525945F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII4606 54086764F  28/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ0690 55526139F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7250 55525650F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK8967 54118916N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIL5792 55023957F  22/03/2016   51851    16.

 MIM1116 54088727F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIN4183 55525952F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN8829 55524027F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP4700 54118900N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIP5437 54082273F  25/02/2016   59670    203 * V                                                                     
 MIS0458 55525855F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT9904 55023925F  28/03/2016   52311    172                                                                         
 MIU6882 55524035F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW2087 55525594F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW3503 54118892N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIW5863 55526025F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX0385 55524156F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY6764 54105589N  10/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIZ0510 54118899N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIZ5011 54118895N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJA7974 55525935F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC2717 55524141F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE5477 55023863F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJE5477 55525827F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF8871 55523893F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF8871 55525578F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH1418 55023146F  24/03/2016   52070    16.

 MJH5995 54088487F  29/02/2016   61300    214 * II                                                                    
 MJH8214 54082818F  25/03/2016   58195    193                                                                         
 MJI3801 54118880N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJJ0461 55525575F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ6411 55525969F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM6144 55525679F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN0803 54118896N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJN4211 54118883N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJP9969 55525589F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR0015 55523824F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR6935 55049495E  27/02/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MJT8620 54118881N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJX5079 54080259F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJX7468 55036797E  29/02/2016   58350    195                                                                         
 MJY4264 54088478F  25/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJZ7946 55526022F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA2619 54082814F  24/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKA4372 54082085F  18/02/2016   51851    16.

 MKA7218 55525977F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB4516 54089004F  29/02/2016   56650    182 * X                                                                     
 MKD2761 55525880F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE5122 54118894N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKG2588 55525922F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH7963 54118909N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MKI0266 55523914F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL5038 55526017F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN3719 55523792F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN5895 55525576F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO0064 54118914N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKO4669 54118888N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKO4669 54118890N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKO9871 54086098F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKQ3204 54088682F  26/02/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKR8142 55526168F  29/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS2406 54085983F  26/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT6838 54089703F  04/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKV3191 55523904F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV6204 54085647F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKX6526 55525750F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX8235 55526148F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ0784 55023907F  22/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLB0070 54086253F  28/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC8374 55523778F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE2418 55526151F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE4570 54084986F  23/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLE8992 55525730F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ6526 55524178F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL8723 54118915N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL8868 55526134F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO3890 55023904F  22/03/2016   51851    16.

 MLO7213 54086703F  23/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO9208 55525976F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP0990 54086629F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLP8432 55023022F  26/03/2016   54010    181 * III                                                                   
 MLR5221 54118882N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLR5221 54118920N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLS1457 55523946F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT0913 54082656F  26/02/2016   61220    214 * I                                                                     
 MLT5329 55526067F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT5329 55526098F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU8877 55525840F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV3291 54076341F  24/03/2016   52070    16.

 MLZ1906 54089305F  01/03/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MLZ6223 55023002F  27/02/2016   70561    244 * III                                                                   
 MMA3234 55525826F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6106 55523976F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7532 55022630F  04/03/2016   52070    16.

 MMC0701 55525770F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD4390 54118893N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMF8510 55023697F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMF8510 54088483F  29/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMH9604 54082284F  22/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMI7491 54086578F  23/03/2016   51852    16.

 MML8212 54089761F  24/03/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MMM1437 55023909F  22/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMM3220 54118878N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMU5491 55525561F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MWN2509 54082858F  20/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 NXX7982 55525897F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OBM1135 55526009F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OFN8152 54118907N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKE3500 54118884N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKG1131 54083677F  01/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
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 OPW6904 55525685F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA2587 55023851F  22/03/2016   51851    16.

 QHB1261 55524252F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2681 55523764F  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC6095 54082682F  09/03/2016   51851    16.

 QHE5431 55526136F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE7834 55525563F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF3934 55523781F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG5375 55523903F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH4382 55526126F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7873 54088802F  24/02/2016   73150    252 * I                                                                     
 QHL3214 54088994F  29/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QHL9279 54118902N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHN6288 54118885N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHO0181 55525828F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO3923 55525776F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2270/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2270/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN6974 55023068F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJK9272 55186887E  26/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 ALN8542 55023077F  30/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 ANX3288 55024351F  28/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 BFC3740 54088892F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
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 BKT4268 55368127D  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 BKT4268 55368128D  27/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CLT5733 55023916F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 COA3714 54087055F  24/03/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 COA3714 54087056F  24/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 DJH5168 54089807F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 ENL3287 54677394E  17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 EWE8346 55022462F  18/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 HBM8104 55023001F  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 IBI0228 55023961F  23/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 IKJ6582 54089813F  25/03/2016   50292    162 * II                                                                    
 IML0076 54088543F  25/02/2016   69120    232                                                                         
 IML0076 54088544F  25/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 LWR6435 55023706F  28/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWR6435 55023707F  28/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LXB5189 54089274F  22/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXB5189 54089275F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXB5189 54089276F  22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG6550 55022888F  28/03/2016   69120    232                                                                         
 LXK0044 54089460F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXS7784 55020517F  29/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYA4949 55024101F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYA4949 55024102F  22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYX7509 55023702F  23/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LYY0032 55022886F  28/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LYY0032 55022887F  28/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYY4925 55023635F  24/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LZB0613 55022875F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZB0613 55022876F  23/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LZB0613 55022877F  23/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LZB0613 55022879F  23/03/2016   50292    162 * II                                                                    
 MAA9402 55022126F  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAA9402 55022127F  29/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAL4827 55186882E  24/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAL4827 55186884E  24/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBI9242 54076345F  24/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MBP4573 54088793F  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBP4573 54088794F  25/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV5544 55022174F  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBV5544 55022175F  07/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBY1394 54087113F  24/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MCM6882 55186885E  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCM6882 55186886E  24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCU8768 54081592F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCV3093 55022313F  04/03/2016   50371    162 * III                                                                   
 MDL8468 55024352F  30/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDL8468 55024353F  30/03/2016   69120    232                                                                         
 MDY3919 55024112F  24/03/2016   66610    230 * XII                                                                   
 MDY3919 55024113F  24/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MEH8482 55023178F  26/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEJ2223 54089764F  24/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MEJ2223 54089765F  24/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MEJ2223 54089766F  24/03/2016   73233    252 * II                                                                    
 MEJ2634 55023960F  23/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MEL9351 55023802F  24/03/2016   64080    221                                                                         
 MEL9351 55023803F  24/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MEM4574 55023640F  28/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MEM5222 54677547E  29/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MET7807 55023643F  29/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MET7807 55023945F  29/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEZ3366 54084748F  25/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFD3820 54087062F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFD9465 55023926F  28/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
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 MFH0946 54086089F  22/03/2016   69120    232                                                                         
 MFI1914 54087114F  24/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MFP2008 54087065F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFR7276 54676215E  28/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR7276 54676216E  28/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFR7276 54676217E  28/02/2016   69120    232                                                                         
 MFS7696 55023180F  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFS7696 55023181F  27/03/2016   69120    232                                                                         
 MFW5885 54089759F  23/03/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MFX7830 55022237F  24/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGA7693 55023355F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MGK1792 54088683F  26/02/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGN4115 54086487F  22/03/2016   64080    221                                                                         
 MGX0203 55023279F  23/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGX0203 55023280F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHB8902 54088784F  25/02/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MHB8902 54088785F  25/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHH0052 54089802F  23/03/2016   50292    162 * II                                                                    
 MHH0052 54089803F  23/03/2016   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MHP1911 54089775F  25/03/2016   69120    232                                                                         
 MHX7052 54090047F  22/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MHZ6774 54085828F  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIC2483 54078540F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MID5924 54082483F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MID8907 55023070F  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MID8907 55023071F  25/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MID8907 55023072F  25/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIE1329 55023491F  21/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIF1558 54322012F  27/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIF1558 54322013F  27/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIG8254 54088549F  24/02/2016   69120    232                                                                         
 MIJ7849 54089103F  04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL1698 54088798F  25/02/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MIO9710 55023912F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIR6224 54089780F  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIT9604 54086350F  24/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MIT9904 55023923F  28/03/2016   51692    16.

 MIT9904 55023924F  28/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIV3139 55023760F  22/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIX9522 54088859F  25/02/2016   69120    232                                                                         
 MJS8097 54082851F  04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKB9046 54089676F  16/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MKX6712 54089805F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MLF8051 54089036F  23/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MLF8051 54089037F  23/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MLP4656 55024152F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 OKE2586 54089369F  01/03/2016   69120    232                                                                         
 QHD2189 54087117F  25/03/2016   50531    162 * VI                                                                    
 QHD2189 54087118F  25/03/2016   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 QHE4791 54089776F  25/03/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849

 BLUMENAU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 153/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 153/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE8492 55668523C  16/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEE8492 55668524C  16/01/2016   58270    194                  127.69                                                 
 MEE8492 55668525C  16/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8510 244/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 244/2016.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 850

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM7246 55867632D  07/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 618/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 618/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFE3620 54590846E  25/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE3620 54590337E  25/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM RETIRO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 617/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 617/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFX5600 54591955E  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

braço do trombudo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8412 189/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8412 189/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 852

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBH4535 55229901E  13/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 MCF8041 55229954E  22/11/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRACO DO TROMBUDO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8412 188/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8412 188/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEQ3057 55229929E  10/02/2016   64080    221                                                                         
 MGD4530 55229938E  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGD4530 55229939E  01/03/2016   64080    221                                                                         
 MGD4530 55229940E  01/03/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BRACO DO TROMBUDO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2227/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2227/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV5389 54355409F  02/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGQ1845 55477431F  30/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGQ1845 55477436F  30/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIH0848 55477052F  15/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AIJ0907 55924282E  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AMR0846 55921263E  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ATL7192 55916880E  29/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HIU2727 54353913F  02/11/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IOB6320 55477375F  30/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KAB1465 54355490F  15/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LSJ1470 54353769F  09/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LSJ1470 54353771F  09/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWR7990 55916481E  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWY4903 55477731F  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXL7417 55477698F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXW4528 55478032F  07/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYK5832 55921513E  09/12/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 LYL1534 55921411E  26/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYW2437 54355305F  26/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZH2048 54354097F  28/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZH2048 54354098F  28/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAQ3280 55921351E  20/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAQ3280 55921352E  20/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAZ3084 55921264E  14/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA7331 54352794F  03/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBO3257 55477668F  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBX8664 55477438F  01/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCA7362 55477692F  11/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCL8262 55914052E  09/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCY4341 54354286F  11/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDB2638 55477909F  09/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDI8242 54354094F  28/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
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 MDI8242 54352731F  03/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDJ3226 54355376F  14/12/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MDK6248 55917945E  30/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK6248 55917947E  30/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDT8753 55477293F  16/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDV0283 55912006E  16/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEF1764 54354352F  06/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEW0158 54354796F  20/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFB6875 55478144F  13/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFK8828 55921796E  26/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFO2137 54353763F  07/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFX0613 54353933F  08/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGG4102 55921786E  22/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGR8581 55477490F  16/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHH4750 55478163F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHH4750 55478164F  16/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHV4588 54354041F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ2919 54355630F  12/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIL7489 55921978E  21/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIV8939 55477282F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJY9817 55921124E  27/12/2015   50372    162 * III            574.61                                                 
 MJY9817 55921125E  27/12/2015   51342    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MKP9260 55477370F  30/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLU5893 55478124F  11/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MLW2275 55916158E  22/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MNS9350 55916457E  09/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MOY1214 55479160F  04/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MUE1526 55917934E  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MUE1526 55917936E  14/01/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MUE1526 55917937E  14/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MWK4557 54354513F  13/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2228/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2228/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF4059 55477503F  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ACV5389 54355408F  03/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 AHS4205 55478020F  03/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 AJD5789 54355253F  22/11/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 AJU2612 55477921F  11/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 AKL1348 55477417F  28/12/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 ALD3133 55477712F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 AMD1827 55477248F  28/12/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 ANZ8144 55476710F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVG4758 54354937F  03/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 AVP2158 55477256F  19/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 CIG4646 55478096F  07/01/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 CPZ1999 54354414F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 DDO4830 55478042F  07/01/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 DHO5688 54354419F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 DOM1296 55477675F  03/01/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 DQW5151 54354403F  06/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 DRO5049 55478120F  11/01/2016   51930    16.

 191.54                                                 
 DRQ7583 54355448F  08/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EBY9850 54354539F  23/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EPW6917 54354061F  12/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EPW6917 54354060F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 ERM5368 54354416F  12/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EXZ1466 54352587F  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 GUQ8276 54352997F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GZK5630 54354277F  09/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 HNZ7671 54354831F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HPV6793 54944983E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IVZ1160 54353895F  18/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 JAG2709 55916176E  30/11/2015   60412    207                  127.69                                                 
 JPH3406 54355501F  27/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KKU9192 54355347F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KNV3480 54352977F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KXR1942 54354848F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNE6714 55477508F  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNF4670 55477679F  03/01/2016   51851    16.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 856

 127.69                                                 
 LVS9936 55477937F  13/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LXI8800 54352981F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXL3785 54354459F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYG6121 55921372E  31/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 LYK1474 54353273F  09/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 LYW2437 54355304F  26/11/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 LYX3918 55477743F  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LYX3918 55477742F  17/01/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 LZO0011 55914295E  19/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZP3032 54352986F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAA0029 55917370E  12/09/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MAJ4757 54353729F  11/11/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MAL2915 55476780F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN1342 54355089F  02/12/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MAP1988 55477946F  15/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MAP4620 55478079F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAZ3356 55917627E  10/08/2015   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MAZ3356 54351159F  10/08/2015   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MAZ3356 54351160F  10/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAZ3356 54351183F  10/08/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MBI6923 55478128F  13/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBK0812 55916384E  16/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MBM4707 55477984F  06/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBP6162 54355107F  20/11/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 MBT6449 54354442F  17/11/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MBW8703 54354867F  25/11/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MBX9603 55477365F  30/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MBY0063 55477729F  16/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MCL1274 55477860F  21/01/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MCM4279 55916269E  07/12/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MCQ0815 55478135F  13/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MCQ3755 55478038F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MCT6624 54355588F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY1704 55477245F  28/12/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MDA6394 54354828F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MDB0047 54354426F  12/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB9787 55477084F  18/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDD9734 55921701E  19/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MEA6194 54354688F  16/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC7365 54353892F  16/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEG2534 55477683F  05/01/2016   58000    192                  127.69                                                 
 MEJ4363 55476837F  12/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MEM3407 55917445E  07/09/2015   52400    173                 1915.38                                                 
 MEM3990 54355400F  09/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEM3990 55477990F  09/01/2016   51930    16.

 191.54                                                 
 MEP7643 54355830F  12/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MER8286 55914271E  25/10/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MEU9395 54355286F  30/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEW3099 55478073F  05/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEX3334 55477378F  30/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MEY0201 55477721F  16/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFB7968 54944988E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC3061 55477736F  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFC7916 55916210E  10/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MFL2949 54355723F  18/01/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MFL8131 54355395F  09/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MFM3831 55921165E  09/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFN6821 55477666F  30/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MFP1005 55478065F  03/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFQ3608 54354446F  17/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MFT7520 54354022F  25/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFY0027 54355752F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY1582 54351477F  09/09/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MFY2197 55916376E  05/01/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MGC3131 55477383F  01/01/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 MGK7116 55477405F  16/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGL0140 54352992F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN6135 54352747F  09/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGO5964 54355103F  18/11/2015   52070    16.
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 53.20                                                 
 MGV8501 55477361F  30/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGW1898 54355586F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGW3882 55477709F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MGW4397 54355531F  15/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGZ2067 55479178F  10/02/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MGZ7100 55477727F  16/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MHD9429 54098901N  15/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHD9429 54098902N  15/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHE8315 54352589F  20/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHF8067 54354933F  01/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHG9804 55921981E  22/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MHK9008 54354406F  10/11/2015   58000    192                  127.69                                                 
 MHL7771 54354935F  01/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHO4584 54355353F  28/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MHQ8548 55478919F  30/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHT2549 54355804F  07/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHU0405 54355707F  07/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHV0695 55477167F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV4588 54354038F  05/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV4588 54354039F  05/12/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 MHV5527 55682099D  11/09/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MHV5527 55682096D  11/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHY4783 54353915F  04/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MHY4783 54354256F  04/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIC2208 55916131E  20/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MIF5830 54350455F  19/08/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MIF7738 54944986E  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL0793 55477927F  13/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIM7798 54355034F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT1169 55477285F  14/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIT5125 55477342F  31/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIT7086 54355823F  08/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIT9197 54354390F  12/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MIV3460 54355794F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE7127 55477280F  12/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MJF1326 55477923F  11/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJF3011 54355466F  07/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJF8121 55478125F  11/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MJG1612 55478803F  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJH1392 54355826F  12/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJJ6200 54354093F  28/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MJJ7740 55477385F  01/01/2016   51851    16.
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 127.69                                                 
 MJL1399 54354411F  10/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJQ2314 54354496F  30/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MJS2824 54354140F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA0412 54351131F  24/08/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MKD7970 54353931F  08/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKL2852 55478898F  11/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKO2627 55477414F  28/12/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MKO6718 54355768F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP3517 54350724F  10/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKP3947 55477106F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ3848 55916208E  10/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MKU1546 55476716F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB0985 55477966F  03/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MLD2232 54098903N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MLE2685 55477108F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF0053 54355824F  10/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLF1335 55477240F  28/12/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MLH6686 54354760F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI6905 55921168E  13/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLJ0720 54355709F  07/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLM2959 54355187F  27/11/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MLR6700 54354711F  01/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLU4070 54352475F  07/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMH4664 54355146F  30/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MMK2673 55916187E  08/12/2015   60501    208                  191.54                                                 
 NGR9037 54355821F  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 NSB9287 54944992E  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKH9705 55914214E  13/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 OKH9705 55914213E  13/10/2015   58191    193                  574.61                                                 
 OWI7533 55477164F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHB1530 54353879F  07/11/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 QHE7560 55478001F  03/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 QHH8031 55476977F  17/12/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 QHN8611 54355803F  07/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIM8050 54354142F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2225/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2225/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INV1868 55479298F  24/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYZ4404 55516607F  27/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYZ4404 55516608F  27/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYZ4404 55516609F  27/02/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LZU6333 55480570F  12/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZU6333 55480569F  12/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAU2043 55478235F  25/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAU2043 55478234F  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAW2054 55480521F  14/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAW2054 55480522F  14/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAW2054 55480520F  14/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBB4654 55479542F  20/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDM0211 54952834E  27/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDX4564 55914848E  24/02/2016   51691    16.

 MHE1797 55516525F  18/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MHE1797 55516526F  18/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MHU1674 55480571F  12/03/2016   69120    232                                                                         
 MIK7048 55480350F  11/03/2016   73232    252 * II                                                                    
 MIO4546 55480664F  13/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MJL5549 54351033F  12/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJL5549 54351034F  12/03/2016   72850    250 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2226/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2226/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJX0501 55478542F  11/03/2016   68580    231 * VII                                                                   
 ANY9572 55479904F  11/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOS0601 54118665N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 APY2345 55480525F  16/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 ASC6138 55480225F  14/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BDC0321 55479939F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTA0356 55478611F  25/02/2016   54870    181 * XI                                                                    
 DEY2773 55481019F  03/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKN6716 55479948F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDZ9908 55478518F  20/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IKB4988 55480166F  14/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IME5315 55478578F  23/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IML5434 55480749F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INV1868 55479297F  24/02/2016   54870    181 * XI                                                                    
 IOH3797 55480220F  14/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOH3797 55480222F  14/03/2016   52311    172                                                                         
 IPT0923 55478245F  02/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 JDE6060 55479040F  25/02/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 JOG9638 55480174F  14/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 JUV0707 55478835F  23/02/2016   51851    16.

 LWX6821 55479549F  22/02/2016   51851    167                                                                         
 LXF5063 55479270F  20/02/2016   51851    16.

 LXM9314 55478493F  09/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW2807 55477598F  22/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYG3572 55477542F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA0547 55480151F  02/03/2016   51930    16.

 LZC8020 55479629F  05/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZG3728 55914843E  20/02/2016   52070    16.

 LZN6949 55516524F  17/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 LZU6333 55480568F  12/03/2016   51851    16.

 MBG6161 55477543F  16/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MBL6854 55479036F  23/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP6140 55479781F  15/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MBV9262 55516675F  16/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MBY0063 55478487F  03/03/2016   52070    16.
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 MCJ6439 55481028F  03/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP2453 55479092F  19/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDA8154 55480679F  15/03/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MDC2127 55480349F  11/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MDC2197 55480348F  11/03/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MDC2197 55480347F  11/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDC2197 55480668F  13/03/2016   51930    16.

 MDD1765 55479966F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE6016 55480171F  14/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDX4564 55914849E  24/02/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MDX4564 55914850E  24/02/2016   52070    16.

 MEJ4265 55480230F  14/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEL6622 55477597F  20/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEP7133 55478603F  19/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEQ9714 55481080F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES5554 55480602F  05/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET5524 55480607F  15/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MFB7115 55479548F  22/02/2016   51851    16.

 MFG6666 55479293F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL8131 55480747F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR8889 55479874F  16/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFT4348 54118659N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGF5305 55516479F  15/03/2016   51851    16.

 MGS4222 54351028F  09/03/2016   60502    208                                                                         
 MHB9967 55481071F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ2227 55480232F  16/03/2016   60501    208                                                                         
 MIC2804 55478519F  20/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MID0605 55478472F  20/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MID4111 55478664F  18/02/2016   51851    16.

 MID8195 55478785F  15/03/2016   51851    167                                                                         
 MIH8160 54118661N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIT0212 55481075F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE8384 55479818F  10/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO0741 55480224F  14/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJX9117 54118667N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKA2817 55479946F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ2522 55481055F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO5172 54118663N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKQ5548 55921142E  13/02/2016   51851    16.

 MKR4378 55479950F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS1786 55481066F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU5034 55480164F  12/03/2016   51930    16.

 MKX4286 54118664N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLA0165 55477599F  24/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLD9003 55479868F  14/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLE5798 54118662N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLK3460 55480223F  14/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MLK8238 54351042F  12/03/2016   51852    16.

 MLQ1312 55479804F  02/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ9416 55480152F  02/03/2016   51851    16.

 MMI9807 55517466F  17/03/2016   61900    216                                                                         
 MVW3466 55480666F  13/03/2016   51930    16.

 QHD5255 54118657N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
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 QHI0350 55478244F  02/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QIA2830 55479631F  05/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2194/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2194/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP9997 55888572E  01/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ACP9997 55888569E  01/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFF7090 55694995D  25/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 AIQ8602 55888657E  21/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 AIQ8602 55888658E  21/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CEC7689 55888707E  07/02/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 CEC7689 55888708E  07/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CEC7689 55888709E  07/02/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LXK6199 55890170E  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXK6199 55890171E  21/01/2016   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LXR7144 55888578E  13/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXR7144 55888579E  13/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR9285 55888661E  24/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 LXU0387 55888526E  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXU0387 55888527E  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZV1811 55693587D  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZV1811 55693588D  16/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 MAX4789 55890191E  14/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAX4789 55890192E  14/02/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEA6157 55888458E  14/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MEA6157 55696177D  14/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGH2132 55888662E  25/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIJ9925 55890174E  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIJ9925 55890173E  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIJ9925 55890176E  21/01/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIJ9925 55890177E  21/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MIJ9925 55890175E  21/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2195/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2195/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGQ1100 55888325E  17/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHR0786 55696187D  24/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 MJR4403 55887823E  15/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MJR4403 55887822E  15/12/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MLT1645 55131892E  14/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2192/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2192/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE3794 55888342E  05/03/2016   51691    16.

 CNM9093 55888761E  20/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CNM9093 55888760E  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZS1049 55891506E  27/03/2016   75790    277                                                                         
 MCK2274 55888236E  07/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHB1801 55702089D  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHB1801 55702090D  27/03/2016   69120    232                                                                         
 MHB1801 55702091D  27/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHB1801 55702092D  27/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKH2232 55891802E  25/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MKY1758 55890198E  06/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKY1758 55889504E  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2193/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2193/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEF0090 55887496E  06/03/2016   54281    181 * V                                                                     
 BUF4926 55888479E  27/03/2016   58350    195                                                                         
 MCF9809 55891801E  24/03/2016   52070    16.

 MGE6587 55695032D  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGP6830 55695035D  26/03/2016   54283    181 * V                                                                     
 MHL9711 55886639E  14/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJA1117 55888762E  27/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1565/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1565/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES2795 54505041F  30/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALU5147 P002A00006 23/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 ASR2404 54504854F  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ECR5951 P002C0002U 26/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ECR5951 P002C0002V 26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ECR5951 P002C0002W 26/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ECR5951 P002C0002X 26/01/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 ECR5951 P002C0002Y 26/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LYM1414 54505218F  07/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC8040 54504985F  28/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC8040 54505014F  28/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCK5663 P00260000L 13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW7674 P00280002P 10/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDE8206 P00250003R 20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH4708 P00260005L 01/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDO8379 P00260002N 23/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO8379 P00260002P 23/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEH3966 P002A0000Q 26/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET2368 55728864E  24/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFY7901 54504977F  27/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY7901 54504976F  27/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGG6359 54504855F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGS5449 54505068F  29/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGS5449 54505069F  29/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MHT5837 P00280000J 23/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHV0220 P002600012 16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHY8478 P002C0001T 20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHY8478 P002C0001U 20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIQ1662 P002600020 22/01/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIS2721 P002C0002P 25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIS2721 P002C0002Q 25/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJD2880 54504962F  26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJL7779 54504811F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKJ1785 54505191F  04/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKJ1785 54505192F  04/02/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MKJ1785 54505193F  04/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKY9511 P002900025 12/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLA8164 P002600017 16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLK0267 54505224F  04/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 OKG5221 54505174F  04/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHA4952 54505204F  02/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 QHM5283 P00250001T 13/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMBORIU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1566/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1566/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALM0966 P00250003J 16/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ARY7623 P002C0000C 15/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IBA7401 P00220001K 07/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IRU4200 P002C0000L 15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 KPB8220 P002C0000H 15/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 LXB1893 P00220001B 07/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYQ4632 P00260001B 17/01/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 LZF2000 P002600032 25/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZW0204 P00290000A 20/12/2015   54281    181 * V              191.54                                                 
 MGU7228 P00260003A 25/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MHE1496 P002600018 17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MJU2655 P00260000O 14/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 NFF8212 P002C00010 19/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1563/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1563/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES2795 54505042F  30/01/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AES2795 54505040F  30/01/2016   65992    230 * V                                                                     
 IKX9880 P002900052 23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXR3508 P002900056 24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXR3508 P002900055 24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL3609 54505029F  30/01/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBS5329 P00290003B 29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBS5329 P00290003D 29/02/2016   69120    232                                                                         
 MEA5857 P00UZ00014 29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEA5857 P00UZ00015 29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEA5857 P00UZ00016 29/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEW8136 P00230006S 26/03/2016   69120    232                                                                         
 MEW8136 P00230006T 26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGZ8151 P00M40000F 22/03/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MJE5090 P002900057 25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1564/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1564/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GUY4644 P002600060 04/02/2016   51851    16.

 JPD5730 P002900054 23/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LXB5423 54119761N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBI5948 P00230006H 24/03/2016   51851    16.

 MBS5329 P00290003F 29/02/2016   58350    195                                                                         
 MDZ0818 P00260006A 09/02/2016   60501    208                                                                         
 MEZ6788 54119759N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHB7802 54504538F  26/01/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIA2558 P00230006M 24/03/2016   59241    203 * I                                                                     
 MIP1814 P00230006J 24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJT7167 P00M40000O 23/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKR2336 P00290004T 23/03/2016   58350    195                                                                         
 MKR2336 P00290004U 23/03/2016   58191    193                                                                         
 MKT5454 P00230006I 24/03/2016   60503    208                                                                         
 MKY8892 P00290004P 22/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLA9542 P002200034 27/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLE6093 P00M40000M 23/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLG2430 54119760N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      

 CAMBORIU/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 568/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 568/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGV1108 54291535F  20/02/2016   65480    229                                                                         
 DGV1108 54291536F  20/02/2016   52741    175                                                                         
 DGV1108 54291537F  20/02/2016   58433    196                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 845/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 845/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIQ4040 55873060D  09/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 GSB4813 55873167D  18/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 KLZ8080 55873139D  28/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KLZ8080 55873140D  28/11/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MCE6534 54600583F  21/01/2016   51930    16.

 191.54                                                 
 MJB2556 55872983D  12/01/2016   68231    231 * IV             127.69                                                 
 MMF0785 54600537F  08/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 QIZ1503 55873214D  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 844/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 844/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFQ5553 54600657F  06/03/2016   51851    16.

 MLN9462 54119794N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN9462 54119795N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1397/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1397/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ6406 54989182F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBD8163 54988821F  13/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLF0355 54219834F  16/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLF0355 54220130F  16/01/2016   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPOS NOVOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1395/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1395/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADJ6631 55514832E  29/02/2016   51691    16.

 ADJ6631 55514834E  29/02/2016   69120    232                                                                         
 ADJ6631 55514835E  29/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 ADJ6631 55514836E  29/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 ADJ6631 55514837E  29/02/2016   69120    232                                                                         
 MAU7982 P00Y80001F 24/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MAU7982 P00Y80001I 24/03/2016   52741    175                                                                         
 MFB9626 P00Y80001N 26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFB9626 P00Y80001O 26/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFB9626 P00Y80001P 26/03/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1396/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1396/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ4101 54989056F  20/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 ADJ6631 55514833E  29/02/2016   58350    195                                                                         
 IEZ7996 P00Y900014 21/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MAU7982 P00Y80001G 24/03/2016   58350    195                                                                         
 MAU7982 P00Y80001H 24/03/2016   60502    208                                                                         
 MAU7982 P00Y80001J 24/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDK5619 54220194F  06/02/2016   51851    16.

 MEW4386 P00Y90001K 23/03/2016   51851    167                                                                         
 MFQ7153 P00Y80001E 24/03/2016   60501    208                                                                         
 MFQ7802 P00Y90001D 23/03/2016   51851    16.

 MHG1932 P00Y90001G 23/03/2016   51851    167                                                                         
 MHM9729 P00Y90001N 23/03/2016   51851    16.

 MII4398 P00Y900017 23/03/2016   51851    167                                                                         
 MKA2630 P00Y90001J 23/03/2016   51851    16.

 MKB8425 P00Y90001O 23/03/2016   51851    167                                                                         
 MLC7187 P00Y90001A 23/03/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 813/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 813/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIA4238 54635007E  05/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIA4238 54635008E  05/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIA4238 54635009E  05/02/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIA4238 54635010E  05/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1830/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1830/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK7731 55546429E  20/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 AHK7731 55546433E  20/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIV3744 55550351E  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJM5839 55548851E  20/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ALG4318 55549733E  17/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ALG4318 55549731E  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALG4318 55549732E  17/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
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 ALL1977 55548854E  21/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 ALL1977 55549620E  21/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ALL1977 55549619E  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALL1977 55548852E  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALL1977 55548853E  21/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AQQ9234 55545825E  30/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AQQ9234 55545824E  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ASZ8592 55548810E  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BSU6576 55549685E  07/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LTE0297 55549629E  10/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LTE0297 55549628E  10/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZZ2205 55548827E  21/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LZZ2205 55550350E  21/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAZ1745 55548818E  20/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBU3128 55549895E  02/01/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 MCE2294 55550265E  19/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW1779 55549622E  24/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 MCW1779 55549623E  24/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW1779 55548856E  24/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MET0321 55550454E  19/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET0321 55550111E  07/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGA4576 55545836E  05/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MIS9972 55549389E  16/12/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MKV0043 55548925E  10/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1831/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1831/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AHK7731 55546431E  20/01/2016   58433    196                  127.69                                                 
 AQI1676 54098877N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ASZ8592 55548809E  15/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AUZ9294 54522024F  27/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 AZB5055 54522204F  08/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 DHX0244 54522126F  17/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MCW1779 55548857E  24/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDC3028 54522243F  06/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDZ3155 55550313E  15/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MDZ3155 55548668E  25/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MEA4786 54521981F  02/12/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MEN7786 55545994E  16/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGB9745 54522177F  16/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD9037 54799348E  02/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MGJ5691 55548682E  27/01/2016   58433    196                  127.69                                                 
 MHU6272 54521977F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA1901 55550336E  19/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MIS9141 54522249F  18/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MKJ9257 55548703E  26/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MKV1826 54522192F  05/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ8326 55550257E  14/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MLN4804 54522028F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB4812 55549933E  15/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1828/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1828/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABG4849 55614556F  07/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 ABG4849 55614555F  07/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 AGC7837 55550193E  19/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AIF7342 55550404E  25/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AIF7342 55550403E  25/02/2016   51691    16.

 AQF8475 55548885E  06/03/2016   75790    277                                                                         
 GXZ5539 55549497E  28/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 GXZ5539 55549498E  28/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ITQ4373 55614434F  19/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGJ3896 55548942E  01/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 QHD6948 55548548E  03/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1829/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1829/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITQ4373 55614435F  19/03/2016   51851    16.

 MHR1665 55615467F  05/03/2016   59670    203 * V                                                                     
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 MJK4776 55548946E  05/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MMD9468 54119789N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHD6948 55548547E  03/03/2016   52070    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1622/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1622/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRQ6087 54501314F  14/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HRQ6087 54501315F  14/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HRQ6087 54501316F  14/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYF0327 54501129F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZF6238 54501330F  31/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV0441 55081381E  26/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCV0441 55081380E  26/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM3617 54501340F  15/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDM3617 54501341F  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDM3617 54501339F  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHU4421 54501336F  11/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1623/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1623/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV0441 55081383E  26/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MEN5403 P00VD0000A 04/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QBJ9029 54500495F  21/12/2015   60501    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1620/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1620/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHU0675 P00VD0004X 09/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 AHU0675 P00VD0004Z 08/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AHU0675 P00VD00050 08/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 HOP7768 P00VD0004E 05/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCA5294 P00VE0004B 02/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGR0206 P00VE0006O 27/03/2016   52741    175                                                                         
 MHP9747 P00VE00040 29/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHU3347 P00VE00066 22/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIA0353 P00VD00067 26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1621/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1621/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED0807 P00VD00066 26/03/2016   51851    16.

 MGR0206 P00VE0006L 27/03/2016   58350    195                                                                         
 MGR0206 P00VE0006M 27/03/2016   60501    208                                                                         
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 MGR0206 P00VE0006N 27/03/2016   51852    16.

 MHE2980 P00VD0004U 07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC4570 P00VD00043 03/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 730/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 730/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJV9041 P00Y00001A 27/03/2016   51852    16.

 LWS8942 P00Y000014 22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWS8942 P00Y000015 22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC8869 P00Y000002 04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDD3420 P00Y000006 07/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD3420 P00Y000007 07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDD3420 P00Y000005 07/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLA7593 P00Y00001B 29/03/2016   54284    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ChaPadão do lageado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8719 130/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8719 130/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU9579 54576706C  21/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXU9579 54576705C  21/12/2015   65480    229                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2272/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2272/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR4776 55074074F  09/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKA9334 54619035F  24/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AUF9171 55071842F  07/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BGU0869 55071837F  04/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BWE9177 54619889F  02/12/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DQJ2357 54618083F  28/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DRY6312 55072285F  09/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DRY6312 55072287F  09/02/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 DRY6312 55072286F  09/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 EKT1769 55073085F  20/11/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 EKT1769 55073086F  20/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HSB6413 55075252F  16/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HSB6413 55075253F  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBV9648 55073160F  09/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 IBV9648 55073159F  09/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGS1796 55072679F  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ILV5648 55071521F  10/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IML1712 54357893F  16/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 IML1712 54357892F  16/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 INJ7881 55074618F  02/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IPR4412 55075883F  16/12/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 IPR4412 55075881F  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPR4412 55075882F  16/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IRC3899 55073758F  03/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWR8802 55074776F  07/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXT5467 55071912F  11/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYI3832 55073183F  12/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYR9936 54617528F  13/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYR9936 54617529F  13/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYS2013 55076013F  21/11/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 LZS9949 55567279E  25/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ0827 55073787F  05/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZZ0827 55073789F  05/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZZ0827 55073788F  05/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAB3214 54262921F  14/11/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAD5545 55071866F  17/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAD5545 55071867F  17/11/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MAF4637 55075503F  28/11/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MAG3750 55075710F  01/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAG3750 55075711F  01/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAG3750 55075712F  01/12/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MAG3750 55075714F  01/12/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MAN5450 55074113F  11/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO5077 54617817F  02/02/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAO5077 54617818F  02/02/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAO5077 55075272F  05/02/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAO5077 55075273F  05/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBD1488 55075662F  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD1488 55075661F  30/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
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 MBD1488 55075659F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBD1488 55075660F  30/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBG2132 54619620F  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG2132 54619621F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBH0121 54619895F  03/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCG2218 55567275E  25/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCN5557 54968274E  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS4481 54262923F  14/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCY3561 54263691F  20/11/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDJ9469 55072204F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK6833 54617523F  13/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK6833 55071500F  13/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE7623 54616540F  13/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG8743 55071937F  17/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG8743 55071941F  17/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL0885 55075776F  28/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET7102 54619880F  15/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEV2925 55074777F  07/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEV2925 55074778F  07/12/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MEW1549 55073918F  03/02/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFA2659 55072059F  23/11/2015   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MFF3352 55072669F  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG1635 54616449F  02/12/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MFN4012 55074715F  12/12/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFN4012 55074714F  12/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFQ7495 55073830F  04/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT7189 55071756F  01/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT7189 55071757F  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFU9667 55818898E  20/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFU9667 55818899E  20/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFV8179 55071714F  23/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFZ6648 55072060F  24/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB9259 54356486F  03/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGB9259 54356487F  03/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK4671 55075720F  16/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS3872 55075657F  23/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHT1102 54619899F  03/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW4647 55073782F  04/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIN7420 55073846F  05/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIN7420 55073847F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIX7852 55071891F  24/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKI7221 55071631F  12/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLU4896 54615492F  25/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHA3878 54263249F  06/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 QHA3878 54263248F  06/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2273/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2273/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMR6747 54264099F  20/11/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 BCP3339 55071667F  18/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 BTI5914 55072966F  08/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DMY9393 54619673F  06/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 EKT1769 55073084F  20/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 HMC0972 55073849F  07/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IOP8325 55071505F  28/11/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LXZ2463 54263967F  11/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYA2189 55076163F  01/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MAG3750 55075713F  01/12/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MAN5450 55074114F  11/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBD1488 55075658F  30/11/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MBH9311 55073579F  25/11/2015   56060    182 * IV              53.20                                                 
 MBZ8910 54262790F  05/12/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MCA8810 54618691F  10/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCY3561 54263690F  20/11/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MEJ2902 54263810F  25/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MEW1549 55073917F  03/02/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MFE1569 55073297F  10/11/2015   60174    206 * III            191.54                                                 
 MFM6246 54357785F  26/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MFU9667 55818900E  20/11/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MGK4671 54588771E  11/11/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MKG5412 55074063F  05/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MLI2630 55076060F  11/12/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT2594 54264097F  20/11/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 NJE9187 54619840F  19/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 QHJ4912 54263766F  10/12/2015   56144    182 * V              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1763/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1763/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGM5341 55865794E  05/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1764/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1764/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK9238 55122369F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGC9247 55123140F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGV2145 55124421F  12/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHZ1712 55124595F  15/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHZ1712 55124136F  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AID1168 55121305F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKW5031 55126188F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALB2464 55124058F  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALE1075 55128414F  02/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALL0120 55867693E  25/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ALL0120 55867723E  02/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 ANM1613 55121129F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQP8665 55123978F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATO7177 55122977F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUQ4172 55121789F  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUQ4172 55120994F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AXX1716 55126190F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BOL6796 55123957F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BPT2771 55122695F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BYG7299 55127863F  27/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CDW8047 55123892F  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMN9322 55122847F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CNM8058 55121320F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CNM8058 55121299F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CYE5260 55122894F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CYL5949 55126329F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBY9447 55123941F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DCZ9338 55128118F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFX4603 55127825F  27/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLR9322 55122834F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DMB4115 55124020F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DNS4454 55866340E  02/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DQY3519 55123104F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ECT1941 55122413F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EEN8177 55123593F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 FEG6974 55860032E  13/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HCA1403 55123943F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HMC0972 55124049F  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HMC0972 55122235F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDU6668 55120896F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHD7807 55123254F  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHI0053 55125193F  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHI9999 55126553F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 III1215 55122748F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IJP6515 55121276F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INA2522 55121389F  07/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INF1514 55123379F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INX9106 55122862F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 INX9106 55122241F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPN7184 55128409F  02/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IPV8276 55122795F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPW4994 55123069F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ITO0591 55128098F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITW7945 55121491F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IVS6554 55121042F  04/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 JHP0326 55122387F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPJ2921 55121395F  07/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JRP3128 55123169F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JVZ1751 55121870F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LND2574 55865789E  02/12/2015   54790    181 * X               85.13                                                 
 LNK9680 55126608F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LSC6114 55866258E  05/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWU4882 55122746F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC8048 55124979F  17/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYD7380 55126561F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYF3542 55867715E  02/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYF3542 54004249E  23/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYU5899 55122869F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU5899 55123124F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU5899 55123139F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW1982 55123733F  03/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW2486 55123710F  03/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW2486 55123820F  04/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYW2486 55122835F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA7442 54088703N  17/12/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 LZE1768 55866307E  30/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZR6962 55126421F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZZ2143 55123177F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123208F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123238F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123113F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123289F  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123459F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123474F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123501F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121615F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121701F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123085F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123053F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55123065F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121875F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121845F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121851F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121904F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121926F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121950F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121982F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZZ2143 55121865F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM1615 55128141F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAN3485 55126193F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAS7717 55121592F  10/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAV3351 55867683E  25/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAV3351 55867712E  02/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MAX7062 55122102F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ6219 55126651F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA1202 55122872F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ4614 55122294F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK5314 55126623F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBO5151 55123277F  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA4574 55125179F  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG2633 55128222F  01/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH6510 55121959F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH6510 55122740F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH6510 55123337F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH6510 55123386F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH6510 55123409F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCH6510 55123362F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI1398 55128112F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MCL5763 55123108F  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC4504 54088772N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MDG7126 55123651F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL5844 55124164F  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL5844 55124947F  17/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN3452 55866354E  09/02/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MDO0464 55122072F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS6060 55865795E  05/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDT4190 55123939F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDT4190 55123972F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDT6418 55122699F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX9033 54088753N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MEB6192 55128336F  02/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEC9435 55128149F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE1498 55123572F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF9314 54088677N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MEJ2344 55122398F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEL9697 55858691E  11/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFD5996 54088676N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFE8988 54088707N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFI7434 55123765F  03/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI7434 55122508F  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI9523 55126491F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK8636 55121197F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK8636 55121221F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK8636 55121227F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO2200 55122458F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO8456 55126570F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR9272 55121755F  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFU4094 55121969F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV6216 55125814F  28/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX3729 55123884F  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC8308 55123284F  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE9209 55123355F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI3216 55121909F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK6369 55863259E  27/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGK6369 55121266F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGQ2998 55123628F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHA9098 55126512F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC9405 54088721N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHG9560 55121530F  10/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG9560 55122287F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG9560 55122938F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU5707 55121964F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ7154 55126833F  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE9218 55866366E  09/02/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MIG2722 55126754F  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO2812 55122918F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO4284 55122915F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP1217 55121511F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT9657 55126385F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX9165 55121877F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY3642 55121854F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY3642 55120870F  31/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB4879 55128101F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD1839 55126544F  09/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF4120 55128004F  28/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF9977 55128170F  30/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG8134 55127938F  28/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH3443 55123331F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI4288 55122203F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL1359 55122403F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO2716 55120180F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MJO7901 55121977F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ8019 55128322F  02/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJQ9256 55858745E  11/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU0727 55128014F  28/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU2625 55121558F  10/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW6762 55126505F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX1977 55122846F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX8583 54088828N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJX8928 55122165F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY4036 55121296F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ7397 55124190F  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ7397 55124207F  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC8670 54088747N  17/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKD2053 55127842F  27/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH7642 55128397F  02/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH7642 55128214F  01/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH7642 55128268F  01/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI5968 55126612F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK9378 55123338F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP2671 54099524N  18/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKS1490 55126437F  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV8177 55126654F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW7138 55121077F  04/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW7138 55123492F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ3387 55120910F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA7361 55121933F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF3219 55123292F  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF8223 55124117F  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF8223 55124194F  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ5806 55128264F  01/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP5364 55858686E  10/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLT2093 55128204F  30/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT3930 55126579F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT3930 55126598F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT9390 55123518F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT9390 55123543F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT9390 55123453F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT9390 55123622F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT9390 55122132F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT9390 55122788F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT9796 55126213F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW3555 55128026F  28/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0997 55860857E  08/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMC5461 55861867E  16/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MML0927 55124088F  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MUC4071 55123278F  28/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MXK3000 55121470F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NBP5536 55122960F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKE3834 55126620F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE9833 55124265F  10/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHH5301 55123395F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHL7209 55867749E  02/02/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHO1626 55128424F  02/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QJA5060 55865793E  04/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8745 813/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 813/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW3789 8745474367 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABK4075 8745463618 04/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 ABY6323 8745463884 07/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 ABY6323 8745473703 04/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ABY6323 8745473930 04/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 ACO0359 8745475779 11/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 ADS8376 8745464294 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADW3232 8745475602 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADW3232 8745470173 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEB1056 8745469529 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEK6926 8745471491 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFA0674 8745470559 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFD9694 8745467160 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFE6516 8745468087 16/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AFF4765 8745476546 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGB3311 8745468084 16/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AGI9873 8745463030 08/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AGJ9765 8745475955 10/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AGS9366 8745475733 07/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AGS9366 8745476589 08/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AGS9366 8745464341 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHC5218 8745460889 30/10/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AHU6801 8745474317 05/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AHZ1712 8745478502 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AIA2920 8745466473 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIE8551 8745474086 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJE4650 8745473777 06/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AJG1124 8745484058 28/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AJJ4497 8745462901 08/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AJJ4497 8745469911 29/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AJN7743 8745475923 07/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AJS4862 8745472330 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJX9823 8745479798 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKF4000 8745469854 24/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AKT4255 8745469646 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALB2464 8745475373 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALG4976 8745462735 02/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
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 AMF8690 8745471385 23/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ANR6735 8745473793 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ANT2147 8745464264 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOK9117 8745472911 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AOM2816 8745471673 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOM2816 8745471704 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOP6000 8745460455 31/10/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AOU1512 8745470591 30/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 APP3259 8745474126 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 APV7787 8745462978 05/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AQD8054 8745473060 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQI2315 8745468996 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQK4655 8745495033 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQQ0379 8745473227 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQS4183 8745469536 19/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARE5462 8745474330 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARE5462 8745464186 06/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARM0203 8745474146 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARO5144 8745466569 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARO6933 8745473308 02/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ARQ8463 8745489711 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARY2772 8745465221 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARY2772 8745473406 04/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ASL8218 8745463953 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASP5282 8745489958 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASX9164 8745466218 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATC4166 8745471524 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATJ9490 8745488436 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATL0026 8745463757 03/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AUF9171 8745474789 05/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AUJ6438 8745475318 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVE3817 8745490275 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVE3817 8745490701 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVO4312 8745462850 02/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AVO4312 8745468003 21/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AVZ2772 8745487490 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWA8875 8745487214 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWA8875 8745487001 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWE2351 8745468596 22/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AWE2351 8745472899 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWI2090 8745473645 02/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AWK7463 8745469520 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXA8721 8745464403 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXB3620 8745489777 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYA2866 8745472805 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AYE2006 8745471254 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYO0399 8745469613 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYX4485 8745477133 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZE1938 8745463016 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AZR5124 8745468358 21/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 BAR0501 8745464319 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BDS9983 8745467437 11/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 BEZ0328 8745495521 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BFA3356 8745462297 05/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BIS2131 8745493621 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BMN2164 8745466366 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BOL6796 8745475945 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BOL6796 8745473049 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BSI5569 8745476257 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BVB4475 8745466796 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BXL5230 8745470265 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BXM1242 8745471523 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CAD1048 8745471947 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 CAF9365 8745480512 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CFR7510 8745469015 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGA2254 8745464790 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGA4073 8745464719 03/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CGA4073 8745463084 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHA0766 8745471725 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CJZ3223 8745469485 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CLQ2612 8745467812 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CMU5746 8745463876 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CNM8058 8745475987 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CNP7390 8745472630 29/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 COV3008 8745474058 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPC0885 8745467803 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRB7278 8745466989 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CST0244 8745464255 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CTM5081 8745474266 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CVA3016 8745486407 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CXZ9372 8745495896 03/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYH8884 8745474652 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYQ1787 8745468231 19/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 CZG6674 8745471215 27/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 CZG6674 54088261N  17/12/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 CZG6674 54088277N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 CZJ8436 8745472635 29/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CZO7862 8745466574 11/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CZU4889 8745466660 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAQ1868 8745496173 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBE4947 8745469896 28/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 DBW2637 8745486289 30/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 DBY4533 8745463887 07/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DBY4533 8745468486 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDK5842 8745474955 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEE0628 8745462706 05/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DEH1727 8745474288 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DEM1135 8745466606 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHS5899 8745471915 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIH7327 8745471186 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIO7238 54088367N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 DIP8435 8745479112 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DIP8435 8745471411 23/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DJF5879 8745473933 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DJP1029 8745464922 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DJQ1277 8745479381 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKP2137 8745470334 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKP2137 8745467903 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMJ9807 8745474324 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPA1320 8745474154 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPA1320 8745471427 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPF6030 54088441N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 DPF6030 54088488N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 DRN1885 8745488521 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRW3691 8745463677 01/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DRW3691 8745463372 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRW3691 8745479069 18/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 DRW3691 8745471606 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DSA3869 8745487540 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DSC0134 8745467238 13/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 DSG3241 8745468077 16/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DSY0175 8745495975 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTE8997 8745474342 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DUU4699 8745467503 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DVK9502 8745494993 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DWI2203 8745468133 17/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 DXH4220 8745468281 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZA5157 8745468660 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EAK6293 8745488882 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAN7343 8745462398 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EAN7343 8745479511 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EAN8933 8745468729 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBJ6201 8745478610 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBJ6201 8745473307 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDH2986 8745474171 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EFR5700 8745476054 13/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 EHX7948 8745462337 07/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 EIE0794 8745464218 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EIN6544 8745468986 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EJF6517 8745464017 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKP9541 8745474929 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ELH6630 8745488103 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EMY3056 8745472117 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ENS1243 8745472354 29/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 ENS1243 8745470989 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ENS1243 8745469331 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPB2926 8745486744 05/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ETF5097 8745469569 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ETF5097 8745471507 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EVH5201 8745476572 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYD8016 8745494665 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYO1349 8745475548 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYO1349 8745473355 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYO1349 8745473015 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EZI6881 8745463801 04/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 FIE7077 8745488401 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FOJ5745 8745470858 24/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 GWC9192 8745467048 09/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 GWC9192 8745479861 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 GZG6080 8745494321 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GZQ9838 8745475762 10/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 HCG8470 8745487217 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HDR8138 8745468513 20/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 HEE6174 8745471847 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HEE6174 8745474443 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HHF2701 8745467286 14/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 HLI0448 8745465238 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNG7531 8745466696 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNQ3779 8745470826 24/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 HNU2995 8745473729 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 HOO1754 8745474957 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HOW9566 8745477647 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HPL6940 8745488792 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HRH6697 8745474561 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HXB0217 8745477733 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HZV0219 8745470915 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ICB0189 8745477390 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICB2417 8745466441 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDH9546 8745475940 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745475062 05/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDU6668 8745475129 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745475149 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745475157 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745476120 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745472190 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745472579 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDU6668 8745467306 15/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 IDU6668 8745468035 16/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDU6668 8745470550 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 IDU6668 8745469635 16/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDU6668 8745463398 07/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDU6668 8745463103 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745465242 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745465121 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745465840 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745465857 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDU6668 8745465975 09/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 IDU6668 8745465978 10/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDU6668 8745466074 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDW3204 8745466671 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IER2767 8745473123 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IER2767 8745472954 04/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IFE6904 8745469495 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFE6904 8745469498 19/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IFE6904 8745464872 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFE6904 8745466013 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFP4400 8745465011 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFX6737 8745485512 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGA4669 8745494459 29/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGF7707 8745471531 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IGR1877 8745463735 02/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IGX8601 8745474557 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIS3950 8745466768 15/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IIU0801 8745480993 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJJ6017 8745473805 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJZ5530 8745469779 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKM7809 8745474111 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKM8261 8745464423 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILB7648 8745464940 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILC5813 8745466700 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILE6805 8745471441 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILI9310 8745467887 16/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ILJ1131 8745468836 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILO9177 8745470104 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILO9177 8745470419 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILP9906 8745476176 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILY4327 8745475027 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILY4327 8745467490 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILY4396 8745464120 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILZ0844 8745472515 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILZ2697 8745474498 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMB1915 8745467195 12/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 IMC1135 8745477394 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IME9791 8745465028 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMH2472 8745466675 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMK0814 8745496049 05/02/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IML1712 8745474676 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IML9994 8745473388 02/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IMP7621 8745466003 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INC0118 8745487505 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 INK1207 8745473376 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INS1727 8745480444 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INS1727 8745480453 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INS6183 8745496176 02/02/2016   56732    183                   85.13                                                 
 INY0501 8745471569 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ION4397 54088473N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 IOP2203 8745470039 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOP2203 8745462309 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOP8325 8745466408 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOW3932 8745479410 14/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IPO8429 8745474508 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPP9580 8745489034 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 IPR4412 8745463749 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPR4412 8745471548 26/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IPR4412 8745471621 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPW8856 8745475906 13/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 IQB7050 8745475368 08/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IQD8368 8745470368 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQD8368 8745470175 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQL6950 8745471128 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQL6950 8745463833 06/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IQM3244 8745470075 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQU6713 8745461437 26/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 IRH1469 8745487956 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IRH1469 8745487971 07/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IRU1025 8745487673 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRY9028 8745494769 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISL5160 8745464753 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISO5028 8745472831 02/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ITL2577 8745475219 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITL2577 8745467090 10/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 ITN7662 8745486997 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ITZ9698 8745463494 06/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 IUK7561 8745481159 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUK7561 8745480913 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUO9728 8745464911 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVK1086 8745466733 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVM8084 8745494732 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVN4081 8745470428 30/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IVU2909 8745470340 23/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IVU2909 8745470198 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWK3980 8745468449 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IXI0023 8745480134 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IZT1903 8745494869 29/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JFW6644 8745466892 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 JGF6559 8745494221 28/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JIT0015 8745469396 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JNI6379 8745473193 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JPS8210 8745488761 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JQC9810 8745488119 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JRP3128 8745466089 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JSK3527 8745488891 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JTB1634 8745494288 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JUE1473 8745464265 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVV2309 8745475610 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JYA2754 8745479615 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JZP4322 8745488122 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KAO9976 8745485792 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KDU5965 8745461668 28/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KIP3646 8745465750 12/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 KIP3646 8745470229 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KIP3646 8745470409 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KIP3646 8745470286 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KYK2995 8745479826 17/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 KZV7203 8745482477 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LBK6403 8745487496 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LBP4112 8745468620 22/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LBV7953 8745468002 20/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LBZ2784 8745463845 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LKJ3484 54088242N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 LNH2445 8745472109 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LOM7746 8745475943 09/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LOM7746 8745468217 19/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LXB9288 8745472071 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXB9288 8745472080 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LXM3275 8745478786 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXN6651 8745462582 08/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXQ0001 8745464788 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXS9446 8745467239 13/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LYB7388 8745466935 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC8048 8745474749 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYF9592 8745474218 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ5924 8745495601 05/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYK8267 54088361N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 LYN3013 8745473466 01/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LYN9298 8745476129 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO4668 8745469551 21/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYT7284 8745480238 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU5899 8745471765 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV9785 8745471960 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYW5438 8745487841 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYW5438 8745488045 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX4739 8745465705 15/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LYY6989 8745463458 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYY6989 8745463251 08/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYY6989 8745472120 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC3658 8745475681 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC8837 8745462713 03/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LZE0609 8745473428 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LZI2524 8745474900 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZI3704 8745474347 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN1729 8745464631 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN1729 8745465927 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN1729 8745465929 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN1729 8745465086 07/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZP2363 8745473472 02/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LZQ2511 8745488623 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR6859 8745474951 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX9468 8745472216 29/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZY3083 8745471436 24/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZY5272 8745475388 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAA1949 8745469820 22/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAB2654 54088164N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MAB2654 54088350N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MAC8466 8745462856 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAD3317 8745468405 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAD3817 8745461985 27/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAD3865 8745465381 09/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MAO5077 8745494099 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR3341 8745466435 12/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAS7740 8745494791 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV8036 8745467084 10/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MAV9351 8745472454 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAX7062 8745474230 03/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAX7062 8745471795 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAY1693 8745489730 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAY3922 8745474966 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ0632 54099942N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBA8136 8745466537 09/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBC3733 8745478922 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE1086 8745467599 18/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MBG2132 8745463280 03/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBG2132 8745465420 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH0121 8745471573 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH4382 8745476182 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH7396 8745479722 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ0486 8745474896 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM9815 8745463865 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MBN3607 8745467304 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN7625 8745465928 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO5151 8745468419 22/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBR0886 8745495159 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR4715 8745471945 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT4848 8745464825 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU7588 8745495334 27/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBU9906 8745466098 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV0256 8745467281 14/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MBV2781 8745488659 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW9347 8745496111 04/02/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBY9132 8745468059 22/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBZ8910 8745471975 23/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCA2724 54088372N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCA2768 8745495471 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCB4154 8745476679 11/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MCC3700 54088437N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCD2020 8745474237 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD2020 8745466521 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD6763 8745474796 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE8318 8745488667 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE9768 8745471543 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE9768 8745471352 30/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCI7408 8745462522 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI7408 8745464409 06/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ3642 8745487352 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM5017 8745471474 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO1993 8745468304 20/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MCO2537 8745444860 02/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO3219 8745479772 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS4481 8745474132 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS8087 8745462561 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU6024 8745468018 22/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MCV5219 8745464099 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY4725 8745464080 04/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDB7246 8745466328 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB9344 8745465953 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC4949 8745466545 09/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDD0578 8745480062 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD1457 8745474455 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD6699 8745466644 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE8204 8745469696 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI5523 8745475989 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI5523 8745462848 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ5495 8745471590 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK0244 8745469751 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK0244 8745469755 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL5844 54088512N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDM3388 8745488126 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDM5506 8745474232 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM5506 8745471445 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM8228 8745487681 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDO1082 8745476279 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO8450 8745477410 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR7535 8745463958 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR8704 8745468684 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT6418 8745465890 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT9572 8745474894 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDV0854 8745462717 03/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDV5472 8745470775 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDW6132 8745467934 22/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDW6846 8745461920 31/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDW6846 8745461925 31/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MDW6846 8745461959 31/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDW6846 8745461961 31/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDW8637 54088419N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDX9033 8745468538 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX9033 8745466781 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY6889 8745472055 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ3318 8745474457 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA3599 8745475056 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA4528 8745470883 25/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MEA4528 8745463550 05/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MEB9286 8745471649 28/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEC2046 8745472228 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED3970 8745467999 20/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MED4680 8745472632 29/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MEE7623 8745471944 29/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEE7623 8745464684 02/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEE9478 8745494991 25/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEF8972 8745495637 04/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG2507 8745469515 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG7827 8745473987 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG9698 8745471235 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI3401 8745494905 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI3815 8745468982 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI9493 8745468835 21/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI9493 8745468676 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI9493 8745471515 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI9493 8745474304 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI9493 8745477047 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ8581 8745469023 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK3335 8745495533 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL9697 8745476946 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM6742 8745465163 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO4927 8745466065 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO5509 8745465136 04/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEO5956 8745472312 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO7753 8745488261 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP1012 8745470600 30/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MEP2458 8745466000 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ6207 8745470244 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ7296 54088423N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MER0868 8745494394 26/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MER1857 8745474184 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER1857 8745471585 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES1003 8745494253 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU7086 8745474725 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU7086 8745479560 17/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEU9095 8745469472 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV4026 8745474424 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW0981 8745475082 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX9376 8745463602 04/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MEY1947 8745471406 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY2278 8745488029 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY6891 8745473110 03/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MEZ7572 8745485497 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA6055 8745470976 27/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MFB2027 8745472840 03/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFB7774 54099349N  18/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFF4763 8745478937 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF7012 8745479214 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF7012 8745476749 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF8794 8745466386 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG1504 8745470676 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG9960 8745469021 19/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MFJ6141 8745477202 08/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFJ6141 8745477271 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ6141 8745473047 01/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFK0148 8745478724 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFK4429 54088177N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 MFN7986 8745464171 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO2200 8745478256 16/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFO2200 8745470482 23/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MFQ7495 8745466678 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ7495 8745464244 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ7495 8745464220 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ7495 8745463658 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR9272 8745471860 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT2975 8745469539 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT5019 8745479784 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT5887 8745479651 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU4556 8745472695 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU5721 8745479973 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW1189 8745473541 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFW1397 8745468889 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW8334 8745482476 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX3685 8745488027 08/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFX6538 8745488576 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY5446 8745464863 01/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFZ1095 8745471563 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ3059 8745495231 30/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFZ7333 8745487766 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ7944 8745462678 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ7944 8745470980 27/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFZ7944 8745470204 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB1895 8745476402 09/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGB6967 54084158N  24/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGB8606 8745476086 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC8560 8745474885 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF0399 8745466605 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF4777 8745467294 14/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MGI0902 8745474216 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI6857 8745494181 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK1765 8745467747 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN1009 8745471497 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN3436 8745466042 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP8653 8745475491 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP8653 8745475708 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGQ2998 8745463207 02/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGR9757 8745464259 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS1552 8745470909 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGU0818 8745466449 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU0949 8745463960 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU3112 8745462907 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5140 8745463068 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU7609 8745471572 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV7968 8745491097 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW2971 8745471420 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW3058 8745464681 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX4243 8745494144 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX8550 8745479007 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY5268 8745462892 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGZ0467 8745462388 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ0467 8745478969 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHA0098 8745473362 06/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MHA5377 8745487358 06/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHB1399 8745469324 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC7896 8745470870 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MHC7896 8745468250 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD0798 8745475759 09/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHD5022 8745469052 20/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHD6749 8745494324 25/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHE3391 8745461335 28/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF1725 8745487410 08/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHF4024 8745474125 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF6236 8745470966 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF9018 8745493900 28/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHG0769 54099935N  19/01/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MHH1813 8745470623 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH4274 8745470977 27/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MHJ0171 8745487958 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ4179 8745464161 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ6654 54088285N  17/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 MHK4685 8745465657 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL0686 8745485783 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL2680 8745463277 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL2680 8745468975 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL2850 8745495123 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL8973 8745470171 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL8973 8745475508 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM0482 8745464737 04/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHM3227 8745465880 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM3227 8745480407 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM3507 8745493877 31/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHM3507 8745495422 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM9766 8745465818 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN0056 8745474168 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN0571 8745494551 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO4105 8745477118 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO5407 8745495767 02/02/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHP2632 8745471433 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ6687 8745468650 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS3662 8745487194 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT0180 8745474092 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT0827 8745486885 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT0827 8745486745 05/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHT7953 8745476012 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV2576 8745468981 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW3131 8745467121 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW4573 8745469341 17/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHW4647 8745464065 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX6316 8745466153 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY1457 8745465471 11/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MHY3819 8745476579 08/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHY5175 8745467910 20/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHY5175 8745467917 20/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHY6982 8745471726 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC9267 8745469036 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID1701 8745472385 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID2309 8745475730 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID2309 8745470249 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID9016 8745467291 14/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIE5826 54088253N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIE7451 8745465310 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4403 8745463592 04/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIG3151 8745472417 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH1603 8745471342 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH5811 8745462234 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH5811 8745462244 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII8964 8745473215 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII8964 8745473019 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MIJ8109 8745469372 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ8883 8745463750 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK0823 8745487368 07/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIL0597 8745466877 12/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIL4811 8745477319 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL9848 8745488804 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM4922 8745475715 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM6421 54088186N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN8372 8745466519 09/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIO2812 8745469295 22/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIQ0150 8745482295 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ1365 8745472732 01/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIS7133 8745487097 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT0170 8745494690 28/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT6377 8745470337 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU1765 8745486876 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIU5268 8745464971 03/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU6271 8745464853 07/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIU9244 8745466395 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV2929 8745466415 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV4694 8745466390 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW6260 8745469405 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW6260 8745475255 08/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIW6260 8745488408 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW8933 8745464692 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX8456 8745488951 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY2426 8745467245 13/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIY2762 8745473896 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ4775 8745472705 30/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIZ4775 8745468468 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ4775 8745471343 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ4775 8745471256 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJA1157 8745474815 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJA2161 8745495518 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA6836 8745465800 15/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJA6836 8745466190 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB1085 8745473706 04/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MJC4186 8745495965 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC5806 8745475866 10/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJC9212 8745487439 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD0417 8745467880 22/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJE2380 8745466610 11/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJE2687 8745474637 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE3535 8745468440 16/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MJE6361 8745494225 28/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE6548 8745468647 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF6708 8745463587 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH2417 8745479759 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH4737 8745466604 11/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJH4737 8745460480 28/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJH8091 8745462520 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH8091 8745468519 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH8091 8745471176 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH8091 8745470182 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI4843 8745495507 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ9997 8745496018 07/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK8091 8745477760 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK8984 54088175N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJL3036 8745471383 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL5865 8745488063 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM0706 8745487904 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM9402 8745472375 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN5409 8745466962 15/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
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 MJO5551 8745467273 14/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJP2644 8745465057 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ2169 8745462287 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJR6639 8745479132 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJR8363 8745463444 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS1301 8745468225 19/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MJS7045 8745468583 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT2540 8745473361 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJU1052 8745488159 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV6513 8745465896 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW1555 8745471267 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW8567 8745466164 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX7410 8745470774 29/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJY1429 8745488500 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY2709 8745472172 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY4048 8745464914 01/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJZ5168 8745465000 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA9162 8745474446 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB3176 8745479027 16/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKB4070 8745475055 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC2617 8745475968 12/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKC3787 8745479943 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD3841 8745478599 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKD5922 54099325N  18/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKE0715 8745464763 06/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKE0715 8745468236 19/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKG1757 8745467811 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG1757 8745471319 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG6357 8745485705 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH4893 8745468153 17/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKH5033 8745465009 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH6876 8745473001 04/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKI5663 8745463878 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI5663 8745464467 08/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKI8581 8745463123 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK2252 8745470867 25/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKK3499 8745465015 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK9657 8745468075 16/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKL9472 8745488004 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL9775 8745470207 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN2018 8745471823 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN3904 8745479563 17/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN6917 8745468724 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN9758 8745466880 13/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKO5112 8745461401 31/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO5576 8745494045 29/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP8930 8745489788 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ3171 8745471358 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ9152 8745474982 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKS3084 8745473119 03/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKT4634 8745470838 24/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKT7433 8745471522 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT7850 8745465921 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU2178 8745464367 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX4696 8745486811 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY8476 8745472750 02/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKZ9632 8745470073 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ9636 8745471744 30/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLA7074 8745494428 28/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLC6485 8745472155 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC7751 8745478520 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD0965 8745470679 24/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLD7397 8745494729 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLD8702 54082169N  13/11/2015   50020    257  8§             574.61                                                 
 MLD9935 8745467810 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF6182 8745487786 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF6626 8745479596 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF6754 8745469135 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG2829 8745487591 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG6915 8745469905 28/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLH4501 8745473409 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH5157 8745465673 09/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLH5631 8745472002 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH5631 8745471806 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH7117 8745488275 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLH7310 8745462525 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH7310 8745475584 09/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLI6157 8745466681 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK3538 8745472142 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK5909 8745495671 05/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLM3429 8745464912 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM3720 54088210N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLM3720 8745467669 20/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLM9412 8745488081 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN4224 8745463557 05/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLO1562 8745464454 07/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO4506 8745494723 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO8254 8745487738 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO8962 8745465275 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ6169 8745475420 07/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLR2232 54088343N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLR2597 8745465855 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS9886 8745470790 23/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLT0235 8745472199 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT2249 8745461022 29/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLT5918 8745474564 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT8074 8745470792 23/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLT8610 8745487959 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT9390 8745464333 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU1650 8745493882 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU2421 8745461049 30/10/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLU4896 8745466634 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU4896 8745468065 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU6943 8745479654 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU6943 8745463951 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV3276 8745488962 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV9044 8745463080 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW1126 8745480250 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY0032 8745474307 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY0381 54087086N  08/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLY0381 54087094N  08/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLY1675 8745469783 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY8067 8745467416 09/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLZ0382 8745464225 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ1556 8745465400 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ2167 8745463831 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA5079 8745466404 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA6809 54088360N  17/12/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMC0997 8745465112 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC1839 8745462595 08/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD8246 8745474098 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF6023 8745469139 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF6649 8745475807 13/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MMH3538 8745469846 24/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MMH5442 8745479769 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH5442 8745462397 01/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 MMH5442 8745462701 01/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MMH9583 8745471683 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI2206 8745476113 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI2206 8745474349 06/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMI6479 8745488954 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI9792 8745463937 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI9848 8745480549 21/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MMJ4481 8745474233 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ8672 8745463581 05/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MMK5527 8745464589 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK5527 8745475044 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML1472 8745481497 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM0812 8745472706 30/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MNQ9304 8745457355 15/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MOM5994 8745495484 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MQG1043 8745488116 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NBP5536 8745470212 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NIY8215 8745474145 02/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NIY8215 8745464206 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NJB2689 8745468757 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NLE0663 8745488273 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NPP1368 8745471639 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NSE6488 8745470199 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NSE6488 8745473740 05/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 NYE1336 8745478865 19/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NZP5675 8745464568 04/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OAQ1687 8745463655 01/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 OKE2415 8745485494 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE2735 8745466643 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE6380 8745467907 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF1804 8745473125 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF5023 54088172N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKG4045 8745495999 07/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG6084 8745487894 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG7479 54088165N  17/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKG7479 8745478844 19/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 OKH5323 8745471037 28/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 OKH6306 8745474150 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH7375 8745495547 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ONM3505 8745495922 04/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PJR8435 8745486307 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA1726 8745462479 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA1726 8745464969 03/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHA2827 8745467178 12/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 QHA3158 8745468514 20/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHA4842 8745462875 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA7884 8745469737 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA8059 8745468456 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB5590 8745494298 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB8628 8745464603 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC1621 8745478979 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC1827 8745476997 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC8847 8745470998 28/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 QHD2835 8745478427 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD3607 8745466785 09/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QHD5787 8745494432 28/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHD6028 8745464927 01/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHD7815 8745472599 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE2505 8745464844 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF0928 8745487685 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF2564 54099267N  18/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHF6910 8745475522 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG2080 8745459441 21/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QHG4408 8745467425 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG7679 8745488022 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ5450 8745494553 30/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHJ8281 8745474506 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK3622 8745464327 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK5337 8745490664 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL5143 8745471477 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM4931 8745495029 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO2468 8745467187 12/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 QHO6458 8745470330 30/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QHP0166 8745494342 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHQ1093 8745466852 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS5063 8745465858 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW4700 54083232N  17/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2270/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2270/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY1202 55959971E  22/03/2016   69120    232                                                                         
 AEE3695 55075642F  29/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 AEE3695 55075641F  29/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AEE3695 55075643F  29/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AEE3695 55075644F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 AHK3704 55503469F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 AHK3704 55503471F  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 AIC2079 55074669F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 AMI8456 55504169F  29/03/2016   69120    232                                                                         
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 AMI8456 55504170F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 AMP8671 55502772F  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 ANL0179 55072226F  10/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 ANM6114 55502788F  29/03/2016   66610    230 * XII                                                                   
 BOI6018 54618835F  21/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 BOI6018 54618834F  21/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 CHN4395 55071779F  06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CHN4395 55071778F  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 CJY1632 55075432F  26/03/2016   69120    232                                                                         
 CKQ7286 55503206F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 CKQ7286 55503207F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CMW4347 55075435F  29/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 DAD6045 54618838F  30/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 DAI6359 55503425F  27/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DAI6359 55503426F  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DBU1138 55075429F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DBU1138 55075428F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DFO9321 55074987F  22/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 DFO9321 55074986F  22/03/2016   69120    232                                                                         
 DWR1747 55072232F  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DWR1747 55072234F  20/03/2016   75790    277                                                                         
 DXY5341 55504270F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 EPJ3813 55503354F  25/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 HPP6718 55075441F  29/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 HPP6718 55075439F  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 HPP6718 55075438F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IDF0700 55075629F  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 IDI3160 55074999F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 IFC3470 54617139F  28/03/2016   52820    176 * I                                                                     
 IFC3470 54617140F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJA5665 55074642F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 IMF7199 55504167F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMF7199 55504266F  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 IMN9554 55504156F  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 ING5436 55502641F  11/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 ING5436 55502643F  11/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 ING5436 55502644F  11/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IOW3918 55502493F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 JNJ8778 54968288E  08/03/2016   69120    232                                                                         
 JNJ8778 54968289E  08/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 JUK0689 55075433F  26/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 JUQ6012 55075561F  03/03/2016   73580    252 * V                                                                     
 JXC0527 55502870F  29/03/2016   66532    230 * XI                                                                    
 JXC0527 55502868F  29/03/2016   52741    175                                                                         
 LNB3020 54618828F  18/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LNB3020 54618829F  18/03/2016   51691    16.

 LNB3020 54618827F  18/03/2016   52820    176 * I                                                                     
 LWX4834 54617386F  04/03/2016   52741    175                                                                         
 LXQ5477 55504173F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 LYI7283 55074641F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYQ0222 55502953F  17/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZG5568 55503553F  17/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LZG5568 55503552F  17/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZG9828 55502516F  19/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZG9828 55502907F  19/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZI4182 55503355F  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZQ6018 55074991F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZQ6018 55074992F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 LZX2516 55075416F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZX2516 55075417F  22/03/2016   69120    232                                                                         
 MAK1035 55504164F  28/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MAK1035 55504163F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MAQ7910 55502867F  26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAQ7910 55502866F  26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAY7226 55502313F  26/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MAY7226 55503556F  26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAY7226 55503557F  26/03/2016   69120    232                                                                         
 MBC8148 55074474F  19/03/2016   52742    175                                                                         
 MBM4228 55504158F  28/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MBM4228 55504159F  28/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MBP5337 55504165F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBQ3273 55075530F  28/02/2016   69120    232                                                                         
 MBQ3273 55075531F  28/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCB2460 55503204F  17/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCB2460 55503205F  17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCD8527 54618938F  04/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCK6106 55074996F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCK6106 55074995F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCK7219 55074290F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCM7904 55074085F  19/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCN5557 55502651F  19/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCO3068 55075430F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCO3068 55075431F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 MCR0052 55503105F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCR0052 55503104F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCR6679 54261941F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCR6679 54261942F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCY1075 55959964E  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDC6625 55504268F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDD4543 55502783F  28/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDD4543 55504265F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDV8343 55504256F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MED0782 55504065F  27/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MED0782 55504061F  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MED0782 55504066F  27/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEI4203 55502787F  29/03/2016   66610    230 * XII                                                                   
 MEJ2902 55073401F  03/03/2016   52741    175                                                                         
 MEJ5384 55503505F  24/03/2016   64080    221                                                                         
 MEJ5384 55503506F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEJ5384 55503509F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MEJ5384 55503508F  24/03/2016   52741    175                                                                         
 MEK3139 54356447F  16/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEL5864 55502956F  23/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MEL5864 55502955F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEN9147 55074364F  18/03/2016   69120    232                                                                         
 MEP1839 55502959F  25/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEP1839 55502960F  25/03/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MEV8207 55502965F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFB7848 55504174F  29/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MFL9251 55072785F  16/03/2016   73580    252 * V                                                                     
 MFO7914 55075421F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFO7914 55075420F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR1259 55071699F  26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR9677 55504253F  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGB0995 55502766F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MGE0067 55502771F  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGJ5337 55502702F  27/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGJ5337 55502703F  27/02/2016   51691    16.

 MGJ8278 55504153F  28/03/2016   69120    232                                                                         
 MGM4509 55074989F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGM4509 55074988F  22/03/2016   69120    232                                                                         
 MGM4509 55074990F  22/03/2016   66610    230 * XII                                                                   
 MGR2795 55504177F  29/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGR2795 55504176F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MGT5453 55075443F  29/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGV4281 55504267F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 MGZ8161 55503502F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGZ8161 55503503F  22/03/2016   66610    230 * XII                                                                   
 MGZ8440 54620146F  05/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGZ8440 54620145F  05/03/2016   64080    221                                                                         
 MGZ8440 54620144F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGZ8440 54620143F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHE4033 55959980E  23/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHG8884 55074643F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHJ8826 55959968E  22/03/2016   69120    232                                                                         
 MHR8244 54616625F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHX1447 55504257F  28/03/2016   69120    232                                                                         
 MIO4218 55502782F  28/03/2016   66610    230 * XII                                                                   
 MIX5823 55504271F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIZ6390 55959969E  22/03/2016   69120    232                                                                         
 MJA4289 55075436F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJA4289 55075437F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 MJF0927 55074635F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJL9694 55502473F  04/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJL9694 55502477F  04/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJL9694 55502475F  04/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MJL9694 55502474F  04/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLD3705 55959990E  24/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MLE7912 55076084F  08/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLU0812 55503515F  26/03/2016   75790    277                                                                         
 MWC8599 55503504F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 QHE7435 55074997F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHE7435 54967490E  02/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2271/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2271/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACK0656 55074794F  07/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AKY0380 54262337F  21/02/2016   60501    208                                                                         
 AVB4940 55074797F  08/03/2016   65640    230 * II                                                                    
 CPL6236 54074048F  02/03/2016   59080    202 * I                                                                     
 DDD9307 54118329N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 DWR1747 55072233F  20/03/2016   52400    173                                                                         
 FHY5715 55071542F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 HPP6718 55075440F  29/03/2016   60760    210                                                                         
 KHS7181 55071535F  29/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LYH6582 54617388F  07/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LYS2404 54617827F  19/03/2016   51851    16.

 MBC8148 55074476F  19/03/2016   58350    195                                                                         
 MEJ5384 55503507F  24/03/2016   58350    195                                                                         
 MEP1839 55502958F  25/03/2016   58350    195                                                                         
 MHR3358 54075351F  29/03/2016   51851    16.

 MJL9694 55502476F  04/03/2016   52070    169                                                                         
 MMB2197 55074818F  28/02/2016   58191    193                                                                         
 NTC1621 55075735F  22/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1761/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1761/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX1429 55863601E  12/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZX1429 55863602E  12/02/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1762/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1762/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV3781 55131517F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGT0987 55131555F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHB1449 55131912F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AII0289 55129850F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJS1175 55132007F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANM1613 55130070F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOH7263 55131741F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOI5032 55131879F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOY6253 55132018F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOY6253 55132030F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL5041 54118316N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AQC9461 54118322N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AQS0219 55129929F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARS0675 55863604E  15/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ASC4022 55130506F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUC1294 55132128F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUY3952 55129709F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWG0730 54118309N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
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 AXT6873 55132224F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BNX2389 55131846F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOL8246 55130173F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOS9859 55131948F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BZC4243 55130324F  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFY7969 55129462F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLM3904 55131961F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COH8449 55865824E  24/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 CXM0360 55131562F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXM0360 55131581F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDM3144 55129393F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFX1903 55131727F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFX1903 55131703F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIA4387 55132009F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMI3099 55131749F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMT0382 55130312F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQP0065 55131754F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSU6009 55131974F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSW5669 55131611F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DTC0651 55131878F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUQ2296 55131962F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWM0886 54118307N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 DXY5341 55131812F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYB7977 55129950F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZJ7408 55129471F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAU8899 55129861F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAY0274 55132154F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDB6301 55131496F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGH7396 55131887F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGT8665 55131821F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIW1807 55132210F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJE5423 55131890F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJE5423 55131702F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELP7929 55131892F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMG1677 55131190F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMG1677 55131279F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMI1416 55131757F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUD8068 55129561F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUE1267 55132214F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUN3591 55129469F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVV4817 55130078F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYT9915 55129649F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOS1032 55131716F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HXF2117 55865898E  01/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBS1631 55129704F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICU4470 55131813F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEJ0587 55132223F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEJ0587 55132184F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEJ0587 55132144F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEJ0587 55132132F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEJ0587 55132107F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEM5179 55131730F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEM5179 55131694F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEM5179 55131696F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEM5179 55131697F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFA3079 55132064F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFN5487 55132095F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFQ5171 55130405F  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGE7668 55130443F  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGX4906 55129851F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHN7981 54117681N  22/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 IHY3657 55860130E  22/03/2016   58350    195                                                                         
 IJU2785 55863624E  25/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
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 IOA8891 55129948F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOI0161 55132066F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOW0020 54118312N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 IPL7921 55130079F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPL9426 55131870F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPY6863 54118317N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 IQG0272 55131759F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRC3938 55132158F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRK5785 55131894F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRL5147 55130217F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRV3660 55130475F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVD5989 55129675F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPP6740 55132191F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JTV5638 55131908F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUQ2338 55129550F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KDD1431 55131724F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KHK7987 55863586E  22/03/2016   58350    195                                                                         
 KIW7670 55131718F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KMY7106 55132220F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KNS0742 55132178F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOH3128 55131950F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXB3804 54118311N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXB3804 54118324N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXB3804 54118320N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXO0599 55132185F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU4936 55865826E  15/02/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LYR7859 55129718F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT9257 55131995F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD0578 55132077F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZK2520 55131434F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZN4841 55131464F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR7674 55130622F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZX3274 55132137F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ2143 55130459F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ2143 55130481F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN3485 55131236F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR9395 55131994F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW3853 55860127E  22/03/2016   58350    195                                                                         
 MBC5594 55863596E  22/03/2016   58350    195                                                                         
 MBE9196 55129857F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ2228 55132193F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO4811 55131721F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO5735 55863588E  22/03/2016   58350    195                                                                         
 MBS1648 54118306N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCC0033 55129542F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ3966 55861054E  22/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MCM7055 55131412F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ9558 55131755F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV8069 55131969F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB2286 55861064E  23/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MDB6154 55131286F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC6802 55861052E  22/03/2016   59080    202 * I                                                                     
 MDE0376 55132093F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL8972 55131714F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM0591 55129805F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP6467 55129426F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS1646 55129572F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ5706 55129530F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ7598 55130485F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM8676 55131893F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET0490 55132021F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55129869F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9164 55129930F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MEZ2550 55131881F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ2550 55131941F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA3744 55132152F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA5076 55132183F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD3235 55132127F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG9960 55129818F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ1206 54118301N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ1206 54118303N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ1206 54118304N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ1206 54118305N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFK5685 55130462F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO3084 55132213F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ2345 55865820E  22/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MFU6204 55129570F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV4563 55129573F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX5065 55131473F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB8606 55130491F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC3803 54120542N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGK2156 55132054F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL3898 54118321N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGN0472 55129443F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR2795 55861066E  23/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGR7131 55130270F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT3686 55131993F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV4576 55131907F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB8236 55130052F  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB8306 55132101F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE1745 55132103F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE1745 55132208F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE1745 55132157F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE1745 55132231F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK9250 55131817F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM6443 55131886F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO9940 55132141F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP4343 54118308N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHQ3338 55130402F  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS0982 55131867F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS8256 55132217F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS9341 55132058F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT2858 55131549F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV3248 55130206F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV4927 55130860F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ4836 54118318N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIB6841 55131945F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC1494 55131863F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ3053 54118314N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIK5509 55129631F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM8637 55132085F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN4657 55132087F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55132209F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR5979 55129646F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT0943 55132205F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX0721 54118315N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIY0356 55131925F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ4085 55132182F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ7222 55132119F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE6953 55129891F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI2503 55131884F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ1157 55131765F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK1531 55132034F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM1262 55131978F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM5351 55130228F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN9245 55131860F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJO7080 55131742F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO7080 55132131F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2854 55131845F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ8819 55131936F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR1886 55132124F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR2742 55132126F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS7633 54118313N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJS7633 55131737F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT6125 54118310N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKB4070 55130468F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD1585 55132149F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD5246 55129636F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE0885 55129944F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE7177 55129902F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ0596 55129633F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK8392 55132219F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL1023 54110985N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKN8779 55131674F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ9807 55132109F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU1650 55131698F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV1308 55130189F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW0916 55132016F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX8244 54111002N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKY0064 55129825F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0064 55129790F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0064 55131788F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB8543 55131764F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE1852 54112186N  01/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLE3702 55131982F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9286 55131939F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG6495 55132014F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG8993 55129873F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG8993 55130222F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG8993 55130290F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI6129 55131769F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI7155 55131548F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL9504 55131780F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM2039 55129629F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN4407 55131977F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5698 54118319N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLQ6010 55130098F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU9163 55130302F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5509 55131736F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY9985 55132061F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ4247 55129899F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA0798 55130020F  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB6117 55131940F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD3498 55132017F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF2800 55128918F  10/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH1625 55132080F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ5872 55132108F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55132038F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55132013F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML9953 55131980F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7520 55132153F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MPU3304 55132056F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OBU0308 55129798F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE2079 55861069E  25/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 OKE5421 55131984F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE8840 55858820E  21/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 OKF0920 55131849F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF0920 55132049F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG7983 55132082F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QHE3690 55861072E  25/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHE9907 55131770F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF8123 55132020F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH6255 55863580E  15/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QHH8580 55131896F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK6420 55132227F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL9346 54111022N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHM5212 55131772F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM8335 55130457F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN6055 55132221F  15/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO1626 55131750F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO1626 55131841F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO4628 55131761F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU6015 55861061E  23/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QIB8551 55131746F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIS0022 55131745F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJE2020 55129848F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8745 812/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 812/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL0115 8745509110 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AAL0115 8745509112 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AAQ6755 8745510024 18/03/2016   60503    208                                                                         
 AAW5714 8745500357 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABV1660 8745502305 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABW0728 8745502484 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 ADW3232 8745503114 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEP4378 8745505459 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEW5179 8745501885 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEZ5228 8745501429 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFA0674 8745500899 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFN0899 8745508089 13/03/2016   56732    183                                                                         
 AFX6061 8745510284 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGG1179 8745505116 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHC9067 8745501927 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHD3195 8745508949 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHG6202 8745510017 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHG6202 8745509867 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHI0733 8745503876 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AHW3231 8745500353 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AID2693 8745502583 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIQ9335 8745496847 05/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AIQ9335 8745501529 16/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AIU0996 8745500858 18/02/2016   56732    183                                                                         
 AJP1617 8745509899 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKB1335 8745501480 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKC0204 8745501944 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKC7438 8745508313 11/03/2016   60503    208                                                                         
 AKU9168 8745504094 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKZ8924 8745510054 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALC0226 54118218N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 ALD9439 8745510009 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALD9439 8745509846 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALJ3963 8745502572 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMI4878 8745501351 18/02/2016   56732    183                                                                         
 AMR6353 8745504961 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMS2026 8745509046 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMT8736 8745502555 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMX5089 8745503789 25/02/2016   60503    208                                                                         
 ANF0497 8745502571 18/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 ANX5489 8745509972 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOH7263 8745509930 20/03/2016   60503    208                                                                         
 AOH7263 8745510089 14/03/2016   60503    208                                                                         
 APL5041 54118227N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 APS3006 8745502240 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 APX0577 8745502541 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQG0954 8745504353 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQG1397 8745510229 15/03/2016   60503    208                                                                         
 ASB0194 8745500661 19/02/2016   60503    208                                                                         
 ATG5667 8745505034 25/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 ATL5780 8745504177 22/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AUD7567 8745503044 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUH8000 8745500331 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVM8179 8745504320 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWG3768 8745502188 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWN7190 8745501278 21/02/2016   60503    208                                                                         
 AWN7946 8745504899 24/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AWS6778 8745509121 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 AWV1220 8745502845 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXH6494 8745506675 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAN2911 8745501576 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BCL0655 8745500621 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BKH5477 8745500237 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BOR3126 8745509907 20/03/2016   60503    208                                                                         
 BRM1516 8745497026 02/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BTS2173 8745503692 22/02/2016   56732    183                                                                         
 CAM1435 8745509146 12/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 CCW1359 8745509778 20/03/2016   56732    183                                                                         
 CCZ3315 8745509237 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 CDW6566 8745509837 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CEZ0138 8745508536 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJH9399 8745501353 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJY1632 8745510134 15/03/2016   56732    183                                                                         
 CLL2314 8745509163 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLQ2612 8745504441 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 CMN9322 8745504927 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CNW0438 8745502191 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CNY1006 8745508515 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 COP1187 8745505425 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 COR8878 8745504473 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CPL4736 8745502733 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRD9366 8745508761 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRL0860 8745503859 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRL0860 8745503161 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRY3689 8745508364 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVX6883 8745508751 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CWH0935 54120305N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 CWH0935 54120318N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 CWH0935 54120422N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 CWH0935 54120425N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 CXE1864 8745508296 10/03/2016   60503    208                                                                         
 CXU8450 8745502981 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYF3526 8745508547 13/03/2016   56732    183                                                                         
 CYI9898 8745508806 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 DAP8871 8745510307 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DBE0903 8745504411 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DCE9517 8745509169 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDK1564 8745509429 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEF8984 8745500288 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFK2153 8745503112 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFR5567 8745509229 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFZ7416 8745503907 29/02/2016   60503    208                                                                         
 DGA0696 8745509159 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIP6852 8745501518 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIP6852 8745501753 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 DLO2446 8745508694 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMP8707 8745503303 23/02/2016   60503    208                                                                         
 DMS8946 8745510157 16/03/2016   60503    208                                                                         
 DMY5339 8745504542 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DNO8949 8745508598 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DOB8790 8745508524 12/03/2016   60503    208                                                                         
 DOC1252 8745502473 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DOM3514 8745509991 17/03/2016   56732    183                                                                         
 DPB0917 8745509755 16/03/2016   60503    208                                                                         
 DPL1680 8745507057 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DQR6259 8745509335 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DQX7648 8745500342 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 DRN7787 8745509265 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 DRT0609 8745508950 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DSA5003 8745504653 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DSF0858 8745501387 19/02/2016   60503    208                                                                         
 DSG3241 8745503899 28/02/2016   56732    183                                                                         
 DXH1918 8745502374 15/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 DXS9598 8745497201 02/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DXW3534 8745504356 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DYI4917 8745505077 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DZX8875 8745501805 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 EHX5081 8745501471 15/02/2016   60503    208                                                                         
 EIR8205 8745501476 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 EMP1247 8745510064 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EMP1247 8745509913 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EMP7715 8745501806 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 EMV7001 54118204N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 ENH5881 8745506914 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ENW4355 8745501177 18/02/2016   60503    208                                                                         
 EQT3265 8745509394 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EYO1349 8745503323 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 FBO6993 8745509167 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FLA0406 8745501912 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 FMV1964 8745501393 19/02/2016   60503    208                                                                         
 FQH1240 8745508267 09/03/2016   60503    208                                                                         
 FRK8499 8745508886 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FRK8499 8745508906 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FTJ6400 8745505141 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 FWX8719 8745509976 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 GFM3000 8745500991 21/02/2016   56732    183                                                                         
 HGO6887 8745508539 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HGS6641 8745506503 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HGS6641 8745504029 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJE4902 8745509421 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HPA1323 8745502590 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 HQA7213 8745509892 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HRZ7361 8745496311 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IAY4847 8745500530 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 IBJ6238 8745509133 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IBR4638 8745496701 01/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICB2417 8745508707 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ICF3313 8745501567 17/02/2016   60503    208                                                                         
 IDH9546 8745500739 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDT5037 8745509165 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDT7260 8745510087 14/03/2016   56732    183                                                                         
 IFU3217 8745508658 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGO6792 8745504170 22/02/2016   60503    208                                                                         
 IGR0834 8745509352 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHO7174 8745509567 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHT5496 8745500818 16/02/2016   56732    183                                                                         
 IHX5227 8745510033 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHX8503 8745500525 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIG5520 8745504152 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIV7005 8745500600 21/02/2016   56732    183                                                                         
 IIY0061 8745509116 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJA9516 8745508889 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJE7533 8745500607 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJM7148 8745509416 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 IKV4045 8745501280 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 ILB8517 8745509353 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILM6036 8745509962 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMR5894 8745508774 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ING0673 8745501357 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ING1961 8745503469 24/02/2016   56732    183                                                                         
 ING5436 8745509485 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 INN2493 8745509158 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 INZ2249 8745502286 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOS8751 8745502250 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 IPQ2928 8745509765 16/03/2016   60503    208                                                                         
 IQL1616 54118211N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 IQL1616 54118214N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 IRU1025 8745501763 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISA0984 8745510178 17/03/2016   56732    183                                                                         
 ISN6794 8745494863 28/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISN6794 8745493806 25/01/2016   60503    208                                                                         
 ISS6606 8745510359 18/03/2016   56732    183                                                                         
 ISW6653 8745501279 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITU1414 8745510282 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUA0652 8745502754 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 IUM5335 8745508199 11/03/2016   60503    208                                                                         
 IVI1442 8745506876 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVM7525 8745504796 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWL0082 8745503579 27/02/2016   60503    208                                                                         
 IZW7997 54118239N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 JBB5005 8745503091 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JCH5555 8745501341 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JCS8887 8745509663 07/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 JHL1603 8745504350 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JIP1075 8745509208 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JIP1075 8745510301 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JKJ0861 8745508910 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 JPO9559 8745503991 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JPT0600 8745500697 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JQH1113 8745500339 21/02/2016   56732    183                                                                         
 JQH1113 8745501281 21/02/2016   60503    208                                                                         
 JWY0219 8745505199 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 JWY0219 8745504816 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JYP1730 8745500824 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KDZ6666 8745501585 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KKN8405 8745501465 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 KLD3159 8745508641 08/03/2016   60503    208                                                                         
 KXS3376 8745508607 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KYK4776 8745505597 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KZW0733 8745498324 12/02/2016   56732    183                                                                         
 LBK1589 8745508977 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LBO2037 8745510028 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LJR5624 8745501921 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LUG0933 8745509372 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LVG2077 8745508941 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LWX7837 8745500620 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF4748 8745509964 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXJ0304 8745509432 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXP5344 8745509179 07/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXR4142 8745509171 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXR4142 8745509055 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR4142 8745508999 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR4142 8745508879 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV3030 8745510073 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYB6599 8745505264 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYD7169 8745501772 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYJ8301 8745508805 13/03/2016   60503    208                                                                         
 LYN7521 8745500221 20/02/2016   60503    208                                                                         
 LYP2300 8745500887 20/02/2016   56732    183                                                                         
 LYR1522 8745501766 21/02/2016   60503    208                                                                         
 LYU7717 8745501516 16/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZC6751 8745508685 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF2592 54118225N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LZF4563 8745509857 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZL6381 8745502432 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP1663 8745502803 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR5801 8745510351 18/03/2016   56732    183                                                                         
 LZT0763 8745505004 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZU9902 8745509292 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZV1522 8745510361 18/03/2016   56732    183                                                                         
 MAA8898 8745508579 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAA9041 8745502921 26/02/2016   60503    208                                                                         
 MAL4664 8745510124 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAL4664 8745510023 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MAL4664 8745509987 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL4664 8745509996 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT1694 8745490699 15/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBC1870 8745509936 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MBD8681 8745510391 20/03/2016   60503    208                                                                         
 MBE6241 8745502067 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBO0102 8745504530 24/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MBO0102 8745504536 24/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MBQ0697 8745501880 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0697 8745501821 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBU1998 8745504369 27/02/2016   60503    208                                                                         
 MBU7588 8745509950 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBV0094 8745506180 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MBV0503 8745501144 18/02/2016   60503    208                                                                         
 MBV1085 8745506835 02/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV8958 8745505115 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX7017 8745509328 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY1553 8745510102 17/03/2016   56732    183                                                                         
 MCB2234 8745510172 17/03/2016   60503    208                                                                         
 MCB4415 8745502852 22/02/2016   60503    208                                                                         
 MCC6291 8745509006 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC6317 8745502159 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC7068 8745509949 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC8234 8745504935 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCD6264 8745507283 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE3609 8745501349 18/02/2016   56732    183                                                                         
 MCH0138 8745502354 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM1029 8745500873 20/02/2016   60503    208                                                                         
 MCN7109 8745504130 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO6844 8745504230 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3323 8745502015 18/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCQ3323 8745502039 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR9425 8745502640 20/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCU6515 8745497263 05/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCU7242 54118249N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCU7346 8745508512 12/03/2016   60503    208                                                                         
 MCU7346 8745508753 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU8842 54112337N  03/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCX6679 8745504852 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCZ1862 8745500813 15/02/2016   60503    208                                                                         
 MDA9425 8745510299 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDB3249 8745501751 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC0396 8745509437 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDD4941 8745501802 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL7792 8745509709 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP3728 8745504327 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP4376 8745508670 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS7321 8745504374 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU0964 8745510266 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV9978 8745508934 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW6846 8745504870 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW6846 8745504998 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW6846 8745504792 27/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDW6846 8745504619 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW6846 8745502987 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW6846 8745503795 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW6846 8745503776 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDX2709 8745504334 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDZ0752 8745504107 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEB4765 8745509640 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC3326 8745501978 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC9626 8745501734 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC9626 8745509855 17/03/2016   60503    208                                                                         
 MEG7998 8745501014 18/02/2016   60503    208                                                                         
 MEK1216 8745503533 29/02/2016   56732    183                                                                         
 MEK2010 8745500495 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL7519 8745497096 05/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MEN8122 8745500274 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP4768 8745500989 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEP7546 8745508565 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MEQ3737 8745501711 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEQ6612 8745509960 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER7349 8745503189 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU0101 8745501823 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU0813 8745500522 21/02/2016   60503    208                                                                         
 MEU8524 8745500269 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV9728 8745508550 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX4185 8745508415 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX8828 8745510193 18/03/2016   56732    183                                                                         
 MEY6543 8745509005 07/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEY7475 8745504014 25/02/2016   60503    208                                                                         
 MEY7475 8745504136 29/02/2016   60503    208                                                                         
 MEY7746 8745510006 17/03/2016   56732    183                                                                         
 MEZ4428 8745503699 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA1529 8745503447 22/02/2016   60503    208                                                                         
 MFC2019 8745501330 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC3015 8745510385 20/03/2016   56732    183                                                                         
 MFC6558 54118241N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFD0125 8745500768 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD5032 8745508987 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD5100 8745509891 19/03/2016   56732    183                                                                         
 MFE0769 8745509993 17/03/2016   60503    208                                                                         
 MFE3825 8745508691 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE6619 8745509156 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE9598 8745503792 25/02/2016   60503    208                                                                         
 MFF3916 8745503187 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG0595 8745501149 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG9960 8745506847 02/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH2406 8745501702 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI0001 54118223N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFI5227 8745503272 26/02/2016   60503    208                                                                         
 MFJ0113 8745502792 16/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFK9213 8745504750 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK9213 8745503100 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL1341 8745501054 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL1341 8745500267 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL2979 8745504450 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL4928 8745509210 10/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFL6192 8745500970 21/02/2016   60503    208                                                                         
 MFN8384 8745508404 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO5931 8745501925 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO7914 8745502479 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO7914 8745502501 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO8156 8745502809 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR1433 8745501268 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR4611 8745501561 17/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFT1409 8745509175 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT5019 8745503471 24/02/2016   56732    183                                                                         
 MFT9246 8745510374 19/03/2016   56732    183                                                                         
 MFT9791 8745503912 29/02/2016   60503    208                                                                         
 MFV0959 8745504675 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV3563 54118234N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFX4163 54110714N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFX9675 8745501713 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY5688 8745500845 18/02/2016   56732    183                                                                         
 MGA6277 8745505445 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB1746 8745510116 20/03/2016   60503    208                                                                         
 MGB7838 8745501571 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MGD7357 8745504225 24/02/2016   60503    208                                                                         
 MGD8338 8745504317 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MGE0067 8745509738 14/03/2016   60503    208                                                                         
 MGE0067 8745509745 15/03/2016   60503    208                                                                         
 MGG0594 8745503159 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG0594 8745503005 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG3659 8745504387 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG5394 54118224N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGH0716 8745502121 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH1484 8745505442 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH7152 8745508638 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH7152 8745501540 16/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGH9316 54120368N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGI2869 8745509884 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGJ2357 8745509455 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN3116 8745504285 25/02/2016   60503    208                                                                         
 MGO2040 8745507955 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7655 8745501756 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGQ4296 8745501782 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ4296 8745497310 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT1218 8745502804 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT1271 8745502280 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT3387 8745505050 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT6512 8745505095 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT6717 8745500718 16/02/2016   56732    183                                                                         
 MGV7969 8745509788 17/03/2016   56732    183                                                                         
 MGW7033 8745508698 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX1799 8745502683 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX4243 8745500368 15/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGX6271 8745501448 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX8988 8745500616 16/02/2016   60503    208                                                                         
 MGY1928 8745509324 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7401 54120356N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGZ8161 8745509863 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8161 8745509166 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGZ8161 8745509137 12/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGZ8161 8745509113 11/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGZ8161 8745509033 08/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGZ8161 8745509040 08/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGZ8161 8745509098 11/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGZ8161 8745509010 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8161 8745509059 10/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MHA0758 8745502839 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA6722 8745496895 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC2569 8745501488 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD4879 8745500774 19/02/2016   56732    183                                                                         
 MHE6199 8745510313 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE6987 8745502137 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE9224 8745502147 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF1390 8745501053 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF2107 8745500872 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI9868 54118203N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHI9868 54118208N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHI9868 54118205N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHI9868 54118197N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHI9868 54118198N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHJ9989 8745508870 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN0887 54120369N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHN7479 8745502779 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO2856 8745501135 17/02/2016   56732    183                                                                         
 MHO4243 8745502801 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP2285 54118245N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHQ3149 8745510052 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ6329 8745497014 01/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8329 8745501012 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHT4926 8745504988 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU8166 54118233N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHU9044 8745500489 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW5982 8745510021 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX6532 8745502308 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIA0796 8745500861 19/02/2016   56732    183                                                                         
 MIA8650 8745510240 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MID1455 8745501331 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MID1889 8745509081 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID6744 8745509341 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE0420 8745498004 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE1263 8745502108 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE1948 54110933N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIE5242 8745508963 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE7713 8745504418 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF2477 8745500301 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF4564 8745503500 26/02/2016   56732    183                                                                         
 MIF9825 8745509763 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MIG4859 8745510298 19/03/2016   60503    208                                                                         
 MIG6686 8745501361 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH1502 8745504574 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 8745508529 12/03/2016   56732    183                                                                         
 MII1949 8745501765 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII8964 8745504827 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN7100 8745510036 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN8372 8745504326 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0933 8745508094 13/03/2016   56732    183                                                                         
 MIR5979 8745500328 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS6833 8745504540 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS9565 8745504463 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIV0465 8745505074 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX0662 8745505082 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8059 8745499953 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA6807 54118237N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJB5865 8745503163 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC5356 8745503068 23/02/2016   56732    183                                                                         
 MJE5156 8745501486 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE5467 8745502081 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE5467 8745508123 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MJE5467 8745508840 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE5467 8745508929 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE5467 8745508790 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MJE5467 8745508736 11/03/2016   60503    208                                                                         
 MJE5467 8745500305 20/02/2016   60503    208                                                                         
 MJE5467 8745500657 19/02/2016   60503    208                                                                         
 MJE5467 8745500673 20/02/2016   60503    208                                                                         
 MJE9589 8745501983 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF4597 8745503626 24/02/2016   60503    208                                                                         
 MJF9488 8745508543 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF9827 8745508874 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH4557 8745508733 11/03/2016   60503    208                                                                         
 MJH7345 8745500773 19/02/2016   60503    208                                                                         
 MJI3425 8745500429 18/02/2016   60503    208                                                                         
 MJJ7227 8745510350 18/03/2016   56732    183                                                                         
 MJJ7382 8745501368 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK1674 8745504691 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL1168 8745509392 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL1318 54118235N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJL1338 8745509797 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL1338 8745509945 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL1338 8745510150 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL4695 8745502217 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL9694 8745503641 26/02/2016   56732    183                                                                         
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 MJM5394 54118206N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJM5394 54118207N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJO3203 8745500540 16/02/2016   60503    208                                                                         
 MJP0771 8745509246 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6170 8745508822 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR2064 8745508532 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJV9437 8745501577 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW1973 8745502971 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX5391 8745500659 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX7738 8745501794 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY0107 8745497168 01/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY4316 54118213N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJY4812 8745508183 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MJY8071 8745505094 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1912 8745501523 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ3154 54118209N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJZ4493 8745504682 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4908 8745509108 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5856 8745509911 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA7314 8745504239 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB5958 54120409N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKD3700 8745510304 20/03/2016   60503    208                                                                         
 MKD9397 8745509816 15/03/2016   60503    208                                                                         
 MKF7757 8745500619 16/02/2016   60503    208                                                                         
 MKG7747 54120366N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKG9349 54118244N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKK3201 8745509924 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK3201 8745510061 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK4956 8745501041 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM0124 8745510162 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MKM4836 8745509144 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN7960 54110754N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKN9515 8745503497 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN9758 8745503966 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO3242 8745505111 28/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MKQ0448 8745504489 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ8728 8745508728 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKR5868 8745502510 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU5073 8745508410 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MKV0549 8745500608 15/02/2016   60503    208                                                                         
 MKV1403 8745504809 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW6960 8745500473 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW6960 8745501824 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX5066 8745501311 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY0072 8745508047 09/03/2016   56732    183                                                                         
 MKY0678 8745504087 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY5565 54118242N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKY8927 8745509207 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY9049 8745502452 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA2497 8745509176 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLA5185 8745500304 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB0426 8745500358 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB8193 8745509275 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB8193 8745508435 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MLC7468 54118196N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLD1303 54118232N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLD1365 8745509528 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE5433 8745504018 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF1034 8745500283 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG0134 8745508626 08/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLG0134 8745508647 08/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLG5582 8745501691 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLG6495 8745508827 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MLG7341 8745500550 17/02/2016   56732    183                                                                         
 MLH7310 8745503785 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI4284 8745503847 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI4284 8745504099 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLL9447 8745502654 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM0072 8745501069 15/02/2016   56732    183                                                                         
 MLM2933 8745502842 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM8626 8745510328 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO2113 8745508930 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO3249 8745502606 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP7312 8745502514 18/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MLR2079 8745505093 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT0626 8745502130 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT2548 54118220N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU3345 8745503842 27/02/2016   60503    208                                                                         
 MLW1882 8745504552 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW3755 54118226N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLX1238 8745496873 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX8844 8745500490 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY0288 8745509027 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6354 8745503637 25/02/2016   56732    183                                                                         
 MMA7632 54118199N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMB2197 8745500506 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC5236 8745501727 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC6354 54118243N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMC6354 8745509992 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH5097 8745510356 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MMH7583 8745503309 24/02/2016   60503    208                                                                         
 MMI2496 8745502220 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI8724 8745508618 08/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMI8868 8745509870 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ0819 8745503908 29/02/2016   60503    208                                                                         
 MML4920 8745501580 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MNX3898 8745502800 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MPS6843 8745504538 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MPZ2092 8745509216 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MUB5058 8745509364 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MUR6022 8745509151 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NDF9497 8745503874 28/02/2016   56732    183                                                                         
 NER6946 8745508545 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NLU7550 8745502225 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NLV9887 8745504176 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NRF8483 8745505166 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NRS2517 8745502709 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NWA9506 8745508613 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OBK0404 8745508885 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OEY2409 8745497919 12/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 OEY2409 8745495971 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OEY2409 8745498053 11/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 OEY2409 8745498062 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OEY2409 8745498065 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OJQ4327 8745510141 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE3973 54118230N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKF3626 8745507243 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF5479 8745503706 23/02/2016   60503    208                                                                         
 OKF8248 8745502171 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH3085 8745508739 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OXJ5792 54120377N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHA7430 8745500564 19/02/2016   56732    183                                                                         
 QHA7526 8745500843 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA9106 54118200N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHB0121 8745500388 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB3528 8745501908 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QHC8198 54118247N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHD0965 54118216N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHE5654 8745510388 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE7679 8745510170 17/03/2016   60503    208                                                                         
 QHF1230 54118248N  28/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHF4349 8745500850 18/02/2016   56732    183                                                                         
 QHG0279 8745501473 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH9225 8745508991 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI1289 8745509417 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHJ5437 8745502543 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK2666 8745502065 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK4987 8745500896 21/02/2016   56732    183                                                                         
 QHM0201 8745509833 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM0201 8745509973 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN8173 8745502116 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO0427 8745502164 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO6123 8745500744 18/02/2016   60503    208                                                                         
 QHQ3666 8745502647 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR6683 8745503890 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHZ9651 8745509906 20/03/2016   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1039/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1039/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE7625 55531765E  08/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MAX5571 55000317F  14/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAX7110 55531734E  15/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MCA0053 55000226F  10/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGM3704 55000323F  15/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MKI2600 55531757E  03/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKJ3282 55531978E  11/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKH2925 55000423F  14/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1038/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1038/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANP9393 54119762N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 CLC4004 55000623F  19/02/2016   51851    16.

 LZG4042 55000244F  20/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MAX6889 55000902F  15/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAX6889 55000901F  15/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBV3467 55000705F  19/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MEQ6003 55000617F  19/02/2016   60412    207                                                                         
 QHF5919 55000523F  29/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 COCAL DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2131/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2131/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO5304 54065523F  04/02/2016   64080    221                   85.13                                                 
 APL1480 54066124F  24/01/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 BJC4207 54069331F  21/12/2015   64080    221                   85.13                                                 
 BPY1728 54068240F  09/02/2016   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 BPY1728 54068239F  09/02/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 ECR4086 54067536F  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ECR4086 54067535F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBU0311 54069327F  17/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IIB6800 54066529F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IOB1135 54068069F  21/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IOB1135 54071884F  21/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IOB1135 54071883F  21/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IOB1135 54071882F  21/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KPO3007 54066338F  12/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWV1030 54066123F  20/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWZ9303 54070982F  17/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXB0294 54068041F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXH0556 54071540F  24/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXN3139 54071887F  07/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXR0535 54068082F  09/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYH7537 54068614F  20/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MAT0120 54066350F  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAT0120 54066941F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE9805 54067696F  29/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM8190 54068097F  23/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBY1636 54071890F  18/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP4404 54067643F  24/11/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDM3053 54067518F  28/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDM3053 54066920F  28/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDM3053 54066923F  28/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ6060 54066510F  22/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MED5022 55576552F  05/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 MEO3946 54071221F  21/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFQ8819 54068612F  20/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFQ8819 54068613F  20/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFQ8819 54066100F  20/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFQ9809 54068094F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGZ0931 54066822F  25/11/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MJH0660 54066521F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2132/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2132/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADZ5513 55533783E  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUO5194 55533895E  08/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUO5194 55534074E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BCH0827 55534343E  20/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CNA4847 55534423E  14/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRC1707 55534303E  30/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CRJ1588 55533986E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DAY4954 55534066E  17/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DMA6548 55534421E  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EGS3804 55533940E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EPH2227 55533638E  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ETT2549 55534431E  20/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FHT7335 55534351E  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HCV6754 55534435E  25/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISF4479 55533854E  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JDG0022 55534361E  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYH7537 54068615F  20/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYH7537 54068616F  20/12/2015   58191    193                  574.61                                                 
 LZJ7770 54068620F  23/12/2015   51851    16.
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 127.69                                                 
 MCL7046 55533771E  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCU6843 55533994E  22/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCU9335 54070682F  21/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK6475 54066472F  19/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MHK9057 55534323E  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN6427 55534328E  14/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ1007 54071891F  22/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MHQ1007 54070152F  22/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIG1766 55533762E  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY2179 55534045E  16/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY2179 55533983E  17/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX9064 55534339E  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM6408 54098865N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKN5888 55533868E  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO1791 55533928E  17/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO1791 55534027E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO1791 55534063E  16/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO1791 55534079E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO1791 55533938E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV3854 55534403E  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ8532 55533911E  03/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI6140 55533918E  05/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI9288 55534298E  18/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ9747 55534432E  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW5418 55533541E  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY0943 55533810E  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB2625 54068428F  05/02/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MMJ1383 54071954F  14/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NRP1614 55534094E  28/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG2630 55533947E  22/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHF2420 55533884E  03/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHG2850 55534362E  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHQ2304 54071881F  17/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 674/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 674/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM1487 8763056081 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGJ9200 8763056731 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJE5071 8763056499 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJX0390 8763056007 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 APW5426 8763056573 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASL9846 8763056510 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASQ3647 8763056830 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATE7333 8763055801 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHK2636 8763055694 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDT2142 8763056871 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EEX6591 8763055247 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EIM5281 8763056705 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKK1564 8763055423 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMP5336 8763055888 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITM9341 8763056619 15/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JEU2371 8763056576 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JOL9461 8763056491 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXV6789 8763055382 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZB4860 8763055688 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZQ4584 8763056041 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS3178 8763056306 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ7771 8763056111 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF1546 8763055763 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO7046 8763056004 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS4764 8763056385 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB2185 8763056721 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ4905 8763056074 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS5402 8763055949 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS5402 8763055953 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDZ6863 8763055310 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM4740 8763055752 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET5896 8763055846 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEU4421 8763056466 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX6378 8763056035 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX7903 8763056870 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC7512 8763055901 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1130 8763055942 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG0035 8763056809 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA9871 8763055567 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN0127 8763056482 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHT5541 8763056673 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA9921 8763056757 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE0844 8763056693 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE5376 54098726N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIG0220 8763056824 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR6862 8763056921 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU9780 8763055223 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF0816 8763056332 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS8817 8763056008 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH9408 8763056032 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI3125 8763056062 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKS5356 8763055601 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI0317 8763056716 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW6847 8763056082 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX0392 8763055940 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY2474 8763055993 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY4688 8763056026 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ9879 54098728N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MWG7454 8763056054 15/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MYB4612 8763055962 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NAA7217 8763056707 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF1620 8763056660 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF9904 8763056734 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH9973 8763055672 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OOL0951 8763055952 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHC2088 8763056015 18/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHM5868 8763056876 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2421 8763056059 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR9365 8763055326 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2129/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2129/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRB2673 55576591F  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 CRB2673 55576592F  29/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 DDX0924 54068436F  29/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IMF6479 54068247F  05/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 IMF6479 54068248F  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 LYS8806 54068146F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAF3270 54068198F  28/02/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGK9374 55576590F  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2130/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2130/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF5216 55534646E  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPA6598 55534651E  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQB9699 55534726E  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTI6194 55534702E  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVA1997 55534245E  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNN2943 55534652E  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV4393 55534770E  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE3657 55534758E  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAB1120 55534806E  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI7128 55534512E  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK0155 55534493E  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX1509 55534655E  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR4527 55534595E  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE3615 54112504N  03/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKB4288 55534657E  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC6872 55534516E  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD0824 54068444F  07/03/2016   54790    181 * X                                                                     
 MKO5961 55534244E  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO8631 55534500E  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL9471 55576411F  01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
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 MLY6519 55534638E  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6581 55534513E  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6581 55534772E  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD8057 55534645E  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB8433 55534776E  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 673/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 673/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS2347 8763057508 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKU9168 8763057554 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BXM3042 8763057488 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CZL2849 8763057535 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CZU2914 8763057499 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGI9990 8763057515 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYU1527 8763057496 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR5665 8763057877 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8529 8763057539 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT9713 8763057519 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDJ8991 8763057536 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS6343 8763057524 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG8079 8763057475 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI3128 8763057560 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD3970 8763057545 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGG2043 8763057547 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS9957 8763057546 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT4809 8763057550 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHF4153 8763057542 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI0614 8763057758 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI6683 8763057540 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8077 8763057522 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP0763 8763057491 24/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIS8655 8763057741 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV0141 8763057497 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE5954 8763057753 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK2645 8763057660 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM7786 8763057756 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS6477 54119376N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLS6477 54119377N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHE0377 8763057523 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 524/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 524/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HQM0594 54253816F  21/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CORONEL FREITAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 523/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 523/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMU5954 54254081F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AMU5954 54254082F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWW7945 54254010F  19/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWW7945 54254011F  19/03/2016   52741    175                                                                         
 LWZ6688 54253958F  26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWZ6688 54253959F  26/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR0860 54254009F  04/03/2016   75790    277                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 869/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 869/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUM5386 54988501E  02/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXH0452 54988407E  29/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXH0452 54988408E  29/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXH0452 54988456E  29/12/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXH0452 54988455E  29/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYZ1753 54988412E  03/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEH6781 54988249E  04/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM8539 54988197E  02/01/2016   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MJI7243 54098920N  15/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKY5429 54989770E  04/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ7026 54988458E  02/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 868/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 868/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM4002 54987868E  29/02/2016   59910    206 * I                                                                     
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 LYP4093 54988338E  04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYP4093 54988339E  04/03/2016   65800    230 * IV                                                                    
 LYP4093 54989231E  04/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MEZ2850 54988337E  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEZ2850 54989795E  29/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV6170 54987875E  02/03/2016   60412    207                                                                         
 MGZ0730 54989242E  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGZ0730 54989244E  28/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGZ0730 54989243E  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHL9401 54987876E  02/03/2016   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 721/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 721/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGK0530 54303211F  15/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AGK0530 54303213F  15/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AGK0530 54303284F  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGK0530 54303285F  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGK0530 54303286F  15/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AGK0530 54303287F  15/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 AGK0530 54303288F  15/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 720/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 720/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA3838 P00XH00003 05/03/2016   60501    208                                                                         
 AVD5830 P00XG0000Z 14/03/2016   51851    16.

 IJZ3728 P00XG0000G 06/03/2016   51852    167                                                                         
 MCV6580 P00XG0000A 06/03/2016   51851    16.

 MEK4630 P00XG0000Q 06/03/2016   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1628/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1628/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA8452 54531031E  24/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE5528 55005887E  22/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAX9695 55006321E  30/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBC5918 54531963E  15/11/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MLO6855 54530390E  25/07/2014   51691    16.

 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1629/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1629/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHN9338 55005376E  01/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1626/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1626/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF5091 54532039E  22/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWU1696 55003430E  20/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWU1696 54531378E  20/02/2016   65561    230 * I                                                                     
 LWU1696 54531379E  20/02/2016   66880    230 * XIV                                                                   
 LWU3038 54532257E  15/03/2016   66880    230 * XIV                                                                   
 MBK6564 54531217E  25/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCG3892 54531799E  20/02/2016   51691    16.

 MDC4637 54532040E  22/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHL6452 54531441E  26/02/2016   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1627/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1627/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR0507 55578813F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEI1773 55004100E  19/02/2016   68231    231 * IV                                                                    
 ARJ9991 55579757F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARJ9991 55579760F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF7776 55579751F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPW8830 55578891F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFJ0045 55578944F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJE1068 55579684F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETZ8498 55578902F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GTK9407 55578986F  03/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITA9524 55578983F  03/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU3824 54531881E  14/02/2016   51851    16.

 LWZ3222 55579740F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXD6538 55578913F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXY1286 55578809F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYJ9496 55579749F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR4103 55579693F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ7133 55579745F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY3218 55579682F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY3218 55579053F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM6905 55579783F  10/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA9469 55578882F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ9834 55578927F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS0057 55579696F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP9223 54532065E  16/02/2016   51851    16.

 MHX6977 54531216E  21/02/2016   54100    181 * IV                                                                    



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 946

 MIC2020 55579663F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF2016 55579703F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV3391 55579039F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY7681 55579667F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH5383 55579707F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH5383 55579715F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH5383 55579763F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK9329 55579031F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU7040 55578925F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY2510 55579654F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO2907 55578907F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR7918 55005302E  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB8314 55578922F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5956 55578871F  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP6479 55578955F  02/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF6018 55579670F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH4587 55579672F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA7935 55579036F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB2426 55579630F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7718 55579069F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY1090 55578991F  03/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 885/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 885/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG6145 55868947D  16/01/2016   51851    16.
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 127.69                                                 
 MGO2758 55868346D  14/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 884/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 884/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ4309 55868729D  13/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXQ4309 55868730D  13/02/2016   51691    16.

 LXQ4309 55868731D  13/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYD3152 55868736D  29/02/2016   51691    16.

 LYD3152 55868732D  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP   
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doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 412/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 412/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS4586 54575057E  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 411/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 411/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CMH2068 54575031E  21/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 CMH2068 54575030E  21/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 204/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 204/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT4200 55879233D  17/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MFK1752 55879178D  11/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 376/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 376/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAQ1681 55709655D  11/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DAQ1681 55709656D  11/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1031/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1031/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABH0564 54292285F  09/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABH0564 54292287F  09/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ABH0564 54292288F  09/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IHL3156 54292166F  18/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IHL3156 54292167F  18/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYO5716 54291920F  20/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 LYS8363 54506380E  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV7974 54292123F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBV7974 54292124F  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHO5053 54291922F  21/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MKG5889 54292505F  23/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MKM5328 54505984E  03/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1030/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1030/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVB6059 54292095F  23/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 BVB6059 54292097F  23/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CME3480 54292178F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CME3480 54292179F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 CRT8357 54292577F  27/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 CRT8357 54292578F  27/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXU9253 54292751F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXU9253 54292752F  29/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJJ3973 54292041F  26/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJJ3973 54292042F  26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MJJ3973 54292043F  26/03/2016   65565    230 * I                                                                     
 MJJ3973 54292044F  26/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJL5145 54292177F  18/03/2016   60175    206 * III                                                                   
 MLA3431 54292143F  09/03/2016   59910    206 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1904/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1904/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM4851 55026955E  05/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDN3682 55025763E  08/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IDN3682 55025764E  08/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 IDN3682 55025765E  08/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 JNS1758 55026554E  09/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1905/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1905/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDN3682 55025766E  08/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MHW4745 55027063E  23/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1902/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1902/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKE7498 55027127E  19/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 AKE7498 55027128E  19/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKE7498 55027230E  19/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKE7498 55027231E  19/02/2016   69120    232                                                                         
 CJC9488 55026940E  17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CXD7714 55027173E  14/02/2016   51691    16.

 ILH6359 55057710F  14/02/2016   51691    165                                                                         
 ILH6359 55057711F  14/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 ILH6359 55057712F  14/02/2016   69120    232                                                                         
 ILH6359 55026562E  14/02/2016   69120    232                                                                         
 JPG0700 55057803F  13/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXD7538 55026184E  20/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZK0297 55025970E  14/02/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MAR9997 55025497E  11/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAR9997 55025498E  11/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAR9997 55025499E  11/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR9997 55025500E  11/03/2016   51691    16.

 MEN2150 55352872D  16/02/2016   69120    232                                                                         
 MEN2150 55352873D  16/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHI6687 55027143E  14/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHI6687 55027144E  14/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMF1184 55025483E  15/02/2016   69120    232                                                                         
 MMF1184 55027013E  15/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1903/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1903/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKE7498 55027232E  19/02/2016   58350    195                                                                         
 ILH6359 55026561E  14/02/2016   63942    220 * XIV                                                                   
 KQD6395 55025973E  19/02/2016   54281    181 * V                                                                     
 MAR9997 55027026E  11/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MCD5369 55025971E  17/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI9124 55027092E  15/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MHQ9898 55027093E  15/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MHZ0183 55026938E  16/03/2016   60412    207                                                                         
 MJS5384 55027091E  11/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MMF1184 55027014E  15/02/2016   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1178/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1178/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMJ5396 54166886F  06/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD7917 54167480F  04/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD7917 54167479F  04/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDV3931 54166862F  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDV3931 54166863F  04/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDV3931 54166864F  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV3931 54166865F  04/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHP4062 54167560F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHP4062 54167561F  05/12/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
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 MHP4062 54167562F  05/12/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHW7810 54167267F  07/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MKD7989 54166819F  25/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1179/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1179/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLM6999 54168131F  05/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IJT8538 54168140F  09/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 IOD0339 54167333F  01/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 IOT9512 54167584F  13/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 IOT9512 54166989F  13/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 IRB2187 54167903F  26/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IRE3677 54164684F  10/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IRG6247 54167926F  05/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IRT3227 54165530F  23/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 IVU3045 54167708F  31/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 JIL5703 54168112F  29/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JVN5032 54167178F  19/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LUL5254 54168057F  04/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZN6241 54168108F  28/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LZQ8022 54167462F  30/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR6647 54167814F  07/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD7852 54167612F  31/12/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFG2467 54165521F  30/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFS6643 54167121F  03/01/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MHP4062 54167563F  05/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHW7810 54167265F  07/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHW7810 54167266F  07/09/2015   59161    202 * II             957.69                                                 
 MIZ8966 54167488F  08/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 957

 MJT0824 54167614F  01/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKP0107 54880999E  06/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MLD6305 54165927F  26/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE9903 54166837F  01/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLO8265 54167521F  11/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 NVS4119 54166988F  13/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 OBZ5479 54167203F  07/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1176/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1176/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMT2059 54169102F  13/02/2016   51691    16.

 EBF9828 54169101F  13/02/2016   75790    277                                                                         
 IRT3227 54169103F  15/02/2016   69120    232                                                                         
 ITP4120 54169051F  11/02/2016   69120    232                                                                         
 NPE1241 54169123F  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 NPE1241 54169124F  06/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1177/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1177/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOZ5827 54168944F  14/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIP2720 54168246F  17/02/2016   59750    204                                                                         
 FSK9836 54168430F  08/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 IAZ9415 54167523F  05/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ILU6297 54168740F  18/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOG1022 54169058F  14/02/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 IQV1443 54168063F  07/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ITF8897 54168475F  29/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUQ0897 54168427F  08/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 IWX0125 54168911F  10/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR9329 54168243F  09/02/2016   53800    181 * I                                                                     
 MDN5223 54168725F  11/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 MIQ2713 54168917F  11/02/2016   53800    181 * I                                                                     
 MKP2454 54168878F  07/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI7318 54167397F  10/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 
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garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 454/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 454/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GTB2034 55982628D  06/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 GTB2034 55982629D  06/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 453/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 453/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOT3090 55983110D  10/03/2016   51851    16.

 AUD1122 55983106D  10/03/2016   51851    167                                                                         
 KMM5442 55983103D  09/03/2016   51851    16.

 LZQ8953 55983118D  25/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZQ8953 55983119D  25/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZQ8953 55983120D  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB3167 55983109D  10/03/2016   51851    16.

 MCR8018 55982633D  08/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCR8018 55982634D  08/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDT9141 55983107D  10/03/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2064/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2064/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISV6330 54540860E  16/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KIQ7234 54540639E  26/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYI6184 54636026F  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYI6184 54636027F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGQ2284 54636534F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHI7191 54636019F  10/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIW0717 54541390E  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2065/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2065/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW7416 54541385E  10/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ASR2204 54540745E  14/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 HTV3286 54832779E  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK5040 54832755E  14/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK2404 54832774E  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCO0204 54832781E  14/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL9208 54540657E  25/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGM1737 54540647E  05/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI7191 54636018F  10/12/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MII2731 54540908E  05/12/2015   54360    181 * VI              85.13                                                 
 MJO6026 54098793N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLB9783 54832780E  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1058/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1058/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK3930 8590089469 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACF2819 8590090171 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACG0483 8590090541 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEQ2874 8590089154 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGH0569 8590085095 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AIF6126 8590092291 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJE9753 8590089539 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKF4688 8590090526 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKU6744 8590088347 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMQ5339 8590087185 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMQ5339 8590088407 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 APM6808 8590089021 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APO1958 8590091795 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 APP2119 8590088810 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APT2622 8590089683 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQZ9794 8590083726 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARD8617 8590089185 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARU3447 8590083907 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASQ0609 8590088251 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATC8236 8590089756 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATV6395 8590088743 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUN3291 8590088783 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVY2980 8590088913 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWF4650 8590089687 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAD2272 8590089024 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIG4646 8590084234 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CJP6722 8590088578 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CKB5019 8590088826 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CNT2662 8590086926 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CQW1996 8590089471 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CZZ2903 8590088329 31/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAP7390 8590090281 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DFZ7666 8590089376 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DJF9776 8590089378 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMB3715 8590088235 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DOL0153 8590089256 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQI7581 8590088552 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTX6839 8590088961 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DWL3232 8590088936 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DYB4089 8590089856 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZF1554 8590088951 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EVB0452 8590088839 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FHH0416 8590089426 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBM5750 8590088850 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 HCG7366 8590088759 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HGX2380 8590088746 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDB0014 8590090095 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQT5624 8590089877 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ISV6330 8590089774 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUQ3355 8590092487 23/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JNI7106 8590085760 20/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JVS0764 8590084914 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KDC8252 8590084222 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KEX6760 8590089330 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KIB0517 8590089549 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KKU4040 8590085740 20/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 KMH9857 8590091834 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KOP4217 8590084438 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KRA6378 8590090420 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LBE3539 8590090514 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LBS8088 8590090004 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LRK7064 8590090433 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWS9655 8590084021 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXH9474 8590090455 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXW5947 8590090107 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYA9358 8590088818 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG1038 8590085408 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYH1617 8590088981 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYK5984 8590089480 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ0229 8590090118 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV0272 8590091707 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX0108 8590090235 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC8886 8590088352 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZH4493 8590090364 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZI4700 8590090430 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ1098 8590083988 23/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZJ4442 8590086110 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZT3694 8590084637 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZW0429 8590089919 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW7602 8590089735 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF2657 8590090561 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH0160 8590089247 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAH1275 8590084238 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAI1541 8590089531 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAK5614 8590088846 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL7794 8590085865 21/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAP5115 8590085628 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ1862 8590086667 25/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAS2211 8590090099 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW8833 8590088908 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAX6008 8590089491 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAY8886 8590083764 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ6779 8590089172 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE9799 8590089988 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG0405 8590084294 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG1954 8590085173 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ8851 8590088753 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT0043 8590088945 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV5276 8590089349 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW0761 8590089392 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ6675 8590088991 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ6993 8590090338 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC2212 8590083906 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC3177 8590089293 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE9268 8590083793 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF4374 8590088413 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK0098 8590084288 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MCL5197 8590090409 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM2383 8590087076 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCP0007 8590089198 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ1588 8590089250 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ8324 8590092447 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV0996 8590088781 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCW2895 8590083932 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX3008 8590090591 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC7184 8590088703 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD0733 8590089844 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE3737 8590089847 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ9341 8590092501 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO9099 8590088924 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP8303 8590085468 19/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDS9598 8590088840 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG8564 8590083884 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI2112 8590089771 07/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI9570 8590089063 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ7147 8590085954 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ8214 8590084452 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ8214 8590086425 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP8984 8590088821 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES3489 8590086277 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET4757 8590083925 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU8850 8590089950 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEU8928 8590089326 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW3854 8590090176 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY0084 8590089831 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ1367 8590089066 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEZ8391 8590084491 09/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH7692 8590088770 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI5865 8590090321 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFJ6626 8590089878 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFP1436 8590092015 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ4576 8590086237 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR4783 8590088785 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS0333 8590089081 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT6932 8590089536 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU6123 8590084433 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW4909 8590085806 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX2327 8590090007 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY0045 8590086572 24/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGB9075 8590089625 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE1642 8590090058 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE2287 8590088967 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE6296 8590090210 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE7161 8590089437 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF0237 8590089509 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF3528 8590089814 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG3344 8590090704 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH8790 8590090362 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI9145 8590090112 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM9347 8590084194 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN1466 8590089597 08/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGR6517 8590089436 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGR9567 8590085462 19/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT0046 8590089387 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT8469 8590089197 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU6703 8590089379 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU6703 8590089542 08/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU6703 8590084546 11/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU6703 8590084745 17/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU6703 8590090311 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MGU8586 8590088758 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU9406 8590089403 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGV3317 8590086596 25/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGY0587 8590089325 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD5352 8590090015 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE7808 8590088893 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF3942 8590083853 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG4346 8590089230 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH7404 8590092759 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ3298 8590089980 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK8012 8590090133 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHO9549 8590089645 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR2533 8590089464 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHU5477 8590089284 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHV9475 8590090033 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX6164 8590088928 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ0830 8590092783 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ0990 8590083975 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC0832 8590085370 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC2645 8590088949 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE0036 8590086615 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF3166 8590089134 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG6763 8590086153 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL2979 8590090352 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL4474 8590085446 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP2075 8590089064 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP9329 8590087558 28/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIQ7250 8590089887 06/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIR2459 8590085642 20/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIR8044 8590089070 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT3351 8590088693 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU6602 8590089099 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY0476 8590089278 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY6512 8590084570 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ0168 8590084474 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ3438 8590084058 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ9439 8590088762 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJA1505 8590092233 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB1181 8590089665 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB7653 8590085199 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB9768 8590090468 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE8833 8590090305 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG4601 8590088751 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG8023 8590089356 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH2841 8590089562 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH3428 8590089058 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI1223 8590091831 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI7673 8590090159 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ8766 8590090292 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ8766 8590088560 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP4267 8590084904 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT9348 8590087032 28/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJU2369 8590090492 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW3141 8590088923 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJW6414 8590089253 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX0077 8590084198 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX0916 8590084972 15/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJY0089 8590091828 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA4743 8590089714 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA6865 8590088690 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA7041 8590089228 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD0868 8590088688 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG0878 8590086884 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKI6833 8590087004 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI8081 8590092731 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM2059 8590083848 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM5114 8590086319 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM5241 8590090316 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO6718 8590084103 27/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ7725 8590087897 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR0029 8590087166 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU6777 8590092917 28/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU6777 8590092785 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV4484 8590090547 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW4930 8590086766 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY0886 8590089217 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ9247 8590083774 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC0555 8590087780 27/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLC2799 8590086624 25/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLJ0407 8590084758 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL0176 8590088739 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL2693 8590089227 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ0775 8590089590 08/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLT4390 8590090519 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT5330 8590092860 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW3731 8590084180 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW7319 8590085692 20/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX8739 8590089462 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLY3538 8590084347 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF8793 8590085000 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK6226 8590089867 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MML3740 8590089882 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MWT0873 8590092908 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NFU5676 8590088724 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NJT7926 8590089693 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NPP7829 8590089296 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE2067 8590084917 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE4615 8590090111 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF6630 8590089319 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OND3510 8590089642 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPT0113 8590090395 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PAC2305 8590088844 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PUG0093 8590089073 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB1262 8590084779 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB3090 8590089507 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF8223 8590090267 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI0987 8590083258 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI2550 8590084265 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI9876 8590090449 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL0611 8590088971 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN9379 8590090431 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2062/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2062/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW7898 P00Z400002 17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 JRO0139 54540923E  18/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBS8018 P00Z200006 23/03/2016   65564    230 * I                                                                     
 MBS8018 P00Z200007 23/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCA6857 P00Z400006 25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCA6857 P00Z400007 25/03/2016   69120    232                                                                         
 MCA6857 P00Z400009 25/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCA6857 P00Z40000A 25/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCW2723 P00Z10000C 22/03/2016   65480    229                                                                         
 MDM8568 54637010F  17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHX7001 54636637F  01/03/2016   73232    252 * II                                                                    
 MJK3672 54636711F  01/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJK3672 54636712F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJK3672 54636713F  01/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJK3672 54636714F  01/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2063/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2063/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZD5939 P00Z20000B 28/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LXA7993 54540941E  29/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 LXD7168 54636861F  22/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEF7355 54832847E  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER5522 54832821E  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL8304 54832854E  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX1230 54540450E  22/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJI7673 54540939E  29/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKR5358 54636863F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB9783 54832900E  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1057/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1057/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAL3055 8590093926 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ACK3942 8590095030 14/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AEB1129 8590099711 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFI2880 8590096194 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIA8980 8590099547 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIF6126 8590099132 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 AII5001 8590098690 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIP9074 8590099459 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJA4165 8590098423 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKO0404 54119074N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AKO9955 8590098318 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKS1464 8590099150 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALC6770 8590098170 09/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALJ4950 8590097869 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMC5463 8590097594 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMO5481 8590098724 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANJ6488 8590099457 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AON9499 8590098383 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOZ3812 54119070N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AQF8628 8590098445 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQF8628 8590098500 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARL1431 8590099417 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARP0561 8590096180 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 ARU9257 8590097913 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASA7389 8590098030 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASC9367 8590096012 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASD2913 8590095524 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASO4159 8590099558 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATL9097 8590098608 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATX4899 8590098927 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUG6194 8590094833 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUY6365 8590098642 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 AVA2770 8590095590 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWI2606 8590098822 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWJ3457 8590098601 15/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 AWL5307 8590094831 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWP2068 8590097541 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWP2068 8590097894 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWX1209 8590098548 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWX9860 8590099825 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXA7328 8590099537 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BUM4083 8590097529 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CAV0711 8590098675 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CBA1629 8590099574 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CFG8798 8590095242 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CHY0435 8590095913 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJQ9916 8590098230 10/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 DAP7390 8590099661 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DBG9928 8590095973 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDS1372 8590099891 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFU8895 8590099431 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DGT6868 8590097857 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DHQ7740 8590098960 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DID2303 8590098464 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 DJE5560 8590095341 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 DJE5791 8590098894 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 DKE4086 8590098663 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DNA3622 8590098326 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DQT8200 8590097655 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRM0736 8590097709 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGF4709 8590095753 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 EJQ8663 8590095727 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ELB7969 8590099303 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 ELL3177 8590099199 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EUQ3654 8590098164 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EVR5411 8590095322 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 FOX7176 8590098036 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FQL7807 8590099824 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HBZ3858 8590099425 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HFR3126 8590099622 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HQD7584 8590099984 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HSZ7557 8590098070 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HTG7480 8590098162 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HZU3825 8590099012 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 IOX4739 8590098883 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVO0633 8590098166 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JBJ0066 8590095713 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JDN0088 8590099039 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JGQ2833 8590097674 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JMI5090 8590095655 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JMI5090 8590095398 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 JPN2046 8590099515 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JVS0764 54104934N  04/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 KAU0143 8590098466 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KNN8744 8590098631 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KWE6227 8590095199 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LNJ0337 8590099188 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LOR4403 8590099366 16/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LWY1915 8590099910 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXD0257 8590096344 25/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXN2670 8590099226 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXN5269 8590098302 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXN6480 8590099726 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3316 8590098716 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXT3933 8590099080 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXU5084 8590099294 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV1677 8590098088 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXZ7568 8590098395 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXZ7988 8590098480 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYC0998 8590095360 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYD6901 8590099379 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYE5015 8590099028 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ2525 8590099888 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYS6967 8590095821 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYS7967 8590092804 26/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYS8354 8590099912 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV0064 8590099776 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV6423 8590095771 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYY7120 8590098866 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ7486 8590098056 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZA3813 8590095444 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZH1502 8590098270 10/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZI0136 8590098493 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ0285 8590099538 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ0285 8590099589 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZL5798 8590099724 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZN6461 8590099264 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZO1646 8590098821 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR6388 8590099784 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAG8828 8590098124 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAI4758 8590099478 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM2514 8590094629 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAO2663 8590099432 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR1468 8590094961 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR5747 8590099649 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAR6451 54119069N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MAW3984 8590094853 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAX6451 8590099123 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBB5526 8590098828 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBD8284 8590097683 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBF9112 8590099581 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH1945 8590098443 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBM0105 8590098719 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBM1702 8590098452 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO5861 8590098388 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBQ6912 8590098581 14/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MBR9328 8590099498 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBS9918 8590096135 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV1554 8590097917 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW5317 8590095654 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX8029 8590099435 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBZ7201 8590095795 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCD7647 8590099735 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCH4027 8590097758 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK7376 8590099687 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL7523 8590098713 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCM0961 8590098746 15/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCM6161 8590097610 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN8944 8590097976 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP9192 8590099118 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR1057 8590097679 06/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCU2563 8590097711 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU5124 8590098428 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV4070 8590099714 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4225 8590098157 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDB4468 8590098882 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC0085 8590099434 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC0669 8590099757 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDC0669 8590096063 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC0669 8590096120 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC5005 8590098982 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDJ1510 8590099317 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK5175 8590098339 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL2574 8590097698 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP4243 8590099384 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP9898 54119051N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDQ3249 8590094954 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT5437 8590098613 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU1997 8590098920 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU8415 8590098461 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW0664 8590098930 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW4512 8590098627 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY7294 8590098507 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MED4380 8590092469 23/01/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEG4724 8590098614 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG9073 8590099085 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEM8311 8590099175 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN2305 54119090N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEN8472 8590098478 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN9364 8590098299 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEO6333 54119038N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEQ6332 8590098379 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES6024 8590095007 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU2746 8590095528 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX0806 8590098711 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY0224 8590099271 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1767 8590099911 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFB3302 8590099416 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD9059 8590095422 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MFE6173 8590095694 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFE7237 8590096385 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF6234 8590098536 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG0659 8590095489 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH2059 8590099438 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH8875 8590095238 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI1869 54119082N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFJ9737 8590099017 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK4039 8590095954 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFO0305 8590099739 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO9175 8590098172 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO9234 8590099930 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFR0561 8590099064 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR8255 8590095535 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFS0617 8590099937 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU2462 8590097777 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU6013 8590096183 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFU8902 8590099740 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB2999 8590097546 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB6474 8590095460 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD5845 8590098928 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD5845 8590098393 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF8380 8590097962 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG1985 8590098967 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ2720 8590099407 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK3140 8590094895 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK4186 8590095614 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM2347 8590098499 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM3147 8590096371 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM3147 8590096211 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO0853 8590099069 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO2388 8590098609 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ8756 54119076N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGR6898 8590099331 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS2849 8590097806 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS2944 8590099107 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT4898 54119073N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGV4493 8590096123 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV4493 8590095814 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX1688 8590099508 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA3142 8590098505 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHC7002 8590095511 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF8317 8590098736 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHI8232 8590099218 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI8821 8590098378 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7011 8590099693 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK4201 8590097871 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL6625 8590099612 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM9647 8590098998 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN3207 8590095433 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN5967 8590098357 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN9815 8590097576 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO8232 8590099877 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHP4245 8590098721 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR8279 8590095633 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT3422 8590098367 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT3754 8590098710 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT9454 8590098955 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU4126 8590098570 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU9411 8590099680 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX9557 8590098682 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY0774 8590099624 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY4467 8590099265 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHY7556 8590095383 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID8360 54119091N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIE8095 8590097910 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF7837 54119053N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIG1008 8590098958 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG1724 54119056N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIH8524 8590099383 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII3287 8590099582 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII6867 8590096004 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIJ9773 8590099548 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK8967 54119060N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIL5088 8590098430 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN3068 8590097947 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN6045 8590095905 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN6913 8590097705 06/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIO1640 8590099491 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO8395 8590095379 17/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIR4618 8590094309 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT2728 8590098652 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW5530 8590096034 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0928 8590099870 19/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIZ8996 8590096041 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA2177 8590097139 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA3758 8590096224 24/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJB7232 8590098384 13/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MJB8539 8590098953 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC0626 8590098137 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC8933 8590099280 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE9022 8590099719 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF6707 8590098232 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG5823 54119052N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJH8130 8590095978 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJI1334 8590098416 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK6644 8590095648 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL2743 8590098342 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL8970 8590099578 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN0519 8590098148 09/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJN0554 8590099205 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN3713 8590095443 17/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJN6204 8590098542 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP2462 54119078N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJQ0040 8590099339 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR2229 54119081N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJS3819 54119093N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJS8048 8590095961 21/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MJS9074 8590098409 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT0539 8590095177 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT9310 8590098355 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU6336 8590099490 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV0424 8590099618 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV1376 54119095N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJV1376 54119072N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJV6934 8590095804 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW6268 54119054N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJW7848 8590095257 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX5664 8590099654 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5258 8590099451 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA0919 8590099133 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB4644 8590097899 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB6827 8590096235 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC5338 8590098182 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC8965 8590098577 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD7470 8590099193 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MKF4930 8590099173 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG4509 8590099241 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG5698 8590095869 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG9666 8590095157 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH3377 8590098156 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH4278 54119108N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKK0067 8590094691 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK1339 8590094449 09/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKK2079 8590096181 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL9568 8590098798 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKL9866 8590099343 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO6315 8590099392 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP5794 8590095568 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKP5794 8590095607 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR0938 8590091146 17/01/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKR1144 8590095402 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR9761 8590099939 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS0071 8590098714 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS9156 8590098048 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT8245 8590096037 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU6777 54119110N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKV0313 8590095602 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV9124 8590099422 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV9124 8590099426 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX1127 8590098099 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX2214 8590097864 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX8219 8590096095 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX8235 8590098377 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ7599 8590098693 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA6797 8590095582 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLC7177 8590099044 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF1824 8590099968 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG0527 54119068N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLG2559 8590099642 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG3820 54119079N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLG4831 8590098225 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH1506 54109349N  23/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLH6851 8590097821 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI0716 8590099052 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI3058 8590099785 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLI7196 54119080N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLJ1002 8590098904 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLJ1032 8590098646 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLJ8123 8590098353 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK2873 8590098450 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK2873 8590098563 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL0432 8590098009 08/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLL1425 8590098346 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM0875 8590099036 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN0409 54119077N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN2126 8590098770 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO0611 8590098854 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO0611 8590097881 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO0895 8590099049 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO4351 8590096330 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP7428 8590098806 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLP8607 8590098214 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP8803 8590095529 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ1635 8590098212 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6558 54119067N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLQ7565 8590099397 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ8413 8590099149 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT5269 8590099378 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MLT5357 8590099086 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW3986 8590092674 25/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1477 54119058N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLZ6355 8590095752 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA0668 8590099320 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA7737 8590099350 16/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MMI9807 54119066N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMK2204 8590098600 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK2617 8590099371 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML5799 8590098354 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMM2271 8590099688 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM5012 8590099153 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 NHI4320 8590097988 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NVU3450 8590094861 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NWA9754 8590099344 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OFN7978 8590098597 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE6906 8590098526 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF0131 8590098619 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG2948 8590098514 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG4310 8590098799 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OPT0289 54119075N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 OQY6934 8590098407 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA5088 8590099420 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB9891 8590099660 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHC5245 8590098981 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC6867 8590099000 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC9814 8590098344 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD3746 54119062N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHD7053 8590099568 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD7327 8590098201 10/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHD8923 8590095803 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE2059 8590094505 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF7090 54111228N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHF8636 8590096018 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG3357 54119055N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHI8814 8590097838 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1945 8590098432 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL8209 8590098615 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN5509 8590094639 11/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHN6879 8590094913 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN7157 8590099463 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO1728 54119057N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHO8562 8590095556 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHO9023 54119088N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP7744 54119044N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP8477 54119064N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHR0693 8590095683 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR5695 8590098881 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR7363 8590098566 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS5882 8590099807 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV9291 8590098945 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW0808 8590098599 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW5250 54119084N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHY2240 8590099104 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QJG9889 8590095457 18/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 764/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 764/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHG6952 54530980F  17/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AMO7019 54531770F  24/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVD2274 54531478F  16/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 BDL8086 54531740F  17/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 BUZ1003 54531732F  17/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CMA2017 54530938F  23/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRC4291 55647726D  17/11/2015   54360    181 * VI              85.13                                                 
 DQD3591 54531060F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HSY1664 54531743F  21/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 IJO0719 55647421D  12/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJO0719 55647420D  12/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWZ5233 54531068F  23/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZB5338 54531520F  17/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LZB5338 54531517F  17/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBI3537 54530771F  16/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO7069 55647693D  02/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM9129 55647673D  24/11/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDP1405 55647670D  23/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDW5965 54531760F  24/01/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MDX1821 54531742F  21/01/2016   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 MEM4635 54531268F  20/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN7301 55647659D  21/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEN7301 55647658D  21/11/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MEN7301 55647657D  21/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEN7301 55647656D  21/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ0745 54531694F  17/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFS7133 54530817F  17/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MFT0011 54531709F  17/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGB4415 54530911F  19/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
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 MGT9615 55647727D  17/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGT9615 55647728D  17/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHE0924 54530933F  23/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE5538 54531509F  13/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MHU2768 54531058F  14/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHY4752 54530767F  16/11/2015   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 MIC4621 54531675F  13/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL1875 54531059F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIT4333 54531667F  13/01/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MIU5529 54531270F  20/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA6885 54530664F  04/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKV3523 54530591F  13/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE0786 54530770F  16/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW2418 54531637F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMK4461 54531756F  24/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NPH9570 54531643F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PUT5400 54531515F  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHE2641 54530891F  08/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 QHF5698 54530549F  24/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL1930 54530808F  28/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 763/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 763/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HMI0053 54532065F  21/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
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 LRB3577 54119791N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCU9798 54532062F  20/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHA1709 54531794F  25/02/2016   69120    232                                                                         
 MHD4147 54531856F  26/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHD4147 54531855F  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHD4147 54531854F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIO4474 54531312F  20/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJG5256 54531191F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLZ4062 54532032F  28/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 548/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 548/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP0265 54030023F  31/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MED9379 54030038F  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFY1662 54030033F  17/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GRAO PARA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 632/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 632/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDT7672 54599327F  22/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 631/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 631/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FUZ0008 54599306F  05/03/2016   52741    175                                                                         
 IDI8042 54599338F  06/03/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1113/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1113/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG8826 P00Q20002C 08/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AFG8826 P00Q20002D 08/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AHF1216 54335319F  05/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AHF1216 54335322F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HIC7678 54335320F  05/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IRJ7111 P00Q200001 17/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 IRJ7111 P00Q200002 17/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXM7035 54956370E  11/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYL2569 54955382E  11/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MAK7252 P00QD00013 24/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAS0107 P00QD0000H 21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGU8248 54335439F  05/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MGY1894 54956358E  25/11/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1114/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1114/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT7004 54335294F  08/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 CFH8194 P00QD0000I 21/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 HIC7678 54335321F  05/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 IQH2182 P00QD0000D 18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KCS3842 54954696E  16/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBM9142 P00QD0001C 25/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MGJ3997 54956361E  28/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGU8248 54335440F  05/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MHQ8952 P00QD00017 25/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MIV7246 P00R000039 23/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKX6957 54335046F  23/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MLV7738 P00QD0000L 21/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1111/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1111/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIP3852 P00QQ0001O 05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DEC3110 P00QT0005F 27/03/2016   51691    16.

 IOK6499 P00QY00010 06/03/2016   51691    165                                                                         
 LYN0884 P00Q20006M 29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYN0884 P00Q20006N 29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYN0884 P00Q20006O 29/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZS4550 P00QQ0003M 27/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZU1122 P00QT0005D 27/03/2016   51691    16.

 MDH1693 P00QY0000S 05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDH1693 P00QY0000U 05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEN4706 P00QQ0003R 29/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 OKE5016 P00Q20003V 08/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1112/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1112/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV5520 P00QY0001I 23/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 APY9528 P00QY0001M 28/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 FVD1972 P00QQ0003A 22/03/2016   51851    16.

 LZU1122 P00QT0005E 27/03/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MBN1049 P00QQ00025 09/03/2016   51851    16.

 MDH1693 P00QY0000T 05/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MDH1693 P00QY0000V 05/03/2016   58350    195                                                                         
 MDS5576 P00QQ0003K 25/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MEN5678 P00QQ00038 21/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MFQ7590 P00QT00057 24/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MHA1115 P00Q20003H 06/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHC5083 P00Q20006V 29/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHK2265 P00QT0000Y 01/03/2016   51851    16.

 MHT8875 P00QQ0003J 25/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIO8116 P00Q20006U 29/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIR6328 P00QY00014 07/03/2016   51851    16.

 MJM1148 P00QY0000J 03/03/2016   52070    169                                                                         
 MKG6055 P00QT0000S 01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKI8627 P00QT0004X 22/03/2016   61220    214 * I                                                                     
 OKE5016 P00Q20003U 08/03/2016   52070    16.

 QHF7070 P00Q20006L 29/03/2016   51851    167                                                                         
 QHM7131 P00Q20006W 29/03/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.
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herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1224/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1224/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXH5673 55645944E  03/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CXH5673 55645945E  03/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXW5119 54621807F  05/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 MBL6501 55645394E  28/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL6501 55645397E  28/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBL6501 55645398E  28/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBL6501 55645399E  28/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBL6501 55645400E  28/11/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MCB3945 54621931F  12/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCB3945 54621932F  12/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MCO5246 55645771E  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO5246 55645772E  01/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCO5246 55645773E  01/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFS6878 55645949E  06/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGH9536 54621703F  27/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1225/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1225/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BET1065 55645648E  26/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 EGC2088 55645665E  15/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 EMF4959 54621740F  15/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 LZZ2439 54621783F  22/01/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MCM9778 54621852F  26/11/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MJY9235 54621860F  21/01/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MKH4910 54621859F  18/01/2016   58780    199                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1222/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1222/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR5822 54621886F  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR5822 54621885F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MKS1284 54622083F  04/03/2016   51691    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1223/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1223/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJF9352 54621787F  02/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 809/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 809/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW8396 54980566E  12/01/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MBN5303 54299278F  20/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCV7025 54299263F  14/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 808/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 808/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA0089 54299401F  18/02/2016   58350    195                                                                         
 MFA0089 54299402F  18/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2046/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2046/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHZ9984 54060948F  22/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DYA2705 54062716F  30/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 DYA2705 54062715F  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBH1303 54061192F  29/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBH1303 54061191F  29/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFS3784 54062630F  20/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFZ1834 54062990F  15/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIF2376 54060078F  04/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIM1095 54062993F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIM1095 54062994F  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIM2578 54060608F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2047/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2047/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNP4117 54060822F  19/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIS6291 54062748F  30/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 EBC7833 54060244F  17/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EBI6513 54060265F  17/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GQK0522 55697028E  13/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HNB6905 54060774F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 INO2047 54061354F  03/02/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 IOA7610 55032729E  04/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOU8538 54060723F  24/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUP1912 54060065F  22/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IUP7855 54060769F  15/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 JHX1913 54060156F  21/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JKC7137 54063111F  30/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KAQ4505 54706398E  24/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXY0031 54063291F  04/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAC6914 54062548F  09/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE9445 54062972F  03/12/2015   54524    181 * VIII           127.69                                                 
 MCC9103 54060217F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW1183 54060775F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ4954 54060061F  19/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX7984 55699059E  31/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MEA1211 55697018E  25/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFO4599 54060570F  17/01/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MGC1690 54060454F  17/01/2016   56141    182 * V              127.69                                                 
 MGN8810 54063077F  31/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHF2124 55696194E  24/01/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MHV0038 54062983F  03/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MIK6543 54062981F  03/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
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 MIM1095 54062996F  21/01/2016   57461    187 * I               85.13                                                 
 MIV5452 54060780F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX9484 54059970F  15/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKS5499 54060597F  20/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKZ4973 54060227F  16/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MLO4973 54060596F  20/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MLU5949 54060593F  20/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV5693 54060576F  17/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MMD3306 54060612F  14/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMF1770 54060617F  18/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 NQT5377 54060226F  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHB1160 55846831C  14/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 420/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 420/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CML0816 54639795F  16/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DEF7760 54639915F  22/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 FGZ1067 54639858F  09/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 JKN8546 54640268F  20/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 LYY8409 54640644F  21/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFG8093 54640259F  12/01/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG7172 54640219F  18/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MJZ2681 54640624F  30/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU1303 54639730F  21/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MMC1192 54639712F  15/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MWM5145 54640280F  03/02/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2044/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2044/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFG3742 54062497F  24/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 EJI3186 54062685F  27/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 EJI3186 54060480F  27/02/2016   51691    16.

 HSC1165 55667740F  21/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LXU7135 54063907F  21/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAC4362 55667606F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAC4362 55667607F  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBV7786 54063141F  17/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBV7786 54063142F  17/02/2016   69120    232                                                                         
 MCV8247 55667509F  19/02/2016   52742    175                                                                         
 MCW2203 54060108F  24/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MCW2203 54060107F  24/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDQ1584 54060481F  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDQ1584 54060482F  29/02/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MDV2585 54062649F  23/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEB1508 54060106F  24/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEH8424 55667515F  24/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEH8424 55667516F  24/02/2016   52741    175                                                                         
 MFM7471 55667659F  20/02/2016   65564    230 * I                                                                     
 MFM7471 54060322F  20/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFM7471 54060321F  20/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKG1398 55667663F  22/02/2016   72180    248                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2045/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2045/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EKP4069 55667749F  21/02/2016   54281    181 * V                                                                     
 IRC2858 54061746F  08/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MCV8247 55667510F  19/02/2016   57970    191                                                                         
 MCV8247 55667511F  19/02/2016   58350    195                                                                         
 MCV8247 55667512F  19/02/2016   70301    244 * I                                                                     
 MCY5265 54111352N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDC2796 55032188E  22/03/2016   52152    170                                                                         
 MDH7429 55667563F  23/03/2016   51851    16.

 MDV2585 54062650F  23/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 MEH8424 55667514F  24/02/2016   52400    173                                                                         
 MEM2445 54062700F  24/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN5544 54062499F  27/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFL8001 55667378F  27/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH8865 55699065E  29/02/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MGS9237 55667203F  20/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGT1729 55667558F  22/03/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX0679 55667675F  25/02/2016   52070    16.

 MHX0679 55667674F  25/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 MHZ0261 54062699F  24/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV6976 55667371F  25/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 OKE9252 54062681F  27/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 419/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 419/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GTW3317 54640234F  14/03/2016   51851    16.

 IQQ9297 54639880F  22/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ3204 54639878F  17/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MCH1894 54640235F  15/03/2016   51851    16.

 MLL5485 54639825F  01/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 OLD2884 54639735F  14/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 340/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 340/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN0024 54297993F  28/02/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 394/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 394/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA9024 55353957D  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ATJ7376 55354106D  14/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 ATJ7376 55354107D  14/12/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 ATJ7376 55354108D  14/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 LXD8128 55354066D  05/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 680/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 680/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICN9226 54971506F  05/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1053/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1053/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL9381 54960999E  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADL9381 54960998E  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANA8795 54588155F  10/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANA8795 54588156F  10/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ANA8795 54588157F  10/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 ANA8795 54588158F  10/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 ANA8795 54588159F  10/01/2016   59162    202 * II             957.69                                                 
 ANA8795 54588160F  10/01/2016   65300    228                  127.69                                                 
 ANA8795 54588001F  10/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANB6265 54587987F  10/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 ANB6265 54587989F  10/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 KNQ0118 54588000F  03/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 KNQ0118 54587999F  03/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MDL8119 54588169F  14/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDL8119 54588164F  14/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW1500 54960298E  04/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLD6160 54588091F  16/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAIOPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1052/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1052/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH6738 54588610F  24/02/2016   58350    195                                                                         
 APJ1837 54588611F  18/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIM9394 54960840E  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIM9394 54960841E  18/03/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 767/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 767/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CET6990 55875778D  19/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 ILC8578 54595514F  20/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IQO1677 54595341F  18/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 IUH9350 54595377F  10/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MHP7525 54595416F  17/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHP7525 54595444F  17/12/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MHP7525 54595443F  17/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MHP7525 54595442F  17/12/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 766/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 766/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BMP7764 54595671F  28/02/2016   52312    172                                                                         
 CFT2420 54595668F  28/02/2016   52312    172                                                                         
 DBQ7196 54595666F  28/02/2016   52312    172                                                                         
 DGD2289 54595665F  28/02/2016   52312    172                                                                         
 IJB7294 54595664F  28/02/2016   69120    232                                                                         
 IJB7294 54595663F  28/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 IQB2593 54595683F  19/02/2016   69120    232                                                                         
 IQC2717 54595667F  28/02/2016   52312    172                                                                         
 MDZ3568 54595714F  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGY1563 54595662F  26/02/2016   65561    230 * I                                                                     
 MLT7299 54595418F  26/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 OKF0237 54595686F  25/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 721/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 721/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN4698 54962982E  28/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 AJN8165 54965602F  19/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AJS5916 54962502F  24/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJS5916 54962503F  24/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 AJS5916 54962504F  24/12/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 AMD2038 54961802F  02/01/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 ANS6171 54963758F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANS6171 54963759F  22/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AOG4992 54963168F  07/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 AQB3365 54962224F  08/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQB3365 54962225F  08/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AQL5572 54961554E  04/01/2016   70721    244 * V              191.54                                                 
 ATU8803 P00P100030 23/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUP1572 54964321E  31/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 AWW9269 54961731E  01/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AZF0609 54964602F  04/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 AZF0609 54964603F  04/02/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 BCA1275 54964205F  03/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BCA1275 54964206F  03/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BQN5582 54961803F  02/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DAS0285 54965607F  20/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DAS0285 54965606F  20/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 DAS0285 54965605F  20/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DAS0285 54965604F  20/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 DAS0285 54965603F  20/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 DAS0285 54963950F  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DVR4180 54963904F  25/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 EKC2635 54962552F  25/12/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 FBT4532 54963221E  31/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 FBT4532 54963222E  31/12/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 HDD3063 54964999F  17/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 HRM7509 54963402F  15/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IAS4787 54965770F  02/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LXH1391 54964457E  20/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYF8043 54964209F  05/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZS7472 54964449F  31/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAC9440 54964456F  16/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBS5634 54961693E  17/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEX7195 54961692E  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA6824 P00P100034 24/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL2573 54963946F  08/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MFY5977 54963302F  23/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGO7499 54965854F  29/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MHZ6126 54963880F  31/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MJO5321 P00P100035 25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKA2326 54964444E  19/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OMU0031 54963867F  29/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 720/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 720/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS4765 54965204F  06/02/2016   69120    232                                                                         
 ALC0139 54963146E  15/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 AUO4812 54964620F  14/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AWR1650 P00Y40000C 22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DOK2258 P00Y400009 21/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DOK2258 P00Y40000B 21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DOU4852 54961352F  13/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 FCE1818 P00P10005F 10/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MAZ9239 54965203F  06/02/2016   69550    236                                                                         
 MAZ9239 54965202F  06/02/2016   69120    232                                                                         
 MJM4119 54962055F  13/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1652/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1652/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM8650 54191898F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCT8316 54192020F  09/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1653/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1653/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI8901 54192426F  24/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 ACI8901 54191899F  24/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
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 ACI8901 54191900F  24/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 DXE5507 54192015F  04/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 LXV9828 54192705F  20/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAE9770 54192690F  25/11/2015   58270    194                  127.69                                                 
 MJX6979 54192568F  04/12/2015   58191    193                  574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 arno alex zimermann filho                                                                                            
 Prefeito Municipal                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 1053/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1053/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH0773 8566030059 28/11/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 AGA9182 8566030708 10/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 AGA9182 8566030716 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMA9847 8566030625 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APH4717 8566030663 10/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARD2811 8566030905 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZL1708 8566030262 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BJG3790 8566030029 01/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BNI8145 8566030046 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CCG3230 8566030630 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CGS7477 8566030052 04/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CGS7477 8566030035 04/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CGU7446 8566031052 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKN9009 8566030541 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EXY7505 8566031030 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXD1570 8566029954 01/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXL4305 8566030612 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXQ7705 8566030270 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXV3877 8566030530 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LYQ1785 8566030893 31/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZK5963 8566030669 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZM9904 8566030395 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZS5293 8566030104 10/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LZS8449 8566030067 03/12/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZX4234 8566030550 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAC3145 8566030221 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAI1625 8566029966 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAZ3496 8566030685 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD4123 8566029969 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBS3647 8566030856 29/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCJ0411 8566030153 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL4710 8566030174 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL8390 8566030033 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCR0580 8566030163 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU6971 8566030355 26/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDD8661 8566030620 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ1462 8566030127 07/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDS5078 8566029940 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES0017 8566030216 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MES1468 8566030189 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV1489 8566030558 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO7090 8566029965 05/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT2064 8566030115 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB7592 8566030655 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW7286 8566030688 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGY9237 8566031023 04/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS9049 8566030078 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU1658 8566030043 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV4036 8566030664 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHX4724 8566030546 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIA3158 8566030686 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL0653 8566030176 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV7864 8566030169 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY9282 8566030093 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI8985 8566030583 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP2568 54101999N  25/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJV1840 8566030108 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKP3581 8566030712 15/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MKQ5101 8566029957 02/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKT9010 8566030582 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV7508 54098895N  15/01/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MMB2871 8566030641 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF6718 8566030566 03/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHP4694 8566030650 15/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO                                                                                           
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1650/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1650/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP7185 54192490F  03/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ARU6305 54193567F  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 ARU6305 54193568F  29/02/2016   64080    221                                                                         
 ARU6305 54193569F  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 ARU6305 54193570F  29/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LOW0542 54192361F  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LOW0542 54192362F  25/03/2016   69120    232                                                                         
 MEC5515 54192354F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEC5515 54192355F  26/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1651/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1651/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MML3163 54192459F  09/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 arno alex zimermann filho                                                                                            
 Prefeito Municipal                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 1052/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1052/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNG2981 8566031348 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BTA7768 8566031657 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EPR8358 8566031623 16/03/2016   60503    208                                                                         
 HIK8919 8566031292 21/02/2016   60503    208                                                                         
 IBU3669 8566031194 18/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 LBK9011 8566031355 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV1115 8566031678 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAI2789 8566031324 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD2840 8566031097 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN1824 8566031214 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX8647 8566031349 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA2149 8566031336 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA7097 8566031700 18/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MES4955 8566031634 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MEV8564 8566031716 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC7727 8566031691 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG5092 8566031687 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE5079 8566031332 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9666 8566031685 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV2013 8566031641 17/03/2016   60503    208                                                                         
 MGX9062 8566031268 17/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 MHF8689 8566031722 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS0771 8566031668 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJM5606 8566031319 21/02/2016   60503    208                                                                         
 MKB7328 8566031699 18/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MKF1712 8566031606 12/03/2016   60503    208                                                                         
 MKF9199 8566031654 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MLP8942 8566031621 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3826 8566031681 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB0652 8566031714 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMB2871 54119780N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMB2871 54119781N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MML2700 8566031328 22/02/2016   60503    208                                                                         
 MVK4961 8566031280 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB1256 8566031609 13/03/2016   60503    208                                                                         
 QHJ2884 8566031118 13/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHL9558 8566031299 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN4412 8566031242 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA2970 8566031599 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QII0410 8566031192 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO                                                                                           
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 729/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 729/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ1717 54050652F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXJ1717 54050653F  13/01/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR2780 54050596F  28/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 728/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 728/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPR1179 54049427F  03/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 HPR1179 54049428F  03/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HPR1179 54049429F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IKJ7584 54049441F  05/03/2016   62970    220 * IV                                                                    
 LXP5539 54049439F  04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXP5539 54049438F  04/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP5539 54049437F  04/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAZ5461 54049443F  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAZ5461 54050682F  07/03/2016   63941    220 * XIV                                                                   
 MAZ5461 54050686F  07/03/2016   60502    208                                                                         
 MBL0253 54050694F  26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFD7579 54049430F  03/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFD7579 54049432F  03/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFD7579 54049433F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFL5332 54050715F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFL5332 54050714F  23/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFL5332 54050713F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MHE7626 54050757F  22/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MLU5338 54050678F  06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLU5338 54050679F  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2310/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2310/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACE8808 P00R00000J 24/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ACE8808 P00R00000I 24/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 ADX5184 54127663F  21/04/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AGA4241 54745494E  25/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AGA4241 54745495E  25/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AHG2617 54132395F  16/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AHG2617 54132396F  16/08/2015   65800    230 * IV             191.54                                                 
 AHW6300 54133467F  20/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AHY6668 54132486F  14/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHY6668 54134839F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALO2501 54140024F  03/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALO2501 54139780F  03/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANB9979 54130319F  02/06/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ANT4930 54138470F  19/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANT4930 54138553F  19/10/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 AOG4283 54002923D  02/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AOG4283 54002926D  02/06/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AOL4849 54129206F  17/05/2015   53200    176 * V              957.69                                                 
 APW0773 54132513F  12/11/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 APW0773 54136418F  12/11/2015   52741    175                 1915.38                                                 
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 AXA1012 54002851D  29/05/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 BPI3337 54138983F  20/10/2015   72850    250 * III             85.13                                                 
 BQH1388 54132976F  16/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BQH1388 54132975F  16/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BQH1388 54132974F  16/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BQH1388 54132973F  16/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CEI8451 54002867D  01/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CEI8451 54002870D  01/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CMY9157 54126029F  10/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CMY9157 54126030F  10/05/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 CMY9157 54126031F  10/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CPW1940 54138032F  06/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DDJ4698 54138264F  06/11/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DFJ9075 54137916F  28/10/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 DRO6297 54003487D  22/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 EVR5895 54129655F  19/05/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 GUZ6335 54002903D  02/06/2015   69120    232                   53.20                                                 
 HQC6979 54133397F  20/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IBC3412 P00R00005T 07/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKB0755 54133073F  26/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JXK2680 54125098F  05/06/2015   69120    232                   53.20                                                 
 JXK2680 54125099F  05/06/2015   69630    237                  127.69                                                 
 JXK2680 54125100F  05/06/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 JXK2680 54127462F  05/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 JXK2680 54127463F  05/06/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 KLM8258 54129304F  17/05/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXD0100 P00QX00015 31/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXL1758 54139272F  27/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXP6003 54131048F  18/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP6003 54131049F  18/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYV8226 54133450F  13/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYV8226 54133451F  13/11/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 LYV8226 54140952F  11/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYV8226 54140953F  11/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYV8226 54140954F  11/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZE1028 54133216F  23/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZE1028 54133217F  23/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZE1028 54132890F  23/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE1028 54132891F  23/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAM4275 P00R00006M 13/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAM4275 P00R00006N 13/02/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAM4275 P00R00006O 13/02/2016   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MAM5270 54002911D  02/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM5270 54002912D  02/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAM5270 54002913D  02/06/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAM5270 54002914D  02/06/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAP4540 54138254F  21/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP4540 54138255F  21/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAU9102 54133255F  18/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU9102 54133256F  18/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAU9102 54133257F  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC4736 54127051F  19/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBC4736 54128496F  19/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBH1848 54131032F  18/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBH1848 54131033F  18/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBM7375 54130303F  01/06/2015   72850    250 * III             85.12                                                 
 MBN2355 54130273F  01/06/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBO9972 54134271F  30/08/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MBQ8088 54129214F  31/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MBQ8088 54129215F  31/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ8088 54129216F  31/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR8418 54139130F  30/10/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MBR8418 54139131F  30/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR8418 54139132F  30/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBR8418 54139075F  30/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBR8418 54139076F  30/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR8418 54139077F  30/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBT3053 54130335F  03/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT3053 54130336F  03/06/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCE4924 54130349F  03/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF4273 54138253F  21/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MCG0651 54132649F  17/08/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MCI1320 54129748F  14/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCI1320 54129747F  14/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCI4824 54133683F  24/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI7047 P00QV00059 21/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCI7047 P00QV0005A 21/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCL1353 54133503F  18/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCL1353 54133504F  18/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCL1353 54133510F  18/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCL1703 54002955D  03/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL1703 54002957D  03/06/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MCQ8421 54137191F  29/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCX0415 54131898F  17/08/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCX0415 54132872F  17/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDA7763 P00QV0002Y 14/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDH8197 54135433F  28/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDM8001 54002883D  01/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDX9141 54129490F  16/05/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDX9141 54129489F  16/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY0259 54133525F  24/08/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MDY0259 54133528F  24/08/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDY0259 54133527F  24/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDY0259 54133687F  24/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEA7496 54139352F  24/10/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEA7496 54135431F  24/10/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEC5814 54140194F  08/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEG6471 54134623F  15/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG6471 54134624F  15/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEG6471 54135340F  17/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG6471 54135341F  17/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ9445 54136795F  23/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEL7574 54130770F  22/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEZ0506 54131579F  16/08/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MFD2861 54134605F  09/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFD8401 54130761F  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP0546 54002720D  14/05/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFT5859 54133906F  20/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFT5859 54133907F  20/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFW1356 54124439F  19/05/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGE1258 P00Q00000S 04/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGE1258 P00Q00000W 05/02/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGJ8683 54137271F  26/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGP9908 54133514F  18/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGP9908 54133515F  18/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGV3667 54002882D  01/06/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MHB7351 54138276F  10/11/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MHK7683 54128105F  19/04/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHN8884 54001440D  24/04/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MHR0784 54133119F  16/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MHR0784 54133120F  16/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHR7044 54132559F  15/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHR7044 54132560F  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR7044 54132558F  15/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHX5332 54137268F  21/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MII1328 54139414F  07/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MII1328 54139415F  07/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MII1328 54139416F  07/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIM6813 54129370F  03/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO9568 54139637F  31/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIS0294 54140028F  03/11/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MJB2045 54125044F  04/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJB2045 54125043F  04/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB3523 54002491D  14/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJB3523 54002492D  14/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJH7465 54141186F  25/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKR1114 54130426F  22/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MML0233 54129767F  01/06/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MML0233 54129768F  01/06/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MML0233 54129769F  01/06/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2311/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2311/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB1975 54140146F  05/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 AAD1736 54133316F  17/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AAD1736 54133033F  17/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ABB1088 54313390F  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ABH0069 54133931F  21/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AEA3829 54133302F  17/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
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 AED9296 54141958F  24/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AEO8579 54139893F  02/11/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 AFT7004 54313163F  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGL5703 P00QV0004D 18/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGO8239 54316805F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGW8028 54138541F  22/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AIA9898 54128021F  18/04/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AIG7069 54132824F  11/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AJE9950 54139680F  13/11/2015   61300    214 * II             191.54                                                 
 AJQ6196 54315868F  10/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKY4208 54314640F  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ALF5612 54133946F  21/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 ALU2074 54139117F  26/10/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 ALV0582 54135085F  05/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 ALY1622 54313811F  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMU1786 54139752F  31/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ANV4937 54316768F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANZ0853 54313604F  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AOT4125 54139242F  22/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 APW0773 54136417F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 ASI9568 54135021F  10/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ASS0495 54316526F  29/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATB0798 54129953F  20/05/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 ATB0798 54129904F  20/05/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ATM0412 54139096F  30/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 AUA2576 54313708F  31/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUM5915 54139525F  14/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AVB0652 54316352F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVD5020 54140320F  09/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 BCJ0819 54318859F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BCW0485 54138632F  23/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 BEH2311 54137925F  05/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BHO2929 55573583F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BUX2244 P00Q30002W 03/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CBM2003 54133934F  21/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 CPL1919 54316006F  15/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGD8641 54318958F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIM8036 54139094F  30/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DNU3942 54316269F  21/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DPG2145 54131846F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DTC0409 54138667F  29/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DVS0874 54132829F  13/08/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 DWQ4828 54140795F  19/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 EBT1344 54316367F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EBT1344 54136009F  03/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ECH5016 54134994F  05/09/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 ERS8703 54138876F  22/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 FLJ6677 54316298F  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GNK2106 55573575F  29/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GXT2494 54315898F  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GYR1228 54140560F  08/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HCI5407 54138732F  24/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 HNF5967 54136788F  22/10/2015   51851    16.
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 127.69                                                 
 HNZ2547 54316091F  17/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HRE8450 55180225C  10/10/2015   58780    199                   85.13                                                 
 IKF0885 54139727F  31/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IMC3818 54317412F  21/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IOR1584 54316882F  07/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPA4139 54141213F  15/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IRB6095 54318595F  22/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISG2064 54139064F  26/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IYP0006 54128348F  15/05/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JGC0199 54133916F  20/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JNR6100 54316806F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KLM8258 54129303F  17/05/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 LIT9293 54131528F  15/08/2015   60501    208                  191.54                                                 
 LTU0389 54133399F  21/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LUD1597 54316508F  29/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ8400 54315277F  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXA9337 54133336F  19/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LXC9111 54316570F  30/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXD0100 P00QX00014 31/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 LXH1351 54129952F  20/05/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LXJ2912 54310006F  07/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXL1758 54139273F  27/10/2015   61733    215 * I * b          127.69                                                 
 LXQ3436 54316510F  29/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS1117 54141832F  27/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXU5753 54133757F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LYD1748 54132965F  14/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYI6535 54133486F  30/10/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LYK6680 54316426F  27/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYO4224 54141714F  20/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 LYP4881 54316519F  29/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYR2296 54310036F  08/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYV7547 54316619F  30/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZP9774 54138527F  13/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZR4154 54315893F  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ5776 54133328F  19/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAM4275 P00R00006K 13/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAM7090 54139445F  14/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO5378 54129954F  20/05/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAP6442 54315535F  03/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAT5093 54315844F  10/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBB9261 54132097F  14/08/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MBE6686 54138016F  31/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBE6686 54316636F  31/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE6686 54316650F  31/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBL8231 54316214F  20/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO9972 54133238F  30/08/2015   60502    208                  191.54                                                 
 MBQ1156 54133037F  17/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MBR2447 54132646F  17/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBT5539 54139180F  07/11/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU0759 54139917F  13/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU5566 54314843F  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA1240 54137290F  15/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCC8190 54313678F  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC8190 54313682F  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC8190 54313688F  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF0697 P00QV0003F 18/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MCG0651 54132650F  17/08/2015   53470    178                   85.13                                                 
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 MCG4676 54139223F  07/11/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MCH7713 54133376F  19/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MCI2454 54133508F  18/08/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 MCI2454 54316432F  27/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI7047 P00QV00058 21/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL6299 54316784F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN7765 54137168F  20/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MCS7712 P00QZ0000Z 30/12/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 MCT0263 54134006F  21/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCT0263 54133341F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCU1578 54316347F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCX1223 54132638F  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCZ8799 54132244F  17/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDC0929 54139605F  27/10/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MDC1493 54138668F  29/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MDD2380 54310287F  16/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI5278 54140887F  15/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDL5176 54133400F  21/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR4709 54137406F  16/11/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDR9136 54310200F  13/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDU5741 54133453F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDV3467 54139787F  03/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MDW8944 54316301F  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEA0984 P00KC0003U 09/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA3904 54137485F  13/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB0928 54133041F  17/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEB8369 54138690F  02/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEB9760 54139776F  31/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEC1032 55992146C  05/11/2015   58780    199                   85.13                                                 
 MEC3022 54135446F  05/11/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MED5816 54128732F  19/05/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEF6791 54139610F  29/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MEG5084 54316138F  19/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG6471 54135339F  17/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEG6471 54135342F  17/09/2015   62700    220 * II             127.69                                                 
 MEI1509 54140018F  31/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEK3104 54133933F  21/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEK8888 54136793F  22/10/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MEK9521 54132626F  15/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEL6216 54138620F  23/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEM6584 54313583F  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MES3385 P00R00001U 12/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MES7066 54139856F  30/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV5520 54065672N  24/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MEX6814 54139754F  31/10/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ1097 54316410F  26/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEZ6112 54139103F  26/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MFB4695 54317249F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC1069 54139344F  09/11/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MFF1011 54138621F  23/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF1011 54134376F  27/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFF5692 54316236F  21/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH5121 P00QX0001C 05/01/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MFH8208 54140298F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MFI0082 54316125F  19/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MFI1269 54133152F  17/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFL1634 54139326F  03/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MFN3931 54139733F  01/11/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ6177 54316626F  30/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT5858 54129102F  20/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFT5859 54133908F  20/08/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MFU1954 54319277F  19/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU8550 P00QP0006A 05/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MFW2885 54141488F  17/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFZ1319 54316385F  26/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB4693 54132742F  13/08/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGE0435 54316388F  26/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF6488 54316339F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGG3477 54142157F  30/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGG7609 54317085F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL9880 54316503F  29/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO4865 P00KC0002S 03/02/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGQ1181 54138699F  05/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGR6058 54313474F  23/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGU3761 54133499F  30/10/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGV8856 54133369F  19/08/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MGZ0114 54315884F  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB9234 54140014F  31/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF4971 54313748F  01/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH3485 54140436F  12/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHH8926 P00QP00005 21/12/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHJ0594 P00R90001O 19/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHK7435 54139070F  26/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN8884 54128905F  04/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MHP4086 54140166F  04/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHS0949 54126934F  21/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS8461 54064217N  17/08/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHW7564 54129103F  20/05/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MHX1884 54139925F  13/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX3527 54316462F  28/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX9206 54133373F  19/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHY2191 54139106F  26/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY3005 54316238F  21/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ5895 54139058F  26/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIB1029 54138631F  23/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MID4655 54133603F  18/08/2015   56650    182 * X               85.13                                                 
 MIE0495 54141863F  22/11/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MIF8027 54141574F  21/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG6455 54316431F  27/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG6455 54315849F  10/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG8432 54138128F  29/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MII9653 54136413F  07/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MIK1855 54316473F  28/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK4577 54138691F  02/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIP4138 P00PZ00003 21/12/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MIR4047 54133344F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIR6934 54133332F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIR8596 54316688F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MIT1236 54310147F  11/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIU2931 54140277F  10/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MIW8467 54140072F  03/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIW8857 54132647F  17/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIX9927 54138662F  29/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIZ0037 54137280F  08/11/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MIZ8369 P00R00002R 19/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MJC9807 54315886F  13/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF4219 54316331F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG6092 54138542F  22/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJG7102 54138654F  29/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG9020 54313257F  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH7465 54141185F  25/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MJI9301 P00Q300044 09/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MJK1044 P00QV00043 18/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MJK7063 54317320F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL0890 54138627F  23/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJM1546 54316176F  20/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM1546 54316731F  04/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJM7285 54138774F  20/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJN0518 54316640F  31/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO2631 54133385F  18/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJP1025 54316291F  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP3922 54316687F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJR2065 54139062F  26/10/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MJT3116 54316182F  20/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJT3116 54316397F  26/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA8169 54316246F  21/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB6006 54139813F  30/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD2185 54316564F  30/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG3386 54316254F  21/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG3386 54316285F  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG3626 54129913F  20/05/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKG6961 P00QV0004G 18/01/2016   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MKG7745 54316035F  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH7589 54313278F  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKL3146 54133364F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKL3146 54133918F  21/08/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKL9025 54310018F  08/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO0009 54140252F  04/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MKP1425 54139221F  03/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKQ8712 P00QP00030 21/01/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MKR1114 54131331F  28/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKS1443 54138740F  25/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKV3647 54139630F  29/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLB7292 54316095F  17/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE5133 54135450F  05/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLF9989 54140035F  03/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH5846 54133840F  02/11/2015   61300    214 * II             191.54                                                 
 MLL1977 54316250F  21/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0447 54136697F  28/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLR7808 54316545F  29/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLS8153 54140376F  06/11/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MLT1000 54316092F  17/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT5820 54139822F  30/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV5488 54316706F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW4406 54140070F  03/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
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 MLX2719 54132642F  17/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLY3430 54138710F  20/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MMD9579 54316067F  16/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH0250 P00QV00049 18/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MMI7410 54133367F  19/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MML6845 54140564F  08/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MMM3644 54138680F  02/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MOG8514 54319030F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MQX7365 54061088N  28/07/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 NMH7870 54138722F  22/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 NXY8364 54132645F  17/08/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 OKE3725 54138944F  12/11/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 OKH3645 54138875F  22/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 OLU0653 54139340F  09/11/2015   56650    182 * X               85.13                                                 
 OOW7666 54138769F  20/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHB1106 54138705F  20/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHB5181 54138015F  28/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHC7178 54313652F  29/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHG5802 54316477F  28/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHG5802 54316335F  24/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIQ0016 54316422F  27/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8588 1163/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1163/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC8770 8588230018 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABM1189 8588228671 08/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ABU6562 8588231180 31/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ADW3585 8588214203 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 AEW0098 8588231913 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 AEW1669 8588236758 28/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AIB2212 8588229008 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJR0618 8588228401 03/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AKM1135 8588214533 03/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ALG8816 8588214103 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ALV2655 8588211718 06/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ALW2318 8588227876 28/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AMV8259 8588237178 03/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ANA2042 8588214629 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANL9100 8588230999 30/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ANR8052 8588228694 08/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 APV5834 8588211643 06/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ARA2154 8588238964 22/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARV7805 8588213866 23/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ASO4736 8588237046 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASX5561 8588229342 13/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AUM0045 8588227909 28/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AUT0474 8588214679 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVC0330 8588237259 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWO6164 8588238891 22/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWS2912 8588237813 09/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AYA0038 8588214377 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AZN9016 8588238504 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBB0610 8588228541 05/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BEA3555 8588232315 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEP4782 8588236809 29/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BUA8728 8588229123 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CBJ2827 8588228594 05/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CNM7345 8588228837 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 COB7245 8588228905 09/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CRC2305 8588228335 03/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DAI4702 8588231522 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DFU9275 8588214127 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGU1712 8588229055 10/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DIH3499 8588229234 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIM8036 8588229371 14/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DIM8036 8588228784 08/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DIU7010 8588231782 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DSX5002 8588228101 30/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 FEK5699 8588229415 12/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 GYR1228 8588228480 05/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HRC3249 8588227963 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HYT2733 8588229819 18/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ICT2698 8588228813 07/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IEB6803 8588236059 21/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IOE8131 8588228918 09/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 JDW8433 8588229307 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JJN1950 8588214833 05/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 JNH2966 8588212057 04/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 KVD1433 8588231772 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LAX7392 8588214166 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LNX1150 8588214581 01/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXA5073 8588228690 07/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXE9409 8588228581 06/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXI0550 8588228948 09/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXJ9751 8588231337 02/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXN8834 8588228897 09/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXO6524 8588231609 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXS1779 8588229075 10/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXS5274 8588214189 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXS5500 8588214120 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY1063 8588236153 23/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYD4348 8588228929 09/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 LYG1257 8588230004 19/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYI3215 8588229076 10/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYN8433 8588228177 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZD6519 8588228589 06/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LZI9759 8588238852 21/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAJ3112 8588231959 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAJ3112 8588230069 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR5689 8588229069 10/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAS2620 8588231228 02/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAS6455 8588227896 28/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAY7543 8588228061 30/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAY7543 8588228674 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ7761 8588228800 08/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBE0836 8588236427 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL3131 8588229828 19/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBU7339 8588227769 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ1313 8588214395 04/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCB7889 8588214250 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCP3193 8588228834 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCP3496 8588214077 29/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCP8208 8588228889 09/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF1878 8588227992 29/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDM0849 8588214270 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR3197 8588227008 19/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDW9327 8588238958 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY0419 8588228352 03/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEO8977 8588214400 01/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MER7712 8588231955 08/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MET1750 8588231750 06/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEU5409 8588214504 02/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEX2615 8588227998 29/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEY0266 8588213812 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY0807 8588229789 17/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFH6549 8588214343 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFI8942 8588229782 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ3407 8588227990 29/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFM3020 8588214657 03/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFQ1037 8588236493 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT6854 8588214435 02/05/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFZ3615 8588228338 03/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGC2048 8588212039 03/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGF4021 8588227752 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF4195 8588228334 03/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGH7627 8588228056 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL2197 8588230091 20/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGM1414 8588214094 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGM8266 8588227880 28/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGP3152 8588229656 18/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGS2666 8588214039 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGT0216 8588229726 19/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU8996 8588214155 27/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGV8903 8588214173 27/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGW6979 8588236047 21/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHD2041 8588211878 02/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHF0135 8588236089 22/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHG6983 8588235756 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHH3867 8588231681 07/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHJ2165 8588228909 09/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHL2258 8588236490 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM8538 8588236960 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN0664 8588229297 14/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHN7410 8588228277 01/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHP1048 8588236447 26/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 MHP1521 8588214371 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS6011 8588214021 25/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHW1896 8588230426 22/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHX3071 8588228161 01/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX7105 8588229097 11/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIB6969 8588228064 30/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIC4664 8588214248 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF2824 8588229331 13/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIF6952 8588232442 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF8027 8588230595 26/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIK9599 8588214100 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIO4301 8588228465 06/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIT9956 8588231607 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC1596 8588228359 01/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJC7237 8588228514 06/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJF9047 8588225268 04/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJG5313 8588230874 28/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJH0866 8588231450 05/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJH2602 8588236925 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ3204 8588228339 03/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJJ6027 8588229652 20/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJP6588 8588237639 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJQ7241 54086238N  01/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJT3116 8588229990 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT3855 8588214301 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJW9806 8588228212 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY2216 8588213979 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA1008 8588236104 23/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKA5113 8588213845 24/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKE3458 8588228316 02/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKF3224 8588236866 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH5584 8588228478 05/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI5416 8588228598 06/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKX1375 8588213952 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX1626 8588230605 27/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKY5807 8588229369 14/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKZ3454 8588238933 22/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKZ8129 8588238820 21/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKZ9708 8588230002 19/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC4937 8588228403 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE7095 54081155N  06/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLH5245 8588236087 23/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLI4496 8588227847 28/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLJ4656 8588229293 14/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLJ5629 8588229197 14/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLO1228 54086204N  01/12/2015   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLQ2428 8588213835 23/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLY7813 8588237324 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ2708 8588228846 07/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLZ5642 8588231365 31/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLZ7152 8588228313 02/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MMF8532 8588231867 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH3470 8588230131 22/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MML8025 8588214299 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMX4586 8588228964 10/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MNS9973 8588214304 30/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 NJP5459 8588212015 04/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 NYP5779 8588237310 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OFJ8771 8588235163 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE2785 8588238898 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF3973 8588228513 05/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 OKF8517 8588229320 13/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 OKG9861 8588229365 14/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 OKG9861 8588229167 13/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QHL6746 8588229273 13/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QHQ6675 8588236454 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX0310 54100226N  19/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QID5060 8588228711 08/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QIZ5060 8588237121 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1170/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1170/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW4350 8589219624 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAY9255 8589226933 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEI1173 54101424N  22/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AFI6374 8589220240 18/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGI1745 8589218767 05/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGO0590 8589199940 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AGQ2454 8589218006 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIN3040 8589218101 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJF5895 8589220311 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJH2140 8589229878 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJM5414 8589200184 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJR0618 8589219040 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKC4196 8589219706 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKG4618 8589226231 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALV1476 8589199492 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOA4148 8589227426 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 APF4319 8589230727 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APM9029 8589218601 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 APV5834 8589195764 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQB6709 8589218663 06/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 AQL0820 8589220357 21/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AQL4416 8589218314 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARD4855 8589199810 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARG3609 8589200010 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARI3585 8589199768 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARZ4354 8589219689 13/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASH0854 8589200458 03/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AWK0612 8589230038 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWY9524 8589222406 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBH4337 8589199557 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BCV7888 8589219225 10/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BCW0485 8589219765 13/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BRL2221 8589196113 03/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BSQ1002 8589218867 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BYC2153 8589229739 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BYM0050 8589218392 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFH5196 8589200054 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CJP3131 8589217974 29/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CPL1919 8589218067 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPL1919 8589219663 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CSF0730 8589199652 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSJ3448 8589199916 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CVM3849 8589199942 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CXY1474 8589199970 01/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CXY1474 8589200295 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CYL0649 8589219616 13/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGR0018 8589197782 15/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJC3337 8589199832 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DJC5645 8589197561 12/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMI3819 8589216195 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMM6012 8589217952 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DSX5002 8589218116 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUD4343 8589199088 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DUI4690 8589216190 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUI4690 8589219107 09/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EBR3808 8589199540 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EEC0506 8589218835 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EGH7866 8589228376 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EQG9046 8589227637 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 FEA4459 8589230590 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FMR1589 8589221110 30/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HCB0926 8589218123 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICW0485 8589218903 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFR6887 8589219035 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INT5052 8589219185 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOT8656 8589220761 27/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JPJ2435 8589218282 02/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JQR7626 8589228177 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JQV7128 8589217586 23/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KPC5668 8589219139 09/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KQD0924 8589220202 20/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KQZ6815 8589199620 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LBY9540 8589227391 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LCR4190 8589222353 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LIU1050 8589218330 01/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWV3270 8589218598 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXA8444 8589199929 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXH0051 8589199659 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXN9060 8589199622 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXY5334 8589218525 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXY5334 8589218976 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC0719 8589219560 14/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYG2736 8589218819 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LYG6228 8589207291 28/06/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYJ4755 8589221896 09/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYU2237 8589219444 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU6829 8589199216 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH9643 8589220722 24/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZI7825 8589200242 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZR4154 8589218129 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAG2130 8589199510 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAH4571 8589218798 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM0102 8589199219 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM7090 8589219581 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN3195 8589226038 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT1766 8589219192 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV5895 8589198994 23/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAW7094 8589220398 24/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW9371 8589200676 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC4135 8589196119 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBC9956 8589229756 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF8331 8589221224 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ1858 8589199555 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ7559 8589219285 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL0334 8589217972 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL6259 8589219493 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ3034 8589219458 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE4929 8589199774 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH2426 8589219717 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI8878 8589199014 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ3298 8589229927 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR3735 8589220772 26/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR8531 8589218448 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV8090 8589218294 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB7964 8589199812 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC9406 8589220326 19/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE2247 8589218080 30/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDN0932 8589195831 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO3826 8589199870 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP6477 8589227256 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ6033 8589199826 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR9102 8589227978 03/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDS2272 8589199539 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS8999 8589199495 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT8237 8589218603 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX7931 8589227638 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ2727 54101419N  22/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEB3834 8589221761 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB6542 8589200642 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED4096 8589199207 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEE8826 8589221096 30/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH7483 8589226465 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ2475 8589218591 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK4027 8589218868 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES7584 8589226681 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET5227 8589219410 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET6464 8589218179 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY4159 8589200364 01/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY6431 8589200689 05/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC0585 8589230565 17/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFC6520 8589220529 24/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD1974 8589220972 28/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD6630 8589199914 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF4173 8589217619 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG3455 8589218815 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFH1046 8589195774 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MFM4459 8589219143 09/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM6034 8589199398 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM8117 8589222261 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN1034 8589227239 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP4036 8589219173 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ2303 8589199618 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ2303 8589199640 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ4906 8589219721 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU7237 8589221429 31/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFV7717 8589218789 05/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX0559 8589219978 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ6206 8589219979 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE3130 8589219713 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF1237 8589215985 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF3528 8589199856 30/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGF5480 8589195656 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGG6780 8589218624 06/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH7282 8589219264 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI9687 8589222166 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI9687 8589222171 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGJ9308 8589229876 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK5583 8589219200 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM2761 8589199018 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGN9138 8589218707 06/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP5028 8589195843 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGR3198 8589200507 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV0045 8589220155 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB5535 8589218346 01/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE4331 8589227831 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE8828 8589218362 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG0315 8589199907 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ7857 8589200570 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK4899 8589218233 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO8083 8589219075 09/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP0076 8589219502 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ2661 8589218383 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS8168 8589196366 02/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHS8168 8589199071 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS8168 8589199118 24/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS8461 8589199524 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHS9151 8589228084 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV7824 8589225927 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX3675 8589219576 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX8175 8589200325 04/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHZ7961 8589220951 28/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ9231 8589199185 26/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK1855 8589218029 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK4310 8589227982 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL1727 8589221479 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ1406 8589227827 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR4062 8589199644 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT9180 8589199730 29/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU3682 8589219258 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW8041 8589199773 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY8596 8589217990 29/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIZ6907 8589219029 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA4476 8589218000 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC0635 8589218409 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC2017 8589226952 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC6347 8589195865 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC6349 8589219698 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE5470 8589218228 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE7669 8589218021 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJF0622 8589200388 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF1689 8589213081 15/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK2966 8589218811 07/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJK5335 8589196312 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN5324 8589218268 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN8015 8589221815 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO3313 8589220214 20/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP3897 8589218427 04/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJR1648 8589222210 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR2307 8589230824 22/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJR9744 8589199521 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS1167 8589219685 13/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT7178 8589219388 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW4540 8589199872 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ0446 8589199488 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA6298 8589222108 07/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA6896 8589199205 25/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA9120 8589218133 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB4802 8589199230 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB8464 8589230624 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC7646 8589219629 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE5135 8589218582 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG3285 8589219426 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ3812 8589219170 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL1485 8589219164 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO5101 8589220315 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP0456 8589220588 23/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKQ2770 8589221030 30/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT1595 8589230291 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV5042 8589221430 31/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV6255 8589218580 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ4073 8589219448 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA2523 8589218171 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA4485 8589228071 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA6384 8589219138 09/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB8640 8589199600 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC8826 8589219038 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD3172 8589221788 07/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE5980 8589227569 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF9195 8589218162 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH3160 8589200140 02/05/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL9805 8589221056 28/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN4039 8589219000 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN5850 8589218374 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO0840 8589227381 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP9072 8589196516 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT9998 8589230142 17/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLW6279 8589219189 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX1342 8589218666 06/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX6294 8589199841 30/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ6294 8589230678 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD0977 8589199296 26/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMF8532 8589221306 04/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH6668 8589230883 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI0228 8589228172 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK5722 8589216016 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK9066 8589196417 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML9167 8589200404 02/05/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NJP5459 8589196329 01/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF7764 8589218575 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC2748 8589230539 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC3568 8589219242 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD1898 8589218401 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QHG0382 8589219641 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH7734 8589219530 14/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL7699 8589228359 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP2250 8589228424 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIZ5060 8589227922 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QKP7038 8589219179 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8776 439/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 439/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHQ7982 8776029488 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CMB9069 8776029566 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAG7972 8776029449 28/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGV4141 8776029576 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYQ3073 8776029500 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBA7105 8776029534 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL3679 8776029571 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS3109 8776029462 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS8613 8776030139 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV6438 8776029509 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC7574 8776029563 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL7431 8776029492 29/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT4114 54047840N  19/05/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHY4690 8776029546 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJC3510 8776029513 29/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS3713 8776029554 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI8920 8776029569 27/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2308/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2308/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSC8704 P00S900020 23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 HSC8704 P00S900021 23/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYV7619 P00R9000F3 24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYV7619 P00R9000F2 24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYX3369 P00R50001K 22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYX3369 P00R50001L 22/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MAR8393 P00KC000A3 23/03/2016   51691    16.

 MAU9102 P00SL0000X 23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAU9102 P00SL0000Y 23/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAU9102 P00SL0001A 23/03/2016   52741    175                                                                         
 MAU9102 P00SL00013 23/03/2016   64080    221                                                                         
 MAU9102 P00SL00014 23/03/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MAU9102 P00SL00011 23/03/2016   69120    232                                                                         
 MAU9102 P00SL0000Z 23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBT9533 P00SI0000Y 29/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBT9533 P00SI0000Z 29/03/2016   69120    232                                                                         
 MBT9533 P00SI00010 29/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MBV8049 P00KC000BL 28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCH8017 P00RE000BB 28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCH8017 P00RE000BC 28/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ5729 P00SK00019 28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCT3413 P00QP000DH 28/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT3413 P00QP000DI 28/03/2016   64080    221                                                                         
 MCT3413 P00QP000DJ 28/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCT9242 P00PZ0003X 24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MCT9242 P00PZ0003Y 24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCT9242 P00PZ0003Z 24/03/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MCV5257 P00SG0002D 24/03/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MCZ0035 P00RE000B2 22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCZ0035 P00RE000B3 22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCZ0035 P00RE000B4 22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDF5597 P00SC0004B 23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEG9312 P00S900025 26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEG9312 P00S900026 26/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEG9312 P00S900027 26/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGQ9631 P00SK00013 28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGQ9631 P00QW00019 28/03/2016   69120    232                                                                         
 MGQ9631 P00RE000BD 28/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGQ9631 P00QW0001A 28/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MGQ9631 P00SK00014 28/03/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MHI1880 P00SF00021 25/03/2016   51691    16.

 MIR8252 P00SK00016 28/03/2016   69120    232                                                                         
 MIX8707 P00SC0004A 23/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIX8707 P00SC00049 23/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJF4260 P00QX000E6 24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJF4260 P00QX000E7 24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJF4260 P00QX000E8 24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJF4260 P00QX000E9 24/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJF4260 P00QX000EA 24/03/2016   51691    16.

 MKM7930 P00SD0003P 23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKM7930 P00SD0003Q 23/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2309/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2309/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8006 P00KC0007U 25/02/2016   59670    203 * V                                                                     
 AFI8204 55575112F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHI8227 P00R50001H 22/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 AIB2607 P00QX000BN 02/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AIC6130 P00S70001G 23/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 AJL3345 55575289F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJW6711 55575070F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKH9258 P00SG0002I 27/03/2016   51851    16.

 ALS9030 P00SF00027 25/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 AMG6476 55575033F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMN7880 55574152F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMQ3416 P00R0000C8 01/03/2016   51851    16.

 ASB5363 55575134F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATY1959 55575032F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVK6309 55575286F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVW1693 P00R0000DC 23/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 AWK6010 P00KC0008J 01/03/2016   51851    16.

 AWM4901 55575309F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWO6164 55575028F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYL0329 55574181F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZH9416 55575276F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBG0102 55575156F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BHM7625 P00QW0001M 29/03/2016   51851    16.

 BMT1525 P00SC0002E 08/03/2016   51851    167                                                                         
 CLM4001 P00S70001W 26/03/2016   51851    16.

 CLM4001 P00S70001X 26/03/2016   51852    167                                                                         
 CPR1604 55575075F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTS2777 55575241F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTS2777 55575287F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAS7584 P00R0000DF 23/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 DBA6803 P00QW00015 28/03/2016   51852    16.

 DBO5170 P00R500010 18/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 DJC3337 54120474N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 DQK5061 55575149F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIG5318 P00QW0000W 23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 EQA0192 P00QX000AW 02/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HVX6563 55574287F  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHD1616 55575230F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHJ0504 55574195F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INM3801 P00SK0000Y 28/03/2016   51851    16.

 IQQ1869 55575163F  21/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVB0412 55575108F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JNR5354 55574283F  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JWU2963 P00SD0003E 21/03/2016   51851    16.

 JXU7430 P00R00008Z 27/02/2016   51851    167                                                                         
 JZD1350 55574166F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KGO6462 P00R0000BD 27/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LMC0908 55575246F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LUD1597 55574097F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA4375 55575258F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LXC4640 55574210F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXD4385 55574603F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU5556 55575123F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYD2520 P00S80000X 08/03/2016   51851    16.

 LYJ4042 55575046F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYJ7777 55574208F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS4659 55575265F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY4487 55575043F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ2595 P00QX000BT 02/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 LZB0516 P00SF00025 25/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZW4007 55575154F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZX3812 55575121F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAQ8332 55574066F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU9102 P00SL0001B 23/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MAU9102 P00SL0001C 23/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MAU9102 P00SL00019 23/03/2016   58434    196                                                                         
 MAU9102 P00SL00018 23/03/2016   58191    193                                                                         
 MAU9102 P00SL00017 23/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MAU9102 P00SL00015 23/03/2016   52070    16.

 MAU9102 P00SL00016 23/03/2016   58350    195                                                                         
 MAU9102 P00SL00010 23/03/2016   57970    191                                                                         
 MBC8433 P00R9000AT 29/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MBD3247 55575026F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM5522 P00SG0002H 27/03/2016   51851    16.

 MBN4188 55575135F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN4188 P00R0000D0 23/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MBN7826 55574132F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO9972 P00S700008 09/03/2016   51851    16.

 MBP7625 55575056F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR5293 P00R9000E6 18/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MBR7875 55575205F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT2276 55575002F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW3099 55575120F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC9699 P00R0000D6 23/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MCP9048 55575211F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD1607 P00R50001M 22/03/2016   59080    202 * I                                                                     
 MDI2390 P00QP000B3 26/02/2016   51851    16.

 MDO7726 55575178F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR1378 55574401F  26/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW9874 P00QX0009P 28/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MDZ3657 55575224F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA3238 P00SK00011 28/03/2016   51851    16.

 MEB6884 P00S700010 23/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 MEH3448 55574150F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM0293 55574058F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER1313 55408924D  05/03/2016   61220    214 * I                                                                     
 MER5957 P00QX000AF 02/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER9779 P00QP000AQ 25/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MEU6730 P00KC0008F 29/02/2016   51851    16.

 MEV3386 P00SL0001N 27/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MEX3305 55575184F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB9496 55573591F  30/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC1222 P00QP000A8 25/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFF1271 55575013F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH3123 P00Q3000AM 07/03/2016   52070    16.
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 MFH6318 P00Q3000CV 23/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFH6695 P00R0000DB 23/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MFK0359 55575179F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4418 55575193F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO5185 55574078F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR3149 P00S70001M 26/03/2016   51852    16.

 MFT6089 P00Q30009J 07/03/2016   51851    167                                                                         
 MFT7034 P00SG0001W 22/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFU2802 55575117F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU6397 P00QX000E5 24/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MFU6397 55575015F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU7331 P00QX0009E 28/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MGG7580 P00R0000A2 27/02/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MGK4081 P00R0000D3 23/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGM5679 P00S70001E 23/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO5900 P00R00008U 27/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MGP1378 P00QX000EH 26/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MGP2216 P00QX000DX 23/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGQ9631 P00RE000BE 28/03/2016   52070    16.

 MGR6058 55575005F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR7174 P00R0000BC 27/02/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MGV7982 55575196F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW5726 55574445F  29/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG8262 55575009F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI1880 P00SF0001Z 25/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 MHI1880 P00SF00022 25/03/2016   58350    195                                                                         
 MHI1880 P00SF00023 25/03/2016   52070    16.

 MHM0038 55574092F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM9975 54112222N  01/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHR4653 P00Q30008T 01/03/2016   51851    16.

 MHS9534 P00R0000CD 02/03/2016   51851    167                                                                         
 MHT5651 55575310F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT5651 55575061F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU7276 55574246F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY4548 55574899F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA3957 P00RB0004C 22/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MIC2452 55574204F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE2041 P00QX000BJ 02/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIH0038 P00Q30007V 24/02/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIH8507 P00QX000EC 24/03/2016   73740    253                                                                         
 MII4383 P00SL0001E 24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIK6879 55575229F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL7088 55575093F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN3328 55574317F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ7376 55574898F  12/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS3300 55575036F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT3687 55575097F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV4070 55575141F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX6868 P00QX000AJ 02/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY2030 P00R000098 27/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIY6766 P00QV000CF 27/02/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIZ2570 55574260F  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF4219 55574199F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF7077 55575049F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3581 P00QX000ED 25/03/2016   60501    208                                                                         
 MJH3581 P00QX000EE 25/03/2016   58434    196                                                                         
 MJH3581 P00QX000EF 25/03/2016   58780    199                                                                         
 MJH3581 P00QX000EG 25/03/2016   63350    220 * VIII                                                                  
 MJM8396 P00SD0003G 21/03/2016   51851    16.



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1033

 MJW4174 55574221F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX3008 P00R9000BG 02/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJY3679 P00QX000A5 28/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY9863 55575291F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB7888 P00QV000DJ 03/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKD1060 55575203F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG3386 55574245F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI1555 P00R0000CF 02/03/2016   58780    199                                                                         
 MKJ2084 P00RB0002P 01/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKK1040 P00RB0004A 22/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKN3969 55575200F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN3969 55575206F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO9120 55575029F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO9910 55574290F  23/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV1153 55575085F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV5292 55575272F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ1443 55574350F  25/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ5619 55575008F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA9173 P00QP000AF 25/02/2016   56650    182 * X                                                                     
 MLB0490 P00QX00075 26/02/2016   51851    16.

 MLB9373 55575293F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF8254 P00R50001D 22/03/2016   70301    244 * I                                                                     
 MLF9195 55574163F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL6776 55574437F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2056 P00Q3000BS 11/03/2016   60501    208                                                                         
 MLW3506 P00QX000A0 28/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLW5552 P00QX000A1 28/02/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MLW5988 P00KC0007Y 26/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MLY2095 55574052F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY3726 P00QW0001K 29/03/2016   51851    16.

 MLY9480 55574863F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA4999 55575198F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF0045 P00KC0008Q 05/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMF1529 55575039F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH0859 P00R00009M 27/02/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MMI0975 P00SL0000W 23/03/2016   61220    214 * I                                                                     
 MMJ0724 55575145F  19/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MNM7931 55575089F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUG2044 55575006F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE2150 55574431F  27/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF1553 P00R0000DE 23/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 OPA8153 55575055F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB3353 55575035F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC4757 P00QX000B3 02/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 QHC7852 55575057F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE6396 55575282F  24/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF4087 55575180F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG3841 55574088F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK1640 P00S700011 23/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 QHM4664 55575110F  18/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN0841 P00RE00093 25/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QHO4997 P00SC0004G 27/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 QHO5897 P00SF00017 06/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QHO6075 P00R9000F4 24/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QIU7300 P00QP000BV 03/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1034

 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8588 1162/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1162/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG9152 8588241949 04/03/2016   60503    208                                                                         
 ADE9058 8588241915 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEB0446 8588242154 05/03/2016   60503    208                                                                         
 AGE8964 8588242093 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGR8324 8588241907 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHD0924 8588242200 05/03/2016   60503    208                                                                         
 AJB3313 8588242203 05/03/2016   60503    208                                                                         
 AJG2732 8588242038 05/03/2016   60503    208                                                                         
 AKU3912 8588239995 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMQ3416 8588242161 06/03/2016   60503    208                                                                         
 AMX7449 8588242329 07/03/2016   60503    208                                                                         
 ANO8575 8588240252 11/02/2016   60503    208                                                                         
 AOC1597 8588242636 07/03/2016   60503    208                                                                         
 AQJ6286 8588242006 03/03/2016   60503    208                                                                         
 AQK4271 8588241662 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARB6316 8588240320 13/02/2016   60503    208                                                                         
 ARN6554 8588242245 06/03/2016   60503    208                                                                         
 ATJ2352 8588240302 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVA5615 8588242252 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLL8034 8588242493 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CQW3415 8588240858 18/02/2016   60503    208                                                                         
 DAI4702 8588240046 08/02/2016   60503    208                                                                         
 DAY3620 8588242085 05/03/2016   60503    208                                                                         
 DCC6270 8588242618 08/03/2016   60503    208                                                                         
 DEZ5302 8588242508 07/03/2016   60503    208                                                                         
 DGD6489 8588242290 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DHP5450 8588242064 06/03/2016   60503    208                                                                         
 DKS7928 8588240484 13/02/2016   60503    208                                                                         



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1035

 DMS8583 8588242478 07/03/2016   60503    208                                                                         
 DTB7184 8588240704 20/02/2016   60503    208                                                                         
 ECO9400 8588240433 14/02/2016   60503    208                                                                         
 EPK4589 8588241967 04/03/2016   60503    208                                                                         
 EQG6163 8588242328 07/03/2016   60503    208                                                                         
 EWX6487 8588242579 09/03/2016   60503    208                                                                         
 FAW8434 8588242347 07/03/2016   60503    208                                                                         
 HPG2752 8588242421 08/03/2016   60503    208                                                                         
 IFB8156 8588242442 08/03/2016   60503    208                                                                         
 ILN2264 8588239991 09/02/2016   60503    208                                                                         
 IQL0183 8588241984 03/03/2016   60503    208                                                                         
 IST3801 8588242544 09/03/2016   60503    208                                                                         
 JGO3027 8588242026 03/03/2016   60503    208                                                                         
 JUC7893 8588242198 05/03/2016   60503    208                                                                         
 JWU2963 8588241891 04/03/2016   60503    208                                                                         
 KER5205 8588241954 03/03/2016   60503    208                                                                         
 KVD1433 8588240243 10/02/2016   60503    208                                                                         
 KZU6744 8588242543 09/03/2016   60503    208                                                                         
 LKM9511 8588242132 05/03/2016   60503    208                                                                         
 LNY1857 8588242287 06/03/2016   60503    208                                                                         
 LOG3634 8588242332 10/03/2016   60503    208                                                                         
 LWR4520 8588240404 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXB3317 8588242516 08/03/2016   60503    208                                                                         
 LXF5196 8588242034 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR3776 8588242627 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYA3497 8588240306 13/02/2016   60503    208                                                                         
 LYE8556 8588242625 09/03/2016   60503    208                                                                         
 LYF7951 8588242541 08/03/2016   60503    208                                                                         
 LYQ9222 8588242366 08/03/2016   60503    208                                                                         
 LYR8503 8588242457 08/03/2016   60503    208                                                                         
 LYT8286 8588239978 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX0849 8588242422 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX0849 8588242414 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX6062 8588242284 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZS1553 8588242136 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MAH9424 8588242449 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MAJ3112 8588240520 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL6921 8588241564 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM6405 8588240032 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR7647 8588242112 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAU9853 8588241971 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MAY4480 8588242017 03/03/2016   60503    208                                                                         
 MBG1891 8588242575 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MBH3544 8588241929 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MBH5776 8588242345 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MBO5832 8588242376 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MBR1681 8588239970 09/02/2016   60503    208                                                                         
 MBW5338 8588242511 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MCA6532 8588242165 05/03/2016   60503    208                                                                         
 MCB7013 8588242137 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MCD3173 8588242292 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCD5849 8588242352 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MCD5972 8588242411 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG2032 8588240130 12/02/2016   60503    208                                                                         
 MCJ2059 8588242489 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MCL9942 8588240424 13/02/2016   60503    208                                                                         
 MCM1681 8588239963 08/02/2016   60503    208                                                                         
 MCO9164 8588242553 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MCP4488 8588242497 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6071 8588242487 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MCQ6071 8588242415 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MCR4510 8588242629 09/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCU7283 8588240796 18/02/2016   60503    208                                                                         
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 MCW3823 8588242619 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MCX3950 8588242032 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MDB7362 8588240007 08/02/2016   60503    208                                                                         
 MDD1396 8588242214 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MDD9443 8588242534 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MDF0990 8588242633 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MDG9984 8588240263 12/02/2016   60503    208                                                                         
 MDH1823 8588240788 20/02/2016   60503    208                                                                         
 MDH4770 8588242551 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MDI8225 8588242097 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM0385 8588242206 05/03/2016   60503    208                                                                         
 MDP1077 8588240611 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MDP2302 8588242078 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MDR2686 8588242464 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MDR8507 8588240441 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR9353 8588240384 13/02/2016   60503    208                                                                         
 MDS1199 8588241944 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MEC5232 8588240466 12/02/2016   60503    208                                                                         
 MEN6714 8588242354 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MEO1326 8588242580 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MEP3355 8588241918 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MET1145 8588240011 08/02/2016   60503    208                                                                         
 MEY8907 8588241896 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MFB4114 8588240926 21/02/2016   60503    208                                                                         
 MFD1469 8588241924 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF7580 8588241960 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MFJ5307 8588240793 20/02/2016   60503    208                                                                         
 MFP1470 8588241953 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MFP9894 8588240111 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MGI0797 8588242509 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MGL0639 8588240602 16/02/2016   60503    208                                                                         
 MGL9537 8588242273 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7440 8588240248 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MGP8668 8588241995 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MGU8825 8588242278 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0973 8588240304 14/02/2016   60503    208                                                                         
 MGZ7168 8588242341 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MHC9216 8588242590 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD0926 8588240119 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MHJ6218 8588240329 15/02/2016   60503    208                                                                         
 MHK9051 8588240072 07/02/2016   60503    208                                                                         
 MHM8787 8588239982 08/02/2016   60503    208                                                                         
 MHO9898 8588242530 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MHQ1766 8588242218 05/03/2016   60503    208                                                                         
 MHR6439 8588242398 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MHU5343 8588242404 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW0442 8588240312 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY0746 8588242210 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MHY3018 8588240207 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ8472 8588242063 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MIE4204 8588239984 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF5777 8588242597 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF8027 8588242562 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MIF8428 8588242504 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII1328 8588242434 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MIK1855 8588240462 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK4083 8588242640 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MIT8337 8588242254 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV6255 8588242364 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MIX6894 8588242012 03/03/2016   60503    208                                                                         
 MJA2956 8588242635 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MJC7824 8588242473 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MJH4525 8588242388 10/03/2016   60503    208                                                                         
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 MJH5939 8588240430 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI0266 8588240080 08/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJI8205 8588239700 03/02/2016   60503    208                                                                         
 MJJ7505 8588240221 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MJK9879 8588239981 08/02/2016   60503    208                                                                         
 MJM0752 8588242018 03/03/2016   60503    208                                                                         
 MJN0489 8588241972 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MJP1228 8588240122 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MJP3460 8588242073 05/03/2016   60503    208                                                                         
 MJP4233 8588241884 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MJQ7678 8588242452 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MJR2741 8588242503 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MJR4118 8588242234 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT8464 8588242576 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MJU0621 8588240525 14/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJV2371 8588240513 13/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJX7195 8588242610 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MJY2216 54116753N  18/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKD5771 8588240255 10/02/2016   60503    208                                                                         
 MKG7161 8588240551 15/02/2016   60503    208                                                                         
 MKH7365 8588242344 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MKI4267 8588242333 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MKI8589 8588239965 07/02/2016   60503    208                                                                         
 MKJ2942 8588242643 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6147 8588242601 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM7580 8588242379 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MKN3969 8588242412 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN4318 8588242349 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MKO8710 8588242396 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MKR0069 8588238882 22/01/2016   60503    208                                                                         
 MKR6569 8588242456 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MKV6789 8588241868 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MKW2475 8588242463 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW4501 8588240338 14/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKX5585 54114183N  08/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKY3320 8588240160 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MKZ7552 8588239952 09/02/2016   60503    208                                                                         
 MLC0787 8588240159 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MLD7152 8588242458 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MLH3460 8588242631 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MLH3460 8588242051 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MLM6052 8588242518 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MLO7013 8588242554 07/03/2016   60503    208                                                                         
 MLS6198 8588240676 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MLS6718 8588242578 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MLT6176 8588240701 19/02/2016   60503    208                                                                         
 MLU2944 8588242386 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MLV5382 8588240290 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV5488 8588240075 08/02/2016   60503    208                                                                         
 MLW5988 8588240171 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY9930 8588240746 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA0025 8588240633 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MMA0928 8588242606 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA1834 8588241991 04/03/2016   60503    208                                                                         
 MMC9991 8588240224 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MMD0768 8588240837 18/02/2016   60503    208                                                                         
 MMJ2155 8588242028 03/03/2016   60503    208                                                                         
 MMM0713 8588241459 26/02/2016   60503    208                                                                         
 NEC0005 8588242413 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OIQ1884 8588241567 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH0977 8588242187 05/03/2016   60503    208                                                                         
 OKH0996 8588240010 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OLP8508 8588241978 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QHC3259 8588240271 11/02/2016   60503    208                                                                         
 QHE8897 8588242481 07/03/2016   60503    208                                                                         
 QHJ0427 8588240649 17/02/2016   60503    208                                                                         
 QHL0730 8588240458 13/02/2016   60503    208                                                                         
 QHR4413 8588240774 18/02/2016   60503    208                                                                         
 QHR9888 8588239992 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIL8899 8588242356 07/03/2016   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1169/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1169/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABH0386 8589236359 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABM0055 8589236118 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEO9199 8589236314 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AET1367 8589236498 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFA5944 8589232907 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIC4597 8589233184 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIW2694 8589236346 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJT9449 8589236114 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKF6732 8589234086 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKO2111 8589235930 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKT3565 8589234439 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALM8840 8589236384 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALN9152 8589234543 20/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 ALO8850 8589236401 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALW0951 8589235853 01/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMA4753 8589236122 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 ANQ2724 8589233280 10/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AOK2222 8589233862 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 APP3787 8589232880 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQA3305 8589233681 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASN0921 8589236142 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASP4449 8589232834 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASX6891 8589236490 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATI5901 8589233895 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATN7492 8589236024 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXU5317 8589233958 15/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AYO0088 8589234539 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZE3470 8589233525 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZH4350 8589235952 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZH4350 8589235968 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZH4350 8589236148 05/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 BBK0610 8589236091 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BXS2244 8589236481 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CAB4474 8589233339 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CEI8451 8589236067 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CGU3191 8589236558 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRY1028 8589233274 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CWC2780 8589236261 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIU9776 8589236443 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EFA7278 8589236115 06/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 EKK3015 8589236507 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FHT2091 8589236448 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FOX3288 8589231396 25/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 GIO0902 8589234495 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 GZG7146 8589236051 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 GZG7146 8589236511 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HGK5083 8589232977 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 HHY6736 8589236120 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJA7039 8589236526 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDU0830 8589232996 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGM3146 8589233601 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGM3146 8589233603 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITF2744 8589236050 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JVX0669 8589234068 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KVG4291 8589233288 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KVN7128 8589236156 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KWY6544 8589232229 01/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWT2341 8589236565 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXZ8328 8589233370 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYI2685 8589234474 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX0849 8589236531 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX0849 8589236522 07/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYX0849 8589236470 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX6062 8589236113 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ8345 8589235953 03/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZJ3901 8589236503 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZU1874 8589233226 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAA8145 8589235777 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAN6903 8589236524 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAW8160 8589233914 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAX6263 8589236239 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9863 8589236398 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBC3881 8589233612 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH0258 8589234572 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ2845 8589235923 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBQ7115 8589232862 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY2480 8589233281 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY3134 8589236092 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA8320 8589234230 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MCE6285 8589233524 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI7862 8589236564 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI8331 8589236105 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM5182 8589232816 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT7645 8589233627 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU4438 8589233711 13/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCV1792 8589236414 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW0425 8589236062 04/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDB8735 8589232485 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD7819 8589233158 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE0337 8589236449 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE2247 8589233341 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDF6524 8589233063 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG8682 8589236540 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH0015 8589232853 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH0643 8589236476 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK1932 8589236175 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM3603 8589233666 14/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDP7597 8589231651 28/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP9898 8589236568 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV1846 8589236355 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW4713 8589233713 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY2293 8589233201 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED8248 8589236138 05/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEE1760 8589236527 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE1760 8589236528 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH5116 8589233367 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK4066 8589233841 14/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEO3083 8589236548 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP3566 8589235955 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP7723 8589233150 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7564 8589232949 09/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MER4493 8589233535 10/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEX7176 8589233691 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9582 8589236369 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD9628 8589236342 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG4912 8589236185 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH2623 8589233946 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI0949 8589234126 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI1067 8589233644 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI5784 8589236383 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ1215 8589236365 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO0218 8589232993 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP4120 8589236474 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ1116 8589233477 10/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFR5192 8589233766 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV4606 8589236483 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD7629 8589236161 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE6277 8589236504 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF8288 8589233393 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK1633 8589233806 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN5082 8589236545 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR4716 8589236567 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS4077 8589236500 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA1962 8589236556 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC0069 8589236211 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC8650 8589236551 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD2041 8589233516 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF5941 8589233967 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF7889 8589232989 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7032 8589232935 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK0303 8589236455 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK8623 8589233739 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHQ3231 8589232945 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT3836 8589235577 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA7600 8589233683 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC0848 8589236076 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID0649 8589233594 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID0649 8589233740 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII2102 8589233035 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ2736 8589233210 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL4027 8589233429 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL6005 8589233672 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1970 8589233271 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR9074 8589236060 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR9074 8589236061 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS1788 8589236078 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS4646 8589236130 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV1820 8589233488 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX1775 8589236141 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX1775 8589236412 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX1775 8589236413 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC8617 8589232875 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI3256 8589233194 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK9879 8589232506 04/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJL0422 8589233400 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN0250 8589233582 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP6161 8589233134 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV9620 8589233460 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW9075 8589236508 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX1592 8589236460 07/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJZ2739 8589236111 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4743 8589236525 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA5749 8589236309 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ0913 8589236276 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2257 8589233951 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP2587 8589236098 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR9571 8589236103 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX7701 8589236199 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2349 8589233980 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA4037 8589235977 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA5733 8589233865 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB4868 8589236542 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG1195 8589233298 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH8292 8589234157 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH9451 8589233887 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI7171 8589233785 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP1861 8589236479 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR3525 8589233581 13/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLV4319 8589233760 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW6933 8589232885 08/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLZ3105 8589233399 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC4190 8589233776 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD4979 8589236213 05/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMK2095 8589232923 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK4730 8589236012 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML9220 8589233382 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM6418 8589236374 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MVF3449 8589236550 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MYW4803 8589236538 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NBB2377 8589232189 01/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NMA3367 8589236053 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NXY4864 8589235982 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OBC5454 8589233717 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE2118 8589236466 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE7510 8589235975 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 OKE8662 8589233278 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG1520 8589233471 10/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKH3169 8589236366 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA5717 8589236419 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD2610 8589236056 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH4844 8589233033 07/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHK0027 8589233491 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL7193 8589233554 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM3423 8589233333 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM4758 8589233361 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN0284 8589232846 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR0662 8589236446 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIS1970 8589233047 07/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8776 438/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 438/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABC3434 8776030636 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LQF3076 8776030696 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZG7242 8776030643 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZL0051 8776030575 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZS5373 8776030657 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBC7663 8776030596 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD4187 8776030576 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD5987 8776030852 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY2107 8776030838 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK8491 8776030804 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MFV4526 8776030752 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY6655 8776030559 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG0106 8776030806 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL8923 8776030808 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS9159 8776030633 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9973 8776030560 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM2664 8776030679 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT8848 8776030669 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX2678 8776030850 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX9906 8776030811 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP4027 8776030584 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD0186 8776030844 10/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLD3966 8776030634 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK7985 8776030602 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW8253 8776030832 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY2095 8776030672 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA5919 8776030612 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC9503 8776030638 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT5760 8776030685 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1978/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1978/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNM6795 54034316F  27/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BNM6795 54033165F  27/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BNM6795 54033166F  27/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ1775 54033330F  06/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MCM9778 54033577F  26/11/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCM9778 54033576F  26/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG8172 54033511F  08/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEW3934 54032628F  16/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MEW3934 54032627F  16/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1979/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1979/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH0252 54033319F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ADH0252 54033445F  23/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IBB4213 54033574F  21/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCC6732 54030637F  02/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEW2036 54033464F  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHJ2754 54033483F  28/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ4813 54033489F  19/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MIJ7265 54033631F  05/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MIV6360 54033450F  24/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 1004/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1004/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ8281 8560040785 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGJ0527 8560043393 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJM1555 8560043449 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKL5796 8560044156 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALC4535 8560043287 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALQ8455 8560043277 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ANW1264 8560041957 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOI2509 8560043026 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOP0087 8560042774 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 API8821 8560042991 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARZ5692 8560042960 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AST0153 8560042066 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVD7013 8560041435 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVX5206 54090724N  28/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 AWG1770 8560043631 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BOA1045 8560043159 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BOA1045 8560043275 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BPF7277 8560043281 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BVB0441 8560042888 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDD7101 8560042263 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDH1501 8560042902 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEA1859 8560043490 21/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CKL7805 8560042173 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CMF7861 8560042620 25/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CTJ3807 8560041032 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CZH1763 8560043979 01/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DES6931 8560041697 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGC2626 8560041699 09/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 DGZ5587 8560043098 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYI6224 8560043369 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HLP4623 8560041614 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HQA8445 8560042326 26/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
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 IIX5468 8560043968 07/02/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 IIX5468 8560043969 07/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJV7590 8560043181 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IMX2423 8560042176 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INL4757 8560041647 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQL2775 8560041781 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRM1313 8560042993 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUE8018 8560043140 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JCE7373 8560042959 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JUW1670 8560043200 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JUW1670 8560043363 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVQ9792 8560042937 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KQZ7067 8560043482 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LSV3759 8560041692 09/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWV6908 8560043476 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXS3124 8560042150 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU6040 8560040863 21/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXW5119 8560042747 31/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYE2789 8560043378 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYE5068 8560043566 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO9922 8560043479 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR4936 8560040856 17/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYR4936 8560040857 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU2406 8560043018 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ0898 8560041067 23/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZQ7751 8560042050 18/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAL1395 8560042593 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP6192 8560043028 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ1879 8560041932 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAY6374 8560041325 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG7984 8560043545 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK9772 8560042983 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR1978 8560044008 04/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBS8166 8560041826 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT5721 8560041875 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW1665 8560042280 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY1428 8560041417 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY9539 8560043169 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ6450 8560043231 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF6771 8560043216 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG7907 8560041989 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCN5267 8560042713 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT9008 8560043455 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL9710 8560042956 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM4554 54094695N  05/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDN7408 54098828N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDQ9141 8560042622 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU8131 8560042909 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU8131 8560043165 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV3396 8560041853 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY4036 8560042893 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEC1758 8560041675 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC2183 8560043176 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED1266 8560042525 23/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEJ2175 8560043073 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER0021 8560043638 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET6848 8560041492 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV3841 8560042018 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY6785 8560043237 16/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFF2457 8560041702 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI5180 8560042288 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK9298 8560041729 11/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFM5844 8560043204 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MFP5592 8560042934 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ9774 8560043293 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW8066 8560041967 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX6381 8560042344 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY0245 8560042532 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY8646 8560043298 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB0846 8560042775 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC9570 8560043282 11/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGI1024 8560042978 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI1024 8560043017 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI1024 8560043094 08/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGQ0580 8560043537 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW1078 8560043050 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY0724 8560043462 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ0851 8560041924 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA9265 8560043058 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB2838 8560041813 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE4292 8560042140 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE8178 8560041937 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG4171 8560043467 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP2928 8560042923 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP4263 8560043248 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW4373 8560041899 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY4938 8560040865 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC8012 8560042488 22/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIC8012 8560042522 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC8012 8560042212 17/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE9959 8560043352 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG3548 8560041668 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH9904 54091509N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIH9904 8560043582 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM9337 8560042071 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIN6471 8560044076 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO7452 8560041888 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP6167 8560042189 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ0671 8560042395 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ4963 8560043510 23/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIS3033 8560042271 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI1557 8560043358 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI5975 8560043740 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI8397 8560043762 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI8397 8560043676 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ8193 8560043173 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL8557 8560041907 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM1686 8560042887 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN6897 8560043150 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ8019 8560043770 30/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJR0173 8560043789 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV7634 8560043180 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD2021 8560043446 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI8185 8560042387 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL5432 8560043274 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO5601 8560043569 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO7729 8560043370 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX2849 8560041559 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLA1727 8560043321 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA3188 8560042321 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD0829 8560042958 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF5415 8560043499 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH0817 8560041468 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLL0247 8560042115 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM8456 8560043374 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO6607 8560042964 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLO8182 8560043233 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR3339 8560043596 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT4422 8560043023 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLU0740 54091510N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLU4391 54102165N  25/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLU7486 8560042210 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMB4534 8560041175 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC2102 8560042262 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC3644 8560043313 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD3742 8560041459 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF2822 8560042642 26/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMF9515 8560041909 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI6717 8560043323 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM0277 8560043624 22/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKE4544 8560043154 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE4680 8560043878 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF0270 8560043049 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OVE4687 8560042965 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC0729 8560041133 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE8796 8560042184 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF4431 8560043387 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH1788 8560041761 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHI2909 8560043059 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS0806 8560041776 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJG4000 8560043529 21/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1976/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1976/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKZ6776 P00ZN00023 24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYW3462 P00ZM0000O 26/03/2016   65480    229                                                                         
 LYW3462 P00ZR00005 26/03/2016   51691    16.

 MCW8413 54033961F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHH4765 54034055F  27/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHH4765 54034056F  27/02/2016   51691    16.

 MHH4765 54034057F  27/02/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHP5068 54033965F  04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKT9877 54034332F  02/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKT9877 54034333F  02/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1977/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1977/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADN2146 P00ZO0000E 23/03/2016   51851    16.

 AJP3678 P00ZO0000K 23/03/2016   51852    167                                                                         
 AKX0700 P00ZN0001Z 23/03/2016   51851    16.

 ALC4535 P00ZN0002O 27/03/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 APT2108 54034163F  02/03/2016   51851    16.

 DBW2906 54034161F  28/02/2016   68580    231 * VII                                                                   
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 JFF1562 54033886F  22/02/2016   54790    181 * X                                                                     
 MBY6289 54033860F  02/03/2016   51851    16.

 MBZ1395 54034168F  03/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MCF2379 54034169F  03/03/2016   51851    16.

 MDK1776 P00ZO0000T 28/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MEL9001 54034152F  27/02/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MGX9395 54034175F  03/03/2016   51851    16.

 MHI0466 54034170F  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHL9633 P00ZQ00014 26/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ5046 P00ZQ00017 26/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS7806 P00ZN0002K 26/03/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MLX7584 P00ZM0000X 29/03/2016   58780    199                                                                         
 MML8125 54034150F  27/02/2016   60501    208                                                                         
 NEV7052 P00ZP00013 28/03/2016   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 1003/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1003/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM9797 54119533N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AKH4616 54119531N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 APL8309 8560045297 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATR3616 8560045157 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BMI2549 8560045106 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BPF7277 8560045361 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
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 CAN7919 8560045190 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVU8126 8560045248 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJB8257 8560045031 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IBZ0480 8560045296 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IBZ0480 8560045456 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRD7248 8560045280 16/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 KEX5103 8560045378 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR2626 8560045356 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYX2263 8560045429 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYY1489 8560045485 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAE7440 8560045067 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL1327 8560044714 25/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBG6378 8560045369 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH0356 8560045046 08/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCD1117 8560045310 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO3009 8560045408 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDR2412 8560045036 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET8692 8560044650 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV0468 8560045033 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM8557 8560045477 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFX4025 8560045116 07/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFX6381 8560045222 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD8925 8560045444 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE0883 8560045090 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH9745 8560045154 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK2387 54119532N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHO5999 8560045118 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA6082 8560045371 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC8012 8560045463 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC8012 8560045164 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL1580 8560045383 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIN5902 8560045141 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT8667 8560045368 15/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJG3538 8560045454 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU6753 8560045163 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV7634 8560045260 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY6920 54119530N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKF4276 8560045293 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP1785 8560045049 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY4785 54119538N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLH5162 8560045037 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR6571 8560045268 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NBY0521 8560045000 08/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 NTE8131 8560043963 06/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE8194 8560045242 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG7944 8560045079 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH8321 8560045283 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH8321 8560045442 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OLX2910 8560044403 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 PQH5681 8560045218 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 390/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 390/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHI1822 54978266E  01/02/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 389/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 389/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW0839 54978320E  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZW0839 54978321E  03/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBB9033 54978338E  29/03/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laCerdóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8312 245/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8312 245/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC3868 55039605D  17/03/2016   70561    244 * III                                                                   
 MHC3868 55039606D  17/03/2016   58350    195                                                                         
 MHC3868 54945423C  16/03/2016   70561    244 * III                                                                   
 MHC3868 54945424C  16/03/2016   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LACERDOPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2302/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2302/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY3920 54625658F  06/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BRF8400 55383280F  10/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BRF8400 55383279F  10/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BYS2545 54289087F  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 GWD6037 55383299F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GYR9596 54625123F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JPB7979 55383281F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXC1407 55383405F  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYN3885 55386355F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA1068 54624114F  12/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA1068 54624115F  12/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZU7372 55386437F  11/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZU7372 55386436F  11/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV3679 55200075E  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF8612 55384380F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF8612 55384384F  14/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAF8612 55384382F  14/01/2016   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MAF8612 55384381F  14/01/2016   50371    162 * III            574.61                                                 
 MAP7221 55383203F  12/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAP7221 55383202F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW9993 54624672F  23/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAW9993 54624671F  23/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBS6071 55196874E  16/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBS6071 55204200E  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX2431 54624506F  26/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MBX2431 54624507F  26/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCA8862 55689563E  25/10/2015   51691    16.
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 1915.38                                                 
 MCA8862 55689564E  25/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCT3567 55386331F  23/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCT3567 55386330F  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD3728 55202732E  07/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDI9780 55386370F  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDI9780 55386369F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI9780 55386368F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL7567 54623705F  03/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES4066 55383204F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES4066 55383205F  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX5002 P00ST00028 07/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ5963 55387869F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG2791 54626804F  07/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFO5958 P00SV0000L 26/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFQ6976 55196662E  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFR0943 55383272F  07/01/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFW1484 54625866F  21/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFW1484 54625865F  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGV0871 P00ST0000G 24/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGV2371 54627688F  25/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGV2371 54627687F  25/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGV2371 54627686F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI6689 55387872F  15/01/2016   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MHI6689 55387871F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIP8462 54285845F  19/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJM5879 55197006E  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJZ0144 54627683F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKF4360 55384389F  15/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MKF4360 55384388F  15/01/2016   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MKF4360 55384387F  15/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKF4360 55384386F  15/01/2016   50371    162 * III            574.61                                                 
 MKF4360 55384385F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLV4190 55200627E  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMA3415 P00ST00002 21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMA3415 54625172F  21/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2303/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2303/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGE8218 55200229E  14/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVX7859 55203348E  05/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AWK3745 55805343D  12/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 BCX5000 55386422F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CNA5452 P00SZ00022 10/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CNE8543 55196432E  17/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 CRD5666 55384365F  10/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CVC7055 55386387F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CVC7055 55386322F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DDJ8027 55386321F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 EJA5186 55196518E  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IDT3442 55200363E  06/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IGT4397 55202739E  15/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILK0106 55203559E  07/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 IOM2230 55202694E  12/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IQV6474 55201373E  03/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ITS9147 55200625E  16/01/2016   53980    181 * II              53.20                                                 
 JEK4860 P00SY0003H 03/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 JEK4860 P00SY0003I 03/02/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 KIU7038 55383287F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LXC4379 55386386F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LXD5537 55196292E  18/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS9486 55196625E  14/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 LYE2450 54628601F  14/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 LYF4952 55386357F  14/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LYG0918 55386408F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
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 LYN0634 55384400F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LYY4346 54624051F  10/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 LZA5069 55200010E  18/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZC0920 55200142E  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZT6695 P00SX00005 26/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAR9473 55384354F  07/01/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MAV9527 55386380F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBO6923 55386426F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBR1026 54623865F  10/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MCA4141 55196870E  16/01/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCB4812 55199855E  02/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCC4472 55196963E  02/01/2016   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCL2487 55200325E  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCO0398 55202745E  18/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ6423 55200071E  16/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW0945 55196581E  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDD1031 54623954F  09/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MDF8525 55200723E  20/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDM3705 55386944F  07/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MDN1378 55201267E  22/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR3271 55199752E  11/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS0084 55386311F  14/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MEJ4014 55383257F  04/01/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MEJ4014 55383254F  04/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEN4154 54624622F  14/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MEX5002 P00ST00027 07/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFB7722 54624386F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MFO5190 55386427F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFQ1639 55202949E  30/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR0300 55199821E  23/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY1869 55203459E  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB3763 55196804E  23/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD6848 55386317F  14/01/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MGO4061 54625617F  02/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGV1672 54624116F  16/01/2016   73740    253                  191.54                                                 
 MHC5391 55200413E  09/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH3102 55200139E  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MIC4307 55386407F  07/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MII1287 55200132E  12/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MIK8754 55200598E  15/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO7960 55199492E  23/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ3271 54626412F  05/12/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MJE2477 55197433E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ1440 54623864F  10/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJN5708 55201226E  22/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO2962 54626131F  05/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MJQ2028 55203329E  16/11/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MJS0469 55196612E  14/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV3203 55197438E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW1525 55386444F  11/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MKS6056 54625165F  08/12/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MKS6056 54625166F  08/12/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MKS6056 54625163F  08/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MKW9878 54624388F  12/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MLI6000 55197007E  10/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MLK1280 55197429E  21/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MML6943 55200589E  10/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ODT5123 55204189E  10/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 OKE2790 P00SZ00028 10/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 OKE2790 P00SZ0002M 10/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 QHE5132 55197008E  10/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHE5132 55196357E  10/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 909/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 909/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ9249 8663145327 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABZ9249 8663145526 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACN8564 8663136404 09/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ADG3060 8663142717 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ADM9351 8663138229 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AEP4689 8663142187 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFK2185 8663137809 16/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AGW6086 8663131397 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AHO6177 8663136113 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIF6674 8663142526 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJE0372 8663138779 20/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AJG3297 8663141269 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKW1068 8663142125 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALH4000 8663140007 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALT4281 8663136924 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALX7076 8663127717 20/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AML5145 8663143960 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AML7302 8663136596 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMP6970 8663132299 17/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ANB2532 8663142098 08/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ANG1324 8663142207 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANR0689 8663128106 23/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AOH9769 8663142858 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQF6160 8663139813 24/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASA5451 8663138506 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ATN0049 8663137755 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVG5524 8663134707 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVN0010 8663144027 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWH4430 8663145063 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYC8663 8663139486 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYO5349 8663142516 10/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BEL0723 8663142089 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEL0723 8663142141 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BET2041 8663135200 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BGV7686 8663142234 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BHH5018 8663143966 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BKQ3525 8663141968 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BMC6487 8663138048 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BPD9328 8663142068 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BVP6294 8663134251 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDJ8039 8663136193 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEC2465 8663132883 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFB0597 8663142144 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFR5820 8663141896 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGF0026 8663141235 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CKZ7853 8663142377 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CML3724 8663142808 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRJ6360 8663142368 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CSM6240 8663143493 14/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CVL7934 8663130655 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CVS2330 8663146114 29/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 DAL9066 8663131928 15/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAM4403 8663142297 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAZ5956 8663143116 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDF0125 8663143260 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDL5320 8663142719 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DEF7365 8663137682 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEN2565 8663127968 22/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEW0758 8663142320 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DFV3652 8663142429 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQJ0920 8663142591 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQP7645 8663136723 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQR5068 8663142725 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DVL0776 8663142650 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DVT9278 8663141147 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EBM3774 8663141721 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EEN6895 8663143649 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EIC7157 8663143253 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EQM2129 8663145895 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EQY0814 8663143817 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EUM4692 8663132386 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EWC4004 8663145256 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FSG3134 8663142707 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GCB2009 8663141870 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 GRX3538 8663141468 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GRX3538 8663143165 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GTH0498 8663132753 19/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 HAE2652 8663143857 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBA6754 8663143572 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBA6754 8663142275 09/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 HKC7360 8663139161 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HTX3953 8663138570 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICS3574 8663141904 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDC5697 8663143579 15/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IDY6403 8663143297 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDY6403 8663142915 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEE7563 8663138123 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFW0330 8663131991 15/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IGB6396 8663135664 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGB6396 8663140400 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIX5061 8663143834 16/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IJZ8344 8663142406 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJZ8344 8663141292 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKA8176 8663144076 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKI2848 8663144849 21/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILL7591 8663141844 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ILN4375 8663141247 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ILQ4025 8663131306 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILR8792 8663142095 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILT7120 8663138761 20/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IMM6013 8663132253 17/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 INR7927 8663142556 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPN3600 8663141437 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRJ9798 8663141933 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRO8403 8663142989 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IRY7495 8663138891 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWG8499 8663141641 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JBF1210 8663142280 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JIO8470 8663141621 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JIW1895 8663127095 17/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVN5594 8663138145 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 JZX7603 8663141966 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KNY0459 8663143563 15/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LBQ2102 8663143363 14/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
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 LBQ2102 8663143374 14/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LCZ3982 8663136901 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LQG1034 8663132419 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LSJ0156 8663141432 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWU0960 8663142025 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX3250 8663139141 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXB6459 8663142405 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXF3239 8663132079 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXF4250 8663142032 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXF8420 8663136923 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXI0478 8663143210 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ1160 8663138703 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ2484 8663143025 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ8184 8663137008 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXN3662 8663143865 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXO5105 8663143442 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU1000 8663137134 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU1945 8663141143 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXW8536 8663141635 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXX6226 8663127947 22/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYA9709 8663134024 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYB7602 8663141219 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYB7602 8663141249 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYD1661 8663141444 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO7931 8663138512 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYP6214 8663141542 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYS8226 8663141211 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS8226 8663142582 10/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYX9169 8663142541 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZA6183 8663141489 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZB4117 8663142880 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC5497 8663141692 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZD4298 8663145325 24/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZH5374 8663143647 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZH7212 8663137130 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZH8040 8663145147 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ5367 8663141599 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZK7868 8663145274 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZL2055 8663137356 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZQ0031 8663138924 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR7963 8663140497 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZU7703 8663142065 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZV1809 8663145531 25/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZV9638 8663143406 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW1455 8663143502 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX2694 8663141469 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA7694 8663137292 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAF8865 8663142990 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAF8865 8663142433 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH3646 8663142319 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAH5981 8663136958 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH9008 8663128923 28/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH9552 8663136791 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAK1559 8663141256 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK8877 8663142334 09/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAL3866 8663142646 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL6225 8663138913 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM5987 8663139050 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN2391 8663142691 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN6572 8663142981 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO6030 8663142891 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ0438 8663141122 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAR3415 8663138103 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 MAR4118 8663138906 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR8107 8663133322 23/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAR9473 8663143475 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR9473 8663143750 16/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAS0364 8663141601 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT1500 8663142985 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV2662 8663141170 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV7025 8663143112 13/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAV9527 8663141508 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAX8197 8663137520 14/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBA0384 8663137713 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA1861 8663142001 07/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBA1861 8663143316 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA7222 8663141177 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD1263 8663143548 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD6932 8663142763 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF1764 8663142659 10/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBF1764 8663142661 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBH0362 8663137217 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ2592 8663138206 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ7652 8663135345 05/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBJ9734 8663141428 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM0973 8663143864 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO2454 8663129885 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR5562 8663137232 13/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBS4591 8663137982 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT1209 8663142907 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT2528 8663138236 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW7865 8663142579 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX4248 8663138322 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCA7589 8663142653 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA7589 8663141329 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA8862 8663127820 21/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCC0053 8663137199 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC5254 8663143148 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC9763 8663141902 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD8709 8663142860 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE8284 8663142039 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG6424 8663143539 15/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCH5069 8663128486 25/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCI4309 8663136220 08/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCI4970 8663146283 30/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCJ1871 8663137440 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ4148 8663143132 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK7862 8663128464 25/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL1101 8663142164 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL1574 8663142716 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCL2659 8663141352 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM0425 8663143499 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCN0920 8663143101 13/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCN6038 8663144068 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ1068 8663142848 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ1594 8663142106 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ7779 8663133715 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS6820 8663143264 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS6820 8663143388 14/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCV1185 8663141403 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV5957 8663138375 18/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCW0446 8663135837 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX3059 8663128689 26/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY8390 8663134817 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ3858 8663142548 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ6958 8663136323 09/12/2015   60503    208                  191.54                                                 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1063

 MDA7460 8663135417 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA7460 8663133974 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB7466 8663142980 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDC0593 8663139048 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD1318 8663141377 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDD2005 8663143037 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG7406 8663141640 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG9093 8663142412 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH5581 8663145838 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI6229 8663139116 21/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDN6931 8663141809 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDN7967 8663137752 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN8582 8663133461 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO6271 8663137632 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ8657 8663141879 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ8657 8663142326 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ8657 8663142327 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ8657 8663142550 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDQ8657 8663142642 10/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDQ8657 8663142736 11/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDT8805 8663135062 02/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDU6541 8663142546 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV5670 8663137563 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX5074 8663143614 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB2689 8663141995 07/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEC3268 8663145326 24/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MED6410 8663141607 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE4268 8663141294 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEE9438 8663143774 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG6914 8663138481 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH5256 8663142366 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL9706 8663136700 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN1694 8663133660 24/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEN7369 8663131542 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO5901 8663143157 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP3661 8663135257 04/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEQ1561 8663128688 26/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MES6578 8663142220 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET8019 8663141763 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MET8306 8663131406 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEU4024 8663130230 06/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW0511 8663145951 27/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY3807 8663133649 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA1384 8663141567 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB5206 8663136903 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC3623 8663141793 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD4571 8663139432 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE5596 8663141364 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE6203 8663143659 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE8270 8663141386 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFG4020 8663138166 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI5660 8663142358 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ7713 8663136746 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFJ9854 8663141347 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL8569 8663141554 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL8569 8663142069 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN1427 8663143630 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN1427 8663143443 14/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFP2276 8663144034 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT8178 8663143884 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU5329 8663143595 15/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFU6208 8663138352 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFW1024 8663137749 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MFW2279 8663128328 24/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFW9460 8663142771 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY1533 8663139039 21/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGB6929 8663142428 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB6929 8663141275 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGB7448 8663141562 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB7965 8663142695 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC3995 8663143962 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD3220 8663141609 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGD6848 8663143496 14/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE4056 8663134578 29/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGF3477 8663143360 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK2399 8663135692 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK2712 8663138818 20/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGL3750 8663143990 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM7157 8663141865 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGP1359 8663135203 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS3999 8663128198 24/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS3999 8663127807 21/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGT1659 8663131577 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT9343 54098805N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGW7693 8663146300 30/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGX6846 8663128790 27/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY3118 8663144079 17/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGY8694 8663141643 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ4262 8663137236 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA6742 8663141146 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHC3203 8663132949 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC8880 8663142210 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF4973 8663142793 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG2823 8663136964 12/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHG8394 8663141868 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG8394 8663141704 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG8394 8663141558 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH8975 8663141892 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI2256 8663138696 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI2768 8663147886 09/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK2867 8663141240 02/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHN5100 8663141934 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN5323 8663143698 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO3289 8663141854 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHP6232 8663141293 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ2261 8663142623 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ2261 8663142666 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ3289 8663141829 06/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHR5350 8663141420 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU6097 8663141906 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU8227 8663142769 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0493 8663137464 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV0493 8663138623 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX5920 8663129335 31/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY1623 8663141722 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHY8123 8663138275 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ2691 8663142690 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB3400 8663143995 17/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIB3400 8663143933 17/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIC5304 8663132977 21/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIC5304 8663135366 05/12/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MID7654 8663145788 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE0391 8663131549 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE6566 8663142799 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE6566 8663141521 04/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIF4339 8663138618 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MIH9507 8663130215 05/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII5617 8663145370 24/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM6272 8663143549 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP0836 8663143828 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP3596 8663138918 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP7377 8663137187 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS8065 8663142170 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS9044 8663143014 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT7677 8663142783 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIV0783 8663141041 31/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV7465 8663141466 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW7140 8663137640 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY1166 8663142904 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY2000 8663137807 16/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIZ1115 8663137611 15/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJC8917 8663145586 25/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC9962 8663138183 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD2905 54098801N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJF0392 8663136444 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK6621 8663129158 30/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJL5680 8663135398 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL8045 8663142949 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJO5466 8663137846 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO8449 8663142259 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR6175 54096704N  11/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJS3691 8663142506 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT3131 8663142671 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT7848 8663137261 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV5036 8663135768 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV9324 8663137372 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW1250 8663142165 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ0605 8663141669 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ1885 8663137551 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA2124 8663142356 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA5263 8663142237 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB4462 8663120437 29/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB7719 8663141593 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD5396 8663136343 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH4306 8663144017 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ7196 8663138306 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKK0455 8663131951 15/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL9768 8663139123 21/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKM0589 8663137366 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM4858 8663143879 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM7176 8663141676 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM8007 8663141889 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN2827 8663137592 15/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKN2827 8663131024 10/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKN7813 8663142194 08/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKN9895 8663141685 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO4830 8663131567 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO4830 8663131594 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP1407 8663142762 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKP2106 8663144062 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP9895 8663128121 23/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ5417 54098800N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKQ8973 8663142174 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ9858 8663137798 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKR0862 8663141665 05/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKS1688 8663141957 07/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKT8155 8663143096 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU3716 8663137467 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU9085 8663142667 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKU9256 8663141316 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKV2630 8663143841 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV2644 8663142587 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKV4817 8663135600 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW2345 8663127637 20/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX7737 8663134295 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY2365 8663142801 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY6397 8663144057 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY8670 8663138317 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB3821 8663143064 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB3821 8663142112 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB3821 8663142316 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC6140 8663142147 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD4811 8663142447 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE7481 8663142108 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF1584 8663143692 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF6423 8663142103 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO0497 8663131266 12/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLO1135 8663143277 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR5835 8663142477 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS0877 8663138544 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLS2484 8663138821 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS8917 8663131827 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT3699 8663142233 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT4294 8663141181 01/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLU5294 8663136790 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU5294 8663138198 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV0164 8663134666 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV1185 8663142958 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV2912 8663138178 17/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV8006 8663131532 13/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV8044 8663139932 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW5301 8663142020 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW6210 8663141853 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX2974 8663138612 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY3923 8663130685 08/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA0568 8663142497 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4220 8663141410 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4220 8663141441 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4631 8663136756 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MMA8042 8663142488 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD8751 8663142198 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF3589 8663141295 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ8080 8663143296 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK8694 8663135467 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML0851 8663137832 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML9909 8663134608 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM1894 8663138867 20/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 OFV8660 8663134820 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE3510 8663136019 06/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF3180 8663137675 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF7197 8663134685 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG7489 8663132824 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH2392 8663142109 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PEO6341 8663141429 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB7440 8663137941 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC1338 8663141668 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC5011 8663139341 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG9692 8663141872 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK2400 8663141114 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK2400 8663142854 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL5344 8663127817 21/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM4100 8663136709 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 QHN5757 8663141337 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN9379 8663141183 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP5721 8663141288 02/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHQ3706 8663142952 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHQ6514 8663136731 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QIX7800 8663141560 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJC1030 8663137413 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2300/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2300/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJB0687 54287648F  06/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AJB0687 54287649F  06/03/2016   51691    16.

 AJB0687 54287650F  06/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 AJD0840 55385203F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJD0840 55385204F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 AJV2178 55196736E  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CON0843 54628258F  25/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CON0843 54628257F  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CPZ1698 54624288F  15/03/2016   64080    221                                                                         
 CPZ1698 54624289F  15/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 DOS1111 54624298F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 DOS1111 54624299F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DOS1111 54624300F  24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ETA9696 55385057F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 HRU6248 55505037F  24/02/2016   65992    230 * V                                                                     
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 JNA8088 55505477F  19/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAK2080 55504882F  18/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAK2080 55504883F  18/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCD1309 55508106F  16/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCQ6316 55384421F  24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCQ6316 55384420F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCZ6706 P00ZU0002V 23/03/2016   69120    232                                                                         
 MFM4266 P00ST0002Z 28/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFM4266 P00ST00031 28/02/2016   69120    232                                                                         
 MFR0943 55385208F  27/03/2016   69120    232                                                                         
 MFR0943 55385209F  27/03/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MGR4322 P00SU000BS 26/03/2016   73580    252 * V                                                                     
 MHB0541 55201198E  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHW6280 55508077F  16/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MIE6300 55507821F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJY5371 55386710F  27/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MKA3979 55504775F  11/03/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2301/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2301/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU3234 P00SX0003G 26/03/2016   51851    16.

 AQV6539 55508084F  22/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 AUI3715 55505253F  02/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AVI1692 55386948F  07/02/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 AXF8341 55504805F  06/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
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 BRE9229 P00SU0009T 23/03/2016   51851    16.

 BRP1112 P00SU0008L 22/03/2016   51851    167                                                                         
 CBA1862 54623771F  05/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 CBC7820 P00SX0003S 26/03/2016   51851    16.

 CBC7820 P00SX0003T 26/03/2016   51852    167                                                                         
 CCB5315 55507816F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCJ9180 55508050F  19/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJT3118 P00SU0008G 22/03/2016   51851    16.

 CJT3118 P00SU0008H 22/03/2016   51930    168                                                                         
 CKL4660 P00ZU0003Q 23/03/2016   51852    16.

 CLA6195 P00SU0008D 22/03/2016   51851    167                                                                         
 CLF2876 P00ZU00025 22/03/2016   51851    16.

 CML3724 55507823F  25/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 DGV8809 P00ZU0003H 23/03/2016   51851    16.

 EJA5186 55505529F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHA0819 55386565F  27/01/2016   51851    16.

 HPU3844 P00ZU00033 23/03/2016   51851    167                                                                         
 HPU3844 P00ZU00034 23/03/2016   51852    16.

 IBH5476 P00SU0009F 22/03/2016   58350    195                                                                         
 IBH5476 P00SU0009G 22/03/2016   51851    16.

 IFJ6354 P00SU000B6 26/03/2016   73150    252 * I                                                                     
 IKY8633 55197398E  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILS9353 P00SU000BL 26/03/2016   51851    16.

 JFJ7652 55506910F  23/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LXJ3565 55505698F  23/03/2016   51851    16.

 LXS9320 55504778F  11/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 LXX2895 55507893F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXX6226 55202748E  27/01/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LYG2148 P00ZU0002E 22/03/2016   51851    16.

 LYJ3340 P00SU0009K 22/03/2016   51852    167                                                                         
 LYJ3340 P00ZU00023 22/03/2016   51851    16.

 LYJ3340 P00ZU00024 22/03/2016   51852    167                                                                         
 LYJ3340 P00SU0009J 22/03/2016   51851    16.

 LZF6501 P00SX0004G 26/03/2016   51851    167                                                                         
 LZF8360 P00SZ0008H 25/03/2016   51851    16.

 LZG8598 54624511F  19/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LZK2172 P00SU000BN 26/03/2016   51851    16.

 LZN1000 55384237F  19/03/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 LZN7511 55505274F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZT7946 55508083F  22/03/2016   60501    208                                                                         
 LZT7946 55506707F  22/03/2016   60501    208                                                                         
 MAC6412 55505467F  16/03/2016   55417    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MAF4769 P00SU0009M 22/03/2016   51851    16.

 MAG9090 55505660F  17/03/2016   51851    167                                                                         
 MAR2629 55384318F  26/01/2016   51851    16.
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 MBC1392 55690207E  13/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MBC1392 55690206E  13/03/2016   60501    208                                                                         
 MBC4227 P00ZU0002M 23/03/2016   51851    16.

 MBG5315 P00ZU0002O 23/03/2016   51851    167                                                                         
 MBG5315 P00ZU0002P 23/03/2016   51852    16.

 MBG5315 55508033F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO7861 55506913F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT2528 P00ZU0003G 23/03/2016   51851    16.

 MBV5666 P00SU0009H 22/03/2016   51851    167                                                                         
 MBV5666 P00SU0009I 22/03/2016   51852    16.

 MCB5921 55200487E  12/02/2016   60502    208                                                                         
 MCB5921 55200488E  12/02/2016   61220    214 * I                                                                     
 MCB5921 55200490E  12/02/2016   62700    220 * II                                                                    
 MCK1884 P00ZU0002H 22/03/2016   51851    16.

 MCN2444 P00SZ0004L 28/02/2016   51851    167                                                                         
 MCO3505 P00ZU0001M 22/03/2016   51851    16.

 MCO3505 P00ZU0001N 22/03/2016   51852    167                                                                         
 MCO8807 55384336F  26/01/2016   51851    16.

 MCO8807 P00SU000AS 26/03/2016   51851    167                                                                         
 MCU9600 P00SX0003Q 26/03/2016   51851    16.

 MCU9985 54111296N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDC1475 55386707F  20/03/2016   54281    181 * V                                                                     
 MDF4581 55505695F  23/03/2016   51851    16.

 MDM9898 55504762F  10/02/2016   51851    167                                                                         
 MDM9898 55504761F  10/02/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MDP3645 P00SU000AK 26/03/2016   51851    16.

 MDP9487 P00SU000AN 26/03/2016   51851    167                                                                         
 MDU0864 P00SU000AV 26/03/2016   51851    16.

 MDV8933 P00SU00029 14/02/2016   51851    167                                                                         
 MEA9389 55196833E  06/02/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MEL0477 55505462F  16/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN2179 P00SU0008X 22/03/2016   51851    16.

 MEP5085 55504752F  04/02/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MEY0999 55505139F  19/03/2016   51851    16.

 MFD3801 55505657F  17/03/2016   51851    167                                                                         
 MFF3889 55386709F  20/03/2016   54281    181 * V                                                                     
 MFG5373 P00ZU0003J 23/03/2016   51851    16.

 MFI7432 55384214F  18/03/2016   70640    244 * IV                                                                    
 MFL4710 55505035F  24/02/2016   59910    206 * I                                                                     
 MFQ6240 P00SU000BK 26/03/2016   51851    16.

 MFY2700 P00ZU0001P 22/03/2016   51851    167                                                                         
 MFZ8390 P00ZU0003O 23/03/2016   51851    16.

 MGH1493 P00SX00040 26/03/2016   51851    167                                                                         
 MGR4322 P00SU000BR 26/03/2016   52070    16.

 MGU7000 55505656F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV6549 P00SU0008Q 22/03/2016   51851    16.
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 MGX4206 P00ZU00020 22/03/2016   51851    167                                                                         
 MGX5902 P00SX0003H 26/03/2016   51851    16.

 MHF6540 55507901F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO8383 P00SU000B3 26/03/2016   52070    16.

 MHR4687 55201195E  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA1328 P00SU000A9 23/03/2016   51851    16.

 MIC8707 55383415F  07/02/2016   51852    167                                                                         
 MIX4676 55505243F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX7548 P00SZ0004O 28/02/2016   51852    16.

 MJF9059 55507825F  25/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MJH2744 55197268E  27/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO8449 P00SU0008E 22/03/2016   51851    16.

 MKB7398 54627602F  25/01/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MKI5462 55505299F  23/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ2525 P00SZ0002C 10/02/2016   51851    16.

 MKJ4107 54627929F  20/03/2016   54281    181 * V                                                                     
 MKJ8428 P00SU0001L 14/02/2016   51851    16.

 MKQ4462 P00SX0004E 26/03/2016   51851    167                                                                         
 MKQ8973 P00SU000BG 26/03/2016   51851    16.

 MKR9370 P00SU0008W 22/03/2016   51851    167                                                                         
 MKY8514 55505478F  14/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLE1288 54119681N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLE1288 54119682N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL5638 54119683N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLM6171 55507759F  14/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN9221 55505140F  19/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO1357 P00SU0009Q 22/03/2016   51851    16.

 MLS5454 P00SX0004H 26/03/2016   51851    167                                                                         
 MLY5240 55505670F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA3415 55505468F  16/03/2016   60502    208                                                                         
 MMD9509 55815107D  23/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMD9509 55815108D  23/02/2016   51851    16.

 MMF9213 55506706F  22/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH6101 55505671F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OFT0371 55506753F  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE6955 55386708F  20/03/2016   54281    181 * V                                                                     
 OKG5410 55386923F  03/02/2016   51852    16.

 QHB4547 55201196E  22/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH8706 55505524F  16/03/2016   64910    227 * II                                                                    
 QHI7641 55507768F  17/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 908/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 908/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV1285 8663145361 24/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 AAV1285 8663145867 27/01/2016   74710    218 * III                                                                   
 ADN7762 8663153469 13/03/2016   60503    208                                                                         
 AFC0332 8663153694 14/03/2016   60503    208                                                                         
 AFE7967 8663150226 23/02/2016   60503    208                                                                         
 AFT2808 8663153552 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGC3132 8663153517 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGF4017 8663150572 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHY1739 8663149856 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIM0439 54118978N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AIR2342 8663149488 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJF1025 8663153614 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 AJY5729 8663145883 27/01/2016   56732    183                                                                         
 AKD2841 8663154453 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALQ2356 8663153352 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALX7076 8663153805 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMC3208 8663145148 23/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMM0410 8663153380 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMV2870 8663154064 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANA4722 54118964N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 ANX6515 8663153676 14/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 AQJ1595 8663154113 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ART8264 8663148993 15/02/2016   60503    208                                                                         
 AWA0776 8663153529 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWA0776 8663153539 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWA0776 8663153472 13/03/2016   60503    208                                                                         
 AWK3745 8663153199 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYC0305 8663148551 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BDC2405 8663153882 15/03/2016   60503    208                                                                         
 BEL0400 8663150294 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 BET1387 8663153027 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BMO9201 8663153080 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BOC6519 8663152139 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BOX6543 8663148521 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1073

 BOZ5840 8663153563 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BSE9911 8663150929 27/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 CBN4486 8663153448 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CBQ7543 8663149946 21/02/2016   60503    208                                                                         
 CLS4847 8663153408 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVN4747 8663153585 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYB2714 8663153677 14/03/2016   56732    183                                                                         
 DGB4492 8663145957 27/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 DGL0465 8663153391 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIW8177 8663153170 11/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 DKD6796 8663154374 18/03/2016   60503    208                                                                         
 DNT9285 8663153353 12/03/2016   60503    208                                                                         
 DOG2222 8663154153 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DPX3560 8663153640 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DYJ9585 8663149328 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 DZG3447 8663150052 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGE1534 8663153111 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EJU1853 8663148534 13/02/2016   60503    208                                                                         
 FEZ5199 8663154315 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 FKA9349 8663150943 27/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 FTR7782 8663146073 28/01/2016   60503    208                                                                         
 FUN6902 8663154470 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FVV1706 8663145509 25/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 GUM8806 8663154464 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 GUX3458 8663153386 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 GVK4197 8663153804 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 GXF8285 8663147801 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 GYO2314 8663145194 23/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 GZN2944 8663153735 14/03/2016   56732    183                                                                         
 HEJ9436 8663154157 17/03/2016   60503    208                                                                         
 HEJ9436 8663154149 17/03/2016   60503    208                                                                         
 HEJ9436 8663154213 17/03/2016   60503    208                                                                         
 HIJ2890 8663153454 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HNJ9237 8663153847 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HNK5388 8663146168 29/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 IAV3666 8663153402 12/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 IDF8369 8663145010 22/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 IDT1673 8663150222 23/02/2016   60503    208                                                                         
 IFT6609 8663153705 14/03/2016   60503    208                                                                         
 IGB6396 8663149993 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 IGM4926 8663153452 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 IJH8700 8663154463 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJK8519 8663154435 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJZ8344 8663153119 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKO0338 8663154197 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILX4202 8663153176 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQH6837 8663154441 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUS3895 8663148718 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVA4213 8663146286 30/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVF2203 8663153853 15/03/2016   60503    208                                                                         
 JAF1936 8663153506 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 JED6044 8663148447 12/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 JED6044 8663148448 12/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 JFJ7652 8663154204 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFJ7652 8663154257 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFJ7652 8663154141 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 JHZ6679 8663153014 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JLE5502 8663153333 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 JLE5502 8663153577 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JLE5502 8663154403 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 JPQ2063 8663149570 19/02/2016   60503    208                                                                         
 KGM9433 8663147916 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 KKL6256 8663153872 15/03/2016   60503    208                                                                         
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 KLL3005 8663154459 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 KVA6232 8663153530 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 KYS4179 8663153166 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LNJ4425 8663153951 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LNQ1998 8663154294 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWV4822 8663153286 12/03/2016   60503    208                                                                         
 LWV8914 8663153610 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LWX5345 8663154012 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWY4090 8663153785 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXB1070 8663154074 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXD2714 8663153099 11/03/2016   56732    183                                                                         
 LXH1115 8663149563 19/02/2016   60503    208                                                                         
 LXK7326 8663153779 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXL8856 8663145596 25/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXM6870 8663153594 13/03/2016   60503    208                                                                         
 LXN7310 8663149943 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXU2718 8663153328 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXU3850 8663154136 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXX6226 8663153123 11/03/2016   60503    208                                                                         
 LXY3408 8663153567 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYG0161 8663153786 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYG0161 8663153672 14/03/2016   60503    208                                                                         
 LYG9574 8663154440 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYH9545 8663149639 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYK5218 8663153491 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYU9376 8663153581 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZC1616 8663154442 18/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 LZC4370 8663154174 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZK1802 8663153082 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP7819 8663153272 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZX7219 8663153246 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAB9837 8663145785 26/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAE9040 8663154079 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAG5544 8663153201 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAG9090 8663153486 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK0727 8663153643 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK0727 8663153691 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM3009 8663149779 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT3357 8663150277 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAW0060 8663154298 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAX6944 8663146504 31/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY3541 8663153389 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBA6631 8663153444 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBA8891 8663153083 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBC1381 8663148214 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH5654 8663153461 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH5654 8663153321 12/03/2016   60503    208                                                                         
 MBI8932 8663154083 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBL6555 8663146299 30/01/2016   60503    208                                                                         
 MBN0254 8663153143 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBN7851 8663145505 24/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBR9746 8663153460 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBS3136 8663153409 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBV9510 8663154033 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX6007 8663153244 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBX6403 8663153720 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY7246 54118962N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCC3732 8663148881 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC5254 8663153709 14/03/2016   60503    208                                                                         
 MCD1960 8663147807 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE3052 8663147881 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE4357 8663153387 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE5007 8663154254 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MCL6696 8663154165 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL6696 8663153474 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MCM6278 8663153693 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN4515 8663154256 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO0398 8663153932 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ0894 8663153197 12/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCR3508 8663154205 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR3508 8663154371 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MCU3627 8663153362 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV8623 8663153855 15/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCX7093 8663146314 30/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY6635 8663153423 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCY6635 8663153431 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCY6635 8663153395 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ7784 8663153221 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDA6439 8663154021 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MDI3388 8663148716 14/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDM4346 8663153376 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDN5249 8663153403 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDO1011 8663148132 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ1409 8663153573 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MDV6342 8663147636 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDX7601 8663154147 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY5688 8663153543 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MEC1409 8663148177 11/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MED4814 8663153625 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF5989 8663154335 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MEI1996 8663150427 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL1831 8663146215 29/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL6183 8663153651 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN7126 8663153394 12/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEP3692 8663150050 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES4882 8663146398 26/01/2016   74630    218 * II                                                                    
 MES9281 8663154475 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV5875 8663153540 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY1030 8663148126 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY5402 8663153770 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ0596 8663153363 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEZ9352 8663145355 24/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC6982 8663153392 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD4801 8663150096 22/02/2016   60503    208                                                                         
 MFD8346 8663153253 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG6878 8663148696 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG6878 8663148771 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI1608 8663154361 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MFN9889 8663153820 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO3873 8663153456 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ3112 8663145639 25/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS7717 8663153931 15/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFT0347 8663150531 25/02/2016   60503    208                                                                         
 MFW1484 8663153298 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW1484 8663154088 16/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFW9460 8663153313 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB0522 54118969N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGB2122 8663153473 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB7965 8663154211 17/03/2016   60503    208                                                                         
 MGC2299 8663153586 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGC3088 8663146046 28/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD4253 8663153810 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE3836 8663150477 25/02/2016   60503    208                                                                         
 MGG8312 8663153023 11/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGH7887 8663153783 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI5633 8663148328 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MGJ6798 8663154119 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ7116 8663153345 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL5505 8663153349 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM1334 8663148452 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM6417 8663152359 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN9158 8663145746 26/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS4051 8663154090 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT9343 8663154046 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT9343 54118966N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGU6083 8663153587 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGX4206 8663154402 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MGX7920 54118971N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGY5291 8663153134 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4615 8663153696 14/03/2016   60503    208                                                                         
 MHA4084 8663153418 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHB0541 8663153715 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB8801 8663150575 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB8846 8663149549 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG2712 8663146480 31/01/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHG8394 8663153579 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH5025 8663153055 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK5200 8663145429 24/01/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHP1871 8663145966 27/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR5093 8663147982 10/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHS2697 8663153384 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT1626 8663150386 24/02/2016   60503    208                                                                         
 MHU1788 8663145752 26/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV8503 8663153952 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW4598 8663153599 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW5330 8663153607 13/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 MHY0505 8663153598 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY4677 8663153410 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY8685 8663153626 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB0296 54118968N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIB3400 8663153568 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB8587 8663153780 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF0872 8663147948 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH4059 8663153054 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH8290 8663148831 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH9818 8663150296 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1687 8663148481 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM1393 54118965N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM1393 54118963N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM1393 8663154126 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO5184 8663148409 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7995 8663153151 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT3181 8663148167 11/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT4771 8663153451 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV2780 8663153062 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX1700 8663149742 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY0955 8663153183 11/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJB5709 8663146225 29/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD9851 8663153291 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJH3252 8663153090 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI5154 8663150567 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI5343 54118975N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJL2185 8663153652 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJN0948 54118973N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJO0201 8663153478 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP1422 8663150422 24/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJP3088 8663147887 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP9886 8663154031 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6900 8663146336 30/01/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MJR0517 8663150654 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR9316 8663153941 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT5682 8663148805 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV0365 8663154412 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX0869 8663154302 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY0555 8663154242 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB2870 8663148398 12/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKG7400 8663148197 11/02/2016   60503    208                                                                         
 MKH2314 8663153091 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH5318 8663153093 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH8810 8663150601 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1625 8663149684 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4808 8663150243 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK2910 8663154452 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKK7152 8663154308 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM6781 8663149567 19/02/2016   60503    208                                                                         
 MKN8536 8663153739 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO4830 8663148423 12/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR6944 54118977N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKU4959 8663146159 29/01/2016   60503    208                                                                         
 MKU6497 8663145554 25/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU6566 8663154014 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MKV4300 8663149259 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MKX0990 8663146408 30/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX1230 8663154068 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX3461 8663145853 26/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD5061 8663153147 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF1819 8663147901 09/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF7394 8663150318 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG1904 8663146451 31/01/2016   60503    208                                                                         
 MLJ8481 8663154035 16/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLJ9522 8663153365 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLK6249 54118981N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL9988 8663153330 12/03/2016   60503    208                                                                         
 MLL9988 8663153303 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM0360 8663153088 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM9074 8663153722 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR4519 8663154129 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV2580 8663146545 01/02/2016   60503    208                                                                         
 MLY0966 8663146552 01/02/2016   60503    208                                                                         
 MMA0256 8663153181 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA2989 54118967N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMA5846 8663154052 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MMB2082 8663153457 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB2082 8663153562 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC3855 8663150082 22/02/2016   60503    208                                                                         
 MMD3035 8663154220 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI0447 8663148635 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ6061 54118970N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMK3049 8663149022 15/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMK4535 8663149297 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK6887 8663153654 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML9909 8663148303 12/02/2016   60503    208                                                                         
 MUS0038 8663153572 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MWQ0096 8663153937 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 NLM9815 8663149536 19/02/2016   60503    208                                                                         
 OII2601 8663153420 12/03/2016   74710    218 * III                                                                   
 OJM1647 8663152267 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE3889 8663150067 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE6955 54118976N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKE7073 8663154181 17/03/2016   60503    208                                                                         
 OKF4248 8663150210 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG0902 8663149042 15/02/2016   74630    218 * II                                                                    
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 OKG0902 8663148656 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE0444 8663149374 18/02/2016   60503    208                                                                         
 QHF3450 8663154430 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF3450 8663153909 15/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHF9632 54118979N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHH7903 8663153493 13/03/2016   60503    208                                                                         
 QHH7903 8663153549 13/03/2016   60503    208                                                                         
 QHH7903 8663153558 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH7903 8663153569 13/03/2016   60503    208                                                                         
 QHI5891 8663154408 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8189 8663150390 24/02/2016   60503    208                                                                         
 QHK0795 8663154109 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK8376 8663150698 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL5394 8663153642 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM2752 8663146372 30/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM5104 8663150122 22/02/2016   60503    208                                                                         
 QHN1413 8663146226 29/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN1601 8663146029 28/01/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN5712 8663150026 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO9203 8663153294 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHP8034 8663150217 23/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHQ6514 8663149559 19/02/2016   60503    208                                                                         
 QHR2215 8663153024 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT3751 8663145896 27/01/2016   60503    208                                                                         
 QIA2431 8663150635 26/02/2016   60503    208                                                                         
 QIA9933 8663149268 17/02/2016   60503    208                                                                         
 QIH0022 8663153077 11/03/2016   60503    208                                                                         
 QJB2300 8663153650 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2064/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2064/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG6350 55884875E  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIX4644 55056811F  04/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIX4644 55056812F  04/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CTS1387 54764792E  10/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CVC2238 55885155E  15/11/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 FCB2159 55009015F  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IPR4451 55009630F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPR4451 55009631F  13/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IPR4451 55009632F  13/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IPR4451 55009633F  13/01/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LXV2155 55885586E  16/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV2155 55885587E  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYA3865 55884573E  16/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA3865 55884574E  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYA3865 55884575E  16/12/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYA3865 55884577E  16/12/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYA3865 55884578E  16/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCP3686 55008704F  15/01/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MEH3777 55885154E  15/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES7230 55885687E  15/11/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MHU7312 55056772F  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ1932 55884128E  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIH5441 55885686E  15/11/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MIO9197 55056769F  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIO9197 55056770F  08/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIP0514 55884426E  04/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIR6867 55009635F  13/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIS7074 55056786F  17/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIT0452 55009013F  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIT0452 55009014F  23/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJH4753 55009106F  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJH4753 55009107F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMH5389 55884923E  16/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2065/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2065/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGT6832 55009620F  09/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DGB4703 55009353F  27/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 EUZ6688 55009612F  08/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HAB0844 55008954F  08/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KFS8404 55009012F  20/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGC3936 54254409F  09/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MIP0514 55884427E  04/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJG5407 55008454F  06/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX1178 54255579F  11/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN3402 54254407F  28/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLY1967 55097498E  04/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MMC8871 54256312F  18/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHI9718 55009613F  08/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DENEI DENI DOS SANTOS                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2062/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2062/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK0779 55008321F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJI2190 55008320F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXC3471 55098484E  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXI3006 55008764F  25/03/2016   64080    221                                                                         
 LXI3006 55008765F  25/03/2016   69120    232                                                                         
 LYY0199 55009041F  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYY0199 55009042F  27/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYZ0618 55009552F  27/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYZ0618 55009553F  27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYZ0618 55009554F  27/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LYZ0618 55009555F  27/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBA0872 55056942F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MBS7745 55009507F  27/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEM4329 55056945F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEM4329 55056947F  24/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MEM4329 55056948F  24/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEM4329 55056949F  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MEM4329 55056950F  24/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MFA7786 55008763F  24/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFC5024 55009312F  18/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MFF9468 55056932F  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFF9468 55056933F  20/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFF9468 55056934F  20/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGD2805 55008585F  16/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGD2805 55008586F  16/03/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGD2805 55008587F  16/03/2016   64080    221                                                                         
 MGD2805 55008588F  16/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGD2805 55008589F  16/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MKE2831 55885443E  14/02/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2063/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2063/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JGA0246 54254577F  03/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 LZL8252 55009038F  22/03/2016   51851    16.

 MBU6407 55008905F  16/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 MED1984 55885249E  24/12/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MFN5600 55009158F  01/03/2016   68580    231 * VII                                                                   
 MFQ9391 55056928F  17/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 MHK0585 55008431F  21/03/2016   51851    16.

 MHO9954 55009318F  26/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MKG0543 55009157F  04/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 MKS8678 55008670F  23/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLP4009 55009039F  22/03/2016   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DENEI DENI DOS SANTOS                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8667 221/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 221/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ATB5436 55828441D  04/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AUN4956 54592997F  20/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AUN4956 54592998F  20/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 AUN4956 54592999F  20/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 JSA4076 54592984F  14/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEG2099 54592994F  16/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEG2099 54592995F  16/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MHL2549 54592903F  11/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 982/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 982/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOA6594 55107665E  11/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 DOT8895 54952107F  18/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HSU0770 55108484E  28/11/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MBD5031 54952153F  16/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MBI3592 54951967F  25/11/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
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 MCQ2675 55108389E  17/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MCQ2675 55108390E  17/12/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 MCU2950 55108475E  24/11/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MDT9488 55108381E  29/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEG3500 54951951F  23/11/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MHF7941 54952156F  21/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHN9036 55108431E  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIZ5645 54952158F  21/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MJG9660 54952185F  05/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 981/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 981/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLV0740 54952376F  05/03/2016   58350    195                                                                         
 CLV0740 54952377F  05/03/2016   58197    193                                                                         
 CLV0740 54952378F  05/03/2016   51851    16.

 DIQ4890 54952405F  19/02/2016   51851    167                                                                         
 IKA8803 55107531E  06/03/2016   65480    229                                                                         
 LWS1661 54952418F  02/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN3627 55108449E  29/02/2016   51851    16.

 MEB6343 54952342F  05/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
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 MIA5162 54952391F  24/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIC8000 54952008F  03/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIP5555 54952290F  07/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJB6956 54952374F  04/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS3015 54952007F  03/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJY5760 54952425F  14/03/2016   51851    16.

 MKD7582 54952602F  27/03/2016   65300    228                                                                         
 MKJ9401 54119747N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX3602 54952341F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLT4104 54119746N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MRB5176 54952373F  04/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF3139 54952339F  01/03/2016   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lebon regiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 524/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 524/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP7659 55881470E  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEP7659 55881471E  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AEP7659 55881472E  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BCD4477 55881473E  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BCD4477 55881474E  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BCD4477 55881475E  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES1039 55881465E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGA3609 55881409E  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHP2946 55881459E  13/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP2946 55881460E  13/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MHP2946 55881461E  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ2969 55881397E  05/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 523/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 523/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS1359 55881203E  13/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYS1359 55881204E  13/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 226/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 226/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB8998 55755706F  20/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MFN5986 55755702F  20/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFN5986 55755703F  20/03/2016   64080    221                                                                         
 MFN5986 55755704F  20/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFN5986 55755705F  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 396/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 396/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDY7538 54602978E  18/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDY7538 54602979E  18/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFI2919 54602977E  18/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGX2750 54589524F  24/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 372/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 372/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQS2040 55222870E  16/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LUZERNA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 371/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 371/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGM6790 55222780E  03/03/2016   51691    16.

 CGM6790 55222779E  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CGM6790 55222778E  03/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 HGS3318 55222742E  27/02/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 LYT8974 55222874E  28/02/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maCieira

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8697 123/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8697 123/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK2669 54546250C  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK2669 55942204E  05/03/2016   52070    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MACIEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1350/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1350/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACY6001 55837697E  23/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AOT1767 55837696E  14/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 APJ6399 55855040E  11/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CRO1655 54709796E  06/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HMI3301 55855080E  21/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HMI3301 55855081E  21/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IDZ4722 55855709E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LXU0838 55855383E  24/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXU1153 55854553E  16/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBK6592 55854652E  21/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBY1680 54453489D  05/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFN9077 55853934E  21/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHD0290 55836849E  07/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1351/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1351/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATT3710 55853434E  28/11/2015   60760    210                  191.54                                                 
 BDJ1949 55855111E  18/01/2016   55416    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 HMI3301 55855082E  21/01/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 HMI3301 55855083E  21/01/2016   51930    16.

 191.54                                                 
 LQS1184 55837695E  30/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MLQ2455 55853445E  12/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MLQ3608 55838016E  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1348/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1348/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF7741 55854783E  26/03/2016   50292    162 * II                                                                    
 AIF7741 55854784E  26/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AIF7741 55854785E  26/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 AOW7690 55854681E  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOW7690 55854682E  07/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 APF5389 54452296D  05/03/2016   51691    16.

 LXQ8064 55854610E  04/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MBZ6724 55855132E  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBZ6724 55855133E  03/03/2016   51691    16.

 MBZ6724 55855134E  03/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MCI6595 55854679E  05/03/2016   51691    16.

 MDT2393 55854853E  14/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MFW1717 55855250E  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJN0199 55854859E  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJN0199 55854860E  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1349/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1349/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFW1717 55855538E  05/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MIN1455 55854401E  26/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK2830 55854309E  23/03/2016   57030    185 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 632/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 632/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR5043 55022236E  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR5043 55022237E  20/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBR5043 55022238E  20/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 631/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 631/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJR3895 55022054E  22/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 CJR3895 55022055E  22/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                                         
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 MARACAJA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1603/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1603/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKU7544 55871270D  10/12/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 JYY7458 55871569D  23/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 JYY7458 55871570D  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS7109 55940875B  18/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZS7109 55940874B  18/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS7109 55940873B  18/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG6706 55871285D  17/12/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIA9818 55871672D  18/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1604/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1604/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEK2138 55871602D  23/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DBI2886 55871677D  24/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 IEF4038 55871591D  30/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 IKQ9090 55870742D  07/12/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 IOM4792 P00OL00017 27/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 IRT5745 P00OL0001Y 02/01/2016   52312    172                   85.13                                                 
 MCU6942 P00OL0000V 21/12/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MLM6719 P00OL00002 03/12/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1601/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1601/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMB4486 P00OL0003Z 28/02/2016   53040    176 * III                                                                   
 DZX7694 P00OL00062 28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 LZP1396 P00OL00059 19/03/2016   53200    176 * V                                                                     
 MCF9786 55871696D  19/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1602/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1602/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFT7641 55861689D  01/03/2016   51851    16.

 MEX0857 55871087D  05/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MFH2927 55871697D  05/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIQ6544 P00OL0004J 12/03/2016   52312    172                                                                         
 MIQ6544 P00OL0005C 19/03/2016   52312    172                                                                         
 MIQ7872 55871703D  05/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLN4867 55871701D  05/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLN7222 55871704D  05/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARAVILHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 292/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 292/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKG0602 55890837D  11/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 818/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 818/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDL4576 54296171F  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAG1628 54295938F  04/01/2016   54950    181 * XII            127.69                                                 
 MAG1628 54295939F  04/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MEM4086 P00QN0000C 26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 817/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 817/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADB4578 P00QM00025 28/03/2016   51851    16.

 AIX2414 P00QN0001X 04/03/2016   51851    167                                                                         
 APC1973 P00QN0001Y 04/03/2016   51851    16.

 EES2576 P00QN0002G 04/03/2016   51851    167                                                                         
 HIH1323 P00QN0002I 04/03/2016   51851    16.

 LCO0813 P00QM0000R 02/03/2016   51851    167                                                                         
 LYA0541 P00QN00029 04/03/2016   51851    16.

 LYA0541 P00QN0002A 04/03/2016   51852    167                                                                         
 LYP1724 P00QN0002L 04/03/2016   51851    16.
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 LZQ8880 P00QN0004G 24/03/2016   51851    167                                                                         
 MAJ1062 P00QN0002M 04/03/2016   52070    16.

 MBA7879 P00QM0001U 28/03/2016   51851    167                                                                         
 MCG3877 P00QN0004S 24/03/2016   51851    16.

 MCN2833 P00QN0001V 04/03/2016   51851    167                                                                         
 MDS2224 P00QN0002N 04/03/2016   52070    16.

 MER5967 P00QN00025 04/03/2016   52070    169                                                                         
 MEU1282 P00QN00030 05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEU1282 P00QN00031 05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEU1282 P00QN00032 05/03/2016   69120    232                                                                         
 MEU1282 P00QN00034 05/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEV8457 P00QN0004H 24/03/2016   51851    16.

 MFI0815 P00QN00023 04/03/2016   51851    167                                                                         
 MFI0815 P00QN00024 04/03/2016   51852    16.

 MFS1861 P00QN0002Y 05/03/2016   60501    208                                                                         
 MFS5658 P00QN0004I 24/03/2016   51851    16.

 MJV6524 P00QN0001T 04/03/2016   51851    167                                                                         
 MJY5106 P00QN00046 24/03/2016   69120    232                                                                         
 MKE9364 P00QO0001H 01/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 MLG3022 P00QN0002Q 04/03/2016   51852    16.

 MLM3387 P00QO0001L 01/03/2016   51851    167                                                                         
 MLM3387 P00QO0001M 01/03/2016   51852    16.

 MMM0809 P00QN0002H 04/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 561/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 561/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARD0034 55674871D  29/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ARD0034 55674870D  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 419/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 419/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP4764 55869949D  03/12/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIM7809 55869894D  05/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1102

 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 804/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 804/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF0054 55046725D  19/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 976/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 976/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG7585 55507474E  09/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CYB9302 55052463F  09/01/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MBR0004 55052289F  19/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MLO0996 55052376F  05/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MLW1910 55052404F  07/12/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 975/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 975/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDS4081 55052246F  25/02/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1878/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1878/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA4176 55934756E  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BGQ2230 55934956E  21/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BGQ2230 55934955E  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCZ2922 55933785E  19/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MDU7446 55934506E  05/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEC7940 55934867E  20/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEC7940 55934866E  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL4349 55934557E  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEP4611 55579142C  09/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS7696 55934972E  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFS7696 55934971E  25/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIU9593 55934661E  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIY8332 55940721E  19/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MJK0776 55934878E  23/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MLJ5427 55933702E  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHO9797 55934863E  20/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NAVEGANTES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1879/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1879/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF8038 55934265E  01/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 AEC6852 55581097C  01/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AEL0671 55581608C  21/12/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 CBS0136 55581565C  07/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CIC2613 55581219C  17/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CSS9988 55581963C  07/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IIW9634 55934162E  01/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 IIW9634 55934163E  01/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IVL6155 55581571C  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZW7382 55934889E  23/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAB1722 55581225C  18/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MAV1245 55582000C  12/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MCU9825 55581598C  12/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCZ2922 55933787E  19/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MER9913 55934896E  24/01/2016   51930    16.

 191.54                                                 
 MET0036 55934336E  25/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGJ5139 55581572C  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGZ8151 55581648C  23/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHC3973 55932985E  23/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MID9113 55581476C  29/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIQ8794 55934338E  25/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIU1398 55581623C  21/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJJ4064 55581138C  11/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKA7966 55934164E  05/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKO8900 55936182E  11/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLC1692 55581059C  23/11/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MLH7076 55581978C  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 MMA2876 55581058C  23/11/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MMA3350 55581416C  04/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MMC9067 55581560C  04/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OKG8780 55581663C  23/12/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 OKH5468 55581547C  17/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHB6364 55934445E  03/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHR3415 54091411N  29/12/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 QJC1650 55581548C  17/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1876/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1876/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH4096 55934192E  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCH4096 55934193E  22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH4096 55934194E  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCH4096 55934195E  22/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MDS1429 55935706E  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDS1429 55935705E  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MMJ0771 55585687C  15/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1877/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1877/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVT8788 55935707E  25/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 BEB5130 55585825C  23/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 JZP0513 54119906N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBB2963 55585842C  23/02/2016   51851    16.

 MDB5229 55585642C  19/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDC4698 55585666C  05/03/2016   51851    16.

 MDC4698 55585700C  17/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDR6669 55585811C  22/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MET6662 55935695E  29/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFA4137 55585829C  23/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFN4811 55581004C  20/01/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHB1956 55585820C  22/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHK4715 55585578C  14/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKF3859 55585832C  23/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLA5038 55585757C  22/03/2016   60411    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NAVEGANTES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 1018/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1018/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMN1750 54144287F  17/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JNU2098 55458461F  24/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWU5765 54144285F  20/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZM7570 54277236F  22/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBD9202 54277235F  19/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEZ7611 55458306F  30/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHM6137 54277000F  26/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MIF2379 55458286F  06/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIF4440 55458568F  08/02/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKH8259 54144278F  21/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 1017/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1017/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKA2815 55588653F  24/03/2016   51852    16.

 CRB3452 55458618F  26/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DWP7414 55458520F  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 HOU4259 55458508F  29/03/2016   51851    16.

 ITD8655 55458349F  29/02/2016   51851    167                                                                         
 MBW3651 55588667F  28/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBW3651 55588668F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBW3651 55588669F  28/03/2016   69120    232                                                                         
 MCY6782 55458598F  27/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEE1646 55458246F  06/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFR0895 55458619F  26/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGL5297 55588676F  28/03/2016   51851    16.

 MGN2716 55458374F  04/03/2016   51852    167                                                                         
 MGP8573 55458518F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIY9618 55458593F  22/03/2016   51851    16.

 MJH1989 54119777N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKQ6702 55458234F  27/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLG9522 55588665F  28/03/2016   52070    16.

 MMF2636 54119776N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMJ0740 55588663F  24/03/2016   51851    16.

 NHQ9612 55588594F  20/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHV7160 55458616F  26/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

novo horizonte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8518 38/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8518 38/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHU2091 55778824C  27/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 AHU2091 55778825C  27/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVO HORIZONTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1386/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1386/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYM0841 54162780F  20/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DEH3697 54161926F  29/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DEH3697 54161927F  27/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA7961 54160853F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYP2108 54164105F  23/01/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MBX9185 54160855F  16/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MFI8127 54160859F  19/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MGW9174 54164157F  07/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHM2277 54161868F  27/11/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHP4445 54160759F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIZ5645 54164109F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1387/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1387/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS8882 54161085F  21/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 ADJ3387 54163500F  23/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DEH3697 54161928F  29/11/2015   51930    16.
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 191.54                                                 
 EVR8480 54161379F  11/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 LNI4199 54161104F  21/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LXK6650 54162779F  20/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MCY2670 54163484F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MET9090 54160862F  21/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFE5995 54161079F  18/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MHA4339 54164107F  25/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MHI5203 54163754F  16/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHP4445 54160760F  20/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIE3215 54163491F  19/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MIP4108 54161080F  21/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MIW3578 54161707F  13/02/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MIZ4084 54161890F  21/12/2015   55417    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ4871 54161083F  21/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MJV7726 54162657F  23/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MKM2266 54161226F  04/02/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MLH7354 54163703F  10/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 QHE8633 54160761F  20/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1384/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1384/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAX9196 54159589F  02/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IBF0807 55381676F  03/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 IBF0807 55381673F  03/03/2016   53040    176 * III                                                                   
 IBF0807 55381677F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWX9334 55382404F  23/02/2016   65800    230 * IV                                                                    
 LWX9334 55382406F  23/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXI3545 54161725F  04/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXL4864 54159771F  20/03/2016   65800    230 * IV                                                                    
 LXL4864 54159772F  20/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LYY1612 55382218F  26/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZD8218 54160787F  25/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZD8218 54160788F  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAI7740 54164144F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDP3658 54161247F  25/02/2016   50291    162 * II                                                                    
 MFG4410 54162697F  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGK5270 55382414F  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGK5270 55382415F  06/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MHN7320 55383102F  10/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1385/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1385/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATD8643 55381934F  23/03/2016   51851    16.

 CDL6732 54159591F  02/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 IBF0807 54163718F  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LWX9334 55382405F  23/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LXD1597 54164142F  01/03/2016   52070    16.

 LZB6121 55381933F  23/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 MAT8657 54163719F  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCP7417 54164139F  01/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MDD7295 55382412F  04/03/2016   51851    16.

 MER6649 54161713F  18/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MEZ1761 55381666F  26/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFI8096 55381935F  23/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MGY1690 54161750F  24/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MIV6337 55382215F  22/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MJA6434 54161239F  16/02/2016   52070    16.

 MJL4987 55382052F  27/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MMD8064 54159599F  22/03/2016   54360    181 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 614/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 614/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQL1793 54944432C  08/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 AQL1793 54944433C  08/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 613/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 613/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR0206 P00VE0006I 27/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGR0206 P00VE0006J 27/03/2016   51691    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1116

 OURO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8744 192/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 192/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP6469 54979772F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8736 104/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8736 104/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KEQ7284 55064204D  20/01/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAIAL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2147/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2147/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN8850 54363228F  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AMN8850 54363229F  28/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APB1014 54369677F  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AVK7183 54361041F  22/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AVK7183 54361042F  22/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BGL8479 54367454F  16/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BPH8182 54367841F  06/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BPH8182 54367840F  06/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BTF8361 54368088F  21/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CBC6736 54369563F  19/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CBC6736 54369562F  19/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CFR0176 54362796F  04/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 CFR0176 54362797F  04/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CFR0176 54362795F  04/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DTA2249 54368803F  06/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 EAM6461 54860224E  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 EAM6461 54860223E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ENT0829 54366310F  16/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ENT0829 54366311F  16/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 ENT0829 54366314F  16/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 HOJ5496 54367888F  27/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IJG1403 54369361F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IJG1403 54369362F  13/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IJL4791 54368767F  12/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 IJL5189 54368818F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ILO1067 54367788F  03/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 IOU5499 54874908E  03/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IOU5499 54874907E  03/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JIF8746 54367180F  01/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KDI2905 54367014F  25/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KDI2905 54367016F  25/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWX1468 54367621F  28/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LWX3284 54361699F  04/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWX6952 54367309F  18/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LWX6952 54366316F  16/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LXD4395 54362768F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXD4395 54362771F  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXD4395 54362772F  15/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXD4395 54362773F  15/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LXD5808 54367825F  18/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXO7377 54366765F  18/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXO7377 54366766F  18/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXO7377 54366767F  18/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXY3097 54864292E  26/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI3431 54869193E  06/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYS5474 54369102F  17/01/2016   53040    176 * III            957.69                                                 
 LYT6354 54870857E  12/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYY8926 54873146E  21/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYY8926 54873147E  21/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY8926 54873148E  21/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZD4393 54871563E  25/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZD7337 54367623F  17/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LZH9516 54366123F  05/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LZL8923 54367097F  13/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZL8923 54367098F  13/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZL8923 54367099F  13/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAI3252 54870828E  12/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAN2945 54368416F  11/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAN2945 54368417F  11/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAW2310 54366954F  05/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW2310 54366955F  05/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAW2310 54365268F  05/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAZ1739 54366764F  18/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC0812 54368530F  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBC0812 54368531F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBC0812 54368532F  21/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF5972 54369366F  13/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MBJ9848 54367050F  06/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBJ9848 54367051F  06/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ9848 54367204F  06/12/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBK2576 54368856F  18/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBK3253 54369628F  18/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV8148 54857929E  07/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBV8148 54857350E  07/02/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBV8148 54860699E  20/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV8148 54860700E  20/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBV8148 54857930E  07/02/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCC9177 54368510F  03/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MCC9177 54368511F  03/01/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
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 MCC9177 54368512F  03/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC9177 54368514F  03/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCC9177 54368515F  03/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCE2635 54366987F  02/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCE2635 54366988F  02/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCG3663 54867966E  24/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN9658 54366274F  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR0573 54868911E  29/01/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MDC3378 54362921F  22/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEC7463 54366473F  08/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEC9656 54367794F  22/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEC9656 54367795F  22/01/2016   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MED2304 54362522F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MED2304 54362523F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE1666 54366292F  24/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE1666 54366293F  24/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEE1666 54366295F  24/11/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MEE2790 54875252E  10/06/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEI2774 54364733F  16/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEI2774 54364735F  16/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEI2774 54364734F  16/01/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MEI2774 54367423F  16/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEI9483 54367728F  16/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ7692 54366991F  09/01/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MEO8467 54856942E  18/05/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEO8467 54856941E  18/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEQ1098 54367420F  03/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MER4800 54869393E  14/02/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEU4465 54366708F  13/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEW9147 54365671F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA3971 54361867F  02/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC3669 54857740E  13/01/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFD9951 54367157F  05/12/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFE0695 54363187F  26/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG4112 54368024F  21/01/2016   69630    237                  127.69                                                 
 MFG4112 54368022F  21/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFG4112 54368021F  21/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFG4112 54368020F  21/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFG4112 54368018F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFN2384 54361145F  11/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFN2384 54361146F  11/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFO5649 54369567F  19/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV4942 54875107E  19/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFV7184 54368860F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGD4118 54369321F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGD8738 54366885F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI4236 54367699F  04/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI4236 54367700F  04/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK6233 54875120E  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK6233 54875124E  14/01/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGT0370 54866656E  07/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGY3179 54875119E  12/01/2016   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MGY9967 54369531F  21/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHN9868 54362780F  02/09/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MHS1215 54869882E  07/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHW9592 54362775F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ6534 54365258F  24/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIQ8737 54364129F  05/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIT5207 54366668F  22/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
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 MIY7523 54369374F  15/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIZ4821 54856450E  21/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJA0133 54871947E  20/04/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJB0100 54367196F  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJB0100 54367197F  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJK1762 54315882E  13/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MJR0518 54367605F  18/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJT2686 54366111F  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJX3820 54361624F  25/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MKF6124 54362571F  10/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKU9506 54369733F  22/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MKU9506 54369732F  22/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MKU9506 54369731F  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKU9506 54369730F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKU9506 54369729F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKY3766 54369870F  25/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLB3341 54364043F  14/11/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MLB3341 54364044F  14/11/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MLK0322 54369094F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLN6061 54365950F  06/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MLT2348 54362123F  07/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLT2348 54362124F  07/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLY7840 54366299F  28/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLY7840 54366300F  28/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLY7840 54366301F  28/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MLY7840 54365838F  28/11/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MMM0405 54366082F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 NWA4081 54360654F  31/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 OQY6966 54365880F  20/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2148/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2148/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA6613 54367059F  10/12/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 AJV9427 54368009F  17/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AJY9674 54362120F  06/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AKZ2682 54365187F  18/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ANU1754 54367522F  17/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AOI8467 54369011F  16/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AQD0732 54369457F  14/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AQV4875 54368754F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ARD4671 54367052F  28/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ARN6554 54367546F  16/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ASI8630 54360666F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ATN0574 54367988F  26/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ATU5036 54367871F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AWV0802 54368831F  06/01/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 BZW4647 54369053F  10/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CFR0176 54362794F  04/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 CMS9124 54368845F  08/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 CTZ4242 54367534F  06/01/2016   51852    16.

 127.69                                                 
 CTZ4242 54367533F  06/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CWU9575 54367652F  16/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DET4989 54368777F  02/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DIT4944 54861732E  02/07/2014   51851    16.

 127.69                                                 
 DRR5984 54367959F  30/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DUO2316 54868650E  05/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EEK7495 54367858F  25/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EGU7406 54368517F  03/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EJA1770 54368993F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ENT0829 54366312F  16/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 ENT0829 54366313F  16/01/2016   63944    220 * XIV            191.54                                                 
 EQG7634 54869798E  05/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EUA8742 54368396F  01/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 FEY5132 54364895F  06/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 FTJ3246 54368752F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 GQR6277 54368670F  04/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 HTA8869 54369407F  18/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IGB7496 54369203F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IJL5189 54368466F  03/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IKG6027 54368932F  13/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IRQ4875 54368893F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ISK9920 54368380F  31/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ISR1623 54367969F  21/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ITA1117 54369479F  14/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 IVE9836 54865184E  06/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 IVZ4677 54367851F  08/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IWA9962 54368676F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JWC5137 54368630F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 KFA6378 54368933F  13/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 KWF4329 54367764F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LWS8368 54367970F  21/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXG4711 54366267F  03/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXM3219 54368890F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYB1789 54368007F  13/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
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 LYS0445 54871450E  10/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LYT5877 54367249F  26/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZD4850 54368265F  16/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZE2551 54368791F  09/01/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MAF5680 54369004F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAO6358 54365192F  18/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBY5797 54368266F  16/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MCD2220 54368955F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCK2163 54368699F  16/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCW2284 54870669E  21/08/2015   52663    174                 1915.38                                                 
 MCX0845 54368220F  17/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDI2090 54366158F  16/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDJ0849 54368931F  13/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDM8085 54369480F  16/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDO4927 54369469F  14/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MDQ4610 54364272F  16/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDQ4610 54368267F  16/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDQ6664 54868001E  17/01/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MDT3359 54363794F  03/01/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MDW5173 54367274F  03/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEA6132 54858953E  18/03/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MEC8823 54366675F  25/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MEJ9577 54367869F  06/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEO8467 54860731E  18/05/2014   60844    211                  127.69                                                 
 MES2715 54368713F  16/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MES8945 54367767F  07/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MET4785 54367485F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFS8277 54368915F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFU7598 54367924F  08/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFV0772 54368144F  24/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGC8877 54368691F  14/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGJ3102 54369098F  15/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGK2807 54369430F  18/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGS0837 54367654F  21/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGV1602 54369465F  14/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHD7263 54368744F  04/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHJ6019 54368829F  06/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHN0771 54370061F  20/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHX3657 54368994F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHY1216 54861091E  12/06/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MIE1034 54368696F  16/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIG7721 54368738F  04/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIL4169 54364357F  30/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIQ8737 54364132F  05/12/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 MIZ2621 54362228F  04/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MJB1081 54369003F  10/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJF2161 54367771F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJL2727 54369081F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJP2109 54368665F  04/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJQ7729 54369089F  08/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJS5575 54368858F  18/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJU0519 54368470F  03/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJY0888 54368834F  08/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKF0839 54368895F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKF3655 54368841F  08/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKF3655 54368842F  08/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MKK0255 54368913F  06/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 MKL6344 54368889F  07/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKM2338 54368848F  08/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKM4138 54366245F  16/11/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKM8408 54368878F  05/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKP6107 54364890F  06/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKU5955 54367620F  13/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKU9398 54368612F  08/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKW1030 54368689F  14/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKX8210 54370072F  24/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLA8373 54369440F  18/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLE6739 54367849F  08/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLI0256 54366769F  07/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MLX2222 54369164F  11/01/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MLZ3718 54368801F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MML2309 54367147F  09/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMM3078 54368073F  03/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHC3517 54368004F  09/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHE5900 54367618F  07/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHG2104 54366363F  10/12/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 QHT4060 54366491F  18/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDUARDO FRECCIA                                                                                                      
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2145/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2145/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX8696 54371158F  24/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 AFG7962 54371257F  28/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AFG7962 54371258F  28/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
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 AGP3018 54368249F  27/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AHM8730 54363044F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 AKQ5643 54371007F  01/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 AKQ5643 54371008F  01/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKQ5643 54371009F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOP4775 54371341F  27/02/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 BGB7961 54371040F  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 BGB7961 54371041F  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 BGB7961 54371042F  29/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BGB7961 54371044F  29/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 BVQ0475 54371010F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 BVQ0475 54371011F  01/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 BVQ0475 54371012F  01/03/2016   69120    232                                                                         
 CDX8306 54372068F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 COB5215 54371978F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 COB5215 54371979F  21/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DCX8244 54372065F  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 DFG3425 54370763F  26/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 FAB1948 54368238F  26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 FFY7070 54372038F  29/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 FFY7070 54372039F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 FFY7070 54372040F  29/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FFY7070 54372041F  29/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 FGE7074 54371192F  26/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LWV2142 54370316F  25/03/2016   65564    230 * I                                                                     
 LWV2142 54370315F  25/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXG5609 54372069F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXG5609 54372070F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 LXG5609 54372071F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXG5609 54372072F  23/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXS0268 54371927F  19/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXS0268 54371928F  19/03/2016   64080    221                                                                         
 LXX1580 54371168F  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYA8227 54370943F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYA8227 54370944F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYA8227 54370945F  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYA8227 54370948F  05/03/2016   69120    232                                                                         
 LYA8227 54370949F  05/03/2016   64080    221                                                                         
 LYA8227 54370950F  05/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 LYI9350 54369651F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZR4045 54370854F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZR4045 54370855F  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB7087 54371988F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBC0354 54370789F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBF5515 54371752F  25/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBP0386 54370511F  22/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBP0386 54370512F  22/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ7399 54371997F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBS8870 54365344F  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBS8870 54365346F  25/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBS8870 54365347F  25/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT8495 54369991F  24/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBY3968 54368189F  02/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB6315 54372056F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB6315 54372057F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCQ8946 54371046F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDL9903 54371329F  26/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDL9903 54371330F  26/02/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDP4087 54372036F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 MDY3384 54371700F  19/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDY3384 54371701F  19/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MEI7225 54372004F  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEI7225 54372005F  29/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
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 MEP5979 54370000F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEQ6335 54372073F  29/03/2016   69120    232                                                                         
 MET9163 54372003F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 MEX2927 54371904F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEX2927 54371905F  24/03/2016   52742    175                                                                         
 MFJ7984 54371523F  19/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MFK3786 54370778F  23/02/2016   53200    176 * V                                                                     
 MFK3786 54370779F  23/02/2016   64080    221                                                                         
 MFK3786 54370780F  23/02/2016   50292    162 * II                                                                    
 MFL9408 54369922F  20/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFL9408 54369923F  20/03/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MFL9408 54369924F  20/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MFL9408 54371111F  20/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFL9408 54369921F  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR3606 54370616F  24/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR3606 54370617F  24/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGD2950 54371299F  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGN7387 54371969F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGN7387 54371970F  23/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGN7387 54371971F  23/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGN7387 54371972F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 MGO3319 54371960F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGR0711 54371975F  23/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MGR0711 54372061F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHA5278 54371649F  19/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHA5278 54371650F  19/03/2016   69120    232                                                                         
 MHA5278 54371651F  19/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHP7460 54368237F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHW5040 54372076F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MID9032 54370203F  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIO3326 54370305F  16/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIO3326 54370306F  16/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIT6466 54366499F  27/03/2016   51691    16.

 MIU7712 54371998F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIU7712 54371999F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 MJA0382 54372007F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJS9271 54366098F  28/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJS9271 54366099F  28/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJS9271 54366100F  28/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKF7654 54371164F  24/02/2016   69120    232                                                                         
 MKN6569 54372001F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLZ3120 54365351F  29/03/2016   51691    16.

 QHY8771 54371155F  24/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2146/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2146/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANV6979 54371882F  20/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AXN8873 54370761F  24/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 BGB7961 54371043F  29/02/2016   51851    16.

 CTQ2721 54370668F  26/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 HJN1565 54370093F  22/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 HXP4848 54370091F  18/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 IJF4652 54370885F  27/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IKM3120 54370018F  20/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 IVN3964 54370357F  17/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IWY6294 54369938F  26/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 JUS1221 54370903F  22/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 KHW3635 54369947F  27/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LPM1537 54371992F  21/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 LZX2709 54364848F  07/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MAF8784 54371642F  19/03/2016   51930    16.

 MBB7087 54371989F  21/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MCN9574 54370917F  05/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MDR4766 54371291F  28/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEI7225 54372006F  29/03/2016   52070    16.

 MEX2927 54371906F  24/03/2016   70800    244 * VI                                                                    
 MEX2927 54371907F  24/03/2016   58350    195                                                                         
 MFJ1904 54371893F  20/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFT4468 54370877F  27/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGD4053 54371987F  21/03/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MGL1107 54371569F  22/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGM3948 54371895F  20/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGO3609 54371431F  27/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MGT9664 54369987F  24/02/2016   52070    16.

 MHT7283 54368242F  26/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIL4324 54371183F  24/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIU4556 54371103F  28/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJC9466 54371711F  23/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJE1619 54368243F  26/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJJ4904 54371294F  28/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJT7528 54371281F  28/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKC6910 54371034F  28/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKK5416 54371991F  21/03/2016   57380    186 * II                                                                    
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 MKR7924 54370662F  21/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKZ7140 54370673F  27/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLA2592 54371525F  21/03/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MLR8977 54371891F  20/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLT1045 54371955F  21/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLZ0388 54372052F  23/03/2016   60412    207                                                                         
 MMD1032 54119740N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMI7142 54119739N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKG3515 54371567F  22/03/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDUARDO FRECCIA                                                                                                      
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1070/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1070/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP0499 55491093E  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXP0499 55491150E  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALMITOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1071/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1071/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHZ7451 55491099E  19/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ANX2438 55491098E  17/01/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 IUI3366 55491303E  08/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 IYK5005 55491302E  16/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1068/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1068/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQN6253 55491327E  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 CQP9029 55491370E  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 DBG6733 55491220E  24/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 DBG6733 55491221E  24/02/2016   69120    232                                                                         
 LZQ3012 55491331E  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDU3568 55491328E  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDV7729 55490799E  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDV7729 55490800E  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDV7729 55491271E  26/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1069/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1069/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMB3287 55491227E  27/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 IMB3287 55491228E  27/03/2016   58350    195                                                                         
 LYQ7740 55491332E  24/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MJW4962 54119790N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1165/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1165/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYS2592 55020763E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BYS2592 55020764E  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1166/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1166/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGH8617 55020804E  18/01/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 676/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 676/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICV2958 54639652F  24/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKQ1151 54639525F  14/11/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 IOZ8761 54639583F  26/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IOZ8761 54639585F  26/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 IOZ8761 54639586F  26/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IOZ8761 54639584F  26/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ITL6500 54639547F  22/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ITN6704 55369777F  04/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ITY9987 54639603F  23/12/2015   51691    16.
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 1915.38                                                 
 MGO2497 55370033F  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB0864 55369857F  19/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKV4013 55370010F  15/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MLQ8018 54284294F  04/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 675/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 675/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOR9084 55370310F  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 BAX3001 55370152F  21/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 IAT7890 55370257F  14/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGL6263 55370356F  13/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGL6263 55370357F  13/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 IJE4263 55370315F  26/03/2016   75790    277                                                                         
 ISN0998 55370085F  23/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 ISN0998 55370086F  23/02/2016   52741    175                                                                         
 MBZ5531 55370090F  26/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBZ5531 55370091F  26/02/2016   52070    16.

 MBZ5531 55370092F  26/02/2016   52741    175                                                                         
 MBZ5531 55370093F  26/02/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MBZ5531 55370094F  26/02/2016   58350    195                                                                         
 MBZ5531 55370150F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJT9832 55370154F  28/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 565/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 565/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEG1290 54048013F  21/10/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MDO8037 54047962F  17/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDO8037 54047961F  17/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDO8037 54047960F  17/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJP2890 54047977F  04/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMH7878 54047915F  25/10/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 MMH7878 54047916F  25/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1134

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 564/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 564/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHH9695 54048040F  22/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1754/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1754/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAD9276 54174836F  02/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ABT7085 54175659F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADC2007 54175306F  04/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGY6218 54175418F  06/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ALG0033 54174812F  18/11/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 ANL1717 54175041F  01/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANL1717 54175042F  01/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANL1717 54175043F  01/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYA4949 54175187F  02/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD4138 54175047F  09/01/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MDN4339 54175412F  29/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDV2306 54175554F  06/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV2306 54175553F  06/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE0437 54174795F  11/12/2015   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MEE0437 54174794F  11/12/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEE0437 54174793F  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFZ6740 54175345F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHJ7245 54175330F  06/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMA2223 54174922F  12/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1755/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1755/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY8284 54174764F  15/11/2015   58191    193                  574.61                                                 
 LXS8157 54174486F  13/11/2015   54284    181 * V              191.54                                                 
 MAU4210 54174643F  15/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MBM8000 54175268F  01/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MDB7677 54175331F  06/01/2016   51930    16.
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 191.54                                                 
 MFR8310 54175332F  06/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MIX5097 54175274F  03/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLJ2364 54175273F  03/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MMH2038 54175558F  07/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 NEP3740 54175276F  03/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1752/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1752/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX0332 54173817F  19/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKO7791 54176039F  19/02/2016   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PENHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1753/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1753/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ9931 54173848F  21/02/2016   51852    16.

 MEF4706 54175586F  11/02/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFZ2101 54176024F  11/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIW9516 54173844F  21/02/2016   58350    195                                                                         
 MIW9516 54173845F  21/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 MIW9516 54175112F  21/02/2016   52152    170                                                                         
 MJP4032 54175118F  21/02/2016   52070    16.

 MJQ5292 54175821F  16/02/2016   70640    244 * IV                                                                    
 MJZ5770 54175825F  16/02/2016   51851    16.

 MKO7791 54176038F  19/02/2016   70561    244 * III                                                                   
 QHJ0366 54175840F  19/02/2016   52070    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 538/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 538/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI0467 55358377F  06/12/2015   65480    229                   85.13                                                 
 MCT3253 55307073D  11/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCT3253 55307074D  11/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDZ8782 55358376F  06/12/2015   65480    229                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 450/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 450/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1139

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL5424 55710303E  13/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYL5424 55710304E  13/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 451/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 451/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH1824 55710223E  22/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CBM1163 55710221E  18/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 QHB2510 55027382D  19/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PINHEIRO PRETO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 449/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 449/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARO0619 55027383D  22/02/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1846/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1846/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY5210 55904355E  04/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKS3515 55904253E  09/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKS3515 55904254E  09/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1847/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1847/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND2652 54483722F  12/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AWL9203 54483600F  08/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 COS5262 54483843F  16/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 DIN1610 54483870F  17/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 INB8016 54483450F  30/11/2015   54010    181 * III            127.69                                                 
 JNX3262 54483614F  14/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 JYS4384 55904215E  20/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 JYS4384 55904214E  20/11/2015   54790    181 * X               85.13                                                 
 MAT3040 54483391F  02/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MBQ5162 54483849F  17/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDT7551 55903832E  17/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGG8586 54483667F  15/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
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 MHT9080 54483371F  27/11/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR9559 54483775F  15/01/2016   56650    182 * X               85.13                                                 
 MJW6072 54483590F  23/12/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MKG2258 54483528F  03/12/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MSN4267 54483486F  19/12/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 578/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 578/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGA5366 8762060116 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALK8758 8762060186 15/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ANX2685 8762059112 03/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 APB3440 8762059705 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQY8240 8762058838 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUN3145 8762058807 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXU1412 8762060354 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAN0077 8762059387 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BOC4620 8762060560 31/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CNG5787 8762059155 05/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CVZ0906 8762059115 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRX1449 8762060536 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRX1449 8762060538 30/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DVM2552 8762058785 19/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EKP6786 8762059888 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICZ0097 8762058991 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KZW2295 8762059132 04/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LNL2847 8762059299 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWR6586 8762058591 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 LWV0697 8762058940 26/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LWY6847 8762059342 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYH3011 8762060173 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT7563 8762059997 08/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYY6673 8762059946 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZB2329 8762060074 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZF5933 8762058493 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZL0830 8762058790 20/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LZV6134 8762060057 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX6322 8762058987 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF2629 8762060135 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS6549 8762060031 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAZ1376 8762060063 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD7713 8762059380 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF5812 8762058607 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN5097 8762059714 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP6977 8762058896 24/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBR3888 8762060023 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX7849 8762059043 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ0714 8762059325 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK0005 8762059104 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU0947 8762059078 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX6417 8762059087 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX6417 8762059171 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ2613 8762059948 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH5404 8762059014 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV5286 8762059453 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW9589 8762058929 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA8136 8762059035 30/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MFF3662 8762059629 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM1718 8762059333 10/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFQ8234 8762059065 01/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFV0608 8762058487 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV4477 8762059990 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA6599 8762059938 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD9706 8762058570 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH6099 8762059212 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM9016 8762060566 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV2979 8762059572 19/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MHB5861 8762059964 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE6998 8762059133 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK9427 8762060014 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4157 8762059994 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV3371 8762058870 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV3371 8762058893 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA7995 8762059986 08/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIE4682 8762058514 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH0700 8762059024 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL6591 8762058919 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM0680 8762060006 08/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIM0680 8762060007 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM0680 8762060256 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR1833 8762060442 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU6167 8762059539 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIV8967 8762058534 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX3303 8762059088 02/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC6806 8762059126 04/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MJI8845 8762058705 17/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKE0797 8762058540 11/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKF9500 8762060082 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKK4991 8762058779 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP8847 8762059614 21/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX8084 8762059216 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLA8257 54099779N  18/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLL0615 8762058614 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS0022 8762059816 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT3027 8762059947 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX0666 8762059776 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY3515 8762060038 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NBO4401 8762059773 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG4445 8762058753 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIA9009 8762058725 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1844/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1844/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ0792 55904558E  21/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZU2473 55903676E  22/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZU2473 55903677E  22/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBY4414 55904555E  21/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1845/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1845/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DLC6669 54484238F  19/03/2016   56141    182 * V                                                                     
 DTB1930 54484259F  06/03/2016   56650    182 * X                                                                     
 IVQ4152 54484146F  12/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCB3330 54484211F  05/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFP7717 54484202F  05/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MFX2033 55904553E  17/02/2016   52070    16.

 MJG5675 54484253F  05/03/2016   55760    182 * I                                                                     
 MKL4402 54484262F  06/03/2016   55760    182 * I                                                                     
 QHJ5361 54484098F  12/03/2016   55760    182 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 577/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 577/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ6612 8762061539 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJG6637 8762060906 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOD5462 8762061674 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUJ1423 8762061374 07/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 CPA4474 8762061523 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYX0373 8762061336 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYX0373 8762061368 06/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYX0373 8762061572 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYX0373 8762061644 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CYX0373 8762061758 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 CYX0373 8762061759 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DUI7545 54119418N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 FAI9105 8762061564 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FFA5761 8762061689 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 FQP4336 8762061607 15/03/2016   60503    208                                                                         
 FWG5755 8762061653 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWR9090 8762061685 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXS3080 8762061419 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXZ5480 8762061533 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYT4850 8762061123 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ7560 8762061527 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAX0003 8762061182 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT0043 54119416N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDH1124 8762061585 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDL2179 8762061138 26/02/2016   56732    183                                                                         
 MDO5881 8762061735 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ3338 54119414N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEK9482 8762061110 24/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEW1547 8762061613 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA9949 8762061604 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV0608 8762060899 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV0608 8762061044 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD0469 8762060984 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGD0469 8762060986 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH8790 8762061522 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG1784 54119422N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIG3838 8762060882 15/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJA7399 8762061532 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU1388 8762061308 04/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD6332 8762061538 12/03/2016   60503    208                                                                         
 MKQ1111 54119420N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKQ2787 8762060932 17/02/2016   60503    208                                                                         
 MLG2976 8762061499 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB1428 54112236N  01/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMM2874 8762060878 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MRF1332 8762060830 13/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 NBW4233 8762061382 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ3098 8762060821 13/02/2016   56732    183                                                                         
 QHR5665 8762061560 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 904/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 904/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AND6807 54265230F  28/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 ANQ3973 54264721F  03/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 ANQ3973 54264722F  03/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEI8041 54265219F  29/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ8329 54264795F  05/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ8329 54264796F  05/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PONTE SERRADA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1184/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1184/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APZ1788 55069883F  27/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 APZ1788 55069884F  27/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GAU2002 55069765F  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 GAU2002 55069766F  30/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GAU2002 55069767F  30/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ7234 55069420F  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBQ7234 55069422F  01/12/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 MCG2941 55069769F  30/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG2941 55069770F  30/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG2941 55069771F  30/12/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MCG2941 55069900F  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU8528 55069301F  11/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG1642 54279174F  29/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP9675 55069897F  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFD4752 55069832F  27/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB8530 55069764F  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHQ5269 55069894F  30/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHT7896 54279245F  28/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MIR7316 54279282F  18/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 QIE7900 55069549F  07/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1185/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1185/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVB0930 55070022F  28/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 AYX2104 55070196F  04/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 AZC7707 54278026F  04/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 DIO5959 55069344F  17/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 DTR9715 54278647F  27/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 DTZ2501 55070009F  28/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IOE4875 55069599F  13/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 KWY1327 55070447F  08/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAX2842 54279175F  29/12/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCU4494 54279297F  16/12/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDD4826 55070086F  31/12/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGM3157 54278028F  04/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHT7896 54279243F  28/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHT7896 54279244F  28/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHT7896 54279246F  28/09/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MHZ2657 54278025F  04/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIZ9203 55070019F  28/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJK1703 55070017F  28/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJM0681 55069761F  30/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKR4562 55069756F  30/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 MKV1098 55070094F  03/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKX7430 55069093F  21/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKY3719 55070169F  02/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MLH4208 55069592F  13/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MLR3767 54098882N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMA2228 54278212F  11/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 OKF2928 55070041F  03/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 OKG2948 55069988F  28/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHG3886 55070166F  02/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 QHQ1543 55069986F  28/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1182/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1182/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOB4238 55068744E  03/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AOB4238 55068742E  03/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 HAX2252 55070325F  06/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 IGD4714 55070237F  12/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGD4714 55070236F  12/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 IGD4714 55070235F  12/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ7406 55070323F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ7406 55070324F  03/03/2016   69120    232                                                                         
 MAL4673 55070326F  06/03/2016   69120    232                                                                         
 MCA3560 55070328F  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCA3560 55070327F  06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHE3764 55070334F  09/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1183/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1183/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOB4238 55068743E  03/03/2016   70561    244 * III                                                                   
 FNZ4236 55070670F  21/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 IOG4933 55070249F  07/03/2016   58780    199                                                                         
 IZW1000 55070909F  28/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 LYY9128 55070907F  28/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGF1093 55069469F  04/03/2016   58350    195                                                                         
 MGK1640 55070250F  07/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MGY8920 55069745F  13/02/2016   51851    16.

 MJK2407 55070245F  28/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 MJS7301 55069924F  29/01/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MQE8216 55070602F  28/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 QHB1914 55070243F  16/02/2016   57380    186 * II                                                                    
 QHN3063 55070961F  15/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1541/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1541/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ6170 55563664F  09/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AAZ6170 55563666F  09/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ACE5468 55063453F  22/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACR7014 55563437F  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ACR7014 55563438F  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIJ9287 55563359F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AND9580 55563509F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANG8276 55063880F  14/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AOL5617 54332016E  21/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AOS8280 55064198F  23/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AOS8280 55064199F  23/01/2016   50371    162 * III            574.61                                                 
 ARA2012 55063759F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ASS2338 55563506F  21/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ASS2338 55563507F  21/01/2016   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 BOA3877 54331442E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOA3877 54331443E  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BOA3877 54331445E  17/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BPA2370 55063259F  14/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CPO1222 55063246F  10/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBW4503 55563371F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IIQ1317 55563555F  23/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IIQ1317 55563556F  23/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KWE1500 55563513F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KWE1500 55563514F  21/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 KWE1500 55563515F  21/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 LWT8570 55563510F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWT8570 55563511F  21/01/2016   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LZP9433 55062834F  15/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZP9433 55062833F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAF8739 55563621F  03/02/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAG4157 55063943F  16/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEL7476 55064042F  17/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL7476 55064043F  17/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEL7476 55064044F  17/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJC4922 55063154F  20/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLD3437 55563490F  26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MWX7463 55063947F  19/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1542/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1542/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACE0064 00007040A  07/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJK2161 00006758A  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKN3138 00005631A  10/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUO2259 00006954A  10/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BOA3877 54331444E  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 CBP7911 00007275A  07/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IYO4400 00007219A  28/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JSN0716 00006815A  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KNN6423 00007195A  24/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KRZ0509 00007234A  29/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC7873 55563481F  25/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LZZ1435 00006751A  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAI9926 00006898A  26/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEC0514 55063933F  15/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHI8797 55064009F  07/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL0839 00006882A  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX1528 00006831A  21/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1539/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1539/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKF9947 55063530F  22/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 IHT4168 55563766F  06/03/2016   64080    221                                                                         
 LYJ1012 55563929F  11/03/2016   65562    230 * I                                                                     
 MBU7000 54330936E  18/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MII9818 54331070E  09/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MII9818 54329944E  04/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKD0459 55564122F  16/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1540/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1540/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AUP5338 55563914F  29/02/2016   51851    16.

 IKI8039 00007560A  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQR6078 00007576A  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB0003 00007513A  08/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI1222 00007597A  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2265/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2265/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKP2810 55891193B  15/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 AKP2810 55891192B  15/01/2016   50702    163 c/c 162 * II     957.69                                                 
 DBK1669 54699367E  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKI6210 54699690E  05/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKL0259 54698179E  05/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF7643 54699665E  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZS0654 55298086D  17/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 LZU5153 54699633E  14/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAX3079 54699318E  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO5495 54699636E  14/01/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGG0215 55329331D  16/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGU0514 54697737E  15/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGU2032 54699319E  11/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLK5942 55891194B  19/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1156

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2266/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2266/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARU2054 55297814D  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CIG4191 55297835D  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYR1260 54699373E  12/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYY2892 54699645E  20/01/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MBD0733 54699649E  18/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCJ9953 54699372E  12/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB0512 55297932D  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF8039 55297673D  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW0652 54699377E  12/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIN7087 55297829D  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ4355 55297662D  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1157

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 194/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 194/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG9469 54086639N  20/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2263/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2263/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU9199 55295503D  18/03/2016   69120    232                                                                         
 LYU9199 55295504D  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCA9979 55295558D  29/03/2016   50450    162 * V                                                                     
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 MEJ4584 P00VC0001F 29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEJ4584 P00VC0001G 29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEJ4584 P00VC0001H 29/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH9812 P00VC00010 25/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHD5970 54699700E  21/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2264/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2264/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF7183 55297366D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQY1350 55297441D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQY1350 55297451D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIG3480 55295711D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIG3480 55295737D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FSD1212 55297457D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNW1338 55297389D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPR7457 55297431D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOC3033 55297372D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOC3033 55297357D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXR7814 55296434D  29/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU9199 55295502D  18/03/2016   51851    16.

 LZE7727 55296432D  29/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 LZH1172 55297377D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4868 P00VC0001A 27/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MCI3828 55297474D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL1532 55296453D  16/03/2016   60501    208                                                                         
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 MCM6972 55297352D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK6033 55297472D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV0658 55298884D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF0645 55295707D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH7298 55295736D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC7457 55295739D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL0413 55295750D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD4179 55297456D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE3813 55297465D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC9878 55294959D  21/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MHF2303 55297424D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH6652 55298898D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN9925 55294969D  29/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIW0127 55297497D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC0221 55298865D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI9773 55297381D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU5697 55297368D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA4157 55297433D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN2158 55297478D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT6105 55297417D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE1073 55295747D  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG1552 55296427D  29/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN7682 55298868D  01/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 702/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 702/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LYG3205 54590952E  09/11/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 LYG3205 54591800E  09/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYG3205 54591801E  09/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZB5792 54591598E  17/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZO7824 54591865E  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZX8789 54591479E  08/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAM6861 54591484E  09/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCJ3425 54591594E  10/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCJ3425 54591595E  10/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDE4418 54591592E  09/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE4418 54591591E  09/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO4170 54591823E  09/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGK7156 54591816E  04/12/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MJH4750 54591478E  04/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 701/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 701/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOF2369 54591835E  23/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MAA8075 54591314E  25/02/2016   51851    16.
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 MKT1411 54591325E  04/03/2016   51851    167                                                                         
 MLV1465 54591305E  17/02/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 563/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 563/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HLT1455 55742728E  07/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLJ7517 55743129E  06/02/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 562/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 562/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGE8866 55743079E  05/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 IBS8117 55743137E  02/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IBS8117 55743138E  02/03/2016   69120    232                                                                         
 IDV5410 55743148E  07/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 IDV5410 55743149E  07/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBL1934 55742838E  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBL1934 55742839E  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBL1934 55742837E  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBZ2364 55742991E  03/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MBZ2364 55742992E  03/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MBZ2364 55742993E  03/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MEC4700 55742846E  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEC4700 55742850E  07/03/2016   69120    232                                                                         
 MEU3172 55743146E  06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEU3172 55743147E  06/03/2016   69120    232                                                                         
 MFM3962 55743222E  21/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFM3962 55743221E  21/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFM3962 55743220E  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGD0153 55742986E  03/03/2016   69120    232                                                                         
 MHD0229 55743143E  02/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHX3284 55743000E  27/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 274/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 274/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELZ3067 55854753D  29/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 GWW9998 55854779D  22/10/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MKM8361 55854857D  28/10/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 273/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 273/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IME5409 55854952D  23/02/2016   51851    16.

 IWN7044 55854941D  08/03/2016   69120    232                                                                         
 IWN7044 55854939D  08/03/2016   58350    195                                                                         
 MBS9886 55854944D  01/03/2016   51851    16.

 MDJ9976 54598864F  21/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2234/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2234/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADY0585 55910471E  02/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 ALA8000 54490660F  19/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BZM2574 54595844E  17/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 BZM2574 54595845E  17/01/2016   50702    163 c/c 162 * II     957.69                                                 
 DUZ9189 55910347E  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DUZ9189 55910348E  17/01/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LYE0594 55909275E  16/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZQ4334 55908028E  08/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MDY5441 55910494E  12/01/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MFJ5948 54490830F  16/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHB0471 54490823F  08/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHI5850 54490719F  13/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI5850 54490718F  13/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIE0901 55910380E  01/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKA6548 54490824F  09/01/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2235/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2235/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ9892 54283145F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASR1481 54283148F  06/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DRN3803 54282888F  14/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DUC3538 54282734F  01/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 EUK8589 54491210F  22/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LYL5874 54282590F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN2827 54283415F  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBN2827 54283417F  21/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBP1664 54282955F  24/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX1882 54491159F  16/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MDN2109 54282874F  18/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDS3416 54283212F  30/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG1892 54283021F  11/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MET1020 55909265E  28/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFH8717 54283277F  21/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MGP2629 54282600F  06/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGX8027 54283030F  18/12/2015   56650    182 * X               85.13                                                 
 MHO9492 54282937F  22/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHX3538 54282902F  08/12/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE0901 55910383E  01/02/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MIE0901 55910382E  01/02/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MIE0901 55910381E  01/02/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MIE0901 55910379E  01/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MII4692 54282691F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIK2364 55909263E  28/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIU7402 54105179N  05/02/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIZ7045 55910576E  17/01/2016   63190    220 * VI             127.69                                                 
 MKY1607 54282248F  26/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLL5544 54283269F  20/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLQ9389 54283285F  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54283286F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54283287F  12/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54283228F  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54283229F  13/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54283284F  08/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54283147F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54282894F  04/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4814 54282895F  05/01/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ2822 54282671F  02/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIS7100 54283140F  18/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CASSYO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1079/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1079/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB2426 8492075511 03/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AFB2426 8492075597 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGP2346 8492074798 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKM9840 8492075238 20/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMV3535 8492075153 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 API4018 8492075067 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATU8065 8492074527 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUC1203 8492075533 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUT6035 8492075374 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWA7514 8492075833 26/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AXF1350 8492075613 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAZ0405 8492075155 26/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTC2710 8492075385 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZW5993 8492075828 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EQK3193 8492075636 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HPA3846 8492074946 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KMX3601 8492075530 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KMX3601 8492075469 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KQL4929 8492075648 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ7138 8492074966 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN4005 8492075023 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR9865 8492075359 30/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAZ8028 8492075080 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU8064 8492075532 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX6159 8492074890 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ9791 54098893N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDK0482 8492074412 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY3913 8492074916 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY3913 8492074924 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN2475 8492075066 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ8435 8492075684 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB9747 8492075042 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU8502 8492075663 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID9607 8492075472 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII7574 8492075129 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ7106 8492074909 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB2923 8492074319 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKD7982 8492074581 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO4553 8492074876 07/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLF2757 8492074963 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW6502 8492074575 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS5983 54098891N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2232/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2232/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU5724 54491270F  04/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 AAW2816 54491168F  27/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 ACI0307 54491468F  25/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AVT9741 55910595E  25/03/2016   51691    16.

 AXU0045 54490856F  12/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 BSH6720 55909829E  05/03/2016   69120    232                                                                         
 BSH6720 55909828E  05/03/2016   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 BSH6720 55909827E  05/03/2016   50292    162 * II                                                                    
 BSH6720 55909826E  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IDN1836 54491461F  19/03/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LZE4904 54595712E  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZE4904 54595713E  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZE4904 54595714E  22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZE4904 54595715E  22/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZE4904 54595716E  22/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LZE4904 54595717E  22/03/2016   69120    232                                                                         
 MAB6025 54595718E  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAB6025 54595719E  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAB6025 54595720E  24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAB6025 54595721E  24/03/2016   69120    232                                                                         
 MDZ0778 54491556F  24/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFQ9860 54595722E  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFQ9860 54595723E  25/03/2016   69120    232                                                                         
 MGC9737 54490840F  21/02/2016   64080    221                                                                         
 MGC9737 54490839F  21/02/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2233/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2233/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ9725 54283650F  18/03/2016   51851    16.

 AKY8160 54282844F  17/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 ARM3386 55906549E  20/03/2016   52070    16.

 HSA5864 55910693E  05/03/2016   54010    181 * III                                                                   
 KDK9862 54283799F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LNF9662 54283789F  21/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LZV8093 55910287E  23/02/2016   51851    16.

 MAZ0020 54283487F  24/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MBC1687 54282833F  02/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MBY0506 54283678F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE9386 55909990E  25/02/2016   52070    16.

 MDN2289 54283792F  21/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEG1122 55910959E  25/02/2016   52070    16.

 MEQ4839 55910966E  26/02/2016   52070    169                                                                         
 MFF0902 54283825F  11/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS7819 54283189F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK0891 54283795F  21/03/2016   51851    16.

 MIK0891 54283796F  21/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIP8735 54490559F  21/03/2016   57380    186 * II                                                                    
 MIZ5095 54283798F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJC6398 54283192F  23/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJD4842 54283515F  20/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKS4156 55598653F  19/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKW3678 54283752F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE7139 55598610F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLM1374 55598576F  19/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLN7719 55598611F  24/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLP7377 55910971E  01/03/2016   52070    16.

 MLY4814 54119285N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119286N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119287N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119288N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119289N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119290N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MLY4814 54119291N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119292N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119293N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119294N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119295N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY4814 54119296N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMD7609 54283730F  17/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMF3216 54283389F  26/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CASSYO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1078/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1078/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK9664 8492076749 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADD2234 8492076721 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHW5846 8492076740 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATC7806 54119769N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 AUE5693 8492076685 16/03/2016   56732    183                                                                         
 CGL2878 54119768N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 DIC6994 8492076693 14/03/2016   60503    208                                                                         
 LZM3833 8492076737 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9791 8492076724 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9791 8492076658 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC2792 8492076315 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG8660 8492076743 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEO8399 8492076673 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD0849 8492076691 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MGP5398 8492076717 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1171

 MGU2199 8492076731 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC1234 8492076351 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD3950 8492076370 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI3369 8492076676 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI3369 8492076696 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT4973 8492076742 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX2327 8492076746 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLS7482 8492076668 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU1194 8492076212 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC8650 54119767N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHE0167 54119770N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHO2322 8492076709 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 752/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 752/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJI3354 55617069C  31/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 FGK7513 55617074C  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 GOL1569 55617379C  27/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GOL1569 55617381C  27/12/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 GOL1569 55617061C  18/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJB9115 55617389C  11/02/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 753/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 753/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GOL1569 55617076C  18/01/2016   52583    174                 1915.38                                                 
 GOL1569 55617380C  27/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 403/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 403/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTE9486 55867984D  21/01/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DTE9486 55867983D  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEA4798 55867977D  17/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEY3411 55867944D  15/01/2016   51930    16.

 191.54                                                 
 MGY4785 55867936D  21/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 577/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 577/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILT1494 54360284F  17/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDT6648 54360357F  29/12/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDT6648 54360359F  29/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MFL3188 54544825E  09/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKD6413 54360355F  21/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 576/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 576/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKS9244 54360086F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 ILO2998 54360378F  25/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 ILO2998 54360416F  25/02/2016   52152    170                                                                         
 ILO2998 54360415F  25/02/2016   52741    175                                                                         
 ILO2998 54360414F  25/02/2016   58350    195                                                                         
 INW9820 54360379F  03/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MES1856 54360079F  16/03/2016   51851    16.

 MEX6903 54360069F  07/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEX6903 54360068F  07/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFS0433 54360065F  23/02/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFS0433 54360064F  23/02/2016   70302    244 * I                                                                     
 MJB8593 54360419F  25/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJB8593 54360418F  25/02/2016   52152    170                                                                         
 MJB8593 54360420F  25/02/2016   58350    195                                                                         
 MJO0835 54360291F  04/03/2016   69120    232                                                                         
 MJZ5616 54360066F  04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKZ0621 55519754F  26/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1310/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1310/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU1084 54090697E  22/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1311/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1311/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU1084 54090695E  22/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 LYU1084 54090696E  22/11/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MDW4524 55660293C  15/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIF8405 55660292C  15/01/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIO6968 54092243E  07/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2201/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2201/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDU4043 54982725F  14/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CDU4043 54982726F  14/12/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 CJR8614 55825789E  22/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 EZO0142 54982740F  14/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 FKZ7925 54982315F  04/12/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 HSC1233 54981866F  30/11/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 IHY6781 54982324F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LCU9887 54983471F  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LCU9887 54983472F  08/01/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 LWV0992 54984726F  11/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 LXB6825 54985137F  04/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXB6825 54985138F  04/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXZ4051 55948488E  18/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LYG8053 54980910F  22/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYY7219 54983479F  08/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZA4869 54981827F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA4869 54981828F  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAH5908 54981589F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR3789 54983473F  08/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBC8639 54982465F  11/12/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBE8537 54983460F  08/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBL4846 54980727F  27/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBQ4752 54981865F  30/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCA2946 54984729F  11/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCD5350 54980451F  09/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD5350 54980452F  09/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDF8441 54982024F  27/11/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDZ8369 54983666F  06/01/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MEC9740 54983437F  14/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ5196 55948420E  30/11/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MEN7854 54985112F  02/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ2972 54981555F  24/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGE7937 54983963F  13/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MGM4227 54983682F  12/01/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MGM4227 54983683F  12/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGN8240 54983419F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGZ1913 54982701F  12/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHO5622 54985175F  10/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHO5622 54985176F  10/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIB0097 54983951F  11/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MID3090 54982411F  15/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIF9019 54981565F  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIF9019 54981566F  30/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIG9595 54980745F  05/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIS8884 54981891F  04/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJX2581 55952013E  02/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKI6599 55951171E  04/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MKP8399 54983543F  12/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKV0782 54981300F  11/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLC4968 54984743F  11/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLD7311 54981211F  13/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MMK2846 54984460F  16/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 QHA4050 55826549E  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2202/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2202/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI7458 54983252F  26/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AOI5769 54984220F  11/01/2016   58191    193                  574.61                                                 
 AYJ2002 54980929F  13/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 EPP1117 54983900F  06/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXZ4051 55948487E  18/12/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYT8723 54980930F  13/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAA2266 54982798F  08/01/2016   55415    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MDR7953 54983493F  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEJ2772 54983525F  09/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGE7134 54983492F  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHW0054 54982795F  07/01/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MJX2581 55952015E  01/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MJX2581 55952014E  01/12/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKS9056 54981665F  24/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 QHB8565 54983515F  08/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHJ0108 54980509F  24/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1709/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1709/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWP5167 54908539F  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEA0146 54906300F  21/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES4447 55674584C  26/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFI2936 54908552F  24/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1710/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1710/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANW9339 54909205F  08/01/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 DIQ1408 55648536C  04/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DWP5167 54908538F  15/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 DWP5167 54908537F  15/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 ELH3424 55672384C  21/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EYG5445 55680229C  12/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ILO7189 54909096F  19/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IPO6794 55676274C  17/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAN0373 54907204F  18/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBU0411 54909085F  15/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBW8989 54909088F  15/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MDH2359 55676272C  11/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDM3204 55675227C  08/11/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1180

 MDU4788 54098896N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDX0218 54908770F  28/11/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MDY3037 55676282C  11/01/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFF1138 54909190F  04/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MFM2033 55679699C  10/02/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGC8040 54907909F  02/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MII4837 55665106C  11/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU6737 54908396F  02/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC6910 55673143C  27/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKK6119 54907806F  09/11/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MKN0957 54908755F  16/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLE6603 54908616F  28/11/2015   60412    207                  127.69                                                 
 PEM1804 54908905F  27/11/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHL9175 54908901F  23/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2199/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2199/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM8919 54986438F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 AEM8919 54986439F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AEM8919 54986440F  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AKL8036 54986002F  15/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 AMU7724 54986533F  17/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ARE1306 54987068F  24/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 ARV6832 54986046F  19/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
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 AWD5408 54986416F  18/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 BGL7910 54983124F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 BGL7910 54983125F  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CPB8033 54986224F  27/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 CYO6562 54986432F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CYO6562 54986433F  23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 CYO6562 54986434F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 DDN3820 54985845F  17/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 ECP9039 54446649E  17/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 ECP9039 54446650E  17/03/2016   50371    162 * III                                                                   
 EJA6516 54986919F  17/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 GRR7253 54986534F  17/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 GXC8900 54980488F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 GXC8900 54980489F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 IBW2096 54986094F  27/02/2016   69120    232                                                                         
 IBW2096 54986095F  27/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IFX5678 54984298F  21/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 IHY6781 54986700F  08/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 IHY6781 54986699F  08/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 IHY6781 54986698F  08/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IKK4519 54987362F  23/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 IMZ3922 54984286F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMZ3922 54984285F  21/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 INS4934 54980477F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 INS4934 54980478F  22/03/2016   64160    221  Unico                                                                 
 INS4934 54980479F  22/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 KDS4022 54987488F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 KDS4022 54987489F  21/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 KDS4022 54987490F  21/03/2016   50371    162 * III                                                                   
 KDS4022 54987491F  21/03/2016   66101    230 * VII                                                                   
 KLM5359 54986039F  19/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 KLM5359 54986040F  19/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 KMA6311 54986069F  17/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LBY9017 54986149F  23/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 LBY9017 54986150F  23/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LCJ3844 54985224F  22/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LNI9909 54986297F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 LXK3914 54985821F  15/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAU5516 54986566F  17/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAU5516 54986567F  17/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBC8555 54985228F  22/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBF9532 54985849F  17/03/2016   69120    232                                                                         
 MBH5965 54984291F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBJ5955 54980493F  23/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBJ5955 54980494F  23/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MBV9900 54980891F  19/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBY5107 54986241F  29/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBZ8125 54985879F  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBZ8125 54985880F  29/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCH5399 54986226F  27/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCH5399 54986227F  27/02/2016   69120    232                                                                         
 MCH5399 54986228F  27/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MCP1704 54986010F  15/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT5652 54985866F  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCU7489 54982198F  11/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCU7489 54982199F  11/03/2016   52741    175                                                                         
 MCV6521 54985937F  25/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCW4064 55944847E  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCW4321 54986242F  29/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCZ0674 54981922F  19/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDA5129 54984292F  21/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDO8754 54986436F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDS1450 54987311F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MDS1450 54987312F  29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX3454 54985855F  26/02/2016   64160    221  Unico                                                                 
 MEF5117 54983157F  14/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEF5117 54983158F  14/03/2016   69120    232                                                                         
 MEI8961 54987356F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 MEI8961 54987358F  21/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MEK9554 54985891F  29/02/2016   69120    232                                                                         
 MFC2284 54983813F  22/02/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MFC2284 54983812F  22/02/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MFC7758 54980484F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFH2901 54987072F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFH2901 54987073F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFJ2305 55917149D  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFJ2305 55917150D  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFN9963 54986037F  19/02/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MFP1699 54985919F  25/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MFP1699 54985916F  25/02/2016   69120    232                                                                         
 MFP1699 54985917F  25/02/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFP1699 54985918F  25/02/2016   73580    252 * V                                                                     
 MFQ7869 54983046F  29/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFQ7869 54983048F  29/02/2016   53040    176 * III                                                                   
 MFR4708 54980470F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGC0976 54986569F  17/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGC0976 54986570F  17/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MGV9525 54986122F  22/02/2016   69120    232                                                                         
 MGY5045 54986246F  29/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHH7482 54983121F  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHJ3923 54980467F  22/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MHJ3923 54980468F  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHJ9510 54983038F  19/02/2016   64080    221                                                                         
 MHK7345 54987075F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHO8890 54985902F  25/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHQ0491 55825794E  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIA6902 54987069F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIJ5225 54985905F  25/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIL0283 54987483F  21/03/2016   64160    221  Unico                                                                 
 MIL0283 54987484F  21/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MIM0385 54987306F  29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIY3125 54982185F  19/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIY3125 54982184F  19/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIY3778 54987303F  28/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJD5120 54980469F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJE0035 54985846F  17/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJM6551 55824146E  16/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJM6551 55824147E  16/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJM6551 55824148E  16/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJO0852 54985725F  18/02/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJV2319 54986465F  01/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJX8687 54986686F  04/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MJY7172 55540191E  17/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJY7172 55540190E  17/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLG5444 54986044F  19/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLG5444 54985997F  19/02/2016   69120    232                                                                         
 MLG8161 55824140E  16/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLG8161 55824141E  16/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLN8103 55824145E  16/03/2016   64160    221  Unico                                                                 
 MMC3782 54985995F  29/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMM1234 54985238F  24/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2200/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2200/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUO7397 54981939F  20/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 GZK9884 54982291F  19/03/2016   51851    16.

 INT3344 54985736F  24/02/2016   51851    167                                                                         
 JGZ9539 54985985F  20/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 KJH5614 54986856F  17/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LXA4604 54983260F  25/02/2016   54600    181 * IX                                                                    
 LXC1548 54983821F  13/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LXC1548 54983822F  13/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MAE9958 54987266F  23/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 MAY7352 54985245F  27/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBY9485 55946097E  27/02/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCF9974 54981935F  20/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCS3514 55918252D  16/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MCU7489 54982200F  11/03/2016   58191    193                                                                         
 MEF5117 54983159F  14/03/2016   58350    195                                                                         
 MFQ7869 54983047F  29/02/2016   60502    208                                                                         
 MGD8892 54985873F  27/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGL0021 54119484N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGR6781 54985983F  20/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHK7345 54987074F  24/03/2016   52070    16.

 MIR6978 55951264E  18/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKD3946 54987263F  23/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKQ8425 54987260F  23/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKX4227 54987501F  16/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLC3115 54119482N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLX5682 54986854F  17/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
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 QHL1604 54986048F  20/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1708/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1708/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIN4362 54909553F  24/02/2016   58196    193                                                                         
 AMS6456 54908815F  21/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 AXF3107 54909722F  24/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 HNB1484 54906843F  18/02/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IGH6335 54906837F  02/02/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 IIR5714 54909513F  20/02/2016   51851    16.

 JDD1314 54909656F  03/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 JVR6006 54910152F  22/03/2016   59320    203 * II                                                                    
 JVR6006 54910151F  22/03/2016   61300    214 * II                                                                    
 KNP1941 54909741F  24/02/2016   51851    16.

 LWY3190 54909708F  24/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 LXO7836 54908909F  22/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCI0046 54909904F  03/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDS1450 54910302F  15/03/2016   51852    16.

 MDX2317 54909560F  24/02/2016   51851    167                                                                         
 MEG2345 54909734F  24/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEM5783 54910552F  26/03/2016   59910    206 * I                                                                     
 MEZ8797 54909591F  24/02/2016   51851    16.
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 MFA2575 54910555F  26/03/2016   51851    167                                                                         
 MFD5776 54909492F  12/02/2016   60501    208                                                                         
 MFU1305 54909558F  24/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MGL7596 54909574F  24/02/2016   51851    16.

 MGN4965 54910159F  22/03/2016   51851    167                                                                         
 MGR6463 54909664F  03/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHF8519 54909528F  20/02/2016   51851    16.

 MHU5489 54910503F  26/03/2016   59910    206 * I                                                                     
 MHU6366 54909594F  24/02/2016   51851    16.

 MIF8713 55674346C  22/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIJ7949 54119678N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIK9539 54909311F  25/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIK9539 54909310F  25/02/2016   51851    16.

 MIV9758 54909665F  03/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJF2401 54908911F  01/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MJF5957 54909711F  24/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJT7386 54907696F  18/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP3562 55677697C  20/02/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MKQ5406 54909316F  25/02/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MLK3225 55675237C  02/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MLZ3605 54910608F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMC6347 54909314F  25/02/2016   51851    16.

 QHK3059 54909565F  24/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 QHL9320 54909921F  03/03/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHM1420 54909563F  24/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 QHW2681 54908490F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 808/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 808/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEM6848 54598376F  11/01/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 DDE4044 54598415F  05/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 807/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 807/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HLZ2341 54598515F  28/03/2016   51851    16.

 MDB2153 54598632F  24/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1316/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1316/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOT8478 54248380E  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOT8478 54248382E  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BME0315 54248163E  10/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 EFJ7236 54249159E  13/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 EFJ7236 54249158E  13/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 EFJ7236 54249157E  13/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JHK8815 54250447E  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL6817 54248025E  30/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX8203 54250448E  12/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV6602 54248132E  20/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1317/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1317/2016.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IND7930 54248130E  17/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 IND7930 54248131E  17/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1314/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1314/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL3839 P010U0000E 29/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AKL3839 P010U0000F 29/03/2016   69120    232                                                                         
 ALU7860 54248557E  15/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALU7860 54248558E  15/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 CJV0979 54248425E  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZI3412 54249149E  04/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZI3412 54249148E  04/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDS3202 54248427E  26/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MDS3202 54248503E  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDS3202 54248502E  26/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX5057 54248421E  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX5057 54248422E  25/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH6412 54248554E  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFH6412 54248553E  05/03/2016   51691    16.

 MGK5105 54248424E  25/02/2016   52741    175                                                                         
 MGK5105 54248150E  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1315/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1315/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA7488 54249146E  03/03/2016   60501    208                                                                         
 MCZ2140 P010V00002 23/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MFH6412 54249150E  05/03/2016   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1993/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1993/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADQ3903 54596895F  14/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADQ3903 54596896F  14/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADQ3903 54596897F  14/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AEL2385 54597688F  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEL2385 55878500D  17/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 ALU5034 54596622F  05/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ATA6598 54596894F  14/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BOG1155 54596596F  21/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BOG1155 54596595F  21/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BOG1155 54596594F  21/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CEF5819 54597551F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CHU2636 55865043D  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CHU2636 55865042D  21/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IDP2829 54597643F  02/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDP2829 54597644F  02/12/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IGF2917 54597647F  06/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGF2917 54597648F  06/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IGF2917 54597649F  06/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JNJ9907 54597790F  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LUC0232 54597656F  07/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LUC0232 54597655F  07/12/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LUC0232 54597654F  07/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LUC0232 54597653F  07/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI5950 54597690F  20/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LXI5950 54597689F  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP1850 54597818F  05/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXX6859 54597928F  07/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXX6859 54597927F  07/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXX6859 54597926F  07/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYL6949 55857306D  11/12/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYL6949 55857305D  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZT3565 55878312D  07/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU1409 54597469F  24/11/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LZU1409 54597467F  24/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
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 LZV4622 54597507F  25/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZV4622 54597506F  25/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV4622 54597505F  25/11/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MAR6330 54596980F  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR6330 54596981F  11/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBM9466 55877450D  05/12/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBM9466 54596888F  28/11/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBM9466 55864951D  22/11/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBM9466 54597477F  28/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCN4728 54597510F  28/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX1578 54597875F  23/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE1260 54597834F  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI1237 55837750D  14/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ9511 54596501F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGW6862 54597488F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGW6862 54597490F  16/01/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHH6288 54597544F  30/11/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MHH6288 54597545F  30/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHI5065 54597137F  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJV9813 54597238F  25/11/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJV9813 54597281F  25/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKP7940 54597985F  19/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1994/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1994/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IWX6011 54597460F  30/11/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LXE6456 55857304D  11/12/2015   51930    16.

 191.54                                                 
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 MGK2811 55857562D  25/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGL2556 54597185F  04/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MGW6862 54597486F  16/01/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MGW6862 54597487F  16/01/2016   52070    16.

 53.20                                                 
 MGW6862 54597489F  16/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MGW6862 54597491F  16/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MGW6862 54597492F  16/01/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 MII1614 55864953D  29/11/2015   52070    16.

 53.20                                                 
 MIQ6009 54596970F  24/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MIQ6009 54596971F  24/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIQ6009 54596972F  24/11/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIQ6009 54596973F  24/11/2015   60760    210                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 826/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 826/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF0518 8750243892 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGU4533 8750246934 24/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 AHS1927 8750243880 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJF3135 54098822N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AJN3166 8750243012 08/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJT3895 8750245578 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 AMT7997 8750248589 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANK4904 8750245355 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANV4387 8750242602 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANV5117 8750248497 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AON2726 8750245772 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AOQ7815 8750249520 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQC5591 8750251772 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARU9636 8750245820 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARY2743 8750248271 24/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATD3316 8750245630 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATE7333 8750245907 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATQ4705 8750249460 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUP5914 8750250766 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUW6579 8750249549 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUW6579 8750249627 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUX6377 8750248852 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVA7246 8750251009 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVH1331 8750253293 31/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AVL3948 8750252912 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVX0831 8750244043 28/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 AXD5465 8750253001 28/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXP8051 8750244502 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXV1136 8750249510 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYL1261 8750249614 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBB9150 8750249603 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBR0194 8750246177 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BCZ0021 8750249570 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BLN2813 8750249804 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BMD6927 8750246057 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BMW8057 8750244469 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CBI2524 8750244908 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGV3693 8750243176 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CKY6418 8750245225 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CLF7774 8750245271 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CMJ2608 8750244661 05/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CMJ2608 8750253147 28/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CNG3580 8750243809 29/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CRW0100 8750249447 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CSS1690 8750249264 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CVC6498 8750240792 18/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CXM8140 8750247764 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CZV0420 8750248534 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAY7115 8750243760 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBH5600 8750249789 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DCF2791 8750245988 14/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DDB2147 8750246104 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEM5825 8750245426 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGD0542 8750249580 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMK6283 8750245396 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPC3029 8750251231 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPJ6737 8750248645 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPM6815 8750247013 24/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRC8437 8750245239 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DSX6457 8750247887 30/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DXG5245 8750246169 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 EBX4282 8750247115 23/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 EEN1781 8750249375 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EEN1781 8750249385 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ELZ5716 8750246044 15/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EPG9741 8750249436 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPU4609 8750249596 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYH9951 8750252984 26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FDL9647 8750249355 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 GSA4863 8750249611 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HFE0719 8750245209 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HKV8157 8750249446 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HPE2412 8750246367 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HSJ3607 8750248673 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IBA6929 8750241672 01/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICK4614 8750245432 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDX5908 8750246682 21/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEN1990 8750249622 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFA3381 8750242659 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFA3381 8750243106 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFA3381 8750242745 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFL5765 8750243976 30/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IIM7916 8750248795 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IIZ5956 8750249304 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJX4394 8750249293 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKA7357 8750245380 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKJ9950 8750249276 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKN9470 8750248761 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKV9081 8750244610 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILF6827 8750243230 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILK1277 8750248699 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMN1938 8750249621 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INA0732 8750245569 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INA3429 8750244450 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 INE9203 8750248722 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INL8873 8750249512 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INR5052 8750248670 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INT4360 8750246047 16/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IOD5211 8750248527 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOE3075 8750249381 03/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IOS3037 8750245027 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPG7319 8750247134 26/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IPL0910 8750244839 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPT5619 8750249767 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IRK2615 8750244413 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISC7447 8750249726 13/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ITF7808 8750242748 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITW7043 8750245890 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVU0891 8750249569 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWP4377 8750249697 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IWR5568 8750246705 23/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IWS7947 8750249524 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JFW6286 8750248515 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JRV0358 8750249811 13/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JTQ5732 8750249670 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JYM1235 8750249321 07/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KEL0025 8750249761 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KEL0025 8750249655 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LPI6540 8750249802 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LUY9335 8750244710 05/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LVO6693 8750245170 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWY0176 8750248010 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXA2514 8750245226 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXG9504 8750245876 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXK9677 8750243165 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXR4827 8750249277 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXR7380 8750244075 27/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXS6110 8750245785 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYA9237 8750246094 16/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYB4793 8750249399 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ1003 8750248694 03/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYS9922 8750245590 17/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1195

 LYU8442 8750248496 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV4457 8750244218 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ6129 8750243576 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV3471 8750248636 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBC3486 8750248484 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF7905 8750246093 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG1424 8750246302 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBN9909 8750249664 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN9909 8750249631 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP4950 8750245668 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT3610 8750248485 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ1326 8750249613 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC0984 8750245609 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCF4850 8750248788 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF7281 8750250838 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG9765 8750249465 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO9425 8750245608 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ0705 8750248559 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS9793 8750248588 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT4913 8750249552 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT4913 8750249793 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDC0547 54101129N  21/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDE0669 8750246055 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF8341 54098815N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDL9233 8750243455 22/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDN5884 8750247036 25/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDS0024 8750249424 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU9031 8750249711 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY3126 8750243797 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ3889 8750246564 25/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB1474 8750248518 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG4279 8750245652 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ7033 8750249435 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU2987 8750249256 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV8985 8750242757 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ3903 8750246054 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFA6826 8750245034 06/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFF5528 8750244589 04/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG6461 8750249413 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK8464 8750243226 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK8464 8750243819 30/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFL4280 8750245996 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFM1018 8750248578 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX0615 8750244919 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ9417 8750248625 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB3015 8750244235 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB5683 54098819N  15/01/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGE4103 8750249799 11/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGL7884 8750245390 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGN1292 8750245732 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ9452 8750244253 23/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT3111 8750245638 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ0177 8750244948 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG4029 8750249716 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH8849 8750249651 12/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHT2771 8750248794 05/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX3524 8750245352 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHX6134 8750249380 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC8589 8750244019 25/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH5810 8750244236 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII1806 8750246918 22/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIK9250 8750252843 28/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIO4208 8750246058 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
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 MIP3300 8750245385 11/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIQ0455 8750245639 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ0455 8750245627 14/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIS6224 54102742N  29/01/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MIS6224 8750250765 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY2736 8750248816 08/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJA9153 8750249763 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC3469 8750249503 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF8639 8750244697 03/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU9048 8750249492 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX8981 8750249547 13/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJY1958 8750246069 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY3118 8750243395 18/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJZ8547 8750249674 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA0642 8750249535 13/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA1140 8750243823 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC7824 8750249684 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6829 8750245175 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF6621 8750249703 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ3220 8750245110 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL8475 8750245599 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ0466 54093873N  05/01/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKS8423 8750249294 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA9312 8750243217 23/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLB7436 8750243869 28/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLM1512 8750245265 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLN7184 8750245728 15/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN7749 8750246187 14/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLN9460 8750245221 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS7804 8750244982 08/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLW5828 8750253269 26/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLY5520 8750252724 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB2122 8750242878 13/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MMC9732 8750247701 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC9754 8750242741 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH6225 8750244766 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ5705 8750246081 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MWN9879 8750246511 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NBR1482 8750249652 12/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 NBV3723 8750248787 07/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 NBV4613 8750247696 27/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NCI4334 8750248790 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 NDH6976 8750249544 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NHU3836 8750248627 05/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NJD7801 8750248615 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NJI1970 8750248574 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NJW3914 8750249258 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NPC5525 8750252832 28/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NPH0065 8750249707 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NSD0140 8750249531 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NUE6183 8750248055 30/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 OAT9199 8750248642 06/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OBI2567 8750252955 25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OBL5188 8750249497 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OBL9399 8750246382 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OGM8094 8750248865 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE1188 8750249680 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OOS6340 8750248706 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPS3638 8750248608 03/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 OPS3638 8750247439 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPS3638 8750247638 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPS3638 8750248264 31/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OXD0301 8750248680 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 OYB8484 8750247970 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBA5157 8750248607 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBC1575 8750249449 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBF7507 8750249513 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBN2448 8750248653 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBV1777 8750249602 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF5831 8750249615 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ2397 8750249738 10/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHK3624 8750245370 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHL4511 8750249625 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM7592 8750246053 17/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QHO6128 8750249747 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1991/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1991/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABU4976 54601530F  29/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 AIR1500 54601645F  18/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 ATP9826 54598249F  25/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 BQB1080 54597717F  27/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 BYF6587 54601550F  07/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CHT9003 54601501F  04/03/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 INA0732 54597911F  22/03/2016   52820    176 * I                                                                     
 JEQ8654 54598098F  10/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXF8186 54597917F  26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXF8186 54597919F  26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXF8186 54597921F  26/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
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 LXF8186 55858282D  26/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS0123 54598114F  27/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBS3373 54597716F  26/03/2016   50291    162 * II                                                                    
 MCJ8585 54601524F  26/02/2016   69120    232                                                                         
 MCY0164 55858280D  16/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEF2880 54597758F  27/03/2016   69120    232                                                                         
 MGS2225 54598260F  15/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJH4855 54597700F  04/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MMM2627 54598149F  26/02/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1992/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1992/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISN4327 54601525F  26/02/2016   51851    16.

 MHB5169 54601495F  24/02/2016   60412    207                                                                         
 MIA2462 54598181F  28/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKD2482 54601553F  22/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 825/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 825/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EUD4291 54119508N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAM9220 54119495N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCU9353 54119493N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDF8341 54119509N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDO4962 54119501N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEJ0742 54119511N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEP0992 54119515N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHC1774 54119492N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHK2777 54119512N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIY2736 54119497N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJI3162 54119494N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKA1269 54119500N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLQ7697 54119498N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU7992 54119506N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV5144 54119504N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHD1214 54119503N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHM6297 54119486N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 816/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 816/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA5477 P00Q10003U 08/02/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GWV5159 P00Q00000B 24/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GWV5159 P00Q00000C 24/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWT0795 54170924F  19/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWT0795 54171101F  19/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWT0795 54171100F  19/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD2797 54170827F  04/12/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAC3709 P00Q100025 16/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAL5508 P00Q10002W 26/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAL5508 P00Q10002Y 26/01/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MAL5508 P00Q10002X 26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL5508 P00Q10002Z 26/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAL5508 P00Q100030 26/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAR1163 P00Q10002Q 26/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAR1163 P00Q10002O 26/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDX9141 P00Q10002J 22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDX9141 P00Q10002K 22/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEN1185 P00Q100027 20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEN1185 P00Q100029 20/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEW7169 P00Q100021 16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGE1258 P00Q00000S 04/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGE1258 P00Q00000T 04/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGE1258 P00Q00000R 04/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGO5627 54170826F  04/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHQ6933 P00Q100026 20/01/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHR6813 54170938F  24/11/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIB2081 54171523F  16/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKG7398 54170855F  23/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SCHROEDER/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 815/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 815/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADO8399 P00Q000029 05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKF7187 P00Q00004B 22/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKF7187 P00Q00004A 22/03/2016   69120    232                                                                         
 AKF7187 P00Q000049 22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 AKS0123 P00Q10007F 27/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 BMC1150 P00Q00003F 12/03/2016   51691    16.

 BPH1955 P00Q10005M 02/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 CRB0296 P00Q10004U 25/02/2016   66290    230 * VIII                                                                  
 CRB0296 P00Q10004V 25/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 DOR7948 P00Q100077 23/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IHV3541 P00Q10005F 29/02/2016   59670    203 * V                                                                     
 IIC8221 P00Q00004D 22/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 IIC8221 P00Q00004C 22/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 LYM1739 P00Q00004W 26/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBF1305 P00Q10007C 23/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCE9277 P00Q10005Y 04/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDX9141 P00Q10007E 27/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MDX9141 P00Q10007D 27/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEP5243 P00Q00004I 22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFP9027 P00Q100069 06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFP9027 P00Q100068 06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR5440 P00Q00004T 26/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ1728 P00Q000047 20/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SCHROEDER/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1442/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1442/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIC6475 55174172E  01/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1443/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1443/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HGB6246 55174053E  05/03/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MMC7455 55174494E  17/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1440/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1440/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT7306 55174188E  13/03/2016   51691    16.

 MAK9501 55174182E  08/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFW2865 55174672E  19/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFW2865 55174673E  19/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1441/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1441/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJB0067 55173892E  20/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IFA6176 55174181E  08/03/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYL8304 55173897E  24/03/2016   51851    16.

 MFX4064 55174581E  29/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIC1208 55174503E  23/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 OKG7766 55174577E  25/02/2016   51851    16.

 QHO1171 55174587E  02/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 278/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 278/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJD3845 55616652C  29/01/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 830/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 830/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATV8869 55115236E  16/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BXS7545 55114761F  08/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CKO1004 55115145E  17/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IVA5153 55114796F  02/02/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAY9496 55114801F  19/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAY9496 55114802F  19/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAY9496 55114803F  19/01/2016   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MEY2730 55114715F  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY2730 55114716F  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MFI8116 55114805F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFI8116 55114808F  25/01/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MFI8116 55114809F  25/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK7637 55115246E  16/12/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MGP3405 55114541E  22/11/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 829/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 829/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP5166 55114908F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXP5166 55114909F  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXP5166 55114910F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 LXP5166 55114911F  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXP5166 55114912F  23/03/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LZJ7389 54119786N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHE7674 55114915F  23/03/2016   51851    16.

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SIDEROPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1174/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1174/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQJ3906 55038036F  12/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DAM6255 55038919F  25/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DAM6255 55038920F  25/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 EPJ6330 55037940F  02/12/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 HVV8004 55038312F  06/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HVV8004 55038313F  06/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IGH5506 55038104F  26/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGV1478 55037927F  02/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 IJI3165 55037395F  13/12/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IJI3165 55037396F  13/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IJZ6014 54257280F  04/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 ILK7042 55038546F  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP5626 55038415F  11/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP5626 55038416F  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO0158 55037385F  06/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR2872 55037859F  08/11/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFG1441 55038846F  08/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS6985 54259281F  21/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGI1781 55038528F  05/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MKO6562 55037430F  04/11/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MLC9551 55037669F  24/11/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV4049 55038070F  02/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLX0493 54258348F  25/12/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1173/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1173/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HBD9765 55039222F  05/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 IQJ8879 55039254F  23/02/2016   51851    16.

 IRC2395 55039060F  06/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IRC2395 55039059F  06/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 IRC2395 55039058F  06/03/2016   75790    277                                                                         
 LZK4474 55066844D  03/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBD2666 55039407F  05/03/2016   51691    16.

 MBD2666 55039406F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDL0794 55038873F  03/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MGE4016 55039182F  03/03/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MHM2177 55039288F  01/03/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MHM4760 55039023F  07/03/2016   69120    232                                                                         
 MID3089 55039019F  07/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MID3089 55039020F  07/03/2016   69120    232                                                                         
 MJV1291 55039265F  23/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 492/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 492/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM3884 54926422F  10/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXM3884 54926424F  10/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2036/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2036/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACJ5791 55700913E  24/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIE5929 55701308E  10/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIE5929 55701309E  10/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIE5929 55701310E  10/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 AIE5929 55701311E  10/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HNQ2276 54724431E  13/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXX5289 55700856E  22/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXX5289 55700857E  22/12/2015   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 LYG3205 54966118F  11/12/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LYM6339 54572995E  22/11/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LYM6339 54572996E  22/11/2015   51691    16.

 1915.38                                                 
 LYM6339 54572998E  22/11/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBE7673 54966270F  19/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDU1946 55701306E  21/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU1946 55700911E  21/12/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEI8700 54965986F  20/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKF4392 54966105F  18/11/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKF4392 54966104F  18/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLW8063 54966281F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLW8063 54966282F  20/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2037/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2037/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANO0248 54966258F  15/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DRC7472 55700821E  12/01/2016   53470    178                   85.13                                                 
 LYM6339 54572999E  22/11/2015   52151    170                  191.54                                                 
 LYM6339 54573000E  22/11/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MAQ0275 54966028F  07/01/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MDU1946 55700912E  21/12/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDU1946 55701307E  21/12/2015   52151    170                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 688/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 688/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT0495 8756068861 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHJ9535 8756068415 01/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 API5108 8756069493 24/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AYU6799 8756065935 27/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 BOH5555 8756065587 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BWB5479 54098755N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 CFA5351 8756068393 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFA5351 8756068395 03/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CFA5351 8756068361 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRH9409 8756068305 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEJ4899 8756065995 28/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DIO9858 8756068865 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DLG1424 8756068274 28/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 DMJ4137 8756069315 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 DQH9946 8756068965 11/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EDM4611 8756069164 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ERK4668 8756068993 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EVI3550 8756068942 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FNT3333 8756069967 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FOX0636 8756068260 31/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IIZ8930 8756069115 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMA1797 8756067556 18/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IOB0806 8756070425 07/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRD4550 8756067447 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LBQ3191 8756064918 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LOB4127 8756068885 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWR3462 8756068294 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWW8562 8756068520 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXC7700 8756067876 25/12/2015   56732    183                   85.13                                                 
 LXH4648 8756069199 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ2430 8756068196 28/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXL3441 8756069430 21/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXN2002 8756068181 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXT6038 8756068324 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXT6038 8756069109 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYB8008 8756068304 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC8818 8756070043 03/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG4038 8756065530 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYH1427 8756065667 23/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYJ7880 8756068736 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYO7723 8756067256 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ3526 8756065428 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR4395 8756068390 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS9582 8756068408 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYU5701 8756069267 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV6600 8756068325 31/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYX2560 8756065707 25/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LYY1007 8756068153 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC6406 8756069910 29/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LZM7831 8756068937 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZO3328 8756068674 05/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LZO4977 8756069242 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW8389 8756068464 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX6385 8756069814 25/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAA1857 8756068585 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA7707 8756068700 07/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAA9916 8756065038 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH9691 8756064914 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAJ3713 8756069412 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM9753 8756068802 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP5198 8756064923 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ8110 8756069087 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR1743 8756068367 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR2270 8756068524 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR5213 54098752N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MAS1234 8756067571 19/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAU8685 8756069508 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAU8801 8756069341 22/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAW7863 8756068370 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBB5969 8756069280 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG7153 8756068359 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL1106 8756069506 24/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBN8382 8756069175 19/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBP6084 8756068334 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP6084 8756068744 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ0100 54084885N  30/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBY0031 8756069531 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MCE2825 8756068282 28/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCH6536 8756065337 16/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCI4391 8756069105 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ6569 8756068936 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ7356 8756067089 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV2522 8756068350 31/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCV2522 8756068908 14/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC7316 8756067878 25/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDD6279 8756068807 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF6671 8756068801 07/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDK9126 8756064753 12/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP0864 8756068450 01/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDP1113 8756069086 15/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP2698 8756070261 06/02/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDR9127 8756067172 16/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV2133 54105150N  05/02/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MDX5792 8756065908 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG6800 8756065152 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI0637 8756068853 10/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI7755 8756069034 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI7755 8756069035 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL9600 8756069311 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL9600 8756069312 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL9600 8756069524 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN2254 8756064603 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET9607 8756068563 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU6324 8756065734 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MEW1129 8756066063 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ2321 8756068652 05/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFA4225 8756068713 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB0906 8756069048 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD6820 8756067474 15/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFF5063 8756064627 14/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFN7724 8756068366 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP4258 8756067306 15/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFQ0051 8756065692 24/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ7009 8756065486 21/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFQ7156 8756067145 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU3377 8756065314 22/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV9276 8756068578 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ6414 8756068800 07/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGA4033 8756068313 30/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGA7923 8756067614 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC7138 8756065071 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG0639 8756068507 03/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGL3261 8756068029 23/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGN5224 8756064633 15/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756068849 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756068820 08/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756068826 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756068831 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756069082 14/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGU5976 8756069153 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756069487 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU5976 8756069499 24/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGY9398 8756069041 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ5982 8756070421 06/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA0187 8756068729 04/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHB8091 8756068941 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF2366 8756069258 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF2957 8756068446 01/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHI3404 8756068253 31/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHK8797 8756068929 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MHP3786 8756065021 14/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP6374 8756067698 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS5734 8756068961 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV1364 8756068521 03/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHX7116 8756068843 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC1696 8756068825 09/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG1081 8756068554 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII1356 8756068828 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM3822 8756065797 28/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM9854 8756064712 11/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIS3946 8756065293 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS8915 54101294N  21/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIT3042 8756064766 13/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIW8975 8756065450 20/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIW9250 8756067637 14/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ0284 8756070315 02/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ9630 8756065640 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD8577 8756068445 01/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG4337 8756068594 09/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJI8327 8756065912 26/11/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJM3931 8756068846 10/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM4918 8756068472 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO1827 8756068891 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO6006 8756067411 19/12/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MJT5467 8756068886 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY4331 8756068232 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD5980 8756068571 06/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF7992 8756068990 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI4466 54098756N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKL7321 8756068378 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO4797 8756065357 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ4912 8756068289 29/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ6789 8756068659 05/01/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKQ6789 8756069479 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS2056 8756065024 14/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW4703 8756069895 29/01/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLA9316 8756068307 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF2045 8756068916 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH2695 8756068268 28/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV7349 8756065893 26/11/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MLW7634 8756064966 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX7097 54084884N  30/11/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLY6735 8756068722 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA3728 54098751N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMF2143 8756065571 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMF2682 8756070473 01/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK8884 8756068358 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NBS6817 8756068343 31/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NBS6817 8756068491 02/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NBS6817 8756069189 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NBU5100 8756068300 29/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NBU5100 8756068272 28/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NXY4976 8756069454 22/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OAV1045 8756068581 07/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OUM2676 8756065575 26/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA3306 8756069286 23/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHB2638 8756070128 01/02/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHF9591 8756065334 16/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2133 8756070424 06/02/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHW2211 8756069285 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJA1990 54106240N  11/02/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2034/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2034/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIP5467 P00YI0000U 28/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 DZR7075 P00YI0000G 24/03/2016   69120    232                                                                         
 LZJ9826 55701919E  11/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDA5363 P00WN00005 18/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGS9744 54966680F  18/02/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGS9744 54966681F  18/02/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIU6183 54966696F  24/02/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2035/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2035/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC8067 54966479F  25/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIK1670 54966698F  25/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJD9860 P00WN0000H 02/03/2016   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 687/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 687/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF1536 8756072747 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABQ5460 8756073251 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKJ9226 8756072939 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANA2070 8756073134 19/03/2016   60503    208                                                                         
 APD5995 8756071478 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATK8080 8756072494 11/03/2016   56732    183                                                                         
 ATR0249 8756071669 28/02/2016   56732    183                                                                         
 AVP4756 8756072858 14/03/2016   56732    183                                                                         
 BMV9463 8756072729 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSI4171 8756072767 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 DOG7446 8756073123 18/03/2016   60503    208                                                                         
 DQB8620 8756071210 21/02/2016   56732    183                                                                         
 DRP0010 8756071470 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 EDZ5656 8756073226 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEM2184 8756072900 16/03/2016   56732    183                                                                         
 GVE2227 8756072930 18/03/2016   60503    208                                                                         
 HJJ2477 8756072368 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJN7656 8756072741 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HRH6266 8756072555 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IAZ3133 8756072601 09/03/2016   60503    208                                                                         
 IFW9727 8756071926 29/02/2016   56732    183                                                                         
 IGN1856 8756070790 10/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHC9980 8756073112 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIS5508 8756073211 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMS0818 8756073236 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQI1845 8756072504 11/03/2016   60503    208                                                                         
 JEG7457 8756072448 08/03/2016   56732    183                                                                         
 JQM1421 8756072700 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JXO7326 8756072661 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LLQ2848 8756073150 19/03/2016   60503    208                                                                         
 LWX2686 8756072735 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK4502 8756072540 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXL5959 8756072777 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR4781 8756070663 12/02/2016   60503    208                                                                         
 LXY4943 8756071723 24/02/2016   60503    208                                                                         
 LYA8990 8756073214 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZC7077 54119278N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LZC7077 54119282N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LZC7987 8756072489 10/03/2016   60503    208                                                                         
 LZE2020 8756072691 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZK1177 8756072348 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZL8261 8756071834 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ6372 8756072567 08/03/2016   60503    208                                                                         
 MAJ7810 8756072716 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK7598 8756071645 27/02/2016   56732    183                                                                         
 MAS5872 8756072730 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT9344 8756073143 19/03/2016   60503    208                                                                         
 MAV8484 8756072689 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MBA9595 8756072301 06/03/2016   60503    208                                                                         
 MBO8207 8756072707 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBR4939 8756073132 19/03/2016   60503    208                                                                         
 MBS4012 8756071871 24/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX5043 8756073174 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBX5043 8756073199 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCG9326 8756072541 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK5342 8756072198 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM5196 8756072798 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP2624 8756072349 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP9587 8756072868 14/03/2016   56732    183                                                                         
 MCR4685 8756070989 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR6298 8756072416 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW7241 8756073177 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MDD5655 8756072839 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD9769 8756072685 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDI9948 8756072956 19/03/2016   56732    183                                                                         
 MDJ8258 8756071029 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2135 8756073020 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR7152 8756070492 08/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS2027 8756073018 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW3727 8756072659 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA7721 8756072733 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA7721 8756072383 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE6506 8756072847 14/03/2016   56732    183                                                                         
 MEF4293 8756072596 09/03/2016   60503    208                                                                         
 MEF5696 54111316N  29/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEH5519 8756071738 24/02/2016   60503    208                                                                         
 MEJ0293 8756072750 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ7058 8756071432 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK0255 8756072682 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEO6507 8756072593 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC8440 8756071937 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE5148 8756072921 17/03/2016   60503    208                                                                         
 MFF5183 8756072391 07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK6136 8756072571 08/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO2697 8756073135 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO3028 8756073243 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS4283 8756071063 15/02/2016   60503    208                                                                         
 MFS7778 8756073224 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT7579 8756070871 14/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU7610 8756072645 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX8206 8756072658 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA1936 8756073166 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA6424 8756072797 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE9982 8756072996 14/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGG6980 8756073155 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR7584 8756073165 19/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGR7584 8756072686 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS5194 8756072723 13/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGU1474 54119279N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGU3555 8756072875 15/03/2016   56732    183                                                                         
 MGV5189 8756072680 12/03/2016   60503    208                                                                         
 MGW0237 8756072717 13/03/2016   60503    208                                                                         
 MHA7735 8756072396 09/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHC9373 8756072388 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK2116 8756073130 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK2548 8756072669 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL7103 8756072912 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN3203 8756073056 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT3394 8756073017 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV9817 8756072613 10/03/2016   60503    208                                                                         
 MHY1381 8756073146 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA1432 8756071673 28/02/2016   56732    183                                                                         
 MIA6586 8756072991 14/03/2016   60503    208                                                                         
 MIK7855 8756072995 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM0557 8756073026 15/03/2016   60503    208                                                                         
 MIP7120 8756071624 26/02/2016   60503    208                                                                         
 MIT5308 8756073125 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD4530 8756072706 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG4918 8756072509 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG9506 8756070932 09/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJP6380 8756073200 20/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJP7651 8756072938 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MJT6047 8756073019 14/03/2016   60503    208                                                                         
 MJV6165 8756072377 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ6668 8756073254 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MKA0011 8756072403 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA9439 8756073119 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE9869 8756073145 19/03/2016   60503    208                                                                         
 MKF9776 8756071840 28/02/2016   60503    208                                                                         
 MKJ3833 8756072591 09/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN2390 54119274N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKP3152 8756072693 13/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3686 8756073261 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS3333 8756072649 11/03/2016   60503    208                                                                         
 MKS8906 8756073129 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT5364 8756071884 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ7451 8756070559 08/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLA7000 8756072525 12/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB5768 54119283N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLG3064 8756072740 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI7394 54119280N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLJ5385 8756071715 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK4102 8756071811 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL4894 8756071182 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO1809 8756073228 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT6871 8756072346 10/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU8541 8756070993 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV4070 8756073191 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY4768 8756073128 18/03/2016   60503    208                                                                         
 MMA0878 8756073054 16/03/2016   60503    208                                                                         
 MMH9537 8756071963 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK8798 8756070704 14/02/2016   60503    208                                                                         
 MML3909 8756073099 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKG3026 8756070958 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 OSP0664 8756073219 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA3306 8756073223 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHA3306 8756072919 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHA3306 8756072519 12/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHA5337 8756071410 21/02/2016   60503    208                                                                         
 QHE9382 8756071102 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG9730 8756073048 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIP1100 54109246N  23/02/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 754/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 754/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV5156 55552716E  23/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ACV5156 55552718E  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJD8830 55552387E  22/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AJD8830 55552385E  22/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AJN6251 55552705E  07/01/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AKW7510 55552872E  03/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
 APW1940 55552827E  16/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LWZ9185 55552669E  22/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MBW4362 55552854E  15/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBW4362 55552853E  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGY4683 55552672E  27/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHH3239 55552664E  17/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHH3239 55552665E  17/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHH3239 55552663E  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 753/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 753/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK4846 55551802E  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 CRA1702 55560266F  18/03/2016   51851    16.

 LZG9161 55552758E  01/03/2016   58350    195                                                                         
 LZG9161 55552759E  01/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZG9161 55552760E  01/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZG9161 55552761E  01/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIP6958 55560216F  19/03/2016   51930    16.

 QHP9434 55560222F  23/03/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 808/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 808/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD0923 8731038112 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADD0923 8731038115 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFQ1102 8731038123 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGV6408 8731038031 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHT9734 8731038477 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 AMX1136 8731038482 23/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBM0585 8731038691 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BHE9848 8731038055 13/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BKD7000 8731037472 11/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BKD7000 8731037533 12/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BKD7000 8731037905 30/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BKD7000 8731037911 30/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CCX1057 8731038745 09/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CJM6584 8731038117 10/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CJM6584 8731038107 09/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DJQ1277 8731038970 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DJQ1277 8731039048 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ELM6438 8731037590 20/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILB4701 8731038085 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JWW6292 8731038109 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ7638 8731038996 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR2568 8731038052 12/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYY6549 8731038285 19/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW2504 8731038157 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX4024 54098808N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBO3716 8731038073 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA6945 8731038176 12/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCH5877 8731038149 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX2151 8731037932 02/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH5707 8731038893 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ7627 54098806N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDY6288 8731037873 25/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH5876 8731038517 25/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFN2763 8731038114 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE0644 8731038977 16/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV1042 54098809N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHJ7544 8731038894 12/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB3398 8731038103 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII6867 8731038121 11/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MII6867 8731038126 11/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK0229 8731038333 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO0221 8731039067 17/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJE7246 8731037691 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1822 8731037773 23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1822 8731037779 24/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJV1822 8731037484 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ8388 8731038125 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC5934 8731038167 10/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC5934 8731038091 07/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI8459 8731038969 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM4597 8731038946 11/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN0024 8731038579 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI1697 54098811N  15/01/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLU0740 8731038347 20/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW9164 8731037671 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI2902 8731038148 13/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ6250 8731038914 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ6250 8731038938 15/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ8947 8731039055 17/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM0625 8731038787 04/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE9680 8731039046 16/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHA0212 8731037503 15/11/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 QHM4692 8731037954 01/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN8078 8731038168 11/12/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1223

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 625/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 625/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMQ4309 55192591E  04/03/2016   51851    16.

 MBM6626 55192581E  29/02/2016   51852    167                                                                         
 MEP6046 55192577E  29/02/2016   53800    181 * I                                                                     
 MEV2699 55192574E  29/02/2016   51851    16.

 MJZ7186 55192587E  04/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 807/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 807/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY8342 8731041144 17/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFB3956 8731040245 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFB3956 8731040247 22/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 AFB3956 8731040250 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFM6838 8731040186 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHI2899 8731040288 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJO7272 8731041004 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKB2212 8731041116 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKG2562 8731041046 18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOR8190 8731040027 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZP0287 8731040822 11/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAS4640 8731041038 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLB7662 8731040242 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 CLB7662 8731040361 26/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 DBN4990 8731040067 19/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 DDH1401 8731040169 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICB8992 8731040053 17/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 ICB8992 8731040042 16/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 ICB8992 8731040313 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 ICB8992 8731040290 27/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 IEB1894 8731041155 19/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUV4587 54119708N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 LQJ4719 8731040285 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYG6399 8731040488 05/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZE7567 8731041089 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZY8359 8731041067 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAD8551 8731040045 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL6542 8731040203 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL6837 8731040066 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL6837 8731040311 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM8255 8731040196 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI1215 8731040036 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBI1215 8731040085 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT0083 8731040114 16/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBT0083 8731040115 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK4835 8731041100 17/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCU0418 8731040414 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU9290 8731040417 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX5527 8731040048 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX7141 8731040305 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG2898 8731040326 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MDG2898 8731040329 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDI0154 8731041105 18/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDJ4638 8731040379 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDK5659 8731040274 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR6398 8731040195 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR7613 8731040380 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV0854 8731040330 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV0854 8731040230 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV0854 8731040121 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV0854 8731040149 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV0854 8731040388 29/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEH7820 8731041031 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL6945 8731040406 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL7317 8731041136 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX2367 8731040166 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC8060 8731040084 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC8060 8731040015 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH1195 8731040308 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV5040 8731040176 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD9577 8731040033 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL3236 8731040161 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM2149 8731041158 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS4837 8731041134 14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS8760 8731041032 15/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW7994 8731040302 28/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHB1703 8731040188 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD6355 8731040332 23/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MHD6355 8731040333 23/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF6537 8731040167 16/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK3401 8731040163 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK3401 8731040407 27/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG0142 8731040392 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM7155 8731040098 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIP1366 8731040140 18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR4088 8731040131 17/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT4239 8731041016 16/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIY7377 8731041024 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC2238 8731041037 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD9896 8731040389 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI4020 8731040284 26/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI8925 8731040419 29/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX7101 8731040299 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY5612 8731040385 29/02/2016   74710    218 * III                                                                   
 MKB5291 8731040227 22/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK4707 8731040306 28/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP3105 8731040346 25/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS3620 8731040080 20/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF5616 8731040160 21/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLH2960 8731040071 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU0740 8731040101 15/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU0740 8731040193 21/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU5525 8731040180 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH0871 8731041159 20/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML1770 8731040179 19/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM0255 8731040168 16/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 NEZ9972 8731040351 25/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 OPX5463 8731041081 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 PMZ5356 8731040529 03/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD2610 8731041093 16/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM4692 8731039673 05/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHM4692 8731039686 07/02/2016   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 368/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 368/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICV3671 P00UI0000U 21/03/2016   66101    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 902/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 902/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASD0321 54018416F  22/01/2016   58270    194                  127.69                                                 
 ASD0321 54018415F  22/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 BII7004 54017470F  30/11/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 CAJ8852 54017574F  15/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 EPZ1686 54018232F  15/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LZR2153 54017480F  08/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM5325 54017577F  23/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MCY8012 54019142F  15/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCY8012 54019141F  15/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MCY8012 54019140F  15/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCY8012 54019139F  15/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCY8012 54019138F  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY8012 54019137F  15/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 MFC5016 54018423F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFC5016 54018424F  25/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFC5016 54018428F  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFC5016 54018427F  25/01/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MFC5016 54018426F  25/01/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MFC5016 54018425F  25/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGO8251 54018405F  21/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGO8251 54018406F  21/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHQ6409 54017474F  05/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TURVO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 901/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 901/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX0649 54018293F  21/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 AGX0649 54018292F  21/02/2016   51691    16.

 CYR0540 54019303F  13/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 JPQ3371 54019309F  18/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 JPQ3371 54019310F  18/03/2016   69120    232                                                                         
 JPQ3371 54018500F  18/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 JPQ3371 54018499F  18/03/2016   66371    230 * IX                                                                    
 JPQ3371 54018498F  18/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 JPQ3371 54018497F  18/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHJ6565 54953646E  03/03/2016   69120    232                                                                         
 MJL3987 54018484F  07/03/2016   51691    16.

 MKH6295 54018462F  05/03/2016   70721    244 * V                                                                     
 MKH6295 54018461F  05/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MKH6295 54018460F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKH6295 54018459F  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MRK9758 54018472F  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1120/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1120/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARB7071 54518862F  20/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 IRB7474 54760394E  05/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ISI0586 54518741F  06/12/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCR1542 54517977F  04/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MEC1518 54517981F  08/01/2016   55414    181*VII c/ Lei13146  127.69                                                 
 MFU0590 54518962F  21/01/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKC9988 54518710F  21/11/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1119/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1119/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL7954 54518676F  14/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MES9562 54518870F  27/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGJ3495 54519025F  25/02/2016   60501    208                                                                         
 MLW4095 54519056F  24/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 OKH5817 54518625F  26/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8645 233/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8645 233/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH6872 55228222A  25/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VARGEM BONITA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2080/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2080/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF9467 55077866F  15/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AGF9467 55077865F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGF9467 55077864F  15/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AGF9467 55077863F  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIR1616 55079537F  16/01/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 GZN7732 54906058F  23/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 JNZ7422 P00PD00037 13/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXA5569 55078400F  17/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 LXA5569 55080159F  17/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZT4330 55078399F  16/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZT4330 55078398F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT4330 55078397F  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAV2719 55078395F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG9797 54906028F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG9797 54906030F  14/01/2016   51770    16.

 191.54                                                 
 MBV9628 55078481F  03/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD9386 54905926F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER9157 P00PE00026 25/01/2016   50371    162 * III            574.61                                                 
 MER9157 P00PE00027 25/01/2016   51342    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MER9157 P00PE00028 25/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MER9157 P00PE00029 25/01/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGN1308 P00PD00004 20/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHW6781 P00PD00005 20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW6781 P00PD00006 20/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKP8890 55079534F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLR7546 55080005F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            



13/04/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1975

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1232

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2081/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2081/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARM8060 55078758F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARM8060 55079602F  14/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AVP4835 55080711F  25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CQT6290 P00PE0006K 10/02/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DRD9017 55079792F  04/01/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 IBR2399 55080814F  04/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGR4479 55079915F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPE4683 55079949F  21/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPT8811 55077333F  14/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPT8811 55078552F  20/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IPT8811 55078520F  20/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IQM3977 55079185F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISB6125 54904748F  20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LRM1082 55079322F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXA5569 55078401F  17/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MAJ3011 55079932F  19/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY0245 55079639F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU1089 55078951F  11/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX0467 54904683F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBX0467 55078825F  12/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 MBY9436 P00PD0002M 09/02/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MCE9984 P00PE00004 20/01/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MCK7379 54096180N  08/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MCO8030 55079662F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MCT2808 55078769F  02/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDG0893 P00PE00015 25/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MDV9347 55078426F  03/12/2015   60841    211                  127.69                                                 
 MDX5469 55079142F  12/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR9754 55079272F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFR9754 55078905F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK2697 55080105F  14/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 MIJ2156 55079394F  03/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIY5078 55080745F  26/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM5857 55079004F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ8455 55080813F  04/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV4835 54091522N  29/12/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJW5070 55078925F  07/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW7606 55077838F  05/12/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJX2260 54098852N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKF6080 55079794F  25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS8586 55079454F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV3815 55078786F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMC2852 55079290F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMD3694 54098850N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MML9716 55079663F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHC9740 55078735F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD9810 55080717F  25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM9416 55079171F  23/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS2783 55079799F  25/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2078/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2078/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA1242 P00PD00098 22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXA1242 P00PD00099 22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXA1242 P00PD0009A 22/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXA1242 P00PD0009B 22/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 LXE8190 P00PE0009F 04/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXE8190 P00PE0009G 04/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXE8190 P00PE0009H 04/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC5424 P00PD0006H 05/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MAV5792 P00PD00066 04/03/2016   69120    232                                                                         
 MCI7699 P00PD0006E 05/03/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MDG6697 P00PE0009K 05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDG6697 P00PE0009L 05/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDG6697 P00PE0009M 05/03/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDH9866 55080202F  23/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDH9866 55079900F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDX0399 P00PD0006V 08/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MEA8637 P00PD000A4 29/03/2016   69120    232                                                                         
 MEG4903 P00PE0009N 05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEG4903 P00PE0009O 05/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEG4903 P00PE0009P 05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH1786 P00PD0009C 23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFR5675 P00PE000EM 29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR5675 P00PE000EN 29/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFZ1602 P00PD0005K 29/02/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFZ1602 P00PD0005M 29/02/2016   69120    232                                                                         
 MHM1172 P00PE000D9 25/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHM1172 P00PE000DB 25/03/2016   69120    232                                                                         
 MHM1172 P00PE000DD 25/03/2016   50292    162 * II                                                                    
 MID3452 P00PE000DO 26/03/2016   65561    230 * I                                                                     
 MID3452 P00PE000DR 26/03/2016   69120    232                                                                         
 MIH9978 55080425F  21/03/2016   69120    232                                                                         
 MLV3815 P00PE0008N 27/02/2016   75790    277                                                                         
 MLW2297 55080468F  22/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHI0791 55080432F  25/03/2016   69120    232                                                                         
 QHI0791 P00PE000EI 29/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHI0791 P00PE000EJ 29/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2079/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2079/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP6676 P00PE000EB 29/03/2016   51851    16.

 AJS1743 P00PD0005S 01/03/2016   51851    167                                                                         
 AKX2848 55080542F  07/03/2016   51851    16.

 AVO1281 55080892F  18/02/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSR2048 P00PE000DG 26/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 DXS1670 55080332F  14/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 HIU9650 55080536F  04/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IJE3377 55080285F  18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFS9622 55078496F  19/02/2016   51851    16.

 LYT2992 P00PE000DU 27/03/2016   60501    208                                                                         
 MAC5424 P00PD0006G 05/03/2016   51851    16.

 MCM1671 55080543F  07/03/2016   51851    167                                                                         
 MCZ7081 P00PE000D4 23/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MEA7222 54119697N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFZ1602 P00PD0005L 29/02/2016   70301    244 * I                                                                     
 MGV3870 55080469F  23/03/2016   56144    182 * V                                                                     
 MHM1172 P00PE000DC 25/03/2016   52070    16.

 MIA2270 55080596F  07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID3452 P00PE000DQ 26/03/2016   58350    195                                                                         
 MID3452 P00PE000DS 26/03/2016   52151    170                                                                         
 MIH5950 P00PE000EP 29/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIS1019 55080597F  07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO8237 55080963F  22/03/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJV0732 P00PD0009Z 28/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKK0222 P00PD0009M 26/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MKP4077 55080288F  18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR2553 55080598F  07/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK3450 55080296F  18/03/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL5854 55080426F  21/03/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MLT5415 54119696N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MML3196 55080541F  07/03/2016   51851    16.

 QHR6656 P00PE0009Y 07/03/2016   55414    181*VII c/ Lei13146                                                         
 QHS6090 54119694N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 433/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 433/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSE3007 55742148E  25/11/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 CCN8420 54989235F  11/12/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 CCN8420 54989236F  11/12/2015   51852    16.

 127.69                                                 
 KPJ1194 55742062E  17/08/2015   51851    16.

 127.69                                                 
 LXT0810 55741854E  03/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXX2777 54989349F  22/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAF0176 55742090E  06/09/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 MAW6084 55742177E  30/11/2014   51691    16.

 1915.38                                                 
 MAW6084 55742178E  30/11/2014   75790    277                  191.53                                                 
 MAW6084 55742179E  30/11/2014   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MAW6084 55742180E  30/11/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MJY4024 54989239F  11/12/2015   58433    196                  127.69                                                 
 MJY4024 54989240F  11/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 QHM1658 54989207F  29/11/2015   51930    16.

 191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 432/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 432/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMJ0364 54119778N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2018/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2018/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADB7835 55720438E  04/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANY3777 55010723F  21/01/2016   64080    221                   85.13                                                 
 AOO6632 55011169F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AOO6632 55011170F  16/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWT8408 55012402F  22/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXY0923 55010497F  25/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXY0923 55010499F  25/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYN9363 55712390E  23/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LZF4379 55012254F  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZI8357 55010998F  22/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MAJ9734 55010838F  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCL4460 55719996E  23/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCL4460 55719998E  23/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCV6183 55010851F  23/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDA2622 55010220F  18/01/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEH5539 55012158F  20/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEH5539 55012159F  20/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MES7194 55712395E  23/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX5725 55713833E  14/01/2016   50960    163 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MEX5725 55713832E  14/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGL3985 55010844F  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGL3985 55010845F  20/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGM8321 55010803F  12/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ5173 55011168F  16/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHZ5173 55011167F  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ5173 55012114F  16/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MJF9823 55011250F  30/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLR0759 55719999E  24/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2019/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2019/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEA4107 55720421E  23/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 DOM7984 55718390E  21/01/2016   60250    206 * IV             191.54                                                 
 HNG4011 55011511F  16/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HRC1478 55011351F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HRC1478 55010664F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HRC1478 55010907F  21/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HRC1478 55011112F  30/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ITU4448 55011899F  06/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 KKQ5874 55010934F  25/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXT3703 55010996F  20/01/2016   51851    16.

 127.69                                                 
 LZE5399 55011136F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ8012 55011354F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAT2509 55010781F  14/01/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MAW6343 55011583F  18/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBD3186 55718381E  01/12/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MCL4460 55719997E  23/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDH1663 55011546F  17/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR3946 55011858F  05/01/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MEV1553 55716371E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV1553 55716364E  30/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV1553 55716481E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV1553 55716636E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA1810 55716654E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA4128 55010490F  14/01/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MFF8193 55011325F  09/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK7708 55011657F  20/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGF4469 55010721F  20/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGY4911 55010595F  05/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHV2705 55011454F  13/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX1619 55011764F  02/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC0051 55713819E  23/12/2015   51851    16.

 127.69                                                 
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 MIC0051 55713820E  23/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIE1732 55011080F  01/12/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE1732 55011307F  07/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MII2252 55011042F  27/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL8925 55009908F  11/12/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIP8765 55009927F  16/01/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MJE9163 55010285F  30/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL4940 55010769F  21/12/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MJN2054 54098916N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJT5985 54098656N  14/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKB4880 55716623E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW0616 55012109F  06/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLN4791 55010678F  06/11/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX2137 54098917N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MMI9750 54532032C  26/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKF2635 54098918N  15/01/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2016/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2016/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS9430 55012595F  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 ARA3131 55012839F  25/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 ARA3131 55012841F  25/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ARA3131 55012840F  25/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 ART7744 55014738F  24/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 INX4853 55013033F  25/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 INX4853 55013032F  25/03/2016   50100    162 * I                                                                     
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 LWS5600 55015112F  03/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWS5600 55015113F  03/03/2016   51692    16.

 LWS5600 55015111F  03/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZQ5149 55012008F  23/02/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDP1838 55014745F  07/03/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MDU3631 55013027F  24/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDU3631 55013029F  24/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU3631 55013026F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDW4248 55013023F  24/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDW4248 55013025F  24/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDW4248 55013024F  24/03/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFB1942 55013035F  28/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFB1942 55013036F  28/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF3928 55014109F  08/03/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGF3928 55014108F  08/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MIE2652 55011191F  05/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MKS3810 55013034F  28/03/2016   69120    232                                                                         
 MLW7757 55014731F  24/02/2016   69120    232                                                                         
 MMC6519 55719192E  22/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MMC6519 55719194E  22/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2017/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2017/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGY9618 55014473F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJF8558 55014296F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AMU8788 55011841F  28/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 AMW6796 55013993F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOA9865 55015153F  26/02/2016   57200    186 * I                                                                     
 AOP4081 54119518N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 APJ3361 55014275F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQD9810 55014500F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARW6921 55014585F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATI1104 55014491F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUI8150 55014494F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOH9703 55013931F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIT2904 55014616F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYC2666 55013964F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMI3099 55014484F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPN5763 55013852F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQE4269 54532992C  05/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRP4682 55014962F  29/03/2016   54525    181 * VIII                                                                  
 DYF4019 55014591F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEV0588 55012380F  24/02/2016   51851    16.

 IKB1257 55013906F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKM0357 55012286F  23/02/2016   73662    252 * VI                                                                    
 IKW6535 55014508F  23/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 ILP8488 55014609F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILP8488 55014658F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOC3034 55013855F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISS3047 54532954C  06/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JIX7196 55014964F  29/03/2016   54525    181 * VIII                                                                  
 LNS0075 55013918F  16/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXE5057 55014276F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXF9638 55014506F  23/03/2016   51851    16.

 LXJ5374 55014538F  27/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LYF9218 55012703F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR5226 55014268F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZR9664 55014537F  27/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LZT1079 55014011F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW3739 55014662F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG9939 55014540F  27/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR1146 55012844F  28/03/2016   51851    16.

 MAR2485 55014620F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB0025 55014659F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE1624 55014669F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO0074 55014514F  27/03/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MBR6541 55014185F  19/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA3004 55012465F  08/03/2016   59670    203 * V                                                                     
 MCE4497 55014015F  20/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ5547 55014655F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD5848 55014270F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD5848 55014623F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ3255 55014583F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK4939 55013954F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ3408 55014452F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU2124 55011835F  28/03/2016   51851    16.

 MDZ0658 55014005F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ9789 55012728F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ9789 55012708F  22/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP2948 55014534F  27/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFV1616 55014319F  27/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFV7366 55014555F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX9097 55014610F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX9097 55014608F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGI7490 55014573F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI9591 55014615F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ1520 55014560F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ9897 55014612F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM1243 55014471F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO0542 55013974F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ2945 55014169F  18/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY1539 55011840F  28/03/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MHI0919 55014490F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM7001 55014673F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN7529 55014475F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU3772 55014478F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ7193 55014966F  29/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIG2168 55015104F  23/02/2016   51851    16.

 MIH8678 55014482F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4826 55010328F  27/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIR5884 55013820F  10/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX0511 55010329F  23/03/2016   55415    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MIZ0281 55014300F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC5629 55014525F  27/03/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJG3197 55013773F  08/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU6628 55014294F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV0601 54533000C  08/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV0601 55013860F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV0601 55013862F  13/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV0601 55013838F  12/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM4203 55014293F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO8100 55011842F  28/03/2016   55416    181*VII c/ Lei13146                                                         
 MKU2587 55014288F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ0814 55014297F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ0814 55014459F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD1076 55011833F  24/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MLE1083 55014672F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ5024 55014632F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV0390 55014301F  04/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV4913 54119519N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV4913 54119520N  29/03/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV5093 55014565F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW7757 55014732F  24/02/2016   52070    16.

 MLX7062 55014574F  07/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI4287 55014597F  09/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK0185 55014481F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK2488 55014006F  17/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK6162 55014318F  23/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMM8030 55014636F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB9215 55014485F  05/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE2487 55013985F  15/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP0758 55010317F  27/03/2016   55250    181 * XV                                                                    
 QHQ6502 55014497F  08/03/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1433/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1433/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANX9804 55732770E  11/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANX9804 55732771E  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANX9804 55732772E  11/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 GTY4548 55708040E  17/12/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GTY4548 55708039E  17/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IEP3259 55707907E  26/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYZ8518 55733690E  08/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYZ8518 55733692E  08/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZH2526 55733699E  16/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF0448 55733644E  31/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF0448 55733645E  31/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV8703 55707785E  26/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MES0605 55707725E  23/01/2016   51691    16.

 1915.38                                                 
 MEZ4579 55731870E  29/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1434/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1434/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KMS1480 55707851E  23/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYZ8518 55733694E  08/01/2016   60681    209                  127.69                                                 
 QHH2007 55732296E  04/12/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1431/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1431/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COS8281 55707941E  20/03/2016   51691    16.
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 COS8281 55707942E  20/03/2016   52741    175                                                                         
 DKJ0839 55731887E  01/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 ILV0599 55706527E  26/02/2016   50450    162 * V                                                                     
 ILV0599 55706528E  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 ILV0599 55732496E  26/02/2016   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 ILV0599 55732497E  26/02/2016   65800    230 * IV                                                                    
 ILV0599 55732498E  26/02/2016   65992    230 * V                                                                     
 KML3111 55707928E  06/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 KML3111 55707930E  06/03/2016   75790    277                                                                         
 LZY0432 55731713E  20/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZY0432 55731715E  20/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZY0432 55731714E  20/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCR6893 55707936E  06/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR6893 55707933E  06/03/2016   51691    16.

 MCR6893 55707935E  06/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCR6893 55707934E  06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCV8703 55708243E  18/03/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCV8703 55708244E  18/03/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDQ7277 55731774E  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDQ7277 55731773E  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDQ7277 55731776E  05/03/2016   52741    175                                                                         
 MDT2339 55707172E  06/03/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDT2339 55707171E  06/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDT2339 55731896E  06/03/2016   51691    16.

 MDU0964 55731716E  21/03/2016   51691    165                                                                         
 MFK4122 55731768E  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFK4122 55731767E  05/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFK4122 55731766E  05/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGA7041 55707218E  23/03/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGA7041 55707217E  23/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGA7041 55707216E  23/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1432/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1432/2016.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUC2211 55707747E  02/03/2016   51851    16.

 ILV0599 55732494E  26/02/2016   70302    244 * I                                                                     
 ISH8940 54485897D  13/02/2016   51851    16.

 KML3111 55707929E  06/03/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 LXL8602 P00Y20000M 16/03/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LYC1292 55707221E  23/03/2016   51851    16.

 LYQ9489 55707030E  24/03/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MDQ7277 55731779E  05/03/2016   58191    193                                                                         
 MDQ7277 55731775E  05/03/2016   70561    244 * III                                                                   
 MDQ7277 55731778E  05/03/2016   57200    186 * I                                                                     
 MDQ7277 55731777E  05/03/2016   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 09 DE ABRIL DE 2016.

 DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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